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3NT. 3 . 4 (') 
l l l . m o o Ex.1"0 Snr.— Algumas das Freguezias desta 

Capitania ainda necessitão de se regularem melhor 
quanto a sua Repartição, não só para que os Covos 
possào com modidade acudir aos officios Divinos mas 
tão bem pura que os Parochos possão com mais fa-
cilidade administrar!hes os sacramentos. O defunto 
Bispo desta Diocezi I). Bernardo Rodrigues Nogueira 
adiantou muito esta grande obra no tempo que Go-
vernou. 

Agora acresce a necessidade em as Aldeãs dos 
Índios, como a Y. Ex." tenho exposto em contas de 
n.° 26, e 28, que são da data de 21 e 22 de De-
zembro da 1766, em que expuz a Y. Ex. a o quanto 
era conveniente se erigissem as Aldeãs em Fregue-
zias, unindo-lhes parte dos moradores vizinhos, e 
fazendo-lbes perder totalmente o nome de Aldeãs. 

() exemplo está bem claro, porque a Aldeã dos 
Guarulhos que foi erigida á annos em Freguezia de-
nominada da Conceyção he hoje das mais populozas, 
e mais bella gente destes redores, e ninguém já nella 
destingue os índios, e tem presentemente lmma boa 
Companhia de Cavalaria, e outra de Infantaria: o 
contrario se vê nas que ficarão conservando o nome 
de Aldeãs, cada vez se forão mais dispovoando, e atra-
cando a qualidade da gente, pelos cazamentos abatidos. 

(') O l ivro de registros, onde são extrah idos estes doeumentos , 

está estragadissimo por traça e agua, e por isso apressamo-nos em 

Wpial-o e publica-lo. 

Es tá completo , não l he fa l tam fo lhas e entretanto o p r ime i ro do-

cumento tem já o n umero 14. Os do números 1 a 18 vão dispersos 

adiante. E ' defeito do registro. V- d a l i . 
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O mesmo ha de succeder em todas as mais; porém 

para se formarem as Freguezias será necessaria huma 
ordem ampla ao R. d o Yigr.° Capitular deste Bispado, 
e outra para mim, para de comum acordo de marcar-
mos as Parochias como melhor entendermos, alterando, 
e mudando as côngruas, conforme se tirarem os Fre-
guezes para se unirem de humas para outras e espe-
cialmente para unir os necessários as Aldeãs dos Ín-
dios (pie por si só não podem sustentar Parodio, como 
tãm bem para se poderem estabelecer côngruas aos 
Parochos das nossas Freguezias que se hão de formar 
das Aldeãs, e fazer tudo como mostrar a prudência 
que deve ficar melhor; que eu terei todo o cuidado 
na destribrição da Real Fazenda, para o não dispen-
der em Cousa, de que se não siga mayor utilidade, 
como naturalmente espero que se sigão mediante o 
favor de D. s em os rendimentos dos Dizimos nestes 
novos estabelecimentos sobre o q\ Y. Ex a me de-
termina]"! o (('. for servido e lho parecer mais acer-
tado. 

D. 8 Gr.de a Y. Ex. a S. Paulo, 18 de Fevereiro de 
1 7 6 8 . - - I l l . m o e E x . m o Sr. Conde de Oeyras ( 1 ) . -
]). Luiz Antonio de Souza. 

IKT. 1 3 
111."1" e E x . m o Snr.: — Depois de ter escripto a V. 

Ex. a as contas de 7, 10 e 18 de Fevr.° do presente 
anno, recebo carta do B.° do Rio de Janeiro em res-
posta da que lhe escrevy com o motivo de ter impe-
dido o Vigário da vara de Yiamão a Jurisdição Eccle-
siastica dos Religiozos, que mandei para o Destricto 
das Lagens, em que V. Ex. a verá que o mesmo Bispo 

(') Ma i s tarde Marquez de Pomba l , grande min is t ro do rei i). José . 

N. da E. 



dá providencia, concedendo Licença debayxo da clau-
zula — se Hw pertencer—fundando-se no acordão que 
fez a Camara de Yiamão no anno proximo preterito 
de 1767, depois de ter noticia, que eu determinava 
principal- naquella paragem huma villa, e fundando-
se também em o Motu-proprio, que determina se re-
gulem as jurisdições Eccleziasticas dos Bispados pelos 
prefeituras seculares; porem os ditos fundamentos 
tem as Objeções, segundo entendo de que o acordào 
que a Camara proximamente fez, depois da noticia 
(pie teve, não pode destruir a authoridade das certi-
dões (pie remeto, principalmente porque a Camara no 
dito acordão, fala simuladamente, dizendo que se lhe 
perderão os papeis na entrada dos Castelhanos, por 
ser certo que se não pode produzir documento que 
não seja a meu favor, porque no acto de creação da 
Yilla de Yiamão, lhe foi signalado o Destricto, como 
a Y. Ex." tenho avizado pelo Dezembargador Ouvidor 
de Santa Catliarina, Manoel José de Faria emté a 
Tapera do defunto Carvalho, (pie hé pelo Bio dos 
Pelotas, de que foi Louvado, ou testemunha o mesmo 
Antonio Correa Pinto, a quem encarreguei a deli-
gencia da mesma Povoação ('). 

E emquanto ao Motu-proprio me parece (pie se fala 
das Devizões pelas prefeituras seculares emquanto á 
aquella parte que medêa entre os Rios Parahiba e 
Paraná, por onde confina este Bispado com o de 
Minas, e com o do Rio de Janeiro, porquanto pelas 
partes do Sul não determinou cousa alguma, ficando 
todas rezervadas té a Colonia para o Bispado de S. 
Paulo, do qual mandou S. Mag.® separar para o do 
Rio de Janr.0, o que discorre do Rio de S. Francisco 

(') An ton io Correa P in to , o fundador c o p r ime i ro Capitão-mor da 

v i l la de Lages, cujas div isas dev iam se esteiulor até a margem di-

reita do rio Pelotas ou IJruguay. O territorio da outra margem per 

tence ao R i o Grande do Sul e era o que se chamava Viamiio. 
(N. da R.) 



— 6 — 

para o Sul pela carta de 20 de Novr." de 1 749, cujo 
destricto exclue os limites da Villa de Curitiba que 
chegão té as Lagens. 

Em cujos termos, ou se deva entender que o Motu-
proprio falia das devizões para as partes do Sul pelos 
prefeituras seculares, ou não, sempre o Destricto das 
Lagens pertence ao Bispado de S. Paulo, porque se 
nos Governamos pelas prefeituras seculares são da 
Arilla de Coritiba, (pie eu estou Governando, e se 
não nos Governamos por ellas, pertence tudo a este 
Bispado até o Sul, de que só se tira da Villa de 
S. Francisco em té a Colónia que não comprehende a 
Villa de Coritiba, a quem está provado, pertencem 
os mesmos Campos das Lagens. Deos g.1' a V. Ex.'1 

S. Paulo 5 de Mayo de 17G8. — 111.111" e E x . m o Snr. 
Conde de Oeyras. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

Copia (la Carta (lo I{.°do R.° de Janr.» (jue acuza a anteced.0 

111.1110 e Ex. 1 1 1 0 Snr.:— Recebi a carta de V. Ex."de 
16 de Janeiro deste anno, em que me fez m. c o de 
participar, que em observancia da recomendação que 
trouxera de S. Mag.e para augmentar as Povoações, 
sendo informado de que nos Campos das Lages se 
fazia muito necessaria liuma por ser muito grande a 
distancia, em que não havia Freguezia aonde pudes-
sem recorrer os mizeraveis que ahy vivião para os 
socorros espirituaes, e mandara erigir, encarregando 
esta empreza ao Cap.-mór Regente Antonio Correa 
Pinto, com o qual tinhão Ilido dous Religiozos com 
o necessário para erigir Capella, e administrarem-se 
os Sacramentos, e que agora depois de passar hum 
anno, que lá se achavão os Religiozos, exercendo os 
actos espirituaes com Licença do R. r t o Vigário Capitu-
lar desse Bispado, que entendeo lhe pertencia o lugar, 



<> não offendia a minha jurisdição, os impugnara o 
Vigário da vara de Viamão com o fundamento de 
pertencerem aquellas terras a Freguezia do São Fran-
cisco de Paula da Serra de Viamão, segurando-me 
V Ex. a que não dezeja intrometer-se em matéria de 
jurisdição e principalmente tocando comigo; porque 
só quer eonformar-se com o meu parecer e com o que 
eu entender hé mais do serviço de Deos e de S. 
Mag.a, e pedindo me que na ponderação de se terem 
já feito tantas despezas, e ter V. Ex.'1 vencido tantos 
obstáculos para proseguir na creação daquella nova 
Povoação, queira eu dar a providencia que me pare-
cer mais adquada para se não frustrarem os seus tra-
balhos, nem se perderem as suas deligencias, que lhe 
parece serão de mayor gloria para Deos, proveito para 
as almas, e augmento e segurança de todo este Estado. 

Eu, Ex . i n o Snr., não deixo de conhecer que hé 
muito conveniente estabelecer-se a nova Povoação no 
lugar das Lagens, tanto para augmento, e mayor 
segurança do Estado, como para beneficio das Almas 
dos moradores, que ja vivião dispersos nesse mesmo 
lugar, e nem o meu animo hé, nem tão pouco foi o 
do Vigaro da vara de Viamão embaraçar a continua-
ção da tal Povaçâo, que antes entoa muito prompto 
para concorrer com tudo o que estiver da minha 
parte para o seu adiantamento, mas não posso deixar 
de ponderar a V. Ex. a que o Vigário da vara de 
Viamão, não sem fundamento mandou fazer aquelle 
procedimento, porque os de Viamão tem para si que 
hé sem questão pertencer ao seu governo aquelle 
lugar das Lagens porque hé tradição, elles dizem, 
que estão na posse de compreliender o seu territorio 
atlvé o Eio chamado das Canoas, dentro do qual fica 
o dito lugar das Lagens ('), como V. Ex. a pode ver 

( l ) O rio das Canoas é affluente J a ma rgem direi ta do a l to Uruguai 
pertence a Santa Cathar ina . Lages está s i tuada ao sul do r io Canoas 
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no Aconlão, que remeto por copia, e pertencendo o 
dito lugar ao Governo de Viamão, lie tão bem sem 
questão que pertence a jurisdição deste Bispado, por 
dever esta, na forma do Motu-próprio, como V. Ex." 
esta certificado, regular para com esse Bispado de 
S. Paulo, quanto aos limites, pela dos Governos se-
culares de huma, e outra Capitania, e nessa confor-
midade, não podia deixar o Vigário da vara de 
Viamão de impugnar todo e qualquer exercício espi-
ritual 110 referido lugar, que não fosse procedente 
da minha jurisdição. 

Porém, como V. Ex . a está tãobem na intelligen-
cia de que o mesmo lugar lhe pertence, e no cazo 
de haver duvida a esse respeito, não pode eompe-
tir-me a sua decizão por ser a minha jurisdição em 
cazo tal dependente, e mandada regular, fica sendo 
manifesto, que 11a matéria prezente, nem eu posso 
ter parecer, nem dar outra Providencia, que não seja 
dirigida a evitar as ruínas espirituaes, que podem 
seguir-se da nullidade dos actos por falta de legitima 
jurisdição dos Ministros ( !). Pelo que attendendo a 
que esta matéria carece de tempo para decidir-se, e 
que entretanto se não deve faltar com o pasto espi-
ritual aos moradores, 11a suppozição de me pertencer 
o lugar emquanto se não dá a ultima decizão, tenho 
já concedido Licença aos dous Religiozos para con-
e ao norte do rio Uruguay (ahi chamado Pelotas); si as divisas do 

R io G rande do Sul viessem até o rio das Canoas, como pre tend iam 

os moradores do V i a m ã o , então a vi l la de Lages devia pertencer-lhes. 

r o r e m , as d iv isas ficaram pelo rio Pelotas e Lages con t inuou a per. 

teneer a S. P au l o até 1820, quando foi annexada a Santa Cathar ina 

(') J á u m anno antes o v icere i , Conde da Cunha , em cartas diri-

gidas ao governador do R i o Grande do Sul , t i nha protestado contra 

a f undação da V i l l a de Lages por 1). Lu i z Anton io , suppondo que 

aquel le terri torio pertencia á capi tan ia de R io de J ane i ro e não á 

de S. P au l o ; porém, D. Lu i z An ton io proseguiu 110 seu in tento e 

fundou a vi l la que licou sempre pertensendo a S. Pau lo até 1820. 

V ide pag inas 124 e 125 do vol. X I V . 

(N. da B.) 
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fessarem, e por carta ordeno ao Yigario da Yara de 
Yiamão, (pie llies dê todas as mais faculdades de (pie 
necessitarem para o bom, e saudavel apascentamento 
das almas dos moradores, de que estão encarregados, 
e Y. Ex." pode sem obstáculo algum proseguir 110 
estabelecimento da nova Povoação, porque para isso 
nem o devia impedir aquelle procedimento do Vigá-
rio da Vara do Yiamão, nem lhe pode obstar esta 
minha determinação, porquanto o darem os morado-
res obediencia a este ou aquelle PeUado, e muito 
principal interinamente parece que em nada pode 
encontrar as suas conveniências temporaes. Isto não 
obstante farei tudo o que for do aggrado de V. Ex.", 
e estou muito prompto para conformar-me com o que 
se decidir a este respeito. D. s G.1' a V. Ex. a 111.8 ann. s 

de Janeiro em 4 de Abril de 1768. — D e V. 
Ex.11, 111."10 e Ex." 1 0 Dom Luiz Antonio de Souza. 
Am. 0 mais fiel e obrigado. — Fr. Bispo do Bio de 
Janeiro. 

Tâobem foi a copia do Acordão da Camara de Via-
mão, que fez 110 anno de 1767, em que diz tinhão 
noticia que o S. r Gen. a l de S. Paulo mandára formar 
lnima nova villa nas Lagens, o qual destricto per-
tencia á referida (lamara, etc. A qual copia se não 
escreve aqui porque S. Ex. a a tem na colecção das car-
tas do Continente do Sul, anexa a huma de Antonio 
Corrêa Pinto de 16 de Janeiro de 1767. 

JST. 16 

111."10 e Ex."1" Snr.: — Já a Y. Ex." tenho exposto 
a outra duvida que lia sobre a quem pertence a Ju-
risdição Eccleziastica da nova Villa de Guaratuba, 
pela razão de (pie, quando se separou deste Bispado 
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o territorio que discorre do Rio de S. Francisco para 
o Sul, se ficou entendendo que era toda a Fregue-
zia deste nome, que comprehende todos os matos até 
a margem do Sul da enseada de Guaratuba, onde 
fundo a nova villa, sobre que hé precisa a providen-
cia de Y. Ex. a , porquanto o remedio que agora dá 
o Bispo do Rio de Janeiro dando tãobem licença aos 
Religiozos que se achão no Campo das Lagens (que 
já a tinhão do Ordinário de S. Paulo) com a elau-
zula de—se lhe pertencer — não pode servir para o 
destricto em que fundo a villa de Guaratuba porque 
de huma a outra vay esta diferença (pie nas Lagens 
está hum e outro Bispado na duvida de = a quem 
pertence —; porem, em Guaratuba, pela morte do pri-
meiro Bispo de S. Paulo ('), que defendia aquella 
jurisdição ficou continuando a posse pelo Bispado do 
Rio de Janeiro, e para se lhe pedirem as providen-
cias não só tornamos a complicar com a jurisdição 
deste Bispado, mas acresce tãobem com a Providoria 
do Rio de Janeiro, porque a côngrua, e despezas do 
clérigo que houver de vir de lá para Parodio da dita 
Povoação hão de ser muito mais avultadas do que 
sendo estabelecidas a qualquer clérigo deste Bispado 
daly vizinho, e para ser paga por esta Provedoria 
não tem forças, e para a do Rio de Janeiro a pagar, 
dirão que lhe não toca por pertencer a diferente Go-
verno. Y. Ex.* determinará o que lhe parecer mais 
acertado. D. s G. e a Y. Ex. a — S. Paulo 6 de Mayo 
de 1768.—111."10 e E x . m o Snr. Conde de Oeyras. -
Dom Luiz Antonio de Souza. 

( ') Gua ra t uba é v i l la do Estado do Paraná e está na costa do mar 
entre Pa ranaguá ao norte e 8. Francisco, que lhe íica ao Sul ; foi 
elevada a v i l la por D. Lu i z An t on i o em Março de 1770. 

(N. da li.) 
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NT. 17 
I l l m o e E x . m o Snr.:— O Motu-proprio falia claro 

porque só devide o Bispado de S. Paulo do Pio de 
Janeiro pela parte do Norte = Versus Austrú--=pe-
las prefeituras seculares desde a borda do mar até o 
Pio Parahyba (mande V. Ex." ver o Mappa. q' foi 
junto a conta de 19 de Dezembro de 1766 sobre as 
demarcações de Minas), cujo Rio, correndo do Norte 
para o Sul com o nome de 1'arahytinga, dá vorta 
outra vez para o Norte, com o nome de Parahyba 
('), e atravessa a divizão ou Raya que devide esta 
Capitania da do Rio de Janeiro abayxo da Fregue-
sia da Piedade ( 2); daqui se segue a caxoeyra grande 
do dito Rio, que tãobem foi demarcado no dito Mappa, 
e daquella caxoeyra pelos altos da Serra da Mantiqueira 
parte com o de S. Paulo o Bispado do Rio de Ja-
neiro té o territorio de Arcebispado da Bahia. 

E no capitulo que se segue diz que daquelle Rio, 
id est = Parahyba até o outro grande chamado = 
Paraná = se devida pelas prefeituras seculares, e como 
o Motu-proprio foi expedido no anno de 1 745 segue-se 
que a devizão das prefeituras seculares hé a (pie 
existia naquelle tempo, que hé a de que faz menção 
o auto de posse tomada pelo Ouvidor do Rio das 
Mortes e Camara de S. João de El-Rey em o anno 
de 1743, que existia naquelle tempo í3), e se ex-
pressa na conta de 19 de Dezr.° de 1766. 

(0 Os rios Parahybuna e Parahytinga juntam-se na c idade de Pa-

rahybuna para fo rmar o Parahyba , que con t inua a correr para o sul 

até Guararema e dah i vira para o norte e vai cali ir 110 mar aba ixo 

da cidade de Campos , em S. J o ão da Barra. 

(2) A freguezia da P iedade é a actual c idade de Lorena , 11a mar-
gem direita do Parahyba . 

As questões de divisas de S. Pau lo e Minas são tratadas no 

N. da II 
2 
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Das partes do Sul não falia o Mofn-jtroprio em 
parte alguma, e segue-se que tudo ficou ao de S. 
Paulo, do qual só se dividio o que declara a carta 
dc S. Mag.° de 20 de Xovr.° de 1749, que hé o que 
se comprehende desde o Rio de S. Francisco para o 
Sul ficando tudo o mais ao Bispado de S. Paulo, 
cujas duvidas já expuz a V. Ex. a em que consistião. 

E que pelo que toca a Goyazes pela corrente do 
Rio Paraná emquanto corre pelos Pominios de Por-
tugal (2). 

E supposto em o capitulo seguinte, que aSignala 
a Prelazia de Goyazes todo o resto que se separou 
na sobredita forma do Bispado de S. Paulo, que hé 
da banda dalém do Paraná. 

Acrescenta no seguinte capitulo que a Prelactura 
Cuyabácence se separe das outras duas de Goyazes 
e S. Paulo pelas ouvidorias seculares. 

De que se segue que não havendo termos consti-
tuídos entre a Ouvidoria de S. Paulo e do Cuyabá, 
por medear entre huma e outra o vastíssimo sertão, 
que se navega pelos Rios com seis mezes de viagem 
cpie pertence ao Bispado de S. Paulo, e por conse-
quência que podem exercitar toda a jurisdição (pie 
concede o R."10 Vigário Capitular aos clérigos que 
forem nas expedições, ainda que passem o Rio Paraná, 
por se entender serem limites que ainda não estão 
divididos entre as Ouvidorias de S. Paulo e Cuyabá, 

(') O rio de S. Francisco é pequeno e não tem valor a l g um como 

l i nha d iv isór ia da cap i t an i a ; p o d i a servir como ponto de par t ida d a 

d iv isão e nada mais . A bah i a e ti porto de Francisco são importan-

tes (; pertencem ac tua lmente ao l is tado dc Santa Cathar ina . 

(') Parece que aqu i deve-se entender r iô Parnaliyba em vez de Paraná, porque o rio Paraná não serve em ponto a l gum do l im i te 

entre S. Pau l o e Govaz An t i g amen te o triangulo mineiro pertencia 

a S. P a u l o e esta cap i tan ia d iv id ia se com a de Goyaz pelo rio Par-

nal iyba; porem, nunca pelo rio Paraná que o formado pela j u n ç ã o 

do Rio-Grande com o Parnahyba , em u m ponto onde S. Pau l o , 

Minas-Geraes, Govaz e Ma t t o Grosso ma l se tocam. 

(N. da 11.) 
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e não limites do Bispado de S. Paulo e Goyazes, 
que supposto diz que se dividia pelo Paraná em-
quanto este discorrer pelos Domínios Portuguezes, 
fica tão desproporcionado, e desconforme, que se não 
deve seguir nesta parte aquelle capitulo, mas sim o 
outro que diz que se divida pelos limites das Ouvi-
dorias a jurisdição de huma e outra Prelazia, quaes 
são a de Cuynbá e de S. Paulo. 

Hé o que pode alcançar a minha intelligencia do 
contexto do Mutuo-proprio, sobre o que V. Ex. a man-
dará o (pie for servido.— D. s G. d o a V. Ex. f t S. Paulo 
8 de Mayo de 1868. — Ul . m o e Ex. m o Sr. Conde 
de Oeyras.— Dou Luiz Antonio de Souza. 

Copia d e a l g u n s pauagiíafos do Motu-proprio 
Quare in prcemissis, ut pnefertur providere volen 

tes Motu-proprio et excerta scientia natura que deli-
b( iratione: (A): dictam Dicesim Fluininis Januarii in 
quin: (i): partes dividimus. 

Ac unam antiquo Episcopatui Fluminis Januarii 
relinquimus, quse ab infra scripta Dioecesi Sancti 
Pauli versus Austrum per limites Paífecturarum sa:cu-
lai 'ium Pluminis Januarii, et Sancti Pauli, usque ad 
Flui 'ium Purahibani separetur; inde per istum et fi11-
vium usque ad eataractam majorem, quá permentes 
ad Campestria Goaitacasium dieta erumpit, a loco 
vero cataractce per sumos eorumdem montium vertius 
a Marianensi Dioecesi infra scripta determinata re-
maneat, donec Afchicpiscopatus Sancti Salvatoris 
territorium attinga eum quo: (2) serve conlinium dictus 
Episcopatus Pluminis Januarii, quo hactenus habnit. 

Ac aliam Episcopatui Sancti Pauli, cujos cum aliã 
1'luminis Janurii, usque ad Parahybani supra indica-

0 A 'i 
ni laltain palavras no original. 1 ) Aqui falta uma palavra devorada por traça. N. da 11 
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ti sunt limites, qoeque exillo Huvio, usque ad alium 
magnum, sive Paraná ensem numcupatum a Dioocesi 
Marianensi infra scripta per términos inter Proeíectu-
ras Sancti Pauli, et Flnininis Januarii, ao Aurifodi-
narnm generalium constitutos destinguatur; inde per 
ipsnm fluvium magnum, quã eumque dictionem Por-
tugaliic Régis interíluit a Proelaetura Goyasiensi, ut 
infra erigenda disjungatur. 

Ac aliam Episeopatus Marianensi, quu; ab aliis 
Episcopatibus Pluminis Januari, et Sancti Pauli, ut 
supra, de visa de csetero a Proelactura Goyasiensi, ut 
infra, erigenda per términos Proofectarum siecularium 
Sancti Pauli et Aurifodinarum generalium separata 
remaneat, ac erga proefatum Archicpiscopatum Sancti 
Salvactoris, et Episcopatum Pernambucensem antiquos 
proofati Episeopatus Fluminis Januarii limites reti-
neat. 

Ac aliam Proelaturse Goyasiensi, que, a prsefatis 
Episcpatibus Sancti Pauli, et Marianensi, ut supra, 
devisa eisdem circumsepta limitibus erga Peruambu-
censem, Maragnensem, et Paraensem Episeopatus 
remaneat, quos nunc babet, jtnefata di(®cesis Fluminis 
Januarii. 

Ac reliquam prsefata^ Picecesis Fluminis Januarii 
devisie hujus modi partes 1'roelatime Cuyabaensi, ut 
infra, respectivo erigendis, qiue a proefacta Goyasiensi 
per términos inter Audientiam, vulgo=- Ouvidoria = 
Cuyabaensem, et duas alias Goyascensem et Sancti 
Pauli constitutos separata remaneat, respectivo assig-
namus. 

Dátum Roime apud Sancta Mariani Majorem VIII 
Idus Decembris Anno sexto. 
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3NT. IS (') 
111."10 e Ex."1" Sr.— Pinai monte para que de hum a 

vez possão cessar todas estas questões, que nascem 
da falta de demarcação desta Capitania, exporei a 
Y. Ex.1 1 o meu sentir a este respeito, discorrendo 
pelas noticias que tenho alcançado do muito que tenho 
lidado sobre este ponto. 

Primeiramente a devizâo desta Capitania, a princi-
piaria eu da Villa de Santos, discorrendo parti o 
Norte até o Cabo do (Jayunisú (2), que fica alem da 
Villa de Ubatuba, deixando de fora para o Bio de 
Janeiro todas as terras que tição da outra parte, como 
são as Villas de Paraty e Ilha Grande, que perten-
cem a esta Capitania pela divizào que S. Mg. c fez 
no tempo tpie mandou para ella o seu primeiro Go-
vernador proprio Rodrigo Cezar de Menezes, assigna-
lando-lbe para o seu Governo a dita Villa pelo 
Alvará de 2 de Dezembro de 1720, porquanto a re-
ferida Villa, e a da Ilha Grande tição mais próprias 
para o Rio de Janeiro por lhe ser menos detilcultozo 
o recurso, podendo navegar por dentro da grande 
Enseada até a Sapetiba (3), de onde vão com muita 
facilidade á aquella Capital, e pelo contrario com dif-
iculdade podem vir a esta pelo que lhes hé deficil 
dobrarem o Cabo, o que não podem fazer em muitas 
oceaziões sem ser em embarações grandes, por cuja 

(') Esta carta ja foi pub l i cada no vol . X I referente as Divisas de 
'j- Paulo a Minas; vai aqu i reproduz ida para completar a correspon-
dência de D. Lu iz Anton io . 

. ('") Fica a sueste de Paratv e pertence l ioje ao Es tado do R i o de 

Janeiro. ' 
l Entre Paraty e Rio de Jane i ro lia u m mar inter ior quas i fecha-

y l)L>'°s cabos de Cairossú e Joa t i nga , I l h a G rande e Rest inga de 
iaramba ia , que offerece navegação segura; neste mar interior estão Det'K°ltUS d e l' a r , , ty- Mambucabá , Angra dos Reis, Maugara t i ba e Se-

<Y , u deste u l t imo seguia o c am inho por terra para o Rio. pela 
•>s a por Guara t i ba e Jacarepaguá , ou in ter iormente por Santa Cruz , 
«ea iengo e Sapopemba . N . d a l i . 
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cauza requererão os da Villa de Paraty, que pudes-
sem seguir os seus pleitos eiveis no Rio de Janeiro, 
o que lhe foi concedido pela Provizão de 16 de Ja-
neiro de 1726, como tãobem o ficarem sujeitos á 
aquella Capital; porem sempre os dizimos ficarão se 
rematando por esta Provedoria. 

Subindo o Cabo do Cayrussú, e passando a serra 
da Mantiqueira temos as divizões entro esta Capitania, 
e a de Minas Geraes, que a V. Ex.'1 expuz o anno 
preterito, sendo a primeira, e melhor de todas a que 
se expõem em huma carta de 10 de Janeiro de 1747, 
que vay junta a mesma conta marcada com a letra 
— Z — em a qual se louva a demarcação que divide 
esta Capitania pela cachoeira grande. Boa Vista até o 
Rio Grande, estreitando-se mais esta divizão pode ser 
pelo Bio Verde, o estreitando ainda mais pelo Rio 
Sapucahg, do qual não pode passar sem que se sigão 
os prejuízos, que a V. Ex. a tenho apontado em a 
sobredita conta o seus Documentos. 

Pela parte que confina com Goyaz hé muito boa 
divizão o Rio Grande. ('). 

Porem tanto que o dito Rio deixa a Fronteira de 
(íoyaz deve pertencer a S. Paulo todo o Certão que 
fica do Rio Pardo para baixo aberto sem limites ( 2) 
ato o Rio da Prata para que se estenda esta ('api-
tania tudo quanto pudor para aquella parte, sem a 
deficuldade de encontrar nas Jurisdições Eccleziasticas 

') O Rio-Grande só servira de l im i te entre 8. Pau lo e Goyaz quando 

o triangulo mineiro pertencia a S. Paulo 

(») E ' dilAeil ile ser en tend ida esta proposição de D. Lu iz Anton io . 

O Rio Pardo á que se refere é o R io Pardo que vem do sertão de 

C a m a p u a m desaguar na margem direita <lo Paraná mu i t o aba ixo da 

barra do Tietê ; e todo o sertão abaixo sem limite parece (pie deve 

comprehender somente o territorio brazi leiro da ma rgem esquerda 

do Paraná, territorio que não desce até o Rio da Prata. Aba ixo do 

Rio-Pardo, ao poente do R io Paraná só t í nhamos direito aos Campos 

da Vaccaria até Ygua t emy e este direito era a inda contestado pelos 

espanhóes. 

iY. da R. 
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as duvidas que certamente hade encontrar se não 
houver esta declaração, porque se houverem de esta-
belecer Parochos para os Gentios destes Certões, dirá 
o Bispo do Rio de Janeiro que tudo o que passa 
alem do Paraná pertence a Goyaz, e por consequência 
a elle, e ex ahy temos infinitas duvidas e demoras. 

Emquanto aos Certões do Sul da Serra do Mar 
para cima deve servir-lhe de diviza o Bio das Pelo-
tas pelos motivos, que em outras contas pondererei a 
V. Ex. a ( d e que só neste Rio pelas suas escan-
brozas rebanceyras e rapida corrente, se pode fazer 
barreira aos índios de Missões, porque passado elle 
são campanhas abertas e continuadas te as mesmas 
Missões, cujas campanhas de nenhuma sorte podem 
vir defender os de Viamão, tanto porque lhe fica 
muito longe, como porque se lhe podem meter facil-
mente em meyo os ditos índios, e cortarem toda a 
eõmonicação (pie lia de S. Paulo para aquelle Conti-
nente de cima da Serra (2) 

Pelo que toca a divizão da Serra do Mar pitra 
bayxo pela parte da Marinha pode estender-se a sua 
jurisdição té o Rio Tibagy; tanto no Secular como 
110 Eccleziastico pelo motivo de lhes ficar o recurso 
mais fácil para a Villa de Paranaguá, e daquella a 
esta Cidade, aonde podem vir por terra, ou em ca-
noinhas seguindo a costa, e as voltas dos Pios, (pie 
parece já dispoz a natureza a esse fim ( 3); e pelo con-

( ' ) Kst.il pub l i cação n ão se^jue a o rdem chrono log ica . O manusc r i p t o 

(lesto l ivro está es t ragad iss imo por traças e atjua, e t r a t amos de sal 

vai o publ icando-o depressa e fazendo as copias com aux i l i o do mi-

croscópio e de re-agentes ch imicos . 

(.") As Missões estão a q u é m do rio Pelotas ou U r uguay , o po r t an to 

este rio n ã o pod i a servir de barreira para de fender a Cap i t an i a de 8. 

Pau lo contra os Í nd i os das Missões. O l a con i smo de 1). I .u iz A n t o n i o 

torna obscuro o seu pensamen to . 

(' ; A q u i está ou t ro p en s amen t o obscuro. Pois si as d iv isas de >S. 

1'aulo dev i am se en tender de Goyaz pelo rio B a r â n á aba i xo ( i n c l u i ndo 

entre tanto Ca t n apuam e Y g u a t e m y ) até as Missões, o R i o Pe lo tas e o 

mar , segue-se que todo o Con t i nen te de San ta Ca t h a r i n a e o actua l 
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trurio lhes fica penozissimo recorrerem ao Rio de Ja-
neiro, aonde não podem ir senão embarcando-se para 
Santa-Catharina, e allv esperarem embarcações grandes 
para poderem fazer a dificultoza viagem do mar grosso, 
que ha da dita Ilha ao Rio de Janeiro, do que re-
zulta sugeitarem-se aquelles Povos antes a padecer 
tudo do que fazerem huma viagem destas, para que 
não tem meyos. 

Isto hé o que eu alcanço a respeito da demarcação 
que eu fizera desta Capitania, e a ponho na prezen-
ça de V. Ex." para que, parecendo-lhe, mande exa-
minar o meu voto, e rezolva nesta matéria o que for 
servido.—Deos G. e a V. Ex." S. Paulo 9 de Mayo 
de 1768.—111.m o e E x . m o S. r Condo de Oeyras.—I)om 
Luiz Antonio de Souza. 

3V. ZLO 
I l l . m o e E x . m o Snr: O terrível mal de S. Lazaro, 

que com grande força se principiava a declarar nesta 
Capitania, vav diminuindo ao presente depois que lhe 
dei a providencia de separai- os doentes em todas as 
villas, e rogar ao Reverendo Vigário Capitular que 
ordenasse presses publicas em todas as Preguezias da 
Capitania, o que promptamente executou. 

Também eu tinha determinado fazer hum Lazareto 
na Parnahyba, e instituir pedidores em todas as 
Preguezias para recolherem as esmolas, o que não 
continue}7 por não ser já tão necessário por se ter 
applacado mais este assoute por estas partes. 

Seguio-se huma geral epidemia de Ttiricias, de que 
não ficou pessoa izenta, que ou mais ou menos a não 
sentisse; falescerão desta doença muitas pessoas, e 
Estado do Paraná dev i am pertencer a capi tania de S. Pau lo ; e, por 

tanto, estas divizas ir iam de Paraguaná á Y g u a t e m y e C a m a p u a m c 

não pod i am tiear l im i tados i>elo rio Tibagy, como pretend ia o capi-tão-general. N. da R. 
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algumas com tanta pressa, que não deu lugar a saora-
mentarem-se. Eu atribuo esta intemperança (ais contí-
nuos rdampayos, que continuamente se rirão sentitlarpor 
todos os mezes cm (pie por cã costuma ser o inverno, 
durando estes metheóros té chegarem a formar sobre o 
emisferio desta cidade, huma terrível trevoada 110 29 de 
Janeiro deste prezente anno, durante o qual cahirão 
tantos rayos, que nestes oRedores se apontão catorze 
partes em que signalarão as minas. 

Entre os mortos de mayor nome que perecerão com 
as doenças foy o Mestre de Campo Diogo Pinto do 
Rego (') pelo qual vagou a Propriedade do Ufficio de 
Escrivão da Ouvidoria desta Comarca; seus herdeiros 
o rematarão na Junta do Rio de Janeiro, com tenção 
de requererem a S. Mag.® que P. s G-.® a continuação 
da mesma m. c c por ser hum dos melhores Officios da 
Capitania, l) . s G.° a Ar. Ex. i l S. Paulo, 10 de Mayo 
de 1768.— 111.mo e E x . m o S. r Conde de Oeyras.— 
Dom Luiz Antonio de Souza. 

INT. 3 0 

Il l . m o e Ex.'"° S. r:—Neste anno fiz atupir semelhante 
socavão em o fim da rua do Carmo, ao que ja tinha 
concluído o anno pretérito junto ao edifício deste Col-
legio ( 2); falta-me ainda mais outro 110 fim da rua 
de Santa Thereza para ficar de todo prezervada esta 
cidade das ruínas que a ameassavam. D. 8 G-° a V. Ex. ! l 

S. Paulo 11 de Mayo de 1768.—111."10 e E x . m o S. r 

Conde de Osyras.—Dom Luiz Antonio de Souza. 
(') D iogo P i n to do Rego era neto de outro do mesmo nome, que 

capitão-mor de S. V icente e provocou o conflito com Timot l ieo Cor-

rea cif Goes, de que se fez menção no annexo D do vol. X I I I . Foi ca-

sado com uma fi lha do mesmo Timot l ieo e herdou a for tuna do seu 

tio-avô Francisco de Br i to Pe ixo to ; vide annexo O do vol. X I I I . Foi pai 

do capitão Francisco P in to do Rego, e por tan to avô do br igadeiro Joa-

qu im José P in to de Moraes Leme. V i de - Bernarda de Francisco Ignacio. 
(*) Ant igo collegio e convento dos Jesuí tas, confiscados pelo Marquez 

de Pomba l e t ransformados em palacio do governo até hoje. ( N . d a R . ) 
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zisr. 2 1 
I i l . m o e E x . m o S. r Havendo necessidade nesta Se-

cretaria de pessoas que escrevessem, por cauza de 
terem incapacitado as mollestias do anno pretérito as 
pessoas, que nella costumavão servir, não acliey quem 
tivesse letra, (pie ao menos, por remedio, pudesse 
suprir esta falta, por cuja cauza procurey que nesta 
Cidade houvesse hum Mestre de Meninos, ao qual 
formey os estatutos, «pie a V. Ex." remeto, para que 
parecendo a V. E x \ conveniente, os confirme, e faça 
estáveis. Desta deligencia se tem seguido tanto adian-
tamento aos Meninos neste pouco tempo, como a V. 
Ex. a faço certo pelos traslados que lhe remeto. D. " 
G.® a V. E. a S. Paulo 12 de Mayo de 1768,—111."10 

e Ex . m o S. r Conde de Oeyras. — Bom Luiz Antonio 
de Souza. 
e s t a t u t o s que hão d e o b s e r v a r os m e s t r e s das escolas 

dos m e n i n o s d a cap itan ia de s. pauj.0 

1 
Que haverão dous Mestres nesta Cidade, e hum 

(>m cada liuma das Villas adjacentes, os quaes serão 
propostos pelas Camaras respectivas, e aprovados pelo 
General, e não poderão exercitar o seu ministério 
sem ser com esta approvação e delia tirarem Provizão 
ou Licença. 

2 
Que todos os meninos que admitirem será com 

despacho do mesmo General e não poderão passar a 
outra escolhi sem preceder o mesmo despacho, e isto 
para (pie os Mestres os possão castigar livremente 
sem o receyo de que seus Pays os tirem por esse motivo, 
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ou por outros frívolos, que comumente se praticâo, 
e havendo de os quererem tirar para outro qualquer 
emprego, darão fiança para aprezentarem em tempo 
determinado certidão da Occupação, ou Officio, em 
que os tem empregado. 

3 
Que nenhum menino se possa passar ao Estudo 

da Língua Latina sem preceder a mesma Licença, a 
qual se dará com informação do Mestre sobre a sua 
capacidade, para se saber se se achão bem instruídos 
no ler, escrever, e contar, e bons costumes, para que 
não suceda passarem a outros Estudos mayores sem 
estes primeiros, e mais necessários fundamentos da 
Religião Christãa, e obrigações civis. 

4 
Que o numero de Mestres estabelecidos nesta Ci-

dade, e em cada huma das Tílias não poderá nunca 
em cazo algum sem alterado, ou excedido, sem nova 
consulta, e expressa ordem nesta matéria, para que 
não suceda ser instruída a mocidade com pessoas 
menos idóneas, dependendo destes princípios o pro-
gresso, e estabelecimentos dos costumes de toda a 
Republica, e de cada hum em particular. 

5 
Que os Mestres serão obrigados a aprezentar nesta 

Secretaria todos os annos huma lista com os nomes 
de todos os meninos que ensinão, declarando os nomes 
de seus Pays, e darão a razão dos que tiverem sabido, 
e das oauzas que houve para isso, sem embargo de 
para esse effeito precedido despacho. 
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6 

Que os sugeitos propostos pela ('amaras serão apro-
vados o examinados com pleno conhecimento o exacta 
indagação não só do seu préstimo, mas dos seus cos-
tumes por aquelle modo que melhor parecer ao Ge-
neral, o qual os poderá revogar, e suspender, e man-
dar fechar as escollas a todo o tempo que derem 
cauza para isso, e lhe parecer conveniente. 

7 
Que todos os Mestres sejão obrigados a ensinar 

pelo Livro do Andrade, e seguir em tudo aquellas 
regras, que no principio do livro se prescrevem para 
a boa direcção das escollas, e será bom que tenha 
outros livros como a Educação de. hum menino nobre, 
a Tradncção das Obrigações Civis, de Cicero, para 
que possão inspirar aos meninos as boas inclinações, 
e o verdadeiro merecimento do Homem. 

8 

Que huma vez cada anno em hum dia de X. Sr.a 

que se elleger por Patrona, apparecerá o Mestre com 
todos os seus meninos na Salla do General, aonde 
fará hum acto publico, em que mostre o adianta-
mento que tem feito em os meninos com o methodo 
da sua escolla, não só para ser louvado o seu mere-
cimento, se o tiver, como para se lhe darem as pro-
videncias que forem necessarias. 

3NT. 2 2 
111.'"" e Ex.'"" Snr.: Com grande cuidado espero 

as ordens que pedi a V. Ex. a em carta de 22 de 
Dezembro de 1766, 29, e de 28 de Janeiro de 
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1767, 37, e ultimamente em carta de 4 de Julho 
do mesmo anno pretérito de 1767, para effeito de 
me conformar com ellas em tudo o que dispozer para 
a fundação de novas Povoações e erecção de novas 
Villas. (pie tenho disposto nesta Capitania, das quaes 
necessito muito para desfazer todas as duvidas com 
(pie a cada passo me pertendem embaraçar estes 
estabelecimentos, e persuado-mc que tendo V. Ex." 
levantado settenta e tantas Villas no Pará encontrasse 
as mesmas objeções, e esteja decedido por S. Mag.® 
que Deos Gr.® tudo quanto a este respeito se faz 
precizo. 

Ja expuz a V. Ex." que necessitava de ordem 
para regular os destrictos, tanto das Freguezias, como 
das Camaras das Villas circumvizinhas; que me era 
preciso saber como me devo haver a respeito das côn-
gruas dos Parochos das novas Povoações, naquellas 
em que os moradores são tão pobres, e transportados 
de outras partes, que ao menos nos primeiros annos, 
enquanto não estabelecem seus cultivados, se faz in-
dispensável pagarem-se aos clérigos que lhes disserem 
Missa, por ser impossivel (pie elles contribuão para 
esta despeza enquanto se não estabelecem. 

Do mesmo modo necessito saber de onde se ha-de 
tirar o dinheiro para as ditas côngruas, e se igual-
mente devo pagar as despezas que fizerem os para-
mentos, e vazos sacrados, (pie para se preparar tudo 
de novo chega a bastante quantia, e se posso dar 
ajuda aos novos Freguezes para edificarem a Igreja, 
porque todos são tão pobres, que nada por ora se pode 
esperar delles. 

Aqui ha tãobem outra dificuldade não pequena, 
que eu ja. tenho tocado em outras partes, e hé como 
se precisa cazar estes liommes, e elles são volantes, 
e de partes distintas, necessitão de pregões de terras 
longínquas, e de purgar impedimentos com que sabem 
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os ditos pregões, e tudo isto se faz humas despezas 
que eu não sei vencer, sem que V. Ex." me assista 
com as suas costumadas providencias, e estes são os 
motivos porque estas Capitanias estão tão pouco po-
voadas (J) a respeito dos consideráveis progressos (pie 
tem feito nesta matéria outras Nasções. 

Alem de tudo isto quizera saber como me keide 
haver com os emolumentos dos Corregedores, e gastos 
das Camaras das novas Yillas, porque estão muitas 
Povoações em termos de o serem, e o uecessitão muito 
pelo grande detrimento que padecem os Povos por' 
falta de Justiça, porem como não podem com os re-
feridos gastos, por isso se não acomodão a que as 
suas Povoações se levantem villas, porque lhes serve 
de grave prejuízo por contribuírem com aquellas des-
pezas, aehando-se quazi todos 11a mayor pobreza. 

Desta qualidade são as Povoações de IS. João de 
Atibaia, para a qual houve ordôs para se levantar 
em villa, mas por cauza de recearem os gastos, e 
emolumentos das correcções, se llies não tem dado 
cumprimento té o prezente (2). A de Mogi-guasú (3) 
que fica em grande distancia da Villa de Jundiahy, 
no caminho do Goyaz, estendendo-se até e Pio Gran-
de, cujos moradores padecem muito detrimento pela lon-
gitude em que lhe fica o recurso. A nova Povoação da 
Faxina, (4), que ei já fundei e está nos termos de poder 

( ' ) Hav i a entretanto, em todas as capitanias ma is mu lhereè do 

que homens como se vê por todos os recenseamentos coloniaes, ex-

cepto entre os escravos, que t i n h a m maior ia de h o m e n s sobre as 

mulheres . 

("l Fo i elevada a v i l la dah i a pouco ma i s de u m anno , a 17 de 

J u n h o de 1709. 

(s) Aqu i se devia antes dizer Mogy-mir im, que está a menos de 6 

ki lo inetros de distancia, possuia me lhores elementos de prosperidade 

e que foi elevada a v i l l a a 22 de Ou tub ro de 1709, quatro mezes 

depois de At iba ia . 

( J ) F ax i n a foi elevada a vi l la a 22 de Setembro de 1769 e Itape-

t in inga a 5 de Novembro de 1770. 

(N. da R.J 



ser villa se não houvesse o embaraço dos referidos 
gastos. 

Sobre tudo isto necessito das providencias de V. 
Ex." por estar destituído de ordens nesta matéria, e 
dczejar proceder com acerto nestes estabelecimentos, 
de que necessita muito toda a America para podermos 
povoala a proporção do que o tem feito os Castelhanos, 
e só V. Ex." com as suas claras Instrucções me po-
deria iusignar o (pie devo fazer, por serem tantos, e 
tão grandes os serviços com que V. Ex." se tem dis-
tinguido, e nos dá o exemplo para o seguir-mos. D. s 

G.° a V. Ex." S. Paulo 14 de Mayo de'1768. I l l . m o 

e Ex."10 Snr. Francisco Xavier de Mendonça Furtado 
('). Dom Lutz Antonio de Souza. 

IN". 2 3 
111."10 e Ex. 1 1 , 0 Snr.:—Em carta de 11 de Dezembro 

de 1 766, expuz a Y. Ex." que o governo das Camaras 
desta Capitania não era o que bastava para attender 
a necessidade do bem publico, a produeção dos Gados, 
e augmento da Lavoura; agora accrescentarei que os 
Camaristas, ou para melhor dizer os Republicanos, 
deixada a economia particular das terras que deve 
estar a seu cargo, cuidão com demaziado zello no go-
verno geral da Capitania, que lhes não pertence, zello 
que pello credito que lhes adquire com os povos, o 
pelas consequências (pie podem ter para o futuro se 

( ') O Marquez de Pomba l teve u m i rmão que se chamava Fran-cisco Xavier de Mendonça, foi governador do Pará e min is t ro da 

mar i nha de Dom José 1. Deste Francisco Xav i e r de Mendonça se 

conta que estando em Vi l l a Viçosa, como min is t ro , chegou-se a elle 

" m homem rústico e que ixou s,e que u m a sua petição não t i nha des-

pacho, ao que respondeu o min istro que o despacho depend ia somente 

do rei e «si elle não tu dá o despacho dá lhe com um pau». O caepira 
tomou a serio o conselho e quando teve u m a oppor tun idade deu u m a 

sóva de cacete 110 rei Dom José l. O min is t ro ficou de tal f o nna 

" "p ress ionado com o mau resultado do seu impruden te conselho, que 

morreu de pezar a lguns dias depois do desastre. (V . d a l i ) . 
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lhe deve prudentemente atalhar, como parece eu fiz 
no cazo (pie declara a seguinte carta. Deos G.u a Y. 
Ex. a m. s ann.B S. Paulo 15 de Mayo de 1768.—Ul.m o 

e E x . m o Snr. Conde de Oeyras.— Dom Luiz Antonio 
de Souza. 

3NT. 2 4 
(Devia ser a copia da carta acima referida, a qual 

tem a data de 3 de Janeiro de 1867, e não foi regis-
trada neste livro, mas em outro) 

] \ r . 2 5 
Il l . m o e E x . m o Snr.:—Pela carta junta que agora me 

chega do Povoador da nova Yilla da Faxina, exponho 
a V. Ex. a o estado em que se acha este novo esta-
belecimento ; e para todos peço a Y. Ex. a as suas 
prodentissimas providencias, tanto das ordens, e Ins-
trucções de que necessito para saber me haver nas 
duvidas, que oceorrem, e fazer as repartições neces-
sarias das Freguezias, como para lhes edificar as Igrejas, 
e pagar aos Parochos. V. Ex. a me fará m. o e insinuar 
como me devo haver, sendo servido. I)/ G. e a V. Ex. a 

S. Paulo 20 de Junho de 1768. I l l . m o e E x . m o Snr. 
Conde de Oeyras.—Dom Luiz Antonio de Souza (J). 

iivr. 26 
111."10 e E x . m o Snr.—Hoje fazem tres annos que de-

zembarquey felizmente nesta America em o Rio de 
Janeiro, aonde logo dei principio a executar as ordens 

( ') A carta n ão foi copiada no l ivro de registros e não sabemos, 

portanto, o que ella contem; entretanto, por uma nota posta a margem 

da que vai aqu i transcripta, vemos que ella era firmada por A n t o n i o 

Fu r qu im Pedroso, t i nha a data de 10 de J u n h o de 17B8 e diz ia que 

o Parocho de Ap i ahv desobrigava 4'JO pessoas residentes em 70 casas. 

Ap i ahv pertencia ao mun i c í p i o da Fax i na e foi á v i l la em Março 

de 1771. N. da li. 
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de S. Mag.® que Deos G.® pelas Instrucções que Y. 
Ex." foi servido dirigir-me; daquelle porto passei a 
esta Capitania, que estava morta ('), em a qual achey 
a autlioridade da Justiça tão abatida, que os delin-
quentes paseavâo sem pejo: em outras partes não en-
trava, e a sua administração era geralmente tão irre-
gular, como provam os factos que a Y. Ex." exponho 
por documentos certos de cazos sucedidos, e até o 
Respeitável Nome de S. Mag.1' que Deos G.° era des-
conhecido em alguns Povos, onde apenas se tinha 
ouvido que havia General; taes erão os retiros de 
Jaguary, de Gamandueaya, dos bairros de Piracugicama 
junto ao Rio Parahyba, os matos de Paraná panema, 
Piauliy, c Ribeira, e nos Campos Geraes, as Fumas, 
e outros lugares, por cujo motivo procurey pessoas a 
que se encarregasse a regencia daquellas terras, e 
tenho procurado fazer selebres os dias dos annos de 
IS. Mag.e <pie Deos G.u, para imprimir cadavez mais 
nos ânimos dos Povos o respeito, e veneração, que 
se lhe deve. Estava esta Secretaria sem arestos, e sem 
papeis por onde se pudesse governar (2), e foy preciso 

(') A grande Cap i t an ia de 8. Pau lo estava desmante lada , porque 

foram-lhe t irados os territorios de Goyaz e Mat to Grosso, em 1748, 

para formarem novas capi tanias emquan to a de S Pau lo era supp r im ida 

e annexada ao R io de Jane i ro até 17G5, quando ella foi restaurada 

pelo inarquez de Pomba l e D. Lu iz An t on i o veiu governai a. Duran te 

estes dezesete annos foi S. Pau lo governado pelo co i nmandan te da 

praça de Santos, sob as ordens do Vice-rei do Brazi l , e just iça , ad-

min is t ração , f i nanças—tudo foi aguas abaixo. 
('- Quando aqu i chegou Rodr igo Cesar de .Menezes, que foi o pri-

meiro capi tão general que veiu residir em S. Paulo, n ã o hav ia aqui 

palacio presidencial . E l le a lugou por tí0$000 reis por a nno a casa de 

1). S imão de Toledo Piza, que foi aval iada para servir de palacio por 

Õ.400 cruzados. Nel la residiram os capitães generaes desde 1722 até 

1748, quando foi suppr im ida a capitania. Os velhos livros de registros 

e papeis de exercidos findos ficaram ah i algures, porém tudo quan to 

se referia a negocios em andamen to foi remett ido ao governador da 

praça de Santos ou ao Vice rei, no Rio de Jane i ro , Por este mot ivo 

D o m Luiz An ton i o não encontrou pape) a lgum quando aqui chegou 

em 17(15 que o guiasse sobre o serviço pub l ico . Qu ando elle tomou 

conta do governo, já os jesuítas t i n h a m sido expulsos e o seu con-

vento foi aprove i tado para palacio do governo e serve a té ho je para 
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fazer tudo de novo segundo a minha idea, e aSim o 
puz por obra, não sei se bem, ou mal, porem dei 
providencias e ordens para tudo, e conforme o meu 
sistema os povos se conservão em pás, em obediencia, 
e em respeito. 

Tenho evitado os distúrbios, e delictos, e toda 
maquina se move fácil mente, e sem violência, e deixo 
a meus successores hum bem trilhado caminho para 
se poderem adiantar muito por elle, como espero; 
para o referido não me tenho poupado a trabalho, 
basta dizer a V. Ex." que na Secretaria do Governo, 
como atesta o Secretario se tem escripto trinta e 
cinco resmas de papel, e na minha Secretaria par-
ticular onze ou doze, tudo dictado dá rainha voz; os 
livros em que tenho distribuído as Secretarias são os 
(pie constão da Rellação junta. 

Forniey em Regimento as seis Companhias pagas 
da Praça de Santos, levantey de novo seis Corpos 
de Auxiliares, dous de Cavallaria, e quatro de I11-
fanteria, alem destes tres Companhias de Uzares de 
Curitiba; reguley, e executey quatro de Aventureiros 
que enviei para o Rio Grande e apromptei 500 homens 
no termo de 15 dias com tudo o necessário para irem 
em socorro daquella Província, sem fazer despeza a 
Fazenda Real; dei principio ás Fortificações da Ma-
rinha, do mesmo modo que as fundações das novas 
Villas, e povoações da Capitania; tenho feito duas 
expedições para o Certão do Yvay ('), o os projectos 
que a V. líx." participo, e para completar tudo aquillo 
esse l im. R e u n i n d o então nos ba ixos do mesmo palacio os l ivros e 

papeis ant igos e esparsos, existentes nesta capi ta l , em Santos e no 

R io de Jane iro , deu elle começo ao actual arch ivo do Estado de S. 

Pau lo . 

(') A pr ime i ra expedição foi a de França e S i lva , em meado, de 

1766, e a segunda a de J o ão Mar t ins Barros em J u l h o de 1767. 

Dava-se o n o m e de ,,Expedições ao Yvay", q uando eram de facto 

d ir ig idas a Ygua t emy . V i de vols. V a X . (N. da LI.) 
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a tpie vim destinado espero as ordens, e providencias 
que a V. Ex. a peço nesta occazião, não só a respeito 
destas expedições, mas tãobem as outras ordens, de 
que necessito pára estabelecer o comercio, e a lavoura 
que delle dependa. 

Tudo isto e muito mais me hé ainda necessário 
para restabelecer este estado do letargo, em que se 
achava; o crealo de novo seria muito menos, porque 
a creação das couzas hé obra da Natureza; o res-
suscitalas milagre da Omnipotência. Para Deos crear 
o Mando bastou lhe huma palavra, e para o restaurar 
desceo dos Céos, gastou trinta annos, e custou-lhe a vida. 

O mayor fructo que dezejo tirar dos meus disvelos 
hé a satisfação de servir como o devo a S. Mag. cque 
J)eos G. e, por serem imcomparaveis os benefícios que 
sobre todos os meus passados devo ao mesmo Snr., 
e será para mim a mayor felicidade, e a mayor honra 
merecer o seu Eeal Aggrado, e fazer-me digno da 
eleyção de Y. Ex. a D. 8 G. e a Y. Ex." S. Paulo 20 de 
Junho de 1768. 111.™0 e E x . m u S. r Conde de Oeyras. 
— Dom Luiz Antonio de Souza. 

D o c u m e n t o s que a c u z a a c a u t a acima 

Thomaz Pinto da Silva Secretr." do Gov. 0 desta 
Cap. t i a de S. P.'°, etc. — Attesto que desde que me 
acho exercendo este emprego de Secretario do Go-
verno desta Capitania tenho comprado para o expe-
diente da mesma Secretaria 30 e cinco resmas de 
papel de differentes qualidades, e no tempo prezente 
se está ciando gasto em tres resmas, que são as que 
fazem o n.° de 35, as quaes se tem gasto a satis-
fação do 111."10 e Ex.m" Snr. General 1). Luiz Antonio 
de Souza, naquellas couzas em que o dito Snr. manda 
s e dispendão. E por ser verdade o referido passo 
e s t a que vay somente por mim aSignada. S. Paulo 

de Junho de 1768. Tliomaz Pinto da Silva. 
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L ista dos L . o s em q.' esta ' s u s t e n t a d a a S e c r e t r . " deste 

G o v e r n o 

L." de reg.° ger.1 de todas as Ordens, e cartas 
de officio, que se expedem pela Secretaria 
de Estado 1 

Vay em 3.° L.° de reg." das cartas que se escrevem 
p. a as Secretarias de Estado, e p." o Viee-
Rey, e Generaes das Capitanias. . . . 3 

Vay em 3.° L." de Provizões. Pat. 6 8, e Sesmarias 
q." se passam por este Governo. . . . 3 

Vay no fim do 2." L." de cartas p. a a Capitania 2 
L.° em q. se faz assento dos prezos q.' entrão, e 

saem nas prizões por Ordem de S. Ex.* e 
em q.' se registão as Ordês q.' se passão 
pela Salla 1 

L.° dos recibos das cartas q.' se expedê. . . 1 
L." de Ordens, Portarias e bandos . . 1 
L." em <]. se registão as Patentes, e Provizões 

Reaes, e Sesmarias c o n f i r m a d a s . . . . 1 
L ° em q.' se registão as Prov. 6 8 dos off. o s q.' se 

rematão na Junta do Rio de Janeiro . 1 
L." em q." se lanção os tr."s de Juntas, e os de 

homenagens q.' dão os Capitães-Mores. 1 
L." em q.' se lanção os desp.0 8 decizivos q.' se 

dão nas petições pela Secretaria. . . . 1 
L." de assentos de tudo o q.' sucede memorável 

cada dia 1 
L." que serve de Abcdario de todos os mais . 1 

São por todos . . 18 

c 
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3NT. 27 

Hl. m 0 e E x . m o Snr':—Como está completo o meu 
tempo, 1111 forma, que ;i Y. Ex." exponho na antece-
dente, torno a repetir a Y. Ex." o mesmo que já em 
carta de 3 de Julho do anuo pretérito de 1767 pús 
na prezença de Y. Ex.", de que não tinha vontade 
própria, e que estava resignado as determinações de 
S. Mag.1' que Deos (í.°, e dispozições de V. Ex." sem 
a ambição de continuar, e sem a saudade de me re-
colher. Deos G.° a Y. Ex." S. Paulo 21 de Junho de 
1768. Hl . m o e Ex.1"" S.1' Conde de Oóyras. — Dow Luiz 
Antonio de Souza. 



FINANÇAS 9 

iint. i 
De grandíssima utilidade foi a rezolução de \ Ex.'' 

em consequeneia da minha reprezentação de 18 de 
Agosto de 1765, destincta com a l e t r a = P = , man-
dando V. Ex. a intimar aos Contractadores actuaes do 
Sal pela Provizão de 22 de Julho de 1766, para que 
dessem as providencias opportunas para ser soccor-
rida esta Capitania, pelo Porto de Santos, com toda 
a.abundancia preciza, cuja obrigação lhes impõem 
tãobem a Real Ordem de 22 de Julho de 1725, que 
determina metão neste Porto de Sautos vinte mil 
alqueires de sal todos os annos, por cujo motivo 
chegou a entrada deste genero no referido anno de 
1766 a vinte e quatro mil setecentos e dezasete al-
queires, e o rendimento dos cruzados do Sal, que se 
vendeo no dito anno importa a quantia de 6:366$950, 
em que se vô o quanto excede os annos antecedentes, 
de que a Y. Ex. a dei conta. 

E porque no anno futuro de I 769 se hão de fin-
dar os seis annos da rematação deste contracto, no 
cazo que V; Ex. a considere ser conveniente rematar-se 
o ramo desta Capitania devidido, fiz a mais exacta 
aviriguação (pie podia fazer para saber ao certo os 
alqueires de Sal, que entrão nos Portos desta Capita-
nia, e o que pude alcançar offereço a V. Ex." em as 
certidões, que mandei passar pelas Camaras das mesmas 
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Villas da Marinha; mas esta indagação não hé fácil 
ser exacta, tanto porque os Camaristas pode ser 
que não alcançassem bem o que se lhes perguntava, 
como porque o mesmo gasto do Sal tem em differen-
tes annos considerável alteração humas vezes porque 
hé maior ou menor a pesca naquelles Portos, outras 
vezes porque carregâo maior quantidade da mesma Villa 
de Santos nas occaziões em que ally vão contratar 
com as suas Lanchas. 

Emquanto ao gasto da Villa de Parnaguá, e Uba-
tuba, de onde me não mandarão certidões, fiz hum 
juizo prudente, pui'ificado com a informação de pessoas 
praticas, e conferido pelo numero dos fogos, e 
frequencia do comercio (pie se concidera nas ditas 
terras, e me persuado que lhe não errarei muito, 
e da averiguação que fizer pelos annos seguintes 
informarei a V. Ex. a para que me determine o q\ 
for servido. D." G. e a V. Ex. a S. Paulo 2 de Janr. 0 

de 1768. I l l . m o e Ex."10 S. r Conde de Oeyras.— 
Dom Luiz Antonio do Souza. 

Ordem de >S. Mag.0 q' acuza a carta retro 
Dom João por graça de Deos, Rey de Portugal e dos 
Algarves, daquem, e dalém mar em Africa, senhor 
de Guiné, etc.— Faço saber a vós Rodrigo Cezar de 
Menezes, Governador, e Capitão General da Capita-
nia de S. Paulo que se vio o que me represen-
tastes em carta de vinte de Dezembro do anno passa-
do em com as dependencias desse Governo crescem 
augmentando-se justamente as utilidades á minha 
Real Fazenda, e que pelo tempo em diante 
serão muito maiores pelo prometer aSim o que a 
experiencia vay mostrando, e se vos fazia precizo 
fazer-me prezente ser muito conveniente reforçar a 
guarnição do Prezidio de Santos com mais huma 
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Companhia de Tnfanteria, para segurar aquelle Porto 
de qualquer in vazão <1 f inimigos; porque daqui por 
diante poderão intentar invadil-o pelas noticias do 
cabedal (pie a elle vay das novas Minas de Cuyabá, 
e para que a minha Peai Fazenda não tenha dimi-
nuição com a despeza que se hade fazer com a dita 
Companhia vos parecia pôr na Minha Real Prezença, 
que o meyo que se vos offerecia para este effeito, 
lie que o contratador do Sal meta por conta da Mi-
nha Rea! Fazenda vinte mil alqueires de Sal, de que 
se seguem duas utilidades, sendo a, primeira cresce-
rem vinte mil cruzados para ella, dos quaes se po-
dem suprir algumas despezas, e outra o bem comum, 
principalmente aos Povos da Serra acima, que pade-
ciam lium grande detrimento pela falta deste genero. 
AI e pareceo dizer-vos, que no que respeita a haver 
outra Companhia mais 11a Praça de Santos, que nes-
ta matéria se fica cuidando, e que 110 que toca a 
introduzir-se mais 110 dito Presidio todos os annos 
vinte mil alqueires de Sal, como este negocio se acha 
contratado, se não pode alterar as condições com 
que elle se rematou, porem a seu tempo se atteude-
rá para se dar nelle a providencia que se julgar ser 
mais util sobre este particular. El. Rey Xosso Sen-
hor o mandou por Antonio Rodrigues da Costa, e 
Doutor Jozé Gomes de Azevedo Conselheiros de seu 
Conselho Ultramarino, e se passou por duas vias. 
Bernardo Felix da Silva a fez um Lisboa Occiden-
tal a vinte e sete de Julho de mil setecentos e vinte 
e cinco. O Secretario André Lopes de Lavre a fez 
escrever.—Antonio Rodrigues da Costa - -José Gomes 
de Azeredo. Por despacho do Conselho Ultramarino 
de 27 Julho de mil setecento e vinte e cinco.—Está 
conforme—Tomaz Finto da Silva. 
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Copia da carta do Administrador do Contracto do sal 
na Villa de Santos 

111."10 e E x . m 0 Snr:—Foy V. Ex. a Servido Ordenar-
me Em Carta de 22 do corrente que logo que eu a 
recebesse, fizesse huma Lista exacta, e authentica 
porque conste individualmente os alqueires de sal que 
tem entrado em todos os Portos desta Capitania, como 
são Ubatuba, S. Sebastião, Cananéa, Iguapé, e Par-
naguá, o costumão ir comprar a Pernanbuco, e Bahia 
nos estancos do Contracto, e com guia dos administra-
dores dos ditos estancos vem correndo todos os Portos 
desta Costa até a Ilha de Santa-Catharina, até darem 
sabida ao dito género menos neste Porto, e no Rio 
de Janeiro, onde se lhes não faculta a venda por haver 
estanco do mesmo Contracto, e se por acazo sucede 
portar aqui algumas das ditas embarcações a dar sabida 
a Outras mercancias, logo os Mestres me vem dar 
entrada, e apresentar as ditas guias, e eu lhes mando 
meter Logo guarda a bordo, e com a mayor brevidade 
os faço expedir pela barra fora, e pela mayor parte 
quando chegão a esta altura já tem vendido muita 
parte, digo de sal que tem entrado em todos os Portos 
desta Capitania este anno, contado do primeiro de 
Janeiro té o ultimo do corrente, declarando a quanti-
dade dos que entrarão em cada hum dos Portos de 
cada Villa, e em que tempo, em que embarcações, e 
quem erão os Mestres delias. 

Não cabe no possível cumprir eu inteiramente com 
a dita Ordem de V. Ex. a , por quanto às embarcações 
que entrão nos Portos desta Capitania, como são Uba-
tuba, S. Sebastião, Cananéa, Iguapé, e Parnaguá, o 
costumão ir comprar a Pernanbuco, c Bahia nos estancos 
do Contracto, e com guia dos administradores dos ditos 
estancos vem correndo todos os Portos desta costa até a 
Ilha de Santa Catharina, até darem salúda ao dito genero, 
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monos neste Porto, e no Bio de Janeiro, onde se lhe 
não faculta a renda, por haver estanco do mesmo Con-
tracto, e se por acaso sucede portar aqui alguma das 
ditas embarcações a dar sul/ida a Outras mercancias, 
Logo os Mestres me cem dai• entrada, e apresentar as 
ditas Gaias, c eu lhes mando meter Logo guarda a bordo, 
c com a magor brevidade os faço expedir barra fora, 
c peta magor parte quando chegão a esta altura já 
tem vendido muita parte do dito Sal em Paraty, Ilha 
grande, Ubatuba, Ilha dos Porcos, e S. Sebastião, e 
finalmente nenhuma embarcação vende todo o Sal 
que traz em hun só Porto desta ('apitania, mas sim 
em diversos, como levo dito, por cuja razão se faz 
deficultozo poder ninguém dar a V. Ex . a exacta conta 
na forma que me ordena 

A conta que eu posso dar a Y. Ex. i l com toda a 
verdade, e clareza hé a do Sal que entra no estanco 
desta Yilla e de todo o que entrou do principio de 
Janeiro do presente anno, verá Y Ex. a na Rellação 
que induza remetto. Deos nos falicite a V. Ex. a a 
mais perfeita vida, e saúde por muitos annos. 

Yilla de Santos 30 de Dezembro de 1766. De 
Y. Ex." o mais reverente, e obrigado Servo - João 
Ferreira de Oliveira. 

Relação que acompanha a Carta supra 
R e l l a ç ã o do s a l que t e m e n t r a d o p a r a o E s t a n c o desta 

V i l l a de S a n t o s do primeiro d e J a n e i r o t é o u lt imo 

d e D e z e m b r o do p r e z e n t e a n n o d e 17(i6, kemett ido 

dos E s t a n c o s do C o n t r a c t o de Pernanjsuco , B a h i a , 

e R i o d e J a n e i r o . 

1lemettido do Estanco de Pernanbuco 
I 582 Alqueires vindos na Sumaca o .SV. Bom JESUS 

e N. Sr." do Rosario, do M.° João da 
(') A repetição sub l i nhada é do manuscr ip to , que j u l gamos não 

dever ser a l terado e reproduz imos integra lmente . ( N . (la J R . ) 
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Costa Moreira, que descarregou neste Porto 
a 8 de Fevereiro. 

2 . 970 — Alqueires vindos na Sumaca o Sr. Bom JESUS 
da Bia e Madre de Deus do M.° José da 
Alz' Neves, que descarregou neste Porto 
a 2 de Março. 

2 .137 J —Alqueires vindos na Sumaca o Sr. Bom JESUS 
e Almas do M.° João Ferr.a, (pie descar-
regou neste Porto a 7 de Março. 

2 .231 — Alqueires vindos na Sumaca N. Sr." dos Pra-
zeres e S.'" Antonio do Mestre Jozé dos San-
tos Moreira, que descarregou neste Porto 
a 22 de Março. 

2 040 — Alqueires vindos na Sumaca X. Sr." da Con-
ceyção, e S. José do Mestre Francisco Per. a, 
que descarregou neste Porto a 3 de Abril. 

2 .496 — Alqueires vindos na Sumaca N. Sr. Mãy 
dos Homens do Mestre José dos Santos Mo-
reira, que descarregou neste Porto a 18 
de Dezembro. 

Remetido do Estanco da Bahia 
l . 387 — Alqueires vindos na Sumaca N. Sr. da Ma-

dre de D." S. José e Almas do M.° Fran-
cisco Per. a Payão, que descarregou neste 
Porto a 4 de Janeiro. 

2 . 640 — Alqueires vindos na Curveta N. Sr." da Guia 
e St.a Anna do Cap. Francisco Per." Velozo 
que descarregou neste Porto a 28 de 
Março. 

1.426 — Alqueires vindos na Sumaca N. Sr." da Boa 
Viagem, St.0 Antonio e Almas do M.u José 
da Silva (le Faria, que descarregou neste 
Porto a 28 de Abril. 
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2 . 928 — Alqueires vindos na Sn maca S. José, N. Sr." 

dos Prazeres e St." Anna do M. e José 
Faria de Azevedo, que descarregou neste 
Porto a 25 de Abril. 

1 .478 — Alqueires vindos na Sumaca N. Sr." de 6riia-
deJupe, St." Antonio e Atinas do M.° An-
tonio Xunes de Andrade, que descarregou 
neste Porto a 24 de Novembro. 

Remetido do Estanco de Rio de Janeira 
1 .401 á —Alqueires vindos na Sumaca Ar. Sr." da Bo-

nança, St0 Antonio e Almas, do M.° Bento 
da Costa, que descarregou neste Porto a 
24 de Janeiro. 

24. 71 7—Alqueires. 
João Ferreira de Oliveira 

Admin i s t rador do contracto 

E x t r a c t o dos R e n d i m e n t o s dos C r u z a d o s do S a l no E s t a n c o 

d a V i l l a de S a n t o s nos a n n o s d e 1763 , 1764 . 1 7 6 5 

e 1 766 . t i r a d o depois do e x a m e g e r a l que se está 

f a z e n d o P a r a as contas do E r á r i o ('). 

Em 1763 renderão neste anno . 4:402$400 
Em 1764 renderão neste anno . 4:461$160 
Em 1765 renderão neste anno . 4:029$410 
Em 1766 renderão neste anno . 6:366$950 

Extracto do Sal que se prezume entrou nos Portos 
desta Capitania abayxos expressados no anno de 1766. 

(Cananéa . . 150 alqueires 
Por certidões das Camaras'iguape . . . 3:600 alqueires 

S. Sebastião 912 alqueires 
(') Segue aqu i u m longo attestado do escrivão da provedor ia sobre 

a exact idão deste extracto, que de ixamos de copiar para poupar 

espaço. 



Por estimativa í Ubatuba 
| Paranaguá 

3 .000 alqueires 
3 .000 alqueires 

Santos consta sair do Estanco . 24:537 alqueires ( !) 

A Fabrica de Ferro hé huma das couzas que me 
tem dado mayor trabalho, sem que até agora conse-
guisse o dezejado fructo, ou seja pela pouca expe-
riencia do Mestre ou por demaziada malicia delle, 
porque para tudo pode ter lugar a suspeita. 

Sendo S. Mag.6 que ])eos G. e Servido dar facul-
dade a Domingos Ferreira Pereira para poder nesta 
Capitania minerar ferro, e chumbo; logo que o dito 
aqui chegou passou ao Morro do Hibarassoijaba, no 
destricto da villa de Sorocaba, a fazei' as primeiras 
experiências, e em huma pequena forja, que para isso 
erigio com o Mestre de caldear o ferro João de Oli-
veira de Figuiredo, tirou as primeira amostras, que 
em 9 de Dezembro de 1765 remeti da Villa de San-
tos a V. p]x.a. 

Passado pouco tempo, voltou o dito Domingos Fer-
reira Pereira com o mesmo Mestre para o Rio de 
Janeiro, dizendo que hia ajustar a Sociedade desta 
negociação entre as pessoas com que estava eontrac-
tado; e partindo-se demorou mais de hum anno, sem 
formar a dita Sociedade, nem os Socios lhe apromptarem 
os meyos necessários para a erecção destas Fabricas. 

Voltando segunda vez a esta Capitania, sem con-
cluir couza alguma lhe procurey fazer nesta Cidade 
huma Sociedade, fazendo vir a minha prezença os ho-
mens de negocio, (pie me parecerão mais capazes, e 

(') Seguem-se os cálculos remett idos pelas camaras das vi l las da 
Mar inha , dos ipiaes estes extractos são a synthese, e que não publi-
camos por serem muitos extensos e nada terem de curioso. 

nsr. 2 

N. da 11 
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propondo-lhe as utilidades que podifio rezultar ao pu-
blico, e ao Real Erário, com effeito se ajustarão na 
forma que pedia o dito Domingues Ferreira Pereira, 
cedendo estes aos Socios a metade de tudo o que lhe 
pertencia nesta negociação, em virtude da graça que 
obteve de S. Mag. de que tizerão segurança de es-
criptura, obrigando-se os Socios a concorrer logo com 
dós mil cruzados para principio da primeira Fabrica, 
tanto para se saber a Arte do Mestre, como tâobem 
para se fazerem as experiencias sobre o rendimento 
da pedra, e da conta que fazia, e tâobem se obriga-
rão os mesmos socios a erigir todas as mais Fabricas 
que se julgassem precizas para sustentar de ferro coin 
abundancia, não só toda esta Capitania, mas tâobem 
as mais deste Brazil, concorrendo toda a Sociedade 
para fazer os mais gastos, que accrescessem depois de 
acabados os dés mil cruzados com (pie entrarão para 
a fundação da primeira fabrica. 

Porem como o Mestre de caldear o ferro João de 
Oliveira de Figueiredo tinha ficado no Rio de Janeiro 
com tenção de passar a Angolla, como se dizia, e sem 
elle se não podião pôr em pratica as experiencias, 
escrevy ao Conde de Cunha, Yice-Rey para que o 
fizesse vir, o que elle promptamente executou, reme-
tendo-o prezo, em dias de Fevereiro de 1767. 

Logo que chegou o Mestre, achando-se já estabe-
lecido o contracto da Sociedade, na forma que a V." 
Ex." tenho referido, forão dar principio á primeira 
Fabrica em (lias de Junho do referido anno de 1767, 
e depois de examinarem e conhecerem aquella citua-
çâo, que na distancia de duas léguas em quadra hé 
continuada mina de pedra ferrea, com abundancia de 
lenha e agora para sustento das Fabricas, entrarão 
logo na construcção da primeira, pondo em pratica as 
experiencias da caldeação de ferro e aço, e modo de 
estendel-o. 
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Nestas obras se tem trabalhado desde aquelle tempo 

em té o prezente, com grande dispêndio dos Accio-
nistas em fazer fornos grandes, e pequenos, por dife-
rentes modos, safras, martellos, malhos, rodas, e en-
genhos para os mover, e tudo o necessário: tenho 
mandado lá assistir pessoas Engenhosas e experien-
tes, e não hé possível acertar-se com a caldeação do 
ferro, nem fazelo igual ao da primeira amostra que á 
V. a Ex. n remeti. 

Nestes termos, ou isto hé insuffi ciência do mestre, 
o que pode ser, por elle não ter nunca trabalhado 
em Frabrica, nem visto as de Biscaya, ou será com-
pra de pessoas mal intencionadas, (pie pelos meyos 
delle se fazer ignorante, pertendão inutilizar a Fabrica. 

E para que se possa remediar este damno remeterey 
a V. a E x . m a pela primeira imbarçação, que vier a 
Santos, alguns cayxões de pedra, para que Y. n Ex. a 

possa mandar examinar por hum Mestre pirito, ou 
de dentro, ou de fora do Reyno (antes de o remeter 
para cá para se não fazerem com elle gastos supér-
fluos) se o deffeito procede da pedra, ou da pouca 
experiencia deste Artífice que cá se acha, e junta-
mente se podo haver algum segredo com (pie se re-
medee quahpier defeito, que possa ter a mesma pedra, 
para se haver de tirar ferro da qualidade daquelle 
que enviey á V. a E x . m a , que não o podia haver me-
lhor, nem mais perfeito, e foi tirado desta mesma 
pedra, de que não ha duvida. 

V. a Ex. a determinará o que for servido. S. Paulo 
3 de Janeiro de 1768. --111."'" Ex. r a o Snr. Conde de 
Oeyras. — Dom Lutz Antonio do Souza. 

iint. 3 
I l l . m o Ex."10 Snr.: —Entre os Socios (pie tinha ajus-

tado Domingos Ferreira Pereira, era hum delles João 
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Fitz Giraldes, Yice-Consul da Nasção Britannica na 
Cidade de Lisbôa, com o qual o dito tinha contratado de 
lhe largar hum quarto dos interesses da dita Fabrica 
por o ter soccorrido com alguns dinheiros, e o introduzio 
na eseriptura do contracto, que fez com os Accionistas 
que lhe procurey nesta Capitania, sem me dar parte. 

E considerando eu o quanto os Estrangeiros se 
oppoem ao estabelecimento das nossas Fabricas e as 
procuram destruir (*), e ser prohibido pelas Ordens 
de S. Mag.e todo o contrato delles no Brazil, e que 
a sociedade do dito Yice-Consul seria um meyo para 
que os mais Estrangeiros pudessem ver o que se passava 
na dita Fabrica, e lhes abriria a porta para formarem 
nella os enredos que quizessem té finalmente a des-
truírem, pois o faziam assim prezumir muitos exem-
plos já succedidos, e especialmente aquelle de que 
ainda dura a memoria de se ter abreviado no Rio de 
Janeiro, sem se saber por ordem de quem, a vida de 
dous homens que pertenderão antigamente levantar 
semelhantes fabricas neste mesmo citio, e liião para 
o Reyno dar conta da sua delligencia, o que foi cauza 
de ficarem sem effeito té o tempo prezente. 

Movido destas conciderações fiz huma Junta, em 
que exclui da Sociedade ao sobredito João Fits Gi-
raldes, 11a forma que a Y. a Ex. a exponho, fazendo 
o dito contrato nullo, e de nenhum effeito, para pro-
duzir acção em Juizo, ou fora delle, o que ponho na 
prezença de V. a Ex. a , que Deos Guarde. S. Paulo 
4 de Janeiro de 1768. I l l . m o e E x m o Snr. Conde de 
Oeyras.— Dom Luiz Antonio de Souza. 

( ') Os peores in im igos da indust r ia brazi leira n ão foram os estran-

geiros que aqui v ieram empregar seus capitaes, mas foram os suc-

cessores de rei D. José e do marquez de Pomba l , foram a ra inha 

Mar i a I e seu min is tro Mar t i nho de Mel lo e Castro, que manda r am 

destruir todas as fabricas j á existentes com excepção somente das de 

panno grosso, de que se vest iam os escravos e os Índios em bene-

ficio da industr ia ingleza e do commerc io portuguez. ! N . d a R . ) 
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T e r m o da J u n t a que se pez n a p r e s e n ç a do I l l . m o E x m o 

S n r . G e n e r a l D o m L u t z A n t o n i o de S o u z a B o t e l h o 

M o u r ã o sobre se não a d m i t t i r J o ã o F i t s G e r a l d e s 

em ser Sócio n a f a b r i c a de f e r r o , que prezente-

m e n t k se q u e r l e v a n t a r no t e r m o da v l l l a d e soro-

c a b a desta C a p i t a n i a . 

Aos dezoito dias do mez de Mayo de mil setecentos 
sessenta a sete, nesta Cidade de S. Paulo, e cazas de 
rezidencia do I l l . m o e E x . m o Snr. Dom Luiz Antonio 
de Souza Botelho Mourão, General desta Capitania, 
forão convocados em Junta, por ordem do dito 111.'"° 
e E x . m o Snr., o Doutor Ouvidor Geral desta Comarca 
Salvador Pereira da Silva, o Provedor e Contador da 
Fazenda Real José Onorio de Yalladares e Alboym, 
e o Procurador da Coroa e Fazenda o Doutor Ber-
nardo Rodrigues Sollano do Valle, sendo todos pre-
zentes, foi proposto pelo sobredito I l l . m o e E x . m 0 Snr. 
que S.R Mag.u fora servido por cartas de vinte e oito 
de Fevereiro de mil setecentos sessenta e cinco, e de 
vinte e dous de Julho de mil setecentos sessenta e 
seis, dirigidas pela Secretaria de Estado dos Negocios 
do Reyno, e da Marinha, recomendar o bom êxito, e 
effectiva deligencia que devia haver para que labo-
rasse com mayor expedição a Fabrica de ferro, que 
de novo se vinha erigir 110 termo da Villa de 
Sorocaba desta Comarca, de cuja acção vinha en-
carregado Domingos Ferreira Pereira, o qual apre-
zentou huma escriptura, onde, junto com outros Socios 
Portuguezes, e sem impedimento algum reprovados 
pelo mesmo Senhor, se via 11a dita escriptura decla-
rar por Socio a João Fits Giraldes, Vice-Cousul De-
putado da Nasção Britanica na Cidade de Lisboa, de 
lhe largar do interese da Fabrica hum quarto pelos 
benefícios que delle tinha recebido, segundo neutral-
mente se exceptuava em hum papel que em Junta c 
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apprezentou o mesmo erector Domingos Ferreira Pereira, 
celebrado com o dito Yice-Consul, com outras mais 
Clauzulas e interesses que do mesmo papel cons-
tão; e porquanto a Provizão em forma de Ley de oito 
de Fevereiro de mil setecentos e onze totalmente pro-
liibe aos Estrangeiros comerciarem de passagem nos 
Portos de todo o Estado do Brazil, a qual se acha re-
gistada 110 L.° 1.° da Secretaria deste Governo a folhas 
quarenta a seis, e na mesma Ley estabelecidas graves 
penas aos Governadores, e mais Officiaes de S. Mag.1' 
que consentissem o contrario do que está disposto na 
mesma Provizão, e depois de feita a referida expozi-
ção pelo dito I l l . m o e E x . m o Snr.', foi aSentado unifor-
memente por todos os ditos Ministros da Junta, com 
o parecer de S. Ex. a , que não convinha que aquelle 
Estrangeiro João Fits Giraldes, Vice Cônsul Depu-
tado da Xasção Britanica em a Cidade de Lisboa ti-
vesse parte ou entrada na Fabrica do ferro do destri-
cto da Villa de Sorocaba, nem outro algum Estrangeiro 
sem expressa Ordem de S. Magestade, tanto na pre-
dicta fabricado ferro, como em outras quaesquer Fabricas, 
que pelo tempo futuro se houverem de levantar, e que 
a escriptura celebrada, de (pie S. Ex. a faz menção, e 
foi prezente neste acto de Junta, e outro papel que 
acompanhava a predicta escriptura, aSignado pelos so-
breditos João Fits Giraldes e Domingos Ferreira Pe-
reira fossem nullos, e de nenhum effeito para poder 
produzir acção em Juizo, ou fora delle, e mandarão 
([iie este em suma se averbasse 110 livro de notas onde 
foi lavrada a dita escriptura, 11a parte em que admitão 
o dito Estrangeiro, e que lavrasse outra sem a dita 
clauzula; e de como aSim se aSentou em prezença do 
111."1" e Ex-"" Snr. General, mandarão fazer este termo 
que aSignarão, e Eu Thomaz Pinto da Silva Secreta-
rio do Governo o escrevy. —Dom Luiz Antonio de Souza 
—Salvador Dei eira da Silva—Tozé Onorio de Valadares 
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Alboym — Bernardo Boiz SolJano do Valle. — Está 
conforme— Thomaz Pinto da S.". 

KT. 4 
I l l . m o e Ex."10 Snr.— O negocio da passagem dos 

animaes da Curitiba e Viamão foi o mayor que tem 
havido nesta Capitania, e ao mesmo tempo o mais 
util aos Registros de S. Mag.c pelos direitos que 
nelles costumâo pagar os animaes que sahem daquelles 
Districtos para toda a parte das Minas, mas hoje se 
acha o dito negocio totalmente arruinado e deca-
dente pelo grande numero de estabelecimento de fa-
zendas de criação que se tem fundado em os cami-
nhos das Minas, de onde se provam sem pagarem os 
direitos a S. Mag.® e não obstante a razão que se 
me deo de que ainda que S. Mag.® perde os direitos 
dos Registros, lucra em os dizimos, me parece ser 
engano, porque os dizimos differem muito em dirni 
nuição aos direitos dos Regitros. Em Minas não ha 
necessidade deste comercio porque tem o do Ouro, 
que hé o melhor de todos, e tem outros muitos de que 
podem viver os povos. Os de Viamão não tem outras 
Minas senão aquelle negocio dos animaes; alem disso 
vivem delle todos os Passadores em que fazem avul-
tados lucros, tirados deste trafico com que se enri-
quessem, e juntamente os comerciantes que lhe fião 
ao ganho seus cabedaes. 

Povoa-se de fazendas e de homens aquella frontei-
ra, que hé a mais exposta as invazões do inimigo 
Castelhano, e a que necessita de mayor defensa. 
Pelo contrario se despovoará, e não haverá homens 
tão cegos que queirão ir habitala fartando-llie esta 
utilidade, que hé a única que hoje tem porque a 
dos couros está totalmente perdida por outro seme-
lhante descuido, e os Registros vão evidentemente 
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em deeadeiicia. O Remedio que se lhe pode dar já 
vay hum pouco tarde, por estarem muito adiantados 
os estabelecimentos daquella qualidade de fazendas 
por toda a parte, e especialmente em Miuas. E nas 
Camaras e nos Povos já hade haver grandes dificul-
dades a respeito de qualquer ordem que os prohiba; 
mas á prudência dos Generaes se pode fiar esta ave-
riguação, e que pouco a pouco vão obrando o que 
for mais conveniente ao geral de todo o Estado, des-
pindo-se da paixão particular que os podem atrair 
de favorecerem a sua Capitania com prejuízo do que 
hé mais util ao Senhor de todas. Deos Guarde a 
V. Ex. a S. Paulo 5 de Janeiro de 1768.—111.™ e Ex."10 

Sr. Conde de ()eyras.— Dom Luiz Antonio de Souza. 

UNT. 5 
I l l . m o e Ex."1" Sr.— Tendo dado conta a Y. Ex. a 

em carta de 11 de Agosto de 1765 de que nesta 
Capitania se tinha lançado hum donativo depois do 
terremoto, o qual se devia pagar pelo tempo de dés 
annos, para re-edificação da Cidade de Lisboa, foy 
Y. Ex." servido deferir o (pie consta da Ordem de 23 
de Julho de 1766, em cumprimento da qual faço a 
Y. Ex. a certo pelas copias dos termos que se aehâo 
lançados na Camara desta ('idade, e na da Yilla de 
Santos, o modo como foy lançado o dito donativo, e 
os effeitos em que foy estabelecido, como tâobem faço 
a V. Ex. a certo pela carta junta da Camara de Per-
naguá de se não ter estendido á quella Comarca o mesmo 
donativo. Este dinheiro andava todo estraviado, e 
tinha havido bastante dezordem na sua arrecadação, 
porém pondo-se nesta matéria toda a possível deli-
gencia, arrecadaudo-se todas as dividas que se poderão 
descobrir, consegui o recolher ao cofre da Junta 
desta Provedoria a quantia de 29:637$844 rs., que 
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constão da certidão que junta offereço, os quaes ficão 
em ser ate a Y. Ex." rezolver o que sobre esta ma-
téria novamente lhe reprezento. 

E porquanto devendo dar o devido cumprimento 
a Real Ordem de Sua Magestade <le 22 de Março 
de 1766, que determinava que para os Corpos de 
Milícias e Auxiliares houvessem Sargentos-móres e 
Ajudantes pagos na mesma forma que costumão vencer 
os outros Sargentos-móres das Tropas Regulares e a 
custa das Camaras dos respectivos destrictos; se não 
achou nas ditas Camaras rendimentos suficientes para 
os ditos pagamentos, e convocando a Junta os Pro-
curadores delia para rezolverem os meyos necessários 
de achar este dinheiro, votavão que continuasse o 
mesmo novo imposto até Sua Mag.® determinar o que 
se deve obrar, na forma que a Y. Ex." dou conta 
no seu lugar ; E S T A D O M I L I T A R n.° 3 >. 

(Continuando o dito novo imposto depois dos dés an-
nos tenho arrecadado a quantia de 1:988$575 rs. como 
consta da Rellação junta n.° 5, e aos Sargentos-móres 
e seus Ajudantes se tem pago o que tãobem consta 
da outra certidão n.° 6, que todas vão unidas a esta 
carta para V. Ex. a rezolver, se deve continuar ou 
não na sobredita forma. Deos Guarde a V. Ex." S. 
Paulo, 15 de Março de 1768.—111.m o e Ex . , n o Sr. 
Conde de Oeyras.—Dom Luiz Antonio de Souza. 

Documentos que acuzão a carta retro 
N.° 1 

Copia da c a r t a d e S . M a g . e F i d e l í s s i m a 

Juiz, Vereadores, e Officiaes da Camara da Cidade 
de S. Paulo. Eu El-Rey vos envio muito saudar. 
Havendo a Omnipotência Divina avizado a estes 
Rey nos em o dia primeiro de Novembro proximo 
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preterito com hum terremoto tão funesto, que em 
cinco minutos de tempo animou os Templos, os 
Palacios, os Tribunaes, e as Alfandegas com as mer-
cadorias que nellas se acha vão para pagar os direitos, 
e a m a y o r parte dos ediíicios particulares de Lisboa, 
sepultando estes estragos, e consumindo os incêndios 
que seguirão hum grande numero de pessoas de to-
dos os estados; me pareceo participar-vos logo este 
infausto sucesso por confiar da bondade e honrados 
propenções dos meus fieis vassallos dessa Cidade, e 
sua Comarca que não só tomarão huma grande parte 
em tão justificado sentimento, e nos louvores que 
se devem dar a Divina Mizericordia por haver sus-
pendido o castigo, em que pudera ter-nos aniquilado; 
mas tâobem para aquella natural correspondência, 
que todas as partes do corpo politico tem sempre 
com a sua cabeça, e pelos interesses que se lhe se-
guirão de ser promptamente re-edifieada a Capital 
destes Beynos, e seus Domínios, me hão de servir 
nesta urgente occaziâo com todo o que lhe for 
possível, e nesta conformidade mando avizar a An-
tonio Polim de Moura, Governador e Capitão-General 
dessa Capitania ( J j que deixe ao arbítrio do vosso 
amor e zello do meu Real Serviço, e do bem comum, 
a elleição dos meyos que achardes podem ser mais 
proprios para se conseguir tão importante e gloriozo fim. 
Escripta em Pelem a 1 6 de Dezr.° de 1755.—REY.— 

Copia do e s t a b e l e c i m e n t o do n o v o imposto 

Aos trinta e hum dias do mez de Julho de mil 
setecentos cincoenta e seis annos nesta Cidade de 

(') Foi o pr imeiro capitão-general cie Mat to Grosso em 1749; tor-

nou-se depois Conde de A z a m b u j a e vice-rei do Brazi l . E m 1755, 

quando teve logar o terremoto de Lisboa, a cap i tan ia de S. Pau l o j á 

não existia, tendo sido s upp r im i da em 1748, e annexada ao P i o de 

Jane i ro . Da l i i v i nha Ro l im de Moura ser governador de S. Pau lo . (N. da B.) 
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S. Paulo (.'ín Cazas da Camara delia, onde se achavão 
os Officiaes Bento de Siqueira, e o Licenciado Jero-
nimo Roiz'. Pascoal Alz' de Araujo e o Procurador 
actual Manoel Jozé de S. Payo e o Juiz Ordinário 
o Doutor Jozé Corrêa da Silva, com aSistencia do 
Doutor Ouvidor Geral e Corregedor da Comarca João 
de Souza Filgueiras, e sendo ahy para effeito de 
estabelecerem a forma da imposição com que os Povos 
nesta Cidade e Comarca devião concorrer para a im-
pozição (pie S, Mag.® lhes rogava, deixando ao seu 
arbítrio o meyo da mesma impozição por sua Real 
binignidade, de cujo Real indulto valendo-se deter-
minarão por tempo de dés annos da fornia que ao 
diante vay declarada, findo o qual tempo ficará 
cessando logo a dita contribuição, sem que para isso 
seja necessaria nova ordem de S. Mag.® para se le-
vantar a dita impozição, que desde já por si, e em 
nome dos seus sucessores, e do Povo, hão por levan-
tada, e tirada findo o dito tempo de dés annos, pois 
o mesmo senhor foi servido por sua Real Piedade 
deixar tudo, aSim da quantidade que pedio, como 
do modo e tempo a arbítrio desta Camara, e por 
isso na forma do mesmo indulto, que lhes concedia 
na rogativa da dita carta puzeram a contribuição 
attendendo a possibilidade da terra por tempo de 
dés annos, e houverão logo por levantada, e tirada, 
lindo cpie fosse o dito tempo independente de Ordem 
Re gia. ou Reprezentação feita ao mesmo Senhor, cuja 
imposição estabelecerão 11a forma seguinte : 

1 
Cada cavallo que vier a vender de fora desta Co-

marca á esta Cidade da parte do Rio grande de S. 
Pedro do Sul, e Curitiba, ou passarem por ella por 
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negocio para se ir a vender a qualquer das Minas, 
ou Rio de Janeiro, pagarão duzentos reis. 

2 
E da mesma forma todas as Tropas de mullas 

ou machos que vierem por negocio a vender nesta 
Cidade e seu termo, ou por ella passarem para outra 
qualquer parte, pagarão por cabeça cada besta muar 
trezentos reis. 

3 
Da mesma forma toda a boyada que para negocio 

vier do Rio grande de S Pedro do Sul, e Curitiba 
a vender a esta Cidade e seu termo, ou por ella 
passar a vender a outra parte, pagarão por cada res 
cem reis, e as crias que mamarem passarão livres 
sem tributo algum. 

4 
Cada arroba de carne de vaca pagará alem do 

preço porque for a Rematada para o marchante 
oitenta reis do novo imposto; porem foi esta impozi-
ção ao depois abollida por Ordem do Governador 
Jozé Antonio Freire, e em lugar delia se lançou em 
em cada cabeça de Gado nacional nesta Comarca que 
delia sahisse para fora cento e sessenta reis. 

5 
Cada fardo que vier para esta Cidade ou por ella 

passar para outra alguma parte da Comarca fora delia, 
pagarão do novo imposto cem reis. 

6 

Cada carga de qualquer genero que entrar para 
esta Cidade de outra qualquer parte pagarão do novo 
imposto vinte reis. 



Cada barril do agua ardente do Reyno ou frasqueira 
da dita, ou vinho vinagre, ou azeite doce, ou man-
teiga, (pie passarem por esta Cidade ou para ella 
vierem ou seu termo, pagarão do novo imposto vinte 
reis sendo de dés medidas, o até vinte quarenta reis. 

8 

Cada medida do agoa ardente da terra do termo 
desta Cidade pagará, alem do preço por que for 
aRematada, oitenta reis; porem este imposto foi 
abollido por ordem do dito Governador José Antonio 
Freire de Andrade, e em seu lugar se lançou em 
cada taberna desta cidade o seu termo pagar cada 
hum anno seis mil e quatrocentos reis. 

9 
Cada arroba de fumo (pie vier vender a esta Ci-

dade pagarão do novo imposto sessenta reis. 
10 

Os mais géneros da terra de serra-acima, que vierem 
das Villas da Comarca a vender a esta Cidade, tendo 
pago imposto nas Villas de onde saliirem, trarão guias 
por certidão do Escrivão aSignadas pelos Juizes das 
Villas de onde saliirem, em que declare os generos 
que cada hum tras e a qualidade delle para não 
pagarem o imposto (pie o tem de pagar pelas ditas 
certidões, das quaes não levarão os Juizes e Escrivães 
ás partes couza alguma, o antes de venderem nesta 
* 'idade os generos que trouxerem aprezentarão as 
guias dos Almotasseis para lhe porem verba, que 
podem vender, com data do dia, mez, e anno, para 
que não suceda valerem outra vez da mesma guia. 
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11 

Os generos do termo em que lie lançado o im-
posto se não poderão vender a pessoa alguma sem 
primeiro se fazer delles manifesto ao Almotassé, de-
elarando-se a quantidade dos ditos generos, e quali-
dade, para o mesmo Almotassé lhe dar bilhete de 
Almotassaria, e do que devem pagar ao Recebedor 
do imposto, de que fará lembrança por escripto o 
Almotassé, para saber do Recebedor se pagarão, e 
não pagando até o segundo dia inclusive, pagarão 
em dobro o mesmo imposto, e não conhecendo o Almo-
tassé a pessoa que vier do termo a vender generos 
lhes não concederão o bilhete sem que traga outra 
pessoa da Cidade abonada que o conheça, aSignando-
se na lembrança que fizer o Almotassé para pagar 
pela pessoa que aSim conhecer, cazo depois se não 
saiba delle, os quaes bilhetes guardará o Recebedor 
reportando-se a elles no aSento que fizer, para se 
conferirem, como dito fica, com os aSentos quando 
der conta. E toda a pessoa que de outra forma ven-
dei- lhe serão confiscados os generos, que aSim ven-
der para S. Mag.®, e a sua parte da sua importancia 
para o denunciante havendo-o. Como tâobem provan-
dosse legitimamente que alem da quantidade dos 
generos do manifesto vendem mais algum, será con-
demnado o vendedor em tres dobros na importancia 
do excesso dos generos não manifestados, que aSim 
vender, e os compradores que sem verem os ditos 
bilhetes, ou guias comprarem algum dos ditos generos, 
sendo lhe legitimamente provado, pagarão em dobro 
a importancia do que aSim comprarão. 

12 

Xo fim de cada trimestre irá o Recebedor entre-
gar no Cofre dos Órfãos toda a importancia que tiver 
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recebido por termo que aSignarão com o depozitario 
do mesmo cofre declarando nelle o dia, mez, e anno 
em que fizera cada huma das ditas entregas, com 
pena de pagar da sua fazenda mais o valor da terça 
parte da entrega não a fazendo até os primeiros 
quinze dias depois do trimestre, o que fará executar 
o Juiz que pelo tempo for. 

13 
Para Keceber deste imposto ellegerão annualmente 

os Officiaes da Camara huma pessoa desta Cidade de 
sãa consciência, chãa e abonada, o qual emquanto 
for será izento de todos os encargos do Conselho 
como se fosse previlegiado e será conservado alem 
do anno 110 dito emprego selle quizer e for conve-
niente a boa arrecadação do imposto. 

14 
Todo o Gado e bestas em (pie hé lançado este 

novo imposto não poderá passar dos Registos da Villa 
de Sorocaba sem o pagar logo ou dar fiança perante 
o Juiz que ao tempo for nesta Cidade, obrigando-se 
por si e seu fiador a pagar o dito imposto 110 termo 
de quatro mezes, e dada a fiança se lhe declarará 
na guia (pie aprezentar que pode passar, e passando 
sem pagar ou dar fiança pagará em tres dobros o 
imposto para sua Magestade, e o Juiz que aSeitar 
fiador pouco seguro ficará sucedianamente sendo seu 
abonador e pagará executivamente como Fazenda 
Real por seus bens toda a falência que houver na 
importancia do dito impos.to, e terão particular cui-
dado de fazer arrecadar o pagamento vencido que 
seja. 
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15 
Todos os mais generos de fardos, e barris, fras-

queiras, e mais cargas em que hé lançado este im-
posto, com peua de lhe serem tomados por perdidos, 
os não recolherão em casa alguma desta Cidade sem 
primeiro os darem ao manifesto aos Juizes, e estes 
lhe passarem bilhetes para o depozitario receber a 
importancia do imposto, que se lhe declarar no bilhete 
de que procede, e da paga fará o depozitario aSento 
que aSignará com a pessoa que pagar no livro rubri-
cado que terá para este fim, reportando-se ao dia da 
data do bilhete do Juiz (pie guardará para se con-
ferir com o aSento quando der conta. 

16 

Os generos comestiveis que cada hum trouxer de 
fora para gasto de sua caza não pagarão imposto, 
constando por certidão do Escrivão da Almotassaria 
de bonde sahirem, a quantidade e qualidade dos ditos 
generos que trazem, ou jurando a pessoa para quem 
vem que na verdade são para gastos de sua caza. 
- João de Souza Filgueiras—José Correa da Silva 
— Bento de Siqueira Barboza — Jeronimo Roiz Guima-

rães-— Faseou! Através de Araujo — Manoel Jozé de 
S. Pago. — E não se continha mais couza alguma em 
á dita imposição lançada em o livro das Yereanças 
que actualmente serve de tis. 2 até fls. 6, a que me 
reporto, que trasladei o prezente por ordem vocal 
do Juiz Prezidente e mais Officiaes da Camara desta 
Cidade de S. Paulo aos 25 de 7br.° de 1765, e eu 
João da Silva Machado Escrivão da Camara o escrevy, 
e assigney — João da Silva Machado. 



UNT. Q 
Copia da Carta Regia, e da Carta do Governador do Kio de Janeiro que precederão a impozição do novo imposto, e estabelecimento delle. 

Salvador Pereira de JESUS escrivão da Camara 
•lesta Villa e Praça de Santos por Provizão trienal 
obtida na Meza da Junta da Cidade do Pio de Ja-
neiro, etc.— Certifico que revendo por ordem do 
Doutor Juiz de fora Prezidente da Camara Jozé Gomes 
Pinto de Moraes, e dos mais Officiaes delia, os livros 
da mesma para o fim de copiar as Ordens efFectivas, 
que precederão a impozição do novo imposto, e a 
formalidade do seu estabelecimento, nelles em o L." 
sexto do Reg.° a Us. 180 se acha registada huma 
carta do Governador do Rio de Janeiro do teor se-
guinte : —. 

«Arendo a carta que Yra." escreverão em vinte e 
< seis de Novembro de setecentos cincoenta e seis ao 
Ouvidor dessa Comarca João de Souza Filgueiras, 

« em que lhe participão não terem em que estabelecer 
o Subsidio gratuito que S. Mag: pertendia desse Povo 

«em Carta firmada de sua Real Mão (pie 110 mesmo 
«tempo ficou 11a Secretaria, que agora remeto, sendo 

certo que hum semelhante esquecimento não devia 
«ter suspendido as precizas demonstrações do seu 
« Zello, e fidelidade, mas sim os Vereadores que então 
« servião 11a Camara dessa Villa, como fieis vassallos, 
« dar logo as mais promptas e convenientes provas, 
«e ao depois requererem a formalidade da dita Carta, 
« que agora remeto, por ter ficado na Secretaria por 
« esquecimento como acima digo, e aSim lieide esperar 
«que recebendoa Vm. 0 0 ( 1 estabelecerão o donativo gra-
«tudo com que esse Poro certamente deve contribuir nos 
«termos da sua possibilidade para as urgentes neces-
* sida des a que hé appticado, bem entendido que a 
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«cobrança se deve fazer nos generos por entrada em 
« grosso como se pratica nesta ('idade, e S. Mag.® manda 
«praticar o mesmo na de S. Paulo. D. 8 G.° a Vm. c e s 

« Pio de Janeiro vinte de Fevereiro de mil setecentos 
« cincoenta e nove.—Tozé Antonio Freire de Andrada.— 
«Senhores Juizes, Vereadores e Procurador da Ca-
« mara da Villa de Santos. »—E revendo o L.° 6.° 
das Ordens Reaes se acha a tis. 42 registada a Carta 
Regia firmada pelo Real Punho do teor seguinte.— 

Juiz, Vereadores e Procurador da Villa de Santos. 
«Eu El - Rey vos envio muito saudar. Havendo a 
«Omnipotência Divina avizado estes Reynos em o 

dia primeiro de Novembro proximo preterito com 
hum terremoto tão funesto (pie em cinco minutos de 
tempo arruinou os Templos, Palacios, os Tribunaes, 

« e as Alfandegas com as mercadorias que nellas se 
«achavão para pagar direitos, e a mayor parte dos 
« edifícios de Lisboa, sepultando estes estragos, e con-
«sumindo os incêndios, que delles se seguirão hum 
« grande numero de pessoas de todos os estados, me 

parece participar-vos logo este infausto sucesso por 
confiar da lealdade, e honras, propensões dos meus 
fieis vassallos dessa Villa, e de sua Comarca, que 

« não só terão huma grande parte em tão justificado 
« sentimento, e nos louvores que se devem dar á Di-
«vina Mizericordia por haver suspendido o castigo 
« com que pudera ter-nos aniquilado, mas tâobem que 
«por aquella natural correspondência, que todas as 

partes do corpo politico tem sempre com a sua ca-
«beça, e pelos interesses que se lhes seguirão de ser 

promptamente reedificada a Capital destes Reynos, 
» e seus Domínios me hão-de servir nesta urgente oc-
: cazião com tudo o que lhe for possível. E nesta 
confiança mando a Jozé Antonio Freire de Andrada 

« <pie deixe ao arbítrio do vosso amor e Zello ao meu 
Real Serviço, e do bem comum, a elleição dos meyos 
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« qne achardes podem ser mais proprios para se con-
« seguir hum tão importante e glorioso fim; Escripto 

em Belem, e dezaseis de Dezembro de mil setecentos 
sessenta e cinco (l).-Rey.-Para o Juiz, Vereadores e 
Procurador da Camara. Primeira via. A cuja Real 

« Carta fielmente copiada se segue a resposta desta Ca-
« mara doteõr seguinte:—«Senhor, com a mais profunda, 

e reverente sumissão recebemos em Camara a incom-
parável honra de huma Carta de V. Mag. e com a 
data de 16 de Desembro de mil setecentos cincoenta 

:< e cinco, remetida pelo Ouvidor da Comarca João 
« de Souza Filgueiras em quinze de Abril do anno 

presente, Xella foi V. Ex.'1 (2) servido deixar a nosso 
» arbítrio, pela sua Real Clemencia, os meyos de esta-
« belecer no Povo desta Villa hum donativo gratuito 

proporcionado aSim á precisão para que se dignára 
aplicalo, como ao ben cõmun dos seus moradores. 

«Reverentemente obedientes, valendo-nos do Régio 
indulto de V. Mag.0 sem demora o constituímos nos 
effeitos que nos parecerão podiam toleralo, e por 

s dizer hum dos mais avultados desta Comarca sem 
« oppressão do Povo como mostra o seu extracto (pie 
« expomos com esta na Real prezença de V Mag. e, á 
« cujos Reaes pós humildemente prostrados com o mais 

profundo rendimento supplicamos se digne V. Mag.c 

« aceytalo pela boa vontade com que todos os habitantes 
«desta Villa gostozamente offerecerão, ficando nelles 
« e em nós o mais vivo dezejo de empregar vidas e 

(1) Esta data está errada ; a carta j a foi transcr ipta atra/, com a data 

de 1755, que vai conf i rmada aba ixo na resposta da Camara . Demais 

o rei D. José diz que o terremoto teve logar em 1.° de Novembro 

prox imo pretéri to, que foi do .anno de 1755, A carta é aqui reprodu-

zida para comp le tar este documen to , que é impor tan te . 

(2) Aqu i houve novo engano do copista que escreveu V. Ex . a em 

logar de V. Mag.e A carta sendo d ir ig ida ao rei D. José n ão pod ia 

deixar de dar-lhe, como deu-lhe em outros logares, o t ra tamento de 

Magestade. {N. da li.) 
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« honras e fazendas como leaes vassallos em qualquer 
» occazião, <[ue Y. Mag. e se dignar dar-nos a entender 
«o seu Real Agrado, A Muito Alta o Muito Poderoza 
«Pessoa de Y. Mag.6 D. 8 G.° m 8 a.8 Santos em Ca-
« mara de 16 de Abril de 1759. Eu Alberto Jozó 
« Giz. Bandeira escrivão dos Auzentes que sirvo na 
« Camara por impedimento do actual o escrevy.—O 
«Juis Francisco Gaetano de Almeida Lobo—Manoel 
« Jorge Vereador—João Correa de Oliveira Vereador— 
« Carlos Ferreira Gomes Vereador—Domingos Ribeiro 
« Procurador.»—E no sobredito Livro sexto do Registo 
de lis. 174 té 179 se acha transcripto o estabe-
lecimento do novo imposto de teor seguinte:—«O 
« Doutor Francisco Caetano de Almeida Lobo Juiz de 
«Fora e Presidente da Camara e mais Officiaes da 
: mesma Camara abaixo aSignados em esta Villa e 
«Praça de Santos e seu termo, etc. Fazemos saber 
« a todos os que este Edital virem, ou delle noticia tive-
« rem que a nós nos foi enviada huma Carta de S. Mag.1' 

que Deos G.° assignada pela sua Real Mão escripta em 
«16 de Dezembro de setecentos cincoenta e cinco annos 
«foi entregue e remetida pelo Doutor Ouvidor da Co-
« marca em os dezassete de Abril do presente anno para 
« effeito de estabelecer nesta Villa huma gratuita contri-
« buição do novo imposto para ajuda da reedificação dos 
« Templos Sagrados, e mais edifícios públicos demo-
« lidos no Terremoto que o primeiro de Novembro da 
« quelle anno arruinou juntamente a mayor parte da 

Cidade de Lisboa, e em virtude da dita Carta, logo 
«em acto de vereança e Camara se procedeo pelo 
« modo que nos pareceo mais conveniente para inten-
« ção do dito Senhor na determinação, e multa que 
« havião de pagar os generos que ha nesta Villa, e 
« a ella se rementem, o que fizemos em vinte e tres 
« dias do mez de Abril do presente anno, a qual 
« determinação se fez pela maneira seguinte, ficando 
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« a dita impozição somente por tempo de dés annos, 
«findo os quaes ficará a dita impozição levantada: 

§ 1 
Toda a Fazenda (pie vier de quaesquer partes da 

Europa em direitura a esta Yilla, ou seja seca, ou 
molhados, de qualquer qualidade pagará dous e meyo 
por cento do novo imposto (pie se cobrarão da pessoa 
ou pessoas a cujo cargo vierem. 

§ 2 
Todos os efícitos que vierem dos Portos desta A mo-

ei ca a esta Yilla por negocio, e de que se deva 
pagar dizima na Alfandega, da mesma sorte pagarão 
os mesmos dous e meyo por cento cobrados na forma 
do paragrafo antecedente. 

Todo o fardo grande de fazenda que vier para esta 
Villa, do Pio de Janeiro ou de qualquer outra parte 
da Comarca, pagarão cada hum seis centos e quarenta 
reis, e sendo pequenos trezentos e vinte reis, e de cada 
pacote de pano de linho cem reis, cujo novo imposto 
pagarão os mestres das embarcações em que forem con-
duzidos, que o cobrarão dos donos das fazendas junto 
com os fretes. 

§ 4 
Todo e qualquer fardo de fazenda seca de carga de 

Cavallo, que passar por esta Villa, pagará por cada 
hum cem reis, que o satisfarão os Mestres das embar-
cações de sua oondução na forma sobredita. 

8 
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Toda a carga que vier feita do liio de Janeiro, e mais 
partes da America, de qualquer genero, e qualidade 
que seja, em (pie se comprelienderão as frasqueiras, 
ou fiquem nesta Yilla ou vão para fora, exceptuando 
de Sal ou de azeite de peixe, pagarão de cada hum 
vinte reis, cujo pagamento farão os mestres das em-
barcações na forma dos paragrafes antecedentes. 

§ 6 
Todo o cayxão ou cayxa de fazenda que vier para esta 

Yilla, ou para fora delia, pagará de cada hum cem reis, 
e sendo de queyjos oitenta reis, cobrados na forma acima. 

§ V 
Todo o cayxão, ou cayxa de aço, que vier dos ditos 

portos desta America para esta Yilla, ou para outra 
qualquer parte, pagará por cada hum oitenta reis, e 
a mesma quantia pagará cada hum quintal de ferro, 
porem sendo este para as tendas de Ferreiros desta 
Yilla pagarão por cada quintal cento e sessenta reis, 
outra tanta quantia pagará cada cento de arcos de ferro, 
tudo satisfeito pelos Mestres das embarcações que os 
conduzirem na forma sobredita. 

Toda a cayxa de assucar que vier para esta Yilla, 
ou seja fabricado nella, e seu termo, ou venha de mar 
em fora, pagará trezentos e vinte reis, que o satisfa-
rão o do fabricado ua Yilla e seu termo, os seus fabri-
cantes; e do que vier de fora os Mestres das embar-
cações que o conduzirem na forma (los paragrafes pre-
cedentes. 
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§ 9 
Cada barril do farinha do reyno que vier a esta 

Villa de quaesquer Portos desta America, pagará cada 
hum trezentos e vinte reis, e sendo barril da farinha 
do Norte oitenta reis, cobrados na forma sobredita. 

§ 10 

Cada pipa de molhados de qualquer genero que seja, 
pagará quatrocentos e oitenta reis e os barris a este res-
peito, o que se não entenderá com os (pie vierem do 
Reyno em direitura a esta Yilla por ficarem comprehen-
didos no paragrafo primeiro, cujo novo imposto ficará 
cobrado na forma sobredita. 

Cada pipa de agoa ardente da terra fabricada nesta 
Vill a, e seu termo, e tãobem a que vier de mar em 
tora pagará de novo imposto trezentos e vinte reis, e 
sendo barriz oitenta reis, que satisfarão a feita nesta 
Villa os lavradores delia, e os Mestres das embarca-
ções as que trouxerem de mar em forma sobredita. 

§ 12 
Cada escravo que entrar nesta Villa para negocio, 

ou tique nella, ou vá para fora, pagará quem o con-
duzir trezentos e vinte reis de novo imposto. 

i? 13 
Todo o Mestre de Officio de Çapateiro, Carpiteiro, 

Pedreiro, Corrieiro, Tanoeiro, Alfayate, pagarão em 
°ada hum anno seicentos e quarenta reis. 
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Todos os Vendedores que venderem pelo miúdo 
pagarão em cada lium anno quatrocentos reis do novo 
imposto. 

§ 15 
Cada alqueire de farinha de mandioca, que vier de 

fora do Destricto desta Yilla a vender a ella pagará 
vinte reis, e os mesmos vinte reis pagará cada alqueire 
de milho, ou feijão do novo imposto, que satisfa-
rão os vendedores. 

§ 16 
Cada arroba de fumo oitenta reis, cada galinha dês 

reis, cada franco cinco reis, e este, ou se compre na 
terra, ou se venda para fora delia, satisfeito na forma 
seguinte—o fumo sim, o mais não. 

§ 17 
Cada ròs que se cortar no assougue pagará trezen-

tos e vinte reis, e cada cabeça de porco cento e ses-
senta reis, satisfeitos na forma acima. 

Cada hum pano de toucinho que vier a esta Villa, 
ou seja para vender nella; ou vá para fora, do mesmo 
pagará oitenta reis, na forma sobredita. 

§ 1 9 

Por cada arroba de casca de mangue pagará 
quem a tirar, ou íizer extrahir cem reis, de cada cem 
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paos de mangue que sahir para fora da Villa trezentos 
reis, e sendo daliy para bayxo a este respeito, cujo 
imposto pagarão os Mestres das embarcações (pie os 
conduzirem na forma já declarada. 

§ 20 
Cada dúzia de caibros de mangue, ou de outra qual-

quer qualidade, que for para fora desta Villa, pagará 
oitenta reis, cada vigote quarenta reis, cada dúzia de 
taboado cento e vinte reis, cada dúzia de cossoeiras 
também cento e vinte reis do novo imposto, que será 
satisfeito pelos Mestres das embarcações que os con-
duzirem na forma sobredita. 

§ 2 1 
Toda a Sumaca descuberta que vier com fazendas 

a esta Villa pagará mil e duzentos c oitenta reis, e as 
Lanchas, menos as que trouxerem mantimentos, paga-
rão seiscentos e quarenta reis, tudo de novo imposto 
que será satisfeito pelos mestres delias. 

§ 22 
Os Almotasseis Actuaes e os que pelo tempo adiante 

lhes sucederem serão obrigados a ir todos os dias de-
manhãa, e de tarde assistir no assougue, e cazas aon-
de se costumão vender os mantimentos multados, para 
cobrar o novo imposto, e farão hum rol assignado, pelo 
qual destinctamente conste o numero das rezes que 
entrarem para o assogue, e mais generos multados, e 
° Almotassé que não aSistir á sobredita forma pagará 
por cada falta mil reis para o mesmo novo imposto; 
0 logo no mesmo dia em (pie entrarem os sobreditos 
generos, farão recadação de tudo o que importar o 
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dito novo imposto, o no ultimo dia do mez o irá en-
tregar, com os róes que tiver feito, ao Cofre dos Ór-
fãos, aonde haverá livro rubricado para estes recebi-
mentos, em (pie por tempo breve se fará aSento da 
quantia que entrar, em que dia e de que hé procedida, 
e aSignará este aSento o Almotassé (pie fizer a entrega 
ao Thezoureiro do cofre, 110 qual ficarão os ditos Róes 
todos os mezes, para em qualquer tempo se tirar toda 
a duvida que possa haver, e os conferir o Doutor Juiz 
de Fora 110 fim do anno, quando se houver de fazer 
a remessa, cujos assentos serão feitos pelo Escrivão 
dos Órfãos visto ter a chave do cofre, e levará de cada 
hum o mesmo que o Regimento lhe dá de outro qual-
quer termo, e por cada vez que o Almotassé deixar 
de fazer a dita entrega 110 cofre 110 fim do mez pagará 
seis mil reis para o mesmo imposto, cuja execução fará 
o D. o r Juiz de Fora, e assim mesmo pagará outra tanta 
quantia por cada vez que se lhe provar legitimamente 
(pie por sua culpa, ou omissão deixou de cobrar parte, 
ou todo do mesmo imposto, alem de tres dobro da sua 
importancia para o dito novo imposto. 

§ 2 3

Toda e qualquer pessoa que trouxer rezes para se 
cortarem no aSougue, aSim mesmo mantimentos para 
se venderem nas cazas delles addidos ao mesmo im-
posto, serão obrigados logo que chegarem á dar en-
trada aos Almotasseis para que o vão cobrar com 
pena de seis mil reis, e vinte dias de cadèa por cada 
vez ([lie assim o não cumprirem, applicada a condem-
nação pecuniaria para o mesmo imposto. 

§ 24 
Para recebedor deste novo imposto acima estabe-

lecido ellegerão annualmente os Ofiiciaes da Camara 
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bania pessoa desta Yilla de boa e sãa consciência, 
cliãa e abonada, a cujo cargo compita cobrar e rece-
ber tudo o cpie fica fora da incumbência dos Almo-
tasseis, e neste emprego será conservado alem do anno 
se elle quizer, e for aSim conveniente a boa arre-
cadação do imposto. 

§ 25 
Terá o mesmo recebedor bum livro rubricado, no 

qual fará assento do dinheiro que receber pertencente 
a este imposto, que aSignará com a pessoa de quem 
o receber, a quem tâobem dará recibo separado do 
seu pagamento para a todo o tempo constar da solução. 

§ 26.

Hirã o mesmo recebedor no fim de cada tres me-
zes entregar no cofre dos Orphãos todo o dinheiro 
que tiver recebido, de que se fará termo em seu ti-
tulo separado do dos Almotasseis, o qual aSignará 
com o Thezoureiro do cofre, declarando nelle o dia, 
mez, e anno em que fizer cada uma das suas entre-
gas, com pena de pagar da sua fazenda a terça parte 
mais do valor da entrega (pie devia fazer, não cum-
prindo aSim nos primeiros oito dias depois dos tres 
mezes, o que fará executar o Doutor Juiz de Fora, 
a quem apprezentará no fim do anno o livro dos seus 
assentos para o conferir com o do cofre. 

Todo o Capitão de Navios e Mestres de Sumacas, 
e mais embarcações, que trouxerem escravos, fazen-
das secos e molhados em que for este novo imposto 
estabelecido, logo que chegarem ao Porto desta Villa 
serão obrigados a apresentar ao Doutor Juiz de fora 
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os seus livros da carga, o qual lhes dará bilhete para 
o levarem ao Recebedor, e por elle cobrar a sua ar-
recadação na forma expressada nos paragraphos que 
lhes são respectivos com pena de cincoenta mil reis 
por cada vez que aSim o não cumprirem, ou occul-
tarem ao manifesto algum dos sobreditos generos su-
jeitos a esta impozição, bem entendido que o mesmo 
recebedor pagará esta dita pena provandoselhe legi-
timamente (pie por culpa ou negligencia sua deixou 
de cobrar parte, ou tudo o (pie á este novo imposto 
pertence, ou faltou de fazer o assento delle, a me-
tade aplicado para o mesmo novo imposto, e a outra 
para o denunciante havendo-o, e não o havendo fi-
cará acrescendo a primeira applicação. e terá grande 
cuidado o Doutor Juiz de fora em evitar calumnio-
zas denuncias para que não hajão as partes detrimento. 

§ 28 
Todos os generos comestiveis, sujeitos a este novo 

imposto, em que para facilidade de sua arrecadação 
se determine que o paguem os vendedores 110 presso 
por que lhes venderem, e cazo que os ditos generos 
tenlião sido multados nas terras de onde saliirem, 
trarão os vendedores delles guias passadas pelo es-
crivão, e aSignadas pelo Juiz da terra, em que se 
declare os generos (pie cada hum tras, a quantidade 
delles, e que fica satisfeito o dito novo imposto, para 
aSim serem escuzos de pagar nesta Villa, cujas Guias 
ficarão em poder do Almotassé para que não tornem 
a valer-se delias. 

§ 29 
Em todo o cazo em que se determina (pie os Mes-

tres das Embarcações paguem este novo imposto das 
fazendas que trouxerem para melhor comodidade da 
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cobrança delles, o devem haver dos carregadores junto 
com os seus fretes. 

§ 30 
Tudo o que pertencer e dever pagar-se do novo 

imposto se hade cobrar executivamente para a Fa-
zenda Real, que fica sendo, para o que as justiças 
lhe darão toda a ajuda e favor que for precizo para 
a boa arrecadação delle, e para que este em todo o 
tempo se cumpra e guarde como nelle se contem, e 
para que em tempo algum não possão allegar igno-
rância, e venlia a noticia de todos, será este publi-
cado nos lugares públicos desta Yilla, e fixado no 
lugar costumado, sendo primeiro registrado para que 
não se dezencaminhe em tempo algum. Dado e pas-
sado em esta Yilla e Praça de Santos sob nossos 
signaes somente aos vinte e sete dias do mez de 
Abril de mil setecentos cincoenta e nove annos, e 
eu Jacinto Tavares Amado escrivão da Camara o so-
bscrevy.—Francisco (Jacta ao eh' At atenda Lobo — Ma-
noel Jorge—Carlos Ferreira Gomes — João Correa de 
Oliveira Domingos Ribeiro.— E não se continha mais 
em as ditas Cartas, e Edital, que aqui bem e fiel-
mente a fiz extrahir dos mesmos livros aos quaes me 
reporto, e vay sem couza que faça duvida, (pie de-
pois de ler conferi, e passei a prezente por mandado 
do Doutor Juiz de fora Prezidente da Camara José 
Gomes Pinto de Moraes, mais Officiaes delia nesta 
Villa e Praça de Santos aos nove dias do mez de 
Fevereiro de mil setecentos sessenta e seis annos, e 
eu Salvador Pereira de Jesus escrivão da Camara que 
confery, subscrevy, e aSigney. — Salvador Pereira de 
Jesus. 

IST. O 
I l l . m o e Ex™ Sr.:—Remetemos a V. Ex. a as duas 

certidões pedidas tanto a da Carta de S. Mag.e que 
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Deos G. c sobre as e.rpensis da Camara, como a de 
que nunca a esta Villa chegou ordem alguma para 
novos impostos, pelo que nos constasse, nem a nossos 
predecessores. todas as mais providencias de V. E." 
se fica dando execução na forma possivel, com a bre-
vidade que se pode. 

A Pessoa de V. Ex." G.° Deos m.s an.8 Parnagua 
em Camara de 2 de Mayo de 1767. De V. E. a fieis 
súbditos — Manoel Domingues dos Santos — João 
Correa de Ajfanseca —João Vieyra Colaço Fonseca -
Francisco Pires Antunes — Agostinho Machado Lima. 
Relação do dinheiro (pie se acha recolhido ao cofre 

pertencente ao novo imposto dos dés annos, segundo 
melhor se mostra das cargas que se achão formadas 
desse tempo ao Almoxarife da Fazenda Real Andre 
Aires da Silva e por elle aSignados no L.° da 
sua receyta desde fls. 2 atefls. (14 na forma seguinte: 

A tis. 2 . . 2 417$620 
A tis 14 . . . 2 032$369 
A fls. 28 21 .211$964 
A fis. 2<S 1.022671 
A fls. 29 57$840 
A fls. 36 200$000 
A fls. 39 . . . ' . . . 223$760 
A fls. 42 265$300 
A fls. 42 50$300 
A fls. 44 73$600 
A fls. 45 145$100 
A fls. 49 69$320 
A fls. 52 208$870 
A fls. 61 16$160 
A lis. 64 43$070 

Somma . . . 29.637$S44 
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Neste lugar ia h u m a cert idão passada por An ton i o Bernard ino de 

Sena escrivão de A lmoxar i f ado e Contos em 14 de Março de 1768 

porque constava ser certa esta conta ac ima , e constar do L.° 1.° da 

receyta do A lmoxar i f e actual And r é Alves da Silva. 

UNI". 3 
Hell ardo (le todo o (Unheiro que se acha recolhido ao co-

fre pertencente os novo imposto DEPOIS DOS DÊS 
ax vos segundo melhor se mostra das cargas que se 
a chão formadas ao Almoxarife da Fazenda Jlcai 
Andre Alzda Silva, e por elle aSignadas no L.° 
de sua receyta desde f!s. SI até fls.fi!) na forma 
seguinte: 

A tis, 31 
A fis. 33 
A Us. 40 
A Hs. 42 
A tis. 42 
A ris. 46 
A tis. 46 
A ris. 62 
A ris. 63 
A Jls. 64 
A ris. 65 
A ris. 66 
A ris. 66 
V ris. 69 

61$475 
80$230 
71$040 

481$480 
69$740 
25$600 

386$920 
594$240 

30$730 
96$580 
28$300 
17$200 
35$840 

9$200 
Somma 1:988$575 

Neste lugar levou ou t ra cert idão como a antecedente, em que se 

verá ser verdadeira est c on t a . 
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ZKT. 6 
lidarão de todas as parodias de dinhieiro que tem saliido 

do cofre do producto do Rendimento do novo Im-
posto qae se tem cobrado DEPOIS DOS DÉS ANNOS 
para pagamento dos soldos qae tem vencido os 
officiaes de Auxiliares desta Comarca, e compra de 
seus cavados na forma que abaixo se declara: 

L.° da Despeza: 
A íls. 37 — P — dinhr0 com q.' se 

fez pagamento ao sargento-mor da Caval-
laria Auxiliar 1). José de Macedo, e seu 
Ajud. Tkeotonio José (') a conta de seus 
soldos vencidos ISOifOOO 

A fls. 55 — P—dr.° com que forão pagos 
os ditos de seus soldos vencidos até o ul-
timo de Abril de 1767 725$720 

A fls. 55 — P — dr.° mais que ambos 
os ditos receberão para a compra de seus 
cavallos, e arreyos para os mesmos . . 160$000 
A fls. 59 Dr.° que recebeo para o mesmo 
effeito o Ajudante da Infantaria Auxiliar 
desta Comarca Manoel José Alberto Pes-soa (2) <so$ooo 

A fls. 74 — Dr." que para o mesmo 
effeito recebeo o Sargento-mor de Infan-
taria Auxiliar desta Comarca Manoel Cae-
tano Zuniga (2) SOlOQO 

1.195$720 
(') Estes dois officiaes fazem mu i t a f igura nos vo lumes referentes 

ao Ygua t emy . 
(2) Estes officiaes t raba lharam 11a fundação da desgraçada colónia 

de Yguaterny. V i de vols. V . á I X . (iV. d a R . ) 



Neste lugar h a outra igua l cert idão passada pelo mesmo escrivão 
110 mesmo dia da antecedente. 

INT. G 
I l l . m o e Ex. I n o Sr.:—Parece-me conveniente pôr na 

prezença de Y. Ex. a que os Officios públicos ren-
dem mais para a Fazenda S. Mag. c sendo rematados 
pela junta que o mesmo Senhor mandou crear nesta 
Cidade, do que sendo pela do Pio de Janeiro donde 
se costumão ir fazer as ditas arematações, pela razão 
de que como os ditos officios são tenues, o as passa-
gens de mar trabalhozas, e incertas não tem duvida 
os Rematantes em dar aqui mais dós do que ir gas-
tar vinte á aquella Capital, o que melhor consta da 
certidão junta (2). ]). c G.°- a Y. Ex. B S. Paulo 16 de 
Março de 1768. — Il l . m o e E x . m o Sr. Conde de Oeyras. 
— I). Luiz Antonio de Souza. 

tst. v 
I l l . m 0 e E x . m o Sr.:—Yendo-me obrigado a fazer pa-

gamento aos officiaes que trabalhão nas obras das 
Fortalezas da Marinha, como tão bem para fazer al-
guns preparativos para as expedições que não adtni-
tiâo demora (3), e necessitando para tudo de dinheiro 
para que não parassem as clispozições, e se perdesse 
inutilmente o tempo, me achei destituído de todos 

meyos necessários na Fazenda Real desta Prove-
doria, porque alem de serem as suas rendas.deminutas 
"><' faltavão aos pagamentos das consignações' que 
constituem o seu rendimento. Entre estes eram os que 

contratadores da pesca da Halèas devião pagar 
(') Este documen to e o anter ior tem o mesmo numero 6 ; a dup-

1'hcata é do l ivro de onde são extrahidos. 
\ J Acert idão a que se refere não está registrada neste livro. 

') Estas expedições urgentes eram as de Yguateinv e as de Gua-
l'al>uava, no Paraná . V ide Vols. IV a I X . ' (iV. d a R . ) 
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porque os antigos estão devendo a quantia de 4:051$540 
rs. e os actuaes já eliegão a dever a quantia de 
6:000$000 rs. ; cuja falta hé urgentíssima, e me 
poria na consternação de tudo se perder, faltando a 
promptidâo do dinheiro, porque da demora se desor-
denaria todas as medidas e desposições que com muito 
trabalho tinha estabelecido. 

Recorri ao Conde Vice-Rey, e a Contratadores 110 
Rio de Janeiro em dias de Dezembro do anno pre-
térito, e de ,Janeiro do prezente som que pudesse 
alcançar melhoramento algum, e como são passados 
seis mezes, e não hé justo nem conveniente (pio eu 
deixo atrazar o serviço do Sua Mag. e em couzas tão 
necessarias, para remediar estas faltas tirei o expe-
diente de tirar o depozito do novo imposto que acha 
110 cofre do seis contos do reis por modo de emprés-
timo, do qual remeto para essa Corte os documentos 
que qualificâo a divida na fornia do Cap.° 3." das 
('ondições do Contracto para que lá se possa cobrar 
a mesma quantia para a aplicação a que está desti-
nado o dinheiro do mesmo novo imposto, fundando-
me nas razões de que pagando-se_ 11a Corte este di-
nheiro, evito o risco que devia correr, se orremetesse, 
e adianto cá os pagamentos de que necessito, e cazo 
senão paguem, ou esta minha dispozição não soja do 
aggrado de Y. Ex. a a todo o tempo que me pagarem 
os ditos Contractadores, levando já a ventagem de 
me ter servido sem perda de tempo como preoizava, 
reponho o dinheiro de onde o tirei, sobre o que Y. 
Ex. a me determinará o que for servido. Deos G.° a 
V. Ex.* S. Paulo, 7 de Julho de 1768.—111."10 e Ex.1"0 

S. r Condo do Oeyras.—Dom Luiz Antonio de Souza. 

Rematou Francisco Pires de Souza 11a Coite do 
Lisboa o Contracto da pesca das Baleas por 6 annos 



desde 1.° de Abril de 1755 até Outubro de 1761 
com a obrigação de pagai1 des mil cruzados aunuaes 
nesta Provedoria, (pie importão os ditos seis annos a 
quantia de 24:000$000 

Tornou a rematar a dita pesca mais 
bum anno (pie teve principio em o 1." 
de Abril de 1761, sendo administrador 
no Rio de Janeiro os Cap.us João Car-
neino da Silva e João Hopman, e se 
obrigarão a pagar o preço deste con-
tracto, que entrarão a administrar, e o 
que se estava devendo atrazado, cuia 
quantia de bum anno importa 4:000$000 

Administrarão mais os referidos Cap. e s 

o contracto sobredito, que arrematou o dito 
Pires- por tres annos (pie tiverão prin-
cipio no I o de Abril de 1 762, e fin-
darão no ultimo de Março de 1 765, 
ipte importão os tres annos. . . . 12:000$000 

Fizeram a conta desta divida os pa-
gamentos seguintes, a saber: 

Ao Almoxarife Bento Francisco Lus-
toza: 
1765—Janeiro 29— tf. 95— Que pagou 

João Correa de Oliveira 2:0U0$000 
E fizerão-se muitos mais pagamen-
tos, de modo que com o ultimo 
que foi (Mn 30 (le Setembro de 1 766 
tinlmo pago por tudo 

E abatida esta parcella do que devião 
ficão restando como consta dos Livros 
da Provedoria 

40:000$000 

35:948$460 

. . 4:051$540 
Neste lugar ia h u m a cert idão do escrivão An ton i o Bernard ino que 

''('('titica estar certa esta conta, a qua l levava a data de <> de J u l h o 
de 170(j. 
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Rematou Ignacio Pedro Quintella e Companhia o 

Contrato dito por tempo de 12 annos a contar desde 
o 1.° de Abril de 1765, e na forma da 2. a condição 
depois de passado o primeiro anno fazer o primeiro 
pagamento de hum quartel no 1.° dia do 2.° anno, 
seguindo-se sucessivamente o pagamento dos mais 
quartéis de 3 em 3 mezes improrogaveis, e como 
nesta Provedoria são todos os contratadores obrigados 
a pagar annualmente 4:000$000 de reis na forma das 
Ordês de Bua Magestade tem-se vencido desde o 1 
dia do mez de Abril que hé o 1.° do segundo anno 
em que devem fazer os referidos contratadores o 1." 
pagamento que hé de 1:000$000, e seguindo-se aSim 
os mais pagamentos de 3 em 3 mezes na forma da 
2." condição vem a dever até o 1 d i a de Julho de 
1768 a quantia de 10:000$000 

Tem pago por tres vezes a quantia de 4:000$000 
Vem a estar restando 6:000$000 

Neste lugar ia h u m a cert idão como a que se declara ac ima , e ia 

t am bem a copia do Cap . ° 3.° das condições do contracto. 

3NT. 8 
111.1,10 e Ex. r a o Sr. :—Os dizimos desta Capitania 

andão arrendados em sete centos, seis centos vinte o 
cinco mil reis por anno; as aplicações que tem são 
as seguintes: 

Para o Bispo: 
De Côngrua 1:000$000 
De ajuda de custo. . . . 800$000 
Para Cazas 200$000 2:000$000 

As outras applicações que actualmen-
te tem os dizimos são: 6:649$ 120 

8:649$120 

V 
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Não faliando 0111 60$000 rs. que se pagavão ao 

Vigário Geral e outros tantos ao Provizor porque 
actualmente está suspenso este pagamento, a vista 
do (pie se vê que deminuido o que actualmente se 
paga, e consta do rol que ajunto, resta dos dizimos 
a quantia de 975$880. 

Desta quantia V. Ex. n me determinará se sem 
embargo de estar a Sé vaga. se se hade ir deixando 
110 cofre para caídos do futuro Bispo quando for 
provido, ou se se hão de aplicar para côngruas dos 
Parochos das mesmas Povoações, como tão bem para 
despezas das entradas hé necessário fazer nos Orre-
dores desta Capitania, aonde ha noticia se achão al-
gumas Aldeãs de índios bravos, para eu fazer a 
deligencia se os posso reduzir. Deos Guarda a V. 
Ex. a S. Paulo 8. de Julho de 1768. 111."10 Ex . r a o 

S. r Conde de Oeyras. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

Despeza que se faz annualmente nesta 
Provedoria com os filhos da folha Eccle-
ziastica; o seguinte: JP mo E mo Cabido e mais Ministros da Sé 4:479$920 
O R. d o Cura da Sé 50$000 
Coadjutor da dita. . . . . 25$000 
M. e de Gramatica dos meninos da mesma 50$000 
O R. a° Vigário da V. i l de Santos, Ordin.a, 

e Fabrica 78í$920 
Coadjutor de Santos 25$000 
O R. d o Vigr. 0 da V. a de S. Vincente, 

Côngrua, Ordinaria, e Fabrica . . 128$920 
Seu Coadjutor 25$000 
O. R. d 0 Vig.° de Iguapé, Côngrua Ordi-

naria, e Fabrica • ,78$920 
Seu Coadjutor 25$000 

Somma e segue 4:966$6S0 10 



Vem da lauda retro 4:966$680 
O R. d o Vigr.° da Conc. a m de ítanhãe, 

Conguro, Ordinr.", e Fabrica. 128$920 
Seu Coadjutor. 25$000 
0 R. d o Vigr 0 de S. Sebastião, Côngrua, 

Ordinr.a, e Fabrica . . . . 78$920 
Seu Coadjutor. c 25$000 
O R. d o Vigr.° de Cananéa, Côngrua, 

Ordinr.a, e Fabrica . . . 78$920 
Seu Coadjutor 25$000 
0 R. d o Vigr. 0 de Mogi dos cruzes, Côn-

grua, Ordinr.a e Fabrica . . . . 128$920 
Seu Coadjutor. 25$000 
0 R. d o Vigário de Taubaté, do mesmo. 78$920 
Seu Coadjutor 25$000 
O R.do Vigário de Parnahiba, do mesmo 228$920 
Seu Coadjutor. . . . . . . 25$0U0 
0 R. d o Vigário de 1 tu, do mesmo . 78$920 
Seu Coadjutor 25$000 
0 Convento do ('armo de Santos . 45$000 
Aldeã de Baruery 25$000 
Aldeã de S. Miguel 25$000 
Aldeã dos Pinheiros 25$000 
Aldeã da Escada 25$000 
Capellão da Barra Grande . . . . 60$000 

6:149$1 20 
UNT. 9 

111."10 e Ex 1 1 1 0 S n r ' : — A s certidões que V. Ex.» 
manda extraidr dos Livros desta Provedoria, para 
serem remetidas para o Real Erário em virtude1 das 
ordem de 12 de Mayo de I 76(i, ficarão agora promptos, 
e as remete nesta ocazião o Provedor da Fazenda Real. 

Aquella ordem depois de vir retardada de quazi 
lium anno, teve alem disso o contratempo de falescer 
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o Escrivão da Provedoria, quando tinha ja quazi 
concluido as contas para se extraírem as certidões, e foi 
precizo principiar tudo de novo. D.s G.u a Y. Ex. a 

S. Paulo 9 de Julho de 1768. 111.mn e Ex . , n o S. r 

Conde de Oevras. — Dom Luiz Antonin do Souza. 

INT. IO 
111."10 e Ex."10 Snr': — Com o motivo a que dá 

aSumpto a carta de 7 de Julho deste corrente anno, 
n.° 6 deste masso, terão occazião os Contractadores 
da pesca das Baleas de se queixarem (como ja sei 
que o fazem) de que eu não favoreço o seu contracto, 
e que ate lhe detenho os despachos das Embarcações, 
que vem ao porto do Santos. 

Y. Ex. a sabe muito bem quanto eu sou empenhado 
pelo augmento deste contracto, e de todos os (pie 
pertencem a S. Mag. e que Deos G. e, e ainda que 
eu tivesse alguns motivos particulares (que não tenho) 
nunca permitiria o meu Zello que eu os satisfizesse 
por este modo, com detrimento do serviço de El-
Rey Nosso Snr , quanto mais (pie eu seguro fiel-
mente a A7. Ex. a que sou particular amigo dos 
actuaes Administradores do Rio de Janeiro e que 
se a elles parece o contrario hé pelo embaraço que 
lhes fiz á sua Capella da Bertioga, porque era pre-
judicial aos interesses de S. Mag.0, e pela ordem em 
(pie puz a pesca da Barra grande por utilidade do 
mesmo contracto, como a V. Ex. n dei conta nas car-
tas de 29 de Dezembro de 1766, n o s , 5 e 7, como 
tâobem por cauza da instancia com que tenho appli-
cado se faça a. nova Armação na sobredita barra 
grande, e se dê comprimento ao Cap.° 6 do dito 
contracto, em que se obrigão a mandar vir mestres 
péritos de fora para purificarem o azeite, fazerem as 
vellas, e extrair o ambar. 
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Emquanto ás Embarcações, só detive huma na 

occazião em que me foi necessário enviar humas cartas 
do serviço de muita importancia ao Conde de Cunha 
Vice-Rey, o nunca mais dilatey as suas embarcações ; 
e ainda que creyo que V. Ex. i l me dará nesta parte 
inteiro credito, sempre quero justificar-me pelas attes-
tações que remeto do Provedor da Fazenda Real 
como conservador do contracto e de Antonio Ferz'. 
do Valle que hé Procurador dos ditos Administra-
dores nesta Cidade e a quem vem remettidas as pe-
tições para procurar o despacho ao qual eu não falto 
em aSistir todos os dias, como tãobem attesta o 
Secretario deste Governo. Deos G. e a V. Ex. i l S. 
Paulo 10 de Julho de 1768. I l l . m o e E x . m o Snr'. Conde 
de Oeyras.— Dom Luiz Antonio de Souza. 

Attestaçao do Prov. o r q' acuza a carta retro 
Jozé Onorio de Valladares e Alboym, Provedor e 

(Contador da Fazenda Real da Capitania de S. Paulo, 
Juiz da Alfandega da Villa de Santos, e Privativo 
dos Reaes Contractos, Vedor Geral das Gentes de 
Guerra, Conservador do Sal e Baleas, tudo por Sua 
Mag. 0 Fidelíssima (pie Deos G. e, etc. 

Attesto e faço certo aos que a prezente attestaçao 
virem, que por parte dos Administradores, feitores, 
e Mestres das embarcações que vem ao Porto de San-
tos, ou as Fabricas das Armações pertencentes a esta 
Capitania a conduzir azeites, se me não tem feito 
requerimento algum por onde me conste que se di-
latem as embarcações, ou lhe faltem a promptidão 
dos despachos para poderem seguir viagem aonde fa-
zem seu destino. Passa o referido na verdade, e se 
necessário for o juro aos Santos Evangelhos por mo 
ser pedida a prezente a mandey passar por mim 
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somente aSignada. S. Paulo 2!) de Março de 1768.— 
Jozé Onorio de Valhtdares e Alboi/iu.— Reconhecida 
pelo Tabelião Ignacio Antonio de Almeida em 23 de 
Junho de 1768. 

Attestaçao do Doutor Antonio Ferz'. do Valle q' acuza 
a mesma carta retro 

111.1,1,1 e E x . m 0 Snr.':— Satisfazendo a informação 
que Y. Ex. a me pede se na Secretaria se tem de-
morado algum requerimento que na mesma tenho me-
tido, para despachos das embarcações pertencentes ao 
Real Contracto de Baleas, respondo que so ha couza 
de hum anno demorou Y. Ex. a o despecho de huma 
embarcação huns poucos dias por querer remetter na 
mesma resposta de humas cartas do serviço de S. 
Mag.° por não haver outra embarcação naquelle Porto 
de Santos, e nunca mais se demorou despacho, tanto 
aSim que haverá cinco ou seis mezes me recomen-
dou V. Ex. a que aSim que me chegasse qualquer em-
barcação do mesmo contracto logo lhe apresentasse o 
requerimento para o despachar, pois não queria de-
morar o regresso delias, por não exprimentarem os 
actuaes Contractadores prejuizo na demora. E se al-
guns despachos não tem chegado a tempo opportuno, 
será talvez por se demorarem na minha mão, não 
por não dezejar servir com promptidão a quem nos 
remete, mas sim muitas vezes por falta de portado-
res que ha para aquella Yilla como Y. Ex. a prezen-
cia. Hé o que posso informar a V. Ex. a que sendo 
necessário o jurarey. S. Paulo 28 de Março de 1768.— 
Antonio Ferz'. do Volte.—Reconhecida pelo Tabelião 
Ignacio Antonio de Almeida em 23 d*1 Junho de 
1768. 
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Attestaçfto <lo Secretario «leste Governo q' tâobem acuza 
a carta acima 

Thomaz Pinto da Silva, Secretario do Governo da 
Capitania de S. Paulo, etc.—Attesto que o 111."10 e 
E x . m o Snr. General desta Capital Dom Luiz Antonio 
de Souza asiste quotidianamente ao despacho, expe-
dindo todos os requerimentos antes de jantar, ex-
cepto aquelles que dependem de mayor consideração, 
e me tem dado Ordem para que logo escreva os des-
pachos das embarcações, e lhos dê a aSignar para 
os não demorar, e que só huma vez demorou huma 
embarcação do contracto por cauza urgente do serviço. 
E por ser verdade o referido fiz passar a prezente 
por mim aSignada nesta Cidade de S. Paulo aos 10 
de Junho de 1768.—Thomaz Pinto do Silva. 



/ 
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Attcstaçâo do Secretario deste Governo q* tâobem acuza 
a carta acima 

Thomaz Pinto da Silva, Secretario do Governo da 
Capitania de S. Paulo, etc.—Attesto que o 111.1,10 e 
Ex.111" Snr. General desta Capital Dom Luiz Antonio 
de Souza asiste quotidianamente ao despacho, expe-
dindo todos os requerimentos antes de jantar, ex-
cepto aquelles que dependem do mayor consideração, 
e me tem dado Ordem para que logo escreva os des-
pachos das embarcações, e lhos dê a aSignar para 
os não demorar, e que só huma vez demorou huma 
embarcação do contracto por cauza urgente do serviço. 
E por ser verdade o referido fiz passar a prezente 
por mim aSignada nesta Cidade de S. Paulo aos 10 
de Junho de 1768. — Thomaz Pinto da Silva. 



E S T A D O M I L I T A R 

isr. i 
I l l . m 0 e Ex. m " Snr.': —Já fiz participante a Y. Ex." 

das detieuldades qne tinha constrastado para levantar 
os novos Corpos de Tropas Auxiliares, o que tinha 
conseguido, vencendo o génio dos Paulistas contrario 
a este emprego, e que estavão todos com o mayor 
luzimento e suficiente disciplina. 

Agora direi a V. lix." (pie toda esta deficuldade 
vencida não hé bastante se não vencer outra mayor, 
para que appellão alguns das mal contentes destas 
Tropas, a qual é fazelas durar, e conservar para sem-
pre, e para que isto tenha effeito, apezar dos que 
dezejão dezembaraçar-se delias para continuarem im-
pugnem ente, como até aqui, nos seus excessos, e omi-
cidios, exporey a V. Ex. a os meyos mais conducen-
tes, que alem dos que Y. Ex." me tem ordenado, eu 
observo serem muito convenientes, os quaes se me 
não engana o coração são indispensáveis, segundo o 
génio destas gentes. 

O primeiro hé predioamentar estas Tropas, e os 
seus Officiaes, de sorte que os que são empregados 
nellas tenhão mais algumas prerogativas, e estima-
ção do (pie aquelles a que por cá chamâo- I ÍRSPU-
BLICANÓS= , isto é os que andão sempre nas vere-
anças e nas Camaras, e («overnão ,o mais do tempo 



— 8 2 — 

na Republica. O seguindo lie eximir estas Tropas dos 
odios e das vinganças dos mesmos Respublicanos para 
que os Officiaes e Soldados possão satisfazer as suas 
obrigações livres do receyo de seres destruidos. 

Para me fazer preceptivel a Y. Ex. a, e para expor 
desta distancia huma pintura a mais conforme ao 
Original que só cá se prezencêa heide supor, como 
Y. Ex. a já está informado, q\ em todas estas terras 
de ordinário ha dous bandos, que formão duas familias, 
e seus Dependentes, das quaes nunca se aparta o 
Governo da Camara depois disto supponho mais 
que a que prevalesse hé a que alcança mais repetidas 
vezes estes empregos, de sorte que em hum anno 
procurão ser elíegidos de pellouro, para o segundo 
de barrete; servem de Vereadores, e de Juizes, e 
sempre estão 11a Camara. 

Dispostas as couzas por este modo ninguém ofíen-
dia levemente huma familia destas, que logo não 
fosse morto por hum Bastardo ou Carijó, e tirando 
devassa ex-officio, como a Justiça era de caza, nin-
guém sabia culpado,, e já sucedeo algumas vezes cul-
parem o mesmo morto e pagar elle as custas, e haver 
testemunhas para tudo. 

Tudo isto e muito mais (pie não cabe na brevidade 
desta carta desfez Y. Ex." com huma acção tão acer-
tada, que ainda que todos admiramos as muitas com 
que Y. Ex. a se illustra, parece foi ditada pelo Spirito 
Santo, e esta hé a ereaçâo das Tropas nesta Capitania. 

(') As duas famí l ias , a que I). Lu iz An ton io se refere, eram os Pires e os Camargos, ambas mu i to numerosas, mu i t o ricas e estricta-

mente l igadas entre si por parentesco e casamentos. R o m p e r a m de-

pois em guerra atro/, e sanguinar ia , que durou annos e foi t e rm inada 

por accordo, sanccionado pelo rei de Portugal , med ian te o qual elles 

repart iam entre si os empregos públ icos de S. Paulo. Ma is tarde 

serão pub l icados a lguns documentos a respeito destas fami l ias , sobre 

as quaes o leitor pode consultar a Nobiliarcliia Pmdistana, de Pedro 

Taques, e os Apontamentos Historicos, de Azevedo Marques. (N. da li.) 
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Logo que ellas se levantarão, calmarão derepente as 
lamentaveis noticias «pie quotidianamente se ouvião 
de mortes cruéis, e tiranias inauditas; e alguns que 
ainda depois das ditas Tropas levantadas se resol-
verão a fazer mortes (o que sucedeo raras vezes), 
todos forão logo prezos incontinente, e remetidos a 
minha Ordem, e forão punidos os delinquentes. 

Isto susposto, pertence a A". Ex. a ajudar-me a funda-
mentar este bem, e fazelo existir contra a Oppoziçâo 
aos que nelle perderão a sua liberdade; e o seu des-
potismo. 

Hé o primeiro meyo predicamentar as Tropas mais 
que os Respublicanos, fazendo prevalescer os seus pre-
vilegios para não serem obrigados os Officiaes das 
Tropas, e seus Soldados a servirem nas Camaras con-
tra suas vontades, em prejuízo da assistência das 
suas obrigações, e da sua disciplina, bem entendido 
(pie no cazo que algum militar queira servir por seu 
gosto os cargos da Respublica, que nunca esta ocupa-
ção o exima, nem de formar com os seus corpos, ou 
no lugar (pie lhe hé devido na sua companhia, nem 
de cumprir com as ordens que lhe forem militar-
mente destribuidas, porquanto as Ordens e Instruc-
ções de S. Mag.e que Deos G.° que V. Ex. a me dirigio, 
me ordenão que a tudo devo preferir as utilidades 
do Real Serviço, e deffcnça dos seus Estados, porem 
sempre precizo que V. Ex. a me declare se as ditas 
Ordens as devo tãobem entender na forma que a 
V. Ex. a exponho a respeito deste ponto acima dito. 

As utilidades que daqui se seguem são: Primeira-
mente lizongear-se mais a vaidade dos Homens para 
adossar os militares trabalhos, e as despezas que 
nelles se experimentão, mostraudo-se lhes que o nobre 
cargo e emprego das Armas, (pie elles empunhão 
pelo serviço de S. Mag.0, e de sua Patria, os honra, 
e os destingue mais do que serem Eespublicanos. 
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A segunda hé evitar que não se desprezem os homens 
de serem soldados, eximindo-se deste emprego com 
o pretexto do serviço das Camaras, para não irem 
naquelle anno aos Exercícios, nem obedecerem aos 
seus superiores, porque como em hum anno sabem 
ellcitos do pellouro, em outro de barrete, outras vezes 
são almotasseis, nunca apparecem em acto militar, 
riem-se- dos outros, e com o seu exemplo se enver-
gonhão, seguindo-se a dezestimação dos postos. A 
terceira hé que o Soldado (pie para o exercício, ou 
para outra qualquer ordem foi obrigado pelo Capitão, 
feito este Soldado Vereador, ou Juiz, vinga-se delle, 
e já o Capitão para outra vez não pode fazer a sua 
obrigação, nem mandar como hé razão, e perde-se a 
disciplina. Nestes termos parece-me melhor que não 
sirvão nas Camaras os que servem nas Tropas Auxili-
ares, mas antes sejão totalmente izentos delias; e 
cazo que algum por sua livre vontade sirva na Camara, 
por nenhum cazo se exima das obrigações militares, 
e de cumprir com as Ordens dos seus respectivos 
Officiaes a todo o tempo que lhas expedirem, porque 
para isso hé que se lhes devem guardar os previlegios 
para se poderem escuzar da Camara, e acudir ao que 
hé mais conveniente ao serviço de S. Mag.e, e a de-
tença da Patria. 

Disto não se segue prejuízo porque nas terras 
sempre ficou sufeciente numero de homens ja vete-
ranos, que não sentarão praça e podem servir a 
Pespublica, e tâobem se podem elleger os Officiaes 
das Ordenanças, que são em mayor numero, o nunca 
falta que sirva as ditas Camaras aonde se utillizão, 
descanção, e governão: toda a deficuldade hé nas 
Tropas aonde gastão, trabalhão e obedecem. 

A quarta hé sustentar-lhes S. Mag.® que Deos D.1', 
se for servido, inteiramente os previlegios, e as izen-
ções das Tropas, pagas, porque tâobem as instrucções 
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o não declarão, mandando S. Mag.® quo com as 
Tropas Auxiliares desta Capitania se entenda tâobem 
a Ley de 21 de Sbr.° de 1763, para que logo que 
os Juizes os prenderem os remetão com o auto das 
culpas para serem pelo modo dos soldados pagos 
sentenceados, ou em Conselho de Guerra na forma 
do Regulamento, (pie me parece será o melhor, ou 
pelo General com assistência do Ouvidor da Comarca, 
ou do Juiz de fora do Destricto de Santos, na forma 
do Regimento antigo dos Auditores; e a razão hé 
porque como estes Soldados e Officiaes prendem os 
Criminozos, e estes são ou dos chamados R ESPUB LIC ANOS, 
ou seus Dependentes, tomão logo por essa cauza qual-
quer pretexto e lhe formão, com testemunhas da sua 
facção, hum Crime de Armas defezas, de rezistencia, 
ou de palavras de convicio, e o provão a sua satis-
fação, os botão a perder, desfazem as Companhias, 
desgostão a todos, e fazem-lhes perder a estimação. 

Tâobem disto se não segue prejuizo se o Soldado 
cometeo o crime, as mesmas Tropas o prendem pri-
meiro que o Juiz Ordinário. Se o crime hé verdadeiro, 
lie o Soldado sentenciado por hum Ministro de Letras 
junto com o General, e se lhe dá o castigo merecido; 
e se não hé, evita-se o haver lugar de se formar 
aos Soldados e Officiaes das Tropas crimes fantasticos 
seguidos pelo odio daquelles a quem os mesmos Sol-
dados privão dos verdadeiros excessos, como se está 
experimentando. 

V. Ex. a determinará o que for servido, e ordenar-
me o (pie devo fazer para o futuro, porque obrigado 
da necessidade que havia de evitar as dezordens que 
hião nascendo entre as novas Tropas, e as Justiças 
das terras, por este methodo os tenho socegado, e 
conservado, do que dou conta a V. Ex." para que 
aSim o ponha Y. Ex. a na Prezença de S. Mag.® que 
D( ios G.® e Y. Ex." me determine o como me devo 
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haver daqui por diante, e se heide continuar, ou não 
na forma acima dita, que com as utilidades já refe-
ridas, estou praticando. D.8 G. e a V. Ex. a 12 de No-
vembro de 1767. 111.1110 e E x . m o S. r Conde de Oeyras. 
— Dom Luiz Antonio de Souza. 

JST. 2 
I l l . m o e E x . m o Snr': — Em observaneia da Real 

Ordem de S. Mag.® que Deos Ct.® inserta na carta 
de 22 de Mayo de 1766, firmada da Real Mão do 
mesmo Senhor, e o que Y. Ex. a em carta sua na 
data do mesmo dia me determina para que os Offi-
ciaes e Soldados das Tropas Auxiliares desta Capi-
tania uzem de Armas de hum mesmo adarme, remeto 
a V. Ex. a o padrão pouco mais ou menos do calibre, 
e grandeza que será melhor uzarem as referidas 
Tropas. 

Dos Mappas que nesta ocazião tãobem remeto 
pela secretaria de Estado dos Negocies do Reyno se 
collige o n.° da gente de Armas de que constão os 
Regimentos de Auxiliares desta Capitania; porem 
como todos os Officiaes, e a mayor parte dos Solda-
dos logo (pie forão allistados pelo gosto (pie fazião 
do Real serviço se proverão de Armas próprias, pro-
curando-as, e comprando-as a sua custa, e se achão 
por ora em estado de poderem servir, me parece, 
que por evitarem-se nova despezas com (pie não 
podem, e juntamente que a Real Fazenda de S. 
Mag.° se não grave com mayor dezembolso do que 
o daquellas Armas, que se possão promptamente 
vender, (pie bastará por ora (pie sejão remetidas 
somente para esta Capitania duzentos armamentos: 
cem para a Cavallaria, e cem para a Infantaria, diri-
gidos a Provedoria para que do cofre geral da Real 
Fazenda se faça arrecadação dos preços das sobreditas 



Armas, que se forem vendendo; e conforme mostrar 
a experiencia irei avizando a Y. Ex." das mais de 
que necessitar para se irem comprando nessa Corte 
com o mesmo dinheiro, e remetendo. 

Hé o que me parece pôr na prezença de Y. Ex." 
que me determinará o mais que devo obrar para 
a Sim o executar. Deos G.® a Y. Ex. a S. Paulo 13 
de Novr. 0 de 1767. 111."10 E x . m o S. r Frau. 0 0 N . e r de 
Mendonça Furtado. — Dom Luiz Antonio dc Souza. 

INT. 3 

I l l . m o e Ex."10 Snr': — Foi S. Mag.® que Deos G.® 
Servido Ordenar-me em Carta firmada de Sua Real 
Mão de 22 de Março de 1766, mandasse allistar 
todos os moradores das terras da minha jurisdição, 
que se acharem em estado de poderem servir nas 
Tropas Auxiliares, sem exeei^ção de nobres, plebeos, 
brancos, mistiços, etc., e que a proporção dos que 
tiver cada huma das referidas classes, forme terços 
de auxiliares, c ordenanças, aSim de ('avaliaria como 
de Infanteria, creando os Officiaes competentes, e 
nomeando para disciplinar cada hum dos Terços referi-
dos, hum Sargento-mayor escolhido entre os Officiaes 
das Tropas pagas, que vencerão o mesmo soldo que 
vencem os outros Sargentos-mores das Tropas pagas 
desta Capitania, pagos na mesma forma pelos rendi-
mentos das ('amaras dos respectivos destrictos, e 
porque já em carta de 2 de Janr." de 1767 dei 
conta a Y. Ex." de ter levantado seis Regimentos 
de Melicias, dous de Cavallaria, e quatro de Infan-
taria ás ordens de tres Sargentos mores a saber; D. 
Joze de Macedo, e seu Ajudante Theotonio Jozé 
Zuzarte, que governa o primeiro Corpo de Dragões 
de S. Paulo, e o segundo de Ligeiros de Guaratin-
guetá ; Manoel Caetano Zuniga com seu Ajudante 
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Manoel Jozó Alberto, que governa o terceiro Corpo 
de Infantaria de Serra-acima de S. Paulo, e o quarto 
Corpo de Infantaria de Guaratinguetá, e Villas do 
Norte. Não se conta o Sargento-mor Francisco Jozé 
Monteiro, que com o seu Ajudante Manoel da Cunha 
Gamito, governa o sexto Corpo de Infantaria da 
Marinha, e Yilla de Parnaguá, como tâobem as tres 
Companhia de Uzares de Coritiba. 

E porque estes tres Sargentos-mores, e seus Aju-
dantes devião ser pagos á custa das Camaras dos 
referidos Destrictos, conforme a Real Ordem de S. 
Mag.® que Deos G.® acima mencionada, e eu não 
estava certo que nas Camaras das Yillas desta Capi-
tania houvessem os necessários rendimentos para as 
annuaes despezas, como tâobem para contribuírem 
aos ditos pagamentos por huma ordem de 25 de 
Agosto de 1766, mandei vir a minha prezença as 
contas authenticas da Receyta e despeza das referidas 
Camaras em que se achou não sobrarem dos gastos 
annuaes, que são obrigados a fazer a quantia sutici-
ente para pagamento dos ditos Sargentos-mores, e 
seus Ajudantes. 

Em cujos termos, sendo precizo dar-se nesta ma-
téria a necessaria providencia para poderem subsistir 
os ditos Sargentos-mores, que desde o principio do 
meu Governo se achavão trabalhando, havendo-se 
empenhado para se sustentarem em dinheiros alheios, 
debaixo da segurança que eu fiz aos credores do 
seu embolso, porque de outra sorte não acharão 
quem fiasse delles, me rezolvi a convocar por carta 
de 22 de Janeiro de 1767 aos Procuradores de todas 
as Camaras para que juntos na minha prezença vo-
tassem, e ellegessein os meyos que poderia haver 
para se pagarem os referidos soldos; e o que votarão 
os ditos Procuradores exponho a V. Ex. a na cojjia 
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do termo que rezultou da mencionada Junta ('). D. s 

G. e a V. Ex . a I l l . m o e E x . m o S. r Conde de Oeyras.— 
Dom Luiz Antonio de Souza. 

Docninentos que acoinpanhão a carta supra 
N.° 1 A 

A copia da Ordem de S. Mag. e de 22. de Março 
de 1766 para se formarem os Corpos de Auxiliares 
desta Capitania. 

K 0 2 A 
Logo que Vm. 0 6 8 receberem esta, sem a menor 

perda de tempo mandem tirar a conta exacta da 
receyta e despeza que essa Camara tem tido em 
cada bum anno dos tres proximamente passados, de 
sorte que alem da exacção com que as ditas devem 
vir, tâobem observarão que venhâo autbenticas, sem 
que por isso leve o Escrivão emolumento algum. 

Espero de Vm. c e s venhão as ditas contas com toda 
a clareza, e individuação, que aSim importa o serviço 
de S. Mag. 6 que Deos G. e e a Vm. c e s S. Paulo 25 
de Agosto de 1766.—Dom Luiz Antomo de Souza.— 
Snr.8 Juiz Ordinário e mais Officiaes da Camara da 
Villa de 

N. 3 A 
Extracto da Receita e Despeza que cada anno 

percebe cada bruna das camaras da Comarca de S. Paulo, 
calculada pelas contas que cada huma delias mandou 
por extenço dos tres annos sucessivos de 1763, 1764, 
1 765 ; cujos Rendimentos, e Despezas incluídas, e depois 

( J) O termo q u e rezultou da menc i onada j un t a está registrado em 
mais de u m l ivro e j á foi pub l i cado nas pag inas 65 a 57 do vol. X V . (JV da li.) 
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divididas pelos ditos tres annos se mostra o quanto 
toca a cada hum, e da mesma sorte os excessos que 
ha aSim 11a Receita como na Despeza, pela maneira 
seguinte: 

Eeceita Eespeza 
Excesso 

na Eeceita 

Excesso 

na 

Despeza 

Serra acima 

S. Pau lo 

Pernah iba 

I t ú 

J u n d i a h v 

Sorocaba 

Mog i 

Taubaté 

P i n damonhangaba . . . 

Guara t ingue tá 

6668511 

' ' 1178941 

' !154$700 
1 ' 107S473 

' 146$130 

' • 1378683 

' ' 698423 

' 11038046 

681$685 

1098971 

1308363 

1288721 

117S934 

1298902 

tí8$533 

1238964 

678870 

1818070 

78970 

248397 

28SÍ96 

78181 

$890 

138089 

48963 

158184 

2 l §248 

188024 

Beiramar 

Vi l la de Santos . . . . 

S. Vicente 

Comarca de I t anhaê . 

S. Sebast ião 

Uba t u b a 

3118966 

388075 

488036 

130$153 

1268440 

342$030 

408760 

568480 

1648010 

598180 678260 

30$069 

28685 

88394 

338857 

Comarca de Farnaguá 

Parnaguá 

Cur i t i ba 

I g uapé 

Cananéa 

. | 4508510 

. . 948763 

1078023 

. . 658201 

4878312 

978272 

838297 

658879 
238726 

368742 

28509 

$678 

N. 4.° A 
Ainda que S. Mag.® que Deos G. c me faculta as 

suas Ordens sem restricção para eu as executar na 
forma (pie se me ordena tocante a alguns pontos que 
redundão em beneficio publico, e segurança dos Do-
mínios do mesmo Senhor e dos seus fieis vassallos 
desta Capitania, com tudo attendendo ao amor de que 



a Vm. 0 0 8 devo, e ao desejo com que Vm. e e s se em-
pregarão em conciderar os melhores meyos para o 
acerto, não quero por em pratica as sobreditas Or-
dens de S. Mag.0 sem primeiro as consultar com 
Ym. e e s , e ouvir os seus saudaveis conselhos nas im-
portantes matérias que pertendo decidir, e para que 
possa ter effeito este intento ordeno a Vm. o e s que 
ellejão huma pessoa da mayor capacidade, e entendi-
mento que acharem, ou d'entre os que actualmente ser-
vem nessa Camara, ou escolhida entre os seus Respu-
blicanos, ao qual Vm. c e s passarão Procuração com os 
poderes que lhe parecerem, para que munido com a 
dita Procuração se ache nesta Cidade té o dia 20 do 
mez de Fevereiro do prezente anno, em que se hade 
fazer a primeira conferencia, para que possa nella vo-
tar, e rezolver sobre o modo com que se poderão me-
lhor executar as Ordens de S. Mag.6 que Deos (t.° que 
lhes hei-de propor, e outros pontos mais em beneficio 
publico dos Povos desta Capitania, e defença, e segu-
rança delia. 

D. e G.° a Ym c e s S. Paulo, a 22 de Janeiro de 1767. 
1). Luiz Antomo de Souza.—Snr.8 Juizes Ordinários e 
mais Officiaes da Camara de 

(Contem o termo da junta formada petos procuradores 
das cumarus e já foi publicado. Vide rol. X V, pugs. 
').'> a 57. 

111."10 e Ex."10 Sr:—Foy Y. Ex. a servido em 22 de 
Agosto proximo passado expedir huma Ordem, dirigisse 
a que eu fosse a sua prezença a dar conta do di-
nheiro que se houvesse cobrado do novo imposto 
nesta Villa: liste nunca o houve, pois parece que 

N.° 5 A 

N. 6 A 
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attendendo S. Magestade Fidelíssima a pobreza, e limi-
tação desta Comarca, nunca nella mandou se puzessem 
estes tributos e por isso me não ponho a caminho 
em execução da Ordem de Y. Ex." que Deos Guarde. 
Parnagua 11 de Outubro de 1766. De Y. Ex." Fiel 
Súbdito—O ouvidor pela Ley, João da Silva Pinheiro. 

Certidão que acompanhava a carta acima 
Manoel Antonio Machado Escrivão da Camara, 

Órfãos, e mais annexos nesta Villa de Parnaguá e 
seu termo, por Provizão, etc.—Certifico e porto por 
fé que revendo os Livros findos de registo, e o que 
actualmente serve em os Passos do Conselho desta 
sobredita Villa, delles não consta viesse Carta alguma 
de Sua Magestade Fidelíssima que Deos Guarde di-
rigida a esta Comarca, que respeitasse a novos im-
postos, e nem de outro modo algum ha noticia viesse 
Carta, Ordem, ou avizo para semelhante effeito, e 
por esta me ser mandado passar, a passo na ver-
dade em fé do quem assigno. Parnaguá 4 de Mayo de 
1767.—Manoel Antonio Machado. 

ZtST. 1 
I l l . m o o E x . m o Sr:—A Camara da Yilla de Parna-

guá tem mais deficuldade a se conformar com a que 
tinlião rezolvido os Procuradores das outras Camaras 
das Yillas da Comarca de S. Paulo a respeito do 
pagamento do soldo dos Sargentos-móres o Ajudantes, 
porquanto a Camara da Villa de Parnaguá não tinha 
aceitado novo imposto, nem o pagava, o lhe faltava 
por essa cauza a melhor consignação; sem embargo 
disso escrevy as cartas circulares as Yillas da sua 
Comarca nas datas de 21 do Março de 1767 para 
convocar os Procuradores delias e juntos na minha 
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prezença, lhes fiz uma falia, dispondo-os 110 modo 
possível para a aceytação deste negocio, e capacitados 
convierão na consignação, e pagamento, e lavrou-se 
o termo 11a forma que a V. Ex. 1 1 exponho. 

Porém recolhido a sua terra, os Eespublicanos delia 
que me não tinhão ouvido, e não estavão persuadidos 
do que eu tinha reprezentado repugnarão o termo 
que a Procuradores liavião aSignado, e não quizerão 
estar por elle, de sorte que o Sargento-mor daquella 
Comarca Francisco José Monteiro, e seu Ajudante 
Manoel da Cunha Gamito se aclião por pagar dos 
seus soldos por tres annos. E chegada a occazião 
em que foi atacada^ a Yilla de Pio Grande, deven-
do-se recear que se ateasse a guerra, e fosse inva-
dida a Província de Viamão, me rezolvi a prevenir 
hum socorro de quinhentos homens, (pie fiz apromp-
tar em poucos dias nos Campos Geraes de Curitiba 
e sendo necessário ir o Sargento-mór Francico José 
Monteiro, e seu Ajundante Francisco da Cunha Gami-
to, escrevy a Camara para que nesta urgente neces-
sidade lhes pagasse os soldos, mas nem aSim quíz 
a dita Camara observar a Ordem, e foi precizo que 
o meu ajudante das Ordem Affonso Botelho de S. 
Payo ( !) que aly se acha e hé zellozo servidor de 
Sua Magestade por não mancar a acção que podia 
ser muito importante, tomasse de emprestimo sobre 
sua fazenda trezentos mil reis para socorrer aos ditos 
Sargento-mór e Ajudante para se poderem aparelhar. 

A' vista do que V. Ex. a será servido ordenar-me 
como devo haver com a dita Camara 110 cazo que 
continue 11a sua repugnancia, como tãobem se devo 
procurar outros meyos para pagamentos dos referidos 
soldos, cuja demora se fas cada dia mais sensível a 

( ') E r a otíicial mu i t o d ist incto e explorador dos sertões do Paraná . 

V i de Vol . I V . (iV. (la li.) 
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estes Officiaes que não tem outra couza <le que viver, 
e se aclião desde o principio, não só no dezembolso 
delles, mas ainda sem certeza de onde se lhes deve 
pagar, o que acrescenta a deficuldade de se poderem 
valer dos emprestámos daquelles (pie até agora os 
tem socorrido. Deus Guarde íi V. Ex. a 8 Paulo, 5 
de Dezembro de 1767.—111. e E x . m o Sr. Conde de 
Oevras—Dom Luiz Antonio de Souza. 

Documento (jue acompanha a carta supra 
T e u m o da J u n t a q u e se pez com o s P r o c u r a d o r e s das 

( ' a m a r a s d a s V i l l a s p e r t e n c e n t e s a C o m a r c a de 

P a r n a g u á , a que a S i s t i u o O u v i d o r d e l l a , p a r a 

e f f e i t o i)e se e s t a b e l e c e r r e n d i m e n t o p a r a se pa-

g a r e m o s soldos do Sargento-mor, e A j u d a n t e do 

C o r p o de I n f a n t e r i a d e P a r n a g u á , n a f o r m a d a 

O r d e m d e S . M a g . e d e 2 2 ije M a r ç o d e 1766 . 

Aos vinte e nove dias do mez de Mayo de mil 
setecentos sessenta e sete, nesta Cidade de S. Paulo, 
e Cazas de Eezidencia do 111.1110 e E x . m o Snr.' Dr. 
Luiz Antonio de Souza Botelho Mourão, Governador, 
e Capitão General da Capitania da mesma Cidade, 
onde forão convocados na Junta pelo dito 111."10 c 
E x . m o Snr.', o Doutor Salvador Per. a da S. a Ouvidor 
Geral desta Comarca, e os Procuradores das Camaras 
de (pie se eompoem a Comarca de Parnaguá; estando 
ahi todos perante o predito Senhor, que prezidia na 
referida Junta, por elle foi proposto : — Que S. Mag. e foi 
' servido mandar de novo crear em toda esta Capi-
«tania Tropas de Soldados Auxiliares de pé, e de 

Cavallo, o que nelle tinha effectuado sem diíferença 
«dos militares pagos porque logo do seu principio 

forão erigidos com Sargentos-mores e Ajudantes pe-
« ritos na Arte da Guerra, e que os mesmos deter-
« minava S. Mag.® quo fossem pagos pelos rendimentos 



« de cada uma das Camaras das duas Comarcas de 
«Parnaguá, e S. Paulo, de que se compoem esta 

Capitania; porem que a isto se opunha a falta de 
« rendas que tinhão as Camaras da Comarca de Pa-
«ranaguá, para nellas se conferir o soldo a hum Sar-
« gento-mor, e seu Ajudante, e que sem este não po-
« deriam subsistir pela diuturnidade do tempo, e que 
«totalmente ficaria frustrado todo o bom êxito a que 
« se encaminhavâo as Reaes resoluções a este respeito; 
« e (pie cada hum dos Procuradores dicesse o corno 
« se poderia satisfazer aquella Ordem aSignada pelo 
«Real Punho de 22 de Março de 1766 para se apron-
«tarem os soldos já vencidos, e os mais que se se-
guirem para o futuro». E depois de ter explanado o 
predito 111."10 e E x . m o Snr.' tudo o que fica ponde-
rado, e outras mais couzas muito conformes ao ser-
viço de Deos, e de S. Mag.0, e a boa segurança dos 
seus Dominios Ultramarinos, foi por todos uniforme-
mente assentado, que em nenhuma outra couza mais 
poderião as Camaras da sobredita Comarca de Par-
naguá constituir os soldos ao Sargento-mor, e seu 
Ajudante do que em o Sal que dezembarcar nas Vil-
las de Parnaguá, Cananéa, e Iguapé, e em todos os 
mais Portos contiguos á aquella Comarca, por ser 
este genero de Sal livre, e sem ónus algum e im-
pondo-se em cada hum alqueire duzentos reis, e nos 
subsídios da agoa ardente de cana, em que se coiis-
titue parte das rendas da Camara da Villa de Para-
naguá, se pagasse por cada huma pipa mais dous 
mil e quatrocentos reis, e que nas mais bebidas do 
Reyno, e molhados convinhão se lhes lançasse mais 
oitocentos reis em cada uma pipa, attendendo aos 
muitos gastos com que chegavão ser conduzidas a 
aquelles Portos: E 110 mesmo acto de Junta oflere-
ceu o Ouvidor pela Ordenação da predita Comarca 
de Parnaguá mais cem mil reis cada hum anuo dos 
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rendimentos actnaes da dita Camara, separados da 
nova impozição de cada huma das referidas pipas de 
molhados, e que bem entendiãò se não poderia pôr 
cm execução a effectiva cobrança desde novo subsi-
dio sem expressa rezolução de S. Mag.0, por ser inhe-
rente ao mesmo Senhor, e ao seu Supremo poder, a 
impozição deste, e outro qualquer tributo, porem (pie 
esperavão da Real Grandeza de S. Mag.6 houvesse 
por bem aprovar este arbítrio que elles ditos Procu-
radores fazião em nome das Camaras suas constituin-
tes, das quaes mostrarão Procurações suficientes para 
aSim obrarem, e que na mesma confiança assentarão 
so fosse logo cobrando a referida nova impozição em 
cada hum dos Generos já expressados, para ter lu-
gar a paga que devia ser exacta aos sobreditos Sar-
gento-mor, e seu Ajudante, em razão da incompará-
vel distancia que vay desta Capitania a Côrte de 
Lisboa, e não poderem esperar aquelles ('abos, sem 
mayor detrimento a satisfação dos seus soldos, o não 
só por este motivo, mas ainda pela attendivel cir-
cunstancia da publica utilidade, que so segue aos 
Povos daquella Comarca da sua natural defeza, e guarda 
daquella parte dos Domínios Ultramarinos do Sua 
Magestade Fidelíssima, em ter (piem os instrua no 
exercício das Armas; e que por todos estos princí-
pios esperavão da Real Grandeza de S. Mag.e, como 
elles dito tinhão, houvesse por bem aprovar o que 
neste acto de Junta todos concordava»», e ser este o 
meyo menos sensível, e que com menos oppressão 
dos Povos (pio constituião a Comarca de Parnaguá, 
podião todos igualmente pagar conforme as suas pos-
ses, e súma pobreza em que vivem; e que outroSim 
devião logo elleger as Camaras onde se cobrasse esta 
nova impozição em cada huma delias hum dos ho-
mens mais abonados, e de melhor consciência, e ac-
tividade, e zello para entrar na referida cobrança, 
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tendo 1 ium livro rubricado pelo Ouvidor da Comarca, 
aonde se faça assento de todas as pessoas que forem 
pagar a dita contribuição, com distinção dos nomes 
de cada bum, e dos Generos que venderem, e da 
quantidade que recebem, para pelos mesmos livros 
darem huma formal, e bem entendida conta do que 
tiverem cobrado em cada um anno, ou cada quartel; 
e mandarão se inviasse o traslado deste termo por 
certidão para ser registrado nas Camaras da dita Co-
marca de Parnaguá, e que tudo se observasse sem 
interpretação alguma no seu literal sentido até que 
S. Mag.0 não mandasse o contrario. E para constar 
mandou o predito I l l . m o e E x . m o Snr.' Capitão-Gene-
ral D. Luiz Antonio de Souza Botelho Mourão lavrar 
este termo que aSignou com o Doutor Ouvidor desta 
Comarca Salvador Pereira da Silva, e os Procurado-
res das Camaras da Comarca de Parnaguá. Thomaz 
Pinto da Silva Secretario do Governo o escrevy.— 
Dom Luiz Antonio de Souza — Salvador Pereira da 
Silva — O Ouvidor pela Lei, João da Silva Pinheiro 
— Pedro Taques de Almeida Paes Ljeme, Procurador 
da Camara da Yilla de Cananéa — Como Procurador 
da Camara da Villa de Parnagua, Luiz de Campos-
Manoel de Oliveira Cardozo, como Procurador da Ca-
mara de Iguapé. —Está conforme. — Thomaz Pi ido 
da Silva. 

isr. 5 
111."10 e Ex."10 Snr.': — A o que a Y. Ex. 1 1 tenho 

exposto a respeito do pagamento dos soldos dos Sar-
gentos inóres, e Ajudantes, que devem ser pagos pe-
los rendimentos das Camaras dos respectivos destric-
tos: Acresce agora que as Camaras de algumas Vil-
las desta Comarca de S. Paulo, depois de aSignado 
o termo de Junta que se selebrou na minha pre-
zença em o dia 25 de Fevereiro de 1767 para effeito 
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do se estabelecerem nos rendimentos do novo imposto 
as consignações dos referidos pagamentos (*), tomando 
proximamente novo acordo, ou Governadas pelos cha-
mados Respublicavos a (pie não faz muito boa conta 
a conservação das Tropas, tem levantado o novo im-
posto depois de findos os dés annos, que offerecerão 
a S. Mag.e, sem embargo de se terem obrigado a 
continual-o pelo referido termo de Junta em que con-
vierão, e aSignarão (2), e como necessariamente com 
estes defalcos hade vir a faltar a consignação que se 
tinha arbitrado, e pelas Ordens de S. Mag. e, que se 
achão nesta Secretaria de 5 de Setembro de 1704 
se me não faculta obrar contra as Camaras outra 
couza mais do que dar conta, aSim o faço, pedindo 
a rezolução de V. Ex. a para saber como me hei-de 
haver com ellas, e com as consignações destes soldos 
no cazo que as ditas Camaras continuem a repugnar 
os pagamentos, como não duvido que o fação, visto 
terem já principiado, como tãobem, que á sua imita-
ção obrem as outras o mesmo, o venlião a faltar de 
todos os meyos para estes pagamentos, porque na Pro-
vedoria desta Capitania não ha ainda os rendimentos 
necessários para o que antigamente se pagava, e por 
isso não ha sobras com que acudir a estas faltas. 

( ') Este termo de J u n t a j á foi pub l i cado 110 vol . X V , a Us. 55 e 50. 

(2) O imposto de que aqui se trata, foi estabelecido vo lun tar i amente 

por 10 annos para aux i l i a r o governo portuguez n a reconstrucção de 

Lisboa, destru ída pelo terremoto de 1755, com a declaração que fin-

dos os 10 annos o impos to cessaria i ndependen temen te de ordem 

expressa para esse effeito. En t re tan to , agora o Oapitão-General quer 

tornar esse impos to obr igator io quando elle de d ire i to n ão exist ia mais . 

Não procede a razão dos procuradores terem firmado em j u n t a u m 

accordo para a cont inuação desse impos to , porquan to D. Lu iz Anto-

nio, q uando convocou as Camaras para esse j u n t a , por manha n ã o 

ll ies declarou o fim dessa convocação, como se terá visto pelo do-

cumento n . ° 4 A ; os procuradores forão apanhados de surpreza e 

votarão h um i l d emen t e a cont inuacão il legal daquel le imposto de ca-ridade. As camaras do Pa raná se negaram a cumpr i r tal accordo e 

logo foram acompanhadas pelas Camaras de S. Paulo. 

( N . da li.) 
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Os rendimentos deste novo imposto, como V. Ex. a 

pode observar, quazi todo está consignado em os ne-
gocies de fora, e pouco toca aos effeitos da terra, de 
sorte que só para os que negocião lié que serve de 
mayor oppressão. 

Tâobem devo ponderar a Y. Ex." que sem se pro-
curarem augmentar novos rendimentos não se pode 
ressuscitar esta Capitania morta que está falta de 
todo o necessário para o seu augmento, e conserva-
ção, porquanto não lia caminhos trataveis, e necessita 
de se fazerem para poder girar negocio; não ha ca-
deas seguras nem nas Yillas, nem ainda nesta Cidade 
porque sobre serem as paredes de terra, estão ea-
hindo; com as mãos se podem desfazer, e nenhuma 
segurança tem os criminozos. 

Para todos estes gastos se necessitão os rendimentos ; 
não hé a pobreza a que os impossibilita, hé o infinito nu-
mero de vadios, e peralvilhos, cie que está cheyo este 
Brazil, sem meyos de ganharem, nem se quererem su-
jeitar a elles, antes dando mollestia, e má fama a 
aquelles que se aplicão a procurar licitamente a vida. 

Eu lhe procuro todos os modos de os debelar, e 
estou persuadido, que se conseguissem os fins de os 
fazer applicar, e servir, segundo o préstimo que cada 
hum tivesse, constituiria bum Estado dos mais opu-
lentos, e formidáveis da terra. D. s G.° a V. Ex." S. 
Paulo, 6 de Dezembro de 17fi7. 111."10 e Ex."1" S.1' 
Conde de Oeyras. — Dom Luiz Antomo de Souza. 

Documento q \ acompanha n carta retro 
Dom Alvaro da Silveira e Albuquerque (').—Eu 

a Rayrdia da Gra-Bretanha, Infanta de Portugal ( 2) 
(') Foi Capitão-general do R i o de J ane i r o de 1702 a 1705, e a sua 

auctor idade estendia-se a S. Paulo . 

(-) Ca tha r i na de Bragança, ex-rainha da Ing laterra e regente de 

Por tuga l durante a doença do seu i rmão l>. Pedro 2." V i de vol. X V I . 

UV. da H.) 
13 
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vos invio muito saudar. Yio-se a vossa carta de oito 
de Fevereiro deste anno em que vos queixaos da 
pouca obediência que os Officiaes da Camara dessa 
Cidade tem aos Governadores, faltando com o zello, 
e fervor, que devem ter no meu serviço, o qual se 
devia estranbar-lbes, e pareceo-me dizer-vos que aos 
Officiaes da Camara já se tem ordenado que obedeção 
as vossos ordens em tudo ao que respeitar ao meu 
serviço, e aSim se suppõem, que elles o farão, porque 
quando não o executem como são obrigados, mandarei 
ter com elles a demonstração competente as suas cul-
pas. Escripta em Lisboa a 5 de Setembro de 1 704. 
RAYNHA. 

IKT. G 

111."11' e E x . m o Snr':—Como pela Instrucção, e carta 
escripta a João Pereira Caldas na data de 29 de Julho 
de 1759, e aSignada pela Peai Mão de S. Mag.°, que 
se me deo por copia, me faculta o mesmo Senhor 
poder prover todos os postos dos Regimentos Auxi-
liares novamente creados nesta Capitania, perguntey 
ao Conde de Cunha, Yice-Rey do Estado, na forma 
(pie V. Ex. a me ordenou o modo como devia fazer a 
nomeação dos ditos Officiaes para aquelles postos, e 
me respondeo que por Patentes mesmo, que elles ao 
depois mandavão confirmar por S. Mag.° Nem o ne-
gocio se podia fazer de outro modo, porque einquanto se 
não passa vão as Patentes, os Officiaes se não capacitarão 
que o erão, e os Soldados não cuidaváo em obedecer 
as suas ordens. Assim o executei, e elles tirarão suas 
Patentes por esta Secretaria em que pagarão os emol-
lumentos. Porem como estes Officiaes e todos os que 
tem alguma eouza nesta Capitania fazem os fundos 
dos seus cabedaes em o mayor ou menor numero de 
negros, sey de certo que para pagarem as suas Pa-
tentes, comprarem Cavalos, e aparelhalos, e fazerem 
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os seus fardarmentos venderão alguns escravos; e se 
agora lhes for necessário confirmar suas Patentes na 
Curte, aonde não tem amigos, ou Procuradores, e ave-
rem de pagar não só as ditas Patentes, mas tâobem 
as agencia dos que lhes cuidarem nellas, necessaria-
mente venderão outros escravos, e irão ficando cada 
vez mais pobres, e impossibilitados de continuarem 
com decencia o Real Serviço, e se se offereeer alguma 
occazião em (pie seja preciso marcharem para fora se 
acharão de todo exhausto, e como esta hé a pura verdade 
a exponho a V. Ex. a para que pareeendo-lhe ser esta 
matéria digna de alguma Providencia, V. Ex. a lha 
de, alliviandoos se S. Mag.0 for servido, ao menos por 
esta vez, das despezas, de mandarem confirmar suas 
Patentes a essa Corte, attendendo ao esforço que fez 
esta Capitania, estando pobre, em armar-se, e fardar-se 
em tão breve tempo, cujo calculo importa em grande 
cabedal, (pie todo tem sabido destes Povos, sobre o 
que V. Ex. a obrará o que lhe parecer mais mais justo 
e mais acertado, para eu aSim o dar a execução. 
Deos G.e a V. Ex. a S. Paulo 1° de Fevereiro de 1768. 
Il l . m o e Ex. , n o S. r Conde de Oeyras.-,l)òm Luiz An-
tonio de Souza. 

ZNT. V 
Depois disto segue-se saber de Y. Ex. a se os postos 

que forem vagando entre os Officiaes das novas 
Tropas de Auxiliares os hey-de deixar estar vagos, 
e propor a S. Mag.0 os sugeitos, que me parecerem 
mais capazes, ou se heyde provelos logo debaixo do 
Peai Beneplácito do mesmo Senhor, passando-lhes 
Patentes, por que de outro modo sucederá ficarem os 
postos vagos muito tempo por não terem os que hão 
de sei- providos nessa Corte quem trate dos seus pa-
peis, e entretanto nem os ditos se animão a mandar 
os soldados, nem estes querem obdeeer. Como tâobem 
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dezejo sabor de V. Ex." se aos Officiaes subalternos, 
Tenentes o Alferes, lhes heide passar os seus Num-
branientos, por sor esto o costume que me informào 
so está praticando no Rio de Janeiro. Deos G.u a 
V. Ex." S. Paulo 2 de Fevereiro de 1768. 111."10 o 
Ex.1"" Snr'. Conde de Oeyras.— Dom Lutz Antonio 
de Souza. 

KT. 8 
II1"" e Ex.""' Snr':—Do mesmo modo pergunto a 

respeito dos Officiaes subalternos das Tropas pagas, 
Tenentes o Alferes, que não são Officiaes do Patente, 
se os heide prover na forma do costume praticado na 
Capital do Rio do Janeiro, por que não quero errar. 
D. G.® a Y. Ex." S. Paulo 8 de Fevereiro de 1768. 
111."1" e líx. 1 1 1 0 Snr'. Condo de Oeyras. -Dom Luiz 
Antonio de Souza. 

JST. 53 
Hl."1" e Ex.m" Snr": As novas Tropas Auxiliares 

concedeu S. Mag.® os mesmos previlegios da Tropa 
paga: estas se achão nesta Capitania em muito bom 
estado, o suprem a falta (laquellas em repetidas ocea-
ziões; dezejo tãobem sabor so heide observar com elles 
o novo Regulamento, porque seria muito util, que o 
mesmo se praticasse em tudo, especialmente no crime, 
porque por ej?sa falta me vão destruindo os ódios e 
a parcialidade da terra os melhores Officiaes, o em 
breve tempo acabará a Tropa se não houver a esto 
respeito a referida providencia. I). O.® a V. Ex." 
S. Paulo 4 de Fevereiro de 1768. Hl."10 e E x . m 0 

Snr'. Conde do Oeyras. Dom Luiz Antonio <fc Souza. 
N . XO 

111."1" e lix."1" Snr': As Ordenanças desta Capitania 
tinhão Capitães-moros e Capitães, porem nem todos 
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os Soldados ouvião as suas Ordens, o para se 1'egil-
larein demedo que a gente dos respectivos destrictos 
estivesse pronipto, havia grande deíiculdade pela dis-
persão em que se vive, e hé tal que querendo buscar, 
por exemplo, hum homem da Cutia, e chegando aquella 
Freguezia, e perguntando por elle se lhe responde: 

Esse homem aqui vive, ma.s' hade Vm." acha-lo daqui 
seis ou sete legoas;» nestes termos era impossivel po-
derem Governar-se as Ordenanças com os Officiaes 
que dispõem o Regimento, Oap. 10 e II. porque para 
avizalos seria necessário andar o Sargento, e os Cabos 
dias de viagem, e sucedia, que nem os Soldados tinhão 
obediencia, nem os Officiaes conhecimento delles. 

Para remediar este damno, tomey o expediente 
mandar passar a Ordem, de (pie remeto a copia, e 
ordeney que conforme a ella se formassem a s listas 
das Companhias da Ordenança, multiplicando tantos 
Cabos e Sargentos quantos bastem para o regimen 
da Lotação dos bayrros, com obrigação de que cada 
Cabo liade dar conta daquelles dés, ou quinze homens 
da sua esquadra, e ter delles toda a noticia necessaria 
a todo o tempo (pie se lhe perguntar por elles, e 
a cada tantos Cabos se nomeasse hum Sargento tâo-
bem morador naquella vizinhança, para que a todo 
o tempo que se expedisse qualquer Ordem, o os Capi-
tães a participassem aos Sargentos, e cada hum delles 
a seus Cabos, e estes aos seus respectivos Soldados, 
110 mesmo dia se propagasse, e executasse sem duvida 
alguma, ficando deste modo evitado o obstáculo das 
distancias, que té aqui impedião a execução das 
Ordens, e deligencias. 

Todo este anno se tem consumido em fazer perceber, 
e executar esta arrumação; os ()fficiaes se vão pro-
vendo, mas lentamente, pelo embaraço, que se en-
contra . em não virem propostas as pessoas suficientes, e 
applico todas as eautellas para achar os idoneos, e que 
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possão sor úteis ao Real Serviço em os empregos dos 
que lhes confião. 

E porque esta minha determinação altera o § 10 
do Regimento das Ordenanças emquanto ao numero 
das esquadra que manda sejão de 25 homens, e a 
Real Ordem de S. Mag. e ' de 21 de Abril de 
1739 emquanto ao numero de Sargentos, que não 
permite sejão mais de dous, ponho o referido na 
prezença de V. Ex." para que fazendo-o prezesente 
a S. Mag.® que Deos Gr.du, me determine o que devo 
observar. Deos G. , l e a Y. Ex." S. Paulo 5 de Feve-
reiro de 1768. 111."10 e E x . m 0 Snr.' Conde de Oeyras. 
Bom Luiz Antonio de Souza, 

Documento q \ acompanha a carta retro 
C a r t a - C i r c u l a r p a r a os CapitAks-móres d a s Y i l l a s i)e 

Serra-acima, e p a r a os da M a r i n h a 

Ordeno a A ni.'®, que logo que receber esta forme 
as Companhias da Ordenança como lhe mandei p. r 

ordem, e Pando de 24 de Abril do prezente anno, 
e formará as Companhias na conformidade dos seus 
Regimentos, e nos mesmos Districtos, e cascos das 
antigas, arrumando todos os Soldados, sem excepção 
de pessoas, capazes de tomar as • Armas, debaixo de 
diferentes Esquadras, formando cada Esquadra de dés, 
té quinze homens debayxo de hum Cabo, que sejão 
todos vezinhos, para em toda a occazião o dito cabo 
poder responder por elles, e te-los promptos sem 
fallencia, e a cada tres ou quatro Esquadras se lhe 
deve nomear hum Sargento, para com toda a como-
didade poder passar as Ordens aos ditos Cabos o 
responder por elles; isto se arrumará attendendo 
somente a commodidade, e vezeuhanças dos bayrros, 
para que com toda a facilidade possão os ditos Sar-
gentos, e Cabos seus subordinados avizar a gente, 
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ajuntala, o conduzila para o serviço necessário; entrando 
nas ditas Esquadras toda a pessoa capaz de tomar 
as Armas, sem distinção de eôr, ou qualidade de 
pessoa; porem se advertirá que depois de conduzidos 
ao campo dos exercícios, só então no dito campo 
separará os Nobres dos que o não forem na forma do 
seu Regimento. E feito isto, avizará para se passarem 
as mostras. Deos Gr.'' a Vm.c" S. Paulo 27 de Julho 
dr 1767.— Dom Luiz Antonio do Souza.—S.r Cap.m-
mór da Yilla de 

ZST. XI 
111"'0 e Ex."1" Snr':—Em observancia da Real Ordem 

de S. Mag. e que Deos G. c de 22 de Julho de 1766, 
em que me ordena forma logo na Praça de Santos 
hum Regimento de Infantaria, composto dos Officiaes, 
e numero de pessoas declarado no Mappa que veyo 
junto a mesma Real Ordem, assignada pelo 111."10 e 
Ex.111" Snr.' Francisco Xavier de Mendonça Furtado, 
procure}' com todo o disvello prover-me de Soldados 
capazes para formar o dito Regimento, e re-eucher 
os velhos a que se devia dar bayxa conforme a Y. 
Ex. a expuz nas Rellações junto a conta de 23 de 
Agosto de 1765. 

E porque a deficuldade de introduzir gente boa 
na dita Tropa paga, e a falta de renda desta Prove-
doria para se poder pagar hum Regimento me emba-
raçavão, procedi lentamente té a chegada das duas 
Companhias, que se achavão destacadas na Fronteira 
do R.° grande. 

Logo (pie as ditas duas Companhias forão desta-
cadas para aquella Fronteira, houve ordem se reen-
cherem as Companhias que ficarão com o mesmo 
numero de praças, que delias se tinhâo extrahido, 
de que rezultou, que depois de recolhidas outravez 
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(lo Rio Grande as mesmas Companhias a sua Praça 
por ordem que tiverão, ficarão todos os Soldados 
desta sorte excedendo muito o numero das ordens, 
e foi precizo fazer a reforma. Esta se executou lan-
çando fora todos os Soldados velhos, e inúteis por 
achaques que se acharão entre toda a Tropa, deixando 
somente os inossos mais robustos, e de melhor figura, 
dos quaes formei de novo sete companhias, acrescen-
tando as seis, que já havião (Vantes, mais huma con-
forme a Ordem de S. Mag.0 que Deos Guarde. 

Porem como as rendas desta Provedoria, emquanto 
não crescem mais, se não aclião ainda em estado de 
poderem satisfazer todos os soldos correspondentes as 
sessenta Praças, que devia ter cada huma das Compa-
nhias, conforme a Peai Ordem de S. Mag." que -Deos 
G. d e me determina, reguley as sobreditas sete Compa-
nhias somente de quarenta Praças cada huma, ficando 
desta sorte redduzido todo o corpo das sete Compa-
nhias ao mesmo numero antigo de Soldados que havia, 
para que o gasto, que se preciza fazer com elles não 
exceda as possibilidades desta Provedoria, em a qual 
só crescem de novo os soldos dos Officiaes da nova 
Companhia, que se acrescenta, ficando por este modo 
não só mais bem servida a Praça com o mayor numero 
de Officiaes para os differentes destacamentos que 
deve fornecer para as novas Fortalezas que se acres-
centão, mas tâobem formado com mayor regularidade 
o Regimento, e apto para se lhe poder com facilidade 
acrescentar o mayor numero de Soldados a todo o 
tempo (pie a necessidade o pedir, e a proporção da 
faculdade que as rendas da Provedoria forem alcan-
çando 110 augmento, que se lhe procura. 

Ileyde estimar que esta minha dispozição seja con-
forme ao parecer de Y. Ex. a , porque nas circum-
stancias em (pie me acho pela falta de meyos desta 
Provedoria, me pareceo ser o modo mais applicavel 
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me clevia dar execução a referida Real Ordem de 
S. Mag'.c que Deos O. 0 e a V. Ex." S. Paulo 6 de 
Fevereiro de 1768. 111.mo e Ex . m 0 S. r Conde de Oeyras. 
— Dom Luiz Antonio (te Soiizo. 

UNT. 1 2 
Ill . m o e E x . m o Snr':—Entre os Soldados incapazes 

a que dei bayxa se achavão alguns, que tendo sen-
tado Praça por força, sendo rapazes, se. achavão hoje 
envelhecidos na Tropa com trinta annos, e mais, 
com Campanhas de Missões, e Rio grande, e estando 
em annos se achavão sem terem aprendido officios, 
e sem modo algum de ganhar a vida. 

Este exemplo mostra claramente o quanto hé util 
que os Soldados se não deixem apodrecer nas com-
panhias, mas que passados dés annos de Praça ao 
mais se reclutcin logo, porque assim estão sempre 
as Tropas frescas, e dós annos são suficientes pára 
hum soldado ser veterano. 

Porem como hera necessário dar Remedio, e lançar 
fora estes velhos para renovar a Tropa com gente 
mossa, o me não achava com ordem de S. Mag.® que 
Deos G.®, que me désse poder para reformar os in-
veterados no serviço, com tudo parecendo-me que 
não será do dezagrado do mesmo Senhor, nem des-
conforme do Real Animo, que despois de o terem 
servido estes pobres Soldados toda a sua vida se 
despedissem velhos o cançados com bayxa redonda, 
ficando redduzidos ao mizeravel estado de viverem 
de esmollas de Outros pobres, ou perecerem de fome, 
tomey o expediente de deixar em cada huma das 
Companhias as Praças vagas que fossem necessarias 
para se dar huma praça a cada dous Soldados velhos, 
ficando reformados com meyo soldo, e repartidos pelos 
Fortes para ajudar o serviço dos outros novos, e H 
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lhos ensinarem o exercício da Artilharia, merecendo 
em obrigação menos penoza o mesmo movo soldo que 
se lhes dá para aposentadoria os poucos annos que 
poderão ter de vida; no que 8. Mag." que Deos G.° 
não faz do mais outro gasto senão o da farinha que 
acresce a hum dos dous. 

Porem esta minha determinação fie,a suspença até 
que S. Mag.1' que Deos G.° seja servido rezolvela, e 
peço a V. Ex." queira pòla na Real Prezença do 
mesmo Senhor esta dispozieào, e determinar-me se 
lhes beyde continuar o dito meyo soldo de huma 
Praça vaga para cada dous reformados, com sua fa-
rinha, ou se lhes heide dar baixa redonda, deciarando-me 
se esta liade ser desde o tempo que me chegar a 
Ordem, em attenção ao serviço que vão continuando, ou 
se desde o tempo da mostra, porque para tudo o 
que V. Ex. a for servido ordenar-me tico com a mais 
prompta e rezignada obediencia. Deos O.0 a V. Ex. a 

S. Paulo 7 de Fevereiro de 17(58. Jll.m o e Ex.""' S. r 

Conde de Ooyras. —- Dom Luiz Antonio cie Souza. 

JST. 1 3 

111."1" e Ex.""' Snr : — Em carta de 4, e 5 de 
Outubro do anno pretérito de 1706 comuniquei ao 
Conde de Cunha, Vice-Rey do listado, <» projecto 
que tinha concebido para fazer diversão as forças que 
os Castelhanos juntavão na Fronteira do Matto-( írosso, 
propondo-lhe fazer huma entrada no Paraguay (*), 
mediante a comodidade dos Rios que sabem desta 

. Capitania para aquellas partes, e a facilitão, e sendo 
aprovado pelo Conde de Cunha este projecto lhe dei 
principio entrando a ordenar a armada de canoas 

( ' ) A entrada foi fei ta n ão no Paraguay , mas no terr i tor io contes-

tado de I gua temv . V ide vols. V a X . 

(N. da li.) 



— 109 — 
que devia executalo ( :) e como por falta de manti-
mentos se não podia fornecer do necessário sem se re-
colherem os fructos novos, não ficarão as couzas 
promptas antes de 20 de Mayo do anno seguinte 
de 1767 em que dei conta ao mesmo Conde de 
Cunha de que a expedição estava próxima a partir, 
e pouco despois lhe tornei a escrever (pie esperava 
resposta sua, e as suas ultimas Ordôs para fazer rodar 
a armada Rio-abayxo. 

Nestes termos estavão as couzas quando sobrevierão 
as apertadas conjecturas de me chegar por huma 
parte a noticia d*1 se ter perdido a primeira acção 
intendada contra a Yilla do Bio-grande, que pouco 
depois se recuperou na tomada das Fortificações do 
Norte - e pela outra parte as instruções que Y. Ex." 
dirigio ao sobredito Conde de Cunha em carta de 
22 de Março de 1767 em que Y. Ex." sinalava os 
justos compassos com que devíamos tomar as medidas, 
e proceder nas despozições para sustentarmos huma 
força prompta, e capaz de obrar vigorozamente em 
toda a occazião em que nos dessem a cauza e motivo 
para isso mas de tal forma que nunca de nossa parte 
rompêssemos a guerra. 

Governando-ine por estes princípios em aquellas 
criticas circumstancias, em que a paz ou a Guerra 
era egualmente problemática, o contingente, fiz partir 
a frota das canoas para as ter promptas, e próxima 
a obrar se houvesse a Guerra; mas com tal cautella 
que nunca fossemos os primeiros a dar a cauza ao 
rompimento, e as razões em que me fundei; expuz 
a V. Ex. a largamente nas cartas e copias que daqui 
partirão nas datas de 24 de Julho e 10 de Agosto 
ao anno próximo pretérito de 1 767 (2). 

(') Foi a pr ime i ra expedição de França e Silva. V i de vol. V. 

(-) A carta de 21 de J u l h o vem pub l i cado no vol. I X . (N. da li) 
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Ao depois de partir esta expedição ('), recebi em 

dias de Setembro de 1767 a outra carta de V. Ex." 
com a copia junta para o Conde de Cunha <le 20 
de Junho de 1767, em (pie V. Ex. n ultimamente 
me instrue da notável mudança que tem havido em 
os negocios pendentes da Corte de Madrid depois de 
expulssos os Padres Jezuitas de todos Reynos e Do-
minios de Espanha, mandando segurar El-Rey Ca-
tliolico a El-Rey Nosso Senhor (pie ao depois da dita 
expulsão da Sociedade Jezuitica, que embaraçava as 
duas Cortes, não esperava que houvesse mais (pie 
huma perfeita amizade, e união entre as duas Mo-
narchias. 

Recebi depois em principies de Novembro os avizos 
de ter chegado o Capitão-mór Regente João Martins 
Parcos a barra do Rio Yvay e subido o Rio Ygua-
temy (2) com as circunstancias que Y. Ex. a mais clara-
mente verá das copias das mesmas cartas, que lhe remeto, 
em que V. Ex." será informado de se terem plantado 
as rossas com todo o socego, e ter achado dezembara-
çado o dito Rio, e elegido o sitio mais oportuno para 
fundar huma Povoação, e fortificar-se. 

Como pede mantimentos novamente o socorro com 
todo o necessário, e e por estes dias parte a segunda 
expedição em a qual lhe envio as ultimas instruções, 
que recebi de Y Ex a. as quaes não poderão ir mais 
cedo, sem se preparar a segunda frota por não haver 
ainda o devido conhecimento da navegação daquelle Rio 
para aquellas partes, perigo de Gentio, e distancia 
grande para se poder mandar canoa fora de monção, 
e desacompanhada,- mas estou certo na prudência e 

(') Fo i a expedição c ommandada por J o ã o Mar t ins Barros, que 

estabeleceu-se em I gua temy e lá f undou a desgraçada colonia, cuja 

trágica historia esta contada nos vols. V a I X . 

('-) O rio Yv ay dezagua na margem esquerda do Paraná cerca 30 legoas 

ac ima da barra do Ygua temy , que vem de Mat to Grosso e desagua 

na margem direita . (i\T. da I ! ) 



capacidade do Chefe, que governando-se pelas primei-
ras instrucções de 22 de Março de 1766, não adian-
tará nada sem ordem, como elle mesmo diz na sua 
carta de 26 de Outubro em que segura não passa 
daquelle sitio senão dopois de eu o avizar, e ter reco-
lhido as rossas. 

Estas, Ex."10 Snr.0, são as despozições com que tenho 
procedido nesta acção, e as utilidades que se podem 
esperar são muito grandes, como por tantas yezes a 
V. Ex. a tenho exposto, e o mesmo'poderá V. Ex. a ver 
das copias das cartas que agora escrevo ao Capitão-mor 
Regente João Miz", que hé testemunha ocular, e tem 
capacidade para entender o que convém. 

Esta colónia pode fazer as mesmas utilidades a este 
Estado que a Colónia do Sacramento, e pode segurar 
o Cuyabá e todos os Grandes Certões que correm pa-
ra aquella banda (2), e nos pertencem, (pie hé meyo 
mundo, e a sua conservação se facilita muito por meyo 
do projecto que aponta o mesmo Capitão-mor Regente 
de se povoar o Rio Tietê para comodidade da na Nega-
ção; projecto a que eu me acomodo, e lhe vou já dando 
principio sem perda de tempo, por me parecer que 
aSim será do agrado de S. Mag." que Deos G.e, e por-
que no cazo que ao dito Senhor não parecesse bem o 
que disponho, e me ordenasse o contrario, me seria 
mais fácil desfazer o que tivesse feito, e impossível 
recuperar o tempo que houvesse passado inútil. 

Se a S. Mag.e que Deos G.' lc parecer bem que se 
continuem estes estabelecimentos, que eu julgo muito 

P) Estil carta vem pub l i cada no vol. I X e bem assim outras do 

mesmo J o ã o Mar t ins Barros, que dam boas in formações sobre o lo-

cal onde se f undou a colou ia. 

('-) Es tando o territorio de Vgua temy na Cap i t an i a de Matto-Grosso 

e não na de S. Paulo, ao Cap i t ão Genera l Caceres e não a D. Lu iz 

An ton io pertencia a tarefa de povoar e defender aquel la colónia, que 

exgottou S. Paulo de homens e de d inhe i ro e de nada serviu para 

a defeza de Cuvabá . 

(iV. da tí.) 
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convenientes, lie precizo que V. Ex." passe as ordens 
necessarias para que se me dem do Rio de Janeiro 
algumas ajudas de custo para eu ir ajudando ao pouco 
que posso tirar desta Providoria para as despezas ne-
cessarias dos transportes, concertos, o outros gastos in-
dispensáveis, emquanto se não estabelecem as Povoa-
ções como tâobem hé muito necessário que S. Mag/' 
sendo servido queira interter na nova Fortaleza, que 
agora .se vay fazer, os Soldados ou homens de Armas, 
que ali devem de haver, porque esses são os que hão 
de defender, e fazer conservar a Povoação. 

Eu bem sei (pie isto hé acrescentar despezas, porem 
estas despezas, me parece serão de muita utilidade, 
não só pelo que adquirem de prezente, mas pelo que 
pouparão de futuro, porque se S. Mag ° que DeosG. 0 

tem gastado tanto para defender a Fronteira de Matto-
Grosso, com esta Colonia a defenderá melhor, e segu-
rará as Capitanias de Cuyabá e e Goyaz. e tâobem a 
Colonia do Sacramento, porque não poderão os Caste-
lhanos intentar tanto a salvo o atacalla, tendo que re-
covar no centro dos seus Domínios. 

Torno a lembrar a V. Ex. a que igualmente hé ne-
cessária outra semelhante colonia desta qualidade na 
Parra do Bio <lo Bcgisfo (x), com as quaes constituire-
mos huma Grande Barreira aos Domínios de S. Mag.0 

(pie Deos G.°, que quazi se podem dar as mãos humas 
as outras pela comodidade dos Rios, e até com as Forta-
lezas do Jacuhy, e Rio Pardo na Província do Yiamão. 

Tenho exposto n V, Ex . a o que alcanço: V. Ex." 
me ordenará o que hé mais da aprovação de S. Mag.1' 

(') D. Lu i z An ton io tentou em 1770, a exploração do Mio do Registo 
ou Iguassu; mas o rezultado foi desastrado para o commandan te da 

experlição, An t on i o da Silveira Peixoto, que foi agarrado pelos hes-

panhóes, levado prezo para Buenos-Ayres, onde iicòu mu i t o annos 

em martyrios, e q u ando voltou ao Brazil nem se quer se lhe pagou o 

soldo a que t i nha direito por seus serviços. V ide nota no fim do vol. 

V I . \N. da R) 
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que D." G. e, o o que V. Ex. t t quer que eu fuça para 
promptamentc obedecer. D. s G.° a Y. Ex." iu.s anu/ S. 
Paulo 22 de Janeiro de 1 768. I l l . m o e Ex."10 Snr' Conde 
de Oeyras. - Dom Luiz Antonio de Souza. 

ZKT. 1 4 
111 1 , 1 0 e Ex."1" Snr'.:—No dia 10 do corrente mez 

de Fevereiro partiu do Porto de Araraytaguaba cm 
boa ordem a segunda Esquadra das Canoas em que se 
carregarão os mantimentos que pedia nas suas cartas 
o Capitão-mor Regente João Miz.' ]Jarros, que antece-
dentemente tinha partido para os Certões do Yvay, 
aonde se acha na forma que a Y. Ex. a tenho explica-
do, e nesta occazião lhe remeti as lustrucções que ul-
timamente recebi de Y. Ex.", para seu governo. 

Na mesma conserva fiz tãobem partir os vagabun-
dos de que formey os cazaes para reforçar a Povoa-
ção de Pirassicaba, com ordem ao Povoador Antonio 
Correa Barboza para que dahy vá tomando as me-
didas para os ir estendendo pelo Rio Tietê abayxo, 
naquellas paragens mais eomodas, especialmente em 
as que vão com rubrica indicadas nos Mappas (*). De 
todas estas despezas remeterei a Y. Ex." as clarezas 
necessarias tanto que estiver tudo com a devida arru-
mação. Deos G.° a Y. Ex." S. Paulo 20 de Fevr.° de 
1768. IU, m o E x . m o Snr'. Conde de Oeyras.—Dom Luiz 
Antonio de Souza. 

UNT. 1 5 
111.1110 e Ex . m 0 Snr'.: — Yi com toda a circumspecção o 
papel que V. Ex." me remete do Marechal de Campo 

(') O mappa aqu i menc ionado não existe neste archivo; é mais 

uma preciosidade ret irada desta repart ição sem deixar traços do 

c am inho que seguiu. 

(A7, da li.) 
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1). Miguel Angelo Velasco sobre a Fortificação, e de-
tença de territorio, e Villa do Rio Grande, e na ver-
dade me parece que não pode ser assas louvado o dito 
papel, e o julgo verdadeiramente digno de hum Offi 
ciai de tanta fama como elle hé. 

Eu tenho bastante luz da configuração do Terreno, 
e dispoziçâo que tem todo o Continente do Rio Grande 
porque me procurei instruir miudamente, e com toda 
a exactidão que permittia a distancia, depois que V. 
Ex. a me ordenou que devia allv rebater os Castelhanos 
no cazo delles nos attacarem. Sei onde fieão os passos 
de Castilhos pequeno, e S. Miguet, como tãobem onde 
hé cituado o Forte de S. Gonçatlo, e as ventagens que 
tem estes citios e me conformo com o parecer do Ma-
rechal em se deverem fazer naquelles passos tanto que 
estivéssemos senhores delles, as forteficações necessa-
rias, para constituirmos a nossa maior defença porque 
só ally hé que julgo se poderá rechassar com venta-
gem o inimigo, que vier da parte de Maldonado, ou 
Montevidio, porque ao depois delle ter franqueado as 
passagens, e entrado no estreito, infallivelmente hé 
senhor delle, e a Villa do Rio Grande, inda que esteja 
forteficada, não poderá rezistir por muito tempo. 

Com tudo eu julgo conveniente fortefiear-se tãobem 
a villa no estreito aonde fortificou José da Silva Paes; 
mas ao depois de feita a deligencia de se consolidar 
o terreno pelo methodo que aponta o mesmo Mare-
chal, e logo que estivermos Senhores do sobredito 
territorio, e os Castelhanos nolo largarem se podem 
passar as ordês para se dar principio para se semear 
todo de arbustos, que se dão de toda a qualidade, 
especialmente os pessegueiros, e prohibir-se todo este 
caminho que não seja hum aSignalado para os viajan-
tes por onde houver menos allagadiços. 

A Fortefieação sempre deve ser permanente de pedra, 
e cal porque a de estacada só tem lugar em cazo de 
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necessidade, quando não haja tempo ou materiaes, ou 
bastante dinheiro, porque acaba muito brevemente e 
se corrompem dentro do dous, ou tres annos as ma-
deiras estando ao tempo, e he defficultozo embaraçar 
que a não queimem, como a experiencia me tem 
mostrado em outras semelhantes, e como ellas não 
custão tão pouco hé perder o gasto, e o tempo. 

A melhor Forteficação sempre deve ser em S. Miguel 
por ser passo mais considerável, e de onde se pode 
destacar para defender os outros, e por ficar mais 
perto da lagoa-mirim por onde se pode passar em 
balças, que hé bayxa, e tâobem se pode adiantar a 
Tropa para defender as passagens dos Rios que mc-
deão entre S. Miguel e Maldonado, os quaes somente 
no anno em que passou o General 1). Pedro Cevallos 
franquearão facilmente o passo por estarem secos, e 
não ter chovido nos annos antecedentes, mas em todos 
os outros annos sempre vão fundos. 

O Numero das Tropas não se pode acrescentar 
consideravelmente sem o auxilio das Milícias, e estas 
se podem conservar, e intreter em bom estado me-
diante a conservação de seus previlegios na forma 
que aponto em carta de 9 de Novembro do anno 
próximo preterito de IH67, porque de outra sorte, 
e sem aquelles meyos logo se abandonão, e acabão 
como por diferentes vezes tem sucedido, porque já 
nesta Capitania houve Regimentos de Milícias, mas 
não existirão nem se conservarão por falta de previ-
legios, e nada delles achey. 

A força principal deve existir na Cavalhada, por 
(pie hé indispensável, e não se pode obrar sem ella 
com promptidão neste paiz sablonozo, de campanha 

(') Doye-se referir ao a nno de 1762 e 17(33, quando Cebal los t omou 
a Co lon ia do Sacramento , i nvad i u o R i o G rande e apossou-se da 
cidade deste nome , de Santa Thereza, S. M igue l e outros logares. (N. da li.) 

15 
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raza, e aberto por todos os lados, e o meyo de se 
reclutar, e intreter a Cavalhada são as estancias de 
Sua Magestade em Viamão, porque só estas podem 
dar toda a abundancia por serem as melhores daquelle 
Continente. Eu confesso que não posso ouvir a opi-
nião dos cpie dizem que hó melhor vende-las ou re-
parti-las aos vasallos, porque não servem de nada; 
creyo (pie quem o aconselha ou não adverte bem 
o que propõem, ou se quer livrar de ter que fazer. 

O de que necessita a dita Cavalhada hó de curio-
zidade necessaria, fazer-lhe extinguir o gado bravo, 
recolher e augmentar os manços, porque o bravo conso-
me os pastos e não se aproveita; fazer-lhe o mesmo que 
eu estou praticando nas fazendas que forão dos Padres 
Jezuitas, porque ha muitos mezes faço cortar nos 
assogues o gado bravo, e ainda haverá por todos este 
anno, e as crias as faço recolher aos curraes para se 
domesticarem, e servirem. 

Tãobem me informão que junto a villa do Rio Grande, 
no mesmo Pantanal da ponta da Massey a para o 
Capão do mosquito ha firmeza onde se pode manter 
Forteficação, com comodidade de ser socorrida da 
banda do Norte sem receyo do inimigo, e tãobem 
na barra fdlça onde se fizeram os quartéis para in-
vernar o Exercito no tempo que ally passou o Conde 
Bobadélla, ha terreno firme que só tem dous palmos 
de areya por cima do barro vermelho, onde se pode 
manter forteficação, e tem boas aguas, boa sabida 
para a campanha, e favoravel porto; e no cazo de se 
fortefícar Castilhos pequeno, tãobem parece conveniente 
occupação o passo da Canhada grande, aonde se acha 
a figura como de hum reducto cabido por onde se 
pode embaraçar muito o inimigo. 

Com estas prevenções, e o mais que aponta o Ma-
rechal nos seus bem lembrados reparos, se c o n s t i t u i r á 
naquella Fronteira huma força capaz de defender a 
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Província do Pio Grande, e ainda de obrar, e esten-
der os Domínios de Sua Magestade que Deus G.° 
sobre a terra vezinha. Deus G.° a Y. Ex.'1 S. Paulo 
2!) de Janeiro de* 1768.—111."10 e E x . m o Sr. Conde 
de Oeyras.—Dom Luiz Antonio cie Souza. 

W. 16 

Sobre o Gramle Projecto e Descobrimento do Tibagy 
Hl."10 e E x . m o Snr:—Foi Sua Magestade que Deos 

G. c servido ouvir as representações que lbe fez o Co-
ronel Francisco Pinto do Rego (') e outros Paulistas 
em o anno de 1764 propondo penetrarem os mattos 
de Guarapuava até a Serra Apucaraná, mandando o 
mesmo Senhor expedir as ordens, que se contem na 
carta escripta ao Conde da Cunha de 26 de Janeiro 
de 1765, que recebi por copia nas minhas instrucções 
em que o mesmo Snr. declara que não podião aquellas 
representações chegar a sua Real prezença em tempo 
mais oportuno para lhes deferir, e que o sobredito 
plano offerecido pelos Paulistas não só era muito 
util pelo descubrimento dos haveres, que nelle se 
concideravão, mas que hoje se fazia indispensavel-
mente necessário, e nesta certeza se lhes deviâo for-
necer os meyos possíveis para os proseguirem. E con-
tinua Y Ex." apontando judiciosamente todo os meyos ( 2) 

2 
Daqui mesmo nasceo a duvida que a Ar.11 Ex." pro-

pus em carta de 17 de Setembro de 1765 a respeito 
(') Foi c idadão mi l i to rico e proeminen te no seu t empo e tem grande 

descendencia em S. Pau lo . V ide a Bernarda de Francisco Ignacio, 
supp lemento W . e annexo D . do vol. X I I I . 

(' Este pr imeiro período n ão traz numeração ; os outros são nu-

merado até o fim desta impo r t an t e carta. Convém respeitar a origi-

na l idade do manusór ip to . (iV. d a R . ) 
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do que me ordenava se fizesse pela referida instrueção 
e ine proliibia pela outra particular, tãobem de Y. Ex. a 

determinando-me que não consentisse novos descu-
bertos. Cuja duvida rezolvco Y. Ex. n com a sua cos-
tumada clareza em carta de 22 de Julho de 1766, 
ordenando-me (pie as ditas duas instrucções so devião 
conciliar dando-se toda a ajuda, e favor para 
(pie os Aventureiros focem avançando estabelecimen-
tos de Povoações do dés em dés legoas para a 
Serra do Apucaraná, sem que lhes. permitise liirem 
logo a dita Serra buscar os haveres, pois que seria 
o mesmo que mostralos aos Castelhanos, sem os taes 
Aventureiros terem forças bastantes para os defender 
em tão longa distancia; que pela Curitiba, S. José, o (( 
São Carlos devemos com brevidade ocupar o morro 
de Apucaraná para impedir que os Jezuitas o passem, 
ou se fortefiquem oriental do Bio do Bcgisto (*) que 
os objectos de pôr barreiras aos Jesuítas de Missões 
para ao depois nos aproveitarmos daquelle extensíssimo 
territorio, hé que devem fazer o meu principal ponto 
de vista, e que para conseguir este Grande Fim de-
vo empenhar os Aventureiros, fazendo-lhes ver que 
devem primeiro ocupar aquella fronteira para que os 
Castelhanos se não aproveitem clella achando-a de-
zerta, e que segura ella tenho ordem para repartir 
todo o territorio, etc. C 

3 
Todo o espirito desta primeira carta, segundo per-

cebo, so reduz a tres pontos principaes: O primeiro 
segurar a Fronteira; o segundo povoala para se poder 
defender, e o terceiro aproveitar das Minas, e utili-
dades que se descubrirem naquelle vasto Continente. 

(.'.) O s Jesuí tas , no t e m p o deste projecto, n ão t i n h a m a inda s ido 

expulsos da Amer ica , e os seus domín ios nas Missões do Uruguav 

v i nham até a margem esquerda do Rio do Registo ou Iguassu. 

( i V . da R.) 
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4 
Com muita razão chama V." Ex. a grande a esto 

projecto, porque huma das mayores couzas que hoje 
se pode fazer neste Brazil lie esta Conquista. Os gran-
des deseubrimentos de Cuyabá e Goyazes, que derão 
huma en/enrão tão ampla aos Domínios de S. Mag.°, 
e tanta utilidade a sua Monarcliia não tem com-
paração com esta conquista nem tiverão as deficuldades 
que nesta se conciderão. Naquellas só supunhão Gen-
tios (pie os podessem impedir; nesta temos os mes-
mos Gentios (*), e alem disso as delicadas circunstan-
cias de se segurar huma fronteira pertendida de liuma 
Nasção poderoza, e advertida, forteficando-nos nella 
sem com tudo lhe darmos occazião de rompimento, ou 
de queixa. 

As utilidades são tão grandes que, alem da larga 
extenção com que acrescentarão os Domínios de S. 
Mag.0, supõem os roteiros antigos naquelle Conti-
nente os mayores Thezouros porque os preferem 
aos dos Cathaquazes hoje chamados Minas-Geraes. 

6 

Eu, depois de desvanecida a campanha do Yiamão 
a que vim destinado, não tenlio em que fazer hum 
signalado serviço a S. Mag." que Deos G.° senão nesta 
Conquista, porque tudo o mais que aqui se offerece, 
e eu posso obrar não satisfaz ao meu zelo, e ao meu 
dezejo. 

(i) Nos vo lumes X I I e X I I I vem mu i t a not ic ia sobre as descober-

tas de Goyaz e Matto-Grosso. ( N . d a l i . ) 
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i 
Attendendo a estas conciderações, logo que recebi 

as ordôs de Y. a E x . m a tenho procurado com toda a 
deligencia associar aos Paulistas, e especialmente ao 
Coronel Francisco Pinto do Rego, e a todo séquito 
dos seus Parentes, fazendo-lh.es frequentes praticas, 
favoreeendo-os nos seus negocios, e procurando por 
todos os meyos que me occurrerão lizongealos, e at ra-
li il os para os empenhar nesta empreza. Todo o anno 
se tem passado nestas idéas, mostrando-se o dito Co-
ronel mui prompto, e solicito em se preparar, em que 
fez algumas despezas, e eu lhe apromptei algumas 
moniçoens; mas cada dia forão nascendo novos inci-
dentes com que a jornada se demorava, e nunca se 
rezolvia; e ultimamente ficou culpado cm huma de-
vassa que aqui tirou o Dr. Ouvidor, da qual se vale 
para não ir, de que venho a concluir que as ideas 
deste homens são como as Pirâmides do Egito, que 
admirão muito com a grandeza e nada mais. 

8 

Elle ainda diz que vay, e que está prompto, mas 
eu ha muito tempo dezenganado, tenho imaginado 
outros caminhos, e mais seguros de effcctuar esta con-
quista, e esta dilação me fez advertir melhor que só 
do modo que vou propor a V. a Ex."'a hé que se deve 
executar. 

9 
Nenhum Vassallo tem forças, nem séquito, nem 

autoridade proporcionada para tomar sobre si a exe-
cução desta conquista; e cazo tivesse tudo o que julgo 
necessário para ella, não convinha que se lhe fiasse, 
e muito menos Paulista, porque depois de conquistado 
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hum Certão riquíssimo, augmentado de seguito com 
o Gentio domesticado, e com os vadios que de todas 
as partes o Imscarião; achando-se vezinho aos Caste-
lhanos, se huma vez se esquecesse das suas obriga-
ções, não haveria ao depois forças com que reduzilo, 
nem meyos para poder emendar aquelle erro. Nós te-
mos o proximo exemplo d o s —LE M E S — ( p i e ao depois 
de concorrerem muito para a conquista do Cuyabá, 
foi precizo matalos ( !) por culpas em o anno de 1723, 
sendo entre ellas a desconfiança de (pie entregarião 
a nova conquista aos Castelhanos, como se vê das 
contas (pie deu o meu antecessor Rodrigo Cesar, e 
noticias que ainda se conservão nesta Capitania. 

10 
Para liirem avançando as Povoações de dós em dós 

legoas em té a Serra do Apucaraná, reduzindo os Ín-
dios, tem as defiouldades de se não acharem homens, 
que queiram emprehender estas deligencias, e de des-
peza grande, sem a proporcionada conveniência de se 
aproveitarem dos Lucros, porque o seu fim hé tirarem 
logo Ouro, e prohibindoselhe não darão mais hum 

(') Paulista neste paragrapho quer dizer brazileiro. A desconfiança 

de D o m Luiz An ton io n ão t i n h a f u ndamen t o a n ão ser no temor que 

sempre os oppressores tem dos oppr im idos . Na expu lsão dos I lol lan-

deses de Pernambuco o governo da metropo le teve pequena parte, 

sendo a guerra sustentada pelos naturaes do paiz em sua ma io r parte. 

A obediencia ao leg i t imo soberano estava mu i t o enraizada no espir i to 

pub l ico para u m a t ra ição desta ordem, a lem de outras razões como 

a raça a l í ngua e o odio nac iona l contra os hespanhóes. O exemp lo 

da f ide l idade de Amado r Bueno fa l ia ma is a l to do que o exemp lo 

dos i rmãos Lemes, aqu i citado. Dema i s a historia dos i rmãos Lemes, 

contada por Pedro Taques, a u g m e n t a d a e corrigida por Azevedo Mar-

ques e condensada no vo lume X I I desta pub l icação , está ho je mu i t o 

conhecida e não tem a menor app l icação ao cazo imag i nado por D o m 

Luiz An t on i o Aquel les infel izes i rmãos, ma lvados e assassinos como 

eram, n ão foram traidores, mas v ic t ima de Rodr igo Cesar que os 

t rah iu e assassinou por cupidez e rapac idade do seu am igo Sebast ião 

do Rego. {N. de R.) 



passo. A segunda porque ainda que se achassem So-
geitos que não reparassem nestas conveniências, ne-
cessitavão de largo espasso de annos para encherem 
de estabelecimentos o immenso Certão de cpie se trata, 
e daríamos não só avizo aos Castelhanos de Missões 
deste projecto, mas tãobem todo o tempo necessário 
delles se estenderem por elle, e occuparem todo aquelle 
que quizessem, até nos cerrarem os passos para pros-
seguir a empreza, e fazer-nos abandonala, de que lhe 
não faltarião as occaziões; e finalmente quando se 
viesse a colher os fructos deste trabalho já não seria 
em tempo em que nos podessemos aproveitar delles. 

11 
Os tres pontos a que se reduz a carta de Y. a Ex. a 

envolvem conveniências superiores, e por adquirilas 
com brevidade, e segurança bem se podem arriscar 
quaesquer despezas; huma Capitania destas hé em cir-
culo mayor o mesmo que hum morgado em circulo 
mais pequeno; para este se augmentar hé precizo des-
pender, porque fazenda hé fazenda, e o gasto que se 
emprega na esperança de mais avultados Lucros hó 
bem empregado gasto. 

12 
Desde o principio do meu Governo tenho rezolvido 

a idéa de abrir as portas a extensão dos Domínios de 
S. Mag. que D. 0 3 G.° até o Eio da Prata, e lançar 
os fundamentos a este grande projecto. Depois da 
Expedição do Yvay, que conduziu João Miz Barros, 
avizei a V. a E x . m a em carta de 3 de Agosto do anno 
proximo pretérito de 1767, que era preciza seme-
lhante expedição pelo Pio do Registo; e esta hade 
ser a primeira couza que se deve fazer, e com que 
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sc liado satisfazer ao primeiro ponto da carta de 
V." Ex.", que lie segurar a fronteira eni primeiro logar. 

A Serra do Apucaraná segundo eu posso conjecturar 
dos roteiros antigos, e noticias velhas, concidero eu 
muito mais perto de nós do que da dita serra á fron-
teira, que nos convém occupar ('), e segurar; e offe-
reeendo-se os Paulistas somente até aquelle ponto, nos 
deixão ainda muito (pie fazer, por ser a empreza que 
eu pertendo a de alargar os Dominios de S. Mag. e 

que D. 0 8 G.° ao menos emté a barra que faz o Rio 
do Registo entrando no Paraná, ou até donde nós 
pudermos avançar, o mais alem que for possível sobre 
o dit o Rio, porque té donde puder chegar a expedi-
ção seguraremos o certão que nos fica para trás, consti-
tuindo huma barreira que o defenda. 

13 
Isto infalivelmente se consegue, mediante o favor 

de Deos com huma expedição de competente numero 
de canoas pelo Rio do Registo; no mesmo tempo 
examinão as paragens adonde se bãode fazer novos 
estabelecimentos, vão pelo Rio abayxo, e demarcão 
os Dominios de S. Mag.0 que Deos G.° avançandose 
o mais que puderem debayxo dos preceitos das in-
trucções que Y. Ex. a me tem expedido, e segurâo-os 
com huma Fortaleza em que logo se poem guarnição 
da mesma gente e que não pode ser expugnada sem 
hum sitio. Exaqui ficaremos Senhores da navegação 
de todo o Rio, e da fronteira do certão em tempo 
de tres mezes. Segue-se outra expedição com cazaes, 

(') D. Luiz An ton io estava mu i t o enganado quan to as distancias. 

De S. Pau l o á serra do Apuca r an á deve ter cerca de 120 legoas, 

quando daquel la serra á Y g u a t e m y lia cerca de 60 legoas e ás Mis-

sões Caste lhanas cerca de 30. Kssas missões v i n h a m até a ma rgem 

esquerda do R i o do Registo ou Yguassú . 

(N. da R . ) Iti 
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o povoa-se logo o dito Rio, mandando suficiente 
numero de povoadores com seus Directores, (pie os 
estabelecerão donde for conveniente, e principiando 
nós a estender ao Norte, e Sul daquella fronteira 
damos as mãos com a outra expedição de João Mi//, 
e com as Fortalezas do Eio Pardo, e fica fechado 
todo o Continente interior que medôa desta Capi-
tania até aquella Baya, que vay demarcada no 
Mappa entre as duas linhas das cores vermelha e 
amarella ('). 

14 
Feito isto já nos não podem disputar o centro do 

Certão de Tibagy, porque os nossos avançados esta-
belecimentos por huma, e por outra parte demarcâo, 
e defendem a nossa fronteira; e então não ha mais 
do (pie abrir as entradas do certão ao povo. man-
dando lançar bandos nesta Capitania, e nas confinan-
tes, e em menos de hum anno terá S Mag. e que D." 
G.° muitas mil almas que acodirão de todas as partes 
com a fama, e cubiça do ouro a povoalo; e aos 
(;h efes se lhes darão as instrucções para reduzirem 
os gentios, e com muita brevidade terá El-Bey 
Nosso Senhor outra nova Capitania neste Brazil e 
os Registos, e as passagens recuperarão avultadamente 
todas despezas que o mesmo Snr. tiver feito com as 
expodiçoens que lhe proponho. 

15 
Esta idéa hé minha original, e estou formalizado 

nella com huma larga instrucção de todos os Rios 
( ') Não existe neste arch ivo copia deste mappa . N ão sendo pro-

vável que D. Lu i z An ton i o não deixasse copia delle, devemos suppor 

que essa copia foi ma i s u m a preciosidade retirada deste arch ivo 

pelos caçadores de documentos históricos. (AT. d a R . ) 
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navegaveis como a Y. Ex." exponho no Mappa (pie 
deliniei, e lhe remeto para me fazer pereetivel. 
Tenho a experiencia de ordenar já as outras expedi-
ções que forão para João Miz'., e de estar com todo 
o conhecimento que hé preciso do que cilas necessitão 
para se prepararem. Tenho Sogeit-os capazes de os 
comandarem, e de serem Officiaes delias porque os 
tenho criado, e instruido de antemão para este fim 
com repetidas conferencias, e argumentos: qualquer 
outro General que venha, ainda que me exceda 
muito superiormente em capacidade (que para isso 
pouco hasta), lhe será precizo começar de novo, e 
perder muito tempo, e talvez as conjunturas favorá-
veis para se formalizar como eu estou nesta matéria. 

16 
A occazião em que me acho hé a mais oportuna, 

porque os Castelhanos estão ocupados com a revolução 
que se diz tem feito os Padres da Companhia (J), 
levantando-se na fronteira de Matto-Grosso conforme 
o avizo desta carta, de que remeto o capitulo 
por copia, e pode suceder que o mesmo suceda com 
as que tem para estas partes, e fação esta conjuntura 
a mais favoravel: por todos estes motivos eu não 
devo perder o tempo em acção tão grande; bem sei 
que não tenho outra ordem expressa de 8. Mag." 
mais do (pie aquella de dizer V. Ex." na sua carta 
de 26 de Janeiro de 1765, escripta ao Conde de 
Cunha que recebi por instrucção: que se fornecessem 
aos Paulistas para empreza todos os meyos possiveis, 

(') Es ta revolução tem sido mu i t as vezes menc ionada pelos di-

versos capitães-generaes do B r a z i l ; entretanto , n ã o t i n h a grande 

impor tanc i a e não imped iu os hespanhóes de prosegu i rem na sua 

pol i t ica aggressiva na Amer ica do Sul. V i de no ta na pag. 180 do 

vol. X I V . 

(N. da R.) 
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mas por esta ordem não devo entender eu as mayores 
despezas (pie para a minha idéa necessito; porem 
as utilitades da empreza, a necessidade delia, e a 
oportuna occazião estão pedindo a minha deligencia, 
e devo entender que S. Mag.0 que Deos G.° se dará 
por bem servido (pie antes me rezolva a entrar 
nestas depezas que nunca lhe farão falta do que 
deixar perder estas conjunturas que poderão com a 
demora desvanecer-se; e eu antes me sacrifico a 
pagar da minha fazenda tudo quando nesta matéria 
dispender mal, do (pie arrepender-me de ter perdido 
por Omisso huma occazião que nunca mais poderei 
tornar a encontrar, e ficar com essa nota. 

17 
Nestes termos dou principio a esta acção princi-

piando a fabricar as canoas, e ajuntar a gente e to-
dos os preparos sem perda de tempo, porque muitos 
hão de vir de fora, e ter demora nos seus transportes; 
e como nesta deligencia se hão de consumir bastan-
tes mezes para se preparar o necessário, A'. Ex. a me 
poderá avizar do que 8. Mag.0 que Deos G. d e deter-
mina muito a tempo, ainda antes de ter partido a 
frota das canoas, porque senão for do agrado do 
mesmo Senhor que ella navegue, se tornarão a ven-
der os effeitos ainda que nisso haja alguma perda; 
e se o mesmo Senhor determinar que parta aSim se 
executa logo porque estará prompta. 

18 

O tempo de partir hé emté Mayo do anno que 
vem de 1769. Se até este tempo me não chegar 
rezolução de Y. Ex." sempre estou determinado a 
fazela partir pelas razões acima ponderadas; e porque 
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em matérias de posse de Domínios lie mais fácil ao 
depois de acomodar lia vendo que ceder do que havendo 
que pedir. 

1 9 

O chefe desta expedição hade ser (havendo-a S. 
Mag.0 que Deos G.° por bem) Affonso Botelho do S. 
Payo, meu Parente ('), que me acompanhou de Bayno 
para este Governo, tanto por fiar delle que não hé 
capaz de faltar a sua lealdade por nenhum aconteci-
mento, ou interesse, qualquer que elle seja, como 
porque lhe conheço o zello, e vontade de servir com 
préstimo a 8. Mag. e, e de expor a sua saúde e a 
sua vida, e os seus interesses por qualquer acerto, o 
o ter ja aSim mostrado nas muitas deligencia» de 
<pie o tenho encarregado para as partes do Sul, e 
em as Obras das Fortalezas, em as fundações das 
Povoações, e em outros muitos negocios de pezo que 
tem havido, com despezas de sua fazenda, porque 
até o prezente não tem recebido nada dos seus sol-
dos, nem elles lhe suprem o gasto das suas conti-
nuas jornadas. E se S. Mag.0 que Deos G.° for 
servido, me pareceria que não desmereceria que o 
mesmo Snr.' houvesse por bem que fosse condecorado 
com a Patente de Coronel, e comando desta expedi-
ção, vencendo o soldo desde o tempo que partir, 
porque para satisfazer com decencia ao seu lugar, 
dar meza aos Capitãos e Officiaes que conduzir na 
sua companhia, tudo lhe hade ser necessário. 

20 

Dos mais Officiaes a sou tempo remeterei a V. Ex. : i 

a relação. 
(') Fo i rea lmente u m exeel lente aux i l iar do governo de D . Lu iz 

Anton io , t raba lhou mu i t o n o povoamento do Paraná , na descoberta 

dos campos de Gua r apuava e das ru ínas de Villa-Rica. V i de 

vols. I V á I X . (iV. d a R . ) 
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21 

Esta expedição liade ser feita com o numero de 
canoas que consta do calculo que heide ajuntar a esta. 

22 
Para S. Mag.0 ter o dinheiro para estas despezas 

certamente o não ha nesta Provedoria, nem tâobem 
o poderá haver na do Pio de Janeiro, adonde tem 
muitas aplicações; porem os Contratadores das Ba-
lças actuaes devem do tempo que eu entrei neste 
Governo emté o prezente. . . . (J) os quaes não 
querem pagar valendo-se do Capitulo terceiro das suas 
condições, pelo qual não podem ser obrigados no l»ra-
zil; e como esta falta hé grande para huma Prove-
doria que não tem os rendimentos necessários; e a 
despeza actual de que carece o principio deste pro-
jecto não admite demora, porque a perda do tempo 
será irreparavel: eu me valho do expediente de to-
mar tanta quantidade de dinheiro do novo imposto, 
que S. Mag.® que Deos G.°, por Ordem de 23 de 
Julho de 176(5, manda remeter para arreedeticação 
das obras publicas da Cidade de Lisboa: o qual di-
nheiro tiro por emprestimo para me poder ir ser-
vindo delle té S. Mag.® que Deos G.® rezolver nesta 
matéria, porque senão for do seu aggrado se fará o 
que aponto no § 17 desta carta, e remeto em lugar 
deste dinheiro os conhecimentos em forma do que 
estão devendo os ditos Contratadores actuaes para 
que na forma da mesma ordem aqui citada se possa 
cobrar de Ignacio Pedro Quintella ou de seus Socios 
nessa corte, para ser aplicado para as obras publi-
cas a que está destinado. 

(is Ac|iii devii i v ir a quan t i a dev ida que ficou ein branco ; atra/, 

v ieram as contas do Contracto das Balêas 110 cap i tu lo sobro FIN ANÇAS. 

(N. da RJ 
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23 
O resto do dinheiro do novo imposto fica em ser, 

arrecadado 110 Cofre da Eeal Fazenda sem se lhe bu-
lir. té segunda Ordem de V. Ex. t t para que 110 cazo 
que S. Mag.0 que Deos G. , l c aprove esta minha de-
terminação, possa o mesmo Snr.', se for servido, apli-
car delle o necessário para as despezas desta con-
quista attendendo a ser ella pelo que promete de 
grande acrescentamento para estes Estados, e de muita 
utilidade para os Povos desta Capitania e de todo o 
Reyno, e não haver por hora outro dinheiro mais 
prompto do que este, e ser muito necessário que o 
haja para não afrouxar a em preza ao depois de en-
tentada por essa falta. 

Hé té donde alcança o meus discurso; V. Ex. u , 
com a sua grande e elevada comprehenção, me dará 
as suas instrucções para se Governar tudo com o 
mayor acerto. Deos Nosso Snr.' G. d e a V. Ex. a m. s 

ann.8 S. Paulo, 21 de Mayo de 1768. 111."10 e E x . m 0 

Snr.' Conde de Oeyras. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

]NT. 1 7 
111."10 e Ex.»1 0 Snr.': — Para a execução desta idéa 

(pie a V. Ex. a tenho projectado, hé sem questão dc 
duvida que não pode haver forças em pessoa alguma 
particular sem que seja sustentada com as despezas 
dos Reaes Thezouros, e para que tudo se faça na fornia 
que a "V. Ex. a tenho ponderado, estabelecendo huma 
Praça de Armas na Fronteira com prezidio compe-
tente de Soldados para defende-la, pagar os soldos do 
dito prezidio, e moniçoar a Fortaleza, são necessários 
indispensáveis gastos: acresce a isto povoar as mar-
gens dos Rios para conservação da navegação, e fa-
cilidade do comercio; e para juntar os cazaes que 



não podem ser senão de gentes pobres, bade se lhes 
dar de comer durante o tempo que se vão juntando, e 
pelo tempo da viagem, darem-se-lhes ferramentas, e se-
mentes, e algum mantimento para principiarem, tudo 
isto e outras miudezas que se não podem escuzar, 
montão a despezas muito concideraveis; porem atten-
dendo ao adiantamento, e utilidades, que mediante o 
favor do Altissimo, se podem seguir fica suavizada a 
concideração destes gastos. V. Ex. a me tem instruído 
dos muitos milhões que se dispenderão nas Campanhas 
de Missões, e com tudo ficamos sem ellas; se a V. 
Ex. a lhe parecer q' se torne a tentar a fortuna por 
outro modo, que hé na forma que tenho exposto, po-
derá D. s X. S. r favorecer-nos, e permitir se alarguem 
muito os Dominios de S. Mag.c (pie Deos G.°, e eu 
trabalharei com todo o disvello para que seja condu-
zida esta acção com as mayores cautellas de econo-
mia, e prudência para que saya com acerto. Os gas-
tos avultados são inexcuzaveis porque hão de corres-
ponder a grandeza do projecto; porem o que posso 
segurar a Y. Ex. a hé que o que a mim me custar 
agora esta acção, poderá não se fazer ao depois com 
o dobro, porque a experiencia da outra expedição 
que entrou pelo Tietê me dá luz para se evitarem 
todos os gastos menos necessários. 

S. Mag.e que Deos G.° tem neste cofre setenta e 
tantos mil cruzados procedido do novo imposto, que 
eu fiz arrecadar com muita deligencia depois de te-
rem já passado oito annos, que delles senão tinha re-
metido nada para essa Corte, e ainda o pouco (pie 
se tinha cobrado andava todo extraviado: Eu o fiz 
ajuntar de que dei conta a V. Ex. a e foi S. Mag.0 

servido manda-lo remeter para as obras das Alfande-
gas de Lisboa por ser em comum beneficio de seus 
vassallos; este dinheiro fica prompto para seguir este 
destino, tanto que V. Ex. a me repetir o seu avizo; 
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porem na prezente occazião me ocorre lembrar a V. 
Ex. a (pie este projecto tãobem hé em comum bene-
ficio de El-Pey Nosso Snr.', e especialmente desta 
Capitania, e as obras da Alfandega sempre se hão 
de acabar, ainda que lhes falte este dinheiro, e o 
dito dinheiro sem duvida lhe faltaria, se eu não viesse 
a este Governo, do mesmo modo que lhe faltou em 
os dito annos antecedentes em (pie não se remeteu 
nenhum. E se a V, Ex. a lhe parecer que se empre-
gue algum delle para o principio desta expedição 
cuido que a falicitará muito por não alterar de outra 
parte outras consignações com hum golpe de dinheiro 
tão considerável como se preciza. Y. Ex. a determinará 
o <pie for servido. Deos Guarde a Y. Ex. a m. s a.8 S. 
Paulo, 22 de Mayo de 17G8. I l l . m o e E x . m o S. r Conde 
de Oeyras. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

3sr. 1 8 
l l l . m o e Ex. 1 1 1 0 Snr.':—Tenho exposto a Y. Ex. a o 

concideravel projecto das expedições do Tibagy e 
a Conquista, e segurança daquelles Certões. Agora 
me hé precizo pôr na prezença de Y. Ex. a o plano 
(pie tenho formado, e referir as circunstancias mais 
úteis, e necessarias que me tem ocorrido para facili-
tar os meyos, e vencer as dificuldades (pie se conci-
derão nesta grande empreza. 

2 
Ilé certo, Snr.', que pelos roteiros antigos, e tra-

dições dos Paulistas, se nos prometem naqueilas ter-
ras riquezas grandes, as quaes até agora não tem 
sido descubertas, ou por desprezadas nos primeiros 
tempos, em que os ânimos só se empregavão em ad-
quirir os Gentios, de que se serviam como escravos; 
ou porque encaminliando-se a outros Certões permitiria 

17 
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Deos ficasse este rezervado para accrescentar, com 
novas e superabundantes riquezas, o filicissimo Go-
verno de El-Rey Nosso Senhor e de Y. Ex." De 
qualquer sorte que isto pudesse suceder, vemos hoje 
esta cercada de muitas, e grandes dificuldades: A 
primeira, e de maior cuidado hé a vezinhança dos 
Espanhóes nossos confinantes, que sem descuido se 
tem avançado com estabelecimento sobre os Dominios 
da nossa Monarchia, passando-se aquém do Rio Pa-
raná, e até as margens do Rio do Registo, em que 
se -prezume haverá já algumas Aldeãs, quo supposto 
de pequenas forças, hé o que basta para se receyar 
de (pie continuem nos seus projectos, e se avancem 
quanto poderem se lhe não atalharem os passos. 

3 
Sendo este ponto o mais essencial e .importante 

desta acção projectada, e o que com mais brevidade 
se deve precaver: não hé de menos receyo e deficul-
dade a entrada, e conquista daquellé vastíssimo cer-
tão, devendo-se penetar e sigurar o seu centro con-
tra a força, e ferocidade de muitas c barbaras na-
ções que o infestão. Porem, ainda que parece defici-
limo romper estes grandes obstáculos, como na reali-
dade aSim hé, pelas grandes forças, e muito tempo 
de que se necessita para penetrar, e sogeitar tão lar-
gas terras, e pelas avultadas despezas com que não 
pode a Real Fazenda nesta Provedoria; mediante o 
favor do Altíssimo, segundo a idéa que tenho formado, 
tudo se poderá vencer, e conseguir, se S. Mag.0 que 
Deos G.° for servido facilitar os projectos (pie a V. 
Ex. a vou propor, sendo estes conformes com a apro-
vação do mesmo Snr,' e de V. Ex. a , e que possão 
o merecer socorro das suas judiciozissimas instrucções 
em tudo o que faltar a minha comprebensão. 
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4 
Os meyos mais solidos, e infalliveis com que tenho 

projectado esta acção, e pertendo ultimar a sua exe-
cução são os seg. t 0 S: 

5 
Premeiro meyo.—IPé conceder S. Mag.° que Deos 

que se possa tirar logo ouro nas entradas daquelle 
Certão já descubertas que vão demarcadas no Mappa 
com os n . 0 3 . . . ^ ) . . . , donde se sabe haver jornaes 
de muita conta, porque será o interesse desta palpavel 
conveniência o poderoso instromento que com suave 
violência faça encher de homens todo aquelle vastís-
simo Certão, e que sem dilação de tempo os convoque 
de todas as partes sem se lembrarem dos perigos a 
que se expõem. Não ha eouza mais violenta do que 
o interesse, foi com que o Diabo tentou a christo Senhor 
nosso, e lié a força mais poderosa para o commum 
dos homens: Auri sacra fumes quid non mortalia pec-
tora co/jis ?, e esta hade ser a maquina de que me 
pertendo valer para mover efieasmente os corações, 
e suavizar-lhes o horror de todas as mizerias, e amar-
guras a que se sacrificão. Deste modo sigurarei com 
muitas forças aquelle dilatadíssimo paiz, e o povoarei 
de muita gente apezar de todas as deficuldades que 
o cercão, e de todas as que habitão no seu centro, 
porque convidados os homeus com a esperança do 
ouro, que os fas sofredores dos mayores trabalhos, 
sem receyarem os perigos, concorrerão gostozos todos 
os moradores desta Capitania, o muito de fora delia 
para ali se lurem estabelecer com as suas escravaturas; 
e animados pela conviniencia, que logo se lhes deve 

('1 O mappa , como ja foi d i to , n ã o existe neste archivo, e os nú-

meros estão em branco neste l ivro. (N. da li) 
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permitir na entrada, elles mesmos hão de fornecer os 
meyos de se avançarem cadavez mais; e deixando 
nos primeiros aRanchamentos a minerar a metade da 
gente com que entrarem, se obrigarão a passar ime-
diatamente com a outra ametade para diante, e aSo-
eiados huns com os outros, a mesma emulação os 
levará a conquistas, e penetrar todo o resto do Certão, 
pelos rumos que lhes eyde indicar, e vão figurados 
110 Mappa. 

6 

E nesta forma lhes eyde encaregar que abrão as 
picadas segundos os rumos que a cada hum forem 
destribuidos, para conforme a esta direcção se vão 
avançando até finalmente se estabelecerem nas paragens 
que tâobem vão demostradas no mesmo Mappa. E por 
este modo se rompe, e se sigura em breve tempo todo 
aquelle Continente, porque a concorrência da gente 
que hacle ser extraordinaria com a expectação do 
Ouro, metendo ali as suas escravatura, e todo o seu 
cabedal, e hãode sigurar, e defender como couza pró-
pria. Certifico a V. Ex. a que não ha outro meyo mais 
do que este único modo para conseguir huma acção, 
que- pela sua grandeza mostra tantas deficuldades, e 
horrores; e sem as grossas despezas que para isso se 
farião nocessarias da Real Fazenda, porque os homens, 
como tenho referido a V. Ex. a , permitindo-se-llies o 
poderem minerar nas entradas dali vão logo adqui-
rindo os meyos que lhes faltão para continuarem na 
acção á sua custa, e levala até o seu ultimo fim. 

7 
O sigundo meyo para a sigurança desta acção e 

adiantamento dos projectos em que se formaliza, hé 
preparar, e fazer partir no mesmo tempo pelo Rio 
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grande do Registo huma expedição de canoas, com 
hum corpo de quinhentos homens para hirem navegar 
toda a corrente do mesmo rio, investigar, e examinar 
os seus passos, e fazei os forteficar, e sigurar; e ao 
mesmo tempo povoar toda a sua margem oriental 
até o Rio Paraná, em cuja extenção, e circunferência 
lhe devem ir dando as mãos para povoarem nos mes-
mos sitios todos os que entrarem por dentro do Certão, 
seguindo cada hum o rumo que se lhe encarregar, e 
figurar no Mappa para a derrota que devem proseguir 
até chegarem aos passos em que se devem estabelecer 
nos confins das nossas fronteiras, e nas margens dos 
mesmos Rios, adonde se prezume haver a mayor força 
dos índios pelas comodidades das pescarias, e cassas 
de que vivem nas suas situações, por serem aquellas 
paragens mais ferteis, e acomodadas ao seu modo 
de viver. 

8 

Esta idéa de partir ao mesmo tempo frota de canoas 
juntamente com as bandeiras que devem entrar por 
terra, e penetrar o centro, hé muito necessaria, porque 
entrando liuns por huma parte, e outros pela outra, 
e fazendo-nos Senhores da navegação dos Rios, bus-
cando de liuns para outros as barras delles, auxi-
liando os pedestres que vão por terra, e de que se 
sabe o rumo que hão de levar, e adonde devem ir 
sahir, dando as mãos huns aos outros, e comunicando-se 
para sua mutua segurança, me persuado que costituirão 
huma força a que nada do que actualmente existe se 
lhe poderá defecultar, ou rezistir. E quando o projecto 
dos Espanhóes se não tenha adiantado na deligencia 
com <pie procurão internar-se nos nossos Domínios, 
procuraremos senhorear-nos de toda a fronteira do 
Rio Paraná, se se achar desocupada, estabelecendo 
nella as nossas Povoações, principalmente nas margens 
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fronteiras as barras dos Rios Munday e Aracahy f1), 
e outros mais que vem da parte do Paraguay a 
entrar no Paraná que deve fazer a nossa fronteira; 
senhoreando-nos de todo aquelles passos com deligencia 
e industria, porque tendo nós ali forças bastantes, e 
podendo accrescentala por meyo da navegação dos 
Pios de que nos faremos árbitros, em a primeira Guerra 
tomaremos Paraguay, entrando lhe pelos ditos líios, 
e subindo por elles acima até donde nos parecer, sem 
que nolo possão impedir, e facilmente nos senhorea-
remos de tudo o que ali tem até o Pio da Prata. 

9 
E com estes mesmos meyos facilitaremos muito a 

redução dos Gentios, cuja conquista não hé menos 
defindtoza, porque entrando as suas terras por todos 
os lados, e ao mesmo tempo solicitando com prémios 
competentes a sua amizade, e a entredução do comercio 
que com elles procuramos hé muito natural que ató-
nitos com aquella não esperada novidade, não tendo 
para onde se retirar por estar tudo invadido por todas 
as partes, e vivendo receozos de alguma nasção que 
os tenha perseguido, que escolhão antes sogeitar-se 
ao nosso Dominio, e que aceitem o partido que lhes 
offerecemos, principalmente se experimentarem que 
os tratamos bem, e lhes melhoramos o seu estado : 
e não faltará a graça de Deos N. Snr'. ajudando aos 
que trabalharem nesta Conquista, dando-llie os seus 
Divinos auxilios para que possão tirar das sombras 
da morte em que rezidem aquelles mizeraveis, e 

(1) São rios da repub l ica do Paraguay. O Acarahy desagua mesmo 

em frente a barra do rio Iguassu 011 do Reg is to e o M u n d a y pouco 

abaixo. 

(A7, da li.) 
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dirigilos com as luzes Evangélicas pelo caminho da 
Bem aventurança (J). 

10 
Concorrendo o favor do Céo, podesse esperar que 

tudo aSim suceda facilitando S. Mag.® que l). s G.° os 
meyos que tenho apontado para os homens poderem 
invadir o Certão, conquistalo facilmente, porque sem 
que se lhes permita logo a conveniência que aponto, 
nem elles se hão de expor aos riscos, e infortúnios, 
nem podem verdadeiramente, porque nenhum delles 
tem dinheiro para se preparar a si, e aos da sua, 
bandeira; tudo hade tomar fiado com a esperança do 
ouro, e sem que este se lhes permita para o poderem 
tirar, nem tem quem lhes lie as fazendas, nem hé 
justo que elles as tomem com perdição dos pequenos 
homens de negocio de que se compoem esta Praça: 
alem de que ajudando-se os (pie entrarem do mesmo 
ouro que vão tirando para ingrossarem as suas forças, 
com a mesma conveniência que forem descubrindo 
chegarão aos lugares destinados com meyos para fun-
darem as Povoações que vão demostradas no mesmo 
Mappa, e os lucros que tiverem despertarão a outros 
para que os sigão, e os imitem nos seus intentos. E 
hé muito certo que vendo-se os Gentios acometidos 
por todo o centro dos matos em que vivem, e cercados 
ao mesmo tempo pela expedição, que deve navegar 
pelos Pios, e sigurar os passos, que deposta a sua 
natural fereza; o medo, e a necessidade os obrigue a 
sogeitarem-se, e tratar comnosco, e acceitar a paz que 
lhes offerecemos para se conservarem nas mesmas terras 
que possuem. 

( ' ) As palavras não hé menos dificultosa n ã o estão de accordo com 

o resto deste período; o n ã o 6 demais . 
(A 7 , da li.) 



— 138 -
11 

Porem, Snr.', para isto se tentar com fundamento 
e procurar com sigurança o desejado tini, hé indispen-
savelmente necessário que S. Mag.6 que Deos G.u con-
corra com as despezas para esta expedição, que liade 
entrar pelo Pio para sigurança das outras que devem 
romper o certão na forma que tenho figurado a V. Ex. a, 
tanto porque nesta Capitania não há pessoas com for-
ças que a possão fazer a sua custa, como por ficar tudo 
mais ariscado sem que com as forças delia se vá sigurar 
o Continente, fazendo algumas forteficações, em que se 
ponha prezidio; como para auxiliar as providencias 
para as Povoações, ajudando-as a estabelecer, e condu-
zindo frequentemente as familias que se hão de trans-
portar para augmentar o numero dos habitantes com 
que devemos engrossar por todas as partes: pois como 
ali temos o mayor receyo, tanto dos vezinhos que nos 
fazem frente da outra banda, como dos índios que 
grassão 110 nosso centro, devemos ter sempre volante 
a frota de canoas, e estar Senhores da navegação para 
precaver, e acautelar toda a occaziâo de nos poderem 
cortar o passo, ou impedir-nos os estabelecimentos, e 
forteficação do Paiz; e porque 110 decurso desta deli-
gencia não podem os que forem executala perceber ou-
tro lucro mais do que o do soldo que se lhes conferir, 
me parece justo que este gasto lhes seja fornecido por 
conta da Peai Fazenda de S. Mag.1', attendendo o 
mesmo Snr.' que com elle compra, e sigura huma grande 
extençâo dos seus Dominios, de donde podem rezultar 
para os seus vassalos grandes utilidades, e muito 
augmento ao seu Peai Erário. 

i2 
O computo do referido gasto poderá V. Ex. a ver 110 

calculo que remeto, em que vão incluidas todas as 



despezas com que se deve preparar a expedição para a 
sua entrada, fornecida de mantimentos para os pri-
meiros seis mezes, e soldos para o mesmo tempo, sem 
ser necessário dahi por diante mais contribuição do 
que a importancia dos vencimentos dos referidos soldos, 
q.' se vencerem annualmente emquanto durar a deli-
gencia, que segundo entendo serão precizos que se 
paguem os primeiros dous annos, emté tres, emquanto 
se estabelece e engrossa de Povoadores a Campanha 
na forma que a V. Ex. a tenho explicado porque para 
o sustento diário, passados os primeiros seis mezes, 
não hé precizo contribuir a Peai Fazenda, porque se 
hão de aproveitar, e sustentar das mesmas rossas que 
fizerem, pescas, e cassas do certão conforme ao uzo do 
Paiz. 

13 
Para a referida contribuição dos soldos, e gastos para 

preparar a expedição, se S. Mag. e que Deos G. c for 
servido que a deligencia se execute, me lembra propor 
a Y. Ex.11 que achando-se prompto a dinheiro do novo 
imposto 110 cofre desta Providoria, o pode 8. Mag.® (pie 
Deos G.® aplicar se quizer para estas despezas, visto 
não haver na Capitania de onde se possa tirar de outra 
parte. 

14 
O pretexto que os Chefes das expedições devem to-

mar para cobrirem aparentemente os fins dos nossos 
dezignios, e se introduzirem pacificamente com os con-
finantes no cazo (pie se lhe oponhão, hé fazelos conhe-
cer que toda aquella deligencia se encaminha a atalhar 
os grandes damnos que os índios dos Certões fazem 
continuamente aos Povoadores, e viandantes das nossas 
Conquistas, destruindo-lhe suas Lavouras, e matando-
lhes suas criações, e que por este respeito vamos 

18 
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sigurar por aquellas partes as suas invazões, e evaeualas 
(las nossas fronteiras para ivitarmos os grandes pre-
juízos que nos cauzão, e que por este modo ficando as 
Campanhas livres das suas hostilidades, podem as duas 
Nasções viver com socego nos seus Domínios, e tratar 
amigavelmente de huma para outra parte, sem im-
pedimento, todo o comercio que Suas Magestades Fi-
delíssima, e Catholica permitirem. 

15 
Isto hé o que me parece se deve praticar obser-

vando ein tudo as instrucções com que V. Ex. a me 
socorrer para poder instruir, e formalizar os Officiaes 
de que faço confidencia para esta acção. 

16 
No Mappa em que figura as entradas conhecerá 

V. Ex. a grande distancia que corre das terras em 
(pie hâode minerar ao fim da Campanha em que se 
hãodc ir estabelecer, e adonde esta expedição que 
proponho se hade comunicar, c dar as mãos á (pie 
já tem partido para o Yvay, ou Guatemy figurada no 
Mappa Grande. 

17 
Se tudo for da aprovação de Sua Magestade que 

Deus Guarde e de V. Ex. a, estimarei que V. líx." 
com brevidade me confira as suas ordens para entrar 
na execução delias com aquelle empenho com que 
me disvello pelo Real Serviço. 

Deos Guarde a Y. Ex. a m. s a. s S. Paulo 22 de 
Junho de 1768.—111.mo e E x . m 0 Sr. Conde de Oeyras.— 
Dom Luiz Antonio de Souza. 
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Calculo (lo gasto que pouco mais ou menos poderá 

fazer a expedição do Tibagy, que deve entrar pelo 
Rio Grande do Registo, e navegalo lançando rossas, 
e fundando estabelecimentos na sua margem até a 
do Rio Paraná, composto de 500 homens, e seu res-
pectivos Officiaes, moniciados para seis mezes, petre-
chos e monições competentes ao tempo que se poderá 
gastar para penetrar aquelles Certões: 

42 Canoas para transporte com 12 ho-
mens cada huma a preço 
de 40$000 . . ' . 

21 Pessas de Lona para cobertas das 
ditas canoas a '/s pessa cada 
huma, e a preço de 12$000 . 

42 Toldas de ranchos húa para cada 
canoa com 30 varas de lia-
gem cada lula, q.' são vara 
1260 a 200 rs. . . . 

2 Gamellas p. a cada canoa, para todas 
84 á 160 rs 

1 Caldeira de cobre de 1 2 libra para 
cada canoa, 42 são 504 
libras a 520 . . . . 

1 Alavanca de ferro para cada canoa 
para todas 42 a 2000 rs. 

200 Machados para serviço das canoas 
e trabalho das rossas, cada 
hum a 700 rs. 

200 Enxadas para o mesmo serviço 
a 700 rs. . . . . 

200 Foices para o mesmo serviço 
a 560 rs 

40 Picaretas para abrir vallos a 
480 rs . . . . . 

1:G80$000 

252$000 

252$000 
13$440 

262$080 

84$000 

144$000 
144$000 
112$000 

19$200 
Somma e segue 2:962$720 
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Vem da lauda retro. . 2:962$720 

42 Enxós liuma para cada canoa 
a 720 rs 30$240 

42 Martel los lmm para cada canoa 
a 320 rs 13$440 

126 Verrumas sortidas, 3 para cada 
canoa a 100 rs. . . . 12$600 

10 Arrobas de breu a 240 rs. . . 24$000 
2 Forjas de Ferreiro com todo o seu 

p r e p a r o p a r a ellas a 
60.000 rs 120$000 
Correntes para segurança 
das canoas, Prizões, algemas 
e grilhões para homem . 200^000 

200 Arrobas de chumbo grosso e per-
digotos a 3.200 rs.. . . 640$000 
Importancia das canoas com 
todo o preparo da sua lu-
tação, chumbo e ferramen-
tas 4:005$000 

M a n t i m r n t o s p a r a slils mezes p a r a toda a t ropa 

3000 Alqueires de farinha de milho 
a saber 6 para cada homem, 
e nos 5 0 0 = 3 0 0 0 a 480 rs. 
cada alqueire . . . . 

p. a sacos da 
dita, a vara a 160 rs. 

3 Alqueires de feyjào para cada 
3000 Varas de algodão 

homem, e para os 500 nos 
6 mezes 1500 a 400 rs. 

1500 Varas de 
d.° 

algodão 
a vara a 

p. sacos 
160 rs. . 

do 

1:440$000 
480$000 

600$000 
240$000 

Somma c semie 2:760$000 
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750 Arrobas de toucinho para os 500 
homens em seis mezes a 8 
libras de ração por mez a 
cada hum, e arroba a 1000 rs. 

300 Alqueires de milho para rossas 
a 200 rs 

300 Yaras de algodão para sacos do 
dito a 160 rs . 

42 Frasqueiras huma para cada canoa, 
surtidas de 5 frascos de agua 
ardente, 2 de vinho, 2 de 
vinagre, e 1 de azeite doce 
cada huma a 9830 rs. 

168 Barris de Sal, a saber 4 para cada 
canoa, e o barril a 2000 rs. 

42 Barris de agua ardente de cana, 
hum p a cada canoa a 4000 rs. 
Medicamentos de Botica pa-
ra a Tropa 
Transporte dos generos do 
Porto de Mar até a para-
gem da Expedição. 

Importancia dos generos, algodões para 
sacos e transportes 

Soldo 
S o l d o p a r a 5 0 0 h o m e n s 

para 500 praças vencendo a 
80 rs. por dia, por mez a 
2400, por anno a 28$000rs. 
todos em hum anno seg. d o a 
conta 14:440$000, e para 
os mesmo em seis mezes 

2-760$000 

750$000 
60$000 
48$000 

412$860 
336$000 
168$000 
200$000 

400 |000 

>:134$860 

7:200$000 
Somma e segue 7:200$000 
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Vem da lauda retro . . . 7:200$000 

Soldo para 4 Capitães a 15$000 por 
mez, por ãno todos = 
72$000 e para os mesmos 
em seis mezes . . . . 360$000 

Soldo para 4 Tenentes a 10$000 por 
mez, por anuo todos 480$000 
e para os mesmos em seis 
mezes , 240$000 

Soldo para 4 Alferes a 8$000 por mez 
por anuo todos—-384$000 o 
para os memos em seis mezes 192$000 

Soldo para 4 Capellães a 10$000 por 
mez, e por anuo todos— 
480$000, e para os mesmos 
em seis mezes. . . . 240$000 

Almoxarife e Dispenseiro a 8$000 por 
mez, ambos por anuo = 
192$000, e,p. a os mesmos 
ein seis mezes. . . . 9G$000 

Soldo para hum Cerurgião a 10$000 
por mez, e por anuo — 
120$O00, e para o mesmo 
em seis mezes. . . . C>0$000 

Importão os Soldos da Tropa por anuo 
16:776$000, enoseis mezes 8:388$000 

Importancia das canoas com todo o pre-
paro da sua lotação e mais 
petrechos, como se vê por 
extenço na primeira lauda 4:005$00U 

Importão os mantimentos para seis 
mezes, panos, algodões para 
saccos, como se vê por ex-
tenço na segunda lauda . 5:1.34$860 

Kezumo de todas as contas para 6 mezes 17:527$860 
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INT. 1 9 
I l l . m o E x . m o Snr:—Com este Mappa que vay junto 

a conta (pie a V. a . E x . m a dou da idéa das expedições, 
satisfaço juntamente ao que V. a E x . m a me ordena da 
parte de S. Mag.® que Deos G.® em carta de 22 de 
-Tullio de 1766, determinando-me faça remeter huma 
carta chorografica (ainda que não seja exactamente 
calculada) de todas as Povoações que ha desde a Ca-
pitania de S. Paulo até as chapadas, em cuja obser-
vância deliniey, e procurey fazer a carta que remeto 
com a possível exacção, ainda que hé muito pouco o 
que se sabe do interior deste Certão, porem eu me 
vali de muitos roteiros, e noticias, combinando humas 
couzas com as outras, e procurando averiguar com o 
mayor cuidado todos os ponto duvidozos, e pode ser 
que esta seja a carta de menos erros que até aqui 
tem havido deste continente ( ]): G tempo, as viagens, 
e entradas poderão acelarar o que lhe falta. Estima-
rey que vá a gosto de V. a Ex. a , e que por ella 
possa explicar a Y. a Ex. a as Povoações que temos, 
e podemos fazer, e o modo de as comunicar, e socorrer, 
tanto para as partes das chapadas da Vacaria do 
Gentio Cavalleiro Guaycurú, (pie fica entre esta Ca-
pitania e a do Cuyabá (2), como para as partes da 
Vacaria das Antas que fica entre esta Capitania, e 
Missões, e o numero das gentes que podemos recear já 
vay em parte expressado, segundo se pode conjecturar 
nas contas que acompanhão o Mappa, e na resposta 
aos pontos preliminares que vay junta a conta do 5 
de Outubro de 1766. Deos G.®Y V. a Ex. a S. Paulo 
5 de Mayo de 1768. I l l . m o e E x . m o Snr. Conde de 
Oeyras. — Dom Luiz Antonio cie Souza. 

Esta carta não é encontrada neste archivo. ( s) E' a Vacaria de Matto-Grosso, um pouco ao norte do Vguatemy, região infestada pelos Guaycurús. (N. de 11.) 



— 146 -

unt. 2 0 
111."10 E x . m o Snr:—Como a matéria que deu as-

sumpto as contas antecedentes, hé de tanto pezo, e a 
sua execução depende de mayores gastos; eu fico es-
perando as rezoluções de S. Mag.° que Deos G.°, e 
as pozitivas ordens de V. a Ex. a para entrar na dis-
pozição daquelle projecto: e sem embargo de tudo o 
que digo, e se pode tomar em contrario, torno a si-
gurar a Y. a Ex. a que nada obro em couza sustan-
cial antes de receber as determinações de V. a Ex. a , 
e só me reduzirei a algumas preparações previas em 
que senão possa ariscar muito, porque não quero errar, 
nem fiar do meu arbitrio kuma acção que só deve 
tocar a minha obediencia ao depois de S. Mag.° que 
Deos G.° a rezolver, e Y. a Ex. a mandar executar. 

Os meyos que proponho me parece que são os úni-
cos, e os mais proprios (se acazo me não engano) para 
cpie se possão alargar, e sigurar as nossas conquistas, 
ate que finalmente com o tempo, e as occaziões pos-
samos ganhar a margem do Eio da Prata, que nos 
propomos para baliza dos nossos Dominios; porque 
de outra sorte me não posso pessuadir de que os Mi-
nistros de Castella, estando bem informados, nos cedão 
por via de ajuste os grandes, e dilatados paizes, e 
bellissimas terras em que se tem introduzido para 
esta parte daquelle Eio. 

Eu fio muito da Eeal palavra, e muito mais dos 
estreitos vínculos de amizade, e parentesco de S. Mag.° 
Catholica para que cumpra tudo o que mandou sigurar 
a El-Rey Nosso Senhor de que se comporião amiga-
valmente todas as differenças (pie havião entre as 
duas Monarchias; mas temo-me do seu Conselho, que 
sobre lhe supor multo do artificio Italiano, tembro-r.ie 
que desde o anuo de 1493, que voltou a esse- Porto de 
Lisboa Christovão Colombo do seu descobrimento, e que 
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dalii passou a Espanha sempre nos entreteve, e nos faltou 
sobre as cousas da America, como Y. a Ex. a sabe me-
lhor do que eu. Fico esperando as ordens do Y. a Ex. a 

q'. D. 8 G.° m.8 a.8 S. Paulo 4 de Julho de 1768. 
111."10 e Ex.1"" Conde de Oeyras. — Bom Luiz Antonio 
de Souza. 

Titulo que vay 110 Mappa 
Mappa de huma grande parte da America Meri-

dional, em que se vê quasi toda a Capitania de São 
Paulo com os seus Certões, e Pios mais famozos, e 
parte das Capitanias adjacentes, tudo delineado se-
gundo os Roteiros, e noticias mais exactas que té 
agora se tem descuberto = = = = anno de 1768. 

A D V E R T Ê N C I A S 

A Linha cor de amarello denota a extenção que 
tem os Dominios de S. a Mag.° na Capitania de S. Paulo, 
e Provincia de Yiamão té o prezente. A linha cor 
de carmim denota o fundo que se pode dar, e deve 
competir ao seu Certão, e se pode ajustar com os 
nossos Confinantes. O Certão entre os Rios Paraná-
panema e do Registo não está inda averiguado. Neste 
Mappa segui a opinião do Coronel José Custodio de 
Sá e Faria ('), porem lia Roteiros que figurão o Rio 
Tibagy correndo ao Norte, e entrando no Paranápa-
nema (2) e abaixo delle o Yvay (3). Outros figurão 

(') Dom Luiz Antonio parecia ter em grande conta o coronel José Custodio, porém o Marquez de Lavradio, Vice-Rei do Brazil fazia máo conceito deste oflicial. Vide Vol. IX e XVII. 
( 2) Este roteiro éra correcto; o alto Tebagy corre ao noroeste e do meio para baixo corre ao norte até desaguar no Paranápanema. ( 3) Esta expressão parece denotar que o Yvay é affluente do Para-nápanema abaixo do Tibagy, quando é tributário directo da margem esquerda do Paraná, cerca de 15 legoas abaixo da barra do Paraná-panema. (N. de lt.) . 

19 
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estes clous Pios correndo direito ao Paraná. (hitros 
finalmente dizem ser o Tibagy o proprio Pio do Pe-
gisto, e a opinião que sigo me parece ser a mais 
certa (*). Os nomes que estão com Rubrica denotão 
os novos estabelecimentos que compreliende esteMappa, 
os quaes são a Fortaleza da Praya do Goes (2), a de 
N. a Sn. a dos Prazeres de Parnagoá (3), a Villa de 
S. Luiz de Guaratuba (4), a Yilla de Matheus das 
Lagens (5), e as Povoações de Ararapira, Sabauna, 
Juréa, e nova freguezia do Pio do Pegisto ( 6); as do 
Tietê como são Piracicaba, Apotunduba, Avanlian-
daba (7), e de Itapura, a da Faxina, de Wotucatú, e 
nova Yilla de S. José (8). Alem destas lia outras prin-

(') A opinião de Dom Luiz Antonio não estava escripta, mas expres-sada no Mappa a que elle se refere, e não existindo tal inappa fica des-conhecida a sua opinião, que era valiosa por ser homem hábil e capaz. ( 2) Pequena praia na barra de Santos; teve fortificações feitas por 1). Luiz Antonio e não conservadas por seus sucessores. (") 1). Luiz Antonio de Souza era afilhado de Nossa Senhora dos Prazeres, tinha especial dovoção por ella e ordenava que ella fosse adoptada como padroeira das novas frequezias. ( J) Guaratuba foi fundada em 1708 e elevada a villa em 1770 por D. Luiz Antonio, e dahi lhe vem o padroeiro de S. Luiz. ( 6) D. Luiz Antonio era morgado de Matheus, dahi vem o nome Matheus para a nova villa das Lages, fundada em Santa Catharina por sua ordem por Antonio Corrêa Pinto. Havia em tudo isto uma grande dose de vaidade, que muito prejudicou o estudo da geogra-pliia daquelle tempo, porque muitos destes nomes não pegaram e hoje é difficil a identificação dos logares. Ararapira é ao sul e Sabuana ao norte de Oananéa, e Juréa é uma praia lindíssima ao norte da barra do rio da Ribeira, no município de Iguapé 
(") Não havia freguezia com este nome; D. Luiz Antonio allude simplesmente a uma nova freguezia que se estava formando algures na barranca do Rio do Registo ou Yguassú. (') Piracicaba e o seu povoador Antonio Corrêa Barboza fazem figura nos volumes relativos ao Yguatemv, V e seguintes. Apotunduba não existe como povoação e no vol. III a pagina lõ5 se faz menção desse logar. Avanhandava e Itapura são arraiaes insignificantes até hoje, apezar da ultima possuir ha muitos uma colonia militar, que nada tem contribuído para sua prosperidade. 
( 8) Faxina foi elevada a villa por D. Luiz Antonio em 26 de Setem-bro de 1769; Wotucatú era uma fazenda sequestrada aos jesuítas de-pois da sua expulsão em 17Õ9 e a ectual cidade de Botucatú foi ali começada em 1766; S. José é a actual cidade de S. José dos Campos, fundada também sobre terrenos confiscados aos jesuítas, e elevada a villa a 27 de Julho de 1767, UV. de li.) 
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cipiadas, que não vão expressadas neste Mappa, para 
as quaes se tem expedido as ordens, como são seis 
Povoações nos Campos Geraes, duas sobre o Pio Pa-
rahyba, huma Fortaleza em 8. Sebastião, e as mais 
que estão projectadas, e de que fazem menção as contas 
(pie se tem dado. 

INT. 2 1 
Sobre a Expedição (lo lvay 

I l l . m o e Ex."10 Snr': — Pelas cartas (pie agora me 
chegão do novo estabelecimento dos Prazeres em 
Guatemy, informo a Y. Ex. a fielmente de tudo o 
que tem obrado o Capitão-môr Regente João Miz' 
Barros, e o ultimo estado em que ficarão as praticas 
que teve com os Castelhanos, té a data delias. Em 
o mappa grande que nesta occazião tâobem vay á 
Y. Ex. a , e avista das ditas cartas comprehenderá Y. 
Ex. a a grande extenção que cerca a linha encarnada, 
e expressada no mesmo mappa, cuja vastidão do 
terras se fecha pela parte do Norte naquelle passo, 
adquirindo-se para os Dominios de El-Rey nosso 
Senhor com os mais bem estabelecidos fundamentos, 
ali verá Ar. Ex. t t a suma importancia delle, porque 
com a Serra de Maracajá, que vay girando pela 
outra parte de alem, e com o Rio Paraná que dis-
corre para bayxo, formando grandes pantanaes cer-
cados de matos impenetráveis, siguramos naquelle 
passo toda a entrada (pie por ali se pode fazer para 
Camapuan, que sem este projecto mais dia menos 
dia ficaria perdida; adquirimos as chapadas do pode-
rozo Gentio Guaycurú, em que os Espanhóes vão 
fazendo grandes progressos, tendo-lhe ja introduzido 
curas que os vão reduzindo; e finalmente são indizí-
veis as conviniencias prezentes, e aindas mayores as 
futuras pelo q.' se nos facilita o podermonos fazer 
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Senhores de todo o resto, que ainda hó muito grande, 
e ha emtó o Rio da Prata. 

Mas o estado ein que ficarão as couzas do Gua-
temy me dá mayor cuidado por ver que o Chefe 
da expedição João Miz' Barros tem alterado parte 
das concertadas idéas cora que o instruhi, e que ao 
depois lhe ratifiquei pela segunda expedição era que 
foi o Capitão João Alz' disfarçado, e igualmente 
instruhido, e tanto hum como o outro levão perdido 
o fio porque se liavião de Governar naquelle La-
birintho. 

Acho-me pela outra parte sem as cartas (pio agora 
esperava me chegase de Y. Ex.", sem noticia alguma 
do estado das couzas da Europa, e dos movimentos 
que nella pode ter havido pela nossa parte a respeito 
das couzas de Castella para me poder dirigir na con-
formidade do (pie V. Ex. a por lá tiver disposto. E 
procurando informar-me pelo Conde de Azambuja 
Yice Rey lhe escrevi instrohindo-o sobre esta ideá na 
mesma forma que se achava instrohido o Conde de 
Cunha ('), e tendo tido a prevenção de lhe escrever 
era Dezembro do anno preterito, até o prezente não 
tenho tido resposta. 

Estas faltas ocazionão as distancias 1110 poem na 
justa consternação de ficar totalmente sobre o meu 
arbitrio, que pode errar a grande rezolução das couzas 
prezentes, achando-rne entre as apertadas circunstan-
cias de me ser necessário acudir ao perigo iminente 
pondo-me igualmente 110 perigo de poder dezacertar; 

(') Quando a capital do Brazil foi transferida da Bahia para o Rio do Janeiro, em 1763, D. Antonio Alvares da Cunha, Conde de Cunha, foi o primeiro vice-rei que veiu residir na nova capital e ahi in-stallou o governo da colonia e serviu até 1770. Antonio de Rolim de Moura, Conde de Azambuja, foi o primeiro governador da capi-tania de Matto-Grosso, que installou em 1749 e onde serviu até 1770, sendo então nomeado vice-rei em logar do Conde de Cunha, que voltou a Europa. 
( N . da li.) 
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mas como entre estes dous perigos, lié muito menos 
que eu aRisque toda a minha fortuna, do que o in-
teresse de S. Mag.e que Deos G. d o conhecendo eviden-
temente a grande razão que me assiste para sustentar 
firmemente os Eeaes direitos dos seus Domínios, e 
as grandes utilidades que se lhe seguem da sigurança 
daquelle passo pelas grandes ideas, que por ali se 
abrem para o futuro. 

Yejo pela outra o grande risco em que aquellas 
couzas se achão porque se podem dezenganar os Cas-
telhanos avista do estratagema descuberto e sem 
embargo do protesto que faz o Governador do Para-
guay na sua ultima carta de que espera resposta da 
que me descreve ('); se a resposta lhe tardar, porque 
tãobem me faz mal a grande demora de 6 mezes que 
tardarão em a remeter, poderá rezolver-se e vir atacar 
o estabelecimento. 

Se isto sucede temo que os homens, sem embargo 
da grande ventagem do sitio, pois basta o que se 
colhe das mesmas carta de que não podem vir a elle 
nem de cavallo, nem de pé, mas somente em canoa 
que não tem, temo que, dezaminados, cedão, e dezam-
parem o logar, porque os observo hum pouco froxos 
na sua confiança, e podem-me perder o projecto, os 
gastos, e as esperanças, e tãobem perder a mim. 

E sendo isto tudo digno da mayor concideração, 
e (pie pedia hum prompto remedio, sem embargo, de 
que me faltão as pozitivas ordens de Y. Ex. a sobre o 
que ultimente avizei a Y. Ex. a pelas copias que 
acompanharão de Julho e Agosto do anuo preterito de 
1767 governando-me pelo espirito daquella com que V. 
Ex. a me tinha antecedentemente instruhido, e que 
li nesta ocazião repetidas vezes, assentei que a dis-
pozição deste negocio não podia deixar de fazer, mais 

{.') Estos protestos vem nos volumes referentes ao Ygnatemy, V n IX (iV. da R.) 
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dia menos dia, o objecto de huma questão de Ga-
binete, porque seria impossível continuala sem que 
houvesse de ir lá parar, e que todo o espirito delle 
consistia em fundameutalo de sorte que tirando todo 
o pretexto de romper a Guerra se estabelecesse a 
questão de tal forma que tivesse muitas sabidas, e 
resposta para se tirar em longura, e se questionar 
na mesma forma que se questionão muitos outros 
pontos sobre a mesma matéria, contanto que S. Mag.0 

(pie Deos G.°, a sombra destas razões que se agitão 
mais, ou menos segundo as occaziões, e os tempos, 
fosse disfruetando as conveniências da segurança, e 
estabelecimento dos seus Dominios, e todas as mais uti-
lidades ([ue daqui se seguem, e a Y. Ex. a tenho exposto. 

Nesta concideração devendo rebater em primeiro 
logar os eífeitos da trevoada que ameaça, e pode vir 
arruinar toda esta fabrica, mando huma canoa com 
a resposta da carta do Governador do Paraguay na 
forma da copia quo a V. Ex. 1 1 exponho. 

Esta carta chegando a tempo que não tenha havido 
novidade, me parece, a poderão rebater, porque na-
tural mente o poem 110 mesmo embaraço, em que eu 
me vejo, pelas ()rdês (pie igualmente tem de não 
romper a guerra pela sua parte, e de não querer 
tomar sobre si as resoluções, de que infiro me dá 
tempo até eu mandar o segundo mensageiro. 

Este segundo mensageiro liade ir particularmente 
instrubido sobre o contheudo das mesmas cartas, e 
deve mostrar com solidas razões, c argumentos, o di 
reito claro de S. Mag.0, e a verdade do seu Dominio, 
protestando vivamente pela observancia da tranquili-
dade da paz, e ao mesmo tempo exagerando tudo 
quanto puder as luzidas, e numerozas tropas com 
que se acha esta Capitania, os procurará por todos 
os meyos intimidar para que se acomodem, e nada 
emprendão, e se alcance o intervalo de mais tempo 
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té se dar parte ao Vice-Rey, e ir ganhando espasso, 
que hó o que nos convém. 

Emquanto se dilata o segundo mensageiro eu me 
preparo, e debayxo do pretexto que tãobern tomo na 
segunda carta de que remeto a copia, de que para 
sustentar os direitos de S. Mag.c que Deos G.° por 
se acazo lhe pertenserem, guarneço de artilharia a 
nova praça, e ocupo lhe o único passo por donde 
elles podem vir a atacalo, deixando lhe livre lá o 
das suas correrias, e ponho-os em mayor dificuldade 
delles se rezolverem a expugnalo por não terem for-
ças, e ganho mais tempo debaixo do pretexto de 
esperar a resposta do Vice-Rey, e ainda rezervo a 
V. Ex. a para mais adiante. Ultimamente quando lá 
for parar na mão de V. Ex. a , e emquanto V. Ex. a 

se informa, e manda as ordens vay-se passando mais 
tempo, e se vay povoando, e engrossando por aquella 
parte, até que se venha a consolidar a posse. 

De sorte que se V. Ex. a aprovar este sistema, e 
quizcr que eu me conserve nelle, dando-me V. Ex. a 

para isso as suas instrucções, e ordens particulares, 
ainda que V. Ex. a por outra parte publicamente me 
ordene ceda, e dezista do estabelecimento, eu darei 
tacs razões, e farei nascer taes pretextos que o con-
serve até a extremidade de V. Ex. a , sendo aSim 
precizo para dar alguma satisfação, me mandar ir 
prezo, porque para tudo o que V. Ex. a julgar pre-
cizo que eu faça em serviço de S. Mag.° que Deos 
G.° estou prompto como seja em utilidade dos seus 
Reaes Dominios, e das dispoziões de V. Ex. a que 
hó só o que mais dezejo, e apeteço. 

Sendo o que disponho da aprovação de V. Ex. a , 
muito bem sabe V. Ex. n o gasto que hé necessário 
para conservar os soldos nestes primeiros annos da-
quelle prezidio emquanto se não estabelece bem a 
povoação, porque ao depois se lhe levantão Compa-
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nliias de Ordenanças que defendão, o para a praça 
bastão 50 homens pagos, porque esta mesma despeza 
se tira do rendimento do paiz. 

Tãobem precizo de artelliaria não só para este 
estabelecimento, mas para os mais que eu 
pertendo continuar em differentes partes 
com que os Domínios de S. Mag. e que 
Deos G. e hão de ficar muito siguros, e 
muito concideravelmente extensos. 

Sabe-se pelas mesmas vias que os Padres 
da Companhia que governavâo as Missões 
por aquellas partes forão mudados por ou-
tros clérigos, e Religiozos, e que não ha 
por ora nesta matéria novidade. Hó o que 
se me offerece dizer a V. Ex. a que Deos 
G.° m. s a. s S. Paulo 24 de Julho de 1768. 
I l l . m o e E x . m 0 Snr.' Conde de Oeyras. — Ihm 
Luiz Antonio de Souza. 

Cópia (la attestaçao que remete o Cap.m mór Regente João Miz' (le terem os Castelhanos confessado (le serem aquellas terras de Portugal. 
Nós abaixo aSignados atestamos que aos dous dias 

do mez de Mayo de t768 apareceo a Armada Cas-
telhana que vinha á corrida (pie costumão fazer de 
tempos em tempos a explorar as Campanhas até as 
margens do Bio guutemi, e destes aportarão novo 
com o seu Comandante o Tenente de Mestre do 
Campos Felipe Xanelis, o Capitão Diogo de Borja, 
João Jozó Lopes, o Capitão Romão Giz', Ambrozio 
de Candia, o Sargento-mór Braz de Candia, o Capi-
tão Raimundo de Brito, o C. Sebastião de Brilharva, 
todos moradores, e naturaes da Yilla de Curuguati ('), 

(') Aqui então oito nomes e não nove, com se diz acima. A villa de Curuguati estava no territorio paraguayo, sobre um riacho 
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e se avistarão com o Capitão-mór João Miz cm 
sua caza, e nella se apouzentarão, e em vários parti-
culares que tiverão foi hum delles dizerem que as 
terras desta parte do Eio Guatemi pertencem a El-
Eey Fidellissimo, tanto aSim que nem as Ordens 
das suas corridas se estenderão a mais que aSim o 
entenderão sempre. E que as quimeras que se 
arguem que nascião dos Paraguaes por ignorarem o 
lugar em que estavamos, e aSim aprovarão o lugar 
com tres vivas.que derão em vozes altas, e destintas 
dizendo: = Viva EL-EEY de Portugal, pois estamos 
nas suas terras = , e no dia seguinte se despedirão 
com muita alegria, e ofertas, e que logo tornavão 
a mesma deligencia, e que não passasemos o tal 
Eio para a outra parte pois que em tão boa paz 
estavão as duas Coroas, e que aSim vivesemos com 
boa paz, e união; o que lhe sigurou o dito Capitão-
mór como tãobem não consentir que a gente da sua 
Comandancia passase o tal Eio para a outra parte, 
pois (pie erão as mais apertadas ordens que os seus 
Governadores davão aos Certanistas, que exploravão 
as vezinhanças de Castella, e que aSim havia de 
obrar sempre, com respeito olhar as terras d' El-lley 
Catholieo. E por aSim se passar na verdade aSigna-
mos esta atestação hoje tres de Mayo de 1768. -
O E.° Thimoteo Leme do Prado — O C. Joaquim de 
Meira de Siqueira — O Patrão-mór Antonio de França 
e Silva ( J)—O Thenente Bento Cardozo de Siqueira (2) 
affluentedo rio Xexuy, que dasgua no rio Paraguay ; ficava umas 15 legoas ao sudoeste de Yguateray e servia de posto avançado dos hespanlióes contra esta eolonia de paulistas. ( l) Foi o chefe da primeira expedição do Yvay e de lá trouxe I). Mauricio de seus companheiros,criminosos em Coruguaty. Vide vols. V e seguintes. (-) Era um official prudente e cauteloso, e por isso incumbido de ser o portador dos officios ao governador do Paraguay, D. Carlos Morphy. (R. de R.) 

20 
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— O Tenente Felipe cie Oliveira Fogaça (J) — O 
Alferes Manoel da Silva Xaves— O Alferes Joaquim 
da Silva Chaves. 

Copia da Carta <lo Cap.m mór Regente João Miz'. 
Barros escripta de Guateiny 

I l l . m o e E x . m o Snr.':—Aos 29 de Dezembro chegou 
a armada castelhana, com cento e oito homens ao passo 
dos Cavalheiros que dista lugar pouco mais de duas 
legoas, e encontrou com dés homens que andavão 
explorando aquella Campanha, e por estes me escre-
veo o Comandante da Tropa que muito lhe importava 
falar commigo; rogava-me chegasse aquelle lugar com 
pouca gente, e que elle não vinha por não liaver ca-
minho de Cavallo; escuzei-me por huma carta mandan-
do-lhe canoas para que viesse, tornoume a repetir di-
zendo não podia deixar a sua gente por serem homens 
sem regulamento, que se podiâo retirar; com isto me 
preparei , e fui na mesma canoa com 24 homens, e os 
topei no passo de hag.ro onde nos saudamos com muitas 
demonstrações de urbanidade, e logo me disse que não 
estranhase que por obrigação do seu Officio me havia 
de fazer humas perguntas, e (pie havia de ser perante 
os seus.Officiaes reformados, não lhe duvidei, e pergun-
tou-me o seguinte: 

De quem lie Vm. c e Vassallo?—Respondi-lhe: de El-
EEY de Portugal.—Perguntou-ine: E que vem Vm. c e 

fazer por estas terra?—Respondi lhe: Que a minha 
deligencia não era directa a este lugar, mas sim a 
explorar os Certões do Ivay\ porem que chegando a 
barra do Rio-1'ardo topara com os Comerciantes do 
Cuyabá parados sem poderem continuar a sua jornada 

(') Apparece 110 vol. IV." entro os exploradores dos Campos do Garapuava, nos annos de 1770 e 1771. 
( N . da 11.) 
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por cauza dos Monteses e dos Gentios Cayapós (-1) que 
se llie tinlião juntado, e estavão arriba da emboscada, 
e a espera delles; e que por esta cauza tinha buscado 
este Rio para daqui correr esta Campanha até o Rio 
Bamba//, e elles Cuyabanos entrarem Janduy (2) té nos 
encontrarmos, porque este era o vão que servia de 
couto áquelles Barbaros para executarem os seus fur-
tos, como o anuo passado tinlião feito, acabando, e 
roubando tres Tropas, e por se me terem acabado os 
mantimentos parava neste lugar a fazer roças para as 
minhas plantações.—Perguutou-me mais: Se sabia de 
quem erão estas terras?—Respondi !lie que sabia erão 
desta parte de cá do Rio de EL-REY de Portugal, e 
cpie por isso nellas fazia as minhas roças, e que não 
consentia (pie a gente do meu Comando passase a ou-
tra banda do Rio para que se não queixassem, c tanto 
aSim que me via afflitto dos Gentios que se aclia-
vão da outra banda do Rio, e que os não seguia pelo 
respeito com que olhava aquellas terras por serem de 
Castella, e que lhe sigurava não vir fazer damnos al-
gum pois só queria a paz, e não controvérsias. -

Estas, Snr.', forão as razões do primeiro encontro 
de que rezultou virem as cartas do Governador do 
Paraguay 11a segunda armada que veyo aos 10 de Fe-
vereiro, huma para mim que remeto a Y. Ex. a , e outra 
para Y. lix." mesmo (pie remeto agora (3j. Esta para 

(') Os Monteses ocupavam a encosta oriental da serra do Maracajú e dominavam as cabeceiras do rio Amambay, a pequena distancia ao nor-oestede Yguatemy. Os Cayapós habitavam muito mais ao norte, os Ouay-curús e 1'ayaguás maisaonordeste—tudo em territorio de Matto-Grosso. 
(2) Janduy ou Nhanduy é aflluente da margem direita do Rio Pardo, e Bambay ou Amambay é um riacho que vem da serra do Maracajú, correndo para o oriente e vem desaguar na margem direita do Paraná em frente a barra do rio llasú e um pouco abaixo da bocca do Yvay. O planalto que vai das cabeceiras do Amambay ás cabeceiras do Nhanduy, serve de contravertente a diversos rios, que desaguam ao oriente no Paraná e ao poente 110 Paraguay, e podia-ser todo de-vastado pelos Monteses por estar .10 alcance dessa tribu. 
(") Toda a correspondência do governador do Paraguay, até agora encontrada neste archivo, vem publicada nos volumes referentes ao Yguatemy, V a IX. ( X da R.) 



— 1 5 8 -

Y. Ex. a recuzei recebela dizendo que Y. Ex a . não 
sabia de mim, e que eu não tinba mantimentos com 
que pudesse logo remeter, e que a tornassem a levar, 
pedio-me o Comandande com muita instancia a rece-
bese, e remetese quando podesse, e aSim mo fiquei com 
ella, e ainda esta vez que elles vieram llies tornei a 
mostrar, e que não sabia o quando poderia remeter a 
minha, respondi-lhe neste sentido q\ Y. Ex. não sa-
bia de mim pois me havia de supor nos Certões do 
Yvay. E que o motivo de fazer aqui parada já tinha 
dito fôra a fazer roças, e que estas colhidas havia de 
seguir as minhas deligencias, razões de que me não 
tenho retirado té o prezente, em resposta da qual me 
veyo essa de 7 de Março que ja o Governador estava 
persuadido, neste comenos chegou o C. João Alz.' (x) 
que me sérvio de grande consolação, e com elle fomos 
acima, e corremos todos os passos, examinando os lu-
gares, porem aSentou o dito Capitão este era o melhor 
para se fortificar, e mais conveniente para o estabele-
cimento, e aSim se principiou aos 18 de Fevereiro com 
a obra, em que se trabalhou com muito esforço, porem 
aos 30 do dito ( 2) dezertarão tres soldados para Coru-
gnaty, e la disserão que tinha chegado o socorro por 
Y. Ex.-\ e que vinha hum Capitão Engenheiro que 
com muita pressa estava fazendo huma Fortaleza: isto 
tornou a mover o Governador a escrever-me essa carta 
do 12 de Abril que remeto. 

Tive avizo que vinha a Armada com carta, e que 
a mayor deligencia era ver-me, e examinar-me a For-
taleza. Com isto mandei pôr gente no passo a dizer-
lhe que se me quezessem falar, que eu iria lá acima, e 

(') Era capitão de engenheiros, official destincto que prestou muito serviços em Yguateiny e lá morreu da epidemia que assollou aquella desgraçada colonia. (") Aqui ha com certeza erro de data da parte do capitão-mor re-gente ou de quem registrou esta curiosa carta, pois acima se falia em mez de Fevereiro que não tem 30 dias. (iV. da li.) 
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quando quizessem chegar donde eu estava lhes man-
daria canoa, e que havião de A ir poucos porque não 
queria que se comunicassem com a minha gente, pois 
só cuidavam a reduzil-os com cazamentos, e nisto fiz 
todo o pretexto. Responderão importava muito fala-
rem-me, aSim lhes mandei canoa, pois era o único meyo 
de os persuadir o contrario do que os soldados lhes 
tinhâo dito da fortificação. 

Mandei preparar canoa para os ir buscar, e logo com 
toda a gente tornei a reformar huma paliçada que an-
tes tinha feito, e já elles a tinhão visto da outra vez 
que vierâo; uzei disto porque a não deixalos vir era 
certificalos 110 que ainda podia lograr algum tempo 
sem que elles conhessem a fortificação, e ficar menti-
roza a noticia (lo soldado, e nesta forma vierão nove 
com o seu Comandante, e os recebi com a cautella de 
se não comunicarem com a minha gente, com pretexto 
de me não induzirem mais Camaradas, de que me mos-
trei muito queixo/o, e lhes disse que no meu A r r a y a ! 
não havião de tornar, e (pie eu quando fosse necessário 
iria ao passo dar a resposta ao Governador, e aSim 
juntos lhes fui mostrar toda o cerco, e ficarão persua-
didos que tal couza não havia, e se ocultou o C. João 
Alz.', e a mais gente (pie elles podiâo desconhecer, e 
em varias praticas que tivemos respective as terras, 
foi dizerem-me elles que sempre conhecerão estas ter-
ras por de EL-REY de Portugal, ao que lhes fiz hum 
brindes, e elles em vozes altas disserão: Viva EL-REY 
de Portugal pois estamos nas suas terras, como verá 
V. Ex. 1 1 dá atestação que lhe remeto junta, e mais 
disserão que o Governador nas suas ordens mandava 
fazer as corridas até o Bio Guaiani, e que dali não 
passasem: na manhãa seguinte se despedirão, e respondi 
ao Governador que estranhava muito Sua Senhoria 
dar credito a homens que tal não merecido, pois me 
tinhão fogido por velhacos, tão somente por não pilarem 
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milho para as farinhas do caminho, porem que es-
lava impossibilitado a fazer a minha viagem pois me 
faltavão romeiros para seguir a minha derrota, e (pie 
se não viessem os Camaradas que para lá tinhão hido, 
que daqui não podia sahir, e que esperava de S. Sr. i l 

esta mercê, que não tinha entrado por este Eio clan-
destinamente, pois (pie 110 anno de 54 tinha acompa-
nhado a expedição que de São Paulo veyo a encon-
trar-se com os Comandantes Jozé Custodio da Partida 
Portugueza, e 1). Manoel Flores da de Castella, os 
quaes vinlião com ordens dos nossos Soberanos, e que 
juntos tinhão feito esta cliviza, principiando nas Sctc-
qttedas, e subindo o Eio até as suas cabeceiras, e lá 
plantarão o marco, e logo declararão que as terras que 
estavão ao Norte do Eio Guatemy pertencião a Portu-
gal, e as da parte do Sul á Castella: e que não tinha 
sucedido aSim quando demoliram os marcos, pois clan-
destinamente o fizeram por homens não conhecidos, 
porem a mim não me tocava esta decizão, pois o meu 
exercício do Certão não se embaraçava com o mais, e 
(pie aSim achava escuzado S. Sr.a dar conta a EL-
EEY, pois quando me retirasse tudo se acabava. 

Estes são os termos em que se achão as couzas com 
o Governador do Paraguay; de que não fui logo dando 
contas por não pôr isto no ultimo fim, pois tive a 
gente toda aparedada a hirem para S. Paulo principal-
mente os de Sorocaba com o pretexto que só tinhão 
vindo por seis mezes, e que aSim lhes afirmára o seu 
Capitão-mor, e nesta forma os aturei té que chegarão 
dia de S. Thomó a virem a porta ja preparados a em-
barcarem-se o que aqui aturei Deos o sabe, emfim se 
acomodarão a ficar té que chegassem as canoas, porem 
todo este tempo como absolutos, ultimamente se tor-
narão a alvoroçar, que cheguei nos termos de pacfear 
com elles, que se as canoas não chegassem desse Po-
voado té 24 de Março que lhes daria licença para 
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liirem, o que fiz pelos acomodai', e juntamente via que 
naquelle termo ainda que quizessem não haviâo de 
ir, pois a falta de mantimentos o havia de obviar, com 
isto ficarão, aqui não entrarão os de Araraitaguaba, 
nem Ytuanos, mas sim os de Sorocaba, ate que chega-
rão as canoas a 13 de Março, a com as noticias de 
que os que de cá forão tinlião lá passado termo para 
voltarem, e o quanto lá forão oprimidos, com estas 
noticias se forão acomodando, e consultei com o Cap.m 

João Alz.' a fazermos divizas das Companhias para os 
trazermos mais truncados, e enfraquecidos, o que se 
conseguio com a mercê de Deos e nesta forma se con-
servam té o prezente em paz, e sogeitos, e são fo-
gidos para Castella nove, e destes antes da chegada do 
Cap.m João Alz.' tinlião hido 6, c 3 que forão ao de-
pois da sua chegada algum damno nos fizeram pelo 
que falarão; quatro tinhão fogido para esse povoado 
que voltarão com as canoas», os mais são vivos, e só 
morrerão 2, Miguel Paes ao primeiro de Janeiro de 
huma picada de cobra: Ignacio de Campos a 25 de 
Março Idropico acabou, moléstia que já trouxe antiga : 
João Jozó foi a 20 de Xovr. 0 picado de huma cobra, 
o até o presente se acha de cama, com huma perna 
perdida, pois padeceo huma grangrena mortal, porem 
ja está escapo com o favor de Deos. 

Deos G.° a V. E. a com saúde para meu amparo e 
de toda a Compamhia. Certão dos Prazeres 29 de Março 
de 1768.' De Y, Ex, a o mais obediente, e obrigado 
Cveado—João Mi,s." Barros ('). 

(')_ A' esta carta seguem-se sete documentos de valor que estão publicados no volume IX, paginas 44 a 59, e mais uma nota que diz 
0 seguinte: « Foi em estas curtas uma planta da nova fortaleza do estabelecimento dos Prazeres em Cruatenu/, a qual consta ter 1.233 varas dé trinxeira com 41 palmos de funclo, e tanto de largo em três tenalhas, e duas que estão por acabar com fossos abertos até 24 palmos, 
c Parapeito com 18 ditos de grosso.-'—Desta planta, que foi levantada pelo capitão João Alves, não existe copia neste archivo. 

( N . da R.) 
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ZST. 23 
111."10 e Ex. 1 U 0 Snr: — Remeto a Y. Ex. a a planta 

cia nova fortalesa que estou mandando fazer na Ilha 
do Mel, na Barra de Parnaguá, a qual está muito 
adiantada, e passa já de estar a obra meya feita, de 
sorte que se continuar o trabalho da mesma forma, 
emté daqui a hum anuo estará acabada, e liade ficar 
na figura que reprezenta a planta q". á Y. Ex. a 

exponho (J). O Canal por onde se entra conduz as ,, 
embarcações todas pela frente das suas baterias. 

Pode levar segundo a sua largura emté o n.° de 
32 peças, mas hé precizo que estas sejão do calibre 
de 12, e de 18 para cima p. a poder cubrir bem o 
Canal com o seu fogo por ser largo, e necessitar de 
que as peças cursem bem. 

Y. Ex. a será servido de remeter-me toda a Arte-
lharia que puder, não só para esta fortaleza, mas 
para tudo o mais de que V. Ex. a sabe eu necessito, 
e lhe tenho exposto nas minhas cartas. l) . s G.° a Y. 
Ex. a S. Paulo 24 de Julho de 1768. 111.1110 e E x . m o 

S. r Conde de Oeyras. — Dom Luiz Antonio de Souza. 
isr. 

I l l . m o e E x . m o Snr: — Tem cada hum 
dos soldados da Infantaria paga nesta Capi-
tania para farda em cada mez 900 

12 

Nos doze mezcs tem cada soldado dez 
mil e oitocentos reis. 10,800 

E nos dous annos em cujo espaço de 
tempo se lhe deve dar fardas. 21,600 

1800 
900 

Esta planta não está neste archivo N. da 11. 

( 
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Esta farda paga a dinheiro lié prejudicial a Fa-
zenda Real, e ao soldado, a este porque lhe não 
vem a tempo, e anda roto, e a Fazenda Real porque 
paga junto, e dezacoiuoda, e lhe fica mais cara como 
mostrarei pela conta junta. 

Pelo que sendo possivel seria conveniente que Y. 
Ex. a mandasse os fardamentos desse Reyno na mes-
ma forma que se dão para. todo o Exercito. D. 8 Cf.° 
a Y. Ex. a S. Paulo 25 de Julho de 1768. 111."10 Ex."10 

S. r Conde de Oeyras. -- Dom Luiz Antonio de Souza. 

R E L L A Ç Ã O DO QUE CONTEM O F A R D A M E N T O , E F A R D E T A P E C A D A 
SOLDADO EM 2 A N N O S , E OS SEUS PREÇOS U Z U A E S EM 
PORTUGAL POUCO MAIS OU MENOS, E I1É 0 S E G . T O , CON-
FORME A LEY, E Á L V A R A ' DE S. MAG. DE 2 4 DE MARÇO 
D E 1764. 

Cada dous annos se dá um fardam.10, e leva o seg. t 0 

P. Pano p. a farda 3 c. o s e 2/s a 500 r. s . 1$832 
P. Pano para a vestia 1 c.° e V? a 500 r.8 . $750 
P. Pano para devisa 2 / 3 a 700 r.8 o c. 0 $466 
P. Serafina para forro 4 c. 0 8 e 1/2 a 200 r.8 . $900 
P. Liage para forro da vestia, e calção 3 

v. a 8 e y 2 a 120 r. s $420 
P. Liage p. a dous calções brancos a razão 

de 1 v. a e V2 p. a cada sold. 0 a 120 r.8 . $360 
P. Huma abotoadura de metal p. a toda a 

farda $800 
P. Linhas p. u cozer da cor da farda s / 8 - a s 

e V2 a 120 r.' $020 
P. Alamares dos liombros q.° podem ser 

do mesmo pano do uniforme . . . . $ . . . 
P. Feitio em Portugal 500 r.8, e 110 Brazil 

cada fardam.10 todo 1$000 
Somma e passa 6$548 

21 
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Vem de tras 6$548 
r . Ilum chapeo . $500 
P. Dous pares de çapatos a 600 r. s o par . 1 $200 
P. Dous pares de sollas com seus tacões a 

200 r. s o par $400 
P. Duas jiolainas de brim a 2/s cada par 

e a 120 r.6 o c.° de brim $160 
P. 4 dúzias de botões p. a as mesmas . . $200 
P. 2 pares de meyas de linha, a 400 r. s 

cada par . . . . $800 
1'. 2 camizas a 3 v. a s cada huma, e a 200 

r. s cada v. a 1$200 
P. Feitio das mesmas a 60 r. s cada huma. $120 
P. 2. cravatas do mesmo pano, tintas . . $ . . 
P. Fita de laã p. a cabello, e pente . $120 

Soma o fardamento grande . . . J 1$248 

Cada anno se deve dar huma fardeta, e levaoseg.1® 
P. 1 chapeo $500 
P. 2 pares de çapatos 1$200 
P. 2 pares de sollas e tacões $400 
1'. 2 polainas $160 
1'. 2 Pares de meyas $800 
P. 2 camizas. '. 1$200 
F. Feitio $120 
P. Fita, e pente $120 
P. 2 cravatas como acima se diz do mes-

mo pano $ . . . 

Importa a fardeta 4$500 

E tudo 15$748 
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INT. 2 5 
Hl."10 o Ex."10 Snr: — Eemeto a Y. Ex." os Mappas 

das Tropas desta Comarca de S. Paulo, que são pre-
cizos para clarezas de muitas couzas que exponho a 
Y. Ex." nas contas desta Repartição. D. s G.° V. Ex." 
S. Paulo 26 de Julho de 176S. 111."'0 e E x . m o Snr. 
Conde de Oeyras. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

Acompanha esta conta o Mappa da Tropa de San-
tos feito depois de aRegimentada e dita Tropa a 
40 homens cada uma das Companhias que já havia 
a 25 de Mayo, que se formou de novo, e por toda 
a Tropa asim prezentes como destacadas se mostrava 
haver 296 combatentes, e nove reformados, hum Ten.° 
vago, hum Alferes, hum Sargento do n.°, tres supras, 
e dous Tambores. 

Iíião tâobem os Mappas de Cavalr." e Infantr." de 
Serra-acima aSignados pelos Majores dos ditos Corpos. 

TST. 2 6 
Hl."10 e E x . m o Snr. :—A' V. Ex. a tenho dado conta 

que. as Companhias de Auxiliares do Norte da Ma-
rinha bastava que estivessem as ordens do mesmo 
Sargento-mor da Praça de Santos, que governa a Tro-
pa paga: ao qual nomeey dous Ajudantes tirados dos 
Sargentos da mesma Praça para o ajudar ao Governo 
das Companhias de Auxiliares que ali lia, e só com 
o mesmo soldo de Sargento, pois aSim hé muito bas-
tante, e nada mais preciza de soldo tanto este Aju-
dante como o Sargento-mor. porque a graduação, e 
Governo das Companhias Auxiliares satisfazem o tra-
balho que no Governo delias se ocupa. 

Porem o outro Sargento que so rvo de Ajudante, e 
que nomeey para Gov ernar as outras Companhias de 



— 166 — 
Auxiliares que lia nas Villas de S. Sebastião e Uba-
tuba, como sabe de sua caza, e preciza de aSestir 
naquellas villas, e andar de liuma para outra acre-
scendo haver agora tãobem liuma fortaleza em S. Se-
bastião que tenho mandado principiar: parece que 
esto Ajudante merece que se lhe dê o soldo de Al-
feres, a este somente, sem exemplo pelos motivos que 
aqui exponho. Este soldo 110 cazo que V. Ex." en-
tenda que lie conveniente, e S. Mag.° (pie Deos G. c 

o haja aSim por bem, pode consignar-se 110 novo im-
posto que ficar pagando a Villa de Santos ao depois 
dos dós annos que agora hão de findar 110 cazo que 
a S. Mag.° que Deos G. e se não offereça duvida 
por outras considerações que o Povo fique continu-
ando a pagar aquelle imposto. V. Ex. a rezolverá o 
que for servido. Deos G. e a V. Ex. a S. Paulo 28 de 
Julho de 1768 I l l . m o e E x . m o S. r Conde de Oeyras. 

Dom Luiz Antonio de Souza 

JST. 27 
T I T U L L O QUE LEVOU O MAPPA QUE FOI JUNTO A CONTA N. 1 6 

TÉ 2 0 EM QUE SE E X P L I C A V A O PROJECTO QUE NELLA SE 
DECLAKA. 

C A R T A C O R O G U A F I C A em que se mostra o Certão do 
Tibagi, a Corrente do Rio do Registo, e do Parunan-
panema, os conhecidos Aforros do Capivarnssã, e dos 
Agudos, o lugar donde se supõem a Serra do Apuca-
ruuá, com outros muitos lugares que nelle se declarão 
para inteligência do que se propõem. 



Carta para o Snr. Conde de Oeyras 
IU. m o e E x , m o Snr:—Estas Cartas de Officio que 

agora remeto a A". Ex. a já podião ter liido em duas 
ocaziões differentes como V. Ex. ! l verá das suas datas, 
mas a larga moléstia ([ue teve o official da Secretaria 
que me escreve, e não haver aqui quem supri se as suas 
vezes ( ]) fez com que se demorasem, e não estivesem 
promptos a tempo de hirem em embarcação que se 
achava em Santos. 

Da segunda vez me embaraçou a moléstia sobre a 
1'ascoa; e sobrevindo outras lembranças, só agora pude 
aviar as ditas cartas, e fico preparando outras depen-
dentes destas, em as quaes darei a Y. Ex. a noticias 
de outras couzas igualmente precizas para que V. Ex" 
tenha de tudo o que lia nesta Capitania a mais per-
feita noção <pie me for possível, e as inviarei na pri-
meira embarcação que se seguir. 

Das outras Cartas de Officio que daqui partirão 
cm dias de Março do Anuo próximo passado de 1 7(í7, 
ainda me não chegarão as rezoluçães de V Ex. a 

Recebi os livros da Dedução Chronoloyica e Ana-
lítica, e a primeira parte que me inviou na data de 
30 de Outubro de I7H7 me chega agora junta com 
a segunda parte, que foi expedida muito depois na 
data de 1 de Fevereiro deste prezente anno de I 7ÍÍS, 

C) O secretario era Thomaz Pinto da Silva. Pelo facto de não ha-ver, nem entre os óffieiaes Militares, quem o substituísse como secre tario do governador, pode-se julgar do estado da instrucção publica naquelle tempo. 
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e sobre esta matéria tenho alguma couza a reprezentar 
á Y. Ex. a , a respeito dos inconvenientes que me per-
suado tem rezultado a esta America da creação e cos-
tumes que os P. e B ( !) nella introduzirão, e necessitão 
de particular cuidado para pouco a pouco se extin-
guirem. 

De tudo darei parte a Y. Ex. a para que possa dis-
tribuir as suas Ordens a minha obediencia. Deos G. e a 
V. Ex. a S. Paulo ] 2 de Julho de 1868. 111.»0 e E x . m o 

Snr. Conde de Oeyras.— Dom Luiz Antonio de Souza. 

Para o Snr. Francisco Xavier de Mendonça Furtado 
111:'110 e E x . m o Snr: — Sempre dezejava estar aos 

pés de Y. Ex. a , mas o que me impossibilita a dis-
tancia accrescentão o dezejos, e affectos do coracão 
com que de continuo a Y. Ex. a aSisto desta distancia. 
Ileide estimar que V. Ex, a allivie sempre a minha 
saudade dando-me o gosto, e permetindo-rne a honra 
de receber boas noticias da sua estimadíssima saúde, 
em que sou o mais interessado, como tãobem na ef-
iicacia com que dezejo obedecer as Ordens de V. Ex. a 

com aquella veneração, e respeito, que a grandeza 
de Y. Ex . a se deve. 

Nesta Capitania tenho passado com feliz disposição 
sem embargo das moléstias que em todo o anno pas-
sado nella se experimentarão, somente sobre a Pascoa 
passei liuns dias de febre da qual convaleci com fe-
licidade. Não me falta couza alguma senão poder ter 
mais brevemente noticias de Y. Ex. f t, porque sendo 
para mim penozo o cuidado de hum só dia, mal me 
posso acomodar ao longo espaço de tanto tempo, 
sendo V. Ex. a toda a minha consolação e toda a mi-
nha felicidade. 

(') Refere-se aos jesuítas expulsos em 1769 e não aos clérigos se-culares. N. da li. 
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Ao Il l . m o e E x . m o Snr. Conde dou muitas contas 

das couzas mais precisas que ocorrem nesta Capitania, 
e como entendo V. Ex. a as hade ver ('), por isso as 
não repito a V. Ex."; ainda fico preparando outras, 
que espero fiquem aviadas para irem na primeira 
embarcação que se seguir. 

Deste n ° são as certidões que se mandarão extrair 
desta Provedoria para se escreverem no Peai Erário, 
e sem embargo de que o Provedor as dá com toda 
a clauza, eu tâobem bei de mandar as minhas com 
as da Receyta e Despeza da boca do cofre. 

Tãobeiu se me offerece alguns motivos que me pa-
recem dignos de participar a V. Ex. a a respeito das 
Ruínas que as doutrinas dos Jezuitas tem produzido 
por estas partes, e se aleanção depois de lida a Re-
dução ChonoJogiea e AnaJificu, (pie agora me chega 
junta com a segunda parte da mesma obra, tendo 
sido esta expedida muito tempo depois da primitiva. 

A V. Ex. a faço outra vez lembrada aquella suplica 
com que lhe peço seja servido de me fazer inviar 
todas as Ordens e Instruções que a Y. Ex." fossem 
expedidas para o Pará ( 2 j a respeito das novas Vil-
las e Povoações, que V. Ex." fundou naquella Capi-
tania porque necessito muito delias para dezembara-
çar as muitas duvidas com (pie a cada passo me veyo 
atalhado com as Jurisdições Eccleziasticas, e tempo-
raes, como tâobem para saber o que devo fazer, e 
determinar a respeito das despezas que se pedem para 
ajuda de edificar as novas Igrejas, e param entalas, e 
pagar as Côngruas aos novos Parochos, porque da 

(') Francisco Xavier de Mendonça Furtado era Ministro da Marinha e Ultramar e irmão do Conde de Oeyras; devia, portanto, ser intei-rado de todos os negocios coloniaes. C) Era irmão do marquez de Pompal e foi governador do Pará e Maranhão de 1751 a 175:i. Varnhagen dá ao seu nome Henrique em vez de Xavier. 
( X . da li.) 
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pobreza destes Povos muito pouco ou nada se pode 
esperar. 

Sobre o estabelecimento do negocio tãobem bê muito 
precizo (pie V. Ex. a seja servido dar nesta Capitania 
as mesmas Providencias que se derão para o Maranhão, 
e Pará, porque os homens de negocio deste Paiz, acos-
tumados a sua antiga Rotina das correspondências que 
tem para o Rio de Janeiro, d'onde lhe vem fazendas, 
a rnayor parte de Inglaterra, não tratão de comprar 
effeitos da terra para os carregarem para o Rey no: 
E tendo entrado ja quatro Navios no Porto de San-
tos, (pie vieram em direitura do dessa Cidade, salii-
rão outra vez para carregarem em o Rio de Janeiro, 
e Bahia, sem levarem deste Paiz couza de entidade; 
e isto faz com que se atraze a lavoura, que eu tinha 
com muito disvello promovido, dezanimando-se os la-
vradores para plantarem de novo com a pouca sabida 
dos seus fructos, havendo já, e podendo haver tan-
tos nesta Capitania, que nos não fosse necessário 
couza alguma dos Paizes Estrangeiros, para os quaes 
poderiamos dar para o tempo futuro muitas couzas 
em abundancia. 

Do que se passa a respeito das Expedições do Cer-
tão verá V. Ex. a nas cartas de oíficio que nesta oca-
zião ínvio juntamente ao I l l . m o e E x . m o Snr.' Conde. 

l iei de estimar (pie V. Ex. a ache alguma couza 
digna de sua aprovação, e que em tudo queira par-
ticipar-me as suas Ordês para as cumprir com a mais 
proinpta obediencia. D. 8 G. e a A". Ex. a S. Paulo, 12 
de Julho de 1768. 111."10 e E x . m o S. r Francisco X . c r 

de Mendonça Furtado.—Dom Luiz Antonio de Sousa. 

Para o Snr.' Conde <le Oeyras 
111."10 e E x . m o Snr.' : Prostrado, meu Snr.', aos pés 

de V. Ex. a desta distancia, aggradeço de modo que 
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posso os incomparáveis benefícios com que Y. EX.e de 
continuo me favorece; e beijo reverente a poderoza 
mão de Y. Ex. i l que com tanta eficacia me conserva, 
fazendo estimação do pouco cpie valho, e do pouco 
que obro, como se tudo o que cabe na minha possibili-
dade fora grande e digno da elevada pozição de V. Ex.", 
Bemdita seja a sua grandeza, que a Sim sabe pagar-se 
da minha vontade, distribuindo com tanta largueza 
os seus favores, sem reparar no meu pequeno mere-
cimento, mas tudo o (pie me falta para saber mere-
celos, peço a Deos remunere a Y. Ex." prolongando 
a sua preciozissima vida, e saúde para meu amparo, 
e de tantos que vivem a sombra de Y. Ex.", e acres-
centando o estado, e felicidades de Y. Ex." como eu 
desejo, e toda esta Monarchia necessita. D. s G. e a A'. 
Ex." S. Paulo, 20 de Julho de 1768. l l l . m o e E x . m o 

S. r Conde de Oeyras. Dom Luiz Antonio <lc Souza. 

Para o mesmo Snr'. 
111."10 e E x . m 0 Snr.': —Todas as occaziões, meu Snr.', 

que tenho a honra de ir aos pés de Y. Ex.", são 
para mim muito estimáveis, mas entre todas se dis-
tingue esta com mayor excesso por serem os motivos 
os mais plauziveis, e mais estimáveis para o meu af-
fecto, e obrigação. Todos elles são de gostozos para-
béns, e plauziveis Júbilos pela melhoria de V. Ex.", 
que Deos Nosso Senhor conserve como dezejamos por 
multiplicados annos, e pelo recebimento do 111.™0 e 
E x . m o Snr.' D. Jozé Daon com a I l l . m a e Ex." Snr." 
D. Izabel Juliana m. a Snr.", cujas felicidades augmente 
o Céo com tantas bênçãos quantas eu lhe dezejo, 
porque me parece que dezejando-lhe Y. Ex." muitas 
fortunas, lhe não poderá dezejar mais, nem mayores 
do que eu lhe apeteço, pelo muito gosto que sempre 
tive de ver os merecimentos daquella Sr.", que tanto 

22 
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amo, e estimo tãobem empregados como os vejo, não 
só em as relevantes prendas de que o dito Kx.1"" Snr'. 
se adorna, mas por ser eouza de V. Ex. a, a que to-
dos devemos tanto, e que a todos nos comunica as 
mayores honras, e as mayores fortunas. Dê Deos a 
Y. Ex.'1 muito larga vida, e saúde como lhe deseja-
mos, para que veja todas as felicidades, e acertos, que 
estas grandes dispozições de Y. Ex." nos prometem; 
aSim o peço ao mesmo Snr. que G.° a V. Ex. a S. 
Paulo, 20 de Julho de 1768. I l l . m o e E x . m o S. r Conde 
de Oeyras. — Dom Luiz Antonio do Souza. 

» 

Para o mesmo Snr'. 
111."10 e Ex."10 Snr.': — Com esta occazião vay grande 

multidão de cartas, e pode suceder que encontrem 
alguma ocazião de occupação inayor, faz-se-me precizo 
prevenir a A'. Ex. a para noticiar-lhe que hé precizo 
que V. Ex. a leya logo as Cartas do Estado Militar 
de n. o s 13 e 14, de 1G té 20, e 21 que de propo-
zito fechei a parte, e vão dentro do mesmo saco. D. 8 

G.° a Y. Ex. a S. Paulo, 30 de Julho de 1768. Hl.1110 e 
E x . m o S. r Conde de Oeyras. — Dom Luiz Antonio de 
Souza. 

P.a o S.r Bispo do Rio (le Janeiro 
Ex. i n o e R . m o Snr.': — Com o mais profundo res-

peito beijo a Y. Ex" a mão pelo favor (pie foi ser-
vido fazer ao P. d l > P. e João Per.11 Couto, atendendo aos 
meus rogos; para o favorecer com tanta grandeza, 
sendo ainda mais excessiva a minha obrigação pela 
honra que v. Ex. a me fez de participar-me esta no-
ticia, com as suas Letras, de que faço a maior vai-
dade, e a mais crescida estimação: por todas estas 
mercês rendo a Y. Ex.11 infinitas Graças, e dezejo 
ter muitas occaziões em que possa manifestar a Y. 
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Ex. a o meu rendimento, o a profunda obediencia com 
que me offereço a executar os estimáveis preceitos 
de Y. E x a D. s G.° a V Ex. a S. Paulo, 10 de Ju-
lho de 1768. E x . m o e E . m o S. r D. Fr. Antonio do 
Desterro, 15.° do E.° de Janeiro. — Dom Luiz Anto-
nio de Souza. 

P.* o Snr.' Coiule Azambuja 
111."10 e E x . m o Snr.':—Esta occazião de remeter as 

vias para a Secretaria do Estado me alcança junta-
mente a honra de ir a prezença de V. Ex . a ; dezejo 
muito que esta felicidade se acrescente com a certeza 
das boas noticias de V. Ex. a, em que muito me interesso. 

As vias contem negocios que muito importava fos-
sem a prezença de S. Mag.e com a mayor brevidade, 
e muita mr. c ê me fará V. Ex. a se quizer interessar 
pelo serviço do mesmo Senhor para que aSim suceda, 
e para que no cazo de não alcançarem já a Náo de 
Guerra que tinha vindo a esse Porto, possão ir por outro 
qualquer Navio, que igualmente as leve seguras, e 
brevemente a Lx. a 

Aqui não ha por ora couza alguma de que a V. 
Ex. a deva informar, e as Ordôs de V. Ex." tico sem-
pre com aquelle obzequio que segura a minha obri-
gação, e obediencia. D. 8 G. e a V. Ex. a S. Paulo, 1 
de Agosto de 1768. 111."10 e E x . m o S. r Conde de Azam-
buja. — Dom Luiz Antonio de Souza. — P.S. Dezejo 
merecer a Y. Ex. a o favor de mandar remeter com 
as suas esta carta p. a o 111.'"0 e Ex. , n o Snr.' Conde de 
Oeyras, porque hé aSim conveniente ao serviço de 
S. Mag. e 

P.a o mesmo Snr'. 
111.1"0 e Ex."10 Snr.':—Aqui me foi entregue a Pro-

vizão em nome de S. Mag.e, e aSignada por V. Ex.", 
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pela qual se me ordena mande dar posse do contracto 
dos meyos direitos do Registo de Curitiba a André 
Pereira ue Meireles, por haver rematado os tres me-
zes solteiros do prezente anno na Junta dessa Capi-
tal pelo rateyo do preço porque andava o anno pas-
sado dando mais a terça parte, em beneficio da Real 
Fazenda. 

E sem embargo de que oceorrião as eircumstancias 
de ter S. Mag.e mandado crear a Junta desta Capi-
tania independente para o mesmo Ministério, e ser 
nesta Cidade publico o avultado lucro, que leva o 
rematante, e seus sccios, pela razão de terem sete-
centas, e tantas bestas já compradas, e estarem dous 
mil, e tantos animaes invernados alem do dito Rio 
do Registo, esperando para passarem dentro do prazo 
dos tres mezes no sobredito Registo, com cujos direi-
tos lucrão muito maior quantia certa, do que a terça 
parte que offerecerão, e haver aqui pessoas que co-
brem o lanço. 

Com tudo devendo attender a que Y. Ex." pode 
ter Ordes em contrario, e ao grande respeito, e ve-
neração com que devo especializar todas as rezolu-
ções de Y. Ex. a lhe mandei dar posse, e tudo o re-
ferido faço prezente a V. Ex. a para que determine o 
que for servido. l). s G.° a Y. Ex. a S. Paulo, i de 
Agosto de 1768. I l l . m 0 e E x . m o S. r Conde de Azam-
buja.— Dom Luiz Antonio de Souza. 

Para o Sr. Conde de Val bui ares 
111."10 e Ex. 0 Snr:—A noticia que tenho de Y. 

Ex." ser chegado felizmente a esta America, e ter 
tomado posse dessa Capitania ( !) me leva de modo 
possível a prezença de Y. Ex." a dar-lhe o parabém 

(') O conde de Valladarez acabava de tomar conta do governo da Capitania de Minas Geraes. (JS'. (la li.) 



da sua boa vinda, interessando-me muito ein todas 
estas felicidades, não só [tela geral obrigação com 
que a Y. Ex." se deve este obzequio, mas pela par-
ticular me assiste de ter tido a honra de falar a Y. 
Ex." em Lisboa pouco tempo antes de partir para 
estes Estados. 

Com esta occazião beide estimar que Y. Ex a . me 
partecipe as boas noticias da sua perfeita saúde, e 
se queira servir da minha vontade em tudo aquillo 
que lhe tiver préstimo, porque para executar as 
Urdes de V. Ex." fica muito prompta, e sojeita aos 
preceitos de Ar. Ex." que Deos G. u S. Paulo 2 de 
Agosto de 1768. 111.1"0 e Ex." Snr. Conde de Yal-
ladares.—Dom Antonio Luiz <ic Souza. 

Para o mesmo Snr. 
111."10 e E x . m 0 Snr.—Pelas Instruções que recebi 

da nossa Corte nas datas de 26 de Janeiro de 1765 
quando parti para este Governo, se me ordenou par-
ticipasse alguma couza pertencente ao Peai Serviço 
de cõmuni acordo com o governo de V. Ex. a ; hoje 
porém não sey se a V. Ex." serião partecipadas as 
mesmas ordens, e para todas seguro a Y. Ex." a 
promptidão com (pie dezejo executalas em tudo o 
que me toca. Deos G. u a Ar. Ex." S. Paulo 9 de 
Agosto de 1768. I l l . m o e Ex."10 Snr. Conde de ATal-
ladares.— Dom Luiz Antonio ilc Souza. 

Para Francisco de Souza de Menezes Governador de 
Santa Catliarina 

Em quanto a nova villa de S Luiz ( !) já a A'. 
Ex." hé manifesto que eu a mando fundar por ordem 

(') S. Luiz (le Guaratuba, fundada em 17(38 e elevada a villa em 1770 por 1). Luiz Antonio. Estava em territorio do Paraná e portanto 
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de S. Mag.® que Deus G. e, e disto mesmo logo dei 
couta ao Snr. Conde de Azambuja, logo que tomou 
posse do Governo destes Estados, em carta de 19 de 
Dezembro do anno proximo pretérito de 1767, c até 
agora se não tem oposto a esta determinação; e como 
V. S. a tem satisfeito o seu cargo, espero que Y. S." 
a deixe continuar na forma das O relês partecipadas 
pelo 111."10 e Ex."10 Snr- Conde de Oeyras, porque 
das mesmas Ordès se manifesta ter o dito Snr. gosto 
de que a dita villa se faça, e se promovão todos os 
estabelecimentos de novas povoações. 

Ilé o que posso dizer nesta matéria a Y. S." que 
Deos G.® m. s a.8 S. Paulo 5 de Agosto de 1768.— 
Dom Luiz Antonio de Souza. 

Outra para o mesmo 
Meu amigo e Snr.:—A falta de portadores (pie de 

ordenario se experimenta para essas partes, tem sido 
a cauza de eu não poder agradecer a mais tempo 
a V. S." o favor que me fez de suas noticias. Eu 
as estimei muito, e com o mesmo afecto lieide festejar 
todas aquellas que me segurarem a continuação da 
sua perfeita saúde, que muito lhe desejo 

De mim posso certificar a A". S." que fico bom 
depois que melhorei de huns dias de febre que ex-
perimentei sobre a Pascoa: a estação tãmbem está 
mais sadia do que se manifestou o anuo passado, 
porque nesse tempo forão as moléstias de I ter irias 
quazi universaes. 

Nesta Capital tudo fica em tal socego que me pa-
rece passa a lethargo. Da Corte se esperão com 
pertencia a capitania de S. Paulo. Santa Catharina tinha sido desmem-brada de S. Paulo em 1738 e aunexada ao Rio de Janeiro; mas Ij. Luiz Antonio fazia a sua auctoridade se estender até a fronteira do Kio Grande e mesmo além do Paraná, em territorio do Matto-Grosso. (N. da R.) 
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impaciência as cartas, pelas esperanças que ha de que 
nos annunciem felizes noticias. Manda-me V. S.» as 
suas com occaziões de seu serviço, e Deos aSim o 
permita, e g.« a Y. S. a dilatados annos. S. Paulo 15 
de Agosto de 1768.— Dom Luiz Antonio de Souza. 

Carta para João Miz' Barros 
A insperada noticia que Vm. me participa de se 

ter passado a outra banda do Paraná determinai)do-se 
a fabricar e colher fructos nas cercanias do Guutcm/j, 
me tem posto em a mayor admiração sem (pie possa 
aSentar qual fosse o motivo de tão grande variedade, 
pois tendo-se Vm. dirigido ao fim de explorar os 
('ertôes do Trai/, e não podendo pelos inconvenientes 
que me refere facilitar a sua entrada, nunca devera 
sem ordem minha promover os seus dezignios a essa 
altura em que me diz se acha postado, que suposto 
seja em terras de S. Mag. e Fidelíssima, e muito afas-
tadas da arraya e Dominios de Castella, sempre cahio 
no erro de dar ocazião aos nossos vezinhos para lhes 
virem protestar e requererem com arrogancia que 
sahisse delias, dizendo-llie serem suas sem se lembra-
rem da grande distancia que ainda medêa dessa pa-
ragem á verdadeira arraya (pie nos divide, segundo 
a demarcação que fere pela barra, e alveo do Iiio 
iffuarei/ ( !) até a sua origem, isto suposto sem em-
bargo de estranhar a Vm. a dezordem desta transgres-
são como me diz que depois de se refazer dos pre-
cizos mantimentos está com rezolução de voltar para 

(') Q riacho Igurey corre parallelo ao Yguatemy e desagua no Pa-rana abaixo do salto das Sete-Quedas. A serra de Maracajá dá origem a estes dois rios. ficando o Yguatemy ao norte em território de -Matto-Grosso e o Igurey ao sul em territorio do Paraguay. 
(N. de R.) 
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as deligencias do Yvay, me vejo precizado a dizer-lhe 
que já agora sem ordem minha o não faça, nem saya 
desse sitio em que está, por mais instancias que lhe 
fação, que todas deve desvanecer com prudentes razões 
e alegação do direito que nos compete, porque de-
pois de chegar a esses termos, ainda que eu não 
tenho ordens para decidir esta importante matéria, 
sempre a devo reparar té a superior decizão, e por 
isso nem posso, nem devo consentir que Ym.°® se 
retire dessas terras em que S. Mag.® sempre teve o 
Dominio da antiga posse dos seus vasallos as trilha-
rem sem embaraço algum para o Cuyabá como hé 
bem constante, e sabido até pelos mesmos Naturaes 
dos Domínios de Espanha. 

Nesta certeza cuide Ym. o e em permanecer nesse 
Continente, procurando o melhor modo de se conser-
var nelle sem a menor alteração, ou infração que pos-
sa ofender a imunidade da paz entre as duas Nasções, 
pela qual deve sempre protestar em todo o cazo que 
lhe sobrevenha, fazendo conhecer aos Nacionaes da 
Província fronteira, e ao seu Governador que da nossa 
parte dezeja manter-se em boa paz, e concordia sem 
que haja motivo de perturbação alguma, em cujo 
ponto deve existir. 

Yay a resposta para o Governador do Paraguay 
que Ym.°® não apresse sem que ellas a procurem, 
porém fazendo deligencia por ella lhe não dilate. Pelo 
espirito da mesma carta de que remeto a copia, se 
saberá Vm.c® regular para a constancia com que deve 
conservar a sua honra, e esse lugar, até que possão 
chegar outras saudaveis providencias, e 110 cazo que 
tenha havido, ou possa haver alguma novidade, me 
não retarde os avizos, que deve fazer-me com a mayor 
brevidade. S. Paulo 15 de Agosto de 1708.—Dom 
Luiz Antonio de Souza.—Snr. João Miz' Barros. 
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Instrução para o dito 
Cauzou grande admiração o (pie avizou o Cap.m 

J. A. dizendo (pie ficava dispondo o modo de salvar 
a gente, couza que foi muito estranhada principal-
mente por se não conciderar motivo algum que a 
isto possa obrigar. 

As cauzas que elle alega não são bastantes, por-
que achando-se com o numero de gente que lá tem 
e cm passos estreitos não pode receyar ao mais pode-
rozo exercito de Tropa regulada, porque nunca este 
o poderia fazer sahir dalii se não (piizesse. 

Com oitocentas Ordenanças (A) vimos nestes últimos 
tempos conservar-se hum passo treze dias contra liuma 
columua de onze mil homens de tropa reglada. Com 
seiscentos (B) Auxiliares defendeu hum M.° de Campo 
a passagem de hum pequeno Bio ao Marquez de 
Sarria que mandava quarenta mil homens, e oito 
homens em Abreiro defenderão (C) a ponte todo lium 
dia contra trezentos Granadeiros (pie por ditferentes 
vezes a atacarão, e não puderão forçar. 

^ in.l'° de nenhum modo, nem por cauza de urgên-
cia alguma, qualquer que ella seja, (lezampare o 
posto, porque tudo se perde, e a gente não serve para 
mais nada senão para isso somente, e ahi mesmo, 
porque perdido esse posto, tudo o mais está acabado 
e nenhuma outra couza serve de remedio. 

As precauções, e socorros elles lhe irão muito a 
tempo, mas por ora convém não dar tão grandes de-
monstrações; hé mais .conveniente ir-se \"m.ue aSim 
conservando debayxo do pretexto de que se quer 
retii -ar ganhando tempo cinquanto se concerta o modo 
de fazer a sua retirada decentemente, e sem prejudicar 
a " direito da Coroa, sem nunca chegar a executala. 

carta que vav nesta ocazião dá a Ym.''B bastan-
te fundamento, e Vm. , e debaixo do pretexto de tornar 

23 
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a enviar a resposta, e esperar outra segunda carta 
pode ganhar mais tempo até as couzas se segura-
rem de todo, e não se apresse Vm.™ a declararar-se, 
antes se feche, e fassa nascer mayores demoras, e 
vá entretendo semanas, e alongando o tempo que 
isso hé o que faz couta para estabelecer as povoações 
e ir ganhando forças. 

Vai a carta sem demora por eautella para suster 
qualquer novidade que possa haver com que o inten-
tem forçar nesse posto, porém se não houver neces-
sidade não se apresse a mandala por ser preciso haver 
tal demora entre esta carta (pie agora vay, e a outra 
que prometo mandar que se possa ganhar tempo 
para se receberem os avizos necessários, porem pe-
dindo-lhe a resposta a mande logo para com a dita 
carta, e com os pretextos (pie fizer, apaziguar, e re-
bater qualquer rezolução que contra Vm.™ se intente 
mas no cazo de intentar-se pode Vm. 0 0 defender-se e 
conserve o seu posto, não se fazendo nunca Autor. 

A trincheira me parece deficulloza de guardar 
por muito extença, e que será conveniente fazer al-
gum reparo mais pequeno, e pôr toda a força 110 
passo d'onde o não poderão dezalojar se o não aban-
donarem por seu gosto. kSe o que Deos não permita 
chegarem as couzas a extremidade de atacarem, ani-
me-se, e prove toda a resistencia, e verá que o não 
lanção fora; fie-se em mim. 

No cazo que suceda alguma desgraça que o deza-
logem, o erro já está feito, procure ficar bem, faça 
por ganhar o posto a todo risco, e fique conservan-
do b que por ora felizmente tem occupado. Isto se 
entende no cazo de ser Ym.ut' atacado sem lhes poder 
dai' nenhum remédio, porque pela sua parte deve 
aplicar todos quantos meyos pode haver para (pie as 
couzas nunca cheguem a rompimento. Espero em 
Deos que aSim seja porque todo o seu fim de Vm.™ 



deve ser pacificar as couzas, e encaminhar o negocio 
a pactuações, e ajustes. Procure conservar sempre 
pessoas que o avizem de tudo o que se passar, e de 
toda a novidade que houver dê parte logo. 

Proteste sempre que está em terra de Portugal, e 
que não intenta couza alguma prejudicial aos Vas-
sallos d ' E I . - P E V de Espanha, que essas terras já de 
antes da demarcação que se fez pelo Rio Yfjttarct/, 
como consta do Tratado de lemites já erão terras de 
Portugal, e navega vão os Paulistas por esses Pios, 
que a demarcação dessa fronteira se não deo por 
troca, mas sim porque já de antes era de Portugal, e 
para que se soubese que aSim ficava sendo dalii por 
diante, e que por isso ainda que o Tratado se desfizesse 
sempre a demarcação dessa fronteira ficou a mesma. 

Que já agora depois do erro feito de chegar até 
ahi, e da parte da Espanha lhe pôrem duvida de 
serem ou não essas terras de Portugal, que lhe não 
fica lugar de retirar-se sem ordens superiores para 
que se não siga prejuízo ao direito do seu Soberano, 
e que por isso se devem fazer os protestos necessários 
pelas pessoas que disso se encarregarem. 

Que esta cazualidade nem hó nem pode ser in-
fração da paz, principalmente quando da sua parte 
não cauza o minimo distúrbio, que bastantemente 
tem mostrado a necessidade que o obrigou a mudar 
do intento a que era destinado, e transportar-se a 
esses sitios, e (pie depois dos termos a que tem che-
gado este negocio lhe hé precizo tomar outras precau-
ções para que se não siga segundo erro, e se lhe não 
agrave mais o castigo de ter excedido as Ordês, que 
0 que obra hé por cautella, e na supozição de que 
essas terras pertencem a E L - R E Y de Portugal, porque 
do contrario está prompto a retirar-se logo que tiver 
°s mantimentos n e c e s s á r i o s para seguirem a sua pri-
meira derrota, adonde sempre faz intenção de ir. 



— 1 8 2 -

Que a elle Governador, e aos respectivos Generaes 
hé <[ue deve competir o averiguar o ponto tocante 
ao Dominio dessas terras, e a Vm. c e só compete o 
conservar-se com toda a sua gente em a mayor tran-
quilidade, sem ocazionar o minimo motivo de distúr-
bios. 

Vm. t , u faça para cá avizos mais a miúdo para que 
com tempo se possa prevenir as couzas, porque sér-
vio de grande prejuízo a demora que houve na re-
messa das cartas, as quaes devião vir logo para cá, 
e para lá dizer Ym. c o (pie ainda as não tinha man-
dado. Taõbem devião vir juntamente as copias do tudo 
o que Vm. o u escreveo para lá para se saber a sustan-
cia de todo o que Vm. c e tem falado. 

Os homens vá-os Vm."1' logo arranchando para o que 
vão fabricando fazenda para si, e lhe ganhando amor 
com tal proporção que as terras ehegem para todos 
os que lá se achão, e para todos os que ainda. possão 
ir, e (pie nellas vão logo metendo criações de toda 
a qualidade. 

O dinheiro fica prompto; nas canoas que se segui-
rem hade ir, e nisto fique certo, e segure a todos 
que não hade haver falta, com tanto que a não haja 
da parte delles em se estabelecerem como devem 
para fazerem perdurável essa povoação, e nas mesmas 
canoas irão as mulheres, e o mais de (pie se preciza, 
que por ora só estas vão a remediar a necessidade 
em que me diz fica de toucinho que já lá o poderá 
ter, se logo (pie as canoas lá chegarão as fizesse vol-
tar como se lhe mandou dizer fizesse, e estas duas 
que agora vão as faça voltar logo com os avizos (pie 
tiver de sorte que possão chegar a tempo de acom-
panhar as outras. Emquanto ao negocio vá Vm.°° per-
mitindo a todos o possão fazer de sorte que não possa 
haver queixa da parte dos vezinlios, que emquanto 
para cá se poderá tolerar toda a (pie houver. 
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O que por hora deve haver hé aquelle que se 
preciza para a multiplicação das suas fazendas, e a 
sombra disto vem vindo tudo o mais ('). 

Í-M 
Foi o mesmo General Dom Luiz Ant." de Souza 

o qual sendo M.° de Campo do 3." de Aux. o s de Pe-
nafiel e Bayrão do Destricto do Porto, achando-se 
tomadas na Província de Tras dos Montes as Praças 
de Miranda, Bragança, Chaves, e Villa Real ocupada 
por hum destacam."' de 200 cav.0" e mil Infantes ás 
ordens do Coronel Alexandre Orelli, que depois foi 
Governador da Habaua. se rezolveo a entrar na Pro-
víncia passando o Marão com 800 homens do seu 
3.", e com a noticia da sua marcha dezamparou Ale-
xandre Orelli Villa Real, e o dito D. Luiz Antonio 
entrou nella a . (2) . de Junho do 17(52, e tomando 
as passagens do Ilomezio, e Rio Tua se conservou 13 
di as sem poder ser atacado por onze mil homens que 
se aehavão em Chaves ás ordens do Marquez de Sa-
valhos General, e por dito mil homens que se aeha-
vão em Mirandella as ordens do Marquez de Proma-
nes. E deu, com esta deligencia tempo com que 
chegasse de Thomar o"Marquez de Marialva com as 
nossas Tropas, e lhe segurou a passagem do Pezo da 
Regoa para poder passar o Douro, e entrar na Pro-
víncia, (pie logo abandonou o Marquez de Sarria com 
todo o Exercito Castelhano. 

(15) 
Foi o Mestre de Campo Rodrigo Guedes de Lame-

go (pie com o seu 3." de Auxiliares defendeo a 
(') Esta carta ou instrucção não traz data, nem assignatura; deve, entretanto, ser de lú de Agosto de 17(18 por estar registrada entre dois documentos dessa data. O A data do mez está em branco. (N. da 11.) 
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passagem do Coa ao mesmo Marquez de Sarria, e em-
quanto o não mandarão recolher não pode o dito 
General Castelhano passar a cercar Almeida. 

(C) 

Foi hum Clérigo e 8 paizanos que ao depois an-
darão servindo 110 Regimento de Bragança de que 
foi Coronel 1). Luiz de Souza, os quaes seguindo as 
ordens, e as providencias que o dito I). Luiz lhe 
tinha dado para defenderem as passagens do Rio Tua 
depois de ocupada pelos seus Auxiliares Yilla Real. 
e restaurada do poder dos Castelhanos, sendo ataca-
dos por 300 Granadeiros, e 80 Cavallos, que inten-
tarão passar a ponte de Abreiro fizeram tal defensa, 
valendo-se do Reparo huns penedos, donde fizerão 
tal fogo que matando todos os que entraram na ponte 
a não deixarão ganhar em todo o dia, procedendo com 
tal constancia que já os últimos tiros os fizerão aos inimi-
gos metendo por balas os botões de metal de huma vestia. 

P.a o Capitão João Alz'. 
O que Vm.01' me refere nas suas ultimas cartas que 

agora me chegão me deixa admirado por ver que 
Vm.™ sem ainda haver motivo, ou eouza que a isso 
o possa obrigar, tem tomado as rezoluções que me 
dis, as quaes não posso deixar de dizer serem toma-
das fora de tempo, e sem nenhuma necessidade. Eu 
não espero de Vm. c e que obre semelhante couza, an-
tes deve Vm. c o seguir aquelles primeiros intuitos a 
que se dirigio o seu destino, sem delle se afastar 
hum só ponto ainda no cazo da mais urgente e ex-
trema necessidade. 

Bastaria penetrar-se o que Vm. 0 0 diz para que tudo 
ficase dezauimado, e o remédio que Ym. c e descorria 
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dar-lhe seria nenhum depois de perdido o primeiro 
intuito. Lembre-se Vm. c 0 do que mais convém, e 
aSente firmemente que luide ser intallivelmente o <jue 
está dito, e nada menos, para o que se deve Ym. 0 0 

regular sempre pala sua honra, e pela sua obrigação. 
Deos G. e a Vm, c e S. Paulo 15 de Agosto de 1768 -
Dnm Luiz Antonio de Souza. — Snr. Cap."1 João 
Alz. Ferr." 

Para o Snr. Conde de Azambuja Vice-Key. 
Sobre o projecto do Yvay 

111.mo e E x . m o Snr:—Como as ordens que me forão 
dirigidas em principio do meu Governo me determi-
navão eonferise tudo de comum acordo com o Ex."10 

Yice-Rey do Estado antecessor de V. Ex. ! l, e assim 
o pratiquei sempre durante o Governo do mesmo Snr. 
na forma das referidas ordens, por esse motivo dei 
logo a V. Ex. a geral conta de tudo o que tinha 
disposto nesta Capitania com a sua aprovação, e com 
mais largueza sobre o projecto chamado do Yvay, 
a que dei principio pelas ordens que da nossa Corte 
se expedirão ao Governo dessa Capital de onde me 
forão participadas. 

Nesta conformidade se continuou o referido projecto 
pelo modo que a V. Ex." dei conta em 19 de Dezr". 
do anuo proximo pretérito de 1 7<>7, e como ainda me 
não chegarão as vias que espero com a rezolução das 
contas que dei para a secretaria do Estado sobre a 
expedição que se acha estabelecendo na margem do 
Rio Gnatcmg, de onde tenho proximo avizo terem che-
gados ali os Castelhanos a protestar pelo Dominio 
daquellas terras, e e v a c u a ç ã o do dito lugar em que 
se nos não pode negar o direito, e posse que sempre 
havemos até o Rio Yagitarei/ antes e depois de serem 
demarcadas como o forão no anuo de 1752. 
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Achanclo-se ultimamente este importante negocio 
reduzido ao urgente ponto daquelles protestos, e ao 
da conservação que nos compete daquelle Continente 
pelas referidas razões, e consequências que A*. Ex." não 
ignora podem rezultar no futuro; conciderando a V. 
.Ex." mais adiantado nestas noticias pelas (pie V. Ex." 
teve de Buenos Aires, segundo diz o Coronel Fran-
cisco Pinto ( !) que Y. lix." lhe dissera tinha tido 
avizos e que sabia tudo o q'. havia a este respeito, se 
me faz indispensavelniente precizo, em observancia 
das referidas ordens, conferir com A'. Ex." sobre este 
ponto, não só para me instruir do que ha neste par-
ticular, mas tãobem para que medeante o parecer de 
Y. Ex." e as suas grandes e qualificadas experien-
cias, se possão applicar todos os meyos conducentes 
a este negocio de forma que possa levar-se ao acer-
tado fim que se requer, para que fique sendo útil ao 
Peai Serviço de S. Mag.0, em que V. Ex." tanto se 
distingue, pelo que será A". Ex." servido declarar-me 
o que ha nesta matéria, e dar-me juntamente as suas 
ordens, para o (pie devo seguir e praticar conforme 
ao que a Y. Ex." parecer mais ajustado a prezente 
conjunctura l) s . G°. a Y. Ex. a m. 8 a.8 S. Paulo, 8 de 
Setembro de 1768. I l l . m 0 e Ex . m o Snr. Conde de 
Azambuja. Yice-Pey do Estado. — Dom Lutz Antonio 
da Souza. 

P.a o Snr. Conde de Cunha Presid.® de Cons." llltr.»» 
111."10 e Ex . m o Snr. — A carta de que Y. Ex." me 

fez mercê escripta dessa Corte no 1" de Março deste 
anno me deixa cheio de gosto, e a Y. lix." aggradeço 

(') Coronel Francisco Pinto do Rego, neto do Capitão-mor de Santos Diogo Pinto do Rego e de Domingos de Brito Peixoto, fundador da Laguna; foi pai do Brigadeiro Joaquim José Pinto de Moraes Leme e bisavô do Brigadeiro Bernardo José Pinto Gavião Peixoto. Vide an-nexo W da Bernarda de Francisco Ignacio e annexos C e D do vol. XIII. 
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muito este favor, não só pelas boas noticias que V. 
Ex. a ine partecipa de ter feito a sua viagem com fe-
liz successo, mas tãobem por me segurar beijara a 
Mão a Sua Mag.c que D. e G. s no mesmo dia do de-
zembarque, e ficara empregado lio lugar de Prezi-
dente de Conselho Ultramarino, cujas relevantes no-
ticias foram para mim tão plauziveis, como se eu tivera 
o maior despacho, e as fiz logo publicar a todos por 
muitas e attendiveis circumstancias, que para isso havia. 

O certo hé que o grande zello do Real Serviço, e 
destincto merecimento de A'. Ex.", de que eu sou 
muito fiel testemunha nesta America, não podião dei-
xar de ser atendidos de S. Mag.e, e eu como mais 
devedor, expecialmente obrigado a Y. Ex." me inte-
resso nestas felicidades, de que dou a A'. Ex." o pa-
rabém, e lhas dezejo muito continuadas, para gosto 
e credito meu. e de todos os que verdadeiramente 
amâo a A'. Ex." entre os quaes serei tãobem o que 
mais prompto, e fielmente executarei todas as ordens 
de V. Ex.", e da 111.""1 e Ex.""1 S a Condeça de Cunha 
minha Sr.", a quem offereço a mais reverente escra-
vidão e obedieneia. 

Minha mulher se confessa muito obrigada a V. Ex. a, 
e tudo o que me toca será sempre ao muito q. A . 
Ex." nos favorece, nos distingue e nos honra. D." G.1' 
a V. Ex.". S. Paulo, 8 de Setembro de 1768. Ill m o e 
Ex.m"Sn. r Conde de ('unha.—Dow Luiz Antonio de Souza. 

P.a o Snr. General de Minas 
m mo E mo g m . . — Recebo a carta de V. Ex." em 

que me faz m. o e anunciar a plauzivel noticia de ter 
chegado felizmente a esse Governo. Xa deligencia de 
procurar boas noticias de A". Ex." tinha eu já expedido 
desta Capitania hum expresso com cartas em que 
juntamente dou a Y. Ex." o parabém. Por esta se-21 
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gunda via a repito acrescentando o fiel reconhecimento 
com que a Y. Ex." aggradeço a especial attenção com 
que me tem honrado, e disvanecido. Em todas as occa-
ziòes que se me offerecerem do serviço de Y. Ex." mos-
trarei o quanto me prezo de obedecer aos seus esti-
máveis preceitos. Deos O.0 a Y. Ex." S. Paulo IH do 
7br." de 1768. 111.1"0 e Ex."1" Snr. Conde de Valadares. 
— Dom Luiz Antonio de Souza. 

Para o mesmo Snr'. 
111."10 a E.'"° Snr: — Recebo juntamente com as 

cartas de V. Ex." a Provizão Regia da Meza da Con-
ciencia de 18 de Janeiro deste prezente anuo de I76s, 
para o effeito de se averiguar as Igrejas colladas que 
ha nesta Capitania, com tudo o mais que na mesma 
se declara, a quê fico dando prompta execução. Deos 
G. c a V. Ex." S. Paulo 14 de 7br.° de 1768. 111."1" 
e Ex."10 Snr. Conde de Valadares. — Dom Luiz Anto-
nio de Souza. 
Carta que vay da Secretaria (leste Governo para o Tri-

bunal da Meza »la Conciencia 
SENHOR. 
Satisfazendo a Real Or-

dem de V. Mag.0 de 18 
Janr.0 ponho na prezença 
de V. Mag.0 a resposta 
(pie deo o Prov.o r da Fa-
zenda Real desta Capita-
nia com a certidão de tudo 
o que consta pelos Livros 
da Provedoria a respeito 
do que V. Mag.0 hé ser-
vido mandar-me averiguar 
sobre as Igrejas colladas 

DOM JOSÉ por graça 
de D. 8 Rey de Portugal, 
e dos Algarves, (laquem, 
e dalém mar em Africa, 
Senhor de Guiné, etc. — 
('oino Governador, e per-
petuo Administrador que 
sou do Mestrado, ('aval-
iaria, e Ordem de N. 
Snr. Jezus Christo: Faço 
saber a vos Governador, 
e Capitão General da Ca-
pitania de S. Paulo que 
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e os Parochos q.' actual-
mente as servem nesta ('a-
pitania de S. Paulo, em 
que me parece se satisfaz 
a tudo o q.' na Real Or-
dem de Y. Mag.° se me 
ordena. Deos Guarde a 
V. Mag." como seus fieis 
vassallos lhe dezejamos. 

S. Paulo 28 de 7br." 
de 1768. I). Luiz Anto-
nio de Souza. 

eu hei por bem ordenar-
vos mandeis averiguar com 
toda a exacção as Igrejas 
colladas que hanoDestricto 
da vossa Jurisdição, de-
clarando os nomes de cada 
huma, eas situações delias, 
e se se achão providas de 
Parochos colhidos, e seus 
nomes, ou se algumas estão 
exercitadas por encomen-
dados, averiguando a razão 
porque os proprietários não 
as servem, especificando os 
nomes delles, e se estão 
auzentes aonde, e ha q." 
tempo, e ouvireis aoPrev. o r 

da minha Real Fazenda 
dessa Capitania, o que 
asim cumprireis. Fl-Rov 
N. S. ro mandou pelos D. D. 
Manoel Frr.a Lima, e João 
de 01ivr. f t Leite de Barros, 
Deputados do Dep.° da 
Meza da Conciencia, e 
Ordês. José do Xascim t o 

Per." a fez em Lx." aos 
dezoito de Janr." de 1768 
a.8 Yicente Gomes de Ar." 
e Souza a fez escrever. — 
Manoel Frr." Lima — João 
de Olivr." Leite de Hunos. 
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Resposta <lo Prov. q.' acuza a carta retro 

111.1"0 E . m o Snr: — A mais clara, e verdadeira in-
formação que posso dar a V. Ex." sobre as Igrejas 
eolladas que lia no Destricto desta Capitania, e os 
nomes de cada huma delias, e se achão providas de 
Parochos Collados, e os seus nomes, e se algumas estão 
exercitadas por incomertdados, e a razão porque os 
Proprietários não servem, e os nomes delles, e se 
estão auzentes aonde, e a que tempo: Em que S. Mag.® 
foi servido ordenar me ouvisse V. Ex." a este respeito 
hó a certidão junta que mandei extrair dos Livros 
desta Provedoria, em que me parece vay declarado 
tudo o que se pode dizer sobre a mesma matéria, e 
V. Ex." informará ao mesmo Senhor o mais que for 
servido. S. Paulo 24 de Setr." de I76S.—O Provedor 
da Fazenda Peai José Onorio de Valadares, e Alboym. 

R E L L A Ç Ã O D A S I G K E J A S COLLADAS Q K HA N E S T E B L S P A D O DA 
C A P . T U D E S . P A U L O , E SÃO PAGOS OS 1 1 U O S V I G K . 0 8 

P E L A P R O V E D O R I A DA F A Z E N D A R E A L DESTA R E P A R T I Ç Ã O 
CONFORME AS F O L H A S E C C L E S I A S T I C A S P . A ONDE SE L U E S 
FAZ OS S E U S P A G A M E N T O S . EM V I R T U D E D A S R E A E S O K -
D Ê S DE S . M A G . K F I D K L L I S S I M A . CUJOS V L G K . 0 S SÃO OS 
Q . K COM I N D I V I D U A Ç Ã O A B A Y X O S E D È C L A R Ã O NA FO KM A 
S E G U I N T E : 

1.» 
Vigário Collado da Igreja Matriz desta Cidade de 

S. Paulo era o P . d o l) . o r Matheus Lourenço de Car-
valho por Carta de Aprezentação de S. Mag.® de 4 de 
Janr." de 1782, e continuando a exercer a sua oc-
cupação delia dezistio em o anuo de 1746, tempo 
em que veyo para esta Cidade o Ex."10 e I i . m o B." 
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Diocezano D. Bernardo Roiz Xogr." ('), que creando 
de novo os Ministros, e Dignidades da Sé, proveo ao 
dito R.'10 Yigr. 0 Collado q. e então era o D. o r Matheus 
Lourenço de Carv.° no emprego de Arcediago da Sé 
Cathedral, e como tal nunca mais dali em diante 
houve Vigário Collado nesta Igreja, por serem os 
Curas (pie tem servido, e actualmente servem por 
Provizão dos E x . m o s Dispôs, e na falta delles pelos 
E.' l o s Vigários Capitulares até o prezente. 

2." 

A Igreja Matriz da Villa de Santos tinha Vigário 
Collado q.' era o R. d o P. c Francisco Barboza por carta 
de aprezentação de Sua Mag.e q.' Deos de 2H de Fcvr." 
de 1732, registada nesta Provedoria, e continuando 
a exercer a sua occupação largou delia, e passou p. a 

a Cidade de Lisboa com o dezignio de tornar p. a a 
dita Igreja, porem desde o 1.° de Janr.° de 1750 em 
diante se acha a mesma Igreja paroquiada por vigá-
rios encomendados, que tem sido providos pelos Ex.1""" 
Bispos, e Vigários Capitulares deste Bispado, sendo 
o ultimo q.' está servindo o R. d 0 1\® Domingos Mo-
reira, e Silva. 

3." 
A Igreja Matriz da V.'1 de S. Vicente tinha vi-

gário collado q." era o E.''° l). r Thomé Roiz." por Carta 
de Aprezentação de S. Mag.® de 12 de 7br-° de 174S 
registada nesta Provedoria, e continuando a exercer 
a sua occupação até 9 de Julho de 1761 no seguinte 
dia falesceo da vida prezente, e como tal daquelle 
tempo em diante sempre esteve a dita Igreja sendo 
parochiada por vigários encomendados com Provizão 

(') Foi o primeiro Bispo de S. 1'aulo e serviu menos de dois annos fallooendo em Novembro de 1748. (N. da li.) 
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do Bispado ate o prezente, sendo o ultimo que está 
servindo o R. d o P.° Manoel Jorge. 

4 . A 

A Igreja Matriz da Y. a da Conceição de Itanhahcn 
tinha vigr. 0 collado que era o R."° I).r Antonio de 
Medeiros Pereira p. r Carta de Aprezentação de S. 
Mag.® de 12 de 7br.° de 1748 registada nesta Pro-
vedoria, e continuando a sua occupação desde 8 de 
Janr.0 de 1749, delia largou a 11 de Junho de 175(i 
por se passar para vigário collado da Igreja de Itú. 
e como tal ticou a dita Igreja da Yilla da Concei-
ção sendo paroquiada desde então té o prezente por 
vigários encomendados, sendo o ultimo que está ser-
vindo o R. d o IV Francisco Jozé de Sobral com Pro-
vizão do Bispado. 

5 . A 

A Igreja Matriz da Y." de Iguapé tem vigário col-
lado q.' íié o R. d 0 P.® Antonio Ribr." por Carta de 
Aprezentaçáo de S. Mag.® cie 17 cie 9br.° de 1734 
registada nesta Provedoria, com a qual tem continuado 
a exercer a sua occupação até o prezente. 

6." 
A Igreja Matriz da Villa de Cananéa tem vigário 

collado q. hé o R.d" P.® João de Eyró por Carta de 
Apresentação de S Mag.® de 17 de 9br.° de 1734 
registada nesta Provedoria, com a qual tem continuado 
a exercer a sua occupação até o prezente. 

A Igreja Matriz da Yilla de Santa Anna cie Mogy 
das Cruzes tem vigário collado q.' hé o R.'10 P.® 
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Antonio ('<]•/..' Torres por Carta de Aprezentação de S. 
Mag.0 de 28 de Janr." de 1767 registada nesta Pro-
vedoria, com a qual continuou a servir a sua oceu-
pação desde 26 de Julho deste anno de 1768 em 
diante. 

8." 
A Igreja Matriz da Villa de Taubaté tem vigr." 

collado que hé o Reverendo P.® Pedro da Fon. c a de 
Carvalho por Carta de Aprezentação de 8. Mag.0 de 
2 de 9!>r." de 1 763, registada nesta Provedoria, com 
a qual tem continuado a exercer a sua occupação té 
o prez.0 

9 . A 

A Igreja Matriz da Villa de Parnahilta tem vigr." 
collado q."' hé o R.'1" D. o r Manoel Mendes de Almeyda 
por Carta de Aprezentação de S. Mag.1' de 14 de 
Março de 1732 registada nesta Provedoria, com a qual 
tem continuado a exercer a sua ocupação até o pre-
zente. 

10." 

A Igreja Matriz da Villa de Itú tem vigário col-
lado, q.' íié o R. , l u l). , , r Manoel Machado Caldr." por 
Carta de Aprezentaçáo de 8. Mag.® de 6 de Mayo 
de 1 767 registada nesta Provedoria, com a qual tem 
continuado a exercer a sua oceupação desde 15 de 
Março deste anno de 1768 em diante até o prezente. 

A Igreja Matriz da Villa de 8. Sebastião tinha 
vigr.» collado que era o li.'1" P.® Manoel de Mag. 0 0 

1 rindade por Carta de Aprezentaçáo de 8. Mag.® de 
31 de 8br." de 1755 registada nesta provedoria, com 
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:i qual exerceo a sua occupação até que faíesceo a 
29 de Abril de 1 764, de cujo tempo em diante sem-
pre esteve a dita Igreja sendo Paroquiada por vigá-
rios encomendados, e providos pelos Ex. m o B Bispos, e 
Vigários Capitulares, sendo o ultimo que está exer-
cendo o R, d o P. e Antonio X . e r de Mattos. 

Todo o referido consta dos Livros de aSentamen-
tos aos filhos da Folha Ecelesiastica nesta provedoria, 
a (pie me reporto, dos quaes mais nada consta a 
este respeito por não haverem nesta Capitania outras 
mais Igrejas colladas, a que pertença fazer-se paga-
mento aos vigários delia por esta Provedoria, de que 
para constar extrahi esta Rellação dos mesmos as-
sentos em cumprimento, e observancia de huma or-
dem verbal que para isso tive do Provedor da Fa-
zenda Real desta Capitania Jozé Onorio de Vallada-
res e Alboym, a qual vay por mim escripta, e aSig-
nada nesta Cidade de S.' Paulo a 19 de 7br.° de 
1768 annos. - O Escrivão d a Fazenda Real. Jozé Bo-
nifacio Ilibas. 

Para o Snr.' Conde de Azambuja Vice Rey 
111.0,0 e Ex."10 Snr.':—Em carta que recebi de V. 

Ex. a de 14 de Junho deste anno me faz V. Ex." o 
favor de prometer que mandaria pagar a esta Prove-
doria todas as despezas que tem feito com os soldos, 
c transportes dos destacamentos (pie forão da praça 
de Santos para o Continente do Rio grande, logo que 
eu mandasse a conta da sua importancia. O muito 
que tem sido precizo trabalhar nesta Provedoria desde 
que vim para este Governo, para a reduzir aquella 
verdadeira ordem que deve ter, me não deo lugar 
para poder mais cedo fazer extrair a conta que com 
esta exponho a V. Ex." com toda a destinção pos-
sivel. 
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Xão hé necessário encarecer a Y. Ex " o quanto 
necessito deste dinheiro, porque sendo esta Provedo-
ria falta de meyos para suprir aos ordinários gas-
tos, tem acrescido com a minha vinda, e com a exe-
cução das Ordês de S. Mag.e tantas despezas, e es-
tou já devendo aos soldados perto do dons annos de 
soldos que verdadeiramente já não tenho para onde 
appellar, senão pára o favor de V. Ex." para poder 
socorrer a estes pobres. D. s G. e a Y. Ex. a S. Paulo 
16 de Dezr. 0 de 1768. Hl."10 e Ex. r a o S. r Conde de 
Azambuja. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

Contas q\ acuzão a carta supra 
N. 1.° 

Relações de todos os pagam. t o s q. se 
fizerão pela Provedoria da Fazenda Real 
desta Capitania de S. Paulo aos Officiaes, 
e Sold. o s que vierão da expedição do Rio 
Pardo por pagar dos seus soldos que ven-
cerão aly 3:358$ 124 

R E L A Ç Ã O DOS O F F I C I A E S E SOLDADOS DO RAMO DA C O M P A N H I A 
DE I N F A N T A R I A DO C A P I T Ã O A N T O N I O DE O L I V E I R A 
B A S T O S , QUE ESTIVERÃO NO R I O P A R D O COM O 1 1 1 . " 1 " E Ex.m o S N R . C O N D E DE BOISADELLA, E CONSTA DO L . ° 
QUE DE LÁ VEYO V I K E M TODOS PAGOS DE SEUS SOLDOS 
TÉ O U L T I M O DE . I l l N H O DE 1 7 5 8 . E CONSTA DE SEUS 
A S S E N T O S A P K E Z E N T A R E M - S E NESTA Y E D O R I A DA P R A Ç A 
DE S A N T O S , EM VÁRIOS DIAS DO MEZ DE M A R Ç O DE 1 7 5 9 , 
COMO TÃOBEM EM VÁRIOS MEZES E ERA O S E G U I N T E : 

Com})." de Bastos 
Then.u Mathias de Oliveira Bastos. . 112$196 
Sarg. t 0 Supra Domingos de Oliveira . 19$904 

25 
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Cabo João Jozó da Costa . . . 19$904 
Cabo Salvador Mor." da Castilhos . . 19$904 
Onze soldados, por todos 293$830 

Soma . 465$738 

Comp.'1 de Borges 
Cabo Jozó Antonio Giz. Figr. a . 20$864 
Quinze soldados, por todos . . . . 294$440 

Soma . 315$304 

Comp." de Martins 
Cap.m M. 0 1 Miz. dos Santos. . . . 200$936 
Sarg. t o do n.° Custodio Miz de Mend.«a 86$095 
Cabo Jeronimo Dias Ribr.° . . 6$336 
Dezoito Soldados, por todos. . 466$181 

Soma 753$548 

Comp." de Tcgx." 
Alf. u s Felipe de Santiago ( !) . . 113$663 
Cabo Hilário Eodrigues 48$000 
Cabo Paulino Ayres. 19.$584 
Dezaseis Soldados, por todos . 427$818 

Soma . 609$065 

(')Figura na descoberta dos Campos de Guarapuava, em 1771, já com o posto de tenente. Vide vol. IV. 
( N . da 11.) 
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Com})." de Gulm.c" 
Cabo F rancisco Lopes( 1). 
Quinze soldados, por todos. 

Soma . 

Comp " de Galvão (2) 
Then. t u Francisco Aranha Barreto (3) 
Sarg. t 0 Supra Felipe Corrêa. 
Cabo João da Costa Barros. 
Dezanove soldados, por todos . 

Soma . 
O Cap.m José Galvão estava na For-

taleza do Rio Pardo, e se recolheo a 
Praça em 16 de Junho de 1755, veyo 
pago té o ultimo de Outubro de 1754 
a razão de 9$600 de seu soldo, e 
tambor, porque o mais recebeo na Pra-
ça sua mulher, deve-se 11 $200 

O Soldado João da Costa Barros da 
Comp.a do dito recolheu-se em 3 de 
Dezembro de 1758, veyo pago té o ul-
timo de Junho do mesmo anno, deve-se(4). 9$728 

O Sarg. t o do n.° Anacleto de Alva-
varenga Pontes da Comp.a de Borges 
i'ecolheu-se em o ultimo de Dezembro 
de 1 757, veyo pago té o ultimo de 
Novembro de 1756, e deve-se-llie . . 33$280 

Ç) Também apparece 11a descoberta dos Campos de Guarapuava. (2) Capitão José Galvão de Moura, pae do brigadeiro José Pedro Galvão de Moura Lacerda. ('') Apparece annos depois em Yguatemv. 
( ) 'lá vem mencionado acima como cabo da Comp. de Galvão. (N. da li.) 

59$5S4 
357$475 
417$059 

114$026 
19$584 

9$728 
369$989 
513$327 



— 198 — 
O Cap.m Fernando Leite, de Guim. c s 

e seu tambor recolherao-se em 11 de 
Agosto de 1757, vierão pagos té o ul-
timo de Março do d." anno, deve-se-llie. 64$204 

O Soldado Bartliolomeu Pr. a de 8 
mezes, e 16 dias deve-se-llie. . . 16$208 

O Sarg. t 0 do n.° .Jozé Pires Roza da 
Comp.a de Bastos veyo pago té o ul-
timo de Novembro de 1756, deve-se-lbe. 29$860 

Ignacio Corrêa veyo pago té o ul-
timo de Junho de 1758, e se lhe deve 17$541 

O Sargento Supra João Bruno Go-
mes veyo pago té o ultimo de 9br.° 
1756, deve-se-llie 20$544 

O Ten. t e Manoel da Silva, e se lhe 
deve do ultimo de Junho em diante. . 57$562 

N . 2 

Pelo que dispendeo com a leva I a 

q.' foi em 8 de Dezr.0 de 1753 para 
o Bio Pardo, mantimentos para as 
duas Comp.a s, e constavão de 100 
soldados até Sag\ t o, e os Cap. e s forão 
Jozé Galvão, e Fernando Leite, e os 
dons Oíf. e s Francisco João, e Mathias 
de Oliveira Bastos 159$920 

Pelo cpie se dispendeo com vários 
aprestos q." forão na mesma expedição 
e havião de servir no transporte de 
S. t a Catharina té o Rio Pardo . . 41$320 

Pelo t[iie se despendeo com os man-
timentos q.' se remeterão a bordo da 
chalupa em q.' foi o Cap.m Fernando 
Leite com a 2" leva 74$290 
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Pelo q.' se pagou ao M.° da cha-
lupa de frete da dita leva, e tres vo-
lumes em cpie foi o fardamento 100$000 

l)r." q.' se deo de ajuda de custo 
ao Ten. , e Francisco Aranha Barreto 
q. foi 11a "3a leva com 1" Sargento, 
e vinte Soldados em 1757 . . . 28$800 

Dr.° que se despendeo com manti-
mentos para o d.° official e mais Sold'°s. 50$ 400 

Dr.° que se despendeo com trans-
porte, que se fez 11a embarcação de 
Manoel de Freitas Matos . . 210$000 

Dr.° que se despendeo com a ajuda 
de custa ao Alferes Mathias de Oli-
veira Bastos 24$000 

Soma . . 688$730 
N. 3 

R E L A Ç Ã O DA COM P F T . DE Bono ES Q.' SE ACHAVA DESTACADA 
NO Rio G R . ' " 5 , VEYO PAGA TÉ O ULTIMO DE 7CR.0 

DE 1 7 ( 5 2 : 

Oap.m Manoel Borges da Gostai1) • 
Then. t 0 Antonio Gaspar Teyx. a dos Peys 
Sarg. t o do n." Balthazar Alz. Machado 
"ambor Joaquim 
N inte Soldados, por todos 

Soma . 

236$100 
293$562 

67$155 
38$823 

996$820 
1:632$460 

RELAÇÃO DA C O M P . " DO C A P I T Ã O M A T H I A S DE O L I V E I R A 
B A S T O S , VIERÃO TODOS PAGOS TÉ O ULTIMO DE 7BR.O DE 
1 7 6 3 . 

Óap m Mathias de Oliveira Bastos. 290$888 
(') í"oi Commandante da Fortaleza de Santos; o alferes Manoel Borges da Costa, da companhia de Mathias.Bastos, deve ser seu filho. 

(.V. da R.) 
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Then. t 0 João de Goes, e Araujo . 162$418 
Alf. o s Manoel Borges da Costa 147$659 
Sarg. t 0 do n.° Francisco da Costa Mont." 37$795 
Sarg. t 0 Supra Domingos de Oliveira e 
Yasconcellos 28$352 
Tambor Renovato 21$847 
Cabo Manoel da Paz . . 28$352 
Cabo Manoel José de Alaucastro . . 28$352 
Dezoito Soldados, por todos. . 504$882 

Soma. 1:250$545 
AT e JN . O 

R E L A Ç Ã O D A OoMP. a DE G A L V Ã O , VIERÃO PAGOS o ULTIMO 
DE M A R Ç O DE 1 7 ( J 6 

Cap.m Jozé Galvão de Moura Lacerda 203$000 
Ten. t 0 Salvador Dias de Oliveira . . 187$000 
Alf. e s Jozé Antonio Giz. Figr. a . . . 210$000 
Sarg. t o do n.° Jozé Pedro Galvão (x) B3$760 
Sarg. t 0 Supra Antonio Luiz do Yalle 40$32O 
Tambor Bento Gomes 1 5$õ40 
Cabos M. e l Jozé de Alencastro, Manoel 

Corr.a Matozo, e Fran. c o Pires . 120$960 
Quarenta e bum Sold.o s, por todos . 1:675$800 

Soma . 2:506$380 

N. 6.° 
R E L A Ç Ã O DA C O M P . A DE A R A N H A , QUE VIERÃO TODOS PAGOS 

TÉ O ULTIMO DE M A R Ç O DE 1 7 0 6 

Cap.m Franc. 0 0 Aranha Barreto. . . 418,$700 
(') Era lilho do capitão José Galvão, tinha então 22 annos de ida-de e fallecen em 1822 como brigadeiro, deixando descendencia illustre, sendo seu filho o marechal de campo Joaquim Mariano Galvão de Moura Lacerda, (j\T. da li.) 
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Ten" Custodio Miz'de Mend. ç a. 231 $000 
Alf'.es Anacleto de Alvar.'1 Pontes. 105$000 
Sarg. t 0 do n.° Ant.° da S. a de Olivr.". 53$760 
Sarg. t 0 Supra M. e l Gomes Marzagão . 40$320 
Tambor Antonio preto 31 $080 
Cabos Candido X . o r Joaq.m José Giz', 

Luiz Roiz tx. a, e M. c l Leite . . . 161$280 
Quarenta e bum soldados, todos 1:635$900 

Soma 2:672$040 

X. 7.° 
R E L A Ç Ã O DA D E S P E Z A S Q ' SE FEZ COJI AS 4 O O M P . A S DA TROPA 

PAGA, Q.' FORÃO p . A o R i o G R A N D E D E S D E o ANNO DE 
1 7 6 1 EM D I A N T E . 

Com a l . a Comp." 177$020 
Com a 2. a Comp." 204$730 
Com a 3. a Comp." 105$870 
Com a 4. a Comp.a 271$720 
Com o transporte das duas ultimas 

Comp.8 8 300$000 
Com as Comp.a s de Aventureiros, e 

Soldados delias doentes no Hospital 
de Santos. . 167$727 

Com vários gastos miúdos q. se iizerão 
com os mesmos sold.0* 130$527 

1$357$594 
Rezuino de toda a conta anteced.0 

Pelo q." se dispendeo com os soldos aos 
q.' vierão como consta do n.° 1.°. 3:358$ 124 
Com o transporte da l.Meva, e as mais 

q . ' c o n s t a do n . ° 2 688$730 
Com o q.' consta da Relação n." 3 . 1:632$460 
Com o q.' consta da Relação n.° 4 1:250$545 
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Com o q.' consta da Eelação n.° 5 . 2:506$380 
Com o q.' consta da Eelação n.° 6 . 2:672$040 
Com o q.' consta da Eelação n.° 7 . 1:357$594 

Soma . 13:465$873 

Para o mesmo Sr. Conde Vice Rey 
I l l . m o e E . m o Snr.: — Em carta de 23 de Dezr.0 

do anno proximo preterito reprezentei a V. Ex. a a 
urgentíssima necessidade de dinheiro em que estava 
para poder pagar aos soldados desta Capitania os 
soldos, que naquelle tempo ja lhe devia de mais de 
hum anno. A falta que esta Provedoria tem experi-
mentado da cobrança das consignações que lhe per-
tencem, tem sido a cauza de que tendo passado outro 
anno desde o tempo que a V. Ex." reprezentei esta neces-
sidade atò o prezente, não pudesse eu pagar a esta 
Tropa mais do que sete mezes de seus soldos, e os 
vou entretendo, e conservando como posso, dando al-
gum dinheiro aos mais necessitados para poderem ir 
vivendo, porque se lhe estão devendo os soldos de 
quazi dons annos no tempo prezente, por cujo motivo 
ponho na prezença de Y. Ex. a a conta da grande di-
vida que a Provedoria dessa Capital deve a esta, para 
que V, Ex." sendo servido, queira ter a bondade 
mandar pagar alguma parte delia para se poder acu-
dir com o precizo remedio a necessid.6 em q." se achão 
estes soldados. Deos G.° a Y. Ex. a S. Paulo 1(> de 
Dezr.0 de 17G8. 111."10 e Ex."10 S. r Conde de Azam-
buja. — Dom Luiz Antonio <!<> Souza. 

Documentos q.' acuzão a carta acima 
111."10 Ex."10 Snr.: — Pela conta que com esta a 

\ . Ex." remeto, a respeito dos quatro mil cruzados, 
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quo S. Mag.e hé servido que no Thezouro da Alfan-
dega do Rio de Janeiro se remetão annualmente a 
esta Provedoria para a Fortificação da Praça de San-
tos, verá V. Ex. a estar em tudo conforme com a 
conta que pelo juizo daquella dita Alfandega foi dada 
ao Til."30 e Ex."10 S. r Conde de Cunha, e este remetco 
a Y. Ex.% de que se acha a copia nesta Provedoria 
formada até o anno de 1765, e como depois de se 
dar a dita conta ja se tem passado mais tres annos, 
aSim mandei formar a que remeto, da qual verá 
Y. Ex." ter esta Provedoria recebido somente por 
conta da consignação 31:198$720 rs. ao mesmo passo 
que pela dita conta verá A'. Ex. a terem-se vencido 
56:000$000 rs. em 35 annos que se completarão de-
pois da Real determinação de S. Mag.® dos quaes se 
estão devendo a esta Providoria de resto a quantia 
de 24:801 $280 rs, segundo dos livros que tem ser-
vido, e servem neste Almoxarifado melhor se mostra. 

A7. Ex. a avista da mesma conta, e do quanto por 
ella se vê estar devendo o Thezoureiro daquella Al-
fandega a esta Provedoria, queira dignar-se de inter-
por o seu respeito para com o 111."10 e Ex . m o Snr. Conde 
Yiee-Rev afim de que faça remeter daquelle Juizo o 
dito resto, para com elle se acudir aos pagamentos 
que se tem de fazer nesta Provedoria, como ^ . Ex." 
não ignora. 

Taõbem hé precizo que naquelle Juizo da Alfandega 
do Rio de Janeiro se examine bem pelos livros das 
remessas, ou pagamentos que se fazem, se nos annos 
de 1746 e 1747 conferem as remessas com as quan-
tias mencionadas na Relação que remoto, porque sem 
embargo de conferir esta com a conta vinda daquelle 
Juizo, comtudo hé precizo rever-se, pela duvida que 
aqui se padece sobre huma remessa que na mesma 
occazião se fez da Provedoria daquella Cidade a esta, 
taõbem por conta da consignação feita por S. Mag.0 26 
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naquella Provedoria para a mesma Fortificação da Praça 
de Santos, e no cazo de não haver duvida parece 
(pie tãobem nenhuma deve haver em se nos mandar 
a quantia que se resta em satisfação da Real Deter-
minação de S. Mag.° para acudir-se com ella as ne-
cessárias despezas que se tem de fazer nesta Prove-
doria. A pessoa de Y. Ex. a g\ e D. 8 m.s a.3 S. Paulo 
11 de 8br.° de 1768. — Jozé Onorio de Valadares 
e Alboym. 

R E L A Ç Ã O D A S PARCELLAS DE D R . ° QUE SE TEM REMETIDO DO 
TFIEZOURO DA A L F . A DA C I D A D E DO R 0 D E J A N E I R O 
A E S T A P R O V E D O R I A DA R E A L F A Z E N D A DA C A P I T A N I A 
DE S . P A U L O D E S D E O ANNO D E 1 7 3 4 EM D I A N T E POR 
CONTA DA CONSIGNAÇÃO F E I T A P 1 1 S . M A G . E P . A AS 
F O E T E F I C A Ç Õ E S DA P R A Ç A DE S A N T O S , NA F R . A S E G . T E 

Alfandega do Em 1 734 - Dr." q.' da 
Rio de Janeiro remeteo o 
Thezour.0 delia Frau.™ de Sz.11 

e Andr. c, e nesta Provedoria 
se carregou em receita ao 
Almox. 6 q." então era Leonardo 
de Macedo e Moura a lis. 72 
do L.° do seu recebimento . 1:600$000 

Em 1736 —Dr.° q.' da d. n Alf- a re-
meteo o mesmo Thezour.0, e 
nesta Prov. a se fez carga ao 
Almox. 0 que então era Bento 
de Crasto Carneiro a tis. 30 
do L.° de sua receita. 1:600$000 

Em 1737 — Dr.° q.' da d. a Alf. a re-
meteo o mesmo Thezour." de 
q.' se fez carga ao Almox. 6 d.° 
a fls. 44 de L.° de sua receita. 1:600$000 
Soma e passa 4:800$000 



Vem importando a lauda retro . 
Em 1740 —l)r .° q.' d. a Alf . a se 

meteo a esta Prov. 3 de 
se fez carga ao mesmo 
mox. e a lis. 78 do L° de 
receita 

1744 — l)r." q.' da mesma 

re-> q-
A l -

sua 
Em 

E 

Em 

se remeteo a esta Prov." 

Em 

m 

Alf. 
de 

q.' se fez carga ao Almox.® 
q.' então era Mathias do Couto 
Reys a tis. 5 e 12 do L.° de 
sua receita 

1749 — Pr.° q." daquella mesma 
Alf. a se remeteo a esta Prov." 
de q.' se fez carga ao Al-
mox. e q.' então era Pedro 
Frz. de And.® a fls. 1 do L.° 
de sua receita . . . . 

1751—Dr.» q.' daquella Alf. a se 
remeteo a esta Prov." de q.' 
se fez carga ao d" Almox.® a 
tis. 41 do L.° de sua receita, 
remetido pelo Thzour." Diogo 
de Lima 

1758 — Dr.» q'. veyo da d." Alf." 
q." remeteo ao Tliezour.0 delia 
Domingos Gomes da Cunha, 
de q.' se fez carga nesta 
Prov." ao Almox.® que então 
era João José da S." a Hs. 61 
do L.° de sua receita. 

Em 1758 — Dr.°q.' daquella mesma A lf." 
remeteo ao mesmo Thezour." 
de q.' se fez carga ao d.° 

4:800$000 

3:598$720 

3:200$000 

2:000$<)00 

3:200$00l> 

952$288 

Soma e passa 1 7:751 $008 

205 -
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Ein 

E m 

Yem importado a lauda retro . 
Almox.® aíis. 61 do L.° de sua 
receita, de onde passou para o 
Almox.® Bonifacio José de An-
dr.e (')que lhe succdeo, e tem 
carga a fls.4 do L." de sua re-
ceita 

1759 — Dr.° q.' da d." Alf. remeteo 
o mesmo Thezour.0, de q.' 
tem carga o Almox. 0 Bonifa-
cio Jozé de Andr.® a tis. 
7 do E.° de sua receita . 

1760 — Dr.° q.' da d." Alf.11 se re-
meteo ao mesmo Almox.®, de 
q.' lhe fez carga a fis. 30 

I 7:751$008 

do I o de sua receita 
Em 1761 — Dr.° q.' da d. a Alf. a foi re-

metido pelo mesmo Tliezour® 
deq.' se fez carga nesta Prov.a 

ao d.® Almox® a fls. 60 do L." 
I o de sua receita 

Em 1 762 — I)r.°q.'da d. a Alf." foi reme-
tido a esta Prov." de q. se fez 
carga ao Almox® q.' então era 
João Corr." de Oliveira a tis. 10 
doL.°l.°de sua receita 

Em 1763 — 1 )r.° q.' da d." Alf." se reme-
teo a esta Prov." deq.' se fez car-
ga ao Almox.® da Eeal Fazenda 
João Corrêa de Olivr." a tis. 27 
do L .° de sua receita 

Soma todo o recebimento que tem ha-
vido, como se v ê . . . . 

3:847$7 12 

:600$000 

1:600®000 

3:200$000 

:600$000 

1:600$000 

31:1 98$720 
(') Foi o pai de José Bonifacio, o patriarclia da independência. (N. da Itj 
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Importa a consignação feita p.1' S. 

Mag.u naquelle Thezouro, feita a Conta 
desde o anno de 1734 inclusivé, que 
principiou a fazer-se a remessa até 
este q.' liado findar em Dezembro de 
1 768. a razão de quatro mil cruzados 
em cada hum, q.' p. r serem 35 já 
vencidos faz a soma de. . . . ' . 56:000$000 

De cuja quantia abatida a de 
31 .198$720 rs. que se nos mostra re-
cebidos na Relação retro se resta . . 24:801$280 

S. Paulo a 11 de Outubro de 1768. 
O Escrivão da Fazenda Real, Jozé Bonifacio Bibas. 

Para o mesmo Sr. Conde Vice-Rey 
IU. m o e E x . m o Snr': — Com esta occazião de reme-

ter V. Ex. a as contas desta Provedoria me dezejo 
juntamente informar da boa dispozição da saúde de 
A". Ex. n , dezejando ter a certeza de Y. Ex. a passa 
sem moléstia para que eu hque nesta importante 
matéria sem cuidado. A minha offereço á dispozição 
de Y. Ex. a apetecendo muito respetidos empregos de 
exercitar a minha vontade no serviço de Y. Ex. a 

Ao Coronel Francisco Pinto do Rego dei toda a 
ajuda, e favor que elle me pedio, dando lhe cartas 
para facilitarem o transporte dos eavallos que Y. Kx.a 

Hie recomendou, e tudo o mais que elle quizesse 
obraria com a mesma vontade por dezejar em tudo 
executar pontualmente as Ordès de Y. Ex." q.' Deos 
guarde. S Paulo 16 de Dezr.° cie 186S. — H l . m 0 e 
Ex. 1 1 1 0 S. r Conde de Azambuja. - Bom, Luiz Antonio 
de Souza. 
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D o c u m e n t o q.' acuza a c a r t a q.' v a y n a 7.,auda em fr . t c 

Ordeno ao Secretario deste Governo Thoinaz Pinto 
da Silva tire por certidão o Item 2." das perguntas 
que tiz por escripto ao 111.m" e Ex.™0 Snr.' Condo de 
Oeyras, Ministro, e Secretario de Estado dos Negocios 
do Peyno, sobre vários pontos a respeito da quali 
dade, e força de Jurisdição que S. Mag.0 determinava, 
e queria que eu exercitasse, como tãobem a rezo-
lução que á dita pergunta deo S. Mag. e que Deos 
G.®, a qual foi escripta na Prezença do mesmo Snr.' 
por mão, e letra do mesmo Il l . m o e Ex."10 Snr' Conde 
de Oeyras, que tãobem o dito Secretario reconhecerá, 
e passada a referida certidão se registará nos livros 
da Secretaria deste Governo para a todo o tempo 
constar desta Peai Determinação. S. Paulo a 4 de 
Janeiro de 1769. Com a rubrica de S. Er." 

C e r t i d ã o 

Thomaz Pinto da Silva Secretario do Governo 
desta Capitania de S. Paulo por S. Mag.® que Deos 
G.°, etc. — Certifico que revendo os Itens de per-
guntas que o Hl."10 e Ex. 1 1 1 0 S. r 1). Luiz Antonio de 
Souza Botelho Mourão G. o r e Cap.m General desta 
Capitania fez ao 111.1110 e E x . m o Snr' Conde de Oeyras, 
Ministro, e Secretario de Estado dos Negocios do 
Reyno, discorrendo por aquelles, em que se trata da 
qualidade, e força de Jurisdição que S. Mag.® quer 
tenha o mesmo Ex."10 Snr.' General, e tendo fallado 
a respeito do Il l . m o e E x . m 0 Vice-Rey do Estado no 
Item 1.°, pergunta no Item 2 ° «Se bode exercitar 
o Governo de S. Paulo a sua jurisdição dependente ou 
independente delk'?»; e logo no mesmo papel a margen 
se acha a resposta a esta pergunta do teòr seguinte: 

Que a Jurisdição é independente, mas <pte a boa 
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ar monta, requer o acordo comum no que se obrar»: A 
qual resposta foi escripta pelo próprio punho do Ill. I U O 

e Ex."U) Sar' Conde de Oeyras, cuja letra eu recon-
heço pelo pleuo conhecimento q.' delia tenho, como 
tãobem reconheço a de todas as respostas dadas aos 
mais Itens de perguntas serem do mesmo 111."10 e 
Ex . m o Snr' Conde, que a principio declara ser tudo 
rezoluto por S. Mag.e que Deos G. d o. E não se con-
tinha mais em as ditas pergunta, e resposta, que o 
aqui escripto e declarado que se acha em hum papel 
avulço das Instrucções do 111."1" e Ex. 1 1 1 0 General desta 
Capitania, que fica em põder do dito S.r, ao qual 
me reporto, deonde passei a prezente em observancia 
da Portaria retro escripta. S. Paulo 4 de Janeiro 
de 1769. — Thomaz J 'i>do da Silva. 

O u t r o docum 4 0 q.' a cuza a mesma c a r t a 

Copia do Cap." do 2~> de Regim.'0 dos Governadores 
desta Capitania. 

Sereis advertido q.' de todos os Negócios de Justiça, 
Guerra, e Fazenda me haveis de dar couta pelo meu 
Conselho Ultr. 0 aonde hãode vir as Ordôs dirigidas 
a quem privativamente tocão as matérias das Con-
quistas, e o mesmo advertireis aos Ministros da vossa 
Jurisdição, e aSim vos elles não cumprireis as Ordòs 
que forem passados p. r outros Tribunaes excepto as 
q* se expedirem pela Secretaria de Estado e Expe-
diente, e pela Meza da Conciencia, e ordens as q." 
tocarem ao Ecclesiastico, defuntos e auz.®8, e as pes-
soas q.' forem providas em benefícios, e vigararias 
q-' houverem de vencer ordinarias por conta da 
minlia Fazenda serão obrigadas a levar Alvarás de 
mantimento pelo Conselho Ultr.0, p." lhes serem 
assentadas, e sem elles se lhe não assentarão as taes 
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ordinários, e oSim guardareis as cartas passadas pelo 
Dezembargo do Passo ao Ouv. o r Geral dessa Capi-
tania q.' tâobem hade levar Alvará de mantimento, 
expedido pelo Conselho Ultr. 0 p. a vencer seus orde-
nados, e sem elles se lhes não assentarão, e aSim 
cumprireis as Provizões, e Alvarás passados pelo 
meu Conselho da Faz.'1" s.° as licenças dos Navios 
emq. t 0 eu não mandar o contrario. — Está Conforme. 
— Thomaz Pinto da Silva. 
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C a r t a l . A 

QUESTÃO DA MEZA DA FAZ. D A COM A DO II o DE 
JANEIRO. 

Para o Snr' Conde de Oeyras. 
III."10 e Ex."1 0 Snr': —Quando S. Mag. e que D. 8 tí.° 

foi servido mandar erear de novo esta Capitania ('), 
entre as Eeaes Ordens que Y. Ex. a me dirigiu 
se acha declarado que o mesmo Senhor restituhia 
esta Capitania ao seu antigo estado, e jurisdicção. 
Igualmente se acha rezolvido por rezolução de S. 
Mag.® ao segundo Item de perguntas que \ . Ex," 
me mandou escrever, que a minha jurisdição hé in-
dependente da do Vice-Rey do Estado. O mesmo 
se colige da Carta Eegia firmada (la lleal Mão do 
mesmo Senhor de 6 de Março de 1765 em que se 
mandou erigir de novo a Meza da Junta da Real 
Fazenda nesta Capitania, da qual fui nomeado Presi-
dente, sem algum genero de dependencia, ou de 
subordinação a outra Junta, achandosse já a esse 
tempo alguns annos antes formada a da Capitania 

(') A capitania de S. 1'aulo, suppriimda em 1748, foi restaurada ein 1765, sendo D. Luiz Antonio o primeiro governador (pie cila teve depois da sua restauração. (N. da R.) 27 
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do Pio de Janeiro. O mesmo se confirma pelas or-
dens que vem expedidas do Real Erário, o aSigna-
das por V. Ex. a em direitura a mim, e ao Provedor 
da Real Fazenda, de que se compoem a Junta desta 
Capitania. 

Assim o reconheceu e sempre, praticou o Conde 
de cunha durante o tempo de seu Governo, demi-
tindo de sy a rezolução de todos os eazos que podião 
competir ao Governo desta Capitania, de que são 
irrefragaveis documentos as suas cartas, que podia 
juntar em confirmação do que aqui digo. 

Tâobem consta do cap.° 25 do Regim. t o que V. 
Ex." me manda observar, probibir-se-me de cumprir 
outras quaesquer Ordês, ou Provizões, que não forem 
passadas por aquelles Tribunaes, (pie no dito Cap.° 
se achão expressados comforme a Doutrina de Solorz. 
Polit. hu/. ;!." L." Cd})." 13. £ 9 não podem os Go-
nadores do Estado fazer couza alguma daquellas que 
llie são expressamente prohibidas. 

Nestes termos depois de ter recebido o Provedor 
da Real Fazenda desta Capitania a Real Ordem de 
S. Mag.c de . . ( J). . de Junho de 17(>(> expedida pelo 
Conselho Ultr.", pela qual lhe foi ordenado que para 
effeito de cessarem as deficuldades, e embaraços que 
tem rezultado nas contas da sua Real Fazenda prin-
cipiassem todas as Pematações dos contratos no dia 
1." de Janeiro, e outro sim que os mezes que faltas-
sem para serem as rematações dos ditos contratos 
reduzidos a sobredita forma, ficassem pertencendo por 
hum justo rateyo, ou aos contradores (pie acabassem, 
ou aos que entrassem de novo, a qual ordem foi 

(') O livro ilo registro, de onde são estrahidos estes documentos, está de tal forma estragado, <jue muitos períodos são completados por meio de interpolações de palavras; porém nos períodos em que lia números estragados não ha interpolação possível, o espaço fica em branco. 
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dirigida immediatainente ao Provedor desta Capitania 
para a fazer executar. 

Sueedeo que a Junta da Capital do Rio de Janeiro, 
contra a formalidade da dita ordem, rematou os tres 
mezes soltos do contracto de Curitiba, que pertence 
a Repartição desta Capitania sem ser ao Contratador 
que acabava, ou ao (pie entrava de novo, e sem apre-
sentar ordem especial de S. Mag.® por que mandasse 
o mesmo Senhor que a Junta desta Capitania fosse 
sobordinada a daquella Capital, me expedio a mesma 
Junta a Provizão n." 1, mandando que logo desse 
posse ao dito Rematante. 

E porque isto era huma couza nova, e era de 
supòr que o Conde de Azambuja, Vice-Rey do Es-
tado, podia trazer algumas ordens particulares a este 
respeito, razolvi eu com o parecer dos mais Ministros 
de que se compoem a Junta desta Capitania, e em 
attenção ao mesmo Conde Vice-Rey, e por evitar con-
nictos, que se desse cumprimento á aquella Provizão, 
e pose a aquella rematante, tomando sobre mim o re-
prezentar ao mesmo Conde Vice-Rey a separação, 
e independência desta Junta, escrevendo-lhe pelo teci-
da copia n.° 2. O mesmo fez o Provedor da Real 
Fazenda, escrevendo tãobem na mesma conformidade, 
porem o Conde Vice-Rey não deo resposta, antes 
repetio a Provisão n.° 3, e logo depois a de n.° 4, 
junto com o requerimento n.° 5, do qual vi os fun-
damentos que tomava aquella Junta para se persua-
dir que a ella, e não a esta tocavão as ditas Re imi-
tações; e como os ditos fundamentos em (pie se 
estribava a dita rezolução erão insubsistentes, mandei 
ouvir sobre elles o Procurador da Coroa desta Capi-
tania, e o Escrivão da Fazenda Real, (pie ambos 
responderão com as Reaes Ordès que se aclião nesta 
* 'apitania, e desfizerão todos os fundamentos do pa-
recer que tinlião tomado os Ministros da Junta do 
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Rio de -Janeiro, como exponho a Y. Ex." no papel 
n.° 6. 

Antes de chegar ao Eio de Janeiro e.sta resposta 
tive noticia que os contractos de Viamão e Curitiba 
se achavão juntamente rematados pela junta daquella 
Capital, em preço de quarenta mil cruzados na con-
formidade de ficarem pertencendo a esta Capitania 
duas partes daquelle preço, pelo que tocava a Curitiba, 
e huma a Provedoria do Eio Grande pelo que tocava 
a Yiamão, que ver a ser pro mia pelo Eegisto de 
Curitiba a quantia de 10:GGtí-ipGíi6 r.s, e pelo de 
Yiamão 5:333$333 rs. 

Vendo eu o prejuízo que se seguia a Real Fazen-
da, em se anexarem os dous contratos contra o costu-
me té aqui praticado, e ficarem rematados naquella 
Capital pela referida quantia de quarenta mil cruzados, 
e ser contra as Reaes Ordòs de S. Mag.®, como se 
vê da resposta que deo o Procurador da Coroa, e 
Escrivão da Fazenda Real desta Capitania ao reque-
rimento n.° 6. tanto por conservar a jurisdição que 
me compete, como por attender ao que mais convinha 
aos Reaes Interesses, me rezolvi sem embargo da 
noticia (pie corria de estar rematado na Junta dó 
Rio de Janeiro o contracto dos meyos direitos de 
Curitiba, que pertencia a minha Repartição, a mandar 
pôr em Praça, e a fazer andar os lanços, de (pie re-
zultou crescer o dito contrato para a Fazenda Real 
a quantia de 773$334 r. s com os quatro por cento 
de propina de munições em utilidade da Real Fazenda, 
pela qual quantia a hz rematar na Junta que para 
este effeito aqui se acha estabelecida. 

E tanto não hé conveniente (pie os Reaes contrac-
tos sejão rematados em diversas partes das repartições 
á (pie pertencem por so ignorarem nas distancias os 
interesses, e coloyos que sobre elles formão os Re-
matantes, que vendo-se a deminuição porque ficava o 



contracto de Viainão depois dc separado delle o de 
Curitiba, q'. acabava de fazer rematar com tão gran-
de acerescimo nesta Praça, logo me fizerão requeri-
mento oíferecendo pelo dito contracto de Viainão a 
quantia de 3.066$(J67 r. s sobre o preço porque vinha 
rematado do Rio de Janeiro; e porque este preço 
excedia na terça parte a quantia de 5:333$333 r. s 

do ultimo lanço porque fora rematado naquella Junta, 
e mandei afiançar nesta Provedoria, e por não pertencer 
a minha jurisdição fazer remover aquella primeira, e 
diminuta Rematação, o reprezentei assim á mesma 
Junta do Rio de Janeiro como consta do documento 
n.° 7, ficando claro e manifesto que os dons contrac-
tos juntos rendião para a Fazenda Real quarenta mil 
cruzados e separados foi rematado o de Curitiba nesta 
Junta por 11:440$000 r." com os 4 por cento para 
propina de munições, e o de Viainão teve o lanço de 
8:40Ò$000 r.a. com o que cresce entre ambos para a 
Fazenda Real a quantia de 840$000 r/ que ficava 
perdendo com a união da referida r e m a t a ç ã o . 

Xão fallo a A'. Ex. a no modo com que me man-
dava aquella Junta do Rio do Janeiro sem ser hum 
Tribunal Supremo como o do Conselho Ultramarino 
superior a todos os Vice-Reys, e Governadores do 
listado, nem tãobem na circunstancia de me manda-
rem afixar os Editaes do Escrivão daquella Junta, 
assignados por elle porque poderá haver outra razão 
que eu não alcanço. 

Lembro somente a V. Ex." o quanto hé prejudi-
cial ao serviço de S. Mag.® o depender a Provedoria 
desta Capitania de dinheiros, e rendimentos consig-
nados fora da sua jurisdição, porque delles se seguem 
as grandes faltas que experimenta nos pagamentos que 
devem entrar 110 seu cofre, para acudir as ordinarias 
despezas, em razão de se darem as fianças na mesma 
parte em que se rematão os contractos, e se lavrão 
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os Autos de rematações, e se não podem fazer as 
execuções sem dependencia de outro Juizo que não 
hé aquelle a que pertence a arrecadação, por esta 
couza está devendo a esta Provedoria o Contrato das 
]laicas o seguinte: 

té Julho de 1768; a Alfandega do Rio de Janeiro 
24:801 $280 r.s, e a cobrança dos dinheiros que se 
desembolçou para as expedições do Rio Grande lhe está 
devendo a Provedoria da mesma Capital 13:465$873 r. s 

e se o mesmo sucedesse com este contracto (pie hé 
dos melhores rendimentos que tem, ficaria esta Ca-
pitania sem meyos alguns de se sustentar, e defender, 
e eu sem as forças necessarias para executar as or-
dens de S. Mag.e, ficando expostos os Reaes Interesses, 
e a minha reputação as contingências da Fortuna. 
O (pie tudo ponho na prezenza de Y. Ex." para que 
me declare se em o referido tenho obrado conforme 
as Ordês, e Real intenção de S. Mag.0, e se heide 
continuar como té aqui para o futuro em rematar os 
contratos que pertencem a Repartição desta Capitania 
na forma que sempre se praticou, ainda em o tempo 
que nella não havia General, e estava unida ao Go-
verno do Rio de Janeiro, ou se heide deixar obrar 
a Junta daquella Capital, segundo a forma quo per-
tende innovar, e estabelecer, porque tudo o que Y. 
Ex." me determinar observarey fielmente com a mais 
prompta, e rezignada obediencia. Deos G. d e a Y. Ex." 
S. Paulo a 5 de Janeiro de 1769. 111.'"° e Ex."'" Snr. 
Conde de Oeyras. — 1). Luiz Antonio de Souza. 

Pelo antigo 
Pelo actual 

4:051 $540 r. 
6:000$000 r. 
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Documentos q.' acusa a carta retro 
N. I 

Dom José por graça de Deos Rey de Portugal e 
dos Algarves, daquem e dalém mar em Africa, Senhor 
da Guiné, etc.—Faço saber a vós Governador, e Ca-
pitão General da Capitania de S. Paulo que eu fui 
servido determinar por Ordem minha de quinze de 
Julho de mil setecentos sessenta e seis, que todos os 
contratos dos meus Dominios Ultramarinos tivessem 
principio 110 primeiro de Janeiro de cada hum anuo, 
e como o contrato dos meyos direitos que pagão os 
aniinaes no Registo de Curit iba se acha rematado por 
essa Provedoria por tres annos, que hão de findar 
no ultimo de Setembro do prezente anuo. e ficavão de 
fora do dito contrato tres mezes (pie são Outubro, No-
vembro e Dezembro: Olfereceo André Pereira de Mey-
relles não só o preço que pela actual rematação 
tocão aos ditos tres mezes, mas a terça parte mais que 
pro-rata toca ao dito tempo em beneficio da minha Real 
Fazenda, para cujo fim fez requerimento a Junta da 
minha Fazenda da Capitania deste Estado, de cujo 
requerimento se deo vista ao Dezembargador Procu-
rador delia, e nelle conveyo por ser útil. 

Mandey que na dita Junta se rematassem os ditos 
tres mezes ao mesmo André Pereira de Meyrelles, de cu-
ja rematação se vos remete copia assinada pelo Escrivão 
da minha Real Fazenda: Sou servido ordenarvos 
mandei logo dar posse do dito contracto dos meyos 
direitos de Curitiba ao sobre dito André Pereira Mey-
relles, e lhe deixareis administrar pelo referido 
tempo, mandando primeiro formar assento na Prove-
doria dessa Capitania, para nella pagar o preço da 
referida rematação na fornia costumada. El-Rey nosso 
Snr. o mandou por Dom Antonio Polim de Moura, 
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Conde de Azambuja, do seu Conselho, Marechal de 
Campo, Yice-Rey, e Capitão Geral de mar, e Terra 
do Estado do Brazil, e Prczidente da Junta. Rio de 
Janeiro vinte e cinco de Junho de mil setecentos 
sessenta e oito annos. João Carlos Correa Lemos 
Escrivão da Junta da Fazenda Real a fiz escrever. -
('onde de Azambuja. 

A u t o j>e R e m a t a ç A o 

Anno do Nascimento de nosso Senhor Jesus Christo 
de mil setecentos sessenta e oito, aos vinte e cinco dias 
do mez de Junho do dito anno nesta Cidade de S. 
Sebastião do Rio de Janeiro na Caza da Junta da 
arrecadação da Fazenda Real, estando em Meza. o 
Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Conde de Azam-
buja, Yice-Rey deste Estado, e Prczidente da mesma-
Junta, e os Ministros de que ella se compõem, a saber: 
o Dezembargador Chanceler Joaquim Alvarez Muniz, 
o Doutor Provedor da Fazenda Real Francisco Cor-
dovil de Siqueira e Mello, e o Dezembargador Pro-
vedor da Fazenda Francisco José Brandão, ahy 
appareceo prezente André Pereira de Meyrelles, 
homem de negocio, morador nesta Cidade, e por elle 
foi dito que tinha reprezentado neste Tribunal o re-
querimento que fizera como pela Provedoria de Santos 
e S. Paulo se achava rematado por tres annos o con-
tracto dos meyos direitos que pagão os animaes que 
entrão pelo Registo de Curitiba a Francisco Cardozo 
de Menezes e Souza pela quantia de sete contos 
quatrocentos e setenta mil reis pelos ditos tres annos 
que tiverão principio no primeiro de Outubro de mil 
setecentos sessenta e cinco, e hão de findar 110 ultimo 
de Setembro do prezente anno de mil setecentos ses-
senta e oito, e que como S. Mag.° tem determinado 
que todas as suas rendas, e contractos principiem a 
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correr do primeiro de Janeiro ficavão neste dito con-
tracto tres mezes solteiros, que vem a ser Outubro, 
Novembro e Dezembro do prezente anno, pelos quaes 
tinh a elle offerecido o que pro-rata tocasse aos ditos 
tres mezes pelo preço da actual- rematação, e alem 
desta a terça parte mais, que pelo mesmo preço to-
casse aos sobreditos tres mezes, em beneficio da Real 
Fazenda, de cujo requerimento se dera vista ao De-
zembargador Procurador da Coroa, e Fazenda, que nelle 
conviera, por ser útil a mesma Fazenda Real, de que 
procedera mandar esta mesma Junta que se lhe re-
matassem os referidos tres mezes na forma que of-
ferecia: e que elle novamente se necessário era 
ratificava o mesmo lanço nos mencionados tres mezes 
pelo preço da actual rematação, e terça parte mais, 
tudo pro-rutu, os quaes mezes se lhe houverão por 
rematados, com as condições seguintes: 

Condição 1.° 

Que pertencerão a elle Contratador os meyos direi-
tos (pie se pagão no Registo de Curitiba, que são 
dous mil e quinhentos reis por cada besta muar, 
dons mil reis por cada Cavallo, novecentos e sessenta 
reis por cada egua, e quatrocentos e oitenta reis pol-
eada cabeça de gado vacum. 

2 a 
Que poderá elle Contractador haver os ditos direitos 

qne pertence cobrar-se para a Fazenda Real, e não 
0 que S. Mag.® tem dado a partes conforme as Leys, 
Alvarás, e Provizões por (pie se estabeleceo este ren-
dimento, como té o prezente se observou sem altera-
ção alguma por tempo dos ditos tres mezes somente 
que hão de começar na forma que se refere, o que •M 
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lhe fará cumprir o Provedor da Fazenda Peai na 
Praça de Santos, dando das suas determinações, ap-
pellação, e agravo para o Juiz dos Feitos da Fazenda 
da Relação desta Cidade do Rio de Janeiro. 

3. a 

Que elle Contratador gozará de todos os previlegios 
concedidos pelas Ordenações do Rey 110 aos Rendeiros 
das rendas Reaes não estando derrogadas em parte, 
ou em todo; e se lhe dará pelo Governador, e mais 
Ministros de Justiça, e fazenda toda a ajuda, e favor 
licito, e justo para a cobrança das dividas do tempo 
desta Rematação durante este, e o mais que a Ley, 
e Regimento da Fazenda lhe permite. 

4. a 

Ôue por conta delle Contratador serão todas as 
despezas feitas 11a arrecadação deste contracto; e so-
mente por conta da Fazenda Real se pagarão os 
Ordenados dos Officiaes nomeados por S. Ala»-.1' que 
tiverem Cartas, Alvarás, ou Provizões suas, e elle 
Contratador não poderá allegar perdas, nem uzar de 
incampações algumas, ainda nos cazos que o Regimen-
to da Fazenda as admitem, mas antes elle dito Con-
tratador renuncia todos os cazos solitos, ou insolitos, 
cogitados, ou não cogitados, e que em todos, e cada 
hum delles ficará sempre obrigado sem delles se po-
der valer, nem os poder allegar em tempo algum, e 
p. a algum effeito qualquer que elle seja. 

Que elle Contratador será obrigado a fazer paga-
mento do preço dos tres mezes desta Rematação pelo 
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com que actualmente corre este contracto, e a terça 
parte mais pro-rata na Provedoria da Praça de Santos 
em hum só pagamento, que se vencerá no ultimo dia 
do mez de Dezembro do prezente anno de mil sete-
centos sessenta e oito. 

Que se lhe darão soldados necessários para a Guar-
da do Registo como actualmente se está praticando, 
e para acompanharem o Cayxa quando fôr a cobran-
ças e que poderá clle Contractador arrendar, ou tras-
passai1 o tempo desta rematação em parte, ou em todo, 
largando sociedade nelle a quem lhe parecer, ficando 
sempre obrigado, e todos os socios, e interessados 
cada hum por sy, e hum por todos ao preço desta 
rematação na forma (pie dispõem a Ley de vinte e 
dous de Dezembro de mil setecentos sessenta e hum 
e poderá nomear Meirinhos, seus Escrivães, e Feitores 
que lhe parecer necessários, aos (puxes, se passará 
Provimentos pelo Provedor da Fazenda de Santos, 
sendo pagos a custa delle Contratador, os quaes e 
todos os seus socios gozarão dos previlegios (pie pela 
Ordenação, e Begimento da Fazenda lhe são concedidos 
sendo de todos seu Juiz privativo o mesmo Provedor 
da Fazenda em todas as suas cauzas eiveis, e crimes 
que forem Autores ou Reos na forma expressamente 
declarada na Ordenação do Reyno, e Fazenda, e co-
brará excutivamente as dividas deste contrato o tem-
po delle, e o mais que se julgar necessário na junta 
a quem recorrerá sendo-lhe precizo. 

Que no cazo de fallecerem, ou se auzelitarem os Pro-
vedores ou Administradores deste contrato em qualquer 
parte (pie aSistirem em beneficio delle os Ministros 
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e Officiaes das fazendas, dos defuntos e auzentes 
deste Estado do Brazil se não intrometão de nenhum 
modo com eífeitos, dividas, papeis, livros, e dinheiro, 
nem com outra alguma couza que ficar por falleci-
mento, ou auzencia dos ditos Procuradores, porque 
tudo o que lhe tocar será entregue as auzencias que 
elle Contratador, ou seus Procuradores tiverem no-
meado, e quando suceda fallecer algum devedor dos 
ditos direitos, e que os taes Officiaes dos defuntos e 
auzentes tenhão seus bens, com certidão jurada do 
Provedor do Registo por onde conte os direitos que 
deve, lhe pagarão os ditos Officiaes dos defuntos e 
auzentes sem mais justificação alguma. 

8 . " 

Que os Comboeyros trarão Guias dos Registos em 
que se declare o numero de Gados, e bestas que nelle 
registarem, e a quantia do dinheiro, que importarão 
os direitos, e o que ficarão devendo, suspendendo o 
passo naquellas partes que estão assinadas, ou que 
de novo se assinarem, até aprezentarem as ditas Guias 
11a Cidade de 8. Paulo, e na Villa de Santos aos 
Procuradores delle Contratador o que se lhe achar 
fora das Guias, 011 se afastar das partes assignadas 
para as aprezentar. E sendo visto pelo Illustrissimo 
e Excellentissiino Senhor Conde Vice- Rey Presidente, 
e mais Ministros da Junta o contheudo nesta Rema-
tação, e condições a houverão por bem, e se obrigarão 
em nome de S. Mag.0 a dar-lhe inteiro cumprimento, 
e o dito André Pereira de Meyrelles, que prezente 
estava, declarou serem sócios interessados nessa Re-
matação Bernardo Gomes Costa, Custodio Barrozo 
Basto, e Manuel de Araujo Gomes, todos homens de 
negocio nesta Praça, e que em seu nome, e dos re-
feridos socios aceitava esta Rematação com todas as 
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obrigações, e condições aqui expressadas; como tâobem 
se obriga a satisfazer na Provedoria de Santos bum 
por cento do preço da dita Rematação para a obra 
pia na forma que S. Mag." tem determinado, e o que 
pro-rata toca de propina para as munições na forma 
costumada, a cujo cumprimento, e solução de tudo 
obriga todos os seus bens moveis, e de raiz, havidos, 
e por haver a toda a perda, e damno que receber a 
Fazenda Real, submetendo-se em tudo, e por tudo á 
mencionada Ley de vinte e dous de Dezembro de 
mil setecentos sessenta e hum. E por firmeza de tudo 
s e mandou fazer este auto de rematação (pie aSig-
narão com o dito Rematante, e eu Luiz Manoel de 
Faria Escrivão da Fazenda Real que o escrevy, e 
assigney.—Conde de Azambuja —Joaquim Alvares Mu-
nis-—Francisco Cordovil dc Siqueira e Mello—Fran-
cisco José Brandão —Luiz Manoel dc Faria—André 
Pereira de Meyrelles. 

Documento 11.0 2 

Hé huma carta (pie S. Ex. a escreveo ao S. r Conde 
de Azambuja em 1." de Agosto de 1768 e ja vay 
registada neste L.° a Us 

Documento 11.0 3 
Dom José iior graça de Deos Rey de Portugal, e 

dos Algarves, (laquem, e dalém mar, em Africa, Senhor 
de Guiné, etc.—Faço saber a vós Governador, e 
Capitão Geral da Capitania de S. Paulo, que pelo 
fribunal da Junta da minha Real Fazenda da Capi-
tal deste Estado se ha de rematar por tres annos o 
contrato dos meyos direitos que pagão os animaes 
no Registo de Curitiba que hão de principiar 110 
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primeiro de Janeiro de mil setecentos sessenta e nove na 
conformidade de minha Ordem de quinze de Julho de 
mil setecentos e sessenta e seis, para cujo fim man-
dareis pôr editaes nessa Cidade, e nas mais partes 
que julgares convenientes se faça publica esta deter-
minação, declarando nos ditos editaes que no mez 
de Dezembro do prezente anuo se hade fazer a re-
matação do contracto para une as pessoas que quizerem 
lançar nelle rirem, ou mandarem lançar por seus 
bastantes Procuradores. El-Pey Nosso Senhor o man-
dou por Dom Antonio Polim de Moura, Conde de 
Azambuja, do seu Conselho, Marechal de Campo. 
Vice-Pey, e Capitão General de mar e terra do 
Estado do Brazil, e Presidente da Junta. Pio de 
Janeiro a cinco de Julho de mil setecentos sessenta 
e oito, e eu João Carlos Correa Lemos Escrivão da 
Junta da Fazenda Peai a fiz escrever.—Conde de 
Azambuja. 

Documento 11. 4 
Dom José por graça de Deos Pey de Portugal, e 

dos Algarves, daquern e dalém mar em Africa, Senhor 
de Guiné, etc.—Faço saber a vós Governador e Ca-
pitão General da Capitania de S. Paulo, como Presi-
dente da Junta dessa mesma Capitania que eu fui 
servido expedir huma ordem pelo meu Conselho Ultra-
marinho em dezanove de Agosto de mil setecentos 
e sessenta para que na Junta da minha Peai Fazenda 
do Pio de Janeiro se remate triennalmente o contrato 
dos direitos que pagão os animaes nos Registos de 
Viamão, e Curitiba, o que com efféito se fez, rema-
tando-se o triclínio, (pie teve principio de Outubro 
de mil setecentos sessenta e hum; e pondo-se o mesmo 
contrato a lanços na mesma Junta para se rematarem 
o triennio que havia principiar em mil setecentos 
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sessenta e quatro, não chegarão os lançadores a preço 
de se poder rematar, por cuja razão fuy servido 
expedir Ordens a essa Capitania, e a Provedoria do 
Rio para se administrarem por conta da minha Real 
Fazenda os ditos Registos pelas Provedorias respec-
ti\ 'as, e não obstante terem-se rematado os ditos Re-
gistos nessa Capitania, e na Provedoria do Rio Grande 
separadamente, sou servido dizer-vos que por esta 
Junta da Capital do Rio de Janeiro se hão de rema-
tar os ditos Registos triennalmente em quanto eu não 
for servido derrogar a mencionada ordem de dezanove 
de Agosto de mil setecentos e sessenta; e no entanto 
as rematações feitas por esta Junta hão de produzir 
o seu devido effeito, e para que nessa Capitania se 
faça 

publico que o referido contracto se hade rema-
tar por tres annos na Junta desta Capital do Rio de 
Janeiro, mandei fixar nas partes publicas dessa Ci-
dade, 

ou onde melhor vos parecer os Editaes que 
com esta se vos remetem, assignados pelo escrivão 
da mesma Junta. El Rey Nosso Senhor o mandou 
por Dom Antonio Rolim de Moura, Conde de Azam-
buja, do meu Conselho, Vice-Rey e Capitão General 
de mar e terra do Estado do Brazil, e Presidente 
da Junta do Rio de Janeiro dezanove de Novembro 
de mil setecentos sessenta e oito, e eu João Carlos 
Correa Lemos Escrivão da Junta da Real Fazenda a 
hz escrever.— Conde de Azambuja. \ Edital que aciiza a carta retro 

Todas as pessoas que quizerem lançar 110 Contracto 
dos direitos que pagão os animaes nos Registos de 
Viamão, e de Curitiba, virão por si, ou por seus 
Procuradores lançar 110 referido contracto 11a Junta 
(ta Capital do Bio de Janeiro, donde se hade Rema-
tar por tres ann. s, cuja Rematação se hade fazer 
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endefectiyelmente té vinte de Dezembro do prezente 
anno. Rio de Janeiro- dezanove de Novembro de 
mil setecentos e sessenta e oito, —João Carlos Correa 
Lemos. 

Documento n.° 5 
Copia de liuns requerimentos de Custodio Barrozo Bus-

tos, e do Cap.'" André Pereira de Meyrelles a 
respeito da arrematação do Contracto dos meyos 
direitos do Registo de Curytiba., e mais despachos 
da Junta da Real Fazenda do Rio de Janeiro, e 
Provedor da Fazenda Real desta Capitania, e in-
formação do Escrivão da Fazenda Real da Pro-
vedoria do Ilio de Janeiro e resposta do Dezem-
bargador Procurador da Coroa da mesma Capitania, 
como abay.ro se declara por extenço. 

P e t i ç ã o 

Senhor: — Diz Custodio Barrozo Bastos por seu 
bastante Procurador, que na Provedoria de S. Paulo 
se rematou o Contracto das Cavalgaduras do Registo 
de Curitiba por tempo de tres annos como se vê da 
certidão (pie offerece, os quaes se hão de findar no 
ultimo de Setembro do prezente por senão rematar 
nesta Junta a (pie pertence trinta dias antes do dia 
em que havia de principiar, e como está proximo o 
tempo de se rematar nesta ou naquella Cidade, e o 
Suplicante não tem duvida lançar por seu Procurador, 
afim de se passarem as ordens necessarias, não só a 
respeito do lanço como da arrecadação, cazo, a venha 
a rematar. Pede a V. Mag.® seja servido determinar 
onde se hade rematar o dito contrato afim do Supli-
cante se prevenir das ordens que deve dar aos seus 
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Procuradores, cazo que haja de ser rematada na Pro-
vedoria de S. Paulo, por cauza da grande longitude. 
E receberá mercê. 

D e s p a c h o . 

Deve-se rematar uesta Junta da Peai Fazenda o 
contrato de (pie faz menção o Suplicante. — Pio de 
Janeiro 14 de .Mayo de 1768. Com quatro Rubricas, 
huma do 111.1,10 e Ex."10 Snr' Conde de Azambuja 
Presidente da mesma Junta, e outras dos mais Mi-
nistros delia, o Dezembargador Chanceler, Provedor, 
e Dezembargador Procurador da Coroa e Fazenda. 

Pet ição . 

Senhor Provedor: — Diz o Capitão André Pereira 
de Meyrelles, que elle tem por noticia, (pie do Tri-
bunal da Junta da Capital do Rio de Janeiro se ex-
pedirão para esta Provedoria Editaes para Vm. 0 0 

mandar fixar, e fazer publico, que na dita Capital 
do Rio se hade rematar o contrato dos meyos direi-
tos que costumão pagar os animaes que passão pelo 
Registo de Curitiba, c hade ter principio no primeiro 
de Janeiro de 1769; e porque o Suplicante pertende 
lançar no dito contrato por isso — Pede a Vm. 0 0 

lhe mercô mandar que o escrivão que perante Vm. c o 

serve lhe passe por certidão a copia dos ditos Editaes, 
° outrosim lhe passe por certidão se se fixarão nesta 
Cidade ou não. E receberá mercô. 

D e s p a c h o . 

Com o Ex."10 Snr' General, e Prezidente da Junta 
desta Capitania deo conta ao Ex."10 Snr' Conde Vice-

29 
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i Rey sobre esta mesma rematação, a quem tâobem a 

dei a respeito de algumas duvidas, em chegando a 
resposta que se espera se fixarão os Editaes decla-
rando aonde se liade rematar este contracto. S. Paulo 
26 de 7br.° de 1768. — Alboym. 

P e t i ç a m . 

Senhor: — Diz André Pereira de Meyrelles, que 
rematando nesta Cidade por tempo de tres mezes que 
hâode findar em o ultimo de Dezembro do prezente 
anno, o contracto dos meyos direitos que pagão os 
animaes em o Registo de Curitiba, tendo noticia se 
mandarão pelo mesmo fixar Editaes na Cidade de S. 
Paulo, em que se fazia saber haver de rematar-se 
nesta Cidade pelo tempo de tres annos, (pie hão de 
principiar em o primeiro de Janeiro de mil setecen-
tos sessenta e nove, como consta do segundo docu-
mento afim de concorrer a ella quem houver de 
querer lançar 110 dito contracto, ordenou a seu Pro-
curador, que lhe avizasse a execução que naquella 
tiverão os mesmos Editaes, e como este pelo requeri-
mento incluzo o certifica, de que ficarão sem effeito 
té rezolução deste Tribunal, e estando na expectação 
de lançar, até onde lhe fizesse conta nesta, ou na-
quella Provedoria, tem receyo se ponha 11a de S. 
Paulo a lanços, e nella se remate não se mostrando 
na mesma até o ultimo do corrente mez rematado 
nesta, em conformidade das ordens, que para isso 
ha de Y. Mag.° sem attender naquella Capitania a 
que o mesmo contracto foy estabollecido em concor-
rência dos outros meyos direitos que pagão os animaes 
110 Registo de Yiamão, e que pela utilidade que da 
sua união rezulta ao Real Erário se costumão sempre 
rematar na Corte, e nesta Junta unidos, como hade 
constar dos Livros da Provedoria desta Cidade, e 
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nesta mesma conformidade quer lançar o Suplicante, 
porem como ignora em qual das partes o hade fazer, 
— P. a V. Mag. e seja servido determinar onde se 
hãode de rematar os ditos contractos, e havendo de 
ser nesta Cidade se digne mandalos pôr a lanços, 
afim de ficar tempo de poder constar da sua Rema-
tação na de S. Paulo, antes do ultimo deste mez, e 
poder quem os aRematar prover de ordens seus Pro-
curadores, evitando-se deste jjiodo as duvidas que 
podem ocorrer entre os rematantes de liuma, e outra 
Provedoria, como ja tem sucedido. E receberá mercê. 

D e s p a c h o . 

Haja vista o Dezembargador Procurador da Coroa, 
e Fazenda. Rio de Janeiro 8 de 9br.° de 1768. -
Com tres Rubricas, do Ex."10 Snr' Conde Arice-Rey, 
e Presidente da Junta, do Dezembargador chanceler, 
e do Provedor da Fazenda Real, Ministro delia. 

Resposta . 

Deve informar com brevidade o Escrivão da Fa-
zenda a união que tiverão estes dons contractos desde 
o tempo da sua creação, e a cauza porque se se-
pararão. Com Rubrica de Dezembargador Procurador 
da Coroa e Fazenda. | 

D e s p a c h o 

Como parece ao Dezembargador Procurador da 
Fazenda. Rio de Janeiro 12 de 9br.° de 1768 . -
Com as Rubricas dos ditos E x . m o S. r Conde de 
Azambuja Vice-Rey deste Estado, Dezembargador 
chanceler, e Procurador da Fazenda. 
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I n f o r m a ç ã o do Escr . " " 1 da F a z e n d a . 

Senhor': — O contracto dos direitos que pagão os 
auimaes nos dous Registos de Yiamão, e de Curitiba 
sempre andarão em huma só rematação desde o seu 
estabelecimento, rematando-se no Conselho Ultrama-
rino com obrigação de pagarem os Contratadores 
duas partes do preço da rematação na Provedoria de 
S. Paulo pelo Registo de Curitiba, e huma na Pro-
vedoria do Rio grande polo Registo de Yiamão. 

Em 19 de Agosto de 1760 foi Y. Mag.® servido 
mandar expedir huma Ordem pelo Conselho Ultra-
marino para que assim este contracto como os outros 
da Capitania de S. Paulo, e das Minas Geras se re-
matassem por tres annos nesta Junta de sua Real 
Fazenda do Rio de Janeiro, e com effeito nella se 
rematou em 7 de Dezembro de 1761 por tres annos 
a João Cerqueira da Costa por quarenta mil cruza-
dos pelo Triénio, os dous Registos cujo triénio fin-
dou no ultimo de Dezembro de mil setecentos ses-
senta e quatro. No dito mez e anuo se tornou a 
por em lanços o dito contracto nesta Junta, e houve 
só hum lançador, que foi Custodio Barrozo Bastos, 
o qual offereceo trinta mil cruzados por tres annos 
pelos dous Registos, declarando que se não esforçava a 
mayor lanço pela falta do Rio-grande, que era o 
principal objecto do rendimento destas passagens; mas 
a Junta a vista da deminuição de dós mil cruzados 
da rematação antecedente tomou a rezolução de man-
dar administrar estes Registos por conta da Fazenda 
Real pelas Provedorias respectivas, e que para este 
fim se expedissem, as ordens necessarias de cuja 
rezolução se mandar fazer termo no Livro do Con-
tracto, e se expedirão logo as ordens para as ditas 
Provedorias. Não obstante as ordens, entrarão estas 
Provedorias a rematar os seus respectivos registos, a 
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fio Rio Grande rematando o de Yiamão. annualmente 
e a de S. Paulo trienalmente o de Curitiba, cujo 
triénio lindou em o ultimo de Setembro do prezente 
anno, e por esta mesma Junta se rematarão ao Supli-
cante os tres mezes de 8br.°, 9br.°, e Dezr.° que 
estão actualmente correndo, por ofFerecer mais a terça 
parte do preço em que anda, o (pie tocasse pro-rata 
os ditos tres mezes. Está lié a razão porque se achão 
divididos estes dous Eegistos em differentes Eemata-
Ções, sem para isso haver Ordem de Y. Mag.e, pois 
sempre andarão unidos em huma só rematação pela 
conexão, e dependencia que dizem tem hum com 
o outro Eegisto. Eio de Janeiro 14 de 9br.° de 1768. 
— O Escrivão da Fazenda Eeal, Luiz Manoel de Faria. 

D e s p a c h o 

Torne vista ao Dezembargador Procurador da Coroa 
e Fazenda. Eio de Janeiro 15 de 9br.° de 1 7 6 8 . -
Com as Rubricas dos ditos E x . m 0 Sns. Conde de 
Az ambuja Yice-Eey deste Estado, Dezembargador 
Chanceler, e Provedor da Fazenda Eeal. 

R e s p o s t a 

Estes contratos sempre andarão unidos nesta Jun-
ta, e forão rematados por Ordem expressa de S. Mag'', 
de que informa o Escrivão da Fazenda, devem con-
servar-se na mesma união que certamente não hé 
prejudicial aos interesses da Fazenda Eeal, e a Junta 
na legitima posse do os rematar, porque tem a sua 
intenção bem fundada, sem que té agora lhe fossem 
expedidas ordens em contrario. Se a de S. Paulo se 
persuade tem jurisdição para rematar os contractos 
que áquella Capitania pertencem, e que por ordem 
expressa se cometerão á da Capital do Estado, deve 
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cõraunicalas, e em quanto o não fizer rematarem-se 
os contratos, dando-se aos Rematantes tempo propor-
cionado para as disposições das suas administrações 
e expedindo-se logo ordens á aquella junta para que 
fique na intelligencia de que por esta hão de rema-
tar-se estes contratos, e de (pie as rematações por 
ella feitas hão de produzir o seu devido effeito, em-
quanto S. Mag'.e não for servido tirar-lhe a jurisdição 
que lhe deo no anno de 1760 (').—-Com a Rubrica 
do Dezembargador Procurador da Coroa e Fazenda. 

D e s p a c h o 

Rematem-se estas passagens anexas na forma do 
estillo, escrevendo-se Cartas de Officio ao Presidente 
da Juuta de S. Paulo em que assim se lhe participe 
avizando que nesta Junta se hade continuar a rema-
tar emquanto não houver Ordem de S. Mag.6 em con-
trario, e se passem Editaes para se remeterem para 
S. Paulo para effeito de dita rematação. Rio de Janeiro 
19 de Novr. 0 de 1768.—Com as Rubricas do Ex.° 
Snr. Conde de Azambuja Yice-lley do Estado, Pre-
zidente da Junta, e mais Ministros delia, o Dezem-
bargador Chanceler, o Doutor Provedor da Fazenda 
Real, e o Dezembargador Procurador da Coroa e 
Fazenda. 

C e r t i d ã o 

José Bonifacio Ribas Escrivão da Fazenda Real e 
Junta desta Cidade de S. Paulo, e sua Capitania, etc. 

(') Em 1760 S. Paulo pertencia ao Rio de Janeiro e todos os ne-gocios públicos dependiam do vice-rei; porém em 17.65 foi restau-rada a capitania de S. Paulo, com governo independente do Rio de Janeiro e, por tanto, o registro de Curitiba pertencia ao governo de S. Paulo e não podia ser posto em arrematação pela Junta do Rio. O argumento aqui empregado vale quanto ao registro de Viatnão, que era do Rio Grande e pertencia ao Rio do Janeiro; porém ó sophistico quanto ao registro de Curitiba, que pertencia a S. Paulo e estava sob o domínio de 1). Luiz Antonio. (N. da li.) 
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Certifico que todos os requerimentos despachos, res-
postas, que se declarão na lauda retro, são na verdade 
extraídas com o teor delias, dos proprios requerimen-
tos (pie por parte de Custodio Barrozo Bastos se fi-
zerão ao 111.1110 e Ex." 1 0 Conde de Azambuja, Vice-Rey 
deste Estado, como Prezidente do Tribunal da Junta 
da Fazenda do Rio de Janeiro c aos mais Ministros de 
(pie a mesma se compõem, para effeito de se lhe 
declarar em que Tribunal pertencia proceder-se a Re-
matação do contracto dos meyos direitos dos animaes 
que entrão do Pio Grande pelos Registo de Yiamão, 
e Curitiba, cujos despachos a esse respeito proferidos 
são os mesmo que atraz fieão copiados dos proprios 
origiuaes que para isso me forão aprezentados e por 
ordem do I l l . m o e Ex. 1 1 1 0 Governador, e Capitão 
General desta Capitania, o Senhor Dom Luiz Antonio 
de Souza Botelho Mourão, passey a prezente com o 
teor dos referidos requerimentos, que eu tornei a 
parte, em cujas mãos me reporto, em fé do que 
passey a prezente por mim feita, e assignada nesta 
Cidade de S. Paulo aos nove de Dezembro de mil 
setecentos sessenta e oito annos.—José Bonifacio 
Bibas. 

Documento n.° (5 
José. Bonifacio Ribas Escrivão da Real Fazenda, e 

Junta nesta Cidade de S. Paulo, e sua Capitania 
etc.—Certifico que revendo o L,° 14 nesta Provedo-
ria actualmente serve de registo geral, nelle a fis. 156 
achei registado o requerimento que por parte do Ca-
pitão André Pereira de Meyrelles morador na Cidade 
do Rio de Janeiro se fez a Real Junta desta Capitania 
de S. Paulo, despachos da mesma Junta, informação 
e resposta, tudo na forma e maneira seguinte: 
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P e t i ç a m 

111.1110 e E x . m o Snr. General.-Diz o Cap.m André 
Pereira de Meyrelles, morador na Cidade do Rio de 
Janeiro, que pertendendo lançar nos contractos das 
passagens dos Regitos de Yiamão, e Curitiba, que 
lião de ter principio 110 primeiro de Janeiro de 17G9 
requereo a Junta daquella Capital para o que se 
passassem as ordens necessarias para V. Ex. i l como 
Prezidente desta Junta mandar fixar Editaes para 
pelos mesmos se fazer certo, que naquella Junta se 
hão de rematar os mesmos contractos, cujas Ordens 
e Editaes o Suplicante a 6 do prezente mez de 
Dezembro mandou entregar á Y. Ex. 1 1 por seu Pro-
curador Antonio Fernando do Yalle, e como hé tem-
po de se rematarem os ditos contractos por conta 
dos rematantes poderem dar as providencias neces-
sarias para os Registos pela sua longetude, por isso — 
Pede a V. Ex. a se digne mandar passar por certidão 
se se fixarão os ditos Editaes para avista da mesma 
se proceder na Junta daquella Capital 11a rematação 
dos ditos contractos. E receberá mercê. 

D e s p a c h o 

Hajá vista o Doutor Procurador da Coroa, e Fa-
zenda, S. Paulo 6 de Dezembro de mil setecentos 
sessenta e oito.—Com a Rubrica do I l l . m o e E x . m o 

Snr. General, e Prezidente da Junta, outra do Dou-
tor Ouvidor Geral, outra do Provedor da Fazenda. 

R e s p o s t a 

Deve informar com brevidade o Escrivão da Fazenda 
com as Ordês que ha nesta matéria, declarando o que 
se tem praticado nestes contractos, com o motivo 

n 



— 235 — 
porque se arrematarão 110 Eio de Janeiro, e se não 
continuou nas ditas rematações, e tudo o mais que 
constar a este respeito. — Com a Rubrica do Doutor 
Procurador da Coroa, e Fazenda. 

D e s p a c h o 

Como parece ao Doutor Procurador da Coroa e 
Fazenda. S. Paulo 7 de Dezembro de mil setecentos 
sessenta e oito.— Com huma rubrica do U l . m 0 e E x . m j 

Snr. General, e Prezidente da Junta, outra do Doutor 
Ouvidor geral, e outra do Provedor da Fazenda Peai. 

I n f o r m a ç ã o 

Senhor:—A Eeal Ordem de V. Mag.0 de 29 de 
Agosto de 1760, que na sua informação apontou o 
Escrivão da Fazenda Eeal do Pio de Janeiro, com a 
qual quer o dito Escrivão persuadir a Junta daquella 
repartição que aly, e não nesta se deve proceder a 
rematação mencionada no requerimento retro, sobre 
0 contracto dos meyos direitos do Eegisto de Curi-
tiba, não hé bastante para destruir as que se achão 
prezentemente nesta Provedoria, não só a respeito 
do que se deve praticar sobre as rematações dos con-
tratos desta Capitania, como a respeito da Jurisdição, 
que tem a mesma Junta delia para fazerem as rema-
tações de todos os contratos pertencentes a reparti-
ção desta Capitania sem dependencia alguma daquelle 
fribunal, porquanto a referida Ordem de 29 de 
Agosto de 1760, com que fundamentou a sua respos-
ta o Dezembargador Procurador da Fazenda, e Coroa 
daquella repartição, que se acha registada nesta Pro-
vedoria foi tão somente para naquelle Tribunal se 
rematar este, e outros contractos contheudos na Eel-
lação que acompanhou a mesma Ordem por tempo de trez so 
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annos, e não para se continuar a fazer as ditas re-
matações dcjiois de findos esses, em que espirou a-
quella Real Determinação, por cujo motivo logo nesta 
Provedoria depois de findos aquelles tres annos se 
rematou o mesmo contracto por tempo de hum, inda 
quando não tinha tomado posse o Ex" 1 0. General do 
Governo desta Capitania, seguindo-se mais o rema-
tar-se ao depois por esta Junta o dito contracto por 
trez annos, aos Contratadores que acabarão 110 ulti-
mo de Setembro proximo passado em execução das 
inuumeraveis Ordens de S. Mg.0 (pie ha nesta Pro-
vedoria para se fazer semelhantes rematações quando 
não vierem rematados os contractos de Lisboa, ou a 
esta Provedoria não tenha chegado a certeza de como 
naquelle Tribunal do Conselho Ultramarino se achão 
rematados os mesmos hum mez antes de findar os 
que acalmo, por conta do que vindo incluido naquella 
Rellação que accompanhou a ordem de vinte e nove 
de Agosto de 1 760 o contracto dos Subsídios, e novo 
imposto das bebidas da Praça de Santos para ser 
tâobem rematado por tres annos no Tribunal daquella 
Junta, aSim se executarão, em cumprimento da mes-
ma ordem, porem findos os tres annos por que foi 
rematado o dito contracto naquelle Tribunal, logo 
nos seguintes annos se rematou por esta Provedoria 
a Bonifacio José de Andrade sem dependencia algu-
ma do Tribunal daquella Junta, e até o anno de 
1767 por conta desto correo o fazer-se rematar o dito 
contracto em comprimento das preditas ordens que 
para isso ha de Y. Mag.0, cuja execução não cessa-
ria se o mesmo contracto do subsidio das bebidas não 
fosse rematado 110 conselho Ultramarino a José Alva-
res de Mira por tres annos, que tiverâo principio 
em o primeiro de Janeiro deste de 1768, no que 
bem se mostrou que se Y. Mag.0 cometesse a rema-
tação de semelhantes contractos a Junta daquella 
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Repartição para 110 Tribunal delia se fazerem as Re-
matações actualmente sem limitação de tempo, nem 
mandaria rematar a Jozé Alvares de Mira este dito 
contracto do subsidio dos molhados de Santos por 
tres annos no Conselho Ultramarino, nem pelo mes-
mo Tribunal se mandarião fixar relações naquella 
Corte para no dia 2*7 de Fevr.0, e 6 de Março de 
1767, as dés horas do dia, se rematarem naquelle 
dito Tribunal todos os contractos (pie se declararão 
na relação junta, em que se compreliendem os de 
Vianião, e de Curitiba, alem de todos os mais que 
vierão incluidos na ordem de 29 de Agosto de 1760; 
porem como para tres, e não para mais annos foi 
concedido ao E x 0 Conde de Bobadella. (pie então 
era Governador e Capitão - General desta Caitania (1) 
(> poder naquella Junta (por não haver outra nesta 
Repartição) fazer rematar ditos contractos, justamen-
te depois de findos elles se não quiz consentir nesta 
Provedoria que naquelle Tribunal se fizessem ditas 
reunitações, mas sim por ella, como se fez de então 
te o prezente em execução das Ordês de V. Mag.0 

que se achão nesta Provedoria em seu inteiro vigor 
e para que avista delias melhor possa o Doutor Pro-
Procurador da Coroa, e Fazenda Real responder a 

Mag.° juntas lhas offereço, para que inteirado do 
que uellas se contem sobre os contractos, o Jurisdi-
ção desta Junta melhor possa fundamentar a sua res-
posta. 

Quanto a conexão que o Escrivão da Fazenda Real 
(lo Rio de Janeiro 11a sua informação a respeito des-
te dito contracto dever andar rematado unido ao de 

!') A capitania do S. Paulo não existia em 17f>0, tendo sido sup-Pninida desde 1748 e só restaurada em 1765. O Conde de Bobadella «'a capitai>-General do Kio de Janeiro e a sua auctoridade estendia-se ^te S. Paulo, Paraná, Santa Catharina e Sul. Não havendo aqui capi-aiua, não havia também Junta da Fazenda Real, e os negocios ilo usco eram tratados 110 Kio de Janeiro. (iV. da li.) 
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Yiamão: respondo que nenhuma dependencia tem 
hum do outro contracto para andarem anexos, por-
quanto os direitos que pagão os Tropeiros de cada 
hum animal vacum, ou cavalar que do Rio grande 
conduzem pelo Registo de Yiamão são totalmente 
distinctos dos (pie pagão 110 Registo de Curitiba, e 
por isso quando pela Provedoria do Rio Grande se 
administra aquella renda por conta da Fazenda Real 
faz a sua recadação sem dependencia desta, aSim 
como a de cá, sem precizão da de lá para fazer a 
sua respectiva cobrança, e tanto hé do agrado de Ar. 
Mag.° de que andem estes contractos separados que 
nas mesmas relações que manda fixar para se fazerem 
as ditas Rematações com destinção faz declarar: — 
O Contracto do Registo de Yiamão—O Contracto 
dos meyos direitos do Registo de Curitiba—como da 
Relação junta bem se vê. A' vista do que, e de to-
das as mais Ordês (pie faço prezente ao J). o r Procu-
rador da Coroa por evitar o ser mais difuzo 11a minha 
informação responderá elle a V. Mag.e, que mandará 
o que for servido. S. Paulo 9 de l)ezr.° de 1768.— 
O Escrivão da Fazenda Real e Junta, José Bonifacio 
Ribas. 

D e s p a c h o 

Torne vista ao Doutor Procurador da Coroa, e Fa-
zenda. S. Paulo 9 de Dezembro de 1758.—Com huma 
Rubrica do I l l . m 0 e Ex . m o S. r General Prczidente da 
Junta, e outra do Provedor da Fazenda. 

R e s p o s t a 

Para o Supp.0 não dever ser deferido 110 Tribunal 
da Junta do Rio de Janeiro, a respeito dos requeri-
mentos juntos bastava que ally constasse parte do que 
11a sua informação declara o Escrivão da Fazenda Real 
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desta Provedoria a respeito dos contractos, porem como 
naquella nào constará das Ordens que lia nesta, e o 
Meretissimo Doutor Dezembargador Procurador da Co-
roa, e Fazenda da mesma repartição aSeverou na sua 
resposta que estes contractos sempre forão rematados 
naquella Junta, quando aliás fallando com a devida 
vénia, só nos tres annos de 1761, até o de 1764 por 
especial Ordem de S. Mag.® foi permittido o fazer-se 
semelhante rematação naquelle Tribunal, como com 
mais individual claraza o relatou na sua resposta o Es-
crivam da Fazenda Real daquella Provedoria, preciza-
mente se havia declarar ao Suplicante que ally, e não 
aqui se havião rematar os ditos contractos, o que pre-
zentemente parece não deve ter lugar, porquanto aquella 
Ordem de 29 de Agosto de 1760, em que se funda a 
Junta da Cidade do Rio de Janeiro, para assentarem 
que nella e não nesta devem rematar-se os ditos con-
tractos, só foi dirigida ao Ex."10 General Conde de Bo-
badella, para naquelle triénio fazer rematar os contra-
ctos cpie na Rellação junta a mesma Ordem se decla-
ravão, porem 110 cazo negado, que a referida Ordem 
tosse dirigida para sempre se rematarem naquella Junta 
não só os ditos contractos, mais ainda outros de diffe-
rentes naturezas pertencentes a repartição desta (Capi-
tania, nunca por isso devia estar a mesma Ordem pre-
mentemente em seu inteiro cumprimento, digo em seu 
inteiro vigor quanto 11a parte respectiva a ser cumprida 
pela Junta daquella repartição, porque como a dita Or-
dem foi dirigida ao dito E x . m 0 General Conde de Bo-
hadella, como Governador e Capitão General destas 
Capitanias í 1) para naquella Junta, onde elle como 
Prezidente da mesma prezidia aos actos delia, fizesse 
rematar os ditos contractos por tres annos, o que aSim 

Capitanias reunidas de S. Paulo e Rio Janeiro, aquella anne-
X l>da esta. 

(JV. da 11.) 
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se effectuou por aquella vez, em razão de inda não 
haver Junta nesta Capitania, precisamente devia ficar 
a dita Ordem ally sem effeito desde que para esta veyo 
Y. Ex." por Ordem de S. Mag,e em que foi servido 
restabelecer a mesma Capitania ao seu antigo estado, e 
com a mesma jurisdição (pie antecedentemente houve 
nella, e na mesma se estabeleceu a dita Junta com o 
poder de fazer na mesma as rematações de todos os con-
tractos pertencentes as Rendas Reáes desta reparti-
ção; e seus Provedores da Fazenda ante passados não 
quizerão cumprir as Ordens, que daquelle Tribunal se 
expedirão a esta Provedoria a respeito do dito contra-
cto, como confessa na sua resposta o Escrivão da Fa-
zenda do Eio de Janeiro, porque vião (pie aquella Or-
dem tinha espirado findos os tres annos, porque foi 
tão somente dirigida, e não ignoravão os ditos Prove-
dores estarem sogeitos ás determinações daquelle Go-
verno, como o poder-se-hia hoje consentir em que tal 
se executasse por differente modo; havendo nesta Pro-
vedoria, alem das inumeráveis Ordens que dizem res-
peito a dever-se rematar aqui os ditos contractos, findo 
o tempo dos (pie correm, não vindo rematados de Lisboa, 
a especial firmada da Eeal Alão de S. Mag.° em que 
faculta a esta Junta o poder rezolver-se nella tudo 
quanto for a bem da recadação, e augmento de sua 
Real Fazenda, sem sobordinação alguma á do Rio de 
Janeiro, mas antes na dita Ordem declara o mesmo 
Senhor o poder-se pela referida Junta tomar té as con-
tas aos Almoxarifes, e depois de aprovadas se lhes pas-
sar suas quitações interinas, remetendo-se as copias 
a Secretaria do Estado, e Real Erário, sem dependen-
cia de outro qualquer Tribunal, avista do (pie, como 
aquella dita Ordem de 29 de Agosto de 1760 foi so-
mente para se rematarem os referidos contractos por 
tres annos, findos os quaes entrou esta Provedoria na 
sua antiga posse de executar as Ordens antecedentes 



t 
— 241 — 

do S. Mag.° a respeito das rematações do dito contra-
cto, como se tem praticado desde o anno de 1764, e 
com mayor razão depois da creação da Junta desta 
Capitania, por ella se deve proceder a prezente rema-
tação, e de outros contractos, (pie sucederem findar o 
tempo delles, pertencentes a repartição desta Provedo-
ria, ese naquella Junta houver alguma Ordem pozitiva 
de 8. Mag.6 pela qual se declare sor esta a ella sobor-
dinada, deve fazer-se manifesto para haver de se lhe 
dar o seu devido comprimento, executando-se as suas 
determinações assim como por outra Ordem, firmada 
pela Real Mão de S. Magestade, foi o mesmo Senhor 
servido declarar ao Provedor da Fazenda Real desta 
Capitania, que em tudo e por tudo cumprisse os manda-
dos, e determinações que lhe fossem expedidos pelo 111."10 

e E x . m o Inspector geral cio Erário Régio, a respeito 
das certidões, que se devião remeter para o dito Real 
Erário, sobre as contas desta Provedoria, e emquanto 
se não mostrar a dita Ordem, parece que se não deve 
cumprir os despachos daquella Junta, porquanto as 
mesmas Ordens que se aclião executando por aquelle 
Tribunal são as mesmas que nestes se pratieão em cum-
primento das determinações de S. Mag.° sem differença 
alguma. Alem do que segue-se mais a utilidade, que 
rezulta á Fazenda Real de se rematar o dito contracto 
por esta Junta, em razão de saber-se na Provedoria 
respectivo o quanto rende annualmente pelo calculo 
que nella se faz dos meyos direitos que igualmente 

\ pertencem a Caza (lo E x . m o Thomé Joaquim da Costa 
Real, os quaes se recadão por esta mesma Provedoria, 
0 que talvez não conste naquelle Tribunal da Junta 
do Rio de Janeiro. Isto lie o que me parece, segundo 
as Ordens de S. Mag.6, que para o effeito de dar 
esta resposta me forão prezentes, o que não obstante 
V- Ex. a determinará o que for servido.—Com a Ru-
brica do Doutor Procurador da Coroa, e Fazenda. 
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D e s p a c h o 

Vistas as Ordens de S. Mag.° que lia nesta Prove-
doria, por esta Junta se deve rematar o contracto, ea 
rematação que nella se fizer hé que se liade dar cum-
primento, emquanto o mesmo Senhor immediatamente 
não mandar o contrario. S.Paulo 10 de Dezembro de 
1768.—Com huma Rubrica do Ul . m o e E x . m o Snr' Ge-
neral, e Prezidente da Junta, e outra do Provedor da 
Fazenda Real.—Contem o referido na verdade no dito 
requerimento, despacho, e o mais acima declarado que 
por mandado in voce do 111."10 e lix." 1 0 Snr' D. Luiz 
Antonio de Souza Botelho Mourão, Governador, e Ca-
pitão General, e Prezidente da Real Junta, e mais Snr8. 
Ministros delia, aqui copiey, bem, e verdadeiramente, 
em fé do que passo a prezente certidão por mim feita, 
o aSiguada nesta Cidade de S. Paulo aos 4 de Janeiro 
de 1769 annos, e Eu Jozé Bonifacio Ribas Escrivão 
da Fazenda Real, e Junta que a escrevy, confery, e 
aSigney. —Tozè Bonifacio Ribas. 

Documento n.o 7 
U l . m 0 e E x . m o Snr' Conde Vicc-Rey, Prezidente, o 

mais Snr.8 Ministros da Real Junta da Fazenda: — 
Fazemos avizo a V. Ex. R , e mais Snr.8 Ministros que 
no Tribunal da Junta da mesma Real Fazenda desta 
Capitania, estando em Meza nos foi aprezentada hum 
requerimento feito por parte de Máthias Ignacio da 
Silveira, e Manoel Bento da Rocha, Contradores dos 
direitos que pagão os animaes no Registo de Viamão, 
pertencente a Provedoria do Rio Grande, no anno 
que findou em 1768, 110 qual requerião o que do 
mesmo requerimento melhor se vê, c conta da certi-
dão junta, a vista da qual, e de tudo o mais a que 
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se incaminha o mesmo requerimento, tanto em bene-
ficio, e utilidade da .Fazenda de S. Mag.e, nos vemos 
precizados a pôr na prezença de Y. Ex. a , e mais Srs.8 

Ministros da Junta da Real Fazenda dessa Capitania 
todo o referido, para que como tão amantes, e zellozos 
do Real Serviço hajão de obrar nesta parte em atten-
ção a mayoria que vay deste lanço offereeido pelos 
preteritos Contratadores, ao que ultimamente derão 
os Rematantes actuaes, em que vay muito mais da 
terça parte um augmento da Real Fazenda, o que 
lhes parecer mais util, e conveniente ao mesmo Real 
Serviço, cuja utilidade sendo de nós attendida, e por 
confiarmos não seria do desagrado de Y. Ex. a , e mais 
Snr.s Ministros dessa Junta, mandamos segurar o 
lanço, como com effeito se segurou na forma expres-
sada na mesma certidão até decizão desse Tribunal, 
para onde os encaminhamos para nelle, como compe-
tente requererem, e lhes ser rematado o dito con-
tracto, ou a quem por elle mais der, não obstante o 
seu lanço de 8:400$000 r. s que perante nós offere-
cerão pelo referido contracto pelo tempo de tres annos, 
o qual posto que se lhe aSeitou, e debayxo da refe-
rida fiança ficou seguro, lhes não podemos concluir 
a rematação que pertencião neste Tribunal por não 
ser aquella renda pertencente a repartição desta Ca-
pitania, aSim como hé a dos meyos direitos do Re-
gisto de Curitiba, que por ser conforme as Ordens de S. 
Mag.° a nós pertencente a sua rematação, e por at-
tenção a utilidade que percebe a sua Real Fazenda 
na mayoria do preço por (pie aqui se rematou pre-
mentemente mandamos pôr em praça, e nella por esta 
Junta foi rematada a dita renda por preço, e quantia 
de 11:000$000 r. s pelo triénio,, alem de quatro por 
cento de propina para munições, cuja felicidade ti-
vemos não só 110 augmento que percebeo a Real Fa-
zenda desta Capitania como de pormos na prezença de 

si 
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Y. Ex. a , e mais Snr.9 Ministros dessa Junta o refe-
rido como o demais que se o.tferece em utilidade 
do contracto de Yiamão, sobre a decizão do qual 
obrará Y. Ex. a , e os sobreditos Snr.8 Ministros o que 
for mais conveniente ao Serviço de S. Mag. e Fidelis-
sima que l) . s G. e Escripta nesta Cidade de S. Paulo 
em Junta pelo Escrivão delia Jozé Bonifacio Bibas 
aos 4 dias do mez de Janeiro de 1 769 annos. —Dom 
Luiz Antonio de Souza — José Onorio Valadares e 
Alboym—Bernardo Boiz Solano do Valle. 

Certidão q.' acuza a carta retro 
Jozé Bonifacio Ribas Escrivão da Fazenda Real, e 

Junta nesta cidade de S. Paulo, e sua Capitania, 
etc.—Certefico que revendo o Livro decimo quarto 
que nesta providoria actualmente serve de registo 
geral nelle a tis. 160 té tis. 162 achey registado o 
requerimento que por parte do Capitãm Matheus 
Ignacio da Silveira, e Manoel Bento da Rocha se fez 
a Real Junta desta Capitania de S. Paulo, despachos 
da mesma, termo de obrigação, e fiança, c certidão 
tudo na forma e maneira seguinte: 

P e t i ç ã o 

Senhor:—Dizem por seu bastante Procurador o 
Capitão Matheus Ignacio da Silveira, e Manoel Bento 
da Rocha contratadores dos direitos do Registo de 
Yiamão neste anno proximo que acabou de 1768 pela 
rematação que flzerão na Provedoria da Fazenda 
Real do Rio Grande, (pie a sua noticia chegou que 
na Real Junta do Rio de Janeiro se rematarão agora 
juntos o dito registo de Yiamão com o de Curitiba 
por tempo de tres annos, (pie tem principio em o 1.° 
dia do prezente de 1769 e hão de acabar no ultimo 
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(lo de 1771, por preço e quantia de quarenta mil 
cruzados devididos em tres partes, huma respectiva 
ao registo de Yiamão paga na provedoria do Eio 
Grande, e as duas ao Registo de Curitiba pagas nesta 
Provedoria de São Paulo, onde sendo requerido por 
parte do Rematante para se lhe dar posse, não foi 
admitido, mas antes depois de ter andado em praça 
o dito contracto dos meyos direitos do Registo de 
Curitiba lhe foi por esta mesma Junta novamente 
rematado, e porque nestes termos pode acontecer vir 
a ficar a rematação da Junta do Rio de Janeiro para 
o rematante em seu vigor respeito, ao Registo de 
A iamão pelo preço daquella parte consignada a Pro-
vedoria do Rio Grande que são 5:333$333 pelos tres 
annos do contracto, preço muito deminuto a respeito 
de 2:800$000 r. s por que os Suplicantes rematarão 
o mesmo Registo por hum anno, que em tres vem a 
importar 8:400$000 r.8, em tal cazo esta mesma quan-
tia offerecem os Suplicantes pelos tres annos do dito 
contracto de Yiamão debayxo das mesmas condições 
com que na Real Junta do Rio de Janeiro se tinha 
rematado justamente com o de Curitiba, visto este 

. se ter novamente nesta Junta distinctamente, portanto 
—Pedem a Y. Mag.0 seja servido' admittir os Supli-
cantes á rematação do dito contracto do Registo de 
A iamão pelo mesmo preço que offerecem, visto ser 
em utilidade, e augmento da Real Fazenda. E. R. M. c c 

i 
d e s p a c h o 

Afiançando o lanço na provedoria, torne para se 
lhe deferir. S. Paulo o 1." de Janeiro de 1769. 
Com tres rubricas, huma do 111."10 e E x . m o D. Luiz 
Antonio de Souza Botelho Mourão, outra do Prove-
dor da Fazenda Real, e outra do Doutor Procurador 
da Coroa, e Fazenda. 
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T e r m o d e f i a n ç a 

A' tis. 39 do L.° 3.° que serve de fianças nesta 
Provedoria fica feito o termo de fiança ao lanço de 
8:400$000 r. s que offerecerão neste Tribunal da Junta 
desta Capitania o Capitão Matheus Ignacio da Silveira, 
e Manuel Bento da lloclia por seu Procurador João 
Frz. Cruz, pelo contracto do Begisto de Viainão, e 
deo por seu fiador o Capitão-mór desta Cidade Ma-
noel de Oliveira Cardozo, tudo na forma seguinte:— 
Aos dons dias do mez de Janeiro de mil setecentos 
sessenta e nove annos nesta Cidade de São Paulo na 
Caza dos Contos da Fazenda Beal, onde eu escrivão 
da mesma ao diante nomeado me achava ahi apareceo 
prezente João Frz. Cruz, como Procurador bastante 
que mostrou ser do Capitão Matheus Ignacio da Sil-
veira, e de Manoel Bento da Bocha, moradores no 
Arraya] de Viamão do Continente do Bio Grande de 
S. Pedro do Sul, que elle em nome dos ditos seus 
Constituintes havia feito húma petição a Meza da 
Junta da Beal Fazenda, da qual tivera o despacho 
que mi! aprezentou, em cuja petição offereceo pelo 
dos direitos de Viamão por tempo dos tres annos 
que tiverão principio no 1.° do prezente mez, e anno 
e hão de acabar 110 ultimo de Dezembro de 1771, o 
lanço de 8:400$000 r. s, e se lhe mandou por despa-
cho 11a mesma petição inserta, afiançasse o dito lanço 
para se lhe deferir, em observancia do qual despacho 
dá com effeito em nome dos ditos seus Constituintes 
por seu fiador ao Capitão-mór desta Cidade Manoel 
de Oliveira Cardozo, o qual estando prezente por elle 
foi dito aSeitava o ser fiador dos ditos Matheus Igna-
da Silveira, e Manoel Bento da Bocha ao referido 
lanço de 8:400$000 r.8, obrigando se a fazer bom o 
dito lanço por sua pessoa, e bens moveis, e de raiz, 
prezentes e futuros 110 cazo de lhe ser logo rematado 
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o dito contracto solenemente pelo dito preço, aSim e 
da mesma sorte, com as mesmas condições com que 
havia sido proximamente rematado na Real Junta do 
Rio de Janeiro, para (pie os ditos seus Constituintes, 
ou qualquer dos seus Procuradores, ou Administra-
dores possão em tempo conveniente tomar posse no 
dito Registo, e cobrar todos os seus direitos que ren-
der nos ditos tres annos, sem diminuição, duvida ou 
contradição alguma, e que debaixo deste protesto 
afiançava o dito lanço prometido, e de como assim o 
disserão, e se obrigou o dito Capitão-mór por fiador 
em presença do Provedor, e Contador da Real Fa-
zenda Jozé Onorio de Valadores e Alboym, aceitou 
a dita fiança e mandou em cumprimento do despacho 
da dita Real Junta fazer este termo de obrigação, e 
fiança no qual assignou com os ditos Procurador, e 
fiador, e eu Jozé Bonifacio Ribas, escrivão da Fazenda 
Real que o escrevy.—Alboym—Manoel de Oliveira 
Cardozo — João Fernandes Cruz. 

D e s p a c h o 

O Escrivão da Junta, e Fazenda Real tomará 
entrega deste requerimento, e o registrará nos livros 
da mesma Real Fazenda de onde passará por certidão 
os documentos que os Suplicantes precizarem para 
requerer na Junta da Real Fazenda do Rio de Janeiro, 
onde pertence a sua rematação, porque tãobem lhe 
damos conta deste mesmo lanço por zello do Real 
Serviço, e utilidade da mesma Fazenda Real, e este 
despacho intime o mesmo Escrivão a parte que re-
quer, de que passará certidão. S. Paulo 3 de Janeiro 
cie 1769 — Com liuma rubrica do 111."10 e E x . m o Snr. 
D. Luiz Antonio de Souza Botelho Mourão, Gover-
nador, e Capitão General desta Capitania, outra do 
Provedor da Fazenda Real, outra do Doutor Procu-
rador cia Coroa, e Fazenda. 
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CERTIDAM 

Jozé Bonifacio Bibas Escrivão da Junta, e Fazenda 
Beal nesta cidade de São Paulo, e sua Capitania, etc. 
— Certifico que em cumprimento, e observancia do 
despacho retro, proferido em Junta pelo 111."10 e E x . m o 

Prezidente, e mais Snr.s Ministros delia, intimey o 
mesmo João Frz. Cruz, procurador dos Supp.0 8, a 
quem do verbo ad verbum lhe li, e elle muito bem 
entendeo, de (pie se deo por enteirado; e por se pas-
sar aSim na verdade passey a prezente de minha le-
tra, e signal nesta Cidade de São Paulo aos 4 de 
Janeiro de 1769. — Jozé Bonifacio Ribas. Contem o 
referido na verdade no dito requerimento, despachos, 
e o mais acima declarado, (pie por mandado in roce 
do Hl."10 e Ex.»1 0 Snr. 1). Luiz Antonio de Souza 
Botelho Mourão, Governador, e Capitão General, e 
Prezidente da Real Junta, e mais Senhores Ministros 
delia, aqui copiei bem, e verdadeiramente em fé do 
que passo a prezente certidão por mim feita, e aSi-
gnada nesta Cidade de São Paulo aos 4 de Janeiro 
de 1769 annos, e eu Jozé Bonifacio Bibas Escrivão 
da Fazenda Real, e Junta que o escrevy, confery, e 
aSigney.—Jozé Bonifacio Bibas. 

P. a o S. r lJispo (lo R.o de Janr.o 
111.mo e Ex. 1' 1 0 Snr': — Repetidas vezes havia de 

procurar os pés de V. Ex." para suplicar-lhe sua benção 
se consultasse a minha obrigação, e o meu dezejo, 
mas reconhecendo as grandes occupações de Y. 15x." 
me contento em procurar por todas as vias as suas 
boas noticias, e rezervar para as occaziões mais pre-
cizas esta honra de escrever a Y. Ex." em offerecer 
reverentemente na sua prezença a minha escravidão 
e obediencia. 
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Agora faz hum anno que Y. Ex." me fez a m. c e 

de facultar licença a dous Religiozos para exercitarem 
a Jurisdição Paroquial nos Campos das Lagens, em-
quanto se não decidiâo as divizões deste Bispado 
com o de V. Ex." Este mesmo favor necessito tão-
bem agora para a Villa de S. Luiz de Guaratuba 
que mandei fundar da parte do Sul da Enseada 
deste nome, aonde se devide a Freguezia da Villa de 
S. Francisco com a de Paranaguá. Pelo que quizera 
dever a V. Ex." que para haver de ou poder conti-
nuar a fundação da dita Villa, e conservar naquelle 
sitio os Povos me concedesse V. Ex." todas as licenças 
necessarias para se fundar a Igreja, elleger o sitio, 
benzel-a em estando decente, e poder-se dizer Missa 
nella, e para mayor commodidade, e menos despeza, 
se V. Ex." for servido lhe lembro o R.'10 P.° Bento 
Giz', da Villa de Paranaguá, ou o Parocho do Rio 
de S. Francisco, para poder fazer as deligencias ne-
cessarias, e tãobem peço a V. Ex. a queira facultar 
a sua Provizão ao dito P.° Bento Giz', para poder 
servir de Parocho, tanto porque hé Suplicante, como 
porque este clérigo por ser vezinho se contenta com 
huma moderada Côngrua, que hé só a com que po-
dem as limitadas faculdades desta Provedoria. D. 8 

G. e a Ex." S Paulo 23 de Janeiro de 1769.— 
E x . m o e R . m o S. r I»om Fr. Antonio do Desterro B.° 
do R." de Janeiro. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

P.a o S. r Conde Vice ltey do Estado 
111.™" e E x . m o Snr': — Como se me offerece occa-

zião de pedir licença para passar a essa Capital o 
Tenente portador desta, não quero perder tão oppor-
tuna occazião de offerecer aos pés de V. Ex." minha 
rendida obediencia como tãobem para me informar 
da saúde de V. Ex." em que dezejo experimento a 
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mais perfeita melhoria. O dito Tenente exporá a 
Y. Ex. a o negocio a que se dirige, e eu só quero 
que Y. Ex. a me expida as suas ordens, pois para 
tudo o que for do seu serviço me achará com a 
mayor, e mais prompta obdiencia. D." G.° a Y. Ex. a 

S. Paulo 23 de Jan.° de 1769. l l l . m o e Ex. m ° S. r 

Conde de Azambuja. — D. Luiz Antonio de Souza. 

P. a o Snr' General de Goyaz 
I l l . m o e E x . m o Snr': — Do Comissário da Bulla da 

Santa Cruzada desta Capitania vay para essa, que 
Y. Ex. a Governa, hum Precatorio para effeito de se 
cobrarem todos os dinheiros que das Thezourarias 
particulares se deverem de esta Thezouraria geral, e 
rogo a Y. Ex. a que por serviço de S. Mag.B, e por 
caridade queira favorecer a esta cobrança não só 
pelo zelo com que Y. Ex- a se emprega na boa arre-
cadação das reaes rendas, mas porque tendo o Tlie-
zoureiro actual Pedro Taques de Almeida Paes 
Leme decipado todos os dinheiros pertencentes a 
mesma Bulla, ficão inteiramente perdidas cinco ou 
seis familias daquelles que o fiarão (*) e para que o 
alcance não seja tão avultado como se supõem, se 
espera muito do patrocinio, e autoridade de V. Ex." 
a favor da sobredita Precatória para que se lhe dê 
com brevidade a sua inteirai execução, e se remetão para 
esta Thezouraria os dinheiros antes que se rematem 
aos fiadores todos os seus bens. D. 8 G.° a Y. Ex. a 

S. Paulo 27 de Janr.° de 1769. Ill . , u o e E x . m o S. r João 
Manoel de Mello. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

P) Pedro Taques, a quem D. Luiz Antonio se refere, era o illustre auctor da Nobiliarchia Paulistana e de outros trabalhos de muito mérito. Parece que elle não ficou totalmente arruinado com sua dissipação porque mais tarde foi a Portugal esteve se tratando de paralysia em Caldas da Bainha e continuando em Lisboa os seus estudos nobiliarchicos. Vide Vol. IV. (N. da R) 
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Para o mesmo Senhor 
Il l . , n o e Ex."1 0 Snr': — O R. l I° Padre Francisco 

Xavier Garcia que se achava prezo na Fortaleza da 
Barra Grande da Yilla de Santos por Ordem do seu 
Reverencio Vigário Capitular, e a Ordem de S. Mag.u, 
a que dei conta, por culpas que lhe rezultarão de 
huma averiguação de testemunhas que mandei tirar 
pelo Juiz de Fora da Villa de Santos, em que ficou 
culpado como Autor de humas safiras que se afixa-
rão no dia de annos de S. Mag." contra o Governo, 
e alem disso como corruptor, e amotinador secreto 
da minha Familia que elle concitava a odio, para os 
tirar do meu serviço e para que me dezampa-
rassem todos de repente: e suposto que eu corei todos 
estes factos o melhor que pude na conta que dei, 
e esperava ordem para o pôr em liberdade: como 
elle fugisse agora da dita Fortaleza, e não aparece 
por estas partes, me persuado que elle procurará 
essa Capitania, que V. Ex." Governa, não só porque 
lie remota, e tem reconcavos inexcrutaveis, mas por-
que nella rezide actualmente o Vigário da Vara, o 
Padre Simão de Toledo Rodovalho, que hé seu 
parente, e muito particular amigo: pelo que ponho 
na prezença de V. Ex. a todas estas noticias para 
que V Ex." por serviço de S. Mag. 0, e para exem-
plo, e emenda cie outros cpie pertendão insultar os 
Governos com a ouzaclia de não serem castigados 
passando-se a outras Capitanias, queira V. Ex." man-
dar pôr as cautellas necessarias nos seus Registos, 
para que no cazo de elle se ter transportado aos 
confins de V. Ex." seja prezo, e remetido com Can-
tella a Ordem de S. Mag.0, e do seu vigário Capitu-
lar cpie passou as ordens para tornar a ser prezo, 

(') Em outro volume posterior se terá occazião de publicar alguns documentos sobre este facto da revolta dos criados e fâmulos do capitão-general; estão registrados em outros livros. fiV. (la 11.) 



252 
porque até ficará Y. Ex. a livre de hum espirito or-
gulhoso, e inquieto, que não deixará de maquinar 
estes, e semelhantes absurdos adonde se achar sem 
mais motivo que o da sua má inclinação. Deos 
Guarde a V. Ex. a S. Paulo 28 de Janeiro de 1769. 
Hl . m o e Ex."10 Snr' João M. u l de Mello. - Dom Luiz 
Antonio de Souza. 

A ordem de prizão do Vigário Capitular 
foi junta com esta carta. 

Para o mesmo Snr 
I l l . m 0 e E x . m o Snr': Tenho a honra de aggradecer 

a V. Ex. a o estimável favor de suas boas noticias, 
em que me interesso com aquelle particular aífecto 
cpie hé devido a minha grande obrigação, e junta-
mente beyjo a V. Ex. a a mão pela mercê que foi 
servido fazer ao Capitão de Auxiliares José Teixeira 
da Silva, e ao seu filho o qual já aqui tem chegado. 

Desejarei que Y. Ex. a tâobem me queira expedir 
as suas ordens, para que eu possa mostrar a V. Ex. a 

a prompta execução com que obedecerey aos seus 
estimáveis preceitos. Deos G.° a V. Ex . a S. Paulo, 
28 de Janeiro de 1769.—IIl. m o e Ex.™ S. r João M. e l 

de Mello.—D. Luiz Antonio de Souza. 

P.a a Junta do Sequestro Jezuitico (lo R.° de Janr.0 

111.1110 e E x . m o Snr' Conde Yice-Iley Presidente, e 
mais Snr." Ministros da Junta da Peai Fazenda do 
Confisco Jezuitico:— Movido do zello de melhorar o 
estado em que se achavão reduzidas as Fazendas (pie 
forão sequestradas aos Padres Jezuitas desta Capita-
nia, e persuadindo-me que podia dar reinedio aos 
seus damnos, na certeza de que por pouco que cui-
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dasse no seu remedio, sempre seria mais do que 
naquelle tempo se fazia, dei conta ao I l l . m o e E x . m o 

Snr' Conde de Cunha sobre a decadencia em que se 
achavão aquelles bens, offerecendo-me para tudo o 
que pudesse obrar em seu augmento, e propondo o 
mesmo Snr' na Mesa da Junta dessa Capital as mi-
nhas representações, rezolverão os Snr.8 Ministros 
encarregar-me da administração de todas as Fazendas 
desta Capitania pela Ordem que me foi expedida em 
17 de Março de 1766. 

Entrando eu nesta administração depozitey toda a 
jurisdição que em virtude da dita Ordem me era 
concedida em a Meza da Junta da Eeal Fazenda 
desta Capitania, e rezolvendo-se na dita Junta, que 
se passassem as ordens necessarias para o Ouvidor 
«lesta Comarca Salvador Pereira da Silva, e na Villa 
de Santos o Juiz de Fora delia o Doutor José Gomes 
Pinto de Moraes reverem, e examinarem as contas que 
me tinhão dado os depositários daquelles bens, logo 
que eheguey a aquella Villa, sem embargo do que 
as cartas dadas pelos referidos depositários se acha-
vão muito deminutas, ainda se pôs pelos ditos Minis-
tros em boa arrecadação a quantia de 1:007$259 rs. 
de que parte se meteo no cofre, e parte ficou em 
mão dos mesmos depozitarios, para darem conta na 
Junta dessa Capital, como tudo consta da certidão 
que remeto N. t. 

Continuou a dita administração, c nomeey Feitores, 
e Thesoureiros, e Eecebedores, e a todos fiz estatu-
tos, e criey livros para nelles se lançarem as Ordes, 
que para bem das mesmas Fazendas se expedissem, 
como tãobem os livros da receita e despeza do que 
rendessem os mesmos bens, e dos gastos que se fizessem 
tanto para satisfação dos Legados, como para conserva-
ção, e reparo de que carecessem as mesmas Fazendas, 
c para as curas, e vestuário dos mesmos negros. 
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E porque S. Mag.° que Deos G.® foi servido por 

Ordem de 21 de Julho de 1706 mandar que estes 
Collegios se conservassem, e fizessem nelles os con-
sertos necessários para nos mesmos se estabelecer a 
residencia dos Generaes(1), mandei, mandei fazer 
quasi de novo a Torre deste Collegio, todo o alpen-
dre da Portaria, todas a prizões, e Corpo da Guarda 
deste Governo, e hospital dos Soldados, e dos negros, 
retelhar por differentes vezes, e a cada passo (pelo 
perigo que correm as paredes por serem de terra) 
grande quantidade de consertos particulares, e pre-
cisos, liuma varanda que era muito necessaria para 
dezafogo dos corredores, que são abafadiços ; cumpri 
com todos os Legados atrazados que se devião, fiz 
conservar acezas as alampadas da obrigação, e cele-
brar as festas (pie se costumavão. 

Pelo que pertence ao Collegio de Santos, nomeey 
para administrador o homem mais hábil, que tem 
aquella Villa, e das suas contas consta a adminis-
tração que fez e o grande reparo que faz nas 
cazas, que pertencerão ao mesmo Collegio, e se aclia-
vão em total ruina (s), como tãobem em levantar o 

(') Serve até Hoje <le Palacio do Presidente. O antigo edifício tinha do lado direito uma ala perpendicular ao corpo principal, na qual func-cionavam as repartições íiscaes da antiga província e o correio, sendo o corpo do edifício occupado pela presidencia da província, secreta-ria e asscmbléa provincial. Essa ala foi arrazada e o corpo do edi-fício remodelado, em 1881, por ordem do presidente Senador Flo-rêncio de Abreu, ficando intacta apenas a igreja. No sobrado, do lado direito e nos fundos, estão os commodos occupados pelo presidente do Estado, e a esquerda da Secretaria do Interior. Em baixo, a rez do chão, funccionam tres repartições : a direita a Directoria da Ins-trucção Publica, a esquerda e 110 centro a Directoria de Estatística e do Archivo e nos fundos a Inspectoria de Terras e Colonisação. A Igreja está fechada ha annos e a sua propriedade tem sido obje-cto de longo pleito entre o Bispo e o Estado de S. Paulo; mas nos fundos funcciona uma escola publica de primeiras lettras. 
( 2) Este administrador era Antonio José de Carvalho, de quem adiante se falará. (3) Os Jesuítas forão espulsos em 1759, e em 1706 os seus prédios, que eram de taipas e de madeiras, geralmente mal construídos, deviam estar estragados por sete annos de abandono. (N. (la R.) 
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forno de cal, e a Fabrica de telha, em que foi pre-
ciso consumir todo o rendimento das mesmas Fazen-
das ; c do producto da mesma cal, telha, e tijollo se 
utilizarão as novas Fortalezas, pela grande quanti-
dade que nas obras delias se empregou, como das 
mesmas contas se vê, e por rezolução desta Junta 
foi obrigado o mesmo Administrador a dalas na 
Junta dessa Capital aonde competia aprovarem-se-lhe, 
e a ella forão remetidas, consta da certidão N. 2. 

Em Parnaguá se derão tâobem as mesmas Provi-
dencias, fazendo cumprir os Legados, e reparar as 
cazas cabidas, e em toda a parte se adiantou muito 
o decadente estado, em que se achavão aquelles bens. 

De tudo o que se arrecadou, e dispendeo exponho 
a V. Ex.'1, e mais Snr.8 Ministros dessa Junta na 
conta de Receyta, e Despezas, que com esta offereço, 
da qual se vê ficar liquida a quantia de 757$724 
rs. que com esta remeto para o cofre dessa Real 
Junta, N. 3( 1 ). 

E porque estas Fazendas não podem admitir huma 
administração exacta, e perfeita, vejo que todas as 
minhas deligencias não surtem aquelle effeito (pie eu 
entendi lhes pudesse alcançar, e alem disso me acho 
sem papeis, nem documentos por onde possa gover-
nar-me, porque todos forão remetidos para o cartorio 
da Junta dessa Capital (2), para onde se mandarão 
recolher, como tâobem porque as minhas occupações 
me não permitem o poder cuidar com aquella devida 
exactidão no Governo destas Fazendas, que necessi-
tâo de hum particular, e dezocupado cuidado, para 

(') Estas contas, que aqui são mencionadas com o n. 3, estão regis-tradas em livro diverso, pertencente á Provedoria, e por isso não vão aqui transcriptas. (2) Quando os Jesuítas foram supprimidos em 1759, não existia mais a Capitania do S. Paulo, e os papis referentes aos mesmos Jesuítas foram todos reinettidos para o Pio de Janeiro, que era a capital. (N. da R.) 
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se poderem aproveitar na forma que se requer em 
todas couzas que toeão a Real Fazenda, e ter S. 
Mag.® que Deos G.° privativamente encarregado este 
cuidado a Meza dessa Real Junta, rogo a V. Ex.", 
I l l . m 0 e E x . m o Snr, e aos mais Snr.8 Ministros Depu-
tados da mesma Junta me hajão por escuso daqui 
por diante da sobredita Administração, para o que 
já mandei aos Ouvidores destas Comarcas de S. Pau-
lo e de Parnaguá tomassem entrega da administra-
ção das ditas Fazendas, e bens sequestrados, como 
dantes llies estava encarregado por essa mesma Junta 
da Real Fazenda, de onde esperarão as mais 
Ordens que sobre esta matéria lhes destribuirem, por 
ser assim conforme as Ordens de S. Mag.6, porque 
ficando eu desobrigado da dita administração, me não 
eximo por zelar por tudo o que tocar a boa arreca-
dação da Real Fazenda, para que tudo se faça, e 
administre com aquella exactidão, e boa ordem, que 
V. Ex.", e os mais Snr.8 Ministros determinarem. 

D. 8 G.° a Y. Ex.", e mais Snr.8 p.T m.8 a.8 S. Paulo 
29 de Janeiro de 1769 — P. S. — Mais se remete a 
quantia de 393$769 rs. produto de 164 boys, que se 
venderão de huma partida de animaes que fiz vir de 
Curitiba, como consta do conhecimento (pie vay, n.° 
4.—D. Luiz Antonio de Souza. 

N. 1 
C e k t i d A o quk acuza a c a r t a retro , e supra 

José Bonifacio Ribas, Escrivão da Fazenda Real, 
e da Junta nesta Capitania de S. Paulo, etc.—Certi-
fico que revendo os autos de contas, (pie mandou 
proceder o 111.'"° e Ex."1" Snr. Dom Luiz Antonio de 
Souza Botelho Mourão, Governador e Capitão Gene-
ral desta Capitania de S. Paulo de todo o rendimen-
to, e despeza que tinlião tido, os administradores dos 
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bens que forão sequestrados aos Regulares denominados 
Juzuitas, pertencentes aos Collegios da Yilla de Santos, 
e desta Cidade de S. Paulo desde o tempo, que 
tomarão contas das suas respectivas administrações, 
até o anno de 176(5, para effeito de vir-se no verdadeiro 
conhecimento do quanto liquidamente se achava exis-
tente em dinheiro no poder dos ditos Administradores 
delles consta existir em ser as quantias seguintes: 

§ 1.°—Primeiramente consta do auto das contas 
tomadas ao Depozitario das cazas, e terras foreiras, 
pertencentes ao Collegio cia Yilla de Santos, que o 
era Sebastião de Alvarenga Braga, ter este recebido 
de alugares, e foros pertencentes as cazas da sua 
Administração até o anno de 1766, a quantia de 
87l$040 rs., da qual quantia abatida a de 358$ 135 
r s. que declarou haver dispendido, posto que não 
mostrou quitações de tudo na forma devida, ficou 
liquido como dos mesmos autos consta a quantia de 
512$905 rs. cuja quantia existe em poder do dito 
Depozitario té segunda Ordem do 111."10 e Ex."10 Snr. 
General. 

£ 2.°—Outro sim certefico (pie dos mesmos autos 
de contas tomadas ao outro Depozitario de varias 
cazas, e terras foreiras, pertencentes ao mesmos Col-
legio (la dita Villa de Santos, (pie o era José Anas-
tácio de Oliveira, consta que desde o tempo, em que 
principiou a sua administração até o anno de 176;> 
tivera de rendimento de alugueres, e foros, a quantia 
de 74$760 rs. dos quaes abatidos 32$480, que 
mostrou haver entregue, e dispendido por Ordem do 
mesmo 111.1"0 e Ex . m o Snr. General a quantia de 42$280 r9. 

§3.°—Outro sim certefico, que revendo o autos de con-
tas tomadas ao Adminitrador da Fazenda de Passaguera 
pertencentes ao Collegio da Villa de Santos, (pie 
o era José de Oliveira Cardozo, de todo o rendimen-
to, e despeza que teve, durante o tempo da sua 
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administração até o anno de 17G6, consta que tivera 
este de rendimento da referida Fazenda a quantia 
de 5õ$540 r.s, dos quaes abatida a importaneia 
de 47$840 r.s, que mostrou haver dispendido, ficou 
liquido em seu poder 7$700 r.s. 

§ 4 o.—Outro sim certefico que dos autos de contas 
tomadas ao Adminitrador da Fazenda Real de N. 
Sr." da Conceysão que o foy Antonio Coelho, desde 
o anno de 1759, em que principiou a sua Adminis-
tração até o anno de 1762, consta que tivera o 
mesmo de rendimento a quantia de 58$920 r.s, dos 
quaes abatida a importaneia de 41 $340 r.s, que 
mostrou haver dispendido, ficou liquido em seu po-
der a quantia de 17$580 r.s. 

§ 5.°—Outro sim certefico que continuando a rever 
os mesmos autos de contas tomadas a Salvador Pe-
reira de Jezus, como Procurador bastante que mostrou 
ser do Capitão José Galvão de Moura Lacerda, Re-
matante da referida Fazenda, consta que rematando 
o dito Cap.m o rendimento da tal Fazenda por tempo 
de tres annos a razão de 50$000 r.8, em cada um, 
ficara responsável a 183$232 r.s. do tempo de tres 
annos, e oito mezes contados de 24 de 9br.° de 1762 
até 24 de Julho de 1766, por conta da qual quantia 
declarou elle dito Procurador Salvador Pereira de 
Jesus haver seu Constituinte o Cap.m José Galvão 
de Moura, e Lacerda remetido para a Junta do 
Sequestro do Rio de Janeiro algum dinheiro segundo 
a sua lembrança, porem que ignorava o liquido, e 
por não mostrar quitação das remessas (pie fizera se 
lhe carregou em divida a referida quantia do rendi-
mento total que importa como dito fica 183$232 r.8. 

£ 6.°—Outro sim certefico que revendo o auto de 
contas tomadas a Manoel Alvares Simão como rema-
tante do rendimento da Fazenda, e Porto de Cubatão 
Geral desta Cidade de S. Paulo, delle consta que 
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rematando o dito na Cidade do Rio de Janeiro o 
dito Rendimento por tempo de tres annos, que prin-
cipiarão em 21 de 8br.° de 1762 a razão de cem 
mil reis em cada hum, e porque alem dos tres annos 
do seu arrendamento, mais esteve hum até 21 de 
8br.° de 1766, se mostra ter rendido 400$000 r.8 dos 
quaes abatidos trezentos mil reis que satisfez como 
mostrou por documentos, ficarão em seu poder 100$000 
r - 8 que existem em ser até segunda Ordem do mesmo 
111."10 e E x . m o Snr. segundo do dito auto consta a 
que me reporto. 

S 7.°—Outro sim certifico que revendo o auto de 
contas tomadas ao Depozitario das cazas e terras 
foreiras pertencentes ao Collegio desta Cidade de S. 
Paulo, que o hé Paulo Filgueira de Carvalho de todo 
° rendimento, e despeza que teve desde o tempo que 
principiou a sua administração até o anno de 1766, 
consta que tivera de recebimento até então 432$200 
r - s , ficou liquido que fizera recolher ao cofre a quantia 
de 140$2 12 r.s, segundo dos referidos autos de contas 
melhor se vé, a que me reporto. 

S 8.°—Outro sim certefico que passando a rever o 
Inventario dos bens pertencentes a Fazenda de Aras-
sariguama, delle consta ter em si o Depozitario Ber-
nardo Bicudo a quantia de 3$250 r.8 de rendimento 
que ficou liquido até o anno de 1766. 

F ultimamemte certefico que das Fazendas de Santa 
Anna e Wutucatú, pertencentes ao Collegio desta 
Cidade não existe dinheiro algum daquelle teuqio 
utó o anno de 1766, pelo que bem se mostra dos 
preditos liquidos que ficão acima relatados se acharem 
ser do rendimento dos bens aprehendidos aos Regu-
lares denominados de Jezus, pertencentes aos Collegios 
desta Repartição até o anno de 1 766, segundo consta 
das contas tomadas aos respectivos Depozitarios a q . t i a 

de 1:007$259. 
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Todo o referido passo na verdade, em fé do que 

passey a prezente extraída dos referidos autos de 
coutas tomadas, a que me reporto em cumprimento, 
e observancia de huma Ordem verbal, que para o 
fazer tive do Hl."10 e Ex."10 Sr. D. Luiz Antonio de 
Souza Botelho Mourão, Governador e Cap.m General 
desta Capitania, e 11a mesma Prezidente da Junta da 
Peai Fazenda, a qual vay por mim escripta, e aSig-
nada nesta Cidade de S. Paulo aos 28 de Janeiro 
de 1769 annos, e eu José Bonifacio Bibas Escrivão 
da Fazenda Real, e Junta que o escrevy.—José Bo-
nifacio Bibas. / 

N. 2 
José Bonifacio Ribas, Escrivão da Fazenda Real, e 

Junta nesta Cidade de S. Paulo e sua Capitania, etc.— 
Certefico que revendo o auto dc contas, que por 
parte de Antonio José de Carvalho, como Adminis-
trador Geral de todos os bens pertencentes aos Regula-
res denominados Jezuitas do Collegio da Yilla de 
Santos, e Ctibatão desta Cidade, forão apresentadas 
no Tribunal da Junta da Fazenda Real desta Capi-
tania, nelle achey descripto hum termo que o RI."10 

e E x . m o Snr. Governador, e Capitão General da 
mesma Capitania Snr. 1). Luiz Antonio de Souza 
Botelho Mourão como Prezidente da mesma Junta 
em acto delia, onde se acharão, os mais Snr." Ministros 
de que a mesma se compõem, mandarão lavrar a 
respeito de se não aprovar as ditas contas, cujo teor 
do referido termo hé o da maneira, e forma seguinte: 
— T E R M O DA J U N T A : A O S vinte E dous dias do 
mez de Novembro de mil setecentos sessenta e 
oito annos nesta Cidade de S. Paulo em cazas de re-
zidencia do Governo delia, e na cm que se faz a 
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Junta da Fazenda Real, estando em Meza da mesma Junta 
o 111.1"0 e Ex. m" Sr. D. Luiz Antonio de Souza Botelho 
Mourão Governador, e Capitão General desta Capitania, 
Prezidente da dita Meza da Junta, e mais Snr.9 Ministros 
d<3 que a mesma se compõe a saber o Doutor Ouvidor 
Geral Corregedor desta Comarca Salvador Pereira da 
Silva, o Provedor, e Contador da Fazenda Real desta 
Capitania José Onorio de Valadares, e Alboym e o 
Doutor Procurador da Coroa, e Fazenda Real Bernardo 
Roiz' Solano do Valle sendo ahy o Tenente Antonio José 
Carvalho, Administrador geral das Fazendas do Col-
legio de Santos e Cubatão, em que o tinha nomeado 
0 I l l . m o e Ex."1 0 Snr. General, e pelo dito Adminis-
trador forão aprezentadas as contas de receita, e 
despeza que havia tido no tempo da sua administração 
que teve principio em 27 de Janeiro de 1767, e 
por mostrar nas mesmas contas ter recebido do liquido 
rendimento das mesmas Fazendas a quantia de 868$447 
rs. alem do mais que importa a cal, com que aSestio 
para a Fazenda Real, que se destribuio nas Fortalezas, 
e reparos de outras cazas de Quartéis, e Trem per-
tencentes ao Militar, os quaes dispendeo, alem desta 
a quantia de 1:332$028 rs. que vem pedindo de 
divida como mostra das mesmas contas, as quaes 
sendo vistas, e examinadas em Junta em prezença 
do 111.»'.. e E x . m o Snr. General, e mais Ministros em 
Junta, os não quizerâo approvar, nem levar em conta 
a despeza (pie tinha feito por se lhe não ter dado, 
aeni mostrado Ordês expressas por onde se lhe de-
terminasse fazer as referidas despezas, nem mostrar 
legalmente a conveniência que daliy rezultasse para 
° futuro; e sendo ouvido tãobem o Doutor Procurador 
da Coroa, c Fazenda Real aSentarão uniformente com 
0 parecer do Hl."10 e Ex." 1 0 Snr. General Prezidente 
('a Junta D. Luiz Antonio de Souza Botelho Mourão, 
(P'e fosse removida a administração para outra pessoa 
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a quem elle administrador faria entrega na mesma 
forma, e augmento em que cie prezente se achão as 
referidas Fazendas, e cazas pertencentes ao Collegio 
de Santos, e Fazenda do Cubatão com tudo o que a 
ellas lie pertencentes; e elle administrador fosse dar 
as suas contas no Tribunal da Junta do Rio de Ja-
neiro, porquanto as não havia por aprovadas, e que 
naquelle Tribunal poderia requerer o Direito que 
entendesse lhe assistia, e a elle pertencer a ultima 
decizão delias; E de tudo mandarão lavrar este termo 
que assignarão com o dito Administrador, e eu An-
tonio Bernardino de Sena, escrivão das contas, e 
Almoxarifado da Fazenda Real em acto de Junta o es-
crevy.—Dom Luiz Antonio de Souza—Salvador Pereira 
da Silva—José Onorio de Valladares, e Alboijm— Ber-
nardo Roiz' Sol/ano do Valle. 

N 4 
O Doutor Antonio Forte de Bustamante e Sá, 

Graduado em Leys pela Universidade de Coimbra, e 
escrivão da Ouvidoria, e annexos da Cidade de S. 
Paulo, por rematação da Real Junta do Rio de Ja-
neiro, etc.—Certefico que a fls. 4 dos autos de 
rematação que se fez dos boys vindos da Fazenda 
de Pitangui, sequestrada aos Jezuitas, de que tomou 
conta, e fez rematar o Doutor Ouvidor Geral Salvador 
Pereira da Silva por Portaria do I l l . m o e Ex.'"° Snr. 
Governador, c Capitão General Dom Luiz Antonio 
de Souza Botelho Mourão inserta nelles, se acha 
hum termo pulo qual: Confessa Francisco Pereira 
Mendes haver recebido do recebedor dos novos di-
reitos, e chancelarias desta Ouvidoria Manoel de Faria 
Couto, a quantia de 393$600 rs., producto dos boys 
da Fazenda de Pitangui, que erão em n.° 164, cuja 
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quantia se obrigou a levar para o Eio de Janeiro a 
entregar a Real Junta, e haver conhecimento em forma 
delia, para aprozentar para a sua descarga nesta Ou-
vidoria. Passa o referido na verdade. S. Paulo 15 de 
Fevr.° de 1769.—Pereira da Silva—D." Antonio Forte 
Bustamente e Sá, 

N. 1 
P.a o Snr. Conde de Oeyras 

111.™ e E x . m o Snr.—Depois das cartas que Y. Ex. a 

foi servido escrever-me em 20 de Junho de 1767 e 
copias a ella juntas datadas do mesmo, dia, e de 22 
de Março do referido anno, não tenho recebido outras 
ordens mais do que a carta de 23 de Junho (pie 
acompanhava o Acto do Parlamento de Paris, e as 
outras de 20 de Outubro do mesmo anno de 1767, 
e do primeiro de Fevereiro de 1768 junto com os 
Livros da Primeira, e Segunda parte da Dedução 
('hronologiea, e Analítica, (pie contem as dezordens que 
os chamados Jezuitas praticarão neste Reyno, e seus 
Dominios desde o tempo que entrarão nelles até 
serem expulsos. Do mesmo modo me não forão par-
tecipadas outras ordens pelo Yice-Rey Conde de 
Azambuja da parte de A7. Ex". 

Em cujos termos pedindo alguns negocios desta 
Capitania promptas providencias, as fui dando em 
aquelles que não admitiam demora, segundo o espirito 
das antecedentes instrucções até aquelle tempo rece-
bid as. Porém naquelles que não pediâo tanta brevidade 
ainda tico esperando as rezoluções de Y. Ex." tudo 
na forma que mais largamente vay expressado em as vias 
que se expedirão por esta secretaria em 26 de Março, 
4 de Julho, e 7 de Agosto do referido anno de 1767 
e em 26 de Agosto do anno pretérito de 1768. 
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Para mayor clareza, a avivar mais a lembrança 

de V. Ex. a repito os Cathalogos que contem as 
matérias de que a Y. Ex." tenho dado conta naquel-
las differentes ocaziões ; e prezentemente a dou tão-
bem a Y. Ex. a de todos os principaes negocios que 
ficam pendentes actualmente. Deos permita que eu 
tenha acertado, e que as rezoluções que eu tomei 
sejão conforme as Reaes intenções de S. Mag.u, e 
disposições de V. Ex." porque com maduras coneide-
rações, e constante zello tenlio sempre procurado o 
mais conveniente a estes Estados, e ao Serviço do 
mesmo Senhor que Deos G. e m. s a. s, e a Y. Ex." 
como dezejo. S. Paulo 15 de Fevereiro de 1769. 111.'"0 

e E x . m 0 S. r Conde de Oeyras. — Bom Luiz Antonio 
de Souza. 

N. 2 
/ Para o mesmo Snr' Conde de Oeyras 

I l l . m o e Ex.'"° Snr' : —Em 23 de Julho do anno 
proximo preterito de 1768 dei conta a Y. Ex." do 
estado em que se achava o estabelecimento dos 
Prazeres de Guatemy, juntando a minha conta todas 
as cartas, e papeis que tinha recebido do Cap.'" mór 
Regente João Miz' Barros ate este esse tempo (x); como 
tãobem expressei a V. Ex." os cuidados em que fi-
cava por se terem hum pouco desfigurado as minhas 
idéas, com o que ali se tinha praticado, e correr ris-
co de desconfiarem os Castelhanos, e virem atacar 
aquelle Posto, e ganhalo por não ter ainda a devida 
segurança. 

(*) Vay essa carta transcripta a traz com o n. 21, em seguida ao Untado Financeiro. (N. da li.) 
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Tãobem disse a V. Ex. a que me achava sem as 
suas pozitivas Ordês para o mais que devia obrar, e 
que eu temia fiar só do meu abitrio, rezoluções de 
tanto pezo, e de que podião seguir as mavores con-
sequências naquellas urgentes circunstancias, que não 
admitiam demora sem igual perigo; e acrescentei que 
preferindo ok interesses de S. Mag.6 a minha própria 
sigurança, e governando-me pelo sentido das anterio-
res ordens recebidas; ficava dando execução as neces-
sarias providencias para segurança do dito estabele-
cimento do Guatemy, escrevendo ao Governador do 
Paraguay a carta de que mandei a V. Ex. a a copia, 
para (pie divertindo este negocio da via da força de que 
muito me devia temer, o encaminhei a via da Nego-
ciação na qual alongando o tempo, tivesse todo 
aquelle de que necessitava para estabelecer em tão 
grande distancia aquella principiada colonia, consoli-
dando-lhe a sua posse. 

Neste sentido fui socorrendo de gente, e do man-
timentos aquelle sitio com pequenas expedições, até 
que me chegarão os últimos avisos de 9 de Novem-
bro do referido anno de 1 768, em que soceguei mais do 
antecedente cuidado, por me segurarem, como Y. lix." 
verá das copias das cartas que remeto, que vindo os 
Castelhanos fazer a sua costumada corrida não cau-
sarão a menor novidade. 

Agora que as couzas me dão tempo tenho prepa-
rado huma expedição mayor de muitos cazaes com 
que pertendo ir pouco, a pouco engrossando de gente, 
e de Fazendas todo aquelle Territorio, com estes Po-
voadores vay juntamente o Official que prometi na 
minha primeira carta ao Governador do Paraguay, c 
leva a segunda carta de que a V. F]x.a mandei co-
Pm: para que conferindo-se com elle 110 cazo que 
aSim seja conveniente, se formem todos os argumentos 
que fazem a bem da nossa posse, e lhe desfação todas 
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as duvidas que intentarem alegar em contrario, fazen-
do-se toda a deligencia por estabelecer hum — CON-
VÉNIO — pelo qual nos seja confessada pelos mesmos 
Castelhanos a conservação daquelle estabelecimento, 
e nos seja adjudicado que o possamos manter pacifica-
mente de seu proprio eensentimento, fazendo-lhe aSi-
gnar, se poder ser, que o temos dentro de nossas terras. 

Para tudo o que possa vir a acontecer lhe entre-
duzo debayxo desta capa quatro pocinhas de Arte-
lharia, que só as que tenho, para mayor segurança 
daquelle Posto, e mando seis mezes de soldo para 
contentar a guarnição á qual já se devem alem des-
tes dós mezes mais. 

Eu não tenho outro remedio mais do que valer-me 
do Novo Imposto para não deixar perder estes prin-
cípios : e tudo isto obro timerato por não saber se será 
do gosto de Y. Ex. a que aSim se aplique este di-
nheiro, e como para conservar as guarnições effecti-
vas tanto nesta Fronteira do Guatemy, como nas do 
Tibagy, e Campos de Guarapuava adonde me enca-
minho com toda a deligencia, me são precizas as 
Ordês de Y. Ex. a, e as suas judiciosas instrucções 
para obrar com acerto, e no cazo de que Y. Ex." 
pelas suas muitas ocupações me não possa socorrer 
com ellas a tempo, me parece que não será dezacer-
tado que eu vá logo pondo nos registos, e passagens 
todos os direitos que nas outras partes se costumão 
pagar, para que do seu producto (ainda que não seja 
equivalente) se vá ajudando a necessaria despeza das 
Guarnições, e dos mais gastos, que se fizerem indes-
pensaveis : mas como estas rendas ainda se não po-
dem pôr, e pode ser que não cheguem, Y. Ex. a de-
terminará de onde liei de ser rocorrido, para que 
me não falte o necessário ao tempo devido. l). s G.° 
a V. Ex. a 1.° de Fevr.° de 1769 em S. Paulo. — 
Dom Luiz Antonio de Souza. 



D o c u m e n t o que a c o m p a n h a a c a u t a r e t r o 

III."10 e Ex. 1 1 1 0 Snr.: — Depois que fizemos avizo a 
V. Ex." cie que se ampromptavão Tropas em Para-
guay até 4 cio corrente, não tivemos daquellas partes 
noticia alguma; no dia 4 de tarde chegou ao Porto mais 
vezinho huma partida de Corogaty despedida pelo seu 
Tenente General para o fim cie afugentar os índios 
por lhe haverem morto, e ferido algumas pessoas, e 
entre ellas recebeo o seu cura sete frechadas, estes 
segurarão ao Capit."1 mór, que podiamos estar certos 
que daquellas partes não haviamos ter novidade antes 
do seu avizo, e como hé parente destes Espanhóes, 
supomos tudo verdade. 

A nossa Tropa tem estado muito impaciente pela 
amada Patria, e com muita paciência a vamos con-
servando. A Forteficação está parada até que si acabe 
de todo a planta dos mantimentos, que como diz o 
Capitâo-mór ( ]) não tardará 12 dias, findos elles tra-
balharemos para acabar a trincheira, que mostra ma-
yor duração do que lhe esperava, pois as aguas lhe 
não tem feito o menor damno. Hé o quanto se me 
offerece dizer a Y. Ex" a cuja vida G.° D. 8 m.s a.8, 
e lhe felicite vigoroza saúde. S. Francisco de Paula (2) 
a 9 cie Novembro de 1768. De V. Ex. a , Snr. D. Luiz 
Antonio de Souza Botelho Moura, o mais reverente 
criado, João Alz Ferreira. 

O u t r o documento que a c o m p a n h a a mesma c a r t a 

I l l . m 0 e Ex."10 Snr.: — Depois da parte cpie dei a V. Ex." por Agosto nada houve de novo, pois tudo estava 
( ! ) Este Capitão-mór era João Martins Barros, o Regente da Colónia. O Nossa Senhora dos Prazeres e S. Francisco de Paula de Ygua-temy era o nome daquella colonia de paulistas em território de Matto Grosso. (N. da li.) 

34 
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socegatlo, e só me dava algum cuidado a mora da cor-
rida costumada que os vizinhos costumavão fazer, po-
rem a 5 deste mez apareceo no passo a Tropa, que 
se compunha de oitenta homens, fui-lhes fallar, e os 
achey alegres, e acomodados, e perguntando-lhes a 
cauza da tardança, respondeo-me o Mestre de Campo 
José Ximenes que vinha comandando a Tropa, que 
a cauza não fora outra mais do (pie ocuparem-se com 
o gentio montez ('), pois muito os tinha perturbado, 
pois ja chegavão ao pó da villa onde (lerão em huma 
Estancia do Cura onde se achava, e sahio maltratado 
com sete frechadas, e morrerão dous, e que por isto 
se demorarão, como tãobem por não haver novidade 
alguma de Paraguay, pois estava o Governador so-
cegado depois da ida do Sargento-mór José Ignacio; 
a isto dou inteiro credito porq.' todos são Corogoatins, 
e parentes do Mauricio (-), que todos são nossos apai-

.xonados, e entre estes vinha hum confidente, que o 
mesmo me aSegurou, a tudo respondi, (pie muito esti-
mava, porem que eu vivo (lezesperado neste certão ; pas-
sando tanta mizerias, sem poder sahir daqui, pois 
estava esperando Ordem do meu General, o que me 
tinha cauzado o escuzado escrúpulo do Governador 
de Paraguay, a escrever-lhe, e que emquanto não 
viesse a resposta para o Governador, e da conta que 
eu tinha dado, não podia sahir, e que a mora da res-
posta supunha ser cauza a chea, e peste do Rio grande, 
porem que logo em chegando havia remeter a carta 
a Paraguay, e que todos estes trabalhos me tinhão 
elles cauzado com os seus alvoroços, e que por este 

(') Os gentios Montezes, como já foi dito atraz, habitavam a serra 
do .Vlaracaju e levavam as suas correrias ao sul até Yguatemy e Co-
roguaty e ao norte jité Camapuan 

( l ) No volume V se diz quem era este Mauricio e se dâ par te da 
sua historia. 

(iV. da li.) 
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motivo estava fazendo rossas, porque ja a primeira 
se está acabando, e que não tinha outro remédio mais 
que refazel-as para o avio do caminho, e que este 
socorro só me podia vir para Junho, como elles sabião, 
pois erão lavradores, ao que me responderão, que se 
tivesse necessidades mandasse lá dentro buscar, agra-
decidhes, e que o tempo me havia ensinar o que ha-
via de obrar. 

Avizou-me o R. d o P.° João José por seu Irmão Tho-
maz Benites, que são cunhados do Mauricio, que 
estivesse descançado que de Paraguay nada havia de 
vir de novo, porque o Governador tinha dado contas 
a Espanha, e cjue só com rezolução de lá poderia 
haver alguma novidade, e que isto quando cedo podia 
cá estar por Fevereiro, pois a conta fora dada em Mayo. 
Tâobem me disse o Mestre de Campo que a Camara 
de Corogaty tinha pedido socorro de Polvora ao Go-
vernador de Paraguay para darem 110 Gentio, e tâobem 
lhe pedirão licença para me convidarem para os aju-
dar; eu respondi-lhe eu não havia ter duvida, porem 
que havia de ir só porque a gente que eu trazia, 
não era gente regulada, nem capaz de misturar por 
serem Paulistas, pois por natureza erão desconfiados, 
e bratos, e por me livrar de alguns insultos, e mo-
léstias com elles antes queria entrar só com os meus 
soldados; a isto me disse que o Gentio era muito, 
(pie não podia ser com pouca gente, respondi-lhe que 
se me dessem tempo a mandar pedir a Y. Ex. 1 1 mais 
gente, (pie com muita facilidade podia cá pôr té mil 
Paulistas, pois estavão promptos, porque andavãò em 
outras expediçõens pelo Pio Pardo, e Bio Grande 
acima, e (pie estes Paulistas haviâo de estimar, por 
que destas deligencias vivião, por se servirem com os 
gentios; respondi-lhe nesta forma por saber a conta 
em que elles tem aos Paulistas, respondeo-me confor-
me o avizo de Paraguay 1110 haviâo de convidar, sendo 
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assim suceda não ha de faltar motivos de demorar, e 
no emquanto não hei-de remeter a carta de Y. Ex. a , 
que me parece inda sem isto não irá té que voltem 
as canoas, só a mandarei se houver occazião preciza, 
que eu entendo com o favor de Deos, não haverá, 
só sim se vier alguma ordem de Espanha. Estas são 
as couzas de que posso avizar a Y. Ex." que Deos 
G. e para augmento de toda a Capitania, e meu amparo. 
Prazeres de S. Francisco de Paula 12 de Novembro 
de 1768 a.8 De Y. Ex." o mais submisso, e reverente 
criado, João Miz Barros. 

3 
Para o mesmo Snr. Conde de Oeyras 

Hl."10 e E x . m o Snr: — Em carta de vinte e hum, 
e vinte e dons de Mayo, e vinte e dons de Julho 
do anno proximo pretento de 1768, expuz a \ . Ex." 
largamente todo o meu parecer, e idóa com que se 
devia conquistar, e sigurar a Fronteira, e penetrar o 
Certão do Tibagi; apontando os meyos que no esta-
do prezente desta America são os únicos que ha para 
se conseguir esta empreza: Quaes são os do meter 
pelo Eio Grande do Eegisto liuma frota de canoas 
bem equipada para explorar, e sigurar os passos do 
dito Eio, e fazer liuma Fortaleza na Fronteira que 
se guarnecerá de gente paga, e de Artelharia para 
defender o Certão, e ao mesmo tempo meter por terra 
liuma Bandeira de igual força que atravesando os 
Campos de Guarapuava se vá estabelecer nas gar-
gantas, e passagens das Serras de Apucaraná adonde 
parecer que lié mais conveniente fazeiulo-se ambas 
estas expedições a custa da Beal Fazenda de S. Mag.° 
na fornia que á Y. Ex." exponho nas sobreditas cartas 
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por não haver entre os particulares desta Capitania 
pessoa com suficientes forças para esta empreza, nem 
ser conveniente que se lhe fiasse pelas razois que 
aponto. 

Era o segundo meyo que ponderei a Y. Ex. a o 
facilitar ao Povo tirar ouro nas primeiras entradas, 
ou principies deste Certão, para que convidados os 
homens com a palpavel conveniência dos lucros con-

\ corressem de todas as partes a povoalo, e animando-se 
huns aos outros com a emulação das muitas conve-
niências, elles mesmos de si proprios proseguirião, e 
as defenderiâo como couzas próprias. 

Tãobem a Y. Ex." calculei os gastos desta acção 
apontando os meyos de haver o dinheiro, no cazo 
que S. Mag.° que D. 8 G.° seja servido querer que se 
gaste aquelle que eu ajuntei do novo imposto nesta 
Capitania tanto por ser para augmento dos Peaes 
Domínios do mesmo Snr. como pelas utilidades que 
se prometem para os seus Vasallos, e para o seu 
Real Erário. 

Na sobredita carta de 21 de Março digo a V. Ex. a 

que espero as Peaes Ordens de S. Mag.6, e a appro-
vaçào de V. Ex. a em té os fins de Março deste pre-
zente anno por caber no tempo que me possão che-
gar os avizos de Y. Ex. a sobre esta matéria; mas 
que no cazo de me não chegarem emté o dito tempo 
sempre faço partir a frota das canoas que intento 
preparar pór não dever ariscar na demora o passar 
o tempo do fructo do Pinhão que vem em Junho, e 
ficar deferida a munção para outro anno com risco 
de tudo se perder 

E suposto que em carta de 4 de Junho, por al-
gumas conciderações que nesse tempo ocorrerão, digo 
a V. Ex. a que nada obro em couza sustancial sem 
que me cheguem as determinações de V. Ex. n , tem 
ocorrido depois disso tantas circunstancias, urgências 
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e necessidade, que me obrigarão a abandonar esta 
seguuda opinião, e seguir a primeira. 

Os motivos que ocorrem para abreviar a minha 
rezolução consistem em que de liuns tempos a esta 
parte se avistão com muita frequencia grande numero 
de fumos da parte dalém do Rio Yapó ('), e Eio 
Negro, que he signal de terem arrumado para aquel-
las Provindas mayor copia de Gentio do que ali 
costumava haver, e podem vir ja apertados dos Cas-
telhanos. (2) 

O segundo: terein-se animado os mesmos Gentios 
a aparecer em grande numero sobre a estrada de 
Curitiba, que té agora não era infestada delles ( 3): 
atacarem junto ao Monte Negro huma Tropa (pie 
vinha de Yiamão, matarem os conductores, e rouba-
rem a fazenda. 

Terceiro: avizar-se de Paraguay, que o General de 
Buenos Ayres subia para Missões com bum Corpo 
de Gente, e correr huma incerta vós, de que os Cas-
telhanos se querem alargar por esta parte sobre os 
nossos certões. 

Este signal que me dão os índios, e considerar eu 
(pie huma Nasção esperta, e vigilante, qual hé a 

(') Yapó è o nome de um riacho que passa pela cidade de Castro 
e vai desaguar na margem direita do alto Tibagy. A actual cidade 
de Castro ehamava-se naquelle tempo Freguezia do Yapó. Vide vol. 
IV. pag. 112 e seguintes. 

{-) O Rio Negro é um pequeno affluente da margem esquerda do rio Yguassú, e serve de limite nesse logar entre os Estados do Pa-raná e de S. Catliarina. A fumaça aqui notada foi mencionada n<i Diário do Coronel Affoiíso Botelho publicado no vol. IV, relativo a descoberta dos Campos de Guarapuava. 
( a) Aqui não se diz sobre qual estrada os indios appareceram; mas deve ser a estrada para Castro ou a outra para a Lapa e Lages, que eram as únicas que iam para o sertão. As outras estra dasde Curitiba iam para a costa do mar. (N. da R.) 
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Castelhana, não deixará de tomar todas as medidas 
possíveis para contrabalançar os inconvenientes que 
lhe pode ocazionar o estabelecimento do Guatemy: 
me desperta a não perder hum instante de tempo 
para lhe poder prevenir os passos, e conseguir sem 
mayores obstáculos os fius que me tenho proposto. 

Xesta consideração mandei examinar o Rio Gran-
de do Registo com tres canoas e gente proporciona-
da para me trazerem noticias certas de tudo o que 
acharem, e virem, segundo as instrucções que lhe 
forão dadas, de que remeto a V. Ex." a copia. 

Entretanto que volta esta expedição de que pode-
rei ter as noticias emté o mez de Abril, fico traba-
lhando em aprontar a Frota das canoas, e abitar 
gente para ellas, como tãobem para a Bandeira que 
hade marchar por terra para que ambas estas expe-
dições possão ficar a ponto de partirem tanto que 
receber os avizos, e noticias que estou esperando, 
afim de que sem demora se vão ocupar, e fortalecer 
os Postos que a V. Ex." t e n h o manifestado nas an-
tecedantes cartas; dando por este modo execução aos 
projectos a que pelas razões expedidas me tenho de-
leberado. 

Como para estas despezas não ha nesta Capitania 
outro dinheiro mais que o do novo imposto, nem do Bio 
de Janeiro se me tem socorrido com as remessas com 
que o costumava fazer o Conde de Cunha, não posso 
deixar de me valer deste deposito até que S. Mag.® 
que D. 8 G.® seja servido rezolver se se hade gastar 
desta consinação, ou de outra parte, e se restituir a 
mesma sendo necessário. Deos G.® a V. Ex." m. s a. s S. 
Paulo 29 de Janeiro de 1709. 111.'"- e Ex.m" S. r 

Conde de Oeyras.—Bom Luiz Avtonio dc Souza. 
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D o c u m e n t o que se a c u / a na c a u t a r e t r o 

Ordens para cumprir o Tcn.' Dom."* Lopes Cascaes 
Conianã.' da expedição q.° por Ordem do I//."'" e 
Ex:"" S.r Gen."1 vay pelo Bio do Beyisto abayxo 
preparada, e expedida pelo Ajud.e das Ordens des-
te Gov." Afonso Botelho de S. Bayo e Souza ('). 

Será Comandante desta Expedição o Ten.® Domin-
gos Lopes Cascaes a quem todos da mesma Expedi-
ção promptamente obedecerão, e cumprirão as ordens 
que o dito der, e elle responsável a destribuilas como 
aqui vão expressadas, e vocalmente intimadas, e de-
claradas. 

2 
Toda a pessoa epie lhe dezobedecer, ou encontrar 

as dispozisões, e ordens do seu Comandante, ou outro 
Official será prezo, e se lhe formará hum auto da cul-
pa que remeterá para em vindo se lhe dar o castigo 
que merecer. 

3 

Será Cabo da dita Expedição Bruno da Costa Fil-
gueira, o qual inteiramente cumprirá, e fará execu-
tar as Ordens, que I lio forem dadas pelo Comandante, 
e de tudo lhe dará parte, para que com o seu pare-
cer tome a rezolução que o tempo permitir. 

(') Vide Explorações ilo Tibayy, no vol. IV. onde se faz menção 
deste coronel e do tenente Cascaes. ( N . da ti.) 
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4 

Logo que o Comandante partir do lugar do seu 
embarque, formará hum diário por todos os dias em 
que se dilatar até que tornem ao dito Porto, em o 
qual escreverá relativamente todas as couzas mais no-
táveis, que virem, e delias tiverem verdadeira noti-
cia, declarando os vários rumos que rodão, o tempo 
desta dilação, observando as legoas que pouco mais, 
ou menos avanção cada dia, declarando os rios que 
entrão em o da navegação, pondo nomes aos que os 
não tiverem, cujas ílominatas serão conformes aos de 
Portugal. 

• 5 
Todas as vezes (pie o Pio lhe parecer largo, e que 

oui suas correntes vay recebendo Ilhas. Enseadas, e 
Lagos, fará rodar a navegação pelo lado direito, e os 
pouzos a esquerda, a na volta quando subir o trans-
porte da Expedição, fará discorrer viajando a esquerda, 
o os pouzos a direita, para assim acautellar melhor 
os cazos que podem acontecer, como melhor se ad-
verte ao Comandante desta Expedição, ao qual se 
deçlarão .os motivos l1). 

6 

rodos os montes que encontrarem observarão o que 
''a nelles, e os descreverão pondo-lhes os nomes como 
aos Rios. 

7 
roda a novidade (pie acharem, e suceder, a escre-

verá em o Diário, o este será escripto, e declarado 
(') A parte verbal das instrucções dadas por II. Luiz Antonio aos 

s e u s agentes era sempre reservada; elle não a registrava nos livos da 
sua secretaria e ficou perdida com o correr do tempo. 

(.V. da li.) 35 
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com tanta certeza, e verdade, que delle se possão 
traduzir rellaeões, e Mappas dignos de todo o cre-
dito, e estimação. 

8 

Uo Porto do embarque a Barra do Bio Negro se-
rão 8 ou 9 dias de viagem: será o primeiro lugar 
aonde descanse a Expedição, e farão por examinar 
de algum alto Monte se distinguem os Morros da 
Pedra Branca, ou os Agudos ('), e notarão a sua dis-
tancia, e mais circunstancias que acharem. Se hou-
verem de ter ally alguma dilação botarão huma rossa 
ao menos de 4 alqueires de planta. 

9 
Pa Barra do Bio Negro ao Salto Grande ( 2) serão 

8 ou 10 dias de viagem segundo as melhores noti-
cias: Em chegando a distancia de huma legoa do dito 
salto correm as aguas com grande violência, pelo que 
terão grande cautella não haja algum precipício. 

10 
Por cima do salto, na parte mais perto delle, que 

puder ser descansará a Expedição, e examinarão se 
podem varai- canoas, ou fazelas embayxo do salto, 
procurando pela melhor forma que for possível o con-
tinuar a navegação. 

(') A Serra dou At/udos pertence ao Estado do Paraná e corre de 
sueste a noroeste ao longo da margem direita do rio Tibagy. 

(*) Si do porto de embarque, que era perto de Curitiba, á barra 
do Rio-Negro gastavam-se 8 011 9 dias de viagem, da barra do Rio 
Negro ao Salto-Grande deviam-se gastar uns 20 dias, porque a dis-
tancia 6 dobrada e as corredeiras e saltos mais numerosos e temíveis. 

(A. da R.) 
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11 
No Salto Grande examinarão se o dito salto nasce 

da serra, ou cordilheira que vay formar no Rio Grande 
a celebrada Setc-qaedas (1), ou se será o Capivarussá 
que forma a cordilheira dos Agudos. 

12 
Por bayxo do Salto Grande se achào os Campos de 

Cnarápuara (2) que serão vistos, e examinados para 
delles se dar a mais exacta noticia que com verdade 
«o puder alcançar, como também da Seira Apuraram, 
que com o mayor cuidado se procurará saber com 
certeza aonde hé, e as mais circunstancias ( 3), obser-
vando o que se relata no Cap.° 4 desta lustrucção. 

1 3 

Reconbecendosse Terra de Gentio irão com toda a 
Cante l l a para se livrarem de alguma traição, pondo 
muita vigilancia em tudo aquillo que puder ser pre-
judicial, examinando as margês do Rio para que achando 
signaes delles se possa acautellar com prudência, e 
madureza. 

] 4 

Sendo possível procurarão meyos de tratar aos índios 
sem os offender. capaeitando-os a que c(»nbeção que 

') O «alto das Sete-Quedas é fo rmada pela Serra de Maracajú; 1). 
Luiz Antonio devia saber isso pelo conhecimento qne t inha de Ygua-
• e m y . o Salto-Grande do Yguassú está muito ao sul sendo formado por 
unia pequena serra que Dosseray chama Akrim ; entre esta e a de -Maracajú está a serra do Apucaraná. 

(") Vide vol. IV, onde se trata destes campos. 
( ' A serra do Apacuraná está entre os rios Yvav e Iguassu e dá 

°ngem á alguns riachos que desaguam acima e baixo das Sete-Quedas 
(N. da E.) 
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não somos inimigos, que os queiramos cativar, e an-
tes os trataremos como amigos correlativos, socorrendo-os 
do necessário por meyo de lmm leal comercio, sem 
em tempo algum os molestar, nem prejudicar nos 
direitos de suas terras. 

15 
O empenho mayor desta expedição deve ser intro-

duzir se a Fé de N. S. r Jezus christo naquelles in-
cultos, e grandississimos certões, para o que serão 
tratados os índios com afabilissimo mimo, cumprindo 
inteiramente o que com elles tratarem, animando-os 
com alguns mimos a que entrem no grémio da Igreja, 
e obedeção ao nosso Rey, que os hade estimar, e 
honrar, como tem feito aos mais, e as cartas que vão 
para os Caciques farão por lhes entregar, e se lhes 
darão algumas pessas das que vão para esse effeito. 

16 

Far-se-há toda a deligencia por ver se alguns ín-
dios querem vir ver as nossas habitações para melhor 
se capacitarem do trato que com elles queremos ; e 
se Deos for servido (pie elles admitão praticas com a 
gente desta expedição, terá o Comandante grande 
cautella, que pessoa alguma da sua conducta não tenha 
trato illieito com as índias, pois não pode ser aju-
dado de Deos quem o offende, e tãobem por evitar 
as desgraças (pie sucedem por este caminho, pelo que 
o Comandante não consentirá que a sua gente durma 
fora do seu pouzo, e sempre desconfiará do peor que 
lhe pode acontecer. 

17 
Em todos os lugares notáveis ficarão signaes de 

duração, como em lagens de pedra a Excultura da 
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Cruz, e outros carateres que digão:—Viva EL-PEY de Portugal. 

18 
Se acharem signaes de gente civilizada, e domes-

tica, que prezumão ser Espanholla, os tratarão com 
muito agrado, e modo, e os servirão naquillo que 
lhes for possivel, e se acazo lhes embaraçarem a con-
tinuação desta diligencia llies protestarão a causa de 
lhes impedirem o viajar pelas terras do nosso Rey. 

19 
E para que nem os da Expedição, nem os Caste-

lhanos, topando-se, fiquem reeeozos de algum projecto 
oculto, farão alto aonde quer que se toparem, para 
dahi se dar parte ao nosso General, e emquanto não 
for a rezolução não consentirá que os Castelhanos 
passem para as nossas partes, nem a expedição vol-
tará para traz sem ordem para isso, vendo o Coman-
dante que tem partido para se suster na paragem 
que se topar, e quando não se virá retirando o mais 
devagar que for possivel, e dará parte de tudo. 

20 
Se acazo tiverem encontro com índios, não podendo 

por bem ter tracto com elles, e virem que totalmente 
Vem de Guerra, que não admitem partido algum de 
paz, o Comandante mandará retirar a sua gente, e se 
desviará delles o que puder, evitando toda a ocazião 
de os mollestar, seja pela via que for. 

21 
Para melhor conhecimento, e noticia dos certões, 

mandará o Comandante patrulhar para hum lado, e 



2R0 — 

outro do Rio determinando os dias, ou tempos que 
hão de gastar nestas, acções. 

22 
Chegada que seja a expedição a Barra que o Rio 

do Registo faz no Paraná, deixando signaes. que a 
todo o tempo taça manifestar (pie ally chegou a 
expedição, tomando o comandante conhecimento de 
tudo o que puder ver, voltará com a sua gente toda 
para cima, até vir ao Porto aonde embarcou, ou outro 
qualquer que melhor comodidade tiver. 

2 3 

A felicidade desta expedição se espera alcançar 
pela boa armonia do seu Mayor com os seus compa-
nheiros, para o que faz-se precizo que o Cabo se 
revista de hutna muito christãa, e afavel prudência 
e serenidade, tratando aos companheiros com amor 
cincero para evitar entre elles parcialidades, as quaes 
sempre forão origens de pernieiozissimos e inevitáveis 
nialles. 

2 4 

E tendo o Comandante navegado tres mezes Rio 
abaixo, ainda quo não tenha chegado no Paraná fará alto 
em alguma parte mais notável como em barra de Rio 
ou Morro ou Serrarias, por onde se conheça que 
ally chegou, e voltará para acima a dar conta do 
que tiver visto, o feito ('). 

(') Atraz, nestas mesmas instrucções, se disse que do porto de em-
barque, que era próximo de Curitiba, a barra do Rio Negro gasta-
vam se 8 ou 9 dias de viagem e que deste ponto ao Salto Grande 
gastavam-se mais 9 ou 10—no todo uns 18 ou 20dias. O Salto Grande 
está pouco acima da barra do Yguassú no Paraná, e agora aqui se 
falia na possibilidade de uma navegação de i! mezes sem sahir 110 
Paraná, por onde se vê que não t inham a menor ideado cumprimento 
do rio e perigos desta viagem. 

(N. da R) 
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25 
Deos queira prosperar, o ajudar a felicidade desta 

Expedição, para honra e gloria sua, e ao Comandan-
te saúde, e discurso para obrar com acerto o que 
de ve para dezempenho do conceito que fiz delle 
quando o nomeey para o dito emprego. Dadas estas 
ordens boje dia do seu embarque 6 de Dezembro de 
1 768 anno ('). 

N. 4 
Para o Snr. Conde de Oeyras 

111.11,0 e Ex."10 Snr':—Nas vertentes da Serra que 
faz frente ao Grande Certão do Tibagi, entre a mesma 
Serra e ao caminho que do Registo de Curitiba vem 
para esta Cidade se tem descoberto pinta de ouro 
conveniente ( 2) e geral em grande distancia ao longo 
do mesmo caminho, em que liabitão muitos moradores 
dispersos desta Capitania, o se tem avançado outros 
de fora delia com a esperança de poderem minerar: 
"ias como a inflexibilidade com (pie tenho sustentado 
as Ordens de S. Mag. e que prohibem a extração de 
ouro em novos descobertos, tem dezanimado a todos, 
e não acertão o modo de poderem empregar as suas 
eseravaturas, a penúria a que se vão reduzindo, e a 
neeeeidade que ha de os conservar para a intentada 
conquista do Tibagi, adonde depois de enfraquecidos, 
mal poderão servir para as deligencias de entrar, 

( '; O Coronel Affonso Botelho estava em Curitiba nessa ocasião 
0 a data é de lá, embora o logar não venha expresso. Vide pags. 37 
( > seguintes do vol. IV. 

( 2) Esta descripção geographica está muito obscura. A serra parece 
N er a de Paranapiacaba, havendo bastante ouro em Apiahy e cabe-
ceira do Paranapaneina. (JV. da li.) 
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povoar, e segurar na forma que a Y. Ex." tenho 
exposto: me pareceo conveniente nestas circunstancias 
emquanto me não cliegão os despachos de Y Ex." 
sobre as contas que tenho dado a este respeito, dis-
farçar com elles que se vão entretendo em algumas 
faisqueiras, sem com tudo lhes permitir mayores 
serviços, e para melhor encobrir o intento de os in-
treter, sem entrar na repartição das terras que per-
tende para minerar, me vali do pretexto de lhe querer 
mandar sucavadores para que examinem os corregos 
e me dem parte, com cuja deligencia hirey alongando 
o tempo emquanto Y. Ex". pozitivamente me não 
responde, participando-me as Peaes Ordês, ou para 
os meter daly no Descubrimento, e Conquista do 
Tibagy, ou para os fazer sahir para outras partes 
adonde vão arrumar os seus modos de vida. D." (T.e 

a V. Ex." m.8 a." S. Paulo 30 de Janeiro de 1769. 
U l . m o e E x . m u S.1' Conde de Oeyras.— Dom Luiz 
Antonio de Souza. 

X. 5 
I l l . m o e Ex. m " Snr':—Ainda que AT. Ex. a com as 

claras luzes da sua admirarei penetrarão tem cabal-
mente comprehendido a i< trópica cobiça, com que os Jn-
(jtezes com o seu comercio nos absorvem todo o nosso 
ouiv, para confirmação desta phiziça certeza, em que 
Y. Ex." se acha accrescentarey mais huma pequena 
prova do que tenho alcançado nesta Capitania a este 
respeito. 

Em carta n.° 6 d o = ESTADO POLITICO=, que 
em 31 de Janeiro do anilo proximo preterito de 1768 
escrevi a Y. Ex. a toquei já levemente este ponto 
prometendo remeter a Y Ex." o numero do escravos 
que actualmente existem nesta Capitania; chegarão-me 
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os Eoes dos Parochos, o por hum calculo certo .se vê 
no Mapa junto n.° 1.° que chegão ao. u.° de 23.324, 
o entrão na Alfandega de Santos annualmente 325 
como se vê da certidão n.° 4.° 

As rendas certas, que S. Mag. e percebe nesta Ca-
pitania, importão actualmente 26:820$503 r. s, como 
se vê da certidão junto n.° 2.°, e mais largamente 
das (pie proximamente se remeterão desta Provedoria 
para o Peai Erário. 

Os quintos do ouro que se lavra nas faisqueiras 
com algum mais que passa por esta Capitania, e vem 
das vezinhas, poderão importar cada anno pouco mais 
ou menos a quantia de 4.641/8 a s, como se vê da cer-
tidão que passou o Escrivão da Intendencia, cuja 
quantia computada a dinheiro, e a preço de 1$200 
i".s cada oitava (J) faz a soma de 5:569$200. como 
consta da certidão n.° 3. 

Os auzentes, o assucar, o tabaco, tudo rendo para 
S. Mag.'' couza limitada, do sorte que juntas todas 
ostas rendas, e productos andarão pouco mais, ou 
menos pela altura de 33:000$000 r.s 

Disto hade S. Mag.® pagar as despezas da Folha 
Eeclesiastica, Militar, e Civil, dar as ajudas de custo 
aos Governadores, fornecer de munições as Praças, o 
as Tropas, sustentar as Nãos, que mantém segura a 
comunicação de huns com outros Estados, cuidar nos 
negócios, e correr os riscos das Guerras, e accidentes 
que podem sobrevir: de sorte que bem advertidas 
todas estas despezas, não só não percebe S. Mag.0 que 
Deos G.° lucro desta Capitania, mas ainda dezembolça 
bastante cabedal do seu Eeal Erário, ou de outras 
partes para se manter na posse, e Dominio delia. 

( ) No tempo da descoberta de Cuyabá, pelos annos de 1720 á 
1 '30, uma oitava de ouro valia 1500 reis, corno vê das coutas do 
governador Rodrigo Cezar do Menezes, nos vols. XII e XIII . (N. <la 11.) 30 
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A' sombra destes trabalhos vem a Inglaterra, sem 

susto nem despeza, desfruetar tranquilameute o me-
lhor, e mais puro cabedal de todos estes habitantes, 
porque adormecidos na natural occiozidade, e recos-
tados 110 descanço da sua mal entendida vaidade, pa-
gão fielmente nas Tendas, e Logens de negocio (que 
se compoem pela mayor parte de effeitos Estrangei-
ros) tudo quanto os seus escravos diariamente lhes 
ganhão, e tirão nas suas Lavras, ficando ainda em 
cima empenhados para nunca possuírem de seu um só 
vintém, porque não falando nos comestíveis, e fazen-
da de fora do Reyno, que comprão os Povos, que hé 
couza muito avultada, falarei só particularmente no 
calculo do que gastavão os negros, os quaes compu-
tados a 3$500 rs. cada anno de surtuin, baeta, e 
bombachas, sendo os negros 23.323, soma o gasto 
8l:63O$50(J rs., de que vay a mayor parte para a 
Inglaterra, com o mais que gastão os brancos, e todos 
os habitantes livres. 

Com esta ocasião devo tâobem pôr na prezença de 
V. Ex." (pie este negocio dos negros vay ja crescen-
do de se fazer sobre elle alguma bem advertida refle-
xão, porquanto hé negocio muito principal, e de que 
8. Mag.6 recebe muito avultados direitos, mas porem 
ainda que o Brazil cada vez se vay mais descobrin-
do, e carecendo mais n.° de negros para se laborar, 
comtudo poderia vir a perder por tempo o assento 
delles, porque vào-se fazendo tantos cazamentos de 
negros, e negras, e Povoações nas Fazendas, e Lavras 
particulares que ja multiplicão muito nas mesmas 
Terras sem que precizem de vir de fora, e alem de 
se ir povoanda o Estado de má gente, poderá vir 
a ter todos os necessr.0 8 e arruinar o comercio, e os 
direitos de S. Mag!0 D.B G.° a Y. Ex." 8. Paulo 22 
de Fevr.° de 17(59. I l l . m o e Ex."'0 Snr' Conde de 
Oeyras.—1>. Luiz Antonio dc Souza. 
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Documento n.° 1 

L i s t a de todos os esck. 0 s k esgr. a s que contem em si as 

F r e g . a s da S é desta C idade , e as mais i>q Bisvaihi 

FREGUEZIAS 
1 — F r e g . n d a S é d a C i d . e d e S . P a u l o 
2 — S . K o q u e 
3 — C u t i a 
4 — J u q u e r i . . . 
5 — M o g i d a s C r u z e s 
6 — A s s a r i g u a m a . 
7 — J a g u a r y 
8 — C o n c e i ç ã o d o s G u a r u l h o s 
9 — J u n d i a h y 

1 0 — S a n t o - A m a r o . 
1 1 — S . J o ã o d e A t i b a v a . . 
1 2 — N a z a r e t h . . . ' . . 
1 3 — P a r n a h i b a . . . . 
1 4 — C a p e l l a d o N . S r . " d a A j u d a 
1 5 — M o g i G u a s s ú e M o g i - M i r i m 
1 6 — F a z . t l a d e A r a s s a r i g u a m a 
1 7 — F a z V n d e S a n t a A n n a 
1 8 — P a r a n a m p a n e m a 
1 9 — A p i a h y . . 
2 0 — X i r i r i c a . . 
21—Itú. . . . 
2 2 — A r a r a y t a g u a b a 
2 3 — S o r o c a b a . 
2 4 — U b a t u b a . . 
2 5 — Í S a n t o s . . 
2 6 — - c F a z . d a q ' f o i d o s J e z u i t a s 
2 7 — l A r m a ç ã o d a s B a l ç a s 
2 8 — S . V i c e n t e . . . 
2 9 — I S . S e b a s t i ã o . . . 
2 0 — ( A r m a ç ã o d a s B a l ç a s 
3 1 — C o n c e i ç ã o d e I t a n h a e i 
3 2 — P a r n a g u á . 
3 3 — F a z e n d a e C o l l e g i 
3 4 — C a n a n é a . 
3 5 — P i l a r . . 
3 ( 5 — I g u a p é . 
3 7 — C u r i t i b a . 
3 8 — S . J o z é . 
3 9 — J a c a r e h y . 
4 0 — T a u b a t é . 
4 1 — P i n d a m u n h a n g a b a 
4 2 — P i e d a d e . . . 
4 3 — T a j u b á . . . 
4 4 — G u a r a t i n g u e t á . 
4 5 — F a c ã o . . . . 

soma. 

E S C R A V O S E S C R A V A S R E Z U M O 

1 . 6 9 1 1 . 5 7 5 3 . 2 6 6 
1 9 6 1 1 5 3 1 1 
4 1 5 3 6 1 7 7 6 
1 2 6 1 1 9 , 2 4 5 

- - 4 1 8 — > 3 3 1 7 4 1 ) 
1 4 6 1 3 8 2 8 4 

5 0 3 7 8 7 
3 7 1 2 7 6 6 4 7 
2 4 9 1 1 8 3 6 7 
1 7 1 1 5 6 3 2 7 
2 4 5 2 1 7 4 6 2 
1 0 1 7 7 1 7 8 
4 8 5 3 8 6 8 T 1 

6 3 9 
3 0 2 1 8 7 4 8 9 

2 9 5 4 8 3 
5 9 6 6 1 2 5 
8 7 4 5 1 3 2 

2 5 6 1 2 6 3 8 2 
6 0 3 8 1 0 4 

6 4 0 5 9 0 1 . 2 3 0 ' 
3 5 4 2 9 4 v 6 4 8 
4 9 9 4 8 1 9 8 0 
1 3 8 8 8 2 2 6 

1 . 0 9 7 6 6 4 1 . 7 6 1 
1 4 1 1 2 5 
4 7 1 4 8 

2 7 1 1 1 2 3 8 3 
3 2 3 2 8 6 6 0 9 

5 0 6 5 6 
7 0 7 7 1 4 7 

5 0 2 4 5 0 9 5 2 
3 0 2 2 5 2 

1 9 7 1 9 9 3 9 6 
8 3 2 1 4 7 4 7 9 
1 7 5 1 6 4 3 3 9 
5 9 2 3 4 1 9 3 3 

" 1 2 2 9 8 2 2 0 
1 0 3 1 0 7 2 1 0 
4 4 4 4 3 5 8 7 9 
2 4 7 2 4 1 4 8 8 
2 6 9 1 7 9 4 4 8 
1 4 7 4 2 1 8 9 
5 5 3 4 4 5 9 9 8 
5 3 8 2 0 5 7 4 3 ' 

1 3 . 2 2 3 1 0 . 1 0 0 2 3 . 3 2 3 
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Documento 11.° 2 
RE L L A Ç À O D L / TODO O R E N D I M E N T O CERTO, QUE T E V E A 

FA Z E N D A RE A L D E S T A PR O V E D O R I A DA CA P I T A N I A D E S. 

PA U L O NO ANNO D E 17<>7. 

I)o contracto dos Dízimos. . . . 7:625$000 
Do Contracto do Subsidio dos molhados 1:278$328 
Da Dizima da Alfandega de Santos. . 1:147$91S 
Dos Cruzados do Sal 6:033$200 
Do Contracto dos meyos dir. t o s do Peg. t 0 

de Curitiba. . 2:490$000 
Das Passagens dos Pios v 842$460 
Das Entradas para as minas . . . . 1:099$388 
Do rendimento do donativo dos Ofiicios 213$3fi2 
Do rendimento dos novos direitos . . 80$865 
Da Consignação dos Contractos das 

Baleas. 4:000$000 
Da Consignação da Provedoria do Rio 

de Janeiro 1:G00$000 
Do rendimento dos Dízimos dos índios 

das Aldeãs 84$882 
Da Consignação da Alfandega do Rio 

de Janeiro constuma vir annualmente 
1:(500$000 rs., porem no anno de 
1767 não veyo a dita quantia. . . $ 

Soma 26:820$503 
Antonio Bernardino de Sena Escrivão dos Contos, 

e Almoxarifado da Fazenda Real desta Cidade de S. 
Paulo, e sua Capitania, etc.— Certefico que pelo Li-
vro que nesta Provedoria da Fazenda Real da Capi-
tania de S. Paulo sérvio de Receita, e carga viva 
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com o Almoxarife preterito André Alvares da Silva, 
«•onsta haver tido a mesma Fazenda Real de rendi-
mento a quantia de 26:820íj?503 rs. mencionados na 
Relação retro, em a qual vay declarado não ter 
vindo 110 dito anno a quantia de 1:600$000 rs. da 
Consignação da Alfandega do Rio de Janeiro, segun-
do tudo consta do referido Livro de Receita que 
sérvio com o predito Almoxarife preterito André 
Alvares da Silva, a que em tudo e por tudo me re-
porto, em fé do que, e por ser assim verdade passey 
a presente extrahida do mesmo livro em cumprimen-
to, e observancia de huma ordem verbal que para o 
fazer tive do Provedor, e Contador da Real Fazenda 
•lozé Onorio de Yalladares e Alboym, a qual vay 
por mim escripta nesta Cidade de S. Paulo aos 16 
di as de Fevr. 0 de 1769. — Antonio Jícrnuvdhio de Soto. 

Documento n.° 3. 
P e t i ç ã o 

Dizem os Mineiros, Faiscadores, Comerciantes, e mais 
pessoas do Povo desta Cidade, e seu termo, que para 
juntarem a requerimentos (pie tem de fazer pela Ca-
mara ao 111."1" e E x . m o Snr. General desta Capitania 
a respeito da caza da fundição desta Cidade, lhes 
hé preciza huma certidão, por (pie conste o ouro (pie 
hum anno por outros entrava na dita caza, desde o 
tempo que ella entrou a laborar, até que foi levan-
tada, e o quanto a este respeito, e na mesma forma 
rendia de quinto para a Real Fazenda annualmente, 
c por isso—Pedem a Yossam.1'0 lhes faça merce man-
dar passar pelo Escrivão da Intendenoia a dita cer-
tidão do que na verdade constar pelos Livros da dita 
caza. E. li. M. c o 
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D e s p a c h o 

Passe do quo constar. — Poeira da Silva. 

C e r t i d ã o 

Em observancia do despacho supra do Doutor Sal-
vador Pereira da Silva, Ouvidor Geral Intendente 
nesta Cidade de Sam Paulo, e sua Comarca, certefico 
eu João de Oliveira Cardozo, Escrivão do Juizo da 
lutendencia de Ouro da dita Caza da Fundição 
entrou a trabalhar 110 dia 11 de 8bro de 1751, como 
consta do L.° l.° da entrada do ouro da dita caza, 
e foi abolida a dita caza em o dia 31 do mez de 
Julho de 1762, como consta do termo de abolição 
110 L.° de Registo das Ordens Reaes, que sérvio 
11a dita caza a tis. 61, e 110 decurso dos dez annos, 
nove mezes, e vinte dias que laborou, entrarão nella 
250,675 /8. , , s de ouro em pó, como se manifesta por 
todos os Livros da dita entrada cuja quantia corres-
ponde a 23,205 /8."s por anno, e a este respeito 
tâobem bum anuo por outro veyo a render o quinto 
para S. Mag.® 4.641 / 8 . a \ como consta dos termos 
da carga do dito quinto, feita aos Thezoureiros da 
dita caza, cuja repartição somente fiz ao total das 
oitavas omitidos alguns grãos que mais achey no 
total da entrada. E hé o que achei constar pelos 
ditos Livros a que me reporto em a certeza do que 
passo a prezente por mim escripta, e aSignada nesta 
Cidade de Sam Paulo aos dés dias Jo mez de Mayo 
de 1 766 annos, e eu sobredito João de Oliveira Car-
dozo Escrivão da lutendencia (pie a escrivy, e aSi-
gney. —João dc Oliveira Cardozo. 



— 289 — 
Documento 11.0 o 

Antonio Bernardino de Sena Escrivam dos Contos, 
e Almoxarifado da Fazenda Eeal desta Cidade de 
São Paulo, sua Capitania etc. — Certifico tpie sendo-
nu' aprezentada liuma certidão passada pelo escrivão 
da Matricula, e Alfandega da Praça de Santos Jozé 
Antonio Ribeiro Guimarães, com data de dezoito do 
corrente mez, e anno de 1769, nella achey por ex-
tenso ter entrado na Alfandega da dita Villa desde 
28 de Janeiro até 30 de Dezembro tudo do anno de 
1767 o n." de 325 escravos novos, e se despacharão 
pela mesma pertencentes a differentes sujeitos decla-
rados na referida certidão, e nos termos a que se re-
fere, extraidos dos Livros da mesma Alfandega, que 
servirão no referido anno de 1867. Hé o que em 
suma consta da dita certidão que me foi aprezeutada 
com ordem verbal do Ul . m o e E x . m o S. r D. Luiz An-
ton io de Souza Botelho Mourão, Governador, e Ca-
pitão General desta Capitania, para que passasse esta 
rezumida do contheudo da mesma a que me reporto; 
em virtude da qual ordem passey a prezente por mim 
escripta, e aSignada nesta Cidade de São Paulo 20 
de Fevr.° de 1769. — Antonio Bernardino de Sena. 

N.° 6 
Ypaneina 

111."10 e Ex."10 Snr': — Em carta de 23 de Janeiro 
do anuo pretérito de 1768, dei V. Ex." conta do 
Estado em que se achava a Fabrica do ferro com 
poucas esperanças de se estabelecer, mas não deza-
uimando facilmente, e fazendo continuar com repeti-
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das experiencias, vim a observar que qucimando-se 
a pedra em pouca quantitade fazia bom ferro, porem 
tanto que se lançava com mayor largueza, se perdia. 
Daqui inferi que faltava alguma proporção na officina 
e aSim era, porque lembrando-me fazer liuns grandes 
folies, que soprassem com violência igual a copia da 
matéria que se queimava, se comessou a acertar a 
perfeita caldeação do ferro. 

Parece-me que está o segredo descuberto, e a ex-
periencia feita, e que não hé por ora necessário re-
meter para essa Corte a pedra, que ja tinha chegado 
a esta Cidade, para se fazerem as experiencias. En-
tro a cuidar em que se estabeleção os Instrumentos, 
e se edifiquem as Officiuas necessarias para laborar 
a dita fabrica, o que levará mais ou menos tempo, 
conforme os cabedaes com que se achão os Accionis-
tas. D." G.° a Y. Ex." S. Paulo 22 de Fevr. 0 de 1769. 
I l l . m o e Ex."1 0 S. r Conde de Oeyras. — Bom Luiz An-
tonio de Souza. 

N. 7 
111.111" e Ex."1" Snr:— Depois que V. Ex. a em carta 

de 22 de Julho de 1766 foi servido recomendar-me 
fizesse examinar onde estavão os materiaes, que me 
informarão havia por estas partes para se fabricar a 
polvora, especialmente o Salitre, não omiti diligencia 
alguma por descubrir este mineral. 

Em Minas na Serra da Lapa me aftirmarão que 
havia, e lá mandei, mas porque era Capitania alhea, 
não pude fazer o devido exame que eu queria. 

Fiz deligencia por ditterentes partes dentro do 
meu Destricto, e agora me chega a mostra de hum 
material que em tudo se parece, e obra como Salitre, 
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" qual remeto a V. Ex.". Este se achou em quanti-
dade no sitio de Manoel Jozé de Araujo da Villa 
de Guaratinguetá, e para se extrair lançasse em agoa, 
e desíáz-se, poem-se ao sol, e fica branco, liste pó 
branco molhado se filtra por um pano, e as gotas que 
pingão conglutinão-se, e despegadas do vazo, e aplica-
das ao fogo, ardem como Salitre, que todos affirmào ser. 

Fico fazendo mayor exame, e do mais (pie se pas-
sar avizarey a Y. lix." que Deos G.° S. Paulo 1 de 
Março de 1769. 111.'"0 e Ex."10 Snr. Conde de Oeyras. 
•—Dom Luiz Antonio de Souza. 

n . u a 
111.1"0 c> Ex."10 Snr: — Repetidas vezes tenho mani-

festado a V. Ex. a pelo decurso de minhas contas o 
quanto hé concideravel esta Capitania de São Paulo 
por ser o braço direito dos dominios de S. Mag. c que 
Deos G.° neste Brazil, e que pela sua situação, e 

(,oniodidade dos Bios não só fecha as entradas das 
Minas que actualmente se acliào descubertas, mas 
abre as portas aos Dominios de Castella para se po-
derem estender os limites da nossa Monárchia até 
tocar as Margês do Rio da Prata. 

Alas esta Capitania que pelas suas utilidades hé 
tão concideravel, não se faz menos atendível pela 
""iinozidade dos espíritos de seus Naturaes: cujas pro-
priedades tanto podem ser úteis ao listado, como pre-
judiciaes se não forem Governadas por liuma certa 
"laxima de Authoridade e respeito que os conserve 
"'ais na obediencia com o modo que com o castigo. 

( ) Os n.oá 8, 9 e 10 não trazem os documentos a que se referem, 
'"as simplesmente declarão que este documentos estão registrados 

e u > outros livros. Estes livros serão copiados e publicados mais tarde. 
(iV. da li.) 
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Sobre este claro conhecimento procurei conservar 

sempre os distinctivos do mando na Caza, na Igreja, 
e na Bua ; e tâobem nas rezoluções do Governo para 
que não desmentissem os olhos o que devia crer o 
entendimento : porque estas gentes que fazem vaida-
de de ser governados por hum Grande, reconhecessem 
o destincto caracter da Pessoa, e o Pleno Poder da 
Jurisdição que ja alcançarão os Generaes meus ante-
cessores. 

A isto me ajudou sempre o Conde da Cunha Yice 
Rey do Estado em todas as occaziões que se offere-
cerão; o que ponho na prezença de V. Ex." para que 
sendo servido, possa Y. Ex." ponderar o quanto será 
prejudicial á Authoridade de que necessito para re-
ger em paz estes povos inquietos, que o Ouvidor por 
ordem da Junta do Rio de Janeiro sem nenhuma 
attenção ao que estava rezolvido pelo que S. Mag.1 

mandou criar neste Governo, e de que sou Presi-
dente, desfaça até com prejuízo grave da Real Fazen-
da, tudo o que se tem obrado, aniquilando-me na 
minha própria prezença, e de todo este povo. V. Ex." 
determinará o que for servido. Deos G.® a Y. a Ex." m. s 

a.8 S. Paulo 2 de Março de 176Í). 111.m0 e Ex. 1 1 , 0 Snr' 
Conde de Oeyras.— Dom Luiz Antonio dc Souza. 

F E S T Ã O DA MEZA DA F A Z E N D A COM A DO 
R I O DE J A N E I R O 

111."10 e Ex . l u o Snr' : - Depois de ter dado conta a 
\ . Ex." de se achar rematado por esta Junta da Real 
Fazenda da Capitania de São Paulo o contracto dos 
meyos direitos do Registo de Curitiba a Leonardo 
de Araujo, e Aguiar, pessoa muito bem conhecida ; 
cuja rematação eu liz celebrar não só como prezidente 
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( ' a Junta que S. Mag.® mandou erear nesta Oapi-
tauia, mas tãobem como executor das Reaes Ordôs 
(l"e se aclião registadas nesta Provedoria em grande 
'nimero, pelas quaes hé determinado, que pela mesma 

rovedoria se fação rematar os contractos a ella 
pertencentes; cuja determinação mais claramente 
consta pela Peai'Ordem de 17 de Xovr." de 1731, 

Avizo da Secretaria do Estado de 19 do mesmo 
•j l n ez de Xovr.", e anno sobredito de 1731, em que 

S o acha expressamente rezolvido, que os contratos se 
''dilatassem daly por diante em cada huma das ter-
1 : l s em que existirem as rendas—X." 1. 

Como tãobem porque o dito Leonardo de Araujo, 
(' Aguiar lançou no dito contrato onze contos de 
I''1*, e as propinas das monições, tudo livre para a 

"•zenda Peai, em que acrescia a quantia de 333$334 
l s-> e as propinas das monições, sobre o lanço por 
'l"e se dizia se achava rematado no Pio de Janeiro 
0 dito contracto juntamente com a de Yiamão pela 
'Piantia de quarenta mil cruzados na conformidade 
He pertencerem duas partes do dito preço a esta Pro-
vedoria de S. Paulo, e huma a do Pio de Janeiro, 
1 'mina a do Kio Grande, como tãobem porque logo 
"dereceo por seu bastante Procurador Matheus Igna-
( ' 1 0 da Silveira a quantia de 8:400$000 rs. pela 
parte que restasse do contracto de Yiamão, em que 

• ' Çresceo sobre o preço da terceira parte porque vi-
"ia rematado do Pio de Janeiro a quantia de reis 
A'o6$667, cuja mayoria por ser muito avultada a liz 

S1gurar, e afiançar nesta Provedoria, e por pertencer 
, l 'uipartiçào do Pio de Janeiro dei conta com o ter-

1 1 0 de fiança á aipiella Junta, para cpie obrasse o 
ll»e entendesse. 

Sucede agora que a Junta do Rio de Janeiro, le-
•mdo a mal este meu procedimento, pertende susten-

J 1 1 1 sua Rematação inda que diminuta, e fazer 



— 585 — 
lançar fora da posso em que so acha o dito Leonardo 
de Araujo, e Aguiar, que deo mãyor lanço nesta 
Provedoria, e se acha por esta Junta juridicamente 
empossado da administração do dito contracto. 

Para poder conseguir este projecto, faltando-lhe 
todos os meyos licitos que podia ter, passou a uzar dos 
extraordinários, como são passar-me huma Provizão 
semelhante as antecedentes, n.° 2, outra ao Provedor 
da Fazenda Eeal, n.° 3, o outra ao Ouvidor desta 
Comarca, n.° 4, para que o dito independentemente 
cumprisse a dita Provizão, e metesse de posse aquelle 
Rematante do Rio de Janeiro, e desse conta de todo 
olfacto estranho, que pela Junta, ou pelo General da 
Capitania fosse obrado. 

Eu bem percebo que isto seria buscar algum pre-
texto de eu fazer qualquer dezacerto, em que fun-
dasse a sua queixa na Real prezença de Sua Mages-
tade, pelo que me valho da prudência, fazendo me-
ter tempo em meyo para representar ao Vice-Rey 
Conde de Azambuja as Reaes Ordens que se acbão 
nesta Provedoria, e a total separação e a indepen-
dencia, com que Sua Magestade que Deos Guarde 
mandou crear esta Junta ,eom que me persuado que 
as couzas se acomodarão. 

E quando aSim não suceda, e o Ouvidor não dê o 
tempo necessário, o passe a obrar os excessos que llie 
faculta a dita Provizão, Y. Ex." lhe dará a mayor 
providencia, porque se se mandar lançar fora o actual 
Rematante, solemnemento empossado, o pelo estranho 
meyo de se encarrega]- a deligencia ao Ouvidor na 
minha Prezença, sem se fazer cazo do que tenho obra 
do, nem da Jurisdição do Provedor da Fazenda Real, 
a quem privativamente toca o conhecimento, não só 
se derroga a jurisdição que Sua Magestade foi se rv i -
do dar a esta Junta, e a mim como Prezidente 
delia, mas tãobem se destroe a boa ordem da Justiça 
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e a fé publica dos Povos, e a authoridade de que 
necessito para os poder reger, e conservar no devido 
despeito, e subordinação com que devem observar os 
meus mandos. 

O que tudo ponho na prezença de V. Ex." que 
determinará o que for servido. l) . s G.° a A'. Ex n S. 
1'auio 2 de Março de 1769. I l l . m o e E x . m o Snr' Con-
de de Oeyras.—J). Luiz Antonio dc Souza. 

Documento n. 1 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal, e 

dos Algarves, daquem, dalém mar, em Africa Senhor 
de Guiné, etc. — Faço saber a vós Governador da 
''apitania de S. Paulo ( ] ) que eu houve por bem 
'«andar declarar por Decreto de 1 5 do prezente mez, 
( í anno, que todos os contractos que se rematavão no 
'«eu Conselho Ultramarino pertencentes a esse Esta-
do do Prazil se rematem daqui em diante nas Capi-
tanias delle, com a assistência dos Governadores, 
Provedores, e Procuradores da Fazenda, e tâobem dos 
Ouvidores, em cada huma das Terras onde existirem 
0 8 rendas, com as solemnidades necessarias, em cuja 
c'oncideração, sou servido ordenar-vos que pela parte 
que vos toca o façaes aSim executar, mandando re-
gistar esta Ordem nos Livros da Secretaria desse 
Governo, e nos da Provedoria da Fazenda Real. El-
l íey Nosso Senhor o mandou pelos Doutores Manoel 
Fernandes Varges, e Alexandre Metello de Souza, e 
Menezes, Conselheiros do seu Conselho Ultramarino, 
e «e passou por duas vias. Theodozio de Cobellos 

(') i 
íate Governador era Antonio «la Silva Caldeira Pimentel, que • erviu de 1727 a 1732, e o líev era João V, que reinou de 170U a ' c.V da li.) 
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Pereira a fez em Lisboa occidental a dezasete de 
Novembro de mil setecentos trinta e um. O Secre-
tario Manoel Caetano Lopes da Lavre a fez escre-
ver. — Manoel Fernandes Varges —Alexandre MetelJo 
de Souza e Menezes. 

Outro Documento 11. 1 
Sua Mag. d e foi servido rezolver, que os contractos 
dessa Capitania se tornassem a rematar nella com 
assistência dos Governadores, de Vm. e e, e do Procu-
rador da Fazenda: e Ordena que Vm. c e ponha parti-
cular cuidado para que as rematações se fação sem 
dollos, nem conloyos. porque assim se poderá augmen-
tar a Real Fazenda, procurando Vm. c o tãobem que as 
fianças sejão seguras. O que tudo S. Mag. e, espera 
que Ym. c o execute com a fidelidade que deve. Deos 
G.° a Vm. o e Lisboa occidental 19 de Novembro de 
1731. — Diogo de Mendonça Corte Real. 

Documento II. 2 
Declara-se que a Provizão deste n. 2 (pie pertence 

a mim, ainda me não entregarão por conta da minha 
mollestia, e se supõem conter o mesmo que a do Pro-
vedor que leva n. 3. 

Documento n. 3 
Dom Jozó por graça de Deos Rey.de Portugal, e 

dos Algarves, (laquem, c dalém mar, em Africa Se-
nhor de Guiné, etc.—Faço saber a vós Provedor da 
Fazenda Real da Capitania de São Paulo, que Bernardo 
(íomes Costa rematou na Junta da Real F a z e n d a desta 
Capital do Rio de Janeiro o contracto dos direitos 
que pagão os animaes dos dous Registos <le Viamão, 



e Curitiba, por tres annos que principião no primeiro 
de Janeiro cie mil setecentos sessenta e nove por preço 
(le quarenta mil cruzados pelo dito triennio, livres 
para minha Real Fazenda, porque pertencem duas 
partes cio dito preço, a essa Provedoria, e huma parte 
a Pi •ovedoria do Rio Grande pelo Registo de Yiamão, 
a cuja rematação se procedeo por virtude da minha 
Ordem de vinte e nove de Agosto de mil setecentos 
e sessenta, e cio Auto de rematação, e condições se 
vos remete copia, aSignada pelo Escrivão da minha 
Real Fazenda. Pelo que sou servido Ordenar-vos deis 
logo posse do dito contracto pelo que respeita ao 
Registo de Curitiba ao dito Bernardo Gomes Costa, 
por seu Procurador, ou Administrador, e o deixeis 
administrar o dito contracto 11a forma que sempre 
S ( > praticou sem duvida alguma. El-Pev Nosso Senhor 
0 mandou por Dom Antonio Rolim cie Moura, Conde 
de Azambuja, do seu Conselho, Yice-Rey, e Capitão 
Geral de mar, e Terra do Estado do Brazil, e Prezi-
dente da Junta. Rio de Janeiro a 20 de Dezembro 
de 1768.— João Carlos Correa Lemos Escrivão da 
Junta da Fazenda Real a fez escrever.— Conde de 
Azambuja. 
Auto de Rematação e Condições <|iio acnza a Provizão 

retro 11. 3 
Anno do nascimento de Nosso Senhor Jezus christo 

de mil setecentos sessenta e oito, aos dezasete dias 
do mez de Dezembro cio dito anno nesta Cidade de 
S. Sebastião do Rio de Janeiro 11a (aza da Junta da 
Arrecadação da Fazenda Real, estando em Meza o 
Hl. m o e Ex."10 Snr. Conde Azambuja Yice-Rey deste Es-
tado, o Prezidente da mesma Junta, v os Ministros 
de que ella se compoem, a saber o Dezembargador 
Chanceler Joaquim Alvares Muniz, o Doutor Provedor 



— 298 — 
da Fazenda Eeal Francisco Cordovil do Siqueira e 
Mello, e o Dezembargador Procurador da Fazenda 
Francisco Jozé Brandão, ahy apareceo prezente Ber-
nardo Gomes Costa, homem de negocio, morador nesta 
Cidade, e por elle foi dito fazia lanço (como com 
effeito fez) no contracto dos dous Eegistos de Yiamão, 
e Curitiba por tempo de tres annos que hão de ter 
principio no primeiro de Janeiro de 1769, hão de 
findar no ultimo de Dezembro de 1771, em preço * 
de quarenta mil cruzados pelos ditos tres annos, livres 
para a Fazenda de S. Mag. e, com as condições expres-
sadas neste Auto de rematação, para a qual prece-
derão Editaes públicos no comercio, e as mais solem-
nidades que dispõem a Ley de 22 de Dezembro de 
1761 ; e porque entre os lanços que houve, fov este 
o mayor, nelle houverão por rematado o dito contracto 
ao mesmo Bernardo Gomes Costa pelo referido preço 
de quarenta mil cruzados pelos dous Registos de Viação, 
e Curitiba por tres annos com as condições seguintes: 

Condição 1.® 

Que pertencerá a elle Contractador os direitos que 
se pagão nos referidos registos de Yiamão, e Curitiba, 
que vem a ser os de Viamão dés tostões por cada 
besta muar ou cavallar, e os de Curitiba dous mil e 
quinhentos reis por cada besta muar, dous mil reis 
por cada cavallo, novecentos e sessenta reis por cada 
ogoa, e por cada cabeça do cado vacum quatrocentos 
o oitenta reis. 

2.® 
Que poderá elle Contractador haver os ditos direitos 

que pertence cobrar-se para a Fazenda Eeal, e não o 
(pte Sua Mag.® tem dado a partes conforme as Lcys, 
Alvarás, Provizões porque se estabeleceu esto rendi-
mento, como até o prezente se observou sem alteração 
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alguma por tempo dos ditos tres annos somente, que 
hão de comessar na forma que fica ja declarada, o 
que fará cumprir quanto aos direitos de Viamão o 
Provedor da Fazenda Real do Pio grande de S. Pedro, 
e quanto aos de Curitiba o Provedor da Fazenda Real 
da Praça de Santos, dando hum, e outro das suas 
determinações, apellações, e agravos para os Juizes 
dos feitos da Fazenda da Relação do Rio de Janeiro. 

3." 
Que elle Contratador gozará de todos os previlegios 

concedidos pelas Ordenações do Reyno aos Rendeiros 
das Reaes Rendas, não estando derrogadas em parto, 
ou em todo, e se lhe dará pelos Governadores, e mais 
Ministros de Justiça, e Fazenda toda a ajuda, e favor 
licito, e justo para a cobrança das dividas deste con-
tracto durante o tempo delle, e o mais que lhe per-
mite a Ley, e Regimento da Fazenda. 

4." 
Que por conta delle Contractador serão todas as 

despezas feitas na arrecadação deste contracto, e so-
mente por conta da Fazenda Real se pagarão os Or-
denados dos Officiaes nomeados por Sua Magestade, 
que tiverem Cartas de Alvarás, ou Provizões suas, e 
não poderá elle Contractador allegar perdas, nem uzar 
de encampações algumas, ainda nos cazos que os Re-
gimentos da Fazenda as admitem; mas antes elle dito 
Contractador renuncia todos os cazos fortuitos ordi-
nários, ou extraordinários, e todos os cazos solitos, 
ou insólitos, cogitados, ou não cogitados; e que em 
todos, e cada hum delles, ficará sempre obrigado, sem 
dellos se poder valer, nem os poder allegar em tempo 
algum, e para algum effeito qualquer que elle seja. as 
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5. a 

Que elle Contractador será obrigado a satisfazer a 
importancia dos direitos do Eegisto de Yiamão na Pro-
vedoria do Pio Grande de São Pedro, e os de Curitiba 
11a Provedoria de Santos, e São Paulo em tres paga-
mentos iguaes, a saber, o primeiro no bm do segundo 
anno, e os outros dous no tini de cada hum dos annos 
que se forem seguindo, de forma que depois de findo 
o contracto daliy a bum anno se vence o ultimo pa-
gamento. 

6a. 

Que tocarão a elle Contractador os direitos que 
devem pagar as bestas muares, o cavallares, gado 
vacum, que entrarem durante o tempo do seu contra-
cto, e pelos caminhos em que lia Pegistos, e quando 
se abra algum de novo se attenderá ao prejuizo do seu 
contracto, permittindo-se-lhe então, ou pôr Registo 
110 dito caminho, ou o que parecer conveniente, e justo 
em forma que não haja extravios nos direitos que per-
tencem a S. Mag. 0. 

7, a 

Que se lhe darão soldados necessários para a Guarda 
dos Registos, como actualmente se está praticando, e 
para acompanharem ao Cayxa quando for estabelecer 
algum registro de novo, ou ás cobranças, e poderá elle 
Contractador largar parte deste contracto, aSociando-
se com quem lhe parecer, e nomear Meyrinhos, seus 
Escrivães, e Feitores que lhe parecer necessários, aos 
quaes se lhe passará provimentos pelo Conselho, ou 
pelos Provedores a que tocar, sendo pagos dos seus 
ordenados a custa delle Contractador, os quaes, e to-
dos os seus Socios gozarão dos previlegios, que pela 
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Ordenação, e Regimento da Fazenda lhe são concedi-
dos, sendo de todos seu Juiz privativo o Provedor 
da Fazenda em todas as suas cauzas civis, ou crimes, 
em que forem Authores, ou Réos, na forma expressa-
damente declarada na Ordenação do Reino, e da Fa-
zenda, e cobrara executivamente as dividas deste con-
tracto em tempo delle, e mais dous annos depois de 
findos. 

8." 
Que o cazo de fallecerem, ou de se auzentarem os 

Procuradores, ou Administradores deste contracto, em 
qualquer parte, que assistirem, em beneficio delle, os 
Ministros, e officiaes da Fazenda dos defuntos, e auzen-
tes do Estado do Brazil, se não intrometerão de ne-
nhum modo com os eftéitos, dividas, papeis, livros, e 
dinheiro, nem outra alguma couza, que ficar por falle-
cimento, ou auzencia dos ditos Procuradores, ou Ad-
ministradores, porque tudo o que lhes tocar será en-
tregue as auzencias, que elle Contractador, ou seus 
Procuradores tiverem nomeado, e quando suceda falles-
cer algum devedor dos ditos direitos, e que os taes 
officiaes dos defuntos, e auzentes tenhão seus bens, com 
certidão jurada do Provedor do Registo, por onde 
conste os direitos que deve, lhes pagarão os ditos offi-
ciaes dos defuntos, e auzentes sem mais justificação 
alguma. 

9." 
Que os Comboeyros trarão guias dos Registos em 

que se declare o numero de Gados, e bestas (pie nelles 
registarem, e a quantia do dinheiro que emportarão os 
direitos, e o que ficarão devendo, suspendendo o passo 
naquellas partes que estão assignadas, ou que de novo 
se assignarem, até aprezeutarem as ditas guias na 
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Cidade de S. Paulo, e na Villa de Santos aos Procurado-
res delle Contractador eonfiscando-se para elle mesmo 
Contractador o que se lhes achar fora das guias, ou 
se afastar das ditas partes assignadas para as apre-
sentar. 

10.» 
Que todos os animaes pastarão nos mesmos pastos 

em que sempre pastarão emquanto não passão os Re-
gistos, em cujos registos poderá elle Contratador, e 
seus Administradores ter Logias de fazendas para as-
sistirem aos Tropeiros, e Piões, por couza conveniente 
a cultura deste comercio, e conservação do contracto; 
tudo na forma com que este se estabeleceo 11a primeira 
Rematação, e na que se fez nesta Junta 110 anno de 
mil setecentos sessenta e hum 

E sendo visto i>elo l l l . m o e Ex. " Snr' Conde Vice-
Rey, Prezidente, e mais Ministros da Junta o conthe-
udo nesta Rematação, e Condições, a houverão por boa, 
e se obrigarão em nome de S. Mag. e a dar-lhe inteiro 
cumprimento, e o dito Bernardo Gomes Costa, que 
prezente estava, declarou serem Socios, e interessados 
nesta Rematação André Pereira de Meyrelles, Custo-
dio Barrozo Basto, e o Doutor Antonio Fernandes do 
Valle, e que em seu nome, e dos referidos Socios acey-
tava esta Rematação com todas as obrigações, e con-
dições aqui expressadas, como tâobem se obriga a sa-
tisfazer nas Provedorias de Santos, e do Rio Grande de 
S. Pedro hum por cento do preço desta rematação, 
conforme ao que toca a cada Provedoria, na forma que 
S. Mag. e tem determinado para obra pia, e a satisfazer 
a propina para as monições, 11a forma costumada, a 
cujo cumprimento, e solução de tudo obriga todos os 
seus bens moveis, e de raiz, havidos, e por haver a 
toda a perda, e damno (pie receber a Fazenda Real, 
submetendosse em tudo, e por tudo á mencionada Ley 
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de 22 de Dez. 0 de 1761. E por firmeza de tudo se 
mandou fazer este Auto de Rematação que aSignarão 
com o dito rematante; e eu Luiz Manoel de Faria, es-
crivão da Fazenda Real, que o escrevy, e aSigney. 

Declaro que duas parte do preço desta rematação 
pertencem as Provedorias de Santos, e São Paulo, que 
importão a quantia de 10:666$666 Rs. e dous terços, 
e hipna parte a Provedoria do Rio Grande pelo Registo 
de Yiamão, que importa a quantia de 5:333$333 Rs. 
e hum terço, que tudo faz a quantia de dezaseis con-
tos de reis, preço desta rematação, e eu dito escrivam 
da Fazenda Real o escrevy, e declarey. — Conde de 
Azambuja — Joaquim A/z' Moniz—Francisco Codovil 
de Siqueira e Medo- Francisco José Brandão—Luiz 
Manoel de Faria — Bernardo Gomes Costa.—Está con-
forme—Luiz Manoel de Faria. 

Documento n." 1." 
(F uma provizão passsada pelo Conde de Azambuja, 

como vice-rei, ao Ouvidor de S. Paulo sobre o mesmo 
contracto, a qual não vai reproduzida aqui j>or ser, mu-
tatis-mutaudis, igual a de n.° 3 atraz trancripta, e estar 
bastante estragada. No fim deste documento hu a seguinte 
curiosa nota: < Agora accrescento mais que ao Rio de 
Janeiro costumão de ordinário ir rematar Officios aquel-
les Sogeitos incapazes, que sabem não tirão lugar de 
os alcançar nesta Capitania; por cuja cauza me vi obri-
gado a suprimir já algumas Provizões daquella Junta 
por serem passadas a Sogeitos não só ineptos, mas 
prejudicialissimos ao socego publico, o a boa adminis-
tração da Justiça».) 
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Para o Conselho Ultramarino ( ]) 

Senhor: —Sendo Ar. Mag.® servido mandar restabele-
cer a Capitania de S. Paulo ao seu antigo estado, e 
havendo por bem de me nomear por Governador, e 
Capitão General delia, declarou V. Magestade que 
seria na mesma forma, e com a mesma jurisdição e 
mando que já antigamente o houve nella, e gozaria 
de todas as honras, jurisdição, e mando que tem, e 
de que uzão os Governadores e Capitaens Generaes 
do Pio de Janeiro, e do mais que pelas Ordês de 
Y. Mag.® e Instucções me fosse concedido. Outro sim 
declarou a Y. Mag.® ao Item 2." que fiz pela Secretaria de 
listado dos Xegocios do Rey no, que a minha jurisdição 
era independente da do Vice Rey do Estado, e que 
somente a boa armonia requeria o acordo comum no 
que se obrasse, como consta do documento n.° 1.° 

O mesmo se collige da Carta Regia de 6 de Mar-
ço de 1765, firmada da Real Mão de Y. Mag.® 
(n." 2."), em que depois de separado este Governo do 
do Rio de Janeiro, foi Y. Mag.® servido mandar eri-
gir de novo nesta Capitania a Meza da Junta da sua 
Real Fazenda, da qual fui nomeado Prezidente sem 
nenhú genero de subordinação, ou dependencia a ou-
tra Junta, que ja a esse tempo alguns annos antes 
se achava formada na Capital do Rio de Janeiro: 
A esta Junta tem sempre vindo dirigidas em direi-
tura todas as Reaes Ordòs de Y. Mag.®, expedidas 
pelo seu Real Erário, não só a mim, mas tãobem ao 
Provedor da Real Fazenda, que hé ministro da mes-
ma Junta, sem algum genero de dependencia, ou 

(') Os fartos contidos neste documento já foram em outros termos expostos ao Marquez de Pombal por 1). Luiz Antonio ; porém julga-mos útil reproduzir todos estes documentos sobre estes graves con-llictos de jurisdição, já para esclarecer o assumpto, que 4 importante, já para mostrar a tenacidade e energia, com que I). Luiz Antonio defendia as suas prerogativas, a força e lógica dos seus argumentos e a sua não vulgar capacidade como homem de Estado. (N. da li.) 
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de subordinação que não seja ao mesmo Real Erário, 
para o que houve a Ordem n.° 3. 

Do Cap.° 25 do Regimento dos Governadores que 
V. Mag.1' me manda observar (n.° 4) consta o prohi-
birme a cumprir outras Provizões, ou Ordès que não 
forem expedidas pela Secretaria do Estado, e Conse-
lho Ultramarino, e por aquelles Tribunaes que pri-
vativamente a alguns respeitos se a cl ião exceptuados, 
e hé regra trevial de direito não poderem os Gover-
nadores de Estado couza alguma daquellas que lhes 
são expressamente prohibidas; nestes termos, depois 
de ter recebido o Provedor da Real Fazenda desta 
Capitania a Real Ordem de V. Mag. 6 de 15 de Ju-
lho de 1 766 (n.° 5) expedida pelo Conselho Ultra-
marino, pela qual lhe foi ordenado que para effeito 
de cessarem as confuzões, e embaraços que tem re-
sultado ás contas da Real Fazenda de V. Mag.°, 
principiassem todas as rematações dos contractos no dia 
l . y de Janeiro, e outro sim que os mezes que faltassem 
para serem as rematações (los ditos contractos redu-
zidas a sobredita forma, ficassem pertencendo por hum 
justo rateyo, ou aos contractadores que acabassem, 
ou aos que entrassem de novo, a qual Ordem foi di-
rigida immediatamente ao Provedor desta Capitania 
para a fazer executar. 

Sucedeo que a Junta da Capital do Rio de Janeiro 
contra a formalidade da dita Ordem, e contra a ju-
risdição, e independencia com que Vossa Mag. 6 man-
dou crear nesta Cidade a Junta de S. Real Fazenda, 
para o mesmo effeito rematou os tres mezes soltos 
do contracto de Curitiba, que pertence a Repartição 
desta Capitania, sem ser ao Contractador que acaba-
va, ou ao que entrava de novo, e sem apresentar 
Ordem especial de V. Mag.6, por que mandasse que 
a Junta desta dita Capitania fosse subordinada á 
daquella Capital. 
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E com o mesmo motivo me expedio huma Provi-
zão (u.° 6) em nome de V. Mag'.0, e aSignada pelo 
Conde Vice-Bey, Conde de Azambuja, mandando-me 
(pie logo desse posse ao dito Bematante; e porque 
o estillo era insolito, e novo, e nunca té aqui pra-
ticado nas occaziões em que aquella Junta houve de 
escreverme, como sucedeo no tempo que nella prezi 
dia o Vice Bey Conde de Cunha, sérvio de grande 
reparo; mas como o dito Conde de Azambuja podia 
trazer algumas ordens particulares, em attenção á sua 
pessoa, e lugar e por evitar coníiictos de jurisdição 
rezolvi cumprir a dita provizão, dar posse aquelle 
Bematante, e escrevendo ao dito Conde de Azambuja, 
Vice-Bey, lhe reprezentei a separação, e independen-
cia desta Junta (n.° 7). 

Na mesma comformidade lhe escreveo tâobem o Pro-
vedor da Beal Fazenda, reprezentando-lhe a mesma 
separação, e iudependeneia; porem quando esporáva-
mos alguma rezolução sobre esta matéria, o dito Conde 
Vice-Bey não respondeo, antes repetio outra Provizão 
do mesmo estilo (n.° 8), e logo depois outra seme-
lhante (n.° 9) junto com o requerimento de que faço 
menção (n.° 10), do qual vi os fundamentos que to-
mava aquella Junta para se persuadir, que a ella, e 
não a esta tocavão as ditas rematações, o como os 
fundamentos em que se estribava a sua rezolução 
erão insubsistentes mandei ouvir sobre ellas o Pro-
curador da Coroa e o Escrivão da Beal Fazenda, e 
ambos responderão com as líeaes Ordens de V. Mag. 0 

(pie se aclião nesta Capitania, e desfizerão todos os 
fundamentos do parecer que tinhâo tomado os Mi-
nistros da Junta do Rio de Janeiro, como a V. Mag.0 

exponho no documento (n." 11). 
Antes de haver o tempo necessário de eu dar esta 

resposta para o Rio de Janeiro, tive noticia que o 
contracto da passagem de Curitiba, que pertence a 
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esta "Repartição se achava juntamente rematado com 
0 de Viamão pela Junta daquella Capital em preço 
de quarenta mil cruzados, na conformidade de fica-
rem pertencendo a esta Capitania duas terças partes 
daquelle preço pelo que tocava a Curitiba, e huma 
a do Rio Grande pelo que tocava a de Viamão, que 
vem a ser pro-rata pelo Registo de Curitiba a quan-
tia de 10:666$666 r. s, e pelo de Viamão 5:333$333 r. s 

Vendo eu o prejuizo que se seguia a Real Fazen-
da de V. Mag." em se anexarem os dons contractos 
contra o costume emté aqui praticado, e ficarem re-
matados naquella Capital pela referida quantia de 
quarenta mil cruzados, e ser contra as Reaes Ordens 
de V. Mag.®, /como se vê da resposta que deo o Pro-
curador da Coroa, e Escrivão da Fazenda Real desta 
Capitania, tanto por conservar a jurisdição que me 
compete, como por attender ao que mais convinha 
aos Reaes Interesses de V. Mag.", sem embargo da 
noticia que corria de estar rematado pela Junta do 
Rio de Janeiro o dito contracto dos meyos direitos 
de Curitiba, que pertencia a minha Repartirão, me re-
solvi a maudalo pôr em Praça, e fazer andar em lanços 
separado, na forma (pie sempre se praticou, de que 
i'ezultou crescer logo o dito contracto separado sobre 
0 preço que já trazia do Rio de Janeiro a quantia 
de 773$334, comprehendidos os quatro por cento da 
propina de munições, em utilidade da Real Fazenda 
de V. Mag.®, pela qual quantia o fiz rematar a Leo-
nardo <le Araujo, e Aguiar, que deo o lanço na -Jun-
ta que para esse effeito aqui se acha estabelecida. 

E tanto não hé conveniente que os Reaes Contrac-
tos sejão rematados em diversas partes das Reparti-
ções a que pertencem, por se ignorarem nas distan-
•aas os interesses, e conloyos, que sobre elles formão 
U í i Rcinatantes, que vendo-se a deininuição porque 
ficava o contracto de Viainão depois de separado delle 

38 
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o de Curitiba, que acabava de rematar com tão gran-
de accrescimo nesta Praça, que logo me fizerão re-
querimento offerecendo pelo dito contracto do Viamão, 
a quantia de 3:06fí$667 r. 8 sobre o preço por (pie 
vinha rematado do Rio de Janeiro que erão 5:333$333r s , 
ultimo lanço da Rematação por que fora r e m a t a d o 
naquella Junta, o por (pie este preço que mo offcro-
cião exedeo na terça parte á aquelle por (pie fora 
rematado, o mandei afiançar nesta Provedoria, como 
consta do documento n.° 12; mas porque não perten-
cia a minha jurisdição fazer remover aquella primei-
ra, e diminuta rematação feita 110 Rio de Janeiro, 
por ser o dito contracto da sua Repartição, o repre-
sentei aSim a mesma Junta, o faço certo pelo docu-
mento n.° 13. A' vista do que fica claro, e manifesto 
que sendo rematados os dous contractos juntos pela 
quantia de 40.$000 cruzados, separados foi r e m a t a d o o de Curitiba nesta Junta por 11:440$000 r.8; cora 
os 4 por cento para munições, e o de Yiamão afian-
çado com o lanço de 8:400$000 r. 8, com que vierão 
a ter de acréscimo entre ambos para a Fazenda Real 
a quantia de 3:840$000 r/ que ficavão perdendo na 
união das referidas Rematações. 

Xão fallo já no estillo das sobreditas Provizões. 
expedidas pela Meza da Junta do Rio de Janeiro, 
nem tãobem na circumstancia de me mandar a f f i x a r 
editaes do seu escrivão, e pelo mesmo aSignados, re-
prezento somente a V. Mag.° o quanto hó prejudicial 
ao seu Real Serviço o depender a Providoria desta 
Capitania de dinheiros, e rendimentos consignados 
fora da sua jusisdição, porque delle se seguem as 
grandes faltas que experimenta nos pagamentos annuacs, 
que devem entrar 110 seu cofre, para acudir as ordi-
nárias, e necessarias despezas, em razão de se darem 
as fianças na mesma parte, em que se rematão os 
contractos, e se lavrão os autos de rematações o não 
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se poderem fazer as execuções sem dependencia de 
outro JUÍZO, que não hé aquelle a que pertence a dita 
arrematação, por cuja cauza está devendo a esta Pro-
vedoria o Contracto das Baleas, a Alfandega do Kio, 
e a Provedoria do mesmo, não só as consignações que 
V. Mag. e manda pagar, mas tãobem o embolso do 
dinheiro para as expedições do Pio Grande, cujas 
dividas sobem a quantia de perto de cincoenta con-
tos de reis. 

Se o mesmo sucedesse com este contracto, que lu'1 

dos melhores rendimentos que tem, ficaria esta Capita-
nia sem meyos alguns de se sustentar, e defender, e 
eu sem as forças necessarias para executar as Peaes 
Ordens de V. Mag.°, ficando exposto os seus Keaes 
Interesses, e a minha reputação as confidencias da 
Fortuna. O (pie tudo ponho na Prezença de V. Mag.® 
para que sendo servido, me declare se em o referido 
tenho obrado conforme as Ordens, e Peaes Intençoeus 
de Y. Mag.0, e se heide continuar para o futuro, 
como té aqui, em rematar os contractos (pie pertencem 
a Repartição desta Capitania, na forma que sempre 
se praticou, ainda em tempo que nella não havia Gene-
ral, e estava sogeita ao Governo do Kio de Janeiro, ou 
se heide deixar obrar a Junta daquella Capital na 
forma (pie pertende innovar, e estabelecei', para que 
conforme ao que V. Mag.1' for servido determinar eu 

'observar fielmente com a mais prompta obedieneia. 
A' Real Pessoa de V. Mag.° G. d e Deos m. s a.» como 

os seus Leaes Vassallos lhe dezejamos. S. Paulo 
de Fevr." de 1769.—Dom Luiz Antonio de Souza. 

Documentos q.' acuzão a carta retro 
1 

A Portaria, e Certidão que passou o Secretario deste 
Governo sobre o Item 2.° das respostas dadas aos 
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Itens de perguntas, feitas ao 111.'"° e E x . m o Snr' Conde 
de Oeyras, em q.' S. Mag.® rezolve que a jurisdição 
do 111.'"° e Ex."1" Snr' General desta Capitania hé 
independente da do Yice Rey do Estado, e ja vay 
copiada neste mesmo L." com a mesma data a lis— 

DOCUMENTO 2." 

A Carta de S. Mag.6 de 6 de Março de 1765 da 
ereação tia Junta desta Capitania, que se acha na 
collecção, das Ordens Regias a Hs—, e registada no 
L.° 1.° de Reg." desta Secretaria a tis—. 

DOCUMENTO 3 .0 

Copia:— Eu El-Rey Faço saber a vós Provedor da 
Fazenda Real de Santos, e S. Paulo, que havendo 
pela minha Carta de Ley de 22 de Dezembro de mil 
setecentos sessenta e hum, de que vos mando reme-
ter alguns exemplares, extinguido o emprego de 
Contador-mór, e os Contos do Reyno, e Caza com 
todos os Officios, e Incumbências, e com todas as 
formas de arrecadação, que nelle se exercitarão até 
aquelle tempo, e todos os depozitos em que para vão 
os cabedaes pertencentes ao Meu Real Erário : Fui 
servido instituir para elles bum Thezouro único, e 
Geral para nelle entrarem, e delle sahirem em grosso 
os referidos cabedaes : creando para o mesmo The-
zouro hum Inspector geral para nelle prezidir em 
Meu Lugar, como Thenente Meu, immediato á Minha 
Real Pessoa, e nomeando para o mesmo emprego ao 
Conde de Oeyras Meu Ministro, e Secretario de Es-
tado dos Negocies do Reyno. E em concideração do 
Referido vos mando declarar (pie todos os mandados 
pelo mesmo Conde expedidos, e concernentes a arre-
cadação da Minha Real Fazenda, deveis dar huma 
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prompta execução, como se fossem por mim assignados, e 
expedidos. E como prementemente se vos Ordena, que 
façaes lavrar, e liajaes de remeter huma Rellação das 
clarezas que se fazem necessarias no mesmo Erário: 
Hey por bem mandar-vos declarar, que principiando 
pelas mais antigas das sobreditas Rellações, e clare-
zas se vão logo remetendo á medida que se forem 
extraindo, aproveitando-se para as remessas os Navios 
que sucessivamente partirem para este Reyno, afim de 
se irem eseripturando as contas na Contadoria Geral 
sem a perda de tempo que haveria se esperásseis 
para as mandares todas juntas. Escripta no Palacio 
de N ossa Senhora da Ajuda a 15 de Julho de 1766. 

-REY.—Pará o Provedor da Fazenda Real da Ca-
pitania de Santos, e S. Paulo. 

documento 4 

Ja vay copiado neste L.° as fls—, junto a carta 
que se escreveo ao I l l . m 0 e E x . m o Snr' Conde de 
Oeyras, em o qual prohibe aos seus Governadores o 
cumprirem as ordens que não sejão passadas pelo 
Conselho Ultramarino, Secretaria de Estado, etc., o 
as mais que constão do Cap.° 25 do Regimento dos 
Gorvernadores. 

documento 5 

Dom Jozé por graça de Deos Rey de Portugal, e 
dos Algarves, daquem e dalém mar, em Africa, Se-
nhor de Guiné, etc. —Faço saber a vós Provedor da 
Fazenda Real do Santos, e S. Paulo que sendo-me 
prezeutes as confuzões, e embaraços que nas contas 
da Minha Real Fazenda de se rematarem os con-
tractos dos Meus Reaes Domínios Ultramarinos para 
terem princípios em todos, e quaesquer mezes do anno, 
sem sogeição ao primeiro dia de cada hum dos ditos 



— 312 — 
annos, contra a regularidade que se pratica nos mais 
Contractos destes Reinos: Fui servido determinar pelo 
Meu Real Decreto de doze do corrente mez, e anno, 
que todos os referidos contractos dos Dominios Ultra-
marinos sejão rematados daqui em diante para terem 
principio no primeiro de Janeiro dos 'annos res-
pectivos as suas remataçõens exceptuando somente 
os contractos do Dízimos que em razão das colheitas 
se fazerem nos mezes de Dezembro, e Janeiro, serão 
rematados para terem principio no primeiro dia do 
mez de Julho dos mesmos respectivos annos: E para 
que cesse o embaraço que cauzarião as rematações 
que se achão feitas com a sobredita irregularidade : 
Fui outro sim Servido Ordenar que os mezes que 
faltarem, ou sobejarem para serem os mesmos con-
tractos reduzidos a sobredita forma, pertenção por 
hum justo rateyo dos preços das suas remataçõens, ou 
aos contratadores que acabarem, ou aos (pie entrarem 
de novo, para satisfazerem a Minha Real Fazenda o 
que pelos mesmos rateyos lhes tocar. Semelhantemente 
Ordeno que em todas as Thezouraria, e Recebimentos 
dos Meus ditos Dominios principiem sempre as contas 
dos Thezoureiros, Recebedores, e Admnistradores do 
primeiro dia do mez de Janeiro de cada hum anno, 
sem a menor alteração : li (pie respeito dos que hou-
verem recebido, e lançado em outra forma as suas 
contas, se lhes ajustem, saldem, e enserrem estas até 
o hm do prezente anno, de sorte que dando-se lhes 
quitayoens com entrega (li! todos os recebimentos 
pretéritos, venhào a principiar novas contas lançadas 
desde o primeiro de Janeiro proximo futuro em diante, 
para na mesma forma se continuar nos annos s u c e s -
sivos: O que vos participo, e para que assim o fa-
çaes observar a respeito das remataçõens que se hou-
verem de lazer, e contas dos Thezoureiros, R e c e b e d o r e s , 
e Administradores do Destricto dessa Provedoria, 



— 313 — 
fazendo registar nos livros delia esta Minlia Real 
'hxleni. El-Rey Nosso Snr' o mandou pelos Conselheiros 
(lo seu Conselho Ultramarino abayxo assignados, e 
S e 'passou por duas vias. Estevão Luiz Correa a fez 
em Lisboa a 15 de Julho de 1766. O Secretario Joa-
quim Miguel Lopes da Lavre a fez escrever. —.João 
"Oures Tarares—Francisco Marcelino de Cioarea. 

DOCUMENTO 6 

Provizão da Junta do liio de Janeiro em que par-
Ocipa estarem rematados os 3 mezes soltos a André 
1'ereira de Meyrelles, datada de 25 de Junho de 
1868; o Auto de rematação, e condições a (-lias 
Jantas, que tudo vay copiado neste L.° a tis.—. 

DOCUMENTO L 

A carta que S. Ex . a escreveu ao I l l . m o e E x . m o 

-Ur Conde de Azambuja, participando-lhe, que sem 
embargo da independencia da Junta desta Capitania, 
0 outras circunstancias em attenção sua se dava posse 
a ° Rematante, maz que lho fazia prezente para de-
terminar o que fosse a bem para o futuro; vay ja 
lançada neste L.° a tís—, com data de 1 de Agosto 
«le 1768. 

DOCUMENTO 8 

A Provizão da Junta do Rio de Janeiro, em que 
< >rd( 'na a S. Ex." que o contracto dos meyos direitos 
(' ( ) Registo de Curitiba se hade rematar por 3 mezes 
Uaquelle Tribunal, e que mande pôr Editaes; vay 
J:i lançada neste L.° a fls—, com data de 5 de Ju-
Hio de 1768. 
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D o c u m e n t o 9 

Outra Provizão da mesma Junta mais ampla, em 
que declara (pie o contracto dos meyos direitos do 
Registo de Curitiba se hade rematar por aquella Jun-
ta, e que as rematações feitas por ella hãode produ-
zir o seu devido effeito, e que mande afixar os Edi-
taes (pie se remetem, aSignados pelo escrivão da 
mesma Junta, cuja Provizão, e Edital vão ja copia-
dos neste L.° a tis.—com data de 19 de Novr." de 
1768. 

D o c u m e n t o 1 0 

O requerimento que fez Custodio Barrozo Basto 
pedindo ao Tribunal da Junta do Rio de Janeiro lhe 
declare onde se bade rematar o dito contrato ; vay 
junto com as mais petições, e despachos, Informação 
do Escrivão da Fazenda, resposta do Dezembargador 
Procurador da Coroa, e rezolução da Junta do Rio 
de Janeiro, e ja copiado a traz neste L.° a tis.— 

D o c u m e n t o 11 

()s requerimentos que André Pereira de Meyrelles 
fez a Junta desta Capitania, em que pede se lhe mande 
passar por certidão se se puzerão ou não os Editaes, 
em virtude da Provizão da Junta do Rio de Janeiro, 
com todos os despachos, informação do Escrivão da 
Fazenda Real, resposta do Procurador da Coroa, e 
despacho da Junta desta Capitania, que tudo fica ja 
copiado neste L.° a fis.— 

D o o t m e n t o 12 

O Requerimento que fez Matheus Ignacio da Sil-
veira, e Manoel Bento da Bocha, a esta Junta lan-
çando 8:400$000 rs. em o contracto de Yiamão, c u j o 
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requerimento se aceitou, e se mandou afiançar o lan-
ço, e com o termo de fiança se deo conta por huma 
carta ao Snr' Conde Yice-Pey, e vay tudo ja lança-
do neste L.° a tis.— 

D o c u m e n t o 13 

A carta que escreveu a Junta desta Capitania ao 
Snr' Conde Vice-Rey, e mais ministros da Junta do 
Rio de Janeiro, com o termo de fiança que acima se 
declara, datada do 4 de Janeiro de 17G9, registada 
neste L.° a fls.— 

M a i s para o C o n s e l h o U l t r a m a r i n o 

Foi a 1 , a, a 2 i (, o a 4. ! l Propostas dos postos mi-
litares que se achão vagos, e ja tição lançados neste 
L.<> a fls._ 

Huma carta em que se expõem ser mais conve-
niente rematarem-se os Officios na Junta desta Capi-
tania, tanto pela utilidade da Real Fazenda, como 
pela escolha dos Sogeitos capazes, que bem servirão 
os ditos Officios, e não sejão prejudiciaes ao publico, 
llé idêntica a outras contas que ja se derão pela 
Secretaria do Estado com datada de 4 do Março de 
1769. 

\ 
Cartas que nesta occasião vão para o Snr' Conde Vice 

Rey do Estado 
I l l . m 0 e E x . m o Snr':—S. Mag. 0 que Deos G. e pela 

sua Real Grandeza, sendo servido de me nomear 
Governador, e Capitão General desta Capitania, o 
inandando-a restituir ao seu antigo estado, e jurisdição 

39 
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com que sempre a governarão os Generaes meus An-
tecessores, e com a mesma independencia, liberdades, 
previlegios, e izenções, que tem os Governadores, e 
Capitaens Generaes dessa Capital do Eio de Janeiro, 
tão somente com subordinação a V. Ex . a como Vice-
Rey, e cabeça do Estado do Brazil, naquillo em que o 
são os mais Generaes da America, cuja superiori-
dade reconheci e reconhecerey sempre com a mais 
prompta obediencia em tudo o que for concernente ao 
Beal Serviço, como té aqui tenho praticado, propon-
do a V. Ex." os negocios mais importantes deste 
Governo, na forma das Beaes Ordens de S. Mag.® 
que aSim o determinão, para que em tudo se obre 
de comum acordo, e com a boa armonia que se requer 
nas dispozições dos seus Reaes Interesses, a que 
sempre me devo applicar, sem embargo de me faltar 
a rezoluçào, e auxilio de V. Ex." a que repetidas 
vezes tenho recorrido, como consta pelas copias dos 
originaes (pie a V. Ex." tem sido prezentes. 

Na mesma restituição que S. Mag.® fez de General 
a esta Capitania, foi o mesmo Snr' servido mandar 
crear nella uma Junta de que me nomeou Preziden-
te, para arrecadação de sua Real Fazenda, sem de-
pendencia alguma de outro qualquer Tribunal, que 
não for a Secretaria do Estado, o Conselho Ultra-
marino, e o Seu Beal Erário, de onde tem demana-
do todas as Ordens imediatamente para a mesma 
Junta, e a quem somente deve dar conta em obser-
vância do que pelas mesmas Ordens se lhe determi-
na ; jior cujo motivo: 

Tendo mandado pôr a lanços o contracto dos meyos 
direitos do Registo de Curitiba, que hé da minha 
repartição, e havendo quem lançasse nelle a quantia 
de 11:000$000 rs. livre para a Real Fazenda, não 
duvidei de aceitar o mayor lanço, sem embargo da 
noticia que corria de se achar já rematado nessas 
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Capital juntamente cora o de Yiamão pela quantia 
de quarenta mil cruzados, de que ficavão tocando a 
esta Provedoria pelo ratevo das duas partes reis 
10:666$666, como tâobem não duvidei de o fazer 
rematai- a Leonardo de Araujo, e Aguiar como o 
accrescimo de 333$334 rs. sobre o preço porque se 
dizia vir rematado dessa Capital: E muito mayor 
utilidade se seguiria a Real Fazenda de se rematar 
tâobem aqui o Registo de Yiamão por se ter offere-
cido por elle a quautia do 3:066$667 rs. sobre o 
preço de 5:333$333 rs. que era o rateyo da parte 
que tocava a Provedoria do Rio Grande porque se 
dizia acabava de ser rematado por essa Capital; cuja 
quantia fiz afiançar nesta Provedoria, e por não per-
tencer á rainha repartição a ti/, prezente com copia 
do termo a V. Ex." nessa Junta para que obrasse o 
que lhe parecesse mais conforme ao Real Serviço. 

Todo o referido se obrou na fornia das Ordens que 
S ( ' achão registadas nesta Provedoria de 1.° de No-
vembro de 1731, 10 de Fevereiro de 1752, 7 de 
Março de 1731, 22 de Agosto de 1760, 15 de Ju-
uho de 1766, e finalmente pela Carta Regia da crea-
(;ão desta Junta de 6 de Março de 1765, firmada 
(la Real Mão de S. Mag.e, de que a V. Ex." remeto 
a copia, para que Y. Ex." veja ser a mesma porque 
ja (1'antes tinha sido creada a Junta dessa Capital, 
sem nenhuma outra diferença mais que a do nome e 
data, e de todas as mais mandarev tâobem a Y. Ex." 
as certidões quando suceda não se acharem Regista-
das nessa Provedoria, como entendo. 

Estas são as razões era que se funda a nossa du-
vida, e supposto V. Ex." me expõem (pie a Junta 
dessa Capital fora creada para rematar todos os con-
tratos pertencentes ao Districto dessa Relação, não 
Uos consta aqui dessa Ordem, nem que esse estillo 
permanecesse durante o tempo que estes dous Gover-
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nos andarão unidos, alem de que ainda nesse cazo 
se dava hoje a diversa razão de ter S. Mag. e que 
Deos Guarde feito separai' o Governo desta Capitania, 
e mandado Crear nella outra Junta sem dependencia 
para o mesma effeito, e não dever estar no meu ar-
bitrio (como Y. Ex. a muito bem o sabe) alterar esta 
dispozição emquanto Sua Magestade que Deos Guar-
de, como Senhor, não mandar o contrario, Deos 
Guarde a Y. Ex. a S. Paulo 27 de Fevereiro de 1769. 
I l l . m 0 e E x . m 0 Sn.'' Conde de Azambuja.—Dom Luiz 
Antonio <lc Souza. 

A' esta carta acompanha vão duas cartas 
aSignadas pela Real mão de S. Mag. c, em 
em que o dito Snr' manda estabelecer a 
Junta da Real Fazenda giesta Capitania, cie 
cpie nomea a S. Ex. a Prezideute, e são 
datadas de 6 e 7 de Março de 1765, e vão 
lançados no L.° 1.° de reg. t 0 a fls. — , e na 
eollecção das < )rdens Peaes. 

Para o mesmo S.r Conde Yice-Rey 
I l l . m o e E x . m o Snr: — Depois de ter certificado a 

Y. Ex. a que administro huma Provedoria muito po-
bre, e que me acho na necessidade de conservar a 
Tropa a que devo os soldos correndo já para o ter-
ceiro anno. e me achar juntamente no urgente aperto 
de sustentar as importantes expedições de que ja dei 
conta a V. Ex. a (*), não tenho mais que encarecer a 
respeito da brevidade (pie a Y. Ex. a peço de algu-

(') Expedições para o Ygnatemy e pelo rio Yguassú abaixo, u pri-meira Hob as ordens de João Martins Barros e a segunda dirigida por Domingos Lopes (Jascaes. CN. iln li.) 
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nia remessa de'dinheiro, que seja parte do muito (pie 
se deve nessa Capital a este cofre: Se eu concide-
rasse nesta Terra huma Praça rica, de que pudesse 
tirar algum socorro, não morteficaria tanto a A' Ex." 
porque sem duvida empenharia nella mais outra voz 
toda a minha caza, té onde ella valesse para acudir 
ao Serviço do Sua Magestade, mas até me falta esto 
meyo, porque não posso esperar deste arbítrio fructo 
algum. Todo o devo esperar do favor de Y. Ex.", que 
lhe peço por aquelle Zello com que Y. Ex." se em-
prega tão destinetamente pelo augmento, e conserva-
ção destes Estados, e dos interesses de El-Rey Nosso 
Senhor. Deos G. c a Y. Ex." S. Paulo a 21 de Fevr. 0 

de 1769. 111."1" e Ex."10 Snr. Conde do Azambuja. -
ltom Luiz Antonio de Souza. 

QUESTÃO DA MEZA DA FAZENDA 
C a r t a K T . 4 . 

Ul. m o e. E x . m o Snr: -— liem contra a minha vontade 
ponho na prezença de V. Ex." a questão que aqui 
moveo a Junta do Rio de Janeiro arrogando a si a 
rematação do contracto de Curitiba, que pertence a 
osta Capitania. Eu fiz da minha parte todo o possi-
vel por evitar esta dezordem, cumprindo a primeira 
Provizão, e dando conta ao Vice-Rey da independên-
cia desta Junta, e o mesmo fez o Provedor, porem 
não foi bastante este meyo para evitar o que se se-
guiu. Tãobem do mesmo modo cumpriria as outras 
Provizões, e cederia a tudo se disso se não seguisse 
a evidente perda da Real Fazenda nos mayores lanços 
de 3:800$000 r.8, que aqui subirão, e alhoarom-se 
os dinheiros deste cofre para outra jurisdição d'onde 
os não poderia facilmente cobrar, como tãobem por 
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me ter mostrado a própria experienoia, que o ceder em 
hum ponto era abrir a porta para outras novas questões. 

Oonsta-me que o Yice-Rey, e os Ministros da Junta 
estão escandalizados, dizendo que sendo aquella Jun-
ta composta de hum Vice-Rey, Chanceler, e Dezem-
bargadores se lhe pertenda oppor a de S. Paulo, sendo 
composta de outra qualidade de pessoas. Esta cir-
cunstancia, Ex." 1 0 Snr. parece não deve entrar em 
argumento, porque se a qualidade das pessoas fizesse 
differença, sendo as ordens as mesmas, seguir-se-hia 
que a Camara de S. Paulo, que hé composta de gente 
mais nobre, governaria a de Jacarahy, por ser de 
gente mais interior; e o Ouvidor de S. Paulo que hé 
Letrato, Governaria o de Parnaguá, que hé leigo; e 
porque isto seria huma confuzão na Pespubliea, e o 
mesmo se vê na perplexidade que tem cauzado este 
cazo, e temor que tem concebido os Rematantes de 
que se poderão seguir grande desfalcos ás Pendas de 
Sua Mag.® para o futuro, se Y Ex," com a sua 
costumada providencia lhe não der o remédio, que eu 
com as minhas lemitadas forças já não posso a p l i c a r . 

Novamente exponho a Y. Ex.* tudo o mais que 
tem ocorrido, para que V. Ex." fielmente informado 
do que vay sucedendo neste particular lhe possa dar 
a mais justa providencia. 1).? G.° a V. Ex. a S. Paulo 
6 de Março de 1769. 111.1110 e> Ex."1 0 Snr. Conde de 
Oeyras. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

d o c u m e n t o s que a c o m p a n h a m A C A R T A RETRO ( 1 ) 
Snr. Doutor Ouvidor, e Corregedor: — Diz Bernar-

do Gomes Costa, que rematando 11a Junta da Real 
Fazenda da Cidade do Rio de Janeiro o contracto 

(') Estes documentos não tem importância puni a h i s t o r i a politica 
de S. Paulo; porém, são interessantes como amostras \lo modo pelo 
qual era regida a fazenda real e se destribuia justiça nos tempos co-
loniaes. (N. da li) 

t 
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das passagens dos Animaes dos Registos de Yiamão, 
e Curitiba, depois de ter o Supp.® rematado o dito 
contracto se rematou tãobem o mesmo pela Junta da 
Fazenda desta Cidade, razão porque requereu o Supp.® 
a Junta daquella Capital, que determinou devia sur-
tir effeito a rematação do Supp.® por sei1 na forma 
das Ordens de S. Mag.®, e mandou passar ordem 
dirigida a Ym. c c para mandar dar posse ao Supp.® 
dos ditos Registos, e porque a quer tornar por seu 
Procurador — Pede a Ym.°® seja servido mandar se 
lhe dê a dita [tosse, nomeando-lhe Officiaes para a 
irem dar, e havendo algum que lhe impessa, ou per-
tenda perturbar nella, o tragão prezo a ordem de 
Ym.°® — E. R. M. 

D e s p a c h o 

O Escrivão desta Ouvidoria passe as Ordens neces-
sárias para ser o Supp.® metido de possse do contracto 
•los animaes do Destricto da Yilla de Curitiba, re-
gulando-se em tudo pela Ordem de S. Mag.® assigna-
da pelo Conde Viee-Rey do Estado do Brazil, e com 
subordinação a dita Ordem a todos os Officiaes de 
Justiça, e mais pessoas em geral, de que se compoem 
esta Capitania, e o que encontrar a dita Ordem fora 
dos termos, e pessoas declaradas na predita Ordem 
será preza, e remetida a Cadea da Rellação do Rio 
de Janeiro: O que assim cumprirá o Escrivão da Ou-
vidoria em passar as Ordens, pena de ficar privado 
do officio, e de prizão. S. Paulo, 2 de Março de 
176Í) . — Pereira da Silra. 



322 

Copia tio contlieurio na Carta «le Deligencia passada pela Ouvidoria (lesta Comarca ein virtude do despacho supra. 
Xa carta de deligencia foi inserta ti Ordem que veyo 

da Junta do Rio de Janeiro, e huma petição que fez 
o Rematante Bernardo Gomes Costa; e a ordem foi 
para todas as Justiças da Capitania, e os de Milicia 
paga, e auxiliares, e Ordenanças, a quem forem apre-
sentadas, darem posse ao dito Bernardo Gomes em 
virtude daquella Ordem da Junta, dos Begistos de 
Curitiba, e Yiamão, e havendo alguma pessoa que 
se oppozesse a dita posse exceptuando o Ex.™0 Snr. 
Governador, e Capitão General desta Capitania 1). 
Luiz Antonio de Souza, ou Ordem da Junta pelo 
mesmo Senhor aSignada, as mais pessoas fossem prezas, 
e remetidas á cadea da "Rellação do Rio de Janeiro, etc. 

Petição. 
Snr Doutor Ouvidor Geral:—Diz Leonardo de Ara-

ujo, e Aguiar que elle Supplieante rematou no Tribu-
nal da Junta da Real Fazenda desta Capitania o 
contracto cios meyos direitos do Registo de Curitiba 
por hum triclínio, que teve principio no 1." de Janeiro 
do prezente anno de 17(59, e ha de findar no fim de 
Dezembro de 1771, por preço, e quantia certa de 
11:000$000 Rs. livres para a Fazenda Beal como cons-
ta do Auto de Rematação que se fez na mesma Junta, 
e Alvará de crença que se lhe passou, em virtude do 
qual tomou posse do dito contracto, e como tal Senhor 
delle empossado desde o primeiro dia do mez de Janeiro 
deste anno, sum constrangimento de pessoa alguma, 
de cujo tempo em diante tem o Supp.° cuidado na de-
vida arrecadação do que lhe pertence pelas pessoas dos 
seus Procuradores, e Administradores, que pela parto 
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(1° Supji.0, c de seus Sooios se achão nos registos de 
' uritiba, e Sorocaba na forma do estillo, e porque de 
prezente tem noticia que Bernardo Gomes Costa re-
matara o mesmo contracto na Junta da Real Fazenda 
do Rio de Janeiro por prego deminuto ao que o Supp.® 
deo, e fazendo requerimento a mesma Junta para se 
meter de posse do mesmo contracto foi deferido em se 
determinar a Viu.0' para que lhe mandasse dar adita pos-
se,nomeando Officiaes para lhe irem dar,e havendo quem 
lhe impedisse, ou perturbasse nella, fosse prezo e con-
duzido a Ordem de Ym.1'"-', o que com effeito assim foi 
defferido, determinando Vm. 0 0 pelo seu Doutíssimo 
despacho que (piem encontrasse a dita ordem fora dos 
termos fosse prezo, e remettido a Rellação do Rio cio 
Janeiro; e como o Supp. e nos mesmos termos tem que 
dizer ao requerimento do Suplicado e Doutíssimo des-
pacho nelle proferido- Fede a Ym. 1 0 seja servido man-
dar-lhe dar vista com suspensão da execução, para dizer 
° que se lhe offcrece em razão da Justiça que lhe as-
s'ste, que aSim espera da rectidão com que Vm. c e sabe 
deferir. E. B, j\L 

D K S P A C I I O 1 . " 

Recorra a S. Mag.® pela Junta da Real Fazenda do 
Rio de Janeiro, e querendo uzar de vista se lhe dò 
sein suspensão do que determina o mesmo Senhor pela 
dita Junta. S. Paulo 3 de Março de 17691 — Voeira 
</a Silva. 

Risplica 

Snr' Doutor Ouvidor Geral:—Diz o Suplicante (fa-
lando com o devido respeito) que elle quer haver vista 
da Ordem de S. Mag.'' expedida pelo seu Tribunal da 
Junta da Fazenda do Rio de Janeiro para embargos 

40 
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de 01>repçào,e Siíl>repçílo,coin a matéria que em seus arti-
gos deduzirá, e semelhantes embargos devem suspender a 
execução da predita Ordem, como muitas vezes se tem 
julgado nos Arestos que refere Meild, a Castro p. 1 .'l 

L.° 2.°, Cap.° 3. n.° 12 e 13. P. Cab. 1 , a p. e decis. 41 
pertot. Peg. ad ord. tom. 2." p. 307, n.° 2K, e Fer. 
Cap.° 18 n ° 50—Parb. ad ord. Lib. 3.° tt." 49, § 2, 
n.° 6, nestes termos— Pede a Vm. e e lhe faça mercê 
mandar dar a vista pedida com suspeução da execução, 
e effeito da dita Ordem.—E. R. M. 

D e s p a c h o 2.» 

No cazo prezente não há Obrepção e Subrepção, e 
querendo a vista se lhe dê sem suspeução da posse, 
(pie 8. Mag.® manda effectivamente dar em contem-
plação da primeira rematação feita com a solemnidade 
de direito, e conforme as Leys expressões do mesmo 
Senhor, e só devião ter lugar taes embargos da parte 
do primeiro rematante Bernardo Gomes Costa, contra 
a segunda rematação no cazo de não haver a Ordem 
de Sua Mag.® que devo promptamente fazer executar. 
S. Paulo 4 de Março de 1769. - Pereira da Silva. 

O U T K A R E P L I C A 

Snr' Doutor Ouvidor Geral:—Diz o Suplicante 
(falando com o devido respeito) (pie qualquer Ordem 
de S. Mag. 0 se pode embargar por obrepticia, ou su-
brepticia ainda (pie para ella procedesse informação, 
como tras Plueb. na decisão 41 ja citada n." 70 confr.0 

o tx'. • expresso iu Leg. 1 § Proinddejf'. ne vis fiat 
ei ibi— 

Si obfa/sum creditam vel o b l a l s u m alie-
gatioriem missas ijuia cst iu /losscssioncm, >tou 
debet ei hoc edictam prodesse. 
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E semelhante vista para semelhantes embargos sem-

pre se deve dar com suspenção, como claramente di-
zem os 1)1). ja citados na l . a repticia, e seria especie 
de vexame notorio impedir o recurso as partes, ainda 
quando semelhantes embargos por força se hãode 
remeter a Junta d onde mandou a ordem, e lá se 
v < >rá a justiça do Supp.0, cuja matéria principalmente 
• s e funda na certeza que se deduz do despacho (pie 
junto aprezenta de S. Mag.® pelo seu Tribunal da 
Junta desta Capitania: nestes termos—Pede a Ym." 
lhe faça in. c e deferir com a costumada Justiça, man-
dando-lhe dar a vista pedida, com suspensão da exe-
cução da predita ordem.—E. P. M.°® 

D u s p a c h o 3.11 

Como a Junta desta Cidade determinou se não 
elfectuasse a posse, cuja ordem fica em meu poder, 
'leve cessar este requerimento contra o Suplicado 
Bernardo Gomes Costa. S. Paulo'4 de Março de 17(5Í). 

Pereira da Silra. 
kuplica 

Snr' Doutor Ouvidor Geral: — Diz o Supp.® (fal-
lando com o devido respeito) que do Despacho dou-
tíssimo de Ym. 0 6 consta ficai- Yin.c® com o despacho 
que S. Mag.® pela Junta desta Cidade deo ao Supp.® 
(>»i requerimento que lhe fez, e porque o predito 
despacho hé documento de que o Supp.1' preciza para 
1 1 todo o tempo constar da sua justiça, nestes termos 
>'oga a Vm.°® se digne entregar-lhe o dito despacho 
'"andando-o trasladar em publica fornia para se ficar 
* m. 0 0 eoni o dito traslado, cazo delle necessite: E 
"otro sim, aSim como Vm." determina que cesse 
0 requerimento do Supp.0 contra Bernardo Gomes 
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Costa, tãobem requer que Ym. c e se digne segu-
ralal-o de não mandar dar posse ao dito Suplicado nem 
expoliar-se o Supp.° a seu requerimento da posse 
em que está da administração do dito contracto -
Pede a Ym. c e seja servido aSim o mandar—E. li. M. 

DESPACHO 4 . ° 

Não cessa este requerimento contra Bernardo Go-
mes dá Costa porque assim o determine eu, mas pela 
razão da Ordem da Junta desta Cidade em o Real 
Nome de S. Mag." com a prezidencia de S. Ex. a , 
mas confirmando-me com a Ordem do 111 "10 e Ex.""' 
S.1' Conde Yice-Rey do Estado assim o devo prati-
car, por ser passada em o Real Nome S. Mag.®, e 
assignada pelo dito Senhor Conde Vice-Rey como 
Prezidente da Junta do Pio de Janeiro, o que já hé 
notorio ao Supp.0, e se acha registada nos Livros da 
Ouvidoria, e Camara desta Cidade, e quanto a pró-
pria Ordem, (pie hé contraria á que se me manda 
executar, pode o Supp.1', querendo-a liavelu por cer-
tidão, por ser preciza a original para minha descarga, 
e desta sorte lhe deffiro. S. Paulo 4 de Março de 
1769.—Pereira da Silra. 

OUTUA KEPl i lÇA ULTIMA 

Snr. J). o r Ouvidor geral :—Diz o Supp.® (repetida 
a mesma reverente vénia) (pie elle não deve fazer 
cessar o seu requerimento pelo qual pede vista da 
Ordem expedida pela Junta da Real Fazenda do Rio 
de Janeiro, para embargo de Obrepção, e Subrepção, 
suspensa a execução da dita Ordem, sem que Vm. o e 

o segure do risco que tem de ser esbulhado da posse 
da administração do contracto de que se traeta, porq.' 
de que servem cessarem os requerimentos do Supp.® 
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continuando os do Suplicado, e executando-se a or-
dem que o Supp.® intende embargar? Alem disso 
parece que não ha razão alguma para que Ym. c o se 
deixe ficar com o despacho proferido em requerimento 
do Supp.® pela Junta desta Cidade, porque este do-
cumento hé do Supp.®, que delle necessita para a 
todo o tempo mostrar a sua justiça, e sé o juntou 

petição que fez a Vm.™ para com elle instruir o 
s cu requerimento; nestes termos parece que nem 
^ m.°® se devia ficar com elle. nem o Supp.® o deve 
tirar por certidão porque não está authoado, e com 
a petição a que hia induzo se lhe devia entregar. 
Parece que não basta precisar Ym." delle para a sua 
descarga, porque sendo assim por parte de \ m.1'® hé 
que se deve tirar por certidão, o que não deve fazer 
( ) Supp ® do documento que hé seu. Justo fora que 
^ m. < c se ficasse com elle para a sua descarga se 
fosse ordem expedida pela dita Junta a Yin.e®, e não 
despacho particular concedido ao Supp.®, pelo que— 
cede a Ym.''' lhe faça m.'"° mandar entregar o dito 
despacho e mandar-lhe dar a vista pedida com sus-
penção, ou seguralo por seu despacho de (pie não 
se executará a Ordem que veyo do Rio, nem se per-
turbará o Supp.® da pacifica, e justa posse em que 
se acha da administração do predito contracto em 
virtude da rematação que fez, e do predito despacho 
'la Junta desta Cidade em nome de 8. .Mag.1' com 
prezidencia de S. Ex." que o assignou E. I!. M.1'® 

DESPACHO F>.° u ULTIMO 

A rematação do Supp.® está havida por nulla, e 
de nenhum vigor pelos fundamentos que cojistão da 
Real Ordem expedida pela Junta do Rio de Janeiro 
assignada pelo Ul . m 0 e E x . m o Snr' 1). Antonio Roliin 
de Moura, Conde de Azambuja, Vice-Rey, e Capitão 
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General de Mar e Terra de todo o Estado do Bra-
zil que me manda em Nome de S. Mag.° meter ef-
fectivamente na posse dos contractos de que se faz 
menção ao Suplicado Bernardo Gomes Costa, ou a 
seus bastantes Procuradores, advertindo o que no 
cazo de ser impugnada a dita Peai Ordem pela Junta 
desta Cidade, ou pelo I l l . m o o E x . m o Snr' Governa-
dor, e Capitão General desta Capitania, que dè eu 
conta, o que devo fazer com a própria Ordem, e 
querendo o Supp.0 a poderá haver por certidão que 
está registada na Ouvidoria, e quanto ao mais não 
tem lugar, e pode aggravar dos meus despachos que 
hé o recurso que compete as partes, e eu por todo 
o direito lho devo, e sou obrigado a falicitar, e 
quanto a conservação da sua posse, não me compete 
differir-lhe. S. Paulo 5 de Março de 17GÍ). —Pereira 
<la Silva. 

C e r t i d ã o 

Antonio Bernardino de Sena Escrivão dos Contos 
e Almoxarifado da Fazenda Real desta Cidade de 
S. Paulo e Sua Capitania, etc.—Certefico que todo 
o contheudo escripto, e declarado na copia retro hé 
o mesmo que se contem na petição, e replicas de 
requerimentos do Supp.0 Leonardo de Araujo e Aguiar, 
e despachos nelles defferidos pelo Doutor Ouvidor 
geral e Corregedor desta Comarca Salvador Pereira 
da Silva, que o dito Supp.0 me aprezentou, e delles 
em observancia de huma ordem verbal do 111."10 o 
E x . m o Sr. Dom Luiz Antonio do Souza Botelho Mou-
rão Governador, e Capitão General desta Capitania 
de S. Paulo extrahy a copia retro bem, e fielmente 
e vay na verdade sem levar couza (pie duvida faça, 
que lendo, e conferindo aeliey em tudo conforme os 
seus originacs a que me reporto em tudo, e por tudo 
em mão da dita parte Supp.0 que os recebeo, for-
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nando-lhe eu a entregar, em fé do que com a refe-
rida copia retro dos seus teores passey a presente 
certidão de minha letra, e signal. S. Paulo 6 de 
Março de 1769.—Antonio Bernardino de Sena. 

P. S. da Carta que ray para o Snr' Conde. 
Agora aparece mais outra Ordem de S. Mag® de 24 

'le Pezembr, 0 de 1717 de que a V. Ex." remeto a co-
pia a qual hé em confirmação de outra que taõbem 
a \ . Ex . a alégo nesta oecaziâo, em as antecedentes 
cartas. 

Copia da O r d e m 

Dom João por Graça de Deos Rey de Portugal, e 
dos Algarves, daquem e dalém mar, em Africa, Se-
nhor de Guiné, etc: — Paço saber a vós Antonio de 
Brito de Menezes, Governador da Capitania do Pio 
de Janeiro que eu tenho a noticia que sem em-
bargo do Begimento, e repetidos Ordens minhas em 
que tenho prohibido se não observem, nem executem 
ordens algumas de qualquer Tribunal deste Reyno, 
não sendo expedidas pelo meu Conselho Ultramarino 
ou pelas Secretarias de listado, e expediente se exe-
cutão. e cumprem algumas Provizões, e ordens expe-
eialinente do Dezembargo do Passo de que rezulta 
grande perturbação ao governo das Conquistas; nesta 
concideração vos Ordeno tenhaes grande cuidado em 
que se não cumprão, nem cousintaes que se dem á 
execução, e que se fação por ellas obras algumas 
porque do contrario me haveria por muito mal Sér-
vulo, e mandarei procedei- contra os que cumprirem 
as ditas Ordens, de que vos avizo para «pie assim o 
tenhaes entendido; e para que conste a todo o tempo 

') Nomeado Governador do Rio de Janeiro tomou posse em fins 
de Junho de 1717 e fftlleceu 110 mesmo anno, sendo substi tuído por Manoel de Almeida Castel-Branco. N. da li. 
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o que nesta parte mando executar fareis com que 
esta se registe nos Livros da Secretaria desse Governo, 
e nas mais partes a que tocar esta minha Ordem, 
mandando certidão de como assim obrastes. El Rey 
Nosso Senhor o mandou por João Teles da Silva e 
Antonio Rodrigues da Gosta Conselheiros do seu 
Conselho, e se passou por duas vias. Dionizio Car-
dozo Pereira a fez em Lisboa Occidental a vinte e 
quatro de Dezembro de mil setecentos e dezasete. O 
Secretario André Lopes da Lavre a fez escrever. — 
João Teles da Silva — Antonio Rodrigues da (,'osta. 

D o c u m e n t o q' foi tãobem na mesma occAzrAo 

Senhor:(')—Diz Leonardo de Araujo e Aguiar 
desta Cidade que elle Suplicante rematou nesta Junta 
da Real Fazenda desta Capitania o contracto dos me-
yos direitos dos animaes que entrão do Rio Grande 
de S. Pedro do Sul, pelo Registo de Curitiba 110 tri-
clínio prezente que teve o principio 110 primeiro de 
Janeiro deste anno th1 mil setecentos sessenta e nove 
para acabar 110 ultimo de dezembro de milsetecrntos seten-
ta e hum por preço e quantia certa de onze contos de reis, 
livres para a Fazenda de V. Mag.® alem de cinco por 
cento de propinas para munições, e obra pia, como 
tudo melhor consta do termo, e auto da sua remata-
ção aSignada pelo Suplicante, e seus socios, e fiado-
res, em virtude do que, e do Alvará de Crença que 
se lhe passou para poder cuidar 11a arrecadação dos 
direitos que lhe pertencem, tomou posse do ditocon-
tracto, e como tal se acha nella empossado desde o 
primeiro do mez de Janeiro deste anno sem impedi-
mento de pessoa alguma, de cujo tempo em diante 

(') Es ta petição ó dirigida a J a n t a da Fazenda Real de S. Paulo 
com o nome do rei, a s eme lhança d a s appel lações no t e m p o da 1110-
narchia que e ram fe i tas com o nome com o imperador . (JY. da li.) 
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tem o Suplicante cuidado na devida arrecadação do 
que lhe pertence pelas pessoa» de seus Administra-
dores, que por parte do Suplicante, e de seus 
sócios se achão nos Registos de Curitiba, e Sorocaba 
na forma do estillo; e porque de prezente chegou á 
noticia do Supp.® (pie Bernardo Gomes Costa na 
Junta da Fazenda Real do Rio de Janeiro rematara 
oste mesmo contracto pelo mesmo tempo de tres an-
nos em que se acha rematado ao Supp.0 nesta Junta da 
Real Fazenda de V. Mag.® com augmentos de tre-
zentos trinta e tres mil trezentos trinta e quatro reis 
que tanto excedeu ao preço por que se fez a dita 
rematação naquella Junta do Rio de Janeiro ao dito 
Bernardo Gomes Costa, ao qual por virtude dos re-
querimentos que fez na mesma Junta, se lhe derão 
e expedirão delia varias ordens ao Doutor Ouvidor 
desta Comarca para effeito de o meter de posse no 
dito contracto, ou a seus Procuradores, e Administra-
dores, de que procedeu mandar o dito Doutor Ouvi-
dor por hum despacho seu proferido em hum reque-
rimento feito por parte do dito Bernardo Gomes 
Cos ta cpie se lhe desse posse, e se passassem as or-
dens necessarias para ser 110 mesmo contracto empos-
sado, e que toda a pessoa que encontrar a dita Or-
dem fora dos termos, e pessoas declaradas na predita 
Ordem, sejão prezas, e remetidas á Cadoya, e Rella-
ção do Rio de Janeiro, o que aSim cumpriria o Es-
crivão da Ouvidoria em passar as referidas ordens, 
com as declarações contlieudas 110 dito seu despacho, 
com pena de prizão, e suspenção de seu Officio; a 
vista do que o Supp.® precizado a recorrer a esta 
•'unta por onde lhe foi rematado o dito contracto 
em Nome de V. Mag.® para em attenção aos prejuí-
zos que se lhe podem seguir em se opòr as referidas 
ordens, como legitimo rematante dos meyos direitos, 
1 1 cujo preço por que lhe foi rematado o dito contracto 

41 
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está obrigado por si, e pelas pessoas de seus socios, 
o Suplicante, e fiadores a fazer bom, vencido que 
elle seja nesta Provedoria: Ilaja V. Mag." de provar 
de remédio em cazo tal. fazendo dar todas aquellas Pro-
videncias que forem úteis, e necessarias afim de que 
não só se conserve o Supp.0, e seus socios na posse 
em (pie estão do seu contracto, mas tãobem que se 
não prenda aos feitores, e Administradores que se 
achão por parte do Supp.0 nos Eegistos de Curitiba, 
e Sorocaba cuidando 11a arrecadação dos direitos a 
elle pertencentes—Pede a V. Mag.® seja servido as-
sim o haver por bem determinar que sem embargo 
das Ordens que por parte do Doutor Ouvidor se ex-
pedirem a respeito, e favor do Pematante Bernardo 
Gomes Costa, se bajão estas por de nenhum effeito, 
e se conserve o Supp.® na posse em que pacificamente 
está, pois nessa consideração rematou o dito contracto. 

D e s p a c h o 

Como este contracto se rematou ao Suplicante em 
virtude das minhas Peaes Ordens expedidas pelo 
Conselho Ultramarino, e da Secretaria de Estado, de 
que dando-se vista ao Procurador da Minha lleal Co-
roa, e Fazenda da Repartição desta Capitania, e este 
respondeo que nella se devia rematar o dito contracto, 
e tãobem pelo accrecismo que teve para a Minha Real 
Fazenda, alem de que está já esta matéria afecta im-
mediatamente a Minha Real Pessoa, e aSim o Supp.® 
se conserve na posse em que está sem constrangi-
mento de pessoa alguma te Minha immediata decizão. 
S. Paulo tres de Março de mil setecentos sessenta e 
nove.— Com a rubrico de S. Ex." — Do Provedor da 
Faz.1'" Real e do Procurador da Coroa e Fazenda. 
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Para o General das Minas Geraes 

I l l . m o e E x . m o Snr':—Com a occazião de V. Ex." me 
faliar na falta das lenhas, que experimenta a sua Ca-
pitania, quero participar a Y. Ex." que nesta vay 
sucedendo a mesma falta, porque legoas, e léguas se 
vão pelos braços dos Eios dentro buscar as madeiras, 
de (pie hé notável a raridade Com este motivo tenho 
dado para a nossa Corte contas sobre contas, por me 
persuadir que o Governo destes Estados carece de liuma 
volta total na sua economia, porque da sorte que se acha 
estabelecida, nem S. Mag.u, nem o Estado, nem os Yas-
sallos, tem as utilidades (pie podem. S. Mag.'', porque 
feita a conta, quazi tudo torna a dispender; o Estado 
porque se não estabelece em rendas, e todo está volante, 
e os Yassallos porque tudo devem (2). A'. Ex." com 
a sua Clara penetração conjecturará as cauzas (pie 
ainda existem depois de tantas providencias. D. s G.° 
a V. Ex. a S. Paulo a lí) de Março de 1769. 

111."1" e Ex. m o S.r Conde de Valladares.—Bom Luiz 
Antonio de Souza. 

Para o mesmo Snr.' 
111."10 e E x . m o Snr':—Como V. Ex." me faz tanta 

mercê me desculpe dar-lhe a mollestia de pedir-lhe me 
laça o favor mandar passar pelo seu Secretario as Ordens 
que ahi houver a respeito dos quilombos. Como esta 

(') Is to só se poder ia da r nos a r redores de S. Paulo, onde tudo é 
eampo o a madei ra escassa, m a s não no inter ior , onde havia muita 
inatta e pouca gente . 

") Aqui ha exaggeração da par te do capi tão-general de S. Paulo; 
uavia aqui mu i t a gen te rica, que nada devia, l í ram nul las as relaçfies 
em d inhe i ro en t r e o Brazil e Portugal e si o povo paul is ta tudo devesse , 
quem seria o credor ? 

(N. da li.) 
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Secretaria tem andado despedaçadas por varias partes 
( 1) não consta nella, nem as utilidades <pio se devem 
fazer aos Ventureiros, nem as Ordens que se lhe devem 
passar aos que houverem de entrar nestas emprezas. 

Tâobem precizo saber se na Capitania de V. Ex." se 
pratieâo inda as mesmas Ordens para se enforcarem 
mullatos e carijós depois de estabelecida a Rellação do 
Bio de Janeiro. 

Como tâobem se V. Ex. a manda rematar os Officios 
(pie pertencem á sua Repartição pela Meza da Junta 
que se acha estabelecida nessa Capitania. 

Tâobem carecia de hum Mappa de todo esse conti-
nente, no cazo que a Y. Ex. a não seja muito penozo, 
por não haver aqui conhecimento algum desse Paiz. 

Muito tem Y. Ex." que desculpar-me, mas hé ma-
yor que tudo o seu favor, e eu servirey igualmente a 
V. Ex." em tudo o que me determinar com a mayor. 
e mais prompta obediencia. D. s G." a Y. Ex." 8. Paulo 
a 10 (le Março de 1769. 

n i . m 0 e Ex."1 0 S. r Conde de Yalladares.—Dom Luiz 
Antonio dc Souza. 

Para o mesmo Snr.' 
Ill.m" e E x m o . S r . :—Eu aqui faço praticar com uti-

lidade a Lei da Policia, não com Passaportes, nem pela 
Junta, que só attende ao (pie lhe dá mayor lucro, mas 

(') A pr imi t iva secre tar ia da Capi tan ia de S. Pau lo es tava em Ouro 
Pre to ou Ribeirão do Carmo, onde fo ram residir os t res p r imei ros 
governadores , de 170!) a 1721; depois passou para es ta capi ta l de-
1721 a 1748, q u a n d o suppr imida a capi tan ia e a n n e x a d a a do Rio de 
Jane i ro , para lá foi a Secretar ia a t é 17(55, quando D. Luiz Antonio aqui 
chegou como governador da capi tan ia res taurada; estava despedaçada 
porque hav ia papeis em Minas, no l!io e em S. Paulo . (X da R.) 
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por simples despachos, e pelos eapitães-moros, que alem 
de serem os mesmos, os Governo como me parece 

Sobre esta idéa tinha ajustado com o S. r Luiz Diogo 
Antecessor de V. Ex.", que me fizesse prendei1 todos 
aquelles que passassem os Registos sem esta licença, 
pelo que uzando deste indulto, que A'. Ex." pelo ser-
viço do S. Mag.6 não deixará de me continuar, não 
duvidei de pedir ao Comandante do Registo de Canian-
docaya me quizesse prender a Apolinário de Almeida 
Roriz, que daqui tinha fogido com muitos dinheiros, 
em que enganou os Comerciantes desta Praça, eda do Rio 
de Janeiro; o porque este exemplo se ficasse som cas-
tigo seria muito prejudicial ao comercio, e fé publica, 
espero que V. Ex." aSim o haja por bem, que eu farey 
o mesmo em todos os cazos ocorrentes, em que Y. 
Ex." for servido. D s . G. e a V. Ex." S. Paulo a 10 de 
Março de 1769. 

l l l r a o . e Ex"10. S r. Conde de Yalladares. — Dom Luiz 
Antonio de Souza (-). 

(') Os capi tães-mores e ram pe rmanen t e s e exerciam nos t empos as 
m e s m a s funeções que os delegados de policia de ho je . somen te com 
o poder absoluto e não res t r ingido por lei a lguma. E r a m os repre-
sen tan tes do Governador a quem e ram d i rec tamente subordinados . 
Vicente Taques da Costa Goes Aranha foi capi tão mór de Ytú du ran t e 
50 a n n o s e Francisco Correa de .Moraes do Porto-Fel iz .por 25 annos , 
sendo reformado em coronel, 110 t empo da independencia . 

('J) E n t r e es te documento e o seguin te estão regis t rados diversos 
out ros r e f e r en t e s ao Y g u a t e m v . que já fo ram publ icados no vol \ . a tis. 126 usque 156. 
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Carta que levou por cautella o dito Ajudante das Ordens Antonio Lopes de Azevedo na mesma occazião que se expedio para esta deligencia ('). 

Dom Luiz Antonio de Souza Botelho Mourão, Fi-
dalgo da Caza de S. Mag.1', e do Seu Conselho, Senhor 
Donatario da Yilla.de Ovelha de Marão, Alcaide-mor, e 
Comendador da Comenda de Santa-Maria de Viniioza, 
da Ordem de Christo, Governador actual da Fortaleza 
de S. Thiago da barra de Vianna, Senhor do Morgado, 
e Caza de Matheus, Governador, e Capitão General 
da Capitania de S. Paulo por Sua Mag. c Fidelissima, etc. 

Por (pianto me tem reprezentado o Governador de 
Paraguay D. Carlos Morphy que nas arcanias do Pio 
Guatemy se acha lançando rossas o Chefe de Bandeira 
João Miz' Barros, cujo destino se encaminhava a pe-
netrar os Certões do Yvay desta Capitania, e que sem 
embargos de serem justificados os motivos que o obri-
garão a passar a aquellas paragens, o dito Governado]' 
do Paraguay se queixa da sua conducta, accrescentando 
que com ella se perturba os limites dos Domínios de S. 
Mag.'1 Catholica, e porque me acho obrigado pelas Su-
periores Ordens a manter a paz, e união (pie subsiste 
entre os dous Augustissimos Monarchas, Fidelíssimo e 
Catholico, e me parecer que o allegado pelo sobredito 
Governador do Paraguay não deve ter lugar, principal-
mente pelo (pie respeita aos Domínios daquellas Terras, 
cuja notoriedade não padece duvida, porque se sabe 
muito bem que aquellas terras sempre forão perten-
c e n t e s á Coroa Portugueza, e nellas se plantou o marco 
dovidente de ambas as Monarquias, (pie foi posto muito 

(') A expedição a que se re fe re foi a que part iu de Araray taguaba 
a 29 de Março de 17(i9, co inmandada pelo capi tão André Dias de Al-
meida. 0 Ajudante Antonio Lopes estava em Araraytaguaba d i r ig indo 
o p reparo e a par t ida da mesma expedição, mas não seguiu para o 
Yguatemy nessa occazião. Vide vol. V. pag. 147. 

(N. da li.) 
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mais alem do Rio Guatemy, cuja devizão ainda se não 
aboliu naquella parte, porque se não permutou, e já 
<le antes era conhecida; portanto: — Ordeno ao The-
nente Ajudante das minhas Ordens Antonio Lopes de 
Azevedo passe á aquellas terras, e ally junto com os 
Comissários que o dito Governador lhe nomear ave-
riguará toda a trangressão que o dito dcliefe de Landeira 
João MizJlarros tiver obrado, como tâobem todo, e 
qualquer fundamento que se ãllegue para duvidar da 
verdadeira, e Real Posse, queS. Mag.0 Fidelíssima que 
D. s G.° tem das sobredidas terras, para sobre elle se 
fazerem as necessarias reflexões, e se darem as provi-
dencias que se julgarem precizas. S. Paulo a 14 de 
Março de 1769. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

CONTINI'A A QUESTÃO COM A .U NTA DO RIO 
DE .IANEl RO 

Carta (lo Provedor da Fazenda Real de S. Paulo a S. Mag.e |M>ia junta do Rio de Janeiro 
Senhor: Mande-me V. Mag.0 por ordem de 20 de 

Dezembro de 176K expedida pela Junta da Real Fa-
zenda do Rio de Janeiro que dê posse do Contracto 
de Curitiba desta Capitania de S. Paulo a Bernardo 
Gomes Costa pelo haver rematado na dita Junta com 
o do Registo de Via mão por preço de quarenta mil 
cruzados livres para a Real Fazenda em hum triénio 
que liado principiar no primeiro de Janeiro do pre-
zente anno do qual pertencem duas partes a esta 
Provedoria, que são dós contos seiscentos sessenta e 
seis mil seiscentos sessenta e seis reis, e huma a 
Provedoria do Rio Grande de S. Pedro pelo Registo 
de Viamão que são cinco contos trezentos trinta e 
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tres mil trezentos trinta e tres reis, e querendo eu 
dar execução a esta Ordem de Y. Mag.® mandando 
meter de posso ao Procurador, e Administrador do 
Rematante offerece-se-me a duvida para aSim o fazer 
por so haver rematado na Junta que Y. Mag.® houve 
por bem mandar crear nesta Capitania para arreca-
cadaçáo de tudo. aquillo que nella pertence á Fazen-
zenda Real de Y. Mag.® a Leonardo de Araujo, e 
Aguiar por preço, o quantia certa somente as duas 
partes do Registo de Curitiba de onze contos de reis, 
em que excedeo esta rematação a que o dito Bernar-
do Gomes Costa fez na junta do Rio de Janeiro a 
quantia de trezentos trinta o tres mil trezentos trin-
ta e quatro reis, em utilidade da mesma Fazenda (le 
Y. Mag.®, e a mesma haveria se se rematasse tãobem 
nesta Junta a parte do Registo de Mamão pela qual 
se offereceo a quantia de oito contos e quatro cen-
tos mil reis, cujo lanço se mandou em Junta afiançar, 
e por não pertencer a esta Capitania aquelle (listri-
cto se mandou recorrer a V. Mag.® pela do Rio de 
Janeiro : Tudo isto se obrou na forma das Ordens 
do Y. Mag'.® que se acham nesta Provedoria de 19 
de 9br.° de 1731, 10 de Fevr. 0 de 1759, 7 de Dez. 0 

do 1731, 29 de Agosto de 1760, 15 de Junho de 
1756, que já esta Junta fez prezente a do Rio de 
Janeiro aos quatro dias do mez de Janeiro depois de 
feita a dita rematação pelo sobredito preço, o exces-
so, do qual junto ao acréscimo que vem a rezultar á 
Fazenda de S. Mag.® pela parte do Rio de Viamão, me 
obriga a não poder por ora cumprir com esta Ordem 
de V. Mag.®, visto encontrar as que vão citadas, 
e as que Y. Mag.® me deo nesta Junta mandando-
iiie meter de posse ao Rematante Leonardo de Arau-
jo, e Aguiar, que com effeito ja so achava impossado; 
em cujos termos se faz precizo (pie V. Mag.® por 
Ordem imediata, e deciziva me determine a qual das 
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Juntas devo obedecer, não obstante estar impossado 
do dito contracto o dito Leonardo de Araujo e 
Aguiar. S. Paulo 25 de Fevr.° de 1769.—O Prove-
dor Jozé Onorio de Valadares e Alboi/ni. 

Para o Snr' Conde de Azambuja Vice-Rey 
111.'"0 e E x . m o Snr':—Xão só venero a V. Ex." como 

\ • ao Snr' Conde Azambuja, como cabeça deste Estado, 
e como Mestre ; por cujos motivos sinto a mayor vio-
lência quando me vejo forçado a entrar neste argu-
mento, sendo os dictames de V. Ex. a aquelles que 
só dezejo seguir, e observar; mas já que V. Ex. a me 
manda, e aSim me lié precizo, exporey a V. Ex . a 

com toda a submissão devida as razões em (pie me 
fundo. 

Suposto que as Cartas Regias porque estabelecerão 
as Juntas de liuma e outra Capitania não dão facul-
dade para se fazerem as rematações dos contractos, 
como cada liuma delias lió instituída em virtude das 
mesmas Ordens, parece que emquanto a sua institui-
ção se acha sem d i ff crença ou dependencia alguma, 
ainda (pie nas pessoas de que liuma, e outra se com-
põem a haja muito grande. 

Nestes termos toda a torça do argumento para 
haverein de se fazer, ou não as rematações pende da 
Real Ordem de 29 de Agosto de 1760 de que A'. Ex. a 

me remete copia; e como V. Ex. a confessa que nessa 
mesma ordem hé (pie se funda toda a Jurisdição da 
Junta dessa Capital para fazer todas as rematações, 
como largamente mostrou na sua resposta o Procura-
dor da Coroa e Escrivão da mesma Junta quando V. 
Fx. a foi servido mandalos ouvir sobre esse ponto, me 
persuado, lv\.'"° Snr', (pie esta mesma Real Ordem 
que Y. Ex. a allega, e se acha tãobem registada 
nesta Provedoria hé mais hum documento que tenho 

42 



- 340 — 
cm que se deve tãobem fundar a minha razão, e 
senão permita-me V. Ex." licença para lhe ponderar: 

Ou a dita Ordem foi expedida ao S. r Conde de 
Bobadella para sempre, ou por tres annos somente, 
porque a dita Ordem o não declara. Se foi somente 
por tres annos, como parece aqui ao Procurador da 
Coroa, e allegou tãobeiy o Escrivão desta Junta na 
sua resposta, quando o mandei ouvir, deve-se supor 
que espirou a faculdade da dita Ordem 110 fim delles, 
porquanto isto mesmo assim o entenderão, e Prati-
carão os Provedores das Capitanias respectivas na-
quelle tempo, porque sem embargo das Ordens cpie 
pela Junta dessa Capital se lhes expedirão para que 
administrassem por conta da líeal Fazenda os ditos 
contratos, elles as não observarão, antes pelo contra-
rio fizerão rematai1 sem oppozição alguma os mesmos 
contractos, como forão em Santos o dos subsídios a 
Bonifacio Jozé de Andrade por hum anno, que prin-
cipiou em Janeiro de 1765, e sendo depois adminis-
trado pelos Officiaes da Alfandega por não haver 
quem chegasse ao lanço porque ultimamente fora re-
matado ; seguio-se vir rematado por tres annos pelo 
Conselho l ltramarino a Jozé Alz'de Mira, cpie tive-
rão principio em Janeiro de I 76<S; o de Curitiba foi 
rematado por hum anno ao Cap.m Francisco Cardozo 
de Menezes em 1764, ao depois o Pematey ao mes-
mo por tres annos que principiarão em o l.°cle8br." 
de 1765, a que se seguio a rematação cpie prezen-
temente se mandou fazer por tres annos a Leonardo 
de Araujo e Aguiar, cpie vão correndo desde o 1." 
de Janeiro deste prezente anno. () contracto de Yin-
lllão tãobem teve separa d imente outras rematações 
porque 110 anno de 1761, tazeudo-o rematar o Snr 
Conde de Bobadella em virtude da mencionada Ordem 
por tres annos a João de Costa Cerqueira, e trans-
passando este o dito contrato a Custodio Barboza 



Basto 11 ao pôde ter logo effeito esta rematação por-
que já a esse tempo se achava rematado pela Prove-
doria do Bio Grande a Francisco Pires Cazado por 
luun anno que teve principio em o 1.° de Outubro 
de ] 761, e findou em o ultimo de 7br.° de J 762, e 
so depois de findar esta rematação teve entrada a do 
sobredito triénio, a (pie se seguio ficar administrado 
pela Fazenda Beal té o ultimo de Dezembro de 1767, 
em ipic rematou Manoel Ignacio da Silveira, e seu 
sócio Manoel Bento da Bocha o anno solto de 1768, 
os quaes actualmente tornarão a rematar na mesma 
Provedoria o referido contracto separado por outro 
neste prezente de 1769. 

E sendo isto aSim praticado em virtude das ante-
cedentes Ordens pelos Provedores, (pie eram em tudo 
subordinados ao Governo dessa Capital por andarem 
iis Capitanias unidas, parece que com mayor razão 
se devia hoje praticar depois que S. Mag.0 que Deos 
O.'' foi servido separar este Governo com a mesma 
Jurisdição, e erear nella outra Junta pela mesma 
idêntica, e formal Ordem porque foi a dessa Capital. 

Porem se se deve entender que a sobredita Or-
dem de 29 de Agosto de 1760 foi expedida ao Snr' 
C o n d e de Bobadella, não por tres annos somente, 
mas sim para sempre, isso mesmo parece faz a meu 
lavor, porque sendo (como na realidade foi) o Snr' 
Conde de Bobadella verdadeiro Governador, e Capi-
tão General desta Capitania, (pie lhe foi encarregada 
por carta expressa de S. Mag.1' que Deos (!.u, e tendo 
tomado posse solemnemente por acto publico, cele-
b r a d o na Camara desta Cidade de 8. Paulo, achan-
do-se a mesma Real Ordem registada nesta Provedo-
ra, e mandando ultimamente S. Mag.° que Deos 
G-1' separar este Governo com as mesmas franquezas, 
t omando, e Jurisdição (pie tiverão os Capitães Oe-
neraes meus Antecessores que houve nella, parece 
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que nenhuma duvida pode haver para que toda 
aquella Jurisdição que ao Snr' Conde de Bobadella 
fosse concedida no que tocasse a esta Capitania, como 
hó a rematação do contracto de Curitiba, que hó 
desta Repartição, que essa mesma me compete pela 
Jurisdição que S. Mag.1' me concede quando manda 
restabelecer esta Capitania ao seu antigo estado, com 
as mesmas regalias que ti verão os Snr.''8 Generaes 
delia meus Antecessores. 

Até aqui pelo que toca a Real Ordem, de que Y. 
Ex. a me remete a copia, mas alem desta que tãobem 
aqui se acha registada, temos juntamente outras 
mais, que já a Y. Ex." apontei, como são a de 7 de 
Dezembro de 1731, 10 de Fevr.0 o 11 de Dezr.° de 
1759, e a de 15 de Julho de 1706, como tãobem as 
de 17 e 19 de 9br.° de 1731, de que a Y. Ex." ex-
ponho a copia, em que S. Mag.® expressamente Or-
dena que os contractos se rematem naquellas partes 
(>m (pie existem as rendas. 

Alem de tudo isto ha tãobem mais o Cap.° 25 do 
Regimento que ordena se não cumprão outras Provi-
zões que não sejão aquellas dos Tribunaes expressa-
dos nelle; e ha mais huma Ordem de 24 de Dezem-
bro de 1717 que expressamente recomenda se não 
deixem dar a execução, e ilida ha outras mais, que 
são particulares, que por não ser niollesto a Y. Ex." 
as não repito. 

Estes, Ex.'"° Snr', são os fundamentos que eu es-
p e r o na prezença de \ . Ex." me desculpem, por não 
caber no meu arbítrio alterar aquellas despoz ições , 
(pie a Real Providencia de S. Mag.1' pareceo mandar 
observar. V. Ex." me perdoe so aeazo eu as não en-
tendo como devera, o que espero da rectidão, e be-
nignidade de Y Ex. a, na certeza de que eu não 
tenho outro desejo nem outro fim mais do (pie servir 
fielmente a S. Mag.1' que Deos Guardo, reverenciar, 
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e obedecer como devo a Y. Ex/', que Deos Nosso 
Senhor conserve para augmento, e felicidade deste 
Estado, como todos apetecemos. S. Paulo a 11 de 
Mayo de 1769. 111.'"0 e E x . m o Snr' Conde de Azam-
buja Vice-Rey deste Estado do Brazil. — Dom Luiz 
Antonio de Souza. 

Para o Snr. Conde de Oeyras 
N. 5 

I l l . m o e E x . m o Snr':—Ponho na prezença de V. 
Ex. a o mais que tem accrescido em a questão que 
moveo a Junta do Eio de Janeiro a desta Capitania, 
sobre pertencer-lhe a rematação do contracto dos 
meyos direitos do Registro de Curitiba para o que 
remeto a A'. Ex." a copia da carta que me escreveo 
o Conde Azambuja, Vice-Rey do Estado, sobre esta 
matéria, como tãobem a copia da que lhe respondi, 
na forma que V. Ex." verá tãobem do segundo do-
cumento, em que mostro claramente com (pie esta 
•Junta procedeo a rematação daquelle contracto, que 
verdadeiramente lhe pertencia. 

Emquanto ao outro ponto de que este contracto de 
Curitiba sempre andou unido ao de Viamão desde a 
sua creação, digo a V. Ex. a que nenhuma dependen-
cia tem hum do outro para deverem andar unidos, 
porque os direitos que pagão os Tropeiros de cada 
cabeça que passa pelo Registo do Viamão são total-
mente diversos dos (pie se pagão no Registo de Cu-
ritiba, e por isso quando a Provedoria do Rio 
Grande administra aquella renda por conta da Real 
1'azenda faz a sua cobrança separada sem nenhum 
embaraço dos direitos que se arroeadào nesta Prove-
doria por conta do de Curitiba, de sorte (pie quazi 
sempre tem andado os dons contractos separados, e 
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tanto hé mais conveniente aos Peaes Interesses que 
deste modo andem divididos, como prezentemente 
tem mostrado a experienoia, do que pertendendo-se 
rematar unidos no liio de Janeiro ambos os contra-
ctos por quarenta mil cruzados nos tres annos, veyo 
í-ematar-se aqui separadamente o de Curitiba por 
11:440$000 rs. com a propina das munições, e o de 
Yiamão teve o lanço de 8:400$000 rs., com que ac-
crescia para a Fazenda Real nos tres annos a quan-
tia de 3:840$0O0 rs. que se perdião na união das 
ditas rematações, como a V. Ex. a tenlio feito certo 
por certidões, e. me consta que rematarão agora na-
quella Provedoria o anno solto por 2:950$000 rs. em 
que aecresce muito mais do que a Y. Fx . a tenho 
referido. Hó o que posso informar a V. Ex. a S. 
Paulo 18 de Mayo de 1769. I l l . m o e E x . m o Sr. Conde 
de Oeyras. Dom Luiz Antonio de Souza. 

Carta que o Snr. Conde de Azambuja escreveo, e de 
que se faz menção acima 

Hl."10 e Ex."10 Snr':—Recebi a carta de Y. Ex." de 
27 de Fevereiro, e emquanto a primeira parte delia, 
parece-me que respondi já a V. Ex." o que se me 
offereceo na matéria quando V. Ex." me deo conta 
da novidade que lhe participarão da Fronteira de 
Castella. 

Emquanto a segunda, as Ordens de que V. Ex." 
me remete copia não talão huma palavra em rema-
tações de contractos: O que por cilas se encarrega 
a essa Junta hó tomar contas aos Thezoureiros, e 
passar-lhes quitações, para aliviados de as irem dar 
aos Contos do Reyno como tinlião de obrigação, e 
ter cuidado que o Provedor da Fazenda Real faça 
boa cobrança. 
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Esta mesma Ordem, e com as mesmas palavras lia 

nas Minas Geraes, e sem embargo disso nesta Junta 
do l\i<> dc Janeiro se rematão os Officios, e contra-
ctos daquella Capitania. Xa Bailia ha huma Junta 
instituída pela mesma formal Ordem, a que prezideni 
os Governadores, e tem por Deputados o Chanceler, 
o Procurador da Fazenda (pie hé um Dezembargador 
da Rellação, e o Provedor-mór como lhe chamão as 
Provizões líeaes, e comtudo nunca na dita Junta se 
rematarão Officios, nem contractos porque aquella 
<)rdi MU não da Jurisdição alguma para isso. 

Ainda que a Junta do Bio de Janeiro teve a 
mesma instituição não hé nisso que se funda para 
rematar os contractos, mas sim na Ordem de que 
remeto a copia, na qual expressamente vem declara-
dos os meyos direitos de Curitiba. Xem o seu effeito 
deve cessar com a vinda de V. Ex." para esse Go-
verno porque se a A'. Ex." como Governador, e Ca-
pitão-General de S. Paulo lhe pertence rematar dessa 
Capitania, logo a mesma jurisdição tinha o S. r Conde 
de Bobadella no anno de sessenta em que S. Paulo 
fazia parte da Capitania do Rio de Janeiro. Mas se 
isso fosse assim não podia dar-se couza mais desne-
cessária do que a ordem induza. 

A verdade hé que a rematação dos Officios, e con-
tractos, sempre perteneeo ao Conselho Ultramarino, 

só quando de lá não vinlião rematados hé que 
nos cá os rematavamos, mas por hum anno somente, 
( > essa hé a razão porque a Ordem induza declara 
que os contractos se rematarão por tres annos, cuja 
faculdade expressa se fazia preciza para 110 Brazil se 
poderem rematar por aquelle tempo. 

Faça A'. Ex." tâobem reflexão nas palavras: To 
"Wndo-se os lanços, e fazendo-sc rematações na presença 
'l<i Janta que tenha estabelecido para tomar as cantas. 
efe. p e l 0 qUt> í l s Juntas só forão orçadas para o que 
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declara a Ordem da sua creação, nem podem arrogar 
a si fazei- rematações de contractos sem huma nova 
Ordem por (pie se lhe cometa essa faculdade. 

Se Y. Ex." tem esta, iiea tirada toda a duvida, 
mas se a não tem, parece-me se não pode justamente 
embaraçar ao que rematou nesta Cidade, o effeito da 
sua rematação, que foi feit» com todas solemnidades 
de direito, e com legitima jurisdição, emanada em 
termos expressos pelo Tribunal aonde só existia. Por 
cuja razão não hé attendivel o mayor preço que nessa 
Junta se offereceo, porque os Contractos Peaes, es-
tando legitimamente rematados, não se podem res-
cindir por haver quem dè mais por elles. I).s G.° a 
Y. Ex." Rio de Janeiro 14 de Abril de 1 769. — 
('onde de Azambuja.— Snr' D. Luiz Antonio de Souza. 

Copia que acuza a c a r t a r e t r o 

Dom Jozé por graça de Deos Rev de Portugal o 
dos Algarves, (laquem, e dalém mar em Africa, Se-
nhor de Guiné, etc. — Faço saber a vós Condo de 
Bobadella, Governador; e Capitão General das Ca-
pitanias do Rio de Janeiro, e Minas Geraes, que eu 
fui servido por minha Real Rezolução de vinte o 
cinco do corrente, tomada em consulta do meu Con-
selho Ultramarino, ordenar ao meu Conselho mande 
passar as ordens necessarias para se rematarem nessa 
Cidade por trez annos os contractos do Rio de Ja-
neiro, e Minas, expressos na Rellação que com esta 
se vos remete, aSignada pelo Secretario do dito Con-
selho, tomando-se os lanços, e fazendo-se rematações 
na prezença da Junta que tenho estabelecido para 
tomar as conta dos Almoxarifes, e Thezoureiros de 
minha Real Fazenda, e nesta conformidade sou sor-
vido ordenar-vos cumpraes, e façaes cumprir esta 
minha Real Rezolução. El-Rey Nosso Senhor o mau-
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dou pelos Conselheiros do seu Conselho Ultramarino, 
abayxo assignados, e se passou por duas vias. Pedro 
Jozé Corrêa a fez em Lisboa a vinte e nove de Agosto 
de mil setecentos e sessenta. O Secretario Miguel 
Joaquim Lopes da Lavre a fez escrever. — Manoel 
Antonio da (.'nnha Sotomayor—Antonio Lopes da Costa. 

t • & 
R e l l a ç ã o dos C o n t r a c t o s de que t r a c t a a ordem acima-

Ilio de Janeiro 
O Contracto da Saida dos Escravos do Rio do Janr.° 

e Minas. 
( ) (-ontracto da saida dos Escravos da Bahia p.:1 as Minas. 
O Contracto da saida dos Escravos de Pernambuco. 

Contracto da Chancelaria do Rio de Janeiro. 
O Contracto dos Subsídios dos molhados, e novo im-

posto de Santos. 
O Contracto das passagens do Rio das mortes. 
O Contracto das passagens do Rio Grande. 
*' Contracto das passagens do Rio de S. Francisco, 

Paropeba, Paracatú, e suas annexas. 
" Registo de Viamão. 
( ) Registo de Curitiba (*). 

Joaquim Miguel Lopes da Larre. 

Para o Snr' Comle de Oeyras. 
TU.™ e Ex.'"" Snr':—Da Relação incluza que hé 
própria que se me envia de Curitiba, verá V. Ex." 

( ' ) S. Pau lo nesse t e m p o per tenc ia :i Capi tan ia do Rio de J a n e i r o 
por tanto , o reg i s t ro de Cur i t iba devia es tar incluído nes ta o rdem; 

Porém, em 17(I!I era Capi tan ia i ndependen t e e pertencia-lhe o con-
tracto desse regis t ro e não mais á do Rio de Jane i ro , como p re t ende 
0 Conde de Azambuja . (N- da 11.) 
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o que descobrirão os da Expedição que fiz entrar pelo 
Rio do Registo, e as grandes deficuldades que en-
contrarão no dito Rio, (pie não puderão superar. A 
expedição grande estava prompta a seguir a mesma 
viagem se acazo me chegassem as noticias de haver 
sai da por esta parte, mas como a não ha, a mando 
suspender, e faço entrar outra expedição menor, como 
a que acaba de chegar, por outro Rio daquelles (pie 
se julgarem mais navegaveijs, e de/embaraçados para 
ver o que se descobre por outra via, e poderá ser 
meta huma bandeira tãobem pequena por terra, por 
onde me pareça mais seguro o poder-se penetrar aquelle 
vasto, e deficultozissimo Certão. 

O Gentio deo agora segunda vez em huma Fazenda 
do Capitão Francisco Cardozo junto a Curitiba, e 
atacarão em grande numero o rancho aonde os negros 
s>' tinlião refugiado, mas não o forçarão, contentan-
dosse de lançarem sobre elle muitas setas farpadas 
de ferro, e cobre, e dizem os negros que o gentio era 
alvo, que trazia consigo as mulheres, e que vinhão 
alguns vestidos com camizas brancas, as quaes su-
punhão ser das que roubarão quando attacarão a Tropa 
(pie vinha de Yiamão, junto ao Monte-negro, e le-
varão a Fazenda. D. 8 G.° a Y. Es. i l S. Paulo a IP 
de Mayo de 1769. I l l . m o e E x . m o S. r Conde de Oey-
ras.— Dom Luiz Antonio de Souza. 

R E L L A Ç A o S u m a r i a da v iagem que f izemos pelo Rio do 

R e g i s t o a b a y x o 

Por mandado do Snr' Affonso Botelho de S. Payo 
aos 6 de Dezembro de 1768 nos embarcamos em 
tres canoas com 30 pessoas para examinarmos, e 
verificar-se as noticias dos Sertanista antigos, que por 
tradição delles se dizia ser navegavel até o Rio da 
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Prata, sem mais impedimento que hum grande Salto, 
deficuldade (pie se vencia, varando as canoas por terra, 
ou fazendo abayxo do Salto outras; e proseguindo 
nós a viagem achamos serem certas as noticias até o 
Salto com os mesmos signaes, e Pios notados pelos 
antigos, até onde em algumas partes achamos alguns 
vestígios delles, porem do Salto para bayxo, e ainda 
a formalidade do mesmo Salto os antigos não chega-
rão a reconhecer, ou a noticia que delle se conserva 
era muito viciada, ou muito mal entendida 

Porquanto fizemos o embarque no dito dia no Borto 
de Nossa Senhora da Conceição que dista desta Yilla 
( ) ao sudueste dezoito legoas pouco mais, ou menos, 
e tendo nós navegado sete dias, nos quaes por serem 
os dias grandes, e a navegação ajudada da corren-
teza das aguas, teríamos andado trinta legoas com 
pouca difterença, e 110 dia seguinte logo de manhãa, 
tendo andado pouco mais ou menos duas legoas, acha-
mos a barra do Bio da Varge, que terá nella de lar-
go mais de trinta braças, e andando mais huma legoa 
avistamos a barra do Bio Negro (2) que dividido por 
huma Ilhota de duzentas braças se mete 110 Bio Gran-
di' por duas bocas, a primeira de pequena largura, o 
a segunda de sessenta braças, (;!) com tal impeto de suas 
correntes, que faz recuar o do Registo, fazendo-o 
crescer tanto que lhe augmenta a largura, pondo-o 
de mais de duzentas braças, e aSim o dito Rio da "VT Hl 
> arge como o Rio Negro vem do caminho do Sertão, 

que desta Villa vay para Viamão, e seguindo mais 
adiante distancia de huma legoa faz barra hum rio 

( ') A villa de onde par t iu a expedição era n de Curi tyba. 
( ') Os m a p p a s modernos , como o de Noite, Scliultz e Dosseray, 

dam o rio da Varzea como af f luen te do Rio Negro e não do Yguassú, 
nasce 11a Serra do mar, corre pa ra o poente , passa pouco ao sul da 

a.I'a e desagua na m a r g e m direi ta do Eio Negro cerca de duas legoas 
i c i m a da b a r r a des te no Yguassú. 
, (a) O Rio Grande, a que se re fe re o roteiro, é o rio Yguassú ou 

Regis t ro , t ãombem chamado l i io Cur i tyba. (N. da 11.) 
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que defronte dos Campos Geraes desta Villa desce a 
elle com a largura de 40 braças, aos quaes os anti-
gos eliamão Putinga. 

Seguindo mais abayxo a distancia de duas legoas, 
ou pouco mais faz barra ao lado direito hum rio de 
25 braças com muita correnteza, e muitas pedras, e 
por isso lhe puzemos o nome do Rio das Pedras, e 
logo huma Ilha de duzentas braças com arvoredos 
altos devide o Rio em iguaes partes, e adiante na 
distancia de perto de tres legoas ao lado esquerdo faz 
barra o Rio chamado pelos ant igos—Magi pequeno, 
que terá de largo quinze braças. 

Seguindo mais abayxo na distancia, de tres legoas 
faz huma Ilha de cem braças de comprido com arvo-
redos, e mais adiante huma legoa ao lado esquerda 
faz barra o Rio chamado pelos antigos—Mogi grande, 
que terá de largo 50 braças. 

Seguindo mais a distancia de dés legoas pouco mais, 
ou menos achamos quo bua lage de pedra atravessa 
todo o Rio, impedindo a passar canoas, logo enten-
demos sermos chegados ao Salto por ser este o signal 
notado pe los antigos, fizemos desembarque no lado 
esquerdo, e examinando as repetidas c continuas 
quedas que o Rio vay fazendo, despronhandosso por 
entre penedos, vimos ser o Salto, ou queda do Rio 
mais dilatado do que faeilitavào as noticias dos anti-
gos pelo que rezolvi devidir a gente, deixando huns 
neste porto, e com outros seguir por terra a examinar o 
Rio para ver o fim de tantos saltos; e porque sendo 
té ally os matos com demonstrações de infruetiferos 
sempre por cautella, e por dezejo de experimentar 
os mandei rossar mato com animo de plantar, o (pie 
não conseguimos na volta que vim debaixo, por ser 
ja passado o tempo de planta, e estar todo o milho 
incapaz de planta]' por comido de gorgulho, tendosse 
rossado para dous alqueires. 
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Seguindo nós por terra como diee pelo lado esquer-

do do Eio descendo serras despenhados na distancia 
de mais de tres legoas, faz barra hum rio de 50 braças 
de largo que tãobem despenhado por serras e dahy 
•"ais para bayxo sete, ou oito legoas achamos a mayor 
queda que faz o Eio em mais de quinze braças de 
alto, devidindosse ao cahir por duas partes por fazer 
das arribas hum Ilhote de pedras, sendo esta a mayor 
queda que faz o Eio depois de 17 menos notáveis, e 
sendo todo elle nesta distancia de 10 ou 11 legoas 
todo despenhado por contínuos penedos, pois em toda 
esta distancia a descer huma serra continuada, e mais 
a bayxo daquelle grande Salto na distancia de meya 
legoa se torna a unir todo o Eio, fazendo-o navega-
vel, e para o prosseguir fizemos huma canoa, e na-
vegando por elle legoa e meya achamos que tornava 
a repetir saltos, pelo (pie mandamos exploradores por 
terra pelo lado esquerdo pela beira do mesmo Eio 
na distancia de seis dias de viagem se vi o sempre 
0 Rio não só despenhado por entre penedos, mas 
ainda metido por paredões de pedras tão altas, que 
obrigão a tantas aguas correrem em tão pequeno vão 
de 10 ou 12 braças de largo, e subindosse em altos 
cumes se não devizava mais que 'serras, pelo que 
julgamos não podermos achar Rio navegavel senão 
em distancia muito grande. 

E porque ja se nos acaba vão os mantimentos, sem 
esperanças de caças do mato, por serem carrasquenhos, 
e infrutíferos nos rezolvemos a voltar, tendo andado 
do porto do embarque até o ultimo lugar que chega-
mos sem duvida mais de 70 legoas ('), deixando no 
ultimo lugar em que chegamos huma cruz lavrada 
em um Pinheiro, e sobre a queda grande em o lado 

(') O rio Iguassu tem curso geral <le nascen te a poente c o seu 
' ' umpr imen to de Cur i t iba ao Salto Grande deve ter cerca de HO legoas (N. da li.). 
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esquerdo em uma grande pedra, que faz parede olhan-
do para a queda do Rio, e fazendo faee a Nordeste 
eoni hum picão nella lavrei huma cruz, e por baixo 
as letras — V. R. P., tendo deixado estes mesmos 
caracteres lavrados em outra pedra, onde finda o Rio 
navegavel que segue desta queda na pedra mais alta 
do lado esquerdo, e ao pé delia ficou em terra a ca-
noa em rodamos esse pedaço de Rio, tendo todo 
o Rio feito sua carreira entre os rumos do Sul 
até Este; por bayxo da grande queda ao lado direito 
mandei explorar 5 dias ao rumo do Noroeste, e su-
bindo aos mais altos cumes, não se vio mais do que 
charnecas de mattos monstruosos, e em grande dis-
tancia tres montes muito altos, e destinctos sobre todos. 

Na volta tãobem exploramos o Pio de Mogi gran-
de, subindo por elle acima tres dias embarcados, e 
por não admitir mais navegação subimos por terra 
quatro dias, e dos mais altos cumes se não vio mais 
que os mesmos matos monstruòzos. Tãobem pelo Pio 
de Mogi pequeno fizemos a mesma deligencia, subin-
do embarcado 11a canoa mais pequena por não admitir 
navegação das grandes quatro dias, e não se vio mais que 
a mesma qualidade de matos, e carrasquenhos ('). 

isto hé o <pie vimos, gastando nesta deligencia até 
chegarmos ao porto donde tínhamos embarcado tres 
mezes, menos hum dia, sem em todo esse Sertão ver-
mos signal algum de Gentio, nem são matos capazes 
de sustentar. 

E por este modo foi feita a dita Expedição, vol-
tando ao sobredito p o r t o onde deixamos varadas em 
terra as canoas do transporte, de que por verdade 
lios aSignamos. Curitiba 11 de Abril-de 1769.— 

'Domingos Lopes Casmes—Ur um da Costa Filgueira. 
(') OH mappas modernos não dum es tes nomes do Moijt/ Grande e 

Mot/y Pequeno -, por out ro lado, o t enen t e Gascaes não menc iona os 
rios Jordão, Chopim, Santo-Antonio e outros, que eram j á conhecidos 
e que elle devia ter visto na sua exploração a té o Sa l to-Grande . 
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Para o .Snr.' Conde de Oeyras 

I l l . m o e Ex."10 Snr':—Dou conta a V. Ex. a como 
tem partido do porto de Araraitaguaba toda a expe-
dição destinada a povoar o grande Sertão de Yvay (J). 
A 28 de Março deste prezente anno sábio a pri-
meira esquadra composta de onze canoas, e dous ba-
telões as ordens do Capitão André Dias de Almeyda; 
o a 10 de Abril seguinte partio tãobem a segunda 
esquadra composta de dés canoas, e quatro batelões, 
e huma canoa mais de reserva ás ordens «li» Tenente 
Bento Cardozo de Siqueira (2), levando a bordo o 
meu Ajudante das Ordens Antonio Lopes do Azevedo, 
e o Ajudante de Auxiliares Theotonio Jozé Xagarte 
com 654 pessoas (3) de Povoação que hâode dispor, 
e arranchar naquelles lugares mais proprios para so 
erigirem em villas. 

Ah MU destas vay mais outra esquadra á ordem do 
be ia conhecido Luiz de Araujo Coura (') pelas suas 
viagens destes Rios, para se intentar pelas cabeceiras 
dos Rios que sabem da Vacaria (5) alguma passagem 
mais breve para a Capitania do Matto-Grosso (c). 

(') Nos vo lumes V, VI, V I I e V I I I vem u descr ipção dos prepara-
t ivos e o rdem das v iagens para o Y g u a t e m y . 

( ) E r a um offioial de confiança e servia de in te rmediá r io en t re o 
Regen te da colonia de Yguatemy, João Mar t ins Barros, e o governa-
dor l iespanhol do Pa raguav , por ser mui to sizudo e c i rcumspecto. 

( 3 ) A lista nominal , na tura l idade , idade e sexo des tes povoadores 
foram dadas no vol. X. 

• Es t e individuo, de quem se fez menção d iversas vezes nos vo-
lumes re fe ren tes ao Yguatemy, só era conhecido como commere ian te 
se r tane jo e prat ico da navegação para Cuyabá . 

(") Vaccaria de Matto-Grosso, en t r e o rio Paraná e a Serra do Ma-
racajá , ao nor te do Paraguay. Os rios brazileiros que ali nascem são 
° Yguatemy, o A m a m b a y , o Iv inhe ima e out ros menores que desa-
guam na margem dire i ta do P a r a n á ; o Nhanduy , que vai desaguar 
na margem direi ta do Rio Pardo, que vem do ser tão do Camainpuan , 
° o rio Mboteley ou Mendego, q u e vai pa ra o noroes te desaguar no 
rio Paraguay . 

( ) A geograph ia do ser tão era pouco conhecida e por isso t rata-
va-se de encont ra r outro caminho mais cur to para Matto Grosso ; o 
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Tenho já a noticia do que todas estas embarcações 

passarão em boa ordem as grandes cachoeiras do Pi-
mpara (1), e (pie tinbão já passado as ultimas á barra 
do Pirassicaba, aonde tenho dado principio a huma 
povoação (2). 

Estimarei que V. Ex." se dô por bem servido des-
tas disposições, e Deos permita me não engane eu 
nas utilidades que lhes considero para o Peai Ser-
viço de S. Mag.®, que hé todo o meu desejo. Este 
Snr.' G.® a V. Ex." S. Paulo 19 de Mayo de 1769. 
I l l . m o e Ex.m" Snr.' Conde de Oeyras.*— I). Paiz 
Antónia dc Souza. P.S. — Também ponho na prezença 
de V. Ex." (pie o Ex.m" Pispo do Rio de Janeiro 
me tem já facilitado, e com muita generosidade to-
das as Licenças de (pie precisava para levantar. as 
Igrejas, e Freguesias dos Campos das Lagens, e S. 
Luiz de Guaratuba ( s), pelo que se faz digno de lou-
vor o seu zello. 

P.a o mesmo Snr.' 
111.»10 e E x . m o Snr.': —Em carta de 24 de Dezr." 

de 1766 deixei a V. Ex." em duvida "sobre o lugar 
caminho ma i s seguido éra o do Tietê, Pa raná e Rio Pardo a té Ca-
mapuan , v a ração por t e r ra a té o arraya] , descida do Taquary e su-
bida do Paraguay , S. Lourenço e Cuyabá a té a v i l la ; s e m p r e foi o 
caminho mais cur to e rápido. 

( ') Cachoeira pequena 110 pasto da fazenda Pi rapora , uns 0 kilo-
inet ros ac ima da ac tual c idade do T i e t ê ; é an tes u m a perigosa cor-
redeira do que u m a g rande cachoeira . 

( s ) A povoação de Piracicaba começada por Antonio Corrêa Bar-
boza, por o rdem de D. Luiz Antonio, não era na ba r r a do rio, mas 
uns 100 k i lomet ros acima, sobre o bel l iss imo sal to de Piracicaba. 

(*) A villa de Lages foi fundada em Setembro de 176(1 pelo capi-
tão Corrêa Pinto, na f ronte i ra do Rio G r a n d e do Sul e em ter r i tor io 
d e Santa-Cat l iar ina sob a jur isdição de 1). Luiz Antonio, ( l ua ra tuba 
era f regnezia ainda em I7(i!t e só subio á villa no anno s e g u i n t e : 
é porto de mar, na barra do r iacho Sahy, en t re Paranaguá e S. Fran-
cisco. (N. da 11.) 
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que devia occupar o General nas Procissões; o uzo, 
e a razão tem decidido esto ponto : Km todas as Pro-
cissões, em que vão cõnmnidades, ou o Cabbido, pre-
cede o General junto ao Palio da parte direita com 
tocha: Xaquellas em que vay a Camara, niedôa en-
tre esta, e o Palio, levando o Estandarte á mão di-
reita, e sem tocha: Em outra qualquer parte con-
funde o Povo, e não vay distineto. Desta sorte hé 
o (pie se tem estabelecido, Y. Ex. a mandará o que 
for servido. D. s G. c a Y. Ex. a S. Paulo 19 de Mayo 
de 17(>9. 111.'"" e Ex.'"" Snr.' Conde de Oeyras. 

I). Luiz Antonio de Souza. 

P.a o Snr.' Conde de Azambuja Vice-lJey 
111.'"° e Ex.'"° Snr.': — Se V. Ex. a tiver bastante 

Artelharia (piizera merecer a Y. Ex." me fizesse a 
mercê de remeter alguma para guarnecer as novas 
Fortalezas, em (pie precizo de mayor, o menor cali-
bre, aquelle para as da Costa do mar e estas para 
as do Certão. • 

Também lembro a V. Ex." o dinheiro para pagar 
a estes soldados, porque cadavez o necessitão mais. 
Pico muito prompto as Ordens de V. Ex." que 1Y 
G" S. Paulo a 1!) de Maio de 17(59. D. Luiz An-
tonio de Souza. 

r.» o Ajudante das Ordens Aionço Kotelho 
Recebo, entre outras, duas cartas suas de 12 de 

Abril deste prezente anno em uma das quaes diz me 
dera conta de ter chegado a expedição (pie foi pelo 
Pio do Registo, remotondo-mo o papel com as circuns-
tancias, e impossibilidades que acharão no dito Rio 
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para o não poderem navegar, e me diz mais (pie manda 
fazer canoas no Rio Tibagy, ou no que melhor có-
modo tiver que possa ir dezaguar abaixo dos Saltos 
(x), e em outra me segura Ym. o e ter disposto á Ex-
pedição do Tibagi para mandar por terra hum corpo 
de cem homens de Parnaguá, outro de Curitiba, e 
outro de Paulistas desta Cidade, e que o Capitão 
Caetano Gago da Camara com a gente de Iguapé se 
embarcará nas canoas para chegarem até aonde for 
possivel, que a gente se vay ajuntando, e estará 
prompta a entrar 110 fim de Mayo para se aprovei-
tar do pinhão, e que para estas deligeneias necessita 
que eu mande pessoa que pague as despezas que po-
derão chegar até trinta mil cruzados, e as mais pro-
videncias que Ym. e o aponta para haver de ter effeito 
esta disposição; faz-se-mc precizo antecipar este avizo 
para o advertir que esta idéa ja não vay bem cons-
sertada, porquanto as Ordens que eu a Vm.ot' parti-
cipei para ter prompta esta grande expedição liião 
fundadas em (pie até o tini de Março havia eu ter 
noticia certa da navegação do Rio do Registo e de 
tudo o (pie até o fim delle se tivesse descoberto, para 
eu poder sobre essas noticias determinar as providen-
cias necessarias, conforme as Ordens que tenho para 
que por cilas se Governassem os (pie comandassem as 
expedições grandes. 

Como estas noticias que eu esperava 111c trouxes-
sem os que entrarão pelo Rio do Registo me faltarão 
pela impossibilidade que encontrarão os (pie forão 
explorar o sobredito Rio, deve-se suspender a expe-
dição grande, até se alcançarem as noticias que eu 

(') A descri pção da exp lo ração do Kio do Regis to j á foi dada a c i m a 
pelo t e n e n t e Cascaes e Bruno Fi lguei ras . A fa l ta d e c o n h e c i m e n t o 
do s e r t ã o fa/.ia suppo r a poss ib i l idade de encon t r a r ou t ro rio a lem 
do ígnassi i que fosse de sagua r no P a r a n á aba ixo das Se te -Quedas . • 

(N. da R J 



— 357 — 
pertendo; porquanto me persuado que metida a ex-
pedição grande no certão por rumos incertos, e sem 
paragem determinada aonde devem ir estabelooer-se, 

/vay errada a idéa, o toda a gente de (pie se com-
poem em risco de so perder, vagando sem tino pelo 
mesmo sertão, ou voltar sem utilidade alguma por 
conta das dofieuldades que pode encontrar, e ficarem-se 
perdendo os trinta mil cruzados que tiver importado, 
(' o que mais hé ficar ou inhabel com esto gasto para 
intentar outra, porque attendidas as poucas forças 
desta Provedoria, se eu errar esta acção, em que tenha 
despendido a sobredita quantia não tenho d onde possa 
tirar igual porção de dinheiro para intentar outravez 
o repetila. 

A' vista do (pie o meu parecer hé que Vm. c e no-
vamente meta huma expedição pequena polo Pio Ti-
bagi ou por outro (pie melhor modo tiver, e que possa 
ir desaguar abaixo dos Saltos, ou sahir para outra 
parte, para explorarmos tudo o que ha, e esta expe-
dição basta que seja como a (pie já foi pelo Eio do 
Registo, ou pouco mayor para nos trazer noticias cer-
tas, e individuaes do que vir, e encontrar, que aSim 
hé que eu obrei antes de mandar a expedição grande 
que foi agora para o Yvay, a qual, quando par-
tio, levava já o ponto fixo do que havia de obrar, 
porque se tinha examinado tudo o que havia anteci-
pado, cuja averiguação lié a que ainda me falta por 
essa parte de que tratamos. 

No mesmo tempo que Vm. 0 0 meter polo Rio que 
elleger, e lhe parecer mais proprio a sobredita Ex-
pedição de canoas que levo apontadas, como pode 
'"'ontecer que ainda desta segunda deligencia suceda 
0 mesmo que sucedeo a primeira de encontrarem pelo 
curso da sua navegação algumas cachoeiras, ou dofi-
euldades (pie os embarace penetrar em té o tini da sua 
corrente para maior segurança do se alcançarem as 
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noticias que se pertendein, convenho em que Ym™ 
no mesmo tempo por terra meta uma bandeira de 
Exploradores de oitenta, ou cem homens que cortem 
pelo centro do Sertão e fação deligencia de penetrar 
até o tim delle, e nos tragam as noticias que acharem. 

Os que forem nas canoas pelo Rio, devem levar 
pouco mais ou menos as mesmas ordens (pie levarão 
os primeiros que entrarão pelo Rio do Registo, as 
quaes estão muito boas, e só lhe deve mudar o que 
respeitar a algumas particularidades do Rio que se 
eleger, se as houver dignas de se adivertirem, ou 
recomendarem. 

Os" que forem por terra devem levar substancea-
damente as mesmas ordens emquanto aos exames que 
devem fazer, aecrescentando-lhe as cautellas mayores 
que devem ter por terra, principalmente aquellas de 
offenderem o gentio de modo algum, pois que ainda 
(pie estes como barbares lhe lancem alguma surriada 
de frexas, ainda nesse cazo se devem bater as palmas, 
e mostrar quo vem de paz, e que não querem guer-
ra, e procurar (pie elles os deixem passar por bem, 
o (pie lhe assistem algumas dadivas, que para isso 
devem levar, porque persuadidos de que os brancos 
lhes não fazem mal, hé todo o caminho andado para se 
franquear o exame do Certão com menor deficulda-
de, e menos perigo, porque metida alguma Aldòa 
do Gentio de paz, por meyo delles se sabem muita 
parte do quo necessitamos, o que não será fácil de 
se averiguar por outro modo, principalmente tendo o 
gentio em guerra e por inimigo ('). 

Se acazo for Deos servido (pie algumas destas Ex-
pedições possa penetrar té a fronteira do Rio Paraná, 

( ' O resul tado des tas expedições vem no vol. IV. onde e n c o n t r a m 
o leitor a noticia da descober ta dos Campos de (!wira/mava e dos 
pr imeiros encontros com os gent ios da nação Xuelan. (N. da li.) 
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deve examinar a sua corrente, e informar-se dos es-
tabelecimentos que nelle houver ja feitos sobre as 
terras que ficão para a parte do nosso Continente, e 
este exame se deve fazer com mayor deligencia na 
borda septentrional do Rio do Registo ('). Se em 
nenhuma destas partes houver estabelecimentos fei-
tos de concideravel numero de Povoadores, devem 
ellegelos nas paragens mais próprias de se augmen-
tarem para o futuro, especialmente sobre a barra do 
Rio do Registo se não for pantanozo, e sendo se 
ellegerá em parte (pie feche as passagens para o nosso 
Continente, como tãobem (pie tenlião facilidade de se 
poderem comunicar com nosco pelas iravegações dos 
Rios, ou pelas veredas das picadas (pie puderem 
abrir : e se acazo houver ja os ditos estabelecimen-
tos em quaesquer dos ditos Rios se fará a dita ellei-
ção de terreno com mayor cautella, e naipiellas par-
tes mais cómodas que houver, e o mais alem que 
nos for possível, onde pararão ( se puderem ) as ex-
pedições, e não retrocederão sem nos darem parte para 
os socorrermos, e as noticias (pie nos darem serão 
exactamente examinadas, o contadas com a mayor 
verdade, e lizura para que sobre cl Ias se faça juizo 
certo do que são as eouzas, e do (pie devemos obrar. 

Se alguém lhe perguntar o que querem, e o que 
proeurão por ally, dirão que elles sairão sem ordem 
alguma do Governo, e só por impulso de buscar o 
Gentio 110 Sertão; e (pie arrumarão para aquella 
parte sem saber para onde, o que logo (pie tiverem 
acomodado suas canoas, e colhido suas rossas para 

(') 0 Rio do Registro 011 Iguassu, lá em baixo, serve d e divisa 
ent re a Republ ica Argent ina e o l is tado do Paraná , que per tencia a 
capi tania de S. Paulo. 1) Luiz António parece que previa a f u t u r a 
'liwstâo das Missões e se esforçava para assegurar ao Brazil a posse 
integral do Paraná , dominando toda a margem direita do Iguassu, 
que os Argent inos nunca mais occnparam desde a sua expu l são do 
Cioayrá em 1(132. Vide vol. I X . ( X da R.) 
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terem mantimento, sê pertcndem retirar, e tudo o 
mais que Vm. c e sabe se praticou no Yvay, e nunca 
se retirarão sem ordem 

Nestas expedições deve haver toda a moderada 
despeza, e a menor (pie for possivel, para se reser-
var o dinheiro para quando for conveniente meter a 
grande, devem ir ao modo Pautistico, caçando e an-
dando ; pois tanto for menor a despeza, tanto pode-
remos mais facilmente repetilas: Esta idéa hé mais 
segura, e certa, não tem outro defeito mais do que 
necessitar de mayor circuito de tempo, e poder eu 
ser rendido entretanto; mas este aceidente que hé 
duvidoso não hé de tanta ponderação (2), como me-
ter a expedição grande sem destino determinado, 
porque se pode perder tudo, e dar-se em culpa, hé 
o que me parece, e se a Yiri.ce lembrar alguma ra-
zão mayor (pie vença as sobreditas me avizo para 
se eoncederar, e rezolver. D." G. e a Yni. o e S. Paulo 
a 2 2 de Mayo de 1 7 6 9 . -- I). Luiz Antonio de Souza. 

I\a o mesmo Alfonso Hotel lio 
Alem do que a Vm. o e explico na carta antecedente 

de novo lhe recomendo que aos Comandantes que 
forem nesta expedição deve passar as mais apertadas 
ordens para que nem elles, nem as pessoas do seu 

( ') Para enganar os l iespanhóes D. Luiz Antonio deu o n o m e de 
expedições do Yvay ás suas ten ta t ivas de povoamen to do Yguatemy, 
quando não lia ligação immedia ta en t re o Yvay, rio todo paranaense , e 
o Yguatemy, que 6 todo de Matto-Grosso, capi tania d e s m e m b r a d a de 
S. Paulo havia 20 annos . A força do habi to fazia com que a inda se 
desse o nome de expedição do Yvay a colonia já f undada e conhecida 
dos e spanhóes em terr i tór io m a t t o g r o s s e n s e de Ygua temy. 

(*) A subst i tu ição de D. Luiz Antonio na capi tan ia de S. Paulo era 
ques tão de alta importancia . Quem veiu substi tuil-o foi Martini Lopes , 
um dos governadores ma i s incapazes e perversos q u e o governo por tu 
guez remet teu ao Brazil. (N.da R.) 



comando se entretenhão com o ouro, ou com outra 
qualquer riqueza em qualquer parte que se acharem 
porque não hé este por ora o destino a que encami-
nharão, pois deve ser todo o seu fim, e todo o seu em-
penho executarem o que recomendo na dita carta retro. 

Como estes homens vão pagos a custa de Eeal Fa-
zenda, devem obrar a risca o que se lhes ordena, 
pois nenhum agravo se lhes faz em se lhes quartar 
outra qualquer utilidade que possão encontrar de 
caminho, porquanto essa no tempo prezente hé pre-
judicial ao. nosso ponto, por ser necessário applicar 
toda a deligencia ao que acima digo ate seu tempo. 

Bastará por ora que se encontrarem cazualmente 
as noticias desta riqueza, as marquem, e as signalem 
muito claramente para que a todo o tempo se possam 
tornar a achar aquelles sitios, mas que de nenhum 
modo se detenhão, antes vão puchando a gente, e 
as suas marchas para diante, até conseguirem os fins 
recomendados: E isto mandará Ym. c o observar debayxo 
das mais apertadas ordens, por ser o que convém no 
tempo, té tpie eu possa dar para as utilidades dos 
Povos as providencias necessarias. D. 8 G. e a Ym.61' 
S. Paulo a 23 de Mayo de 17(59.— 1). Luiz Antonio 
do Souza. 

Instrucção. 
N.° I 

Este projecto segundo as ob jecções occorridas ao 
que poderá seguir-se devo- ser formado debaixo do 
pretexto da expedição, e colorada que se tem publi-
cado de se descubrirom as Minas, ou afugentar o 
gentio desse Sertão, juntando-se a gente, e preparan-
do-se as canoas com o intuito de descubrimento dos 
haveres da Campanha. 
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2. 

Logo quo os exploradores debavxo do pretexto aci-
ma referido chegarem ao ultimo porto do seu destino, 
devem de si proprios, o pela sua intelligeneia, sem 
outra ordem alguma procurar estabelece rce junto á 
barra (pie o Rio do Registo faz entrando no Rio Pa-
raná, em cujo passo se devem fortificar 110 citio que 
acharem mais ventajoso, e acomodado para se defen-
dei' de todo o ataque com que dali o pertendão de-
salojar, tomando sobre si (este lié o ponto essencial) 
atalhar as consequências (pie lhe resultarem daquella 
acção, que sempre se reconhecerá ser sua, o ter en-
trado nella sem nenhuma ordem, nem consentimento 
do Governo, cuja idéa deve observar tanto a risca 
que não descrepe hum ponto desta maxima, e poli-
tica com que alv se introduzir para que não haja al-
gum rompimento, em (pie nos protestem a cauza. 

X." 3. 
Os pretextos de que se pode valer para se conser-

var 110 citio ollegido na barra do Rio do Registo, 
cazo lhe queirâo disputar hé mostrar que tendo saido 
com o intento dos doscubrimentos acima referidos para 
effeito de explorar aquellas campanhas, se não pode-
rá estabelecer nellas pelas eneomodidades que achou 
naquelles Paizes pestilentos, e arriscados para a con-
servação da saúde, e da vida, e (pie por isso reco-
nhecendo serem aquellas terras de S. Mag.0 Fidelís-
sima até as margens daquelle Rio, proeurára nellas 
melborar-se, e fazer suas culturas para a sua conser-
vação, em (pie pertende estabelecer-se contra toda a 
Opozição nas mesmas terras, (pie segundo os tracta-
(los, e demarcações forão sempre de El-Rey Fidelíssimo, 
por cuja cauza se reconhece nenhuma offença se faz 
a outra qualquer Coroa. 
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X." 4. 
As duvidas que poderão sahir a isto, será a posse 

(Mii que se considerem daquelle Continente, por al-
gumas saídas annuaes, pastos de Gados, ou alguns 
estabelecimentos pequenos que por aly tenliào man-
dado fazer, ou couzas semelhantes que lhe possão ser-
vil' de pretexto. 

X." 5. 
Desta duvida se podem desvanecer, respondeudo-se 

que pela barra do bio do Registo, e margem do Pa-
raná forão postos os marcos pelos Ministros de S. 
Mag.1' Fidelíssima, e Catbolica de seu consentimento, 
e com as solemnidades necessarias, e que não consta 
que por essas partes houvesse depois disso alguma 
alteração, e (pie por esta razão querem ser conser-
vados naquelle lugar, e manter a posse em que os 
Portugueses se tem conservado até o prezente ('). 

N.° 6. 
Xão bastando isto, se remeterão a deeizáo dos seus 

respectivos Governos, pedindo tempo para se dar 
parte, e esperar a rezolução, ficando entretanto con-
servados sem impendimento naquelle citio, visto não 
sor conveniente depois (h1 ter chegado a aquelles termos 
o poder largar aquella posse em detrimento do direito 
que a ella possão ter os Portuguezes. 

(') A m a r g e m esquerda do Pa raná a té a bar ra do Rio d o Registro 
e a m a r g e m direi ta des te u l t imo rio ficaram em posse dos brasi-
leiros desde a expu l são dos Jesu í t a s do Goyará por Antonio Raposo 
em 1632. N u n c a mais os bespanbóes ali fo rmaram es tabelec imento 
a lgum. 

(N. da RJ 
45 



O que poderá seguir-se alem destas razões, não que-
rendo estar por ellas hé ataearem-nos, e porem-nos na 
ultima extremidade. 

8. 

Para a saida, a qual não se podendo obviar com 
os remedios que dictar a prodencia, e allegar a razão 
nos valeremos do ultimo, que hé pegar nas Armas, 
e seguir o seu ultimo fim. 

I n s t r u c ç ã o que modiffica a I n s t r u c ç à o r e t r o . 

As providencias de que Vm. 0 0 está cabalmente ins-
truído devem subsistir na mesma forma em que a 
Vm.™ foram participadas. 

Xão lié conveniente que rompamos pela nossa parte 
huma Guerra que se incendiará em toda a parte. 

E Vm.°® conservando todas as medidas que pru-
dentissimamente tem tomado, e ainda accrescentado 
todos os meyos que Ym.™ julgar convenientes, se 
conservem promptos para qualquer acontecimento, ou 
cazualidade. 

Isto porem se entende no cazo de seus vezinhos 
cometerem algum attentado, porque não o havendo 
suspenda Ym.™ pelo motivo acima ponderado. 

Ilé certo que se os Domínios se podessem demar-
car pelos lemites que Vm.™ sabe seria convenientís-
simo ('). 

(') D. Luiz Antonio t i n h a planos organisados de l imi tes bem tra-
çados para a Capi tan ia de s. Paulo, que elle propoz ao marquez de 
P o m b a l e que nunca forão executados. K' a esses p lanos que elle 
aqui se refere . (N. da K.) 
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Porem hé o que por agora necessita toda a tem-

perança pelo mesmo urgentíssimo motivo. 
Estas precauções, se devem sustentar com todo o 

cuidado. Mas estas prudentes, e iudespensaveis cau-
tellas não devem ser empregadas em hum rompi-
mento pela sua parte, com a consequência de pôr 
tudo em Armas quando Vm. c e se fizesse agressor in-
tempestivamente. 

Faz necessário que estejão sempre vivas, e conso-
lidadas com tal actividade, que sustentemos as torças 
possíveis naqueUas pin tes sem cointudo as mover senão 
no cazo de algum attentado (pie seja precizo rebater. 

Xão mando a Vm. e e por ora mais Instrucções, por-
que vão as que por agora são precizas e ainda al-
gumas vão de mais, porem hé para que Viu.™ possa 
formalizar bem a idéa do Comandante para se sa-
ber com acerto em todos os cazos que possão sobre-
vir ou aeontecer-lhe ; porque, como atraz tenho apon-
tado, elle hé que deve tomar sobre si o atalhar com 
sabedoria, e prudência todas as consequências que 
lho rezultarem daquella acção que sempre se conhe-
cerá ser sua, e ter entrado nella sem nenhuma or-
dem, ou consentimento do Governo, e hé precizo que 
esteja cabalmente instruído, para que as suas rezolu-
ções cm todos os cazos sejão bem ajustadas, e conforme 
ao spirito da idéa que se tem determinado. 

Mais advirto que se se conseguir o estabelecimento 
projectado naquellas partes signaladas 11a fronteira, e 
mais cómodas para se comunicarem comnosco reco-
mende Vm. M ([lie nos dem logo parte, não só para 
os socorremos com muita brevidade, mas para lhe 
mandarmos as Instrucções necessarias para saberem 
protestar e contraprotestar contra quaesqucr pessoas 
que com os ditos protesto, ou com outra qualquer vio-
lência os quizerem perturbar nas posses que tiverem 
tomado, e em que se houverem estabelecido. 
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Para o Snr. Conde de Azambuja Vice-Rey 

111."10 o E x . m o Snr: — Beijo as. mãos de Y. Ex." 
pela mercê que me faz de parteeipar-me as copias das 
cartas, e noticias (pie proximamente chegarão a V. 
Ex." da Colonia. 

O estabelecimentos dos Inglezos, de que falam as 
ditas cartas na Bahia cie ('hilré que hé muito grande, 
me parece que não só deve dar cuidado aos Hespa-
nhóes a que embaraça a navegação das suas índias, 
que até agora tinlião livre no mar do Sul; mas tãobem 
a nós porque daly se segue entrarem logo em mayo-
res idéas, e inquietar-nos tãobem pelo tempo futuro; 
e cuido que nos termos prezentes não será muito 
fácil recuperar aquelle Porto. 

Por esta cauza não hé muito boa a ocazião que 
agora tem os llespanhéies para romperem com noseo, 
mas pode ser que lhes cauze mayores siumes o esta-
belecimento dos prazeres em Guatemy e (pie fa-
zendo caras ao Pio Grande para me enganarem, subam 
o Pio da Prata para dezalojarem do Passo aos nossos 
Povoadores (2), pelo que tenho determinado socorrelos 
com mais polvora, e baila, e alguns soldados para 
reforçarem aquelle Posto. 

Tãobem pode suceder- que se encaminhem os seus 
projectos a fazerem alguma Praça nas suas Terras 
Fronteiras, e que para isso seja a Artelharia grossa, 
e pranchões; ainda que me não parece que qui-
zessem conduzir estes preparos de tão longe; mas 
se este for o seu intento, sempre me será con-

(') P a r a a his tor ia do es tabe lec imento do Yguatemy, v ide vols. V a X. 
Ç-) A palavra Hio da Prata es tá aqui mui to genera l i sada . O caminho 

melhor era pelo P a r a n á acima a té o Paraguay, pelo rio Paranaguay 
a té a barra do X e x u y , e por este acima a té a villa de Curuguaty , 
que ficava em terr i tor io hespanho l f ron te i ro ao Ygua temy. Por es te 
caminho fo ram elles em 1777 des t ru i r aquella desgraçada colonia. 
Vide vol. I X (N. da ti.) 



vemente o impedilo, se houver modo par<a isso o se 
a Y. Ex." ocorrer algum pretexto, de que me possa 
valer me fará V. Ex. a particular favor em 1110 partecipar. 

Porem o que sobretudo me parece mais verosímil, 
hé que todos aquelles preparativos se dirigem á res-
tauração dos Fortes do Norte do Pio Grande, porque 
para tenderem sobre Santa Catherina não são forças 
suficientes; para liirein sobre outros Postos não os 
podem facilmente conservar; a guarda do Norte sim, 
dá-se a razão de ter sido sua, de lhe servir notavel-
mente para se cobrirem da nossa parte, e com isto se 
ajustão os preparos que se fazem de Artelharia grossa, 
e pranchões, e colchões, e talvez entendão que em se 
desforçarem não hé quebrantar a paz em que estamos. 

A mim me lembrou que a Provincia de Yiamão 
está falta de Tropas, e (pie poderia ser útil fazer 
passar a Companhia de Infanteria quo tenho em Pa-
ranaguá, e está mais perto aquelle Continente; mas 
como Y. Ex. a me não falia nisso, e eu não sei se 
encontrarei nesta acção a idéa de V. Ex." suspendo 
por ora o adianta r-me nesta matéria até as positivas 
Ordens de V. Ex.", no que me rezolvi principalmente 
por reconhecer as antigas, e bem fundadas experien-
cias de V. Ex. 8 , e as muitas Tropas que hoje se 
acham nessa Capital de que Y. Ex." se podia servir 
se aSim fosse conveniente. 

Como V. Ex." me dá esperança de dinheiro pela 
primeira embarcação, rogo muito a Y. Ex." me (pieira 
remeter com que possa remediar parte da necessidade 
em que se aclião estes pobres soldados, porque não 
tenho por ora de onde me valha para lhes inteirar 
o seu pagamento nem para continuar com as mais 
despezas, porque tudo quanto aqui cobra a Fazenda 
Peai não chega para a metade das oonsinações, e ha 
tempos que se acha o cofre exliausto, o vou conser-
vando estas couza,s com muito geito. 
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Sc Y. Ex." me puder mandar a artoLharia que lhe 

tenho pedido, será muito conveniente que venha, e 
com ella alguma polvora, conforme a quantidade com 
com que V. Ex. a se achar, porque ja vou carecendo 
por ter repartido a (pie tinha com estas expedições. 
Quando Y. Ex." me queira honrar com as suas or-
dens siguro á V. Ex." a minha fiel escravidão, o 
prompta obeilienoia. D. 8 G.° Y. Ex." m. s a.8 S. Paulo 
8 de Junho de 1769 .— I ) . Luiz Antonio de Souza. 

Outra para o mesmo Yice-Rey 
111."10 e E x . m o Snr; — Foi V. Ex." servido aprovar 

o novo estabelecimento, que os Foragidos desta Ca-
pitania fizeram sobre as margens do Eio Guatemy (') 
fazendo-me V. Ex." a mercê do aconselhar (pie nos 
termos prezontes se devia conservar a todo o risco; 
e animado com a grande Authoridade do parecer de 
V. Ex. dispuz logo, e sem perda de tempo mandar-
lhe hum socorro, e em 29 de Março, e 12 de Abril 
deste prezente anno fiz partir duas esquadras com-
postas de 22 canoas, e 6 batelões em (pie embarquei 
27 soldados com seu Sargento, 4 pocinhas com as 
monições competentes, e 654 pessoas de povoação, 
homens, mulheres, e meninos (2), o ja tive noticia em 
os ultimo de Mayo que foram vistos em boa conserva 
navegando o Rio-Graiule ( s), e livres das cachoeiras 
deste Eio Tliietó. Agora estou preparando outro 

(') E ' difficil de saber a quem D. Luiz Antonio a inda p re t ende enganar , 
c h a m a n d o de foragidos aos expedicionár ios de Ygua temy. A principio 
p re tendeu enganar os he spanhóes e aos espiões que podiam aqui ter; 
porém, agora já não havia mais razões para uma tal l inguagem. 

(*) Toda esta gen te foi mais t a rde abandonada a seus únicos re-
cursos, perecendo grande par te pelas ep idemias que asso la ram a 
colonia, ficando muitos pr is ionei ros dos hespanhóes e poucos voltan-
do a S. Paulo. Vide vols. V o . á X°. 

(") P a r a ir ao Vguatemv não se navegava c> Rio Grande; descia-se de 
Por to Feliz (Araraytayuaba) pelo Tietó e Paraná e subla-se o Yguatemy 
a té a colonia, que estava 20 legoas acima da barra . (N. da R.J 
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socorro para lhe mandai- depois que recebi os avizos que 
V. Ex. a proximamente me mandou vindos da Colonia ('). 

Alem destes socorros me parecia conveniente que, 
sem dar lugar a que se advertisse em todas as conve-
niências que podem rezultar-nos deste estabelecimento 
que a A . Ex." parece tão util, se fossem formando 
outros á direita e á esquerda por toda a direcção das 
nossas Fronteiras, com (pie formássemos huma linha, 
e fechássemos os nossos Certões, e sobre isso ando 
ja actualmente trabalhando para poder vencer as gran-
des dificuldades que se opoem para se formar este 
projecto. Mas toda esta idéa hé impossível que eu 
possa sustentar por muito tempo sem que V. Ex. a a 
queira tomar a si, e eu ser somente o executor, tanto 
porque não fio das minhas poucas experiencias nego-
cio de tanta ponderação, como porque as.forças desta 
Capitania não são por si só suficientes a sustentar os 
soldos das guarnições que hé precizo conservar, como 
tãobem as despezas dos indispensáveis soccorros sem 
fundos certos de onde se tirem os dinheiros, e achan-
do-me ja esgotado de cabedal, e de gente com os pre-
paros das expedições que tenho feito careço para os 
continuar de mayores providencias tanto da nossa 
Corte, como das rezoluções de V. Ex. a , e antes que 
de todo me faltem os meyos ponho na prezença de 
V. Ex." o que hade vir a ser precizo para que V. 
Ex.", parecendo-llie conveniente estas dispozições, possa 
com tempo dispor os meyos necessários para que se 
nao pereão, ou deixem de conseguir-se todas as uti-
lidades que forem conducentes para segurança destas 
Capitanias, o bem do Eeal Serviço, que hé só o que 
mais dezejo. D. s G.° a V. Ex." m.s a.s. S. Paulo 23 
de Junho de 1769.—Dom Luiz Antonio de Souza. 

(') A Colonia do Sacramento era considerada ponto es t ra teg ico 
"npor t an te , foi mui to d isputada , t omada e r e t o m a d a pelos hespa-
nhoes e por tuguezes e foi f inalmente perdida pelo Brazil em 1827 
Por incapac idade de Pedro I. (iV. da li.) 
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Para o Snr. Condo de Valadares Governador de Minas 

(leraes. 
I l l . m o e Ex."10 Snr:—Iinniediatamente que recebi a 

carta de V. Ex." para se prender nesta Capitania a 
Manoel da Costa Jardim, passei apertadíssimas ordens 
para todas as partes, em virtude das quaes se revol-
verão todos os bairros por meyos dos Cabos em que 
os tenho destribuido, e absolutamente se não tem des-
coberto com toda a certeza o tal homem. Em Jaguari 
se prendeo hum Manoel da Costa, que tinha tãobem 
fugido de Minas, o qual tem o mesmo signal do dente 
podre, porem não hé espigado nem veyo agora proxi-
mamente porque se acha eazado nesta Capitania ha 
quatro annos e com filhos. 

Da Yilla de S. Sebastião me aviza o Coinmandante 
que fica prezo hum mulato vindo de Serra-acima, o 
qual por outras noticias tem o mesmo signal do dente 
podre, mas differe na naturalidade, e nos outros signaes 
daquelles que vem apontados por V. Ex.". Por estes 
motivos me não rezolvo a remete-los a V. Ex. a por 
me persuadir que não serão os mesmos sem embargo 
do que Y. Ex. a me determinará o que quer (pie eu 
faça. D." (J.c a Y. Ex. a . S. Paulo 26 de Junho de 
1 7 6 9 . — D o m Luiz Antonio de Souza. 

Acompanhou esta carta huma copia do 
cap." de huma carta do Comandante de S 
Seb.1" de 29 de Mayo passado, em q'. diz 
que de Ubatuba lhe mandou o Sargento-mór 
hum mulato da terra por vir fugido da Serra 
acima junto com outro que se não puderão 
apanhar, e o dito mulato se chama Monoel 
Pereira, natural da Villa de Mogi das Cruzes 
desta Capitania, filho natural de Martinho 
Per." tecelão, e de Maria da Cunha, hé rapaz 
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ainda sem ponta do barba, o terá a idade 1(5 
p. a 1 7 ann.", e que fica trabalhando nas Galez. 

Acompanhou mais outra copia de huma 
carta q'. o Cap.m da Ordenança da Bertioga 
escreveo ao Sarg. t0-mór Manoel Angelo om 
onze do prezente do Junho em que dizia 
não se ter achado mais noticia do q\ por 
ally liavião passado com duas índias vindas 
da Serra-acima dous bastardos, e tor-se prezo 
om Sam Sebastião hum, e q". dizem se chama 
Manoel da Costa, e tãobem dizem ter o signal 
do dente tirado adiante (1). 

Para o mesmo Snr' Conde de Valadares 
Iipmo ( 1 E x m o Snr: —Desejo a V. Ex.» a continuação 

de mais feliz saúde, para que na posse delia me com-
niunique o gosto de suas boas noticias e me honro 
oom as suas ordens. 

A \ . Ex." agradeço sunnnamonte as copias das 
Ordens, que me remete dessa Secretaria a respeito de 
Quilombos, como tãobem as que V. Ex." foi servido 
passar aos seus Registros, para so vedarem os Dezer-
tores desta Capitania, das quaes careço muito no tempo 
prezente, porque sem embargo de todas as providen-
cias, e cautellas, sempre se vay auzentando gente para 
'Ugirem das expedições em que os emprego. 

Fica entregue o negro Ferreiro da Fazenda de Santa 
Anna (-'), e por tudo rendo a V. Ex." as graças, of-
int ^ documentos tom valor nullo; reproduzimo-los somen te para egrar a copia do livro e da r uma idéa da minúcia dos cuidados Uos governadores . 
, 1 ) l 'azenda que 1'ôra conliseada aos Jesu í tas pelo inarquez de Ponri-

• •> j u n t a m e n t e com a do Cnba tão e de Botucatu, Palacio Presidencial 
ò'rcja do Collegio. (N. da R.) 

W 
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ferecendo-me muito prompto para tudo o que V. Ex." 
me determinar em que o sirva. D. 8 G.° a V. Ex." 
S. Paulo a 26 de Junho de 1769. — Dom Luiz An-
tonio dc Souza. 

Para o Snr. Conde de Azambuja Vice Ke.v. 
Hl.1"0 Ex.™ Snr.: —Nesta Capitania inda se não 

pratica o novo Regulamento mais (pie alguma parte 
delle, assim como se praticou antecedente nesta (5a-
pital, compondo-se o Governo das Tropas de hum 
inixto entre o moderno, e o antigo, sem haver couza 
determinada: A este respeito tenho dado conta para 
a Còrte, de que até o prezente me não tem chegado 
rezolução; mas como depois que chegarão a estes Es-
tados os Regimentos de Portugal entrou com elles a 
pratica do novo Regulamento, e me consta que V. Ex." 
o manda praticar ainda naquelles Regimentos de Portu-
gal e por isso a V. Ex." faço prezente o que aqui se está 
actualmente praticando, para que no cazo que a V. Ex." 
pareça se deve fazer alguma mudança me queira fazer 
a mercê de insinuar o que se liade obrar, ou se heide 
continuar na mesma forma, para me regular pelo que 
a V. Ex." parecer mais acertado. D.® G.® a Y. Ex." 
S. Paulo a 27 de Junho lie 1769.— Dom Luiz An-
tonio lie Souza. 

Para o Snr. General i| ' acabou do Mato-Grosso. 
111."10 e E x . m o Snr.: — Recebo a de V. Ex." de 20 de 

Outubro do anno proximo passado, em que me participa 
de voltar para sua Patria, por cujo motivo encami-
nho esta a V. Ex." para Lisboa junto com as outras 
cartas qui- vierão recambiadas do Mato-Grosso, aonde 
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ja não acharão A'. Ex.'"1, as quaes só servem de cer-
tificar a V. Ex. ! 1 o meu cuidado. Este acompanha a 
Y. Ex." em toda a parte, e dezejo muito (pie fizesse 
a sua viagem com feliz sucesso, e se conserve com a 
mais perfeita saúde, e felicidades, emquanto eu não 
tenho o gosto de me ver aos pós de Y. Ex,". E se 
nestas Terras se offerecer alguma occazião em que 
possa servir a Y. Ex." com a mayor vontade execu-
tarei as suas ordens. 1)/ G. e a V. Ex." S. Paulo a 
>0 de Julho de 1769. — 111.'"0 e Ex."10 Snr.. João Pedro 
da Camara. De A". Ex." Mayor A'enerador, fiel am.°, 
e obrigado cativo. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

Para o Snr. General y.' actualmente se acha 
em Matto-Grosso. 

111.1110 e Ex. 1 , 1 0Snr.: — Das copias juntas será Y. Ex." 
informado do cuidado que tive em pedir ao Ante-
cessor de Y Ex." as ordens que faltou nesta Secre-
taria (pie forão expedidas durante o tempo que os 
dous Governos andarão unidos ( J); como tãobem as 
cauzas (pie impedirão o não ter effeito esta deligencia 
te o prezente. Quizera merecer a A". Ex." que nas 
"ceaziões em (pie o permitisse o tempo me adiantasse 
mais alguma couza esta deligencia que eu terei todo 
0 cuidado de executar fielmente tudo o que por parte 
ue V. Ex." me for determinado. 

D Dezembargador Alanoel Jozé Soares me deixou 
0 rói das sementes das plantas que Ar. Ex." dezeja, 
0 porque a pressa da sua viagem lhe não permita o 

(') Os governos de S. Paulo e Matto-Grosso andarão unidos por 10 
"unos, de 1709 a 1749, em que foi ereada a capi tania de Matto-Grosso 
£ 8 l ' p r i n i i d a a de S Paulo. As ordens que fa l tavam no archivo de 
j Paulo deviam ser somen te aquel las que foram enviadas a Matto-
"o.sso em 1727, quando lá es teve o governador Rodrigo (lesar; todas 

as outras deviam ai|ui es tar porque nenhum outro governador foi 
; l Cuyabá. (N. da R.) 
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procuralas, mo engarreguey deste cuidado cm que 
procurarey satisfazer como devo ao gosto, e louvável 
curiozida.de de Y. Ex. a que D." G. d e S. Paulo a 10 
de Julho de 1769. — 111.»0 e Ex.™ Snr. Luiz Pinto de 
Souza. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

Acompanhou esta carta huma copia da 
carta de 28 de Mayo de 1766, que S. Ex. a 

escreveo ao Snr. Gen.11' passado, a qual fica 
registada nos L.° 1.° de cartas a tis. . . 

Acompanhou tãobem a copia da carta que 
o dito Snr. Gen. a l escreveu ao desta Ca-
pitania em resposta da acima, e lie do teôr 
seguinte: 

111.1"0 e Ex."10 Snr : — Recebi a carta que V. Ex." 
me dirigio em 2K de Mayo do anno proximo passado 
para effeito de lhe remeter as Ordens originaes, ou 
as copias que se acharem na secretaria deste Go-
verno, pertencentes ao dessa Capitania. 

Mandaria eu logo fazer esta deligencia se as con-
tinuas viagens, em (pie ando,. dessem lugar. Cheguey 
da Fortaleza de Nossa Senhora da Conceição (J), que 
dista desta Capital duzentas léguas, aonde tenho re-
zidido a mayor parte do tempo, e para onde estou de 
partida. Os meus vezinhos desta Fronteira por huma 
parte, e por outra as intemperanças do clima, não 
permitem descanço, nem saúde. 

Em me sendo possível, fique V. Ex" na certeza 
de (pie cumprirey não só com esta determinação sua 
mas com todas as mais (pie forem de lhe dar gosto. 
Deos G. l , e a V. Ex." Yilla Bella a 10 de Abril de 1767. 

111. e Ex. Snr. Dom Luiz Antonio de Souza.-
João Pedro du Cumaru. 

(') Havia uma povoação du X. S.a da Conceição, que a inda existe, 
na bar ra do rio Ipané , no Paraguay. Era da l l e s p a n h a e não pode 
ser a ella que se refere o governador de Ouyabá. Devia es tar ao 
nor te es ta fortaleza, pelo Guaporé ou Madeira abaixo. (A. da li.) 
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Para o Snr. Gen.a l do Cuyabá. 

Alem das ordens q." a V. Ex. n tenlio pedido que 
se acharem nessa Secretaria pertencentes a desta Ca-
pitania, necessito tâobem que V. Ex." me queira fazer 
o favor de comunicar huma Instrucçâo que sey ha 
nessa Capitania para Governo da economia delia, da 
qual necessito muito para me valer do que for apli-
cável em as expedições do Sertão, e no Regimen 
desta Capitania em que necessito de todo o soccorro 
para poder cumprir com as minhas obrigações. D." G.'' a 
V. Ex. a S. Paulo 1 4 de Julho de 1 769. — Il l . m o e E x . m u 

Sr. Luiz Pinto de Souza. — Dom Luiz Antonio dc 
Souza. 

Para o Vice-IJey. 
fll.m" e E x . m 0 S. r:—Em carta de 23 de Junho me 

faz A'. Ex. a a mercê de dizer que fieão promptos oito 
mil cruzados e que virião na embarcação dos azei-
tes se não ocorresse a duvida de que na praça de 
Santos não ha quem competentemente os possa rece-
ber, sobre o que represento a V. Ex." que todo e 
qualquer dinheiro, munições, petrechos, ou outra qual-
quer couza pertencente a Fazenda Real que Y. Ex." 
quizer remeter para esta Capitania, pode receber na 
Praça de Santos o Tliesoureiro da Alfandega, ou o 
Almoxarife dos Armazéns, porque ambos estes re-
cebedores tem livro de receyta, em que se lhes fa-
Ça carga, e de onde se possa extrair conhecimento 
para descarga do Almoxarife dessa capital, que por 
ordem de V. Ex. a tiver feito a remessa, e quando 
l!St<> não baste o mesmo Tliesoureiro da Alfandega, 
°u Almoxarife dos Armazéns da Praça de Santos 
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pode sempre receber e remeter para o Almoxarife 
da Fazenda Real desta ('idade, o qual receberá o 
dinheiro em Junta á boca do cofre, e os petrechos 110 
Armazém que aqui mandei estabelecer, e da carga que 
se lhe fizer irá conhecimento em forma para descar-
ga, e clareza daquelles a que pertencer, porque nes-
ta forma se tem repetidas vezes praticado em todas 
as occasiões, que dessa capital se fizerão semelhantes 
remessas para esta Capitania. 

Porém, E x . m o S.r, o que eu rogo a V. Ex. a hé, 
que queira acrescentar a remessa dos oito mil cruza-
dos, porque com tão pequena quantia bem sabe V. 
Ex. 1 1 que nada posso obrar, nem pagar as tropas des-
ta Capitania as quaes, como a V. Fx. a tenho represen-
tado, se derem tres anitos, e um só importa o que 
V. Ex. a verá da Eelação junta. 

As expedições que se têm feito têm consumido 
todas as forças, e todos os meyos que pude tirar da 
pobreza desta Capitania. 

Em carta de 23 de Junho deste anno já a V. Ex." 
representei que eu não podia sustentar os socorros, e 
as despezas das guarnições que hé preciso conservar 
pelo Sertão para extençâo dos nossos Dominios, e se-
gurança das Fronteiras que se vão descobrindo, e es-
tabelecendo em os confins desta Capitania (*), e pre-
cisamente necesitão de ser socorridos e sustentados. 
. A V. Ex." são prezentes as utilidades (pie me pa-
rece delias se podem seguir, como tãobem que não 
lié justo abandonai-as depois de chegarem a ter o 
bom principio, em (pie actualmente se achão. Para 
estes fins igualmente são neeessarias duas cotizas que 

(') Os únicos descobr imentos e es tabe lec imentos que se faziam nos 
conf ins da Capi tania de S. Paulo e ram Lages em Santa Ca tba r ina e 
Garapuava no Pa raná . A colonia do Yguatemy, com quanto f u n d a d a 
por D. Luiz Antonio e povoada por paul is tas , es tava além do rio 
Paraná e per tencia a Capi tania de Matto-Grosso. I). Luiz Antonio e ra 
um intruso naquel la região (N. da RJ 
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Artelharia para continuar as expedições, o deffender 
os postos. Para sobro esta matéria se esperar a 
resolução da ('orte, poderá suceder que não haja 
tempo para irem as contas, o voltarem as resoluções, 
pois V. Ex." bem conhece os inconvenientes que 
neste caso pode occazionar a demora, em cujos ter-
mos me parece ser indispensável o dar-se cá a pro-
videncia pelo melhor modo que puder ser, e V. Ex." 
vir que hé mais acertado. 

Para o dinheiro me lembra (pie quando V. Ex." to-
talmente o não tenha da Fazenda Peai para so paga-
rem todas as quantias que a esta Provedoria se devem, 
não só das consignações que tem 11a Provedoria, e Al-
fandega, e Contracto das Baleas, o das despezas que 
foz naquolles gastos com que assistiu para os soccorros 
do Rio-grande, que Y. Ex." queira dar a providencia 
para que entretanto eu o possa tomar sobre as rendas 
•la minha caza, ou seja do dinheiro pertencente a S. 
Magestade, ou //os particulares dessa Praça, a quem V. 
h r." poderá obrigar a que mo cu/reguem, passando ou 
Letra para o llegno sobre as minhas rendas. 

I'- emquanto a Arthelliaria a pode Y. Ex." mandar 
dar, ou de algumas das Fortalezas, onde haja mayor 
numero, ou daquelle (pie se liavião tirar da Xá o Estre/a 
que se desfez nesse Porto, ou de outros Xavios mercan-
tes que aly se desfazem, 110 (pie Y. Ex." determinará 
eoiii aquella direcção, e melhor acerto (pie V. Ex." 
costuma, pois a tudo me ottereço só para (pie o serviço 
de 8. Mag.6 não padeça, nem eu tenha o desgosto de 
v er perder as suas couzas. l) s. (1°. a V. Ex". S." Paulo 

14 de Julho de 1769.— Dom Luiz Antonio de Souza. 



1 

- 378 — 

R E L A Ç Ã O DO QUANTO IMPORTA O PAGAMENTO QUE SE 
DEVE FAZER DE HUM ANNO DE SOLDO Á T R O P A DE 

G U A R N I Ç Ã O MILITAR DA P R A Ç A DE S A N T O S . 

Com a primeiro Plana. 
Ao I l l . m o e E x . m 0 S. r Gov.o r, o Cap.m 

Gen. a l desta Cap. n i a alem de 
1:200$000 rs. que recebe lia Corte, ven-
ce mais em cada liú anno q.'se. 
lhe paga nesta Provedoria (l) . . . 2:800$000 
Ao Sars?.to mór de In&ntr.» e Artr. a 432$000 
Aos dous Ajud. 6 8 de Ordens, e p. a sus-

tento de seus cav. o s . . . 470$400 
Ao Ajud.6 de Iníantr.a, e p. a sustento 
de seu cavi ,11o 201 $600 
Ao Cap.m da Fortaleza da Itapema 211.$200 
Ao Medico da Infantaria . . . . 200$000 
Ao Cirurgião-mór 180$000 
Ao Boticário do Partido da Praça de 

S a n t o s 1Õ0$000 
Ao Boticário do Destacam.tu de S. Paulo 16$000 
Ao Sangrador dos Soldados \ 2N$800 
Ao Hospitaleiro dos mesmos 15$360 

4 : 7 0 5 $ 3 6 0 

(') Pela Car ta Regia tle 23 de Novembro de 170'.), que creou a Ca-
pi tania de S. Paulo, ficou es tabelec ido que o o rdenado do capi tão 
genera l será 8.000 crnsados ou Rs. 3:200$000,' en t r e t an to , aqui e s t á 
1), l.uiz Antonio recebendo 4 contos de ordenado, equ iva len te a 10.000 
erusados. Deve ter havido nes te in te rva l lo de t e m p o a lguma ordem 
real a l te rando para mais o pr imit ivo ordenado , a qual não foi a inda 
encont rada . {N. da li.) 
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Com as 7 Companhias 

Aos 6 Cap. o s de Infantr.a por ser o Sarg. t 0-
mór Cap.mde huma 1:418$400 
A 7 Tenentes . . . . . . 924$000 
A 7 Alfferes 840$000 
A 7 Sargentos do n.° . . . 215$040 
A 7 Sargentos supras . . 161 $280 
A 7 Tambores 124$320 
A 28 Cabos de Esquadras 645$ 120 
A 252 Soldados 5:745$600 
A 1 Tenente agregado 132$000 
Importa todo o pagam.1 0 de bú anno a 

q t ! a de - . 14:911$120 
Certificada pelo escrivão Antonio Bernardino de Senna. 

Para o Ajudante de ordês Alfons» Iíot..°, que se acha 
em Curitiba 

Remeto a carta de Vm.™ de 22 de Junho em res-
posta das cartas que lhe escrivi de 22 e 23 de Mayo 
nas quaes dei a Vm.™ a idéa de como devia concer-
tar a segunda expedição que havia de entrar no Ser-
tão para alcançar as noticias que não pôde conseguir 
('oin a primeira pelas defieuldades quo encontrou no 
sou caminho (1). 

(') A pr imei ra exped ição a que se refere 1). Luiz Antonio é a des-
^ripta a t raz pelo t enen te Cascaes e Kruno Filgueiras, oceorrida em 17(10. 
j^o anno seguinte deu-se a desgraçada exped ição do Capi tão Silveira 

eixoto, de que se fez menção em nota no fim do vol. VI. 
(N. da li.) 
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Naquella dita carta mo diz . e o que deminuindo 
o n.° da gente, em virtude da direcção que lhe dey 
em as minhas ultimas ordens, que Viu.™ quer formar 
tres differentes Corpos, hum que entre pelo Bio Ti-
bayi em canoas ('), outro pelo morro da pedra branca 
(2), e outro que vá ao meyo do Sertão lançar rossas 
para todos tres, e para se poderem valler delias os 
dons que hão de penetrai' até os margens do Paraná; 
isto hé em suma o que me parece Viu.™ me relata. 

Porem, advertindo outra voz nesta idéa, que \ iu 0 0 

me propoem me persuado que ainda necessita de con-
certo, o que delia me parece melhor hé a dispozição 
que V.m1'® accreseenta de mandar hum Corpo desti-
nado a ir ao meyo de Certão plantar as rossas para 
soccorrer aos mais (pie Vm. c e quer fazer entrar pelo 
Sentro, e por diversas partes: Aprovo este parecer de 
se mandarem lançar as rossas (3), mas deve \ m.°® go-
vernalo na forma seguinte: 

Este Corpo q' deve ir lançar as rossas deve ser 
o primeiro que hade entrar, e fazer a sua entrada 
por perto do Eio do Registo para ir lançar as ditas 
rossas nas bordas do dito Rio 0111 paragem escolhida, 
e muito acomodada, depois de passar as Serras (4), c 
surdirem no campo (5), ellegendo paragem aonde se 
possa por tempos ir formando huma Povoação, por-

p ) Aff luente da margem esquerda do P a r a n a p a n e m a e per tence tude 
ao Es tado do P a r a n á . 

(-; Os Mappas do P a r a n á não dam este morro; mas deve es ta r ao 
Sul do Tibagy e ao nor te de Yguassú. sendo talvez a lgum r a m o da serra do Apucaraná. 

( 8) Es tes g ryphos e todos quantos vão ad ian te nes t a car ta são do 
original, havendo a inda notas á margem para c h a m a r e m a a t t enção 
do leitor para a pa r t e gr iphada . 

( 4 ) As ser ras a que se refere O. Luiz Antonio só pode ser as do 
Apucaraná e seus ramos, que dividem as aguas do Rio do Registo 
(Iguassu) e do Yvay e vão encont ra r a serra do Maraca já , que vem 
de Matto-Grosso pelas Sete-Quedas. 

'/') Campos de Garapuava, a lém da Serra de Espe rança e d a Pi-
tanga , ramos do Apucaraná , e cont idos en t r e os rios Yvav e Iguassu. 

(N. da li) 
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que o uzo das vossas liado estabelecer-se ally, para 
umito tempo, e para muitas expedições íiaquelle lugar, 
que hade ficar fazendo hum ponto conhecido, e por 
isso so quer muito escolhido. 

O segundo corpo devo seguir este primeiro, e 
pelo mesmo caminho, o depois de ellogido o citio 
para as rossas, deixarem ally estabelecidos aquelles 
homens mais proprios para rossas, e plantar, ás or-
dens de hum cabo, e o Comandante principal ir se-
guindo para diante com o resto da gente, levando já 
sciencia certa da parte de onde lhe tição as roças 
para se poder valer delias quando o necessitar, e pro-
cedendo 110 seu caminho devem ir costeando o mesmo 
Rio (lo Registo, e tanto que lhe for necessário rode-
arem as serras (*), tendo dado a volta devem logo 
tornar a procurar o dito Rio (lo Registo ponto essen-
<wl da sua exploração, o tendo andado já bastante 
distancia devem elleger outro citio para outra Povoa-
rão, e lançar outras novas rossas, deixando ally mais 
gente, e outro cabo, e ir seguindo para diante, até 
conseguir por estes modos o chegar a margem do Pio 
Paraná, costeando sempre o Rio do Registo (-), e dei-
tando nelle aquelles estabelecimentos necessários em 
citios ventajozos, que possâo dar navegação a outros 
•'los, e que possão povoar-se, e forteficar-se com ven-tajeni. 

líste mesmo caminho, pouco mais ou menos, deve 
seguir taõbem o terceiro Corpo para que se possão 
reforçar e auxiliar liuns aos outros, e (>111 cazo de ne-
cessidade procurar de comum acordo diversa vereda 

Ç1) H a logares em que p o n t a s da serra do Apuca raná vem nobre 
0 Rio Iguassu , produzindo cachoeiras e sal tos temerosos , que impedem 
1 1 navegação e obr igam os navegan tes á varações pelo in te r ior das terras. 
, o Kstes per íodos e os que seguem mos t ram a prudência e previ 

uencia de 1). Luiz Antonio, (pie parecia estar an t evendo a t emerosa 
( l "es tao d a s Missões e t ra tava de d iminuir a sua gravidade, t omando 
posse de toda a m a r g e m di re i ta do Rio Iguassu . ([N. da R.) 
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para ver se acha mais fácil saida para diante por 
outra parte, no cazo de se acharem grandes deficul-
dades na primeira entrada (pie se elleger, pois todos 
estes Corpos devem concordar para o mesmo intento 
e o mesmo fim, (pie hé de se estabelecerem na barra 
do Rio do Registo. 

Repare Vm. e e bem que todo o fim das minhas 
primeiras Ordòs hé examinar este Rio do Registo, 
pois digo a Ym.™ na carta de 22 de Mayo que na 
falta de se poder navegar por este Rio, que meta 
Vm. c e a segunda expedição, por outro que melhor 
tiver, que possa ir desaguar abaixo dos saltos (J); 
estes são os saltos do Rio do Registo, pois toda a 
sua deligencia deve carregar para a parte do Rio do 
Registo. 

R e g r a g e r a l 

Deve Vm.™ cuidar em alargar a Fronteira, e esta 
deve ser para o Sul quanto puder, que para o Norte 
cá nos fica até seu tempo. 

Belo Registo S. Carlos, Curitiba, (2) deve Vm.™ 
com a mayor brevidade que couber no possível pre-
ocupai" o Morro de Apocaraná, e fazer barreira para 
impedir que para a parte de cá do dito morro, ou 
do Rio do Registo não nos passe nasção alguma es-
tranha, e este projecto </e formar a barreiro deve ser 
o se a principal ponto de vista. 

( ' ) D. Luiz Anton io desconhecia in te i ramente a geographia da re-
gião do baixo Iguassu ; s u p p u n h a elle que podia exis t i r a lgum rio 
em terr i tór io brazileiro que de /aguasse 110 Iguassu aba ixo do Salto-
Grande, quando este sal to es tá quasi na bar ra do rio e dah i a t é o 
P a r a n á não ha rio a lgum que venha ao Iguassu. Os rios dessa região 
são todos pequenos e vão ao P a r a n á en t re a ba r ra do m e s m o Iguassú 
e as Sete-Quedas. 

O l l a v i a pe r to de Curi t iba um arayal de S. Cai-los e pouco abaixo 
sobre o Rio Iguassu um registo, que deu o nome ao rio; inas por 
ahi n e n h u m a nação podia envadir o te r r i tór io brazi leiro por es ta r 
mui to longe das f ron te i ras hespanholas . (Ar. da li.) 
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Nestes termos já Vm. o c vê que correndo o Rio 

Tibagi para o Norte e indo desaguar acima das Sete-
Qnedas C) já não serve este Rio para os fins que 
a Vm. c c kn "o recomendado, porque para o Norte nada 
temos por ora que basear. 

Do mesmo modo a entrada pela pedra branca mo 
parece muito ao Norte, salvo se as Serranias, ou dif-
fieuldades não permitem fazer a entrada por outra 
parte que seja mais ao Sul, e mais perto do Rio do 
Registo, para se poder costear a sua margem, e quando 
haja estes obstáculos, e não possa deixar de ser a 
entrada pela pedra branca, deve Ym. c e passar ordem 
para que rodeem as serras, e carreguem sempre para 
o Sul, até penetrarem aos Campos, e poderem achar 
a corrente do Rio do Registo, para a poderem seguir 
e formar pela margem delle os estabelecimentos cpie 
tenho dito, para com elle se formar a barreira acima 
referida. Esta barreira não só deve ser formada peta 
margem setemptrionat do Bio do Registo, mas tãobem 
peta margem oriental do Bio Barana (2). 

Destas ordens não deve Vm.0' fazer scient? o publico, 
porque lhe perderão toda a acção, deve Vm. c u instruir-
S ( \ e sabelas para assim dispor somente o cpie hão 
de fazer, e por onde d^vem encaminhar-se. 

No cazo que não haja rio (pie dezague 110 Rio do 
Registo ahayxo dos Saltos fica cpiazi escusada a ex-
pedição de canoas, porquanto 110 Rio Tibagi, se corre 
para o Norte, somente poderá ir alguma pequena ex-
pedição, a encontrar-se com o que por lá hade meter 
Ant onio Lopes (3), ou faser-se algum estabelecimento 

0 ) O rio Tibagy corre para nor roes te e desagua 110 P a r a n a p a n e m a , 
' jne a seu tu rno desagua 110 P a r a n á unias 50 legoas acima do sa l to 
das Sete-Quedas. 

( a ) M argem direi ta do Iguassu e esquerda do Paraná . 
(') Antonio Lopes era o in te l l igente e energico a j u d a n t e de o rdens 

D. Luiz Antonio; elle es tava nes ta occasião em Ygua t emy e t inha 
ordens para de lá expedi r gente a explorar por aquel le lado os f u n d o s 
d « actual Es t ado do Paraná . Vide vols. V a X. f j V da li.) 
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a esperala, porque levou ordem para mandar subir 
canoas por todas as barras dos Rios, que dezaguarem 
para aquella parte, e logo que puder, e o permitirem 
as occaziões hade executar infalivelmente esta ordem. 

Pelo que toca a Vm. c e já lhe digo, todo o seu hm 
hade ser descubrir as noticias do Rio do Registro, exa-
minar a sua corrente, e ir formar o principal estabele-
cimento junto á barra que este rio hade Jazer no Paraná, 
e por toda a direcção e corrente de hum e outro rio 
se hade procurar o formar a barreira de estabeleci-
mentos que se possão soeeorrcr huns aos outros, para 
com cila fecharmos os nossos Sertões, porque ao depois 
de segura e forteficada a fronteira por modo que 
nos possamos deffender, nella mecheremos por dentro 
os ditos Sertões seguramente como quizermos, sem 
perigo, ou reccyos de (pie nolos venbão tomar. 

Tenho-me de todo explicado por assim me ser 
precizo, agora guarde Ym. c o o segredo que pede esta 
matéria de (pie não deve ser instruído o publico, porque 
será perdida inteiramente se o vierem a alcançar. 

I).s de a Vm. o e luz para os acertos de q'. necessi-
tamos por ser esta liuma acção muito grande, muito 
defficil e arriscada, e ao mesmo tempo de mayor gloria. 
O mesmo S. r G.® a Vm.™ como dez.". S. Paulo a IS 
de -Julho de 1769.— Dom Luiz Antonio de Souza. 

Puni o mesmo Ajudante de Ordens Alfonso Botelho 
Torno a lembrar a \ in.c® (pie esta acção em que 

Viu.™ está empregado não hé qualquer couza, hé hum 
projecto muito grande, e milito difficil, que necessita 
ser conduzido com as mais prudentes, e bem ajustadas 
medidas; para se poder executar, e lograr o seu ultimo 
hm, pede huma applieação incançavel, e huma conci-
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deração tão activa, que não escape o mínimo ponto, 
porque qualquer couza, que suceda errar-se, occazionnrá 
huma terrível mudança,, e huma penoza perturbação 
em todo o conserto, com (pie está imaginada esta idéa; 
pelo que deve Ym.™ ter sempre prezente na memoria 
todas as Iustrucções que lhe tenho dirigido, lembrar-
se até da mínima palavra, para poder combinar lmmas 
razões com outras, e poder se determinar nos eazos 
que se hão de offereeer sem deserepar couza alguma 
do espirito com que vay principiada esta acção, pois 
não hé possível, por mais que se escreva, poder com-
prehender a differente variedade de sucessos, que podem 
occorrer: O mais que se pode fazer hé dar á \ m. e o 

os principios, e os fins, de que nunca Ym. o e hade ar-
reda r-se, e a elles ajustar os meyos pelo melhor modo 
que lhe ensinar a experiencia: para que isto se logre 
hé precizo que o Chefe principal saiba haver-se, se-
gundo estas regras, que tenha todas as qualidades (pie 
ate agora se tem achado em João Miz Barros ('), o 
qual pouco tem errado, e ainda isso em que descrepou 
só daqui por diante hé que hey de saber o pouco, ou 
muito prejuízo que esse erro tiver cauzado: isto lhe 
digo para que faça advertir em tudo, porque o miniino 
crio em acção grande, não hé pequeno, sempre cauza 
''feitos grandes (2). Este Chefe deve ir 110 segundo 
Corpo, e seguir o primeiro que lhe hade ir lançando 
as rossas por onde houverem de ficar permanecendo os 
estabelecimentos, e com o segundo Corpo hé (pie deve 
ir penetrando adiante, e medir de sorte o tempo em 
que hade plantar as rossas, que chegue a estabeloeor-
se na barra do Rio do Registro por tal modo que 
nunca mais largue, o seu posto, nem por falta de man-

(') João Mar t ins Barros era paul is ta , lillio de Ytu; foi capi tão-mór 
regente de Yguatemy por mui tos a n n o s e lá morreu , com I». Jo sé de Macedo e outros, da terr ivel ep idemia que assolou aquel la infeliz 
colónia. Vide vols. V a I X . 

( a ) O g rypho é do original, (N. da li.) 
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timonto, que deve ter precavido pelos estabelecimentos 
das rossas antecedentes, nem obrigado de alguma força 
qualquer que ella seja, porque deve saber dar taes 
razões, e ter lmni tal expediente de lembranças na-
turaes, que possa dar saída a tudo o (pie se offerocor 
com notável prudência, sem nunca poder ser atalhado, 
ou convencido sobre os pontos que se lhe (lerão nas 
Instrucções que lhe hão de servir de fundamento, e 
nunca os hade perder de vista. 

Isto hé precizo, porque sobre os ditos pontos baile 
dar taes razões, que nunca possão romper com elle, 
sem fazer um absurdo inaudito, que possa protestar-
se, e tornar-se em culpa grande ao chefe contrario, 
que o pertender constranger, de sorte que o recovo 
que tiver o dito chefe contrario se se meter em couza, 
do que se lhe possa tomar culpa, o faça suspender, 
e o embarace para nunca se rezolver a atacalo. 

Ja Ym.0'0 vé, que isto carece de huma particular 
habelidade, e fortuna, sem a qual se não pode dar a 
devida satisfação em circunstancias tão delicadas. 

Mas e s tes apertos pode sor que lhe não sucedão, se 
Deos for servido, e para que melhor se possa haver 
nellex, deve cuidar muito em acertar na elleição do citio 
em que se hade estabelecer, que seja om parto tão pró-
pria, como a que ellegeo o João Miz' Barros (1), porque 
tem agoa dentro, e as rossas perto, que as colhe com 
muita comodidade, e lhe tição tão cobertas, que lhas 
não podem ir pilhar, nem destruir, e por diante tem 
tantos desfiladeiros, e embaraços, que não podem pas-
sar a atacalo, sem grande perigo, e a comunicação 
comigo tão franca, o tão aberta que ninguém lha pode 
cortar ou impedir. D.8 G'° a Yin. c o S Paulo a I f> de 
Julho de 1769.— Dom Luiz Antonio de Souza, 

(') O Ygua t emy podia ter sido excel lente posição es t ra tégica e po-
litica; porém era de péssimo clima e a colonia l iquidou-se pelas epi-
demias que a assolaram. Vide vol. IX . 
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P- a o Ajudante das Ordês Ant" Lopes de Az. d o q.' se 
acha 110 Yvay (') 

Das copias que lhe remeto verá os avizos que me 
chegarão do Rio de Janeiro, vindos da Colonia, os 
quaes referem os grandes preparativos que se faziam 
em Buenos Ayres no principio deste anno, observan-
do-se grandes movimentos de Tropa, embarcarem-se 
muitos petrechos de Guerra, pranchões e colxoens, e 
apartar-se Artilharia grossa de 18 e 24, e suposto que 
tãobem que hião passando para a parte de Piachuello, 
e se entendia se encaminha vão a Rio Grande; com tudo 
não hé isso o bastante para que eu deixasse de pre-
sumir tudo o que poderia acontecer, em consequência 
destas disposições, porque muitas vezes tem sucedido 
o fazerem-se as ameassas para huma parte para se cahir 
repentinamente com toda a força em outra muito diffe-
1'ente. Este meu reeevo se accrescenta com a noticia 
que de lá se manda de que não tem chegado de Para-
guay as costumadas partidas de yerva, por estar a Pro-
vedoria falta de mullas, e cavallos por cauza dos muitos 
que tem passado os Potuguezes, que se achão esta-
belecidos (>m Guatemy, aonde elles dizem tem huma 
grande Fortaleza com muitas familias, etc. Pelo que 
tenho entrado em cuidado, de que estes preparativos 
®© encaminhem a dezalojar esse estabelecimento, e que 
fazendo caras ao Rio Grande subão o Bio da Prata, 
e vão fazer a essa nova Povoação algum ataque. 

No cazo que seja este o seu projecto, o que Deos não 
permita lhe envio mais 20 soldados pagos de soccorro, 
armados com todas as suas Armas, e bâyonetas, os 
'|Uaes juntos com os outros que já lá se achão, formão 

( ! ) Con t inua o hab i to de dar n o m e de Yvay ao Ygua temy. Antonio 
Lopes es tava e m Yiruatemy em companh ia de J o ã o Mar t ins Bar ros . (N. da R,) 

48 
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a Comp.11 do Cap.m João Alz', que deve principiar a 
servir de Prezidio nessa Praça, em quanto tempo não 
nos dá lugar a accrescentar o mais que falta. 

Mando-llie mais dous pedreiros de bronze, e quatro 
peças de Artilharia, de ferro de calibre de 2, (pie com-
prei em hum Navio, que aqui chegou de Lix. a, e as 
bailas, e munições competentes, que constão da Pelação 
que irá com esta, e juntas estas peças as outras, que já 
lá tem, fazem dés. e já podem ir remediando pelo pre-
zente para se porem em estado de detfença, e susten-
tar-se contra qualquer ataque, que os nossos vezinhos 
possão intentar com as forças dessa Fronteira. 

Atequi tinha escripto, que quando me chegarão 
ultimamente outras noticias da Colonia, em que afir-
mão que os Navios proximamente vindos da Europa 
a Buenos Ayres afirmão que lá ficava tudo em paz, 
e que as Fronteiras do Eio Grande se reforçarão com 
algumas Companhias de Infantaria, mas que não era 
corpo capaz de nos atacar. 

O ponto hé (pie as forças, que nos anunciarão as 
primeiras noticias que derão assumpto a esta carta, 
não carecem para essas partes, e este receyo me deixa 
em cuidado, té que me cheguem as noticias certas 
dessa fronteira, que espero com ancia me participe 
quanto antes. 

Deos permita (pie ellas venhão cheyas de felicida-
des, e que tudo se ajuste, c estabeleça com aquolle 
fundamento, e segurança, que requer liuma idéa tão 
importante. D. s G. e a Ym. e o S. Paulo a 9 de Agosto 
de 17(i9.— 1). Luiz Antonio de Souza. 
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Como se dilatou mais a partida do Cap.m mór da 
^ illa de Itú, Salvador Jorge Velho ('), (pie faz via-
gem para essa Capitania tive occazião de fazer pro-
proeurar parte das sementes, e raizes, que Y. Ex. a 

recomendou para esta Capitania, e vão aquellas que 
permite o tempo, ficando lia minha lembrança deli-
genoiar com o mesmo cuidado todas as outras, que 
constão da lista (pie Y. Ex . a remeteo. 

Com esta occazião me offereço novamente no ser-
viço de V. Ex. a , e dezejo tér boas noticias suas 
com repetidos empregos do seu serviço. D. 6 G.' lu a 
V - Ex.1 1 S. Paulo a 16 de Agosto de 1769. 111."10 e 
K x .«„ g r L u i z p i n t o d e g o u z a _ j ) X«Í> Antonio 
de Souza. 

IV o Ajudante das ordens q'. se acha no Vvay. 
Com as noticias, que lhe dou do que por cá se 

conta de terem dobradas as guardas os nossos vezi-
nhos na fronteira de Viamão depois que o Coronel 

\') Domingos Jo rge Velho, o i l lustre paul is ta vencedor dos Pa lma-
r ( ' s , toi casado com Isabel Pires de Medeiros, ne t a de Mecia Fer-
"andes .4ssfé e t a t a rane ta do Cacique Piquiroby, d e quem descendem 
! l s pr incipaes fami l i a s paul is tas . Salvador J o r g e Velho, f i lho de 
1 " iningos Jorge , foi t ambém um exp lo rador audacioso nos ser tões 

P a r a n á e accumulou g rande f o r t u n a : teve mui tos filhos, cujos 110 
! l e t i Azevedo Marques traz, en t re os quaes se nota Domingos Jo rge 

• a Silva, que foi Sargento - mór e prestou serviços impor t an te s na 
"e lesa de Santos d u r a n t e a invasão do Kio de Jane i ro pelos Irance 
•j1'* em 1710 e 1711; foi o pai do c a p i t ã o - m ó r d e Itú Salvador 
• ( " 'ge Velho a quem se refere 1). Luiz Antonio. Es te u l t imo Salva 
Y ' Jorge prestou g randes serviços ao governo nas exped ições d o 
yguatemy e fal leceu em 1792 em Matto Grosso, para onde se t i n h a 
'"lidado. Deixou se te fi lhos, en t r e os quaes 1>. Maria de Pau la 
'achado, que foi casada com Antonio de Barros Pen t eado e tornou -

0 'nãi dos p r ime i ros ba iões de Ytú e de Pi rac icaba e sogra d o s 
«eiiadores Francisco de Paula Souza e Mello e Marques de Monte 
• e 8 r e . (N. da R.) 
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José Marcelino foi governar aquella Província, e 
avisar se em os Navios <lo Porto, que o Embaixador 
de Castella se retinira da nossa Corte, tomará as 
mais cautelozas, e prudentes medidas, para nos con-
servarmos nesse estabelecimento, contra toda, e qual-
quer novidade, (pie possa sobrevir. Deste acordo porá 
ao Capitão-mór Regente João Miz', e ao Cap.m de 
Infanteria João Alz." a quem faço completa a sua 
Companhia com os Soldados que agora seguem nesta 
expedição. 

Este estabelecimento vai sendo aprovado por todos, 
e hó precizo darem-se-lhe taes providencias, que sem 
perda de tempo possa segurar-se. O Certão do Tibagi 
ja se vay penetrando com duas grandes expedições, 
que se fizerão entrar nelle por terra, que por agoa 
foi impossível consegui r-se, pelas grandes defficuldades 
dos Rios. A figura do terreno deste Certão hó muito 
differente do (pie nos pintavão os Mappas (1). O Rio 
Tibagi corre por longa distancias para o Norte e pa-
rece impossível que faça volta, e se vá a meter 110 
Rio de Registo como se supunha, e hoje me persuado 
que o Rio chamado Yvay hé o mesmo (pie Uva//, ou 
Tibagi, e (pie este Rio dezagua acima das Sete-quedas 
(2), e será algum das mais caudalozos que se encon-
trem por essas partes, ou talvez se meta no parana-
panema, como alguns antigos affirmão, e se houver 

(V No vol. XI. encon t ra rá o le i tor d iversos m a p p a s daquel les t empos . 
( 2 ) E ' s ingular es ta ignorancia de D. Luiz Antonio sobre os r ios da 

sua Capi tania , po rquan to j á havia naquel le t empo mais d e um m a p p a 
exh ib indo com a l g u m a correcção os cursos dos rios da Capi tan ia . O 
m a p p a c h a m a d o das Cortes, organisado em 1749, não dá o Yvay e 
Tibagy como af l lueutes do Iguassu, n e m suppõe que estes r ios se jam 
o mesmo. Um out ro m a p p a manusc r ip to hespanho l , feito em 1751, 
que serv iu n a ques tão das Missões e per tence ao governo brasileiro, 
<Íá Yvay e Tibagy como rios dis t inctos. Char levoix , na sua His tor ia 
do Paraguay, publicou mappa, an te r io r a 1750, que serviu na nego-
ciação do t r a t ado de 13 de J a n e i r o desse anno, o dá estos m e s m o s 
r ios como dis t inctos . 1J. Luiz Antonio devia conhecer estes mappas . 
O Yvay, desagua acima das Sete-Quedas e o Tibagy vai ao Para 
napanema , que desagua a inda acima do Yvay. (N. da li.) 



occazião, e comodidade será conveniente mandar-se 
examinar para ver se se pode navegar por elle acima 
até a serra dos agudos (*), e day abrir picada para 
Curitiba (2). 

Hé o <pie me lembra dizer-lhe neste particular, 
i'ecommendando-llie que tudo. quanto lhe occorrer, e 
possa ser conveniente para a cõmodidade, e segurança 
dessas terras, o ponha em pratica. D. 8 G < l c Ym. 0 6 m.s a. s 

São Paulo, a 12 de Setembro de 1769. — Bom Luiz 
Antonio de Souza. 

Para o mesmo Ajudante (las Ordens. 
Depois de lhe ter escripto, e de haverem partido 

as cartas para Araraitaguaba, tem crescido as noticias 
de que os Castelhanos juntão forças na Fronteira do 
Pio Grande, e ja outros accrescentâo peyores novida-
des tal fundados em que a Província de Yiamão se 
acha desguarnecida de Tropas, pelas terem mandado 
recolher depois de renovada a união entre as duas 
Coroas; com estes avizos entro em mayor cuidado de 
que possa ter sucedido o mesmo por essas partes, e 
que os mesmos Castelhanos aSim como se resolverão 
a parecer numerozos na Fronteira de Pio Grande, se 
tenhão tâobem ajuntado na desse Guatemy, se aSim 
for (o que Deos não permita) espero que por essa 
parte achem os Postos também guardados (pie se não 
rçzolvão a atacalos, e se os atacarem (pie achem tão 
vigoroza rezistencia que percão a vontade de tornar 
í l experimentar fortuna. Nesta consideração me resolvi 

(') Conserva este nome até hoje; corre parallela ao rio Tibagy pela 
S l ' a margem direita e tem do outro lado o rio da Cinza, que também 
V ; u . i desaguar no Paranapanema 

(") Da extremidade da serra A íreguezia do Yapó « hoje cidade de Castro » a distancia é pequena, o de Castro ;í Curitiba ha cerca de 20 legoas de campos com restingas de pinheiros em muitos logares. (N. da li.) 
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a accrescentar o socorro, e estimarei que chegue a 
tempo de ser proveitozo; e ordeno que abreviem a 
viagem. 

Se as noticias peyorarem heide preparar outro para 
ir em seguimento deste, e para qac possa saber de 
todos os movimentos não se esqueça de ter sempre boas 
inteligências em o Paiz contrario, que avisem de tudo o 
que se dispozer, e a mim me participe as noticias em 
carta por alguma canoa, ou batellão, que dahi se 
mande expedir, e recommende muito a toda essa gente 
que 110 cazo de serem atacados se animem, e provem 
toda a rezistencia, e espero em Deos e N. Sr." dos 
Prazeres (') que 110 meyo do mayor perigo nos hade 
dar a victoria: talvez que nada venha a suceder, por 
isso haja-se com cautella em não espalhar estas no-
vidades, para que lhe não dezerte gente. IIc o que 
posso dizer-lhe, e D. 8 o G.° m.8 a.8 S. Paulo 20 de Se-
tembro de 1 7 6 9 . — D o m Luiz Antonio de Souza 

Para o Snr. General de Goyaz. 
111."10 o E x . m 0 Snr.: — Ainda que Y. Ex.» em carta 

do 1.° de Outubro de 1766 me faz a mr. c e dar cate-
górica resposta a respeito de lhe não ser possível 
continuar a remessa das duas arrobas de ouro que 
S. Mag." foi servido mandar contribuir dessa Capita-
tania para esta Provedoria, comtudo hoje me vejo 
em tal aperto, (pie não posso deixar de repetir a 
Y. Ex. a a mesma instancia, pedindo-lhe que ao me-
nos por modo de empréstimo queira ajudar-ine para 
os interesses de S. Mag.0, concorrendo com as ditas 
duas arrobas por uma voz somente, emquanto eu re-
corro ao mesmo Snr., pedindo-lhe a necessaria p rov i -
dencia, obrigando-me eu pela minha pessoa, e rendas, 

(') IS'. Sr." dos Prazeres era m a d r i n h a de D. Luiz Antonio e dahi 
v inha a g rande devoção que t inha por esta Santa . (N. da 11.) 
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para descargo dc Y. Ex." a satisfazer a Real Fazenda 
esta quantia, no cazo de não ser aprovado este re-
curso, e a rezolução de Y. Ex.", e lie o cazo: 

Tendo eu dado licença aos meus Paulistas para pe-
netrarem o Certão do Yvay, que corre entre a con-
tinência dos dous Rios Tietê e Paranapanema, obri-
gados estes dos Pantanos, e pestilencias, que acharão 
no seu destino, e receozos da multidão dos Gentios, 
que os incomodou por aquellas partes, arribarão e 
forão lançar rossas 110 Rio Guatemy donde me avi-
zarão passados já dous annos que ali se achavão ( J); 
as circumstancias do citio, e ser este Rio fronteiro a 
Província do Paraguay, adonde se plantou o marco 
Hividente entre as duas Monarchias, despertou o meu 
dezejo favoreeelos, e querelos conservar debayxo da-
quelle disfarce (pie pede a critica occazião em que 
nos achamos, mas como esta Capitania hé falta de 
todos os meyos necessários, e infalivelmente se poderá 
perder este estabelecimento, se eu lhe faltar com os 
precizos seccorros, necessariamente me devo valer 
de V. Ex.1 1. 

Porquanto as utilidades que se podem seguir são 
muitas, e especialmente para a deffença, e conser-
vação do Matto-Grosso pela diversão que por lá se 
pode fazer. 

No cazo de V. Ex." me querer fazer este favor, de 
(pie necessito para o serviço de S. Magestade, me 
avise Y. Ex. a a forma em que quer (pie eu faça esta 
segurança, pois dezejo ter prompto este cabedal, para 
que me não falte na ora em que me houver de ser 
precizo se entretanto me não chegarem as providen-
cias, que espero da nossa Corte : e a rezolução que 
Y. Ex. a tomar nesta matéria peço a V. Ex." ma 
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queira participar sem perda de tempo, para eu poder 
acertar as minhas medidas. l ) . s G . e a V. Ex. a 8. Paulo 
21 de 7br.° de 1769. I l l . m 0 e E x . m o S. r João Manoel 
de Mello.—Dom Luiz Antonio de Souza. 

Copia da Carta que foi para o Ajudante de Ordês Alfon-so Iíotelho, estando para fazer expedir as bandeiras para penetrar, e descobrir o Certão do Tibagi. 
Como tenho occasião de passar para essas partes o 

Furriel da Cavallaria Vicente Jozé de Mollo, não 
quero perder a comodidade de enviar a Ym. c o dinhei-
ro para que com todo o calor continuem as expedi-
ções, e não deixe de obrar tudo o que for precizo 
por esta falta; por elle mando a Ym. o e seis mil cru-
zados, a saber, cinco mil cruzados para os gastos das 
expedições, e quatro centos mil reis do dinheiro dos 
dizimos para as obras das Igrejas das novas Povoa-
ções, e Ym. 0 0 mandará conhecimento em forma do 
(pie receber para se porem as verbas necessarias nesta 
Provedoria. 

Tudo o que Ym. 0 0 me aviza nestas ulimas cartas 
de IH, até 29 de Julho, hé pouco ou menos a idea 
que eu a Ym. c o dei nas ultimas cartas que lhe es-
crevi de 19 de Julho, em que lhe dava as regras 
necessarias para Ym.™ consertar as idéas das expedi-
ções, que se hão de ir seguindo, e entre o que Vm."° me 
avisa, e as ordens que deo, e as regras que a Ym. 0 0 

prescrevy para concerto desta expedição, está tudo 
quanto se pode dizer nesta matéria; por ellas se 
pode Vm. 0 0 governar, e tirar todas as rezoluções, que 
lhe forem necessarias até pararem as expedições nos 
lugares que Vm. 0 0 lhes destinou nas suas ordês, os 
quaes acho admiravelmente bem apontados. 
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Em quanto ao n.° de gente, deixo a disposição do 

"V iu. 0 0, o o pode regular segundo o que lhe for ne 
cessario para a execução das mesmas ordens, o para 
ir lançar as rossas nos lugares que Vm. e o determina, 
e ainda que as bandeiras se tenhão adiantado, daliy-
se lhes podem fazer os avizos para saberem aonde 
lhes ficão os mantimentos. 

Ao Rio chamado de Ubatuba f1), mande Ym. c o que 
chame de Dom Luiz de Matheus(2) daqui por diante: 
do mais que se me offerecer avizarey a Ym. o e nas 
cartas (pie se hão de seguir, em que heide responder 
a Ym. c o com mais extenção, mandar-lhe as Licenças 
para os Capellães poderem exercitar os seus empre-
gos, e as Patentes dos Officiaes. 

Hé tudo quanto posso dizer-lhe na brevidade com 
que parte o portador, D. 8 G.° a Vm. c e S. Paulo a 20 
de Agosto de 1769 (3). 

P. a o General do H. n o de Angolla 
111."10 e Ex."1" S. r : — Meu Irmão e Snr' do meu 

Coração. Em 22 de Julho respondi largamente a carta 
de \ . Ex . a de 6 de Março em que me pedia o Mes-
tre para a sua Fabrica de ferro (4), declarando a V: 
Ex . a o mau estado em que se acha a desta Capita-
nia para poder servir á V. Ex. a com utilidade neste 
negocio : Agora responderei a de V. Ex. a de 12 de 

C)Nuo se encont ra nos m a p p a s ant igos ex i s ten tes nes te a r ch ivo o 
nome des t e rio, que deve ser de pequena impor tane ia . 
. O E ra man ia de D. Luiz Antonio dar o seu nome. sobre d iversas 
lormas, aos rios e povoações do P a r a n á ; os n o m e s não pegaram, e 
dahi vem grandes di í i iculdades no es tudo da geographia do tempo. 

(,') Esta car ta é an te r io r a ou t ra ac ima; po rém, aqui segue-se a or-
dem dos regis t ros e não a ordem chronologica. 

v") Es ta car ta sobre a remessa de 11111 mes t r e de fundição de fer ro 
esta reg is t rada nes te l ivro ; porém está tão es t ragada por agua que 
S < J um f r a g m e n t o se pode ler e vai ad ian te publicado. (N. da It.) 

49 
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Agosto deste prezente anno, agradecendo a V. Ex. a 

com todo o afecto as suas estimáveis noticias, que me 
servem de mayor allivio, e como as dezejo repetidas, 
busco toda a occazião» de alembrar a Y. Ex. a o meu 
cuidado tão justo, como se faz formidável esse clima, 
de que D. 8 X. S. r prezerve a V. Ex. a , 

O desta Capitania está muito mudado da saúde que 
tinha: o anno passado houve huma Ipedimia de Itiri-
ricias que orrorizava a vista, venãosse os homens trans-

formados em defuntos com os olhos amarelJos, e os ros-
tos cheyos de nocloas denegridas ( J ); neste há as mais 
terriveis bexigas, e malignas de que morrem muita 
gente, e só apellamos para o soccorro da Snr.a da 
Penha que se foi buscar em Procissão ; e como já o 
anno passado fez suspender o ilagello tãobem espera-
mos da sua mizericordia nos continue o mesmo effi-
cassissimo remédio. 

Eu tenho rezistido emté o prezente sem me poupar 
ao trabalho, nem poder ter regularidade alguma para 
não faltar aos negocios a que me aplico incessante-
mente; e suposto não tenho colhido todo aquelle fructo 
que desejava, hé porque achey esta Capitania em tal 
dezordem, que ainda necessita que trabalhem meus 
sucessores sobre o meu bem trilhado caminho para a 
poderem meter em proveito (2). Achey-a povoada de 

(') E s t a ep idemia j á tem sido mencionada mais de u m a vez; deve 
ser a lguma fo rma de f eb re amare l la impor tada , com as bexigas , da 
costa da Africa em nav ios negreiros. Os san tos se rv iam de médicos 
e as procissões e p romessas e ram os remedios empregados . 

( 2 ) Deve o leitor ter em lembrança oue os t res pr imeiros capi tães 
gencraes não vieram aqui rezidir, mas moravam em Minas Geraes ; 
Rodrigo Cezar foi o Governador que instal lou em S. Pau lo a séde 
da Capi tania e governou de 1721 á 1727; seguiu o Antonio da Silva 
Caldeira P imen te l de 1727 a 1732, v indo depois o Conde de Salzedas , 
que governou a té 1737, t endo fal lecido em Traíras, te r r i tor io de 
Goyaz, em viagem á aquel le ser tão. Houve então u m in te r regno de 
1737 a 173!), d u r a n t e o qual S. Pau lo foi i n t e r i n a m e n t e governado 
pelo Conde de Bobadella. D. Luiz Mesca renhas governou de 173Í) a 
1748, quando Goyaz e Ma t to -Grosso fo ram desmembrados de S .Pau lo 
e esta Capi tania foi supr imida a té 1766, sendo en tão res taurada pelo 
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Assassinos cujas mortes e violências me atroarão os ouvidos tanto que cheguei; as jiarcialidades, os roubos, a falta de Justiça herão comuns; tinha-a reduzido ao mayor socego, e tranquilidade, levantei as Tropas 
apezar de todas as oposições dos gentios livres e acos-
tumados a viver pelos mattos sem sugeição, ou civilidade 
alguma; meti em ordem os Povos, fundei de novo muitas colonias, e estou forteficando a marinha, tudo sem dinheiro, porque esta Provedoria não tem o neces-sário para os pagamentos certos; mas graças a Deos tenho pago tudo; foi huma armada de sessenta canoas grandes providas de tudo o necessário para me de-fender pelos Pios, que são mares, e se navega por elles muitos mezes; tenho alargado os Certões, com os descubrimentos de oito expedições grandes, que formei, fazendo-as penetrar as Regiões que até agora não forão conhecidas, e as vou continuando com mui-to custo, e com grandes esperanças; melhorei muito a lavoura, mas não posso dar consumo aos fructos porque não tem sabida (x), nem acho pessoas que se animem a fazer negocio para fora, porque quasi todos os mercadores andão arrastados; e confesso a V. Ex. a 

que nesta parte ainda não descubri os meyos neces-sários, nem estou satisfeito do que tenho obrado. 
A preguiça hé grandíssima, e só V. Ex. a pode comprehendela, que entendo encontraria a mesma por essas partes, e os mesmos naturaes do Reyno são os 

que mais a propagão (2). Tenho inventado alguns 
marquez de Pomba l . Duran te es tes 17 annos foi que o dire i to e a 
jus t iça desapa rece ram do uma vez e o cr ime c a m p e a v a insolente por 
toda a pa r t e ; as finanças e s t avam a r r u i n a d a s e 1>. Luiz Antonio 
teve de reorganisar todos os serviços públicos. 

P) Is to se passava em plena admin is t ração do marquez dc Pombal . 
Faça o lei tor idéa do que por aqui se passava an te s da sub ida ao 
poder e depois da queda des te g r a n d e minis t ro I 

( J) Os g ryphos não são do original ; fo ram empregados pa ra cha-
marem a a t t enção do leitor pa ra o lacto dos por tuguezes se rem aqui 
aceusados de importar-nos a té a preguiça, além da febre amare i l a 
e bexigas t razidas nos seus comboios de negocios afr icanos. (N. da li.) 
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tráficos particulares, e fazem-se algumas manefacturas 
de algodão para a terra, mas a falta de sabida atraza 
tudo, e até me desacredita nas minhas promessas. Os 
trabalhos, lidas, e afflições não são nada inferiores 
aos de V. Ex.1 1, só na conservação da saúde hé (pie 
levo a differença, mas não tanta (pie não experimente 
huma notável decadencia de forças e a perda de ame-
tade da vista com as aplicações. 

Este hó hum paiz riquissimo; não fallo só nas 
Minas, muitas Drogas, muito algodão; produz copio-
zamonte, e no meyo desta abundancia não ha gente 
mais pobre, tudo geralmente está empenhado, e hé 
impossivel que paguem, ainda aquelles de mayores 
créditos pouco tem, os seus cabedaes estão em papeis 
que nunca hão de recadar; huma pequena divida 
porque os executem basta para os destruir; se morrem 
ficão os seus filhos a pedir (x). 

V. Ex. a me diz que se tem admirado de que essa 
vastissima região que governa, facilitando-se todas as 
comodidades, não avançasse té agora a agricultura, e 
confessa que ainda não pode perceber bem a cauza 
disto. Nestas imaginações tenho eu perdido noutes 
inteiras sem colher o sono, e paciado tardes cum-
pridas na minha varanda sem poder afastar da me-
moria estas idéas, mas quazi que percebo as cauzas, 
ou pouco longe me acho delias. A matéria hé tão 
delicada que nunca me atrevi a declarar o meu pa-
recer a pessoa alguma, e V. Ex. a hé o primeiro a 
quem me rezolvo a comunicalo, e ainda com bas-
tante medo porque pela participação deste segredo posso 
atrair facilmente os castigos de Prometheo; só a Y. 

( ') Apesar do g rande fundo de verdade contido nes tas aff i rmações, 
havia mui t a gen te rica em S. Paulo naquel le t empo . A fidalguia pau-
l is ta d a capital e do inter ior e ra toda abas t ada e m e s m o rica. Os 
fac tos se appl icam a burgues ia somente . As en t r adas pa ra a vida re-
ligiosa e ram consequência do es tado do espir i to publ ico, mais do que 
da pobreza do povo. 
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Ex." o direi debaixo de todo o resguardo necessário 
para que V. Ex." faça reflexão, e combine com que 
lbe sucede, e me diga sinceram. t0 o que lbe parece: 

Se Y. Ex." puzer na admnistração dos seu cabe-
daes, e das suas Quintas, homens inscipientes, prezun-
tuozos, e que cuidem só na sua conveniência, que 
poderá suceder?—Sucederá que as ordens que V. Ex. a 

lhes mandar, elles as mudem segundo a sua scienti-
fica prezunção, em outra couza muito diíferente; que 
prezados de mostrar muito avultada a sua arrecadação, 
talvez cortem as arvores das Quintas que admnis-
trão, e as vendão para lenha, para do producto del-
ias fazer monte de rendimento 110 seu tempo, que 
vendão igualmente os arados, e os outros instrumen-
tos campestres, dizendo que as terras são inúteis só 
para pouparem o trabalho de as semear, e finalmente 
desconcertando tudo pela sua pouca experiencia, e 
pelo seu interesse em huma parte semearão discórdias, 
em outra armarão bulhas entre os cazeiros, e tratando 
com huns, destratando com outros, procurando fazer-se 
respeitar entre elles comerá de todos, e dará para se 
conservar alguns prezentes ao Snr.' da Quinta para 
que lhe vá prolongando a sua admnistração. 

Pois isto mesmo hé o que estou vendo, os cabedaes 
de hum Estado são os Povos, as Quintas são as Ca-
pitanias e as Comarcas; os Feitores as Justiças: a 
couza mais difficil que ha hé governar bem. — Vem o 
Ministro chego de tetras, mas inscipicMc porque vay da 
caza, de seu Pag para Coimbra, e vem sem experiencia, 
e conveniente porque só vem fazer o sen lugar. Expede 
S. Mag." huma leg santa, e muito u/il, vê-a elle, e 
>'evolvendo os seus livros lhe dá taes voltas que lendo-a 
°a, que não sei direito, parece-me dizer liuma couza, mas 
interpretada por elle que hé Doutor soa outra couza 
muito diferente porque a entende melhor e hé letrado. 
Fh >recem os homens ricos, os moradores bem estabe-
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lecidos que são as arvores, que com os seus cabedaes 
dão fructos copiosos nas Alfandegas, e nos Registos 
todos os annos; a huns jior odios particulares que 
Ibes ganhão de qualquer cousa, a outros por zelo mal 
entendido da arrecadação da Real Fazenda, mais dias 
menos dias, la lhe fazem huma penhora, e lá lhe le-
vantão hum crime, lá lhe põem hum sequestro, e 
fica cortada a arvore para lenha, pagando por huma 
vos somente para o fisco o que podia contribuir re-
petidas veses por muitos annos. 

Sempre reparei que sendo a nossa Monarquia huma 
Potencia Mari tinia, tendo tanto ouro, tantas conquistas, 
tantos Portos de mar 110 Eeyno, e nos seus vastos 
Domínios não se ache hum homem de nogocio tão pos-
sante como muitos daquelles que ha em Olanda, e em 
outras partes, frequentemente, os que negoceâo são 
bastante em numero, e entre elles não falta industria, 
e fortuna; se examinar a causa porque se não augmen-
tão, achará Y. Ex. a muitos exemplos destes, ou da-
quelle mal entendido sello de Justiça que lá fez a 
penhora, lá fez o sequestro, lá levantou o crime, e com 
capa de rectidão o botou a perder, e cortou em verde 
a arvore que havia de ser muito util se crescesse. 

Desde funesto principio, como de doença capital, 
nascem muitos males, os filhos dos homens de nego-
cio escaldados de verem os trabalhos perdidos com que 
seus Pays adquirirão e de que nada lhes valeo para 
os não deixarem pobres, seguem vida tranquila o mais 
segura; por isso procurão, e conseguem nieter-se pelos 
Conventos, e Ordenar-se para poderem passar a vida 
sem tropeços, e ex-aqui as causas porque gira muito 
pouco negocio em quazi todas as terras, e se foge de 
semelhante vida. 

Outro mal não menos pernicioso nasce do mesmo 
principio: Sempre que ouvi gavar hum homem de ver-
dadeiro, notei dizer-se que era Portugal o velho; antiga-
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mente governavfio os Povos os Snr.8 de terras, e erão 
os que lhes administra vão Justiça, estes Snr.8 sempre 
erão Fidalgos, homens grades, e independentes, obrarão 
<> que lhes ditava a sua concieneia (não fallo nas desor-
dens delles introduzirão); os Povos acostumados a huma 
rectidão constante não se afastarão da verdade,, mas 
depois que se inventarão os lugares de letras, e da pri-
meira intrancia, e se introduzi o a rabulice .dos Auditorios, 
.findos os Povos em q." não ha mentira que se não possa 
Justificar perderão de todo a verdade, e a vergonha, e en-
cherão a Republica de enredos, e de perturbações; para 
prova desta verdade basta entrar em qualquer Carto-
no, revolver os autos que nelle se processão, e se 
ficará convencido de tudo o que digo. Os Ministros, 
que devião atalhar esta dezordem, como tem emolu-
mentos nas demandas que correm, e não nas que aca-
bão, dão-lhe corda, queixão-se de que tem muito que 
lazer, e elles são os que o dão a todos. 

Os Escrivães que rematào 11a pauta os Officios lan-
Çáo mais os que mais em si se fíão, precisamente não 
de tirar os Donativos, e o sustento, e fasem licitos 
todos os meyos que a sua habilidade lhes administra, 
e como o interesse de haver muitas Appellações, e 
aggravos hé comum com os Ministros, todos se vão 
calhando, e vivendo a custa do suor alheyo. Estes Fei-
tores são como a erva de passarinho que pega nas arvores; 
quanto mais fiorece a erva, mais seca a arvore: E u bem 
V e J« que são grandes e notáveis os rendimentos dos 
Donativos dos Officiaes nesta America, mas são a rais 

extraordinários empenhos que tem os Ministros, 
sobre que se tem dado tantas e tantas providencias 
s°m fructo, porque a causa hé esta, e ainda existe. 

Nestes empregos de Ministros, Letrados, Escrivães, 
^loirinhos, Solicitadores, e todas as mais pessoas deste 
género, se occupa huma parte da melhor e mais es 
porta qualidade de Gente, ajuntando a estes os Frades-
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os Clericos, e a Nobreza que não trabalha, como todos 
vivem dos ganhos dos Povos, fica huma módica parte, 
o da péor gente, e mais enerte para laborar, e para 
sustentar os que acima digo. 

Este hé o motivo porque carecemos de tudo de tora, 
e não ha Officiaes peritos porque só ficão nestas dep-
prezadas occupações aquelles homens que não podem 
conseguir as outras mais graves (*), o ainda destes 
muitos as (leixão para seguir aquellas (pie são mais 
ociozas, e mais suaves em que governão os outros, e 
se sustentão á custa alheya. 

Para florecer o negocio me parece serem couzas 
muito necessarias a verdade e união, aquella já se vò 
que anda desluzida pelos infinitos meyos que se ad-
mitem de acreditar a mentira nos Auditorios, o esta 
vay igualmente perdida porque so fundamentâo os 
Ódios, o as vinganças por meyo da má administração 
da Justiça, já admitindo crimes falços, já eternizando 
contas, duvidas de demanda, querellas, o outras cou-
zas com que quazi todos se andão malquerendo: A Tas 
/'raras do Porto, e de Lisboa vejo aparecerem todos os 
dias a hora certa todos os mercadores das Nasções Ades-
tras do negocio; aos Portuguezes não os rejo, todos fogem 
hnns dos outros, faz cada hum o seu negocio só 0111 
particular, o por isso muito mal. 

(') O. Luiz Antonio t inha razão exh ib indo o cont ras te en t re o com-
niercio e indus t r i a da Holanda com os de P o r t u g a l ; porém, está um 
pouco fora da verdade quando diz que a f a l t a de indus t i a e commer-
eio cm S. Paulo era toda devida a má admin i s t ração da just iça. Essa 
lal ta p rov inha do despot i smo colonial em pr imeiro logar, do seques-
tro da l iberdade de commercio, que fazia apodrece rem nos a rmazéns 
os productos nacionaes; v inha em seguida o mi l i ta r i smo que re t i rava 
da lavoura os melhores braços e as melhores cabeças, a ponto que 
as populações t i n h a m em toda a par te maior ia de mu lhe re s sobre 
os homens , e e m ul t imo logar v inha a escravidão dos negros e dos 
Índios m a t a r todo o est imulo de progresso. Para a nobreza da t e r ra 
ser l impa e pura e ra preciso que n e n h u m dos seus m e m b r o s t ivesse 
exerc ido officio mechauico , (pie era de ixado aos escravos e aos Índios 
ou mamelucos . (N. da II.) 
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As Camaras das terras, hé outro fantasma <}a Justiça que nada vale, quem faz estas são certos magnates muitos mãos que andão cuidando nisto, para fazerem Juizes da sua parcialidade (1), e por meyo delles bota-rem a perder a quem lhes parece, tirarem dinheiro dos cofres, penhorarem a quem tem odio, e files nunca pa-garem, nem serem penhorados, e muitas vezes fazerem suas mortes, e por meyo dos mesmos Juizes, e teste-munhas do seu séquito, não só ficarem livres nas de-vaças, mas sahirem no seu mesmo delicto culpados fdguns innoceiítes a quem querem mal, e ficarem-se vin-cando justamente delles, botando-os a jierder (2). Estas Camaras feitas jiela intreposiçâo desta casta de j>ode-rozos não serve de outra utilidade nas terras mais que de authorizar e conservar naquelle dispotismo aos mes-mos que as fazem. Estes metem-se logo com os Minis-tros que dependem daquellas parcialidades para tãobem uizerem o que querem, e ficarem muito bem nas rezi-dencias, e como apurão as pautas fazem para Officiaes 

(':'s Camaras não os homens bons das terras, mas os dependentes e parciaes dos homens mãos para os aju-darem nos seus dezignios. 
Daqui nasce que raras vezes são as contas das ' amaras verdadeiras, os taes Vereadores são de or-
', l 'or occazião da eleição dos vereadores , que e ram tres, o povo elegia t a m b é m o procurador e dois juizes. Vide t e rmos de eleição no vol. I I I . 

, . ( 2 ) D. Luiz Antonio cae aqui em evidente contradicção com o que 
(tisse logo no começo des ta carta. Aílirma elle que dan tes havia jus* 
".'a e mora l idade porque os povos e ram governados pelos fidalgos, penhores da terra , e não havia juizes togados, e agora grita contra 

i l s camarás e os juizes, eleitos pelos fidalgos da terra , a pre texto de' 
' l"e são i n s t rumen tos des tes mesmos fidalgos pa ra exercerem vin-
Wiçiis , calotear credores, etc. (> facto 6 que as camaras munic ipaes , 
' 'pezar da sua fal ta de autonomia , era um órgão popular , repe t ia o 

e v a v a ao governo as queixas do pove, que por seu in te rmédio che-
cavam a té aos ouvidos do rei em Lisboa. Era uma corporação impor* 
"na para os governadores , que só enxergavam nella defei tos . 

1 1 mesmo se dava com os juizes eleitos, que, como os vereadores-Pertenciam sempre a melhor gente do logar. (N. da 11) 
50 
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dinario hpns pobres, aSignão aquillo que lhos inven-
tão os seus factores, e o que convém as suas parti-
culares conveniências. Do Governo das terras nada se 
cuida; se as Ordens dos Generaes os inolestão por 
seu bem, já fervem as contas (1), tomando por pre-
texto o clamoi' do Povo, e não hé mais do que a voz 
daquolles poucos que trazem atropelado o mesmo 
Povo. 

Passando o Governo Civil da America por taes inãons, 
e com taes interesses não hé para admirar que vá 
tudo perdido. As Leys são Santas, não ha nellas nada 
que mudar, nos executadores sim ha muito que refor-
mar. Emquanto V. Ex. a não vir mudança neste par-
ticular me parece que se não poderão aperfeiçoar os 
progreços das outras deligeneias. Em tudo quanto te-
nho intentado para bem destes Povos, e para fazer 
observar as Leys, e Ordens de S. Mag.e os mayores 
Opostos que sempre encontrei forão os Doutores das 
mesmas Leis; para elles vale mais o que diz Pegas 
ou Barboza do que o que se manda pela Secretaria 
do Estado. Tudo para elles tem limitações. 

Se eu tivera juizo para poder fallar nesta matéria 
que hé muito superior a minha comprehensão, havia 
de dizer que em todas as Capitanias se abolissem as 
Thezourarias, e se fizessem bum cofre geral de todos 
os dinheiros públicos, e na prezença da Junta para 
que se tirasse a utilidade particular de remeieher es-
tes dinheiros, (pie no mesmo cofre se fizesse lium de-
pozito de todas as Custas e Selarios que pagão as 
partes, e (pie dali fossem pagos os Ministros, Escri-
vães, e Letrados, de ordenado certo, e inalteravel, 
sem poderem receber mais couza alguma, (pie aSiin 

(') Aqui se dá o nome de contas ás queixas que as camaras muni-
cipaes da capi tania davam ao governo de Lisboa contra as arbi t rar ie-
dades e violências dos capi tães-generaes , que em regra e ram mais 
real is tas do que o propr io rei. (N. <la R.) 
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s e acabavão logo tantas demandas, tantos criipes, tan-
tos enredos, e se poupava muito tempo, e muito di-
nheiro, tudo de huma vez. 

Os Ministros são necessários, e hó precizo que os 
lla.]'a, mas parecia-me que seria útil que julgassem, e 
despachassem na prezença de huma Junta, ou de hum 
1'rezidente dezenteressado que visse, e emendasse o 
que fosse menos acertado. Quizera eu para as Con-
quist as Generaes muito prudentes (*), muito caritati-
vos e sobretudo independentes, e dezenteressados, e 
'l«e sendo aSim fado delles dependesse, que se não fi-
zessem penhoras, nem sequestros sem a sua aprova-
Vão; que na sua prezença se apurassem as pautas, e 
se ellegessem os que liavião de servir nas Camaras 
para que fossem os bons das terras, não digo que fi-
zesse tudo por sua mão, que isso seria outra dezor-
dem, mas queria que tudo fosse por sua ordem, que 
de tudo se lho desse conta, e que elle desse conta 
de tudo. 

Os homens não obrão o mal senão na esperança 
de escaparem ao castigo; quando aqui cheguei (2) tudo 
Ul'dia em mortes violentas, havia muitas devaças, e 
eiiiemla nenhuma; levantei as Tropas, e passei ordem 
l ( , go que sucedesse morte tomassem os caminhos, e 
prendessem os delinquentes; não foi necessário pren-
('er muitos, porque a prompta execução, e o castigo 
das Galés bastou para que se emendasse huma Ca-
ttania ferocíssima. Tanto que as discórdias alheyas 
Hão redundarem em beneficio particular, e se castiga-
rem os trapaceiros, logo se hão de acabar as conten-

. ) Capitães-generaes cari tat ivos e des interessados eram cousa rara 
Brazil, a maioria del les t r a t a v a de explorar a colonia em bene-

da Casa Real e a lguns e ram ga tuoos como Caldeira Pimente l , 
' l amen te perversos como Martini Lopes e assassinos devassos como 

' ' " a r d o José de Lorena. 
1* t,uiz Antonio chegou em S. Paulo em meado de 176õ e to 

' "ou pusse do governo a de Ju lho do mesmo anno . (JY. da R.) 
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das, e o Povo desocupado da idéa das paixões, e dos 
odios, hade cuidar na arrumação da sua vida, e ter cabe-
dal para promover as suas lavouras e manufacturas. 

Eu estou neste pensamento, não sei se me engano, 
só a V. Ex. a hé que o comunico, que até agora ainda 
me não atrevi a participalo á mais ninguém; espero 
que Y. Ex." queime logo este papel (*), me diga se 
quizer o seu parecer porque desejava ter a satisfação 
de o ouvir nesta difficultozissima matéria, em que 
tenho consultado muita gente sem que té agora achasse 
ter lembrado este ponto, e como hé original meu, e 
de tão fraco juizo o julgo por hum desparatado de-
sacerto. V. Ex." me perdoe, e me desculpe, e guarde 
aquelle segredo tão necessário q.' logo ao principio lhe 
pedi. D. 8 G. e a V. Ex." m. s a. s 8. Paulo a 3 de Novem-
bro de 1769.—111. m oe E x . m o S. r 1). Francisco Innocen-
cio de Souza Coutinho (2). — 1). Luiz Antonio de Souza. 

Fragmento da carta sobre a mina dc ferro do Ypanema 
Hl . m o e E x . m o Snr.:—Depois 

deste prezente anno de 
em que se achava a Fabrica pela in-
suficiência adiantadas até o pre-
zente, e suposto ado as esperiencias 
e melhorado alguma couza as fundições ainda se não 
tem alcançado o verdadeiro conhecimento do /tonto em 
que se deve queimar a pedra para a boa producção 
do ferro (3). 

(') Que imar esta carta em Angola e deixai a regis t rada em S.Paulo 
parece um pouco de incoherencia ; ou o auctor expandia-se para desa-
b a f a s s e e não t i n h a i n u i t a confiança na p e s s o a a q u e m se dirigia. 

C) Francisco Innocencio de Souza Cout inho foi o desas t rado diplo-
mata que oito annos depois assignou, com o Conde de Florida Branca, o 
t r a tado de Santo I ldefonso,-que vai publ icado na vol. X V I I . 

í 3 ; Cs pon tos r ep re sen t am a par te es t ragada do manuscr ip to e os 
g rvphos as interpolações que ju lgamos dever fazer nos logares ein 
que fac i lmente pudemos completar o sent ido da phraze . (TV. tia RJ 
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As Minas são por ser huma 

vasta Serrania de banda de mato 
geral, e exeellente disposição dc agua para mover En-
genhos, como tãobem a comodidade para transportar 
0 .ferro para distantíssimas Regiões desta grande parte 
(lo Mundo, e pequena distancia de terra com sufici-
ente caminho para porto de mar. 

Indo isto se malogra pela pouca experiencia do 
Mestre, e pela falta de pessoas babeis, e curiozas, 
pois me não tem sido possivel descubrir sogeitos que 
aplic •andosse, conseguissem o descubrimentó deste se-
gredo. Ainda isto que se tem alcançado o devo a rude 
'"telligencia de hum negro, que, principiando a tra- * 
balhar com o Mestre, tira melhores fundições quando 
as governa. Apezar de todas estas deficuldades, tinha 
introduzido alguns Ferreiros para fazer aprender com 
o dezignio de os remeter a Ar. Ex. a, mas já vejo que 
eni lugar de eu poder servir estou em estado de lhe 
pedir mo queira servir a mim, e não seria desacerto, 
que entre ambos mandassemos vir segunda vez outros 
Mestres de Biscava (J) para estas fabricas, tanto por-
que seria muito mais conveniente ao serviço de S. Mag.6, 
e ao bem cômum dos seus vassallos que ambos flore-
eessem, como porque repartida a despeza entre ambos, 
ficaria mais cómodo para V. Ex. a. e não seria menos 
u ti l , que sendo este Paiz muito mais sadio, e de me-
lhor clima, nelle se fundasse huma Principi eira de 
jbseipulos, que pudessem dar para a Fabrica desse 
b e y n o Officiaes capazes de poderem restabellecer aquel-
'es, a quem estropeassem as doenças, ou arebatasse a 
a morte; e estando já V. Ex. a mais adiantado no conhe-
cimento (to modo com (pie se podem conduzir de Biscaya 
semelhantes Mestres com pouco trabalho me daria V. 

/ ) Em Por tugal não havia quem conhecesse os processos da pre-
paração de f e r r o e havia necess idade de recorrer a l i e spauha , indo-se 
Procurar fund idores na província da Biscaya. (N. da li.) 
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Ex. f t este allivio, mandando vir hum ou dous do mais 
para desembarcarem no Eio de Janeiro, e no cazo que 
tenha lugar esta idéa me insinuará V, Ex." o cabedal 
que devo adiantar para este transporte, e o mais que 

tanto se empenha e por me favorecer, do que sempre me 
confessarey obrigado. l) . s G.° a Y. Ex." S. Paulo a 30 
de 8br.° de 1769. — I). Luiz Antonio de Souza. 

Para o mesmo Snr' Governador de Angolla. 
I l l . m 0 e E x . m o Snr':—S. Mag. e que Deos G.° attendendo 
as representações que lhe fiz do quanto era necessário 
facillitar o negocio dos Povos desta Capitania, foi ser-
vido facultar, que sem embargo da Ley de 16 de Eevr.° 
de 1740, se podessem transportar fazendas secas de 
huns para outros portos desta Capitania pelo Alvará 
de 2 de Junho de 1766, de que remeto a Y. Ex." a 
copia. Y. Ex. 1 1 verá pelo dito Alvará se pode entender 
facilitado o mesmo comercio aos Negociantes desse 
Reyno, ainda que me parece necessita de expressa fa-
culdade, a qual fico solicitando, e se não chegar no 
meu tempo, avançarey mais este projecto, para que 
o continue o meu sucessor. D. s G. e a Y. Ex." S. Paulo 
a 2 de 9br.° de 1769.—D. Luiz Antonio de Souza.-
111.11,0 e E x . m 0 S. r D. Francisco Innocencio de Souza 
Coutinho. 

P. a o S.r Conde de Azambuja Vice lley. 
111."10 e E x . m o S.r:— Dezejo a Y. Ex . 8 a saúde mais 

constante para que na continuação delia V. Ex. a possa 
acreditar a minha escravidão com os honrozos empre-
gos do seu serviço. 

devo fazer, 
bem 

. pelo 
serviço em que Y. Ex. 
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A Y. Ex. a agradeço muito os oito mil cruzados 

que foi servido remeter-me para pagamento desta Tropa, 
os quaes tieão em ser, esperando que se possa ajun-
tar outro dinheiro para chegar a conta de hum anno 
para se fazer pagamento delle aos Soldados, pelo 
que novamente suplico a Y. Ex. a que sendo possível 
me queira fazer a m. c o de mandar mais outros oito 
porque muito os necessito, não só para a Tropa, mas 
para reforçar as expedições do Certão, que prezente-
mente me dão grande cuidado. 

Terei muito que dever a A". Ex.® se me quizer 
fazer mais este favor, como tâobem a mercê de faci-
lit ar ao capitão Paulino, portador deste, a incumbência 
que leva de fazer passar para esta Capitania dous 
homens, que se achào nessa Capital, dos quaes elle 
hade averiguar os nomes; e porque delles necessito 
muito, e se interessa o Peai Serviço dezejo merecer 
a A'. Ex. a toda a ajuda, e favor para que possão vir. 
Em tudo que Y. Ex. a me mandar obedecerei promp-
tamente as ordens de Y. Ex. a que Deos Guarde m. s 

a. s S. Paulo a 3 de Xovr.° de 1769. — D. Luiz An-
tonio cie Souza. 

Cartas p. a o Snr. General das Minas Conde de Valadares. 
I l l . m o e Ex . , u o S. r:—Todas as ordens com que fui 

instruído quando S. Mag.® (pie Deos G.® me despa-
chou para o Governo desta Capitania, expedidas em 
26 de Janeiro de 1765, me insinuão que para a boa 
execução do que o mesmo Snr. tem ordenado deve 
haver, acordo comum entre os Governos do Pio de 
Janeiro, Minas Geraes, e S. Paulo, para que na 
união de todos tres podesse consolidar huma força 
superior, e capaz de repelir qualquer atentado, de 
conservar e estender o Dominio destas Capitanias. 
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Esta instrucçâo me segurou tãobem V. Ex. a ter 

recebido, pelo que nas circunstancias prezentes me 
vejo precizado de recorrer a Y. Ex. a para que me 
ajude emquanto se dilatão as providencias que tenho 
pedido da nossa Corte, por não permitirem as demi-
nutas faculdades desta Capitania que eu possa con-
servar por muito tempo a utilidade dos projectos em 
que tenho entrado. 

Em virtude das sobredictas Ordens dei licença a 
alguns Paulistas, a que entrassem no descubri mento 
do Certão do Yvay, que hó huma grande Provincia, 
(pie corre entre os dous Rios Tietê e Paranapanema 
(x). Entrados elles me avizarão no fim de dous ân-
uos que obrigados de grandes pantanaes,e pestilencias 
que acharão no seu caminho (a), e reçeozos da mul-
tidão do Gentio que os incomodou por differentes 
vezes, se virão obrigados a arribar e subir hum rio 
adonde lançarão rossas para serrefazerein de manti-
mentos, e tornarem a entrar no Certão, cujo Pio se 
chama Guatemy. 

As circunstancias do sitio, e ser este Pio fronteiro 
da Provincia do Paraguay, por donde se passou a 
linha divizoria, e se plantou o marco dividente, entre 
as duas Mornaquias de Portugal e Castella, desper-
tou o meu dezejo para favorecelos, parecendo-me 
conveniente que inda na critica circunstancia da paz, 
e união em que se achão as duas Monarquias se não 
devia abandonar, depois de ter chegado áquelles ter-
mos, e ser manifesto o direito q.' tem S. Mag.® que 
Deos G.° áquellas terras, e debaixo do precizo dis-
farce que pede a conjuntura prezente, os tenho socor-

(') Es ta aff irmação de D . Luiz An ton io é s implesmente um lapso; 

elle sabia bem que o certão do Y v a y era o espaço cont ido entre os rios 

Paranapanema e Yguassú e banhado por todos os rios que levam 

suas aguas ao Paraná. 

(2 ) Esta mesma historia foi contada 110 mesmo tom no capi tão 

general de Goyaz, como se terá visto em carta anterior. ( N . da l i . ) 
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rido, e ajudado do modo que me hó possível; mas como 
esta ('apitania lié falta de todos os meros necessários, e 
as suas rendas não permitem as despezas necessarias 
para a conservação daquelle estabelecimento, e infali-
velmente se virá a perder com todo o direito (jue 
S. Mag.° tem áquellas terras, e áquelles Certões se 
eu lhes faltar com os soccorros necessários que me 
pedem. Achando-me totalmente esgotado com os 
gastos das repetidas expedições que tenho feito, go-
vernando huma Capitania pobre, e dilatando-se-me as 
providencias que tenho pedido da nossa Corte, só posso 
confiar nas de Y. Ex. a , pedindo-lhe que das grossas 
somas de que hó abundante a Capitania que Y. Ex . a 

Governa me queira Y. Ex . a socorrer com alguns di-
nheiros para poder manter os interesses, e utilidades 
que concidero para o Eeal Serviço. 

X<> cazo que Y. Ex. a , em virtude das respetivas 
Ordens de 26 de Janeiro de 1765 que determinão a 
mutua correspondência, e solida união dos tres Gover-
nos se não ache Y. Ex . a ainda aSim obrigado a re-
meter-me este socorro, e o tempo não permite, sem 
evidente risco, a dilação de dar tempo, e esperar a 
rezoluçâo, quizera saber de Y. Ex. n se ao menos por 
modo de emprestimo me pode mandar emté cinoòenta 
mil cruzados a entregar nesta Provedoria, segurando 
eu pelas minhas rendas, e obrigando a minha Caza 
no cazo que S. Mag.° não haja por bem aprovar esta 
rezoluçâo. 

As utilidades que eu concidero se pode seguir são 
infinitas, e muito principalmente para a defença, e 
conservação das Capitanias (pie tição para estas partes; 
se Y. Ex . a for servido fazer-me este favor, me avize 
Y. Ex . a do mais que quizer eu obre, porque dezejo 
ter prompto este cabedal pára que não me falte oc-
cazião em que me houver de ser precizo, c a rezo-
luçâo (pie Y. Ex. a tomar sobre esta matéria peço a V. 



— 412 — 
Ex. a ma queira participar sem perda de tempo para 
eu poder acertar as minhas medidas. T).5 G.® a Y. Ex. a 

m.8 a.3 S. Paulo 13 de 91>r.° de 1769.—D. Luiz An-
tonio de Souza. 

o mesmo Governador de Minas Conde (le Valadares. 
I l l . m 0 e E x . m o S. r—Em carta de 3 8l>r.° deste pre-

zente anuo me insinua Y. Ex. a serem tão concidera-
veis os extravios de ouro cm pó, que concidera fazem 
os Comerciantes desta Capitania, que tem chegado a 
cauzar huma palpavel diminuição nos lleaes Quintos 
de S. Mag. e Pede-me Y. Ex. a juntamente que nesta 
importante matéria dê as providencias necessarias para 
atalhar esta clandestina, e prejudicial negociação, e 
lhe insinue os meyos mais proprios, qu epode haver 
de se evitar semelhantes roubos tão consideráveis 
para a Real Fazenda. 

O Zello com que Y. Ex . a serve a S. Mag. e não 
podia deixar, de excitar o seu disvello para se ap-
plicar a hum negocio tão importante, e ter adiantado 
nelle todas aquellas providencias de que necessita a 
extinção deste damno. Da minha parte farei todo o 
possível por evitalo, e tico dando principio a lhe pôr 
todas as cautellas que me lembrarem, como pede hum 
negocio de tão grande ponderação. 

O meyo de que se podem valer os viandantes são 
muitos, e me persuado (pie os Registos na situação 
em que se achão não são bastantes a e vi talos, por-
que podem entrar por muitas partes, e fica confundido 
com o ouro desta Capitania, que tãobem tem minas, 
e poder ser se evite esta dezordeni pondo Caza 
de Fundição nesta Cidade, e os Registo na Serra do 
mar, mas esta Provedoria hó tão pobre, que não pode 
com as despezas da dita Caza. 
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Isto lié o quo por ora posso dizer neste particular, 

e do mais que for descubriudo avizarei a Y. Ex. a que 
Deos G. c S. Paulo 13 de 9br.° de 1769.— Bom Luiz 
Antonio de Souza. 

Para o mesmo S. r Conde <le Valadares 
Hl."» e E x . m o Snr:—Para restaurar esta Capitania 

morta me tem sido necessário ressucitala de humas 
cinzas que já não existião. Aqui faltava tudo, e os 
seus papeis andei juntando pelas Secretarias dos Go-
vernos que delia se desanexarão (J); muitos me tem 
vindo a mão, e expero que Y. Ex. a me faça tãobem 
esta mi'.", mandando-me tirar as copias daquelles que 
se acharem lhe pertencem, e com especialidade rogo 
a A . Ex . a me mande tirar todas as Ordens, que 
houver nessa Secretaria a respeito das propinas que 
se devem levar pelos 'contractos, porque as (pie aqui 
temos nesta Provedoria não nos podem servir de Go-
verno, e eu dezejava íicar sem escrúpulo do que S. 
Mag.® manda em semelhante matéria, ou hé estillo 
praticar-se nas outras Capitanias. 

Espero mais esta mr. c e de Ex. a que D. 8 G. e S. 
Paulo a 13 de 9br.° .de 1769.—J). Luiz Antonio de 
Souza. 

Para o mesmo S.r Conde de Valadares 
111.1110 e E x . m o Snr.—Muito me allegro com a destincta 
honra que Y. Ex. a me permite nas suas letras, per-

^ ( ' ) A s Cap i tan ias desmembradas de S. Pau lo foram as de M inas Geraes em 1721 e de Goyan e Matto-Grosso em 1748. De 1737 ;í 

1739 S. Pau lo foi prov isor iamente governado pelo Conde de Boba-

del la e de J74!) a 17(55 esteve a cap i tan ia suppr imida . Daqu i vem 

estarem os papeis oíiiciaes espalhados por diversos logares, a l ém 

daquel les que s e referem aos annos de 170'J a 1721, durante os quaes 

os governadores de S. Pau lo rezidiam em Vi l la l í ica. ( N . d a l i . ) 
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suadindo-se do muito que dezejo servil-o. Desta cer-
teza estimaria eu que V. Ex. a me desse occazião de 
lhe dar as mais evidentes provas, continuando-me re-
petidas vezes as suas ordens; pois não posso ter 
mayor desvanecimento do que quando V. Ex. a me 
manda no seu serviço; e para que neste exercício 
possa ter muitos continuados empregos, dezejo a V. Ex. a 

a mais vigoroza saúde, e l>oa despozição, acompanhada 
de todas aquellas felicidades, que lhe apetece o meu 
affecto, e Y. Ex . a merece pelas distinctas qualidades 
de que se adorna. Fico muito prompto para obede-
cer em tudo os estimáveis preceitos de V. Ex. a que 
D. 8 (x.° 8. Paulo a 13 de 9br.° de 1769.—Bom Luiz 
Antonio de Souza. 

Para o mesmo S.r Conde de Valadares 
111."10 e E x . m o Snr. — Não posso deixar de pôr na 

prezença da Y. Ex. a o quanto hé prejudicial ao bem 
comum, e aos interesses de S. Mag. e o estabeleci-
mento de fazendas de egoas, e burros dentro dos 
Registos, especialmente na Capitania de Minas, que 
V. Ex." governa. 

O negocio mais limpo, que tem esta Capitania de 
S. Paulo hé o dos animais, q.° se vão buscar á Fron-
teira de Yiamão; neste trafico lucrão os que tem 
dinheiro, e o emprestâo, ganhão os (pie vão comprar, 
utilisão-se os Fazendeiros, que povoão a Fronteira, e 
nas passagens dos Registos pagão a S. Mag.° conci-
(leraveis direitos. Tudo isto se perde com o estabe-
lecimento das referidas fazendas dentro dos Registos, 
e em Minas, porque multiplicando-se com o tempo a 
producção, liade cair o negocio (pie se vay fazer á 
Yiamão, e não só perdem es direitos que se pagão 
a S. Mag.° nos Registos, mas despovoar-se-ha a Fron-
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teira, pois não haverá alguém tão dezesperado, que 
queira vivei' naquellas partes faltas do necessário, ex-
posto ao gentio' e aos trabalhos da Guerra, faltando-
lbe o avultado lucro. Attendendo a estes inconvenien-
tes, mandei prohibir a passagem de egoas, e burros 
por esta Capitania, mas eonsta-me que os interessados, 
illudindo a minha Providencia os embarcâo na villa 
da Laguna, e conduzem por mar a outras Capitanias 
fora da minha jurisdição, de onde os transportflo por 
terra para Minas: a este subterfugio só Y. Ex. a po-
derá pôr o remedio, parecendo-lhe assim conveniente 
ao serviço de S. Mag. e que D. s G.°, e a Y. Ex. a S. 
Paulo a 13 de 9br.° de 1769.— Dom Luiz Antonio 
de Souza. 

P.a o S. r Conde de Azambuja depois de acabar 
o Governo do 11.0 

I l l . m o e E x . m o S. r — Do modo possivel vou á pre-
zença de Y. Ex. a pedir-lhe as suas ordens, e offere-
eer-me no seu serviço para tudo o que V. Ex. a me 
quizer deixar determinado. 

A' mim me hé precizo lembrar do grande gosto, 
que V. Ex. a hade ter em tornar a ver a sua patria 
depois de tantos annos de auzencia ('), para mitigar 
a saudade que me deixa, e a todos estes Povos do 
seu feliz, e pacifico Governo. Dezejo a V. Ex a muito 
boa viagem, e que tenha a satisfação de chegar com 
perfeita saúde a prezença de S. Mag.° que Deos G.° 
e achar com a mesma dispozição a todos os Snr.8 da 
sua E x . n m Caza. 

(V Anton io Kul i in de Moura veiu inaugurar a cap i tan ia de Matto-

Grosso era 1751 e serviu como seu governador até 17li:i, q uando veiu 

subst i tu ir o Conde de C u n h a como vice-rei, com o titulo de Conde 

'•u -Azambuja. Retirando-se para Portugal em 17iii), elle despendeu 

" o Brazi l 18 annos de v ida ma is ou menos trabalhosa. ( N . d a l i . ) 
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Em toda a parte dezejo merecer a graça de Y. Ex. a 

e que por effeito delia me permita sempre a honra 
de empregar-me 110 seu serviço. Deos G. e a Y. Ex . a 

S. Paulo a 22 de 9br.° de 1769.—Bom Luiz Antonio 
de Souza. 

Carta jtara o I l l . m o e Ex . m o Snr. Marquez (le Lavradio tendo tomado posse de Yice Rey, e Capitão-Gene-ral de Mar, e Terra do Estado do Brazil. 
111."10 E x . m o S. r — Nesta plauzivel occazião em que 

essa Capital com todos os Povos deste Brazil festejão 
a boa vinda de Y. Ex. a , e applaudem a posse que 
Y. Ex. a tem tomado do Governo geral de todos elles, 
não pode faltar a minha escravidão, e obediencia, 
quando por tantos motivos hé obrigada em aparecer 
na prezença de Y. Ex . a do modo possível para dar 
á V. Ex. a os devidos parabéns com o mais obzequio-
so rendimento, e reverente affecto: As honras, e 
favores de que sempre fui devedor á Y. Ex. a accre-
scentão o meu jubilo, reconhecendo as relevantes quali-
dades de Y. Ex. u para tão alto emprego; e nesta certeza 
me prometo muitas felicidades, não só pelo que 
respeita em particular a esta Capitania, pelo muito 
que necessita dos socorros de V. Ex. a , mas geral-
mente pelo que toca a todo o Estado, em cujos vo-
tos uno tãobem os meus, dezejando a Y .Ex. a mui-
tos acertos, e (pie Deos N. 8 / conserve a Y. Ex. a 

a vida, e saúde tão necessarias para as expedições 
do Eeal Serviço, como para o amparo dos (pie devo-
tamente lhe pedimos tudo o que for para mayor bem, 
e felicidade de Y. Ex. a . 

Em occazião mais apportuna darei a Y. Ex. a con-
ta das couzas mais notáveis, que agora pendem nesta 

(') Serviu até 177i-> e chainava-se Dom Luiz de A lme ida Portugal 

Soares de Eça Mel lo Si lva Mascarenhas. ( N . d a R . ) 
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Capitania, e para tudo o que Y. Ex. a me determinar 
me acharey muito prompto para obedecer fielmente 
as Ordens de V. Ex. a q.' Deos G. e S. Paulo a 22 
Novembro de 1769 .— Dom Luiz Antonio de Souza. 

IV o Àjud 0 (le Ordês Ant°. Lopes de Azevedo. 
Em 31 de Outubro chegarão cartas desse Estabe-

lecimento com data de 20 de Setembro deste pre-
zente anuo livrando-me as suas boas noticias do 
justo cuidado em que a dilação delias me tinha posto. 
Estimo que fizesse a sua viagem com felicidade, con-
duzindo toda a expedição a salvamento por entre os 
trabalhozos perigos desses Rios. ( x) 

Agora permita Deos que com o mesmo bom su-
cesso se vá estabelecendo e fortificando essa Fron-
teira, e me parecem muito boas as medidas que tem 
tomado, especialmente a rezolução de se deixar ficar 
até que as couzas possão tomar melhor semblante e 
melhor soeeyo. 

Estes tempos passados tive mayor cuidado pela 
noticia <pie se espalhou de que os Castelhanos en-
grossavam em Rio Grande, e chegaram a mandar-se 
algumas Companhias de socorro do Rio de Janeiro 
para aquellas partes; e estas vozes acrescentadas co-
mo de ordinário acontece não deixavão de me trazer 
dezasocegado por muitos motivos, mas o tempo foi 
mostrando que estes movimentos não ti verão mayor 
consequência. 

Pode ser o mesmo suceda pelo que respeita as 
disposiçoens do Governador do Paraguay, e que se 

(') Estes rios eram o Tietê, Paraná e Ygua t emy . O Tietê ora 6 
ainda é o mais perigoso de todos elles para esta expedição. Para 

mais noticias sobre o assumpto vide os vols. V a X . d a l i . ) 
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não encaminhe a outro fim mais do que acautelar-se 
dos ciúmes que lhe cauza a chegada de João de Vil-
lalba, temendo-se de alguma nova sublevação movida 
por elle e seus parentes; se for este o seu receyo 
teremos nós menor occasião de inquietação, porque 
vendo elle que se lhe não move novidade alguma se 
hade ir mais fticilmente acomodando a razão : bem 
sei que hó para temer, que estando já publica entre 
elles a mal lograda expedição do Coura, e vendo que 
ahy tem chegado alguma Artelharia poderá a deter-
minar-se a romper em algum excesso, para nos lan-
çar fora antes que engrossemos mais, ou adiantemos 
a nossa conquista ; tudo isto se pode recear muito 
jior não sabermos as ordens que elle poderá ter. e 
ainda que não héverosimel que as Armas se movão em 
Guatemy estando quietas no Rio Grande,'' sempre hé 
muito conveniente que nessas partes hajão todas as 
dispozições e cautellas possíveis como se esperasse de 
certo algum ataque. 

Para o cazo de O Governador se não acomodar 
com a segunda carta vav terceira em resposta da que 
agora recebi, com a qual fará toda a deligencia por 
ir ganhando mais tempo pelo motivo da nova contra 
com que lhe desfaço o argumento do Tratado annu-
latorio, mostrando-lhe que aquellas terras em q.' as 
Magestades renunciavão os direitos ficarão aSim antes 
como depois do Tratado annulatorio na mesma posse 
em que se achavão, como v. g. as Ilhas Pliilipinas, 
que ficou conservando El-líey Catholico, e as terras 
occindentaes da linha divizoria S. Mag. e Portugueza, 
em as quaes se comprehendem estas mesmas sem du-
vida alguma. Tãobem lhe desfaço a desconfiança em 
<pie elle se acha a respeito de João Villalba e seus 
Irmãos, por me parecer que elle imagina projecto 
mayor do que na realidade ha com estes homens. 
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TC aSim jogando com toda a destreza estas razões 
as mais que forem lembrando debayxo de compasso 

das instrucções com que foi advertido, irá ganhando 
mais tempo, e procurará reduzir ao dito Governador a 
hum Convénio em que se lhe dê tempo de dous an-
nos para se poder ter tempo de examinar esta mate-
na, dando-se de parte a parte as seguranças neces-
sárias para que esse Governador não intente atacar 
ou pertubar esse novo Arraval, emquanto não houver 
ordem superior que me determine a obrigalo a retirar, 
e <pie tãobem o Chefe da Bandeira João Miz' segu-
rará de sua parte não se adiantar mais sobre essa 
Fronteira, ou inquietar com a sua gente os habitantes 
dessa Provincia até o seu segundo regresso. 

Todo este tempo e o mais que pudermos ganhar 
nos hé precizo, porquanto estas distancias são muito 
grandes, e os vagares com que té agora procedeo o 
Governador do Pio do Janeiro intoleráveis; alem disso 
•iie embaraça a tardança de Francisco Paes (J) que 
ainda a este tempo não tem sabido com a sua gente 
para esta banda, o me deixa com bastante cuidado 
ter olle entrado hum mez antes da sua carta que hé 
de 20 de Setbr.°, e não ter aparecido emté o prezente. 

Tãobem me serve de embaraço a falta que ha de 
avizos da Corte, pois ha muitos mezes não lia Cartas 
nem Navios; da Secretaria de Estado lia muitos mais 
tempos que nos não mandão ordens, e eu só tenho 
noticia certa de que as minhas dispozições estão bem 
acreditadas e bem recebidas, o por isso devemos con-
tinuar no mesmo spirito, e ir tirando do bom juizo 
( 1 das antecendentes ordens as rezoluções. 

( ) O Governador do Paraguay era 1). Carlos Mophey e o capitão-

general do K io de Jane i ro o Conde de Azambu ja Este trecho está 

' ini ito obscuro ; D. I.uiz Anton io a inda não teve a occasião de fal lar 

"esta expedirão de Francisco Paes, nem este i nd iv iduo é personagem 

l "e fizesse figura na historia paul ista daquel le tempo. E ' possível que 

pertencesse á fami l ia de Francisco Paes de Oliveira, i l lnstre paul ista 
a ° século anterior. ( N . d a R . ) 

5O 
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Em Castclla pode ser que haja o mesmo embaraço, ou ainda mayor, pois aqui se diee falecera El-liev Carlos ('), mas o certo lie que nada se pode saber pois não tem havido modo por onde pudesse chegar a noticia. 
O Sr. Conde de Azambuja foi rendido pelo Sr. Mar-

quez de Lavradio, que tomou posse do Governo Ge-
ral do Estado em 4 de Xovr.°; queira Deos que com 
a actividade deste Fidalgo possa conseguir mayores 
socorros para segurar essa Fronteira. Deos G . e a Y m . c 0 

S. Paulo a 1 de Dezr." de 1 7 ( W . — D o m Luiz Anto-
nio rir Souza. 

P.a o Governador de Paraguay 
Mui Senhor meo:—Recebo com muito gosto a es-

timadíssima de V. S. a de 12 de Julho deste prezente 
anno de 1769 em resposta da que a Y. S. n escrevi 
em 15 de Agosto do anuo proximo passado; e depois 
de estimar as boas noticias que Y. S. a me participa 
do bom estado, e conservação da sua saúde, e vida, 
confirmo a V. X.il cm tudo quanto tenho adiantado 
na minha antecedente, certificando-o de que o meu 
animo lió, e será sempre de manter a paz, e união 
entre os Súbditos desta e dessa Capitania, na mes-
ma sorte que subsiste entre as duas Cortes dos nos-
sos Augustissimos Soberanos por me recomendarem 
assim as repetidas ordens, de (pie estou encarregado, 
o que protesto observar religiozamente em tudo 
quanto estiver de minha parte. 

Nesta certeza não pode Y. a S. a ter o minimo cui-
dado pelo que toca ao Chefe de bandeira João Miz 

' Foi rebate falso. O rei de llespanha era Carlos III, príncipe re-
formador e enérgico, que reinava desde 1 750 e só falleeera em 1788, 
de ixando a coroa ao incapaz Carlos IV, que foi deposto por Napoleão 

em 1808. ' (N. da R J 
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Barros segundo o estado presente, porque tendo sido 
compelido á essas imediações pelas urgências ja refe-
rid as, não se occupa o seu animo de outro intento 
mais (pie de refazer-se do necessário para a sua gente 
sem que cauze o minimo detrimento nem aos habi-
tantes dessa Provincia, nem a couza alguma que to-
que as suas dependencias. 

Isto suposto logo imediatamente houvéra eu procu-
rado tomar todas as medidas para obrigar ao sobredito 
* 'hefe de Bandeira Barros a retirar-se dessas vezi-
nhanças com toda a sua gente, nem poderia haver a 
menor duvida se V." S. a pela sua parte logo ao prin-
cipio não movesse a eoncideravel e importante ques-
tão sobre o Dominio das terras em que elle fez o seu 
estabelecimento, duvida que eu não poderia rezolver 

mim mesmo sem detrimento das razões que há da 
parte do meu Augustissimo Soberano sobre a posse 
das referidas terras, porque como Ar.a S. a judicioza-
luente diz na sua carta, nem eu, nem Y. a S. a temos 
'acuidade para decidir em tão grave assumpto, 

Por cujo motivo hé importante averiguar mais es-
treitamente a natureza das sobreditas terras, para que 
sobre este claro conhecimento se tomem aquellas 
justas e pacificas rezoluções, que pede hum deccrni-
niento tão importante, pois de outra sorte será mayor 
0 circuito do tempo, ou mais arriscadas as consequên-
cias em todo outro qualquer empenho em que X:a S.R 

entre. 
Eniquanto a jornada de Villalba: Nem pertence a 

1 1 1 i 111 o conhecimento dos crimes que elles e seus so-
cios cometerão, nem devo impedir-lhes o assillo. que 
''c côinú a todos os criminozos, q." passão a diversos 
Peinos: Isto mesmo tem V. S. a praticado com os re-
fugiados desta Capitania, e com os Desertores do Ar-
rayal de Barros, que se passarão a essa banda, e o 
'"esmo tem observado com menos justiça a respeito 
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dos Escravos fugidos, negando a entrega delles a 
seus Snr. s Nem aquella idéa indica mistério, nem 
pode dai' motivo a mínima desconfiança, porque supos-
ta a boa armonia de que gozamos no tempo pressen-
te ninguém houvera de favorecer qualquer intento, 
(pie fosse prejudicial ou turbativo da paz, e tranqui-
lidade dessa Província por effeito das superiores 
Ordès que a V. S. a tenho referido. 

E tornando ao nosso ponto: as sobreditas terras 
em que está cituado o chefe Barros ou hão de ser 
de Portugal ou da Espanha; porque entre os dons 
Monarchas está dividido o Império deste novo Mundo: 
De Espanha hé manifesto (pie não, porque nunca 
tiverão uzo delias, mas sim os Portuguezes; e 
sem uos valermos dos dons mencionados Tratados de 
limites, estipulado e abolido, digo que asim antes 
como depois dos sobreditos, sempre foram aque l l a s 
terras irrefragavelmente de Portugal, nem consta 
que os súbditos dessa Província uzassem nunca nem 
da navegação daquelles Rios, nem da frequencia 
(hupielles Sertões, porque sempre este uso pertenceo 
aos habitantes desta Capitania, que a muitos annos 
os navegão. e costumão vadear, de que são innega-
veis testemunhas as mesmas historias dessa Provín-
cia, e os continuados factos com que se tem conser-
vado esta posse, em nunca haver a menor contradi-
ção. Isto mesmo hé manifesto aos habitantes que \ • 
S. a Governa: Isto mesmo confessarão os Comissários 
de V. S." na prezença de todo o Arraval dizendo — 
VIVA E L - R E Y DE PORTUGAL, pais estamos nas 
suas ferras. 

Vamos ao Tratado de Limites: Quem renuncia o di-
reito) que allega a alguma couza, supõem e confessa a 
posse da couza renunciada na parte contraria, pois 
asim como a Coroa Portugueza renunciava pelo referi-
do Tratado o direito que tinha nas Ilhas Phelipinas, 
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(le que está de posse o Governo de Espanha, a qual antes do referido Tratado as estava possuindo como depois delle abollido as íicou conservando; O mesmo sucede contraditoriamente pelo que pertence á re-nuncia do direito que a Coroa de Espanha allegava ter a todas as terras possuidas pelos Portuguezes na America Meridional ao occidente da linha divizoria, cujas terras são as mesmas de que se trata, as quaes antes do Tratado referido já delias estavão de posse os Portuguezes, no Tratado lhe forão adjudicadas, deinarcandosse pelos celebres e conhecidos Marcos de-VidentesI e depois de anullados lhe ficarão perten-cendo na forma da antecedente posse, em que se estão actualmente conservando. 

Não sei que se dê razão mais clara; mas para que me não fique a menor duvida, quero ouvir as razões que a V. S.a se offerecem sobre este ponto, porque ainda que não tenho poderes para questionalo, e deeidilo, devo participalo com os fundamentos pedidos. 
Já A . S.a vê que ainda que eu dezejo condescen-der em tudo com a vontade de Y. S.a o não posso fazer neste particular eniquanto subsistem duvidas superiores ao meu descernimento, e espero da bene-volência de Y. S.a queira da sua parte prestarse a toda a reciproca e boa correspondência, que existe entre os Vassallos de buma o outra Coroa, para que não embarace ou deficulte mais este negocio, e se possa terminar com aquella pacifica deliberação, (jue pedem os estreitos vínculos de amizade e parentesco, 

('om (pie se unem os nossos Augustissinios Soberanos, '' a (pie nos obrigão as reciprocas e reiteradas Ordês 'l1'!1 temos de conservar a mesma paz e união entre os respectivos Vassallos de himia e outra Coroa, (pie lios estão confiados. 
A Pessoa de V. 1S.:1 venero com obzequioso rendi-nieuto, cuja vida felicite Deos 111/ a." S Paulo a 21 



— 424 — 
de Novembro de 1769. — Beija as mãos de V. S. a o 
seu mais atento e seguro venerador — Dom Luiz 
Antonio de Souza. — S. r Don Carlos Morphy. 

P. a o Cap.m mór João Miz' Barros 
Recebo a de Ym. c e de 26 de 7br.°, e estimo o bom 

estado da sua vida e saúde, porque na continuação 
delia espero da sua capacidade e prudência conduza fe-
lizmente esse estabelecimento ao fim que se dèzeja. A 
Ym. c e louvo muito a boa couducta com que se tem 
havido em todas as occaziões occorrentes de perturba-
ção, e Deos permita aSestir-lhe com os auxílios ne-
cessários, e dar-lhe bom sucesso para que possa con-
servar-se, e completar hum dos mayores serviços, que 
lia muitos annos se tem feito nesta America. 

Na carta de Antonio Lopes verá Vm. c e tudo o que 
disponho, como tãobem verá a terceira carta que es-
crevo ao Governador do Paraguay, consistindo todo 
o ponto deste negocio em o praticar com tanta des-
treza, que lhe tire toda a occazião ou pretexto de 
rompimento, fazendo-lhe jogo de que por causa da 
duvida que elle mesmo moveu sobre o Domínio das 
terras, Ym. 0 0 se não pode retirar (sem embargo de 
que está prompto para isso), havendo de cauzar pre-
juízo aos direitos do seu Soberano, e que pelo risco 
em que fica a sua vida, e a sua honra e castigos 
mayores que podem rezultar-lhe, não ha elle Gover-
nador de permitir que Ym. c 0 obre com menos conci-
deraçào em matéria que necessita de ordens superio-
res, e que para as haver lhe pede tempo. 

Faça Vm. c e fundamento nestes princípios, sobre os 
quacs pode entreter largos discursos sem o poderem 
convencer, e quando totalmente elles se deixem de 
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razões e queirão vir as mãos, jjrepare Vm.01' a sua Artelharia, que lhe tenho mandado, e a sua gente, e ponha-se em termos de os receber, que poderá ser que elles se não rezolvão a attacar, e lhes suceda o mesmo, que agora sueedeo proximamente nas Barran-cas, pois vindo elles preparados e com animo de re-cuperar os Fortes, que lhes ganhamos ao Xorte do Rio Cirande, e achandosse estos bem desprovidos de gente, como se puzesse em estado de rezistir não se atreverão a aeometelos. 

O que me parece necessita de prompta providencia hé a facilidade com que dezertão os soldados desse Arrayal, e este excesso pelas perniciozas consequên-cias que traz consigo, não pode Yni.oc deixar de o atalhar com igual castigo, que tire toda a vontade de se continuar; a mini me lembra que hé precizo fa-Zer-lhe Vm.ce hum Bando, e repetir o juramento, fa-zendo-os prometer de servir fielmente, e não dezerta-rem, e do contrario sugeitarem-se as penas das Leys, c para que Vm. c e possa regular-se prudentemente sobre os castigos (pie liade mandar dar aos transgres-sores lhe remeto as copias dos que se estabelecerão para semelhantes cazos, nos quaes poderá Vm.™ arbi-trar as penas que julgar são bastante para emendar a dezordem : A este povoado tem já chegado parte dos que daly fugirão, porque outros morrerão a mizeria 110 caminho, e fico na deligencia de os apanhar para lhes 'lai' o premio do seu trabalho e tornalos a remete]-. 
Se acazo os Es])anbóes quizeivm perturbar a Via.™ empenhando os índios para esse effeito, como já pra-Iiçarão em outras occaziões, nesse cazo lembre-se ^ m.™ das Instrucções (pie lhe tenho dado a esse respeito, fazendo toda a deligencia para os meter de paz, e ter amizade com elles, o quanto antes procure Viii.ce ter intelligencia entre elles, e atrahilos por aquelles meyos que se julgam mais effieazes. 



— 426 — 
Mortiflca-mc que a expedição do Coura se não 

lograsse depois de 'tantos trabalhos, e despezas, mas 
eu inda me não dezanimo, e como me consta 
por noticias antigas (pie havia varadouro, e se pas-
sava para o Rio da Prata, talvez que pelo Amambahy, 
ou Ivinheima fosse a navegação, e que se escurecesse 
com o tempo depois de se facilitar a do Pio Pardo, 
e para melhor se conseguir será muito conveniente 
a pratica com os índios í 1) 

Yay o socorro (pie mandou pedir Antonio Lopes, 
e não foi mais cedo por cauza de um quebranto 
com que me tenho achado na saúde, e estimarei que 
chegue a tempo de poder socorrer a esses novos 
Povoadores, aos quaes Vm. c e consolará nas suas ne-
cessidades, animando-os a que trabalhem, e se esta-
beleção com grandeza para enriquecerem esse Paiz. 

Ilé muito necessário (pie se completem as Fortefi-
cações dessa Praça (") e que os moradores se prepa-
rem para fazer cazas permanentes, 110 que Vm. o e se 
regulará conforme a tolerancia que forem mostrando 
esses seus vezinhos. 

( ') O pensamento de D . Lu i z An ton io es tá . aqu i exposto de modo 

incomprehensivel . Os rios A m a m b a h y e I v i n h e i m a são rios per-

tencentes 11 Mat to Grosso, correm para o oriente e desaguam ambos 

1 1 a margem direita do Paraná , ac ima do salto das Sete Quedas. De 

S. Pau lo n i nguém poderia ir ao R i o da Prata por estes rios, e de 

Cuyabá n i nguém ia ao R i o da Prata, mas si fosse o c am i nho seria 

pelos rios Paraguay e Paraná até Buenos Ayres. Si os hespanhóes em 

Assumpção imped i am ao transito pelo rio Paraguay, elles o impe-

d iam da mesma forma pelo Paraná aba ixo das Sete-Quedas, nas 

Missões e em Corrientes. O transito pelos rios A m a m b a h y ou Ivi-

nhe ima só poderia servir para quem ia de Cur i t iba a Matto. Grosso pe-

los rios I vahy e Paranapaneina , e neste caso o A m a m b a h y não se 

prestava mu i to , sendo preferível o c am inho pelo I v i n h e i m a e pelo 

R io Pardo, fazendo baldeação na divisa das aguas do Paraná e do 

Paraguay, descendo pelo Mbotetey e Taquary até o Paraguay e su-

b indo d a l i a Cuyabá . 

(-) C o m o o leitor terá visto nos vols. V a X , J o ã o Mar t i ns Barros 

era o commandan te da Praça de N. Sr."- dos Prazeres e S. Francisco 

de Pau la de Ygua te i ny , f undada em terri torio de Matto-Grosso, na' 

fronteira do Paraguay, cerca de 20 legoas ac ima do salto das Sete-

Quedas. ( N . d a l i j 
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Francisco Paes ainda não saliio com a picada para 

estas partes, e no cazo que Ym. c e precize de socor-
ros necessito que Vm. c o me mande algumas canoas. 
Deos permita ajudar - nos nesta matéria, e dar-nos 
muita luz para acertarmos com o que for melhor; e 
o mesmo Snr. G. e a Vm.™ m. s a. s S. Paulo a 2 de 
Dezembro de 1769. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

Para 0 Ten.° Cor.6' Ajudante de Ordens Alfonso liote-lho de Sampaio e Souza, q.' se aclia encarregado do comanda mento das expedições do Tibagy. 
As noticias que Vm.™ me dá do bom estado das 

Expedições desse sertão estimo muito por ser esta 
acção huma das de mayor credito nosso, e do mayor 
interesse do Real Serviço, que se tem intentado 
durante o tempo do meu Governo, e Deos jiermita 
levar tudo aos fins que se desejão com as felicidades 
que prometem estes principios. 

Entre todas as noticias de gosto que A rm. c o me 
participa hé para mim especial a do bom sucesso 
que teve a Expedição de Bruno da Costa que a 
^ m. c e ordeney metesse segunda vez pelo Rio do Re-
gisto, e procurasse navegar pelos braços delle, ou 
outro qualquer que pudesse ir desaguar abayxo dos 
saltos, como lhe ordenei em carta de 22 de Mayo, 
0 IH de Julho do anuo proximo passado, e em outras 
' l iais em que me parece falley neste ponto : E 
serve-me de grande Gloria que se pudesse descobrir 
caminho tão fácil como me aSigura, subindo o Rio 
'patinga e achando outro que entra nellc pelas 
serranias da parte do Poente, por onde se descobri1 

') No vo lume IV , que trata da descoberta dos Campos de Guara-

puava, encontrará o leitor mu i t a i n formação sobre os pontos aqu i 

tratados por D. Lu i z An ton io . ( N . d a l i . ) 
54 
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varadouro que dá passagem para o Rio do Registo 
abaixo dos saltos. Grande felicidade foi esta para 
que se pudesse passar com comodidade do Porto de 
X. Sr.a da Conceição ao porto de X. Sr." dos Prazeres, 
vencendo-se por este rodeyo no pequeno espaço de 
oito dias as deticuldades insuperáveis dos saltos do 
Rio do Registo, e ganhando oitenta lagoas de distan-
cia e de fiuido para os nossos sertões. 

Nesta certeza apj rovo os nomes que Ym. c e tem posto 
aos sobreditos dous Portos .de N. Sr.a da Conceição 
de Cayacanga e de N. Sn." dos Prazeres do Reg.°, po-
rem o Rio que novamente se descubrio, e que faz 
barra no Rio Ipatinga da parte do Poente por onde 
se sobe para atalhar as deticuldades dos saltos, e que 
promete ser muito frequentado para o futuro, ficará 
sendo conhecido daqui por diante com o nome de Rio 
de Ajfomo Iiotellio. 

O Porto de N. Sr.a dos Prazeres de .Matheus e esta-
belecimento que determina fazer nessa paragem será 
conveniente (pie Vm.™ o mande fundar o mais perto 
que puder ser da barra que fizer o outro Rio que vay 
marcado no Mappa, e não tem ainda nome, que me 
parece ser o mesmo (pie vem denominado nas cartas 
com o nome de Rio Ca/rira russít. 

R E G R A 

Todos os estabelecimentos que \'m. c c mandar fazer 
devem ser fundados em citio muito escolhido, cançando-
se os exploradores em examinar todos os territorios 
vezinhos para poderem acertar a cituação em paragem 
sadia, alegre, com boas aguas, exposta ao sol, e ao 
mesmo tempo defensável. Destas cituações são as me-
lhores aquellas que se ai hão na confluência de dous 
Rios, ou nas bordas daquelles (pie são navegaveis quando 
o terreno não hé pantanozo para se poderem aprovei-
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tar os moradores da comodidade da navegação, e das 
utilidades das pescarias: tãobem se deve attender a que 
nos contornos haja bons campos creadores, e citios 
acomodados para nelles se fazerem xacaras, aonde 
eolb ão toda a sorte de mantimentos. 

Se com estas utilidades se poderem descubrir, será 
grande vantagem, e se einendavão os defeitos e descui-
dos dos nossos antigos em muitas das Terras que fun-
darão. Nestas preeizas averiguações não se perde o 
tempo, todo o que se gasta se abrevia 110 mayor aug-
mento que rezulta para o futuro, e quando se não pos-
sao ajustar todas estas comodidades será precizo que 
ao menos não faltem as principaes. > 

Fico com grande cuidado de saber o mais que tem 
sucedido com a gente civilizada, e gentio que ja tinháo 
a vista, e será muito conveniente que suceda o que se 
supõem de se ajuntarem todas as bandeiras para rezis-
tirein com mayor animo a tudo o que possa acontecer. 

O ponto em que as couzas se aclião actualmente, e 
o que se seguir daqui por diante hé o de mayor defi-
euldade, e aquelle que liado estabelecer e decidir da 
nossa Fortuna nesse Sertão: Até agora lidamos comos 
trabalhos da natureza, e se vencerão com a constância 
do animo e da paciência; agora havemos de ter a mesma 
natureza, e a oppozição e malícia dos homens, por isso 
se necessita de que o Comandante que ally for Gover-
nar vá bem formalizado, instruído 110 spirito das Ins-
trucções e das Ordens que aVm. c e tenho partecipado 
para este ponto: tãobem Ym. c 0 lhe deve recomendar 
que de tudo o que for sucedendo lhe faça avizos prom-
ptos, e muito certos, sem acrescentar, nem diminuir, 
para que eu possa dar as providencias naquelles cazos em 
que as não houver nas m e s m a s ordens que lá se achão. 

O Sargento-mór Francisco Jozé Monteiro me parece 
s er o melhor Comandante que pode haver para esta 
occazião; Vm. c i ) o instrua huma e muitas vezes em to-
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dos os pontos que lhe possuo acontecer, dando-llie as 
mesmas ordens (pie lá tem por escripto debaixo do 
juramento de as observar para (pie elle possa telas eoin-
sigo, e leias muitas vezes, pois sey pela experiencia 
que semelhantes pontos não se percebem com facili-
dade, e só depois de muito lidos e repassados pela 
memoria, cpmbinando-se liumas eircumstancias com 
outras, e reflectindo nellas muitas vezes, hé (pie se 
vem a cair na sua verdadeira intelligencia, e a perce-
ber o spirito por onde se deve Governar. 

Yão as Armas que Vm.™ me pede, e na carta que as 
acompanha digo tudo o que se offerece a este respeito. 

Vay carta para o Sargento-mór Francisco Jozé Mon-
teiro, e Ym. o e lhe dará todas as Instruções que acom-
panharão a carta de 22 de Mayo, (pie me parece serem 
as precizas para se saber haver em tudo o que por ora 
possa acontecer, e só depois de virem os avizos cer-
tos da qualidade de gente (pie se encontrar, e do modo 
como forem recebidos por elles, ou da novidade que 
cauzar a nossa gente hé que poderei determinar o 
mais (pie se deve fazer, segundo as ordens que tenho. 

Vão as Patentes e Xombramentos de que consta a 
rellação que de lá veyo, e vão todos áttendidos 11a forma 
que Vm." determinou, e entre elles o Bruno da Costa 
em o posto de Ten. c, e irão todos os mais que se des-
tinguirem 110 merecimento, e Vm. c e vir que devem ser 
áttendidos. 

Parece-me muito util que Vm. c e vá fazer huma 
reforma nos officiaes, e Soldados do Sertão, pois se 
não devem conservar aquelles que forem inúteis em 
occazião em (pie lie necessário o trabalho, e em que 
se faz tão considerável despeza. 

Emquanto ao Capellão e Paroclios para as novas 
Freguezias tenho Miado ao Rev.'1" Vigário Capitular 
o qual está prompto para fazer tudo o de que pre-
cisamos, mas pela grande falta que ha de Clérigos 
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neste Bispado custará bastante trabalho achalos capazes 
de poderem servir. Para o Sertão muito util seria o 
P.° Fr. Bento Roiz' de Santo-Angelo, porem como 
hé precizo escrever ao Provincial no Pio de Janeiro 
e esta resposta hade demorar, necessito de um Clé-
rigo, ipie interinamente faça as suas vezes por um 
par de mezes. 

Se acazo como Vm. 0 0 supõem se acharem as Com-
panhias 110 Sertão todas juntas, e em termos de se-
guirem as ordens que se tem dado de costearem o 
Pio do Pegisto, parece-me muito bem que Viu.™ 
mude a guarda que se acha no Porto de S. Bento 
para o porto de X. Sr." da Conceição de Cavcanga ( a) 
por não multiplicar despezas sem necessidade, porem 
hé preciza toda a cautella. para que não suceda 
seguirem pela picada que fica aberta os dizertores, 
no que Vm. e e obrará aquillo (pie melhor entender. 
Deos (T.° a Vm. c e S. Paulo a 24 de Janeiro de 1770. 
D. Luiz Antonio de Souza. 

Para o Sr. Marquez de Lavradio Vice-Iíey do Estado 
Illm. e Ex. u'° Sr:— As duas cotizas de mayor 

concideração deste (TO vera o no tempo prezente são o 
Estabelecimento que se acha formado nas margens 
do Guntemi/ nas Fronteiras do Paraguay, e as Expe-
dições que actualmente se estão fazendo para segurar 
o conquistar os Sertões do Tibagy. A estas duas em-
prezas deo occazião a cazualidade, e hoje (segundo 
entendo) faz cada humfl delias hum ponto de mayor 
interesse, e de mayor utilidade do Real Serviço neste 
Rrazil: As consequências (pie do liuina e outra cotiza 

(') Vide Expedições do Tibayy 110 vo l ume IV. (N. da 11.) 
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se podem seguir são muito notorias, que V. Ex a as 
poderá facilmente alcançar pelo seu claro discerni-
mento quando não (pieira <pie eu mais extensamente 
lhas exponha com todas as suas circunstancias. 

No Guateiny tem hoje os Portugueses huma Po-
voação e huma Praça em terras nossas, que eu ti'/. 
guarnecer o melhor que pude com os poucos meyos 
com que me acho nesta Provedoria, e a três annos 
que lhe faço conservar a competente Guarnição com 
os soldos, e continuados socorros, sustentados quazy 
sem meyos, e sem as necessárias providencias. 

Do mesmo modo tenho vencido as insoperaveis dif-
ficuldades do Sertão de Tibagy, rompendo por espaço 
de oitenta legoas grandes e continuadas serranias, e 
impraticáveis caxoeiras de Pios, fazendo penetrar as 
bandeiras que formey té o s celebres Campos de (iua-
rajmava, aonde já se acha a nossa gente; o (pie puz 
em execução depois de dezenganado 110 fim de dous 
annos que não era esta empreza para se fazer a custa 
de particulares despezas, porque nem hoje havia 11a 
Capitania \'assai los ricos como teve antigamente ( ]) 
nem aquellas deticuldades erão de qualidade de se 
vencerem sem superiores forças, como se tem visto 
pela experiência, e se prova de que penetrando os 
antigos todos os sertões deste Brazil, só aquelle ficou 
intacto para os nossos tempos ( 2). 

(') Esta af l i rmação n ão é mu i t o verdadeira; hav ia em S. Pau lo 

mu i t a gente rica e capaz desta empreza, porém havia fa l ta de ini-

ciativa da parte dos fidalgos paulistas. O despot ismo coloniai e as 

injust iças do governo portuguez t i n h am morto o espirito emprehen-

dedor dos bandeirantes. O espirito pub l ico foi-se amortecendo e 

desappareceu de vez dah i a 100 annos. 

(2) Também isto não é exacto. Os sertões do Tibagy t i nham sido 

devassados pelos paulistas por mui tas vezes a caça de Índios e de 

riquezas in ineraes—por An ton i o Raposo em lti'29, 1038 e 1048 e por 

Francisco Pedroso Xav i e r em lii7(j. Líaposo destruiu todas as missões 

do Goayrá n a pr imeira expedição e de lá trouxe mi lhares de Índios 

captivos; na segunda expedição atravessou o Goayrá , j á deserto, e 

foi até o R io Grande do Sul e Entre-Rios, e 1 1 a terceira atravessou 
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M as depois (lo todos estos grandes princípios, que 
me parecem de tanta utilidade para estes Estados, 
•pelo muito que alargão os Domínios de S. Mag.® (pie 
Deos G.°, o segurão as grandes riquezas que ally se 
conciderão, me acho em termos de se perder, porque 
os Castelhanos se rezolvem, juntão muita gente, e 
grande copia do a] tara tos militares; o que sev de 
certo pelos avizos que t me tem chegado, e a mim me 
talta dinheiro, pólvora, Artelharias e Armas, e fer-
ramentas, por se terem ja gastos todos os grandes 
socorros, que me deo o Snr' Conde de Cunha. 

S. Mag. 0 q.' Deos G.® foi servido aprovar muito 
estas disposições, como V. Ex. a pode ver das cartas 
de 22 de Março de 1767, e 20 de Junho do mesmo 
anuo, que se hão de achar nessa Secretaria de onde 
me forão participadas. 

O mesmo Snr quando foi servido noinear-me para 
este Governo, nas Instrucções que me dirigio nas 
datas de 26 de Janeiro de 1.765, que Y. Ex. a tão-
hem ahy hade achar nessa Secretaria encaminha todo 
o Spirito das suas Ordens a estes tins, que actual-
mente se achão executados, e ordena que entre os 
três Governos, dessa Capital, desta Capitania, e da 
do Minas Geraes se consollide lmma força tal, que 
seja capaz de fazer executar as mesmas Ordês. 

Em cujos termos vendo-me reduzido aos últimos 
apertos, por me faltarem totalmente a tres annos 
todos os recursos necessários de que careço, rogo a 
^ • Ex. a instantemente (pieira socorrer-me sem a me-
nor demora, por me achar totalmente exhausto de 
o Goayrá , o 1'araguav, Matto-Grosso e Bol ív ia e foi dar combate aos 

' 'espanhóes no Perú. Pedroso X a v i e r esteve em guerra com hespa-

idióes no Paraguay e <le lá trouxe mui tos despojos. Tudo isto 

'uais impor tante do que as expedições de Al fonso Bote lho ao Ti-

bagy e de J o ão Mar t ins Barros ao Ygua temy; estes sertões eram 

conhecidos dos pau l is tas e si não ficaram povoados, como Minas, 

Goyaz e lHiyabá, foi porque nelles não encontraram ouro. 

(N. da 1{.) 
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todo o precizo, e em termos de ser atacado por todas 
as forças dos Espanhóes, e não ser justo que depois 
de ter adquerido tão extenço JDoininio na vastidão 
destes Sertões eheyos de riqueza, feito huma Praça 
que hé a chave destes Estados (a), se abandonou pelo 
receyo das despezas, para depois se necessitar gastar 
dobrado, a tempo que ja não tenha remedio a sua 
perda. Espero do especialissimo zello e grande activi-
dade com que V. Ex. a se emprega 110 Peai Serviço 
queira com a mayor brevidade dar-me logo as provi-
dencias de q.' necessito. D." G.° a V. Ex. a S. Paulo 
a 13 de Fevr. 0 de 1770.— I). Luiz Antonio de Souza, 

Para o mesmo Snr' Marquez de Lavradio. 
111.11,0 e E x . m 0 S. r:—Sem embargo de que já por duas 
vias tive a honra de escrever a Y. E. a dando-lhe os 
parabéns de ter tomado posse do Governo destes Es-
tados, agora repito a mesma deligencia, por dezejar 
fazer lembrada a Y. Ex. a a minha escravidão, e pe-
dir-lhe as suas Ordês, na certeza de que ninguém 
com mayor vontade será prompto em executar os 
preceitos de Y. Ex. a , como em apetecer-llie as ma-
yores felicidades, pedindo a Deos as conserve a V. 
Ex. a multiplicadas, como dezejamos, com vida, e saúde 
para nos mandar em tudo em que for servido. 

O mesmo Snr.' G.° a V. Ex." S. Paulo a 13 de 
Fevr." de 1770.— D. Luiz Antonio de Souza. 

(') 1). Luiz An ton io t i nha uma idéa exagerada tia importanc ia es-

tratégica de Igua temy, chamando-a de chave, desten Hstados. A chave 

estava 110 R i o Grande do Sul e no Rio Paraguay, que foram os ca-

minhos dos invasores do Brazil. O Vguatemy cali iu e <i Brazil nunca 

foi i nvad ido por lá. (N. da 11) 
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Para o mesmo Snr.' 

IU. m o e E x . m o S. r :— Remeto a Y. Ex. a a Relação 
q. se me manda da nova Povoação, e Fortaleza dos 
Prazeres de Guatemy, porem como não será possível, 
que se lhe possa dar no tempo prezente tudo o q.' 
nella se pede, bastará que Y. Ex. a me ajude com 
alguma parte do que por ora me parece ser mais ne-
cessário, e vay expressado na outra Relação, sobre a 
qual Y. Ex. a determinará o que lhe parecer mais 
acertado. Deos G. e a Y. Ex. a S, Paulo 14 de Fevr.° 
de 1770.—I) . Luiz Antonio Souza. 

Acompanhou esta carta huma Relação 
dos petrechos, e Armam. t o de q.' se carece 
na Povoação do Guatemy. E depois foi outra 
Relação do teor seguinte: 

Relação das couzas mais precizas, que se necessitão 
nesta Capitania 

§—Artelharia grossa de bom alcance para a nova 
Fortaleza de Paranaguá, a qual pode levar 
38 peças, mas bastará que venha a que pu-
der ser, porque ainda não ha ally a guar-
nição competente. 

§—Da mesma Artelharia para o Forte da Praya 
do Goes (M que pode levar oito. 

§— Artelharia miúda de calibre de 2 até 6 para 
as expedições do Sertão. 

£ Os reparos e toda a palanienta necessaria por não 
haver aqui tão boa comodidade de se fazerem. 

>5—Ao menos algumas bailas p. a a Artelharia miúda, 
somente. 

(') Pequeno forte construído por D . Luiz Anton io na barra de San-
t w . Perto da actual fortaleza. ( N d a 1 L ) 55 
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§ — Cincoentii barris de Polvora de 2 a.8 para se 

poderem transportar no sertão. 
§—Alguns cunhetes de bailas de Espingardas. 
^—Chumbo em pasta para fazer perdigotos. 
§—Toda a casta de ferramentas. 
§—Dinheiro p. a pagar os soldos das Guarnições, C 

os soecorros dos mantim. t o s 

Com a Rubrica de S. Ex." 

Outra carta para o mesmo Snr. Marquez de Lavradio 
I l l . m o Ex. r a 0 Sr.— Quando S. Mag. e foi servido 

nomear-me para o Governo desta Capitania declarou 
que erigia o dito Governo na mesma forma e com a 
mesma jurisdição que já antecedentemente o houve 
nella, restabelecendo esta Capitania ao seu estado; e 
porque huma e outra couza se achão notavelmente 
deterioradas, desde o tempo que aqui faltarão os Ge-
neraes, encarregou o sou restabelecimento, e de-
marcação ao Sr. Conde de Cunha, Antecessor de Y. 
Ex." o qual não rezolvendo totalmente a matéria, pro-
veio interinamente que a sua demarcação se estendesse 
pela parte do Sul emté o Rio das Pelotas. E como 
110 Campo das Lages e Enseada de Guaratuba (*) 
mandey formar duas Yillas com aprovação de S. 
Mag.°, como consta das copias que a V. Ex. a re-
metto e os Governadores do Yiamão e Santa Catharina 
requerem a aprovação de V. Ex." Espero que Y. Ex". 
nesta matéria determine o que achar hé mais ao 
Real Serviço. 

( ' ) Lages foi f undada por Anton io Correa 1'into, que foi por a lguns 

annos seu canitão-mor, como se terá visto nos vols. I V e X\ , e 

Guara tuba foi elevada a v i l l a logo depo is—tudo por ordem de 

D . Lu iz Anton io . (AT. d a 1 1 ) 
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Do mesmo modo se uzou sempre nesta Capitania 

o sentenciarem-se até a ultima pena todos os delin-
quentes escravos, bastardos, ou filhos da terra, con-
forme a ordem de S. Magestade que aqui se acba, 
c porque pela separação que S. Mag.® mandou fazei1 

dos Governos de Minas-Geraes e Goyazes ( 3) passou 
para aquellas Capitanias esta jurisdição, que se está 
actualmente praticando, parece que no tempo pre-
mente em que o mesmo Snr. manda restituir esta 
Capitania ao seu antigo estado, e jurisdição, não deve 
cessar esta faculdade, que em algumas occazioens se 
tem feito preciza: E por este motivo lie que me 
rezolvo a expor esta matéria a justa concideração de 
V. Ex. a que Deos G. d c S. Paulo a 15 de Fevr. 0 de 
1770.— 1). Luiz Antonio de Souza. 

Acompanhou esta carta a copia da Ordem 
da Secretaria de Estado de 21 e 22 de 
Julho de 1766, (pie está na collecção das 
Ordês Reaes a tis—, em que se aprova a 
fundação da V. a e Povoação de Guaratuba. 

CO P I A 

Dom Jozeph por graça de Deos Rey de Portugal 
0 dos Algarves, (laquem e dalém mar em Africa, Senhor 
de Guiné, e da Conquista, Navegação e Comercio da 
Ethiopia, Arabia, Pérsia e da índia, etc.-—Faço saber 
aos que esta minha Carta Patente virem que sen-
do-me prezente a grande necessidade que ha de se 
(>1'igir Governador e Capitào-General na Capitania de 
k- Paulo na mesma forma, e com a mesma jurisdição 

(') Minas Geraes desmembrou-se da capi tan ia de S. Pau lo em 1720 

^ ' "quan to Goyaz e Matto-Grosso desmembraram-se em 1748, sendo 
, l Cap i tan ia de S. Paulo nesse anuo suppr im ida para ser restaurada 

Por Pomba l em 17G5. ( N . d a l i . ) 
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que já antecedente a houve nella: Sou servido resta-
belecer a mesma Capitania a seu antigo estado: Iiey 
por bem nomear para Governador e ('apitão-General 
do mesmo Governo a 1). Luiz Antonio de Souza 
Botelho Mourão que servirá por tempo de três annos 
e o mais que decorrer emquanto lhe não nomear 
sucessor. 

Copia 

Officiaes da Camara da Cidade de S. Paulo:—Eu 
El-Rey vos envio muito saudar. Sendo-me prezente 
a grande necessidade que ha de se erigir Governador 
e Capitão-General nessa Capitania na mesma forma, 
e com a mesma jurisdição que já antecedente a houve 
nella: Fui servido restabelecer a mesma Capitania ao 
seu antigo estado, e nomear para Governador e Ca-
pitão-General do mesmo Governo a Dom Luiz Antonio 
de Souza Botelho Mourão, como vereis da Carta 
Patente, que lhe mandei passar, etc. 

Copia 

Eu El-Rey faço saber aos que este meu Alvará 
virem que fazendo-me prezente o Ouvidor Geral da 
Capitania de S. Paulo Manoel de Mello Godinho Man-
so ( !) achar-se sem Regimento de que ha de uzar, 
mas somente huma copia do que se dizia haver le-
vado Antonio Luiz Peleja, quando fora crear aquelle 
lugar, sem fé de quem o tirára, e que alem de se 
não acomodar a reger por hum traslado particular, sc 
lhe offerecia reprezentar, que o Regimento do Ouvidor 
do Rio de Janeiro dava alçada até vinte mil reis nas 
penas, e o outro só dez cruzados, e o do Rio de Janeiro 
nos cazos crimes de Escravos o índios, dava jurisdição 

( ') Era o ouvidor que deu cabo dos i rmãos Lemes e de quem se 

fez mu i ta menção nos vols. X I I e X I I I . (;V. d a H ) . 
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até pena de morte inclusivo com adjuntos, e no daquella 
Ouvidoria e denegava na da morte, sendo este ponto 
muito necessário naquella Capitania, porque passando 
de mil os culpados, e a mayor parte em cazo de 
morte apenas serião cento e cincoenta os homens 
brancos; e como naquella Capitania se achava hoje 
Governador, e Juiz de Fora em Santos, seria utilís-
simo que os Ouvidores nos taes cazos pudessem com 
o Governador e Juiz de Fora, sem appelação nem 
agravo, sentenciar a morte os Escravos, índios, mulMos 
e bastardos ainda que forros, que estes erão os mais 
insolentes; e que tãobem sobre a forma do parecer 
nos agravos da Coroa se não tinha praticado o dis-
posto 110 § 7.", porque os (pie achava 110 cartorio 
forão despachados pelo Ouvidor sem adjunto, o os 
vigários da Yara eumprião as cartas; e que aSiin 

se estava praticando por não haver letrado algum, 
que tãobem era limitada a jurisdição a respeito das 
cartas de finta por serem naquella Capitania vinte mil 
reis menos que dous neste Eeyno. E sobre a forma 
de proceder nas suspeições, era necessário prover-se; 
e tendo a tudo concideração, e ao que respondeo o 
Procurador da minha Coroa, a (pie se deo vista, com 
a copia do Regimento, que havia levado Antonio 
Luiz Peleja: Hey por bem que os Ouvidores da 
Capitania de São Paulo uzem do Regimento que tem 
os Ouvidores do Rio de Janeiro, e o que o Ouvidor 
de São Paulo, com o Governador, e Juiz de Fora de 
Santos sentenceem os crimes em Junta até pena de 
morte, nas pessoas que 110 Rio de Janeiro se sen-
tenceão em Junta; e que 110 recurso da Coroa pra-
tique o dito Ouvidor o mesmo que até agora se 
praticou. Pelo que mando ao Ouvidor Geral da Ca-
pitania de São Paulo, que hoje hé, e aos que lhe 
sucederem, cumprâo, o guardem este Alvará, e 11a 
forma delle uzem do Regimento de que uzào os 
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Ouvidores do Rio de Janeiro. E ao meu Governador 
e Capitão-General da dita Capitania de São Paulo, 
Ordeno faça registar este Alvará nos Livros da Se-
cretaria, e da Camara, juntamente com o Regimento 
dos Ouvidores do Rio de Janeiro, para que em todo 
o tempo conste o que por este Alvará concedo aos 
de São Paulo, o qual quero que valha como Carta, 
e não passará pela chancellaria, sem embargo da 
Ordenação do L.° 2.° t t . o s 39 e 40 em contrario, e 
se passou por dua vias. Miguel de Macedo Ribeiro 
a fez em Lisboa Occidental a três de Setembro de 
mil e setecentos e vinte e tres, O Secretario André 
Lopes da Lavre a fez escrever.—REY. 

CO P I A 

Eu El-Rey Faço saber aos que minha Provizão 
virem que tendo concideração a se me fazer prezente 
em Consulta do Meu Conselho Ultramarino, ser pre-
cizo para boa administração da Justiça, e punição 
dos delictos que nas terras da Capitania de S. Paulo 
são frequentes, e para cpie vendo aquelles Povos o 
castigo lhe sirva de exemplo, e terror para emenda, 
que se enforquem naquella Cidade alguns deliquentes 
de crimes atrozes, por serem os réos de condição vil 
e ordinaria: Hey por bem por rezolução de trinta 
deste prezente mez e anuo, tomada na dita Consulta 
que o Ouvidor de São Paulo tenha nos cazos de que 
se trata a mesma jurisdição que tem o do Rio de 
Janeiro, com declaração que nas sentenças alem do 
dito, e Governador, aSistirão sempre como adjuntos 
os dous Juizes de Fóra de Santos, e Itú, e o Provedor 
da Fazenda, e hum dos ditos Juizes que o Governador 
nomear assistirá as execuções, cujas cauzas se sen-
tencearão em Junta na Caza da Camara, na qual 
prezidirá o Governador aSentado em cadeira na 
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cabeceira da meza, e em braços de espaldas havendo-os, 
os Ministros adjuntos, ficando a mão direita do dito 
Governador nas referidas Juntas o Ouvidor de São 
Paulo, e a esquerda o Juiz de Fóra da Praça de 
Santos, o qual hade preceder ao Juiz de Fóra de Itú. 

E esta Provizão se cumprirá inteiramente como 
nella se coutem, sem duvida alguma, e para que nenhum 
tempo se possa allegar ignorancia passará pela minlia 
ebancellaria, e valerá como Carta, sem embargo da 
Ordenação do L.° 2.° tt.° 4.° em contrario, e se 
passou por duas vias. Lisboa Occidental em trinta 
e hum de Março de mil setecentos e vinte e nove.— 
R E Y . 

Para o mesmo Vice Rey. 
^ I l l . m o e E x . m o S . 1 ' : -Pelas copias juntas (') verá Y. 

Ex." o que tenho representado a respeito de se obser-
var ou não o novo Regulamento nesta Capitania, aonde 
S. Mag. e q.' Deos G.° quer (pie se forme hum Regi-
mento para o qual não tem ainda nomeado Auditor, 
e serve este emprego o Juiz de Fóra da Praça de San-
tos por huma Ordem que lia, e se observa o Regimento 
antigo. 

Se Y. Ex. a tiver alguma Ordem prezentemente a 
este respeito estimarei que V. Ex. a por serviço de S. 
Mag.° ma queira comunicar para me poder regular 
nesta matéria. Deos G.° a Y. Ex. a S. Paulo a 15 de 
Fevr." de 1770.—Dom Luiz Antonio de Souza. 

COPIA 
I l l . m o e E x m o . S. r:—Recebi a carta de V. Ex. a de 27 
de Junho S. Mag.° cometeo o Regulamento das Tro-

(') Estas não estão registrados neste l ivro de correspondências e 

por isso n ão vão aqu i transcriptas. ( N . d a R . ) 
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pas da America ao Tenente General João Ilenique 
Bohm, a <piom nomeou Inspector Geral, e General em 
chefe das ditas Tropas. Pelo que, e por estar já no-
meado Vice-Bey deste Estado o Snr' Marquez de La-
vradio, me não atrevo a dizer a Y. Ex." nada nesta 
matéria, pois hum e outro poderão encaminhar melhor 
a Y. Ex." nesta matéria, etc. (1Ni 

Outra para o mesmo Snr'. Marquez de Lavradio 
Yice Rey do Estado. 

Ill. r a o e Ex. r a o S. r:— Depois de ter fechado já as car-
tas de Y. Ex.' me pareceo conveniente remeter jun-
tamente a copia dos últimos avizos particulares (pie 
proximamente chegarão de Guatemy em humas canoas 
que vem buscar socorro de mantimentos para Y. Ex." 
ver. Deos G.° a Y. Ex." S. Paulo a 15 de Fevr.° de 
1770.—Dom, Luiz Antonio de Souza. 

C O P I A 

Muy Senôr mio aqui ha llegado el portador de la 
carta, que llebó á Y.S. que yo estaba esperando la res-
puesta para llevar y a ver se effectuava otro negocio, 
e agora que a venido sin traerme, me á resolvido a 
escribirle a V. S. dandole parte de algunas novedades 
ciertos que se ofreze a cá, de que como biene de Bue-
nos- Ayres quatrocientos pagados con el animo de sacar 

( !) Esta carta n ão traz assignatura, nem data, nem o nome do des-

t inatár io; porém, pelo seu conteúdo vê-se que foi d ir ig ida por D. Lu i z 

An ion io ao Conde de Azamdu ja , antecessor do Marquez de Lavrad io 

no governo geral do Brazil . Do general B o h m se faz mu i t a menção 

no vo lume anterior a este. 

(N. da M.) 
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de Paraguay oiros quatrocientos, e de la Yilla-Eiea (a) 
tresientos, y desta villa (2) dosientos, y passar via recta 
a Guatemy, mas no se sabe hasta aqui por cá a lo 
que vienem, peró segem el petrecho que traen se pre-
sume que viene a Guierra, y esta disposicion biene 
d' El-Eey, y aSi Y. S tengalo esta cosa por cierta, 
que de aqui a tres meses ya se espera por a cá, poco 
mas ó menos: Es quanto se ofreze por a cá de nove-
dad; y aSerca de mis negocios le digo a Y. S. a que é 
estado por hirme a traer mulada para conducir alguma 
yerva, e comprar ganado para Y. S. ya ora por esta 
novedad me detengo, porque ya no ay tiempo de con-
ducir la yerva por lo balumoso que és, y aSi Y. S. 
puede determinar lo que mejor le pareciere. 

Dios le guarde felises finos—Deciembre 9 de 1769. 

C O P I A 

I l l . m o e E x . m o S. r:—Hontem chegarão de Curuguaty ( 3) 
os tres mensageiros Don João e billalba, e Euzebio 
de billalba, e o Soldado Solano com a noticia de q' de 
Euenos-Ayres havião marchado quinhentos soldados 
pagos, e que se supunha virem para esta Fronteira 
a dezalojar-nos, e que já estavão na Cidade de Cor-
rentes (4). Tãobem dizem (pie o Governador ordenava 

(') Vi l la-Rica do Paraguay, quasi na l in j ia recta e a meio cam inho 

do «alto das Sete-Quedas a Assumpção . Foi f undada por Índios esca-

pados do massacre do Goayrá em 1032; foi de novo devastada pelo 

paulista Francisco Pedroso Xav i e r em 1(>7I>, e ho j e é cidade de certa 

"nportanc ia , l igada a Assumpção por cam inho de ferro. 
1 ) Esta vi l la deve ser Curuguaty, posto avançado dos hespanhóes 

contra o Yguate iny . A carta 6 anonyma , mas é claro que foi escripta 

Por espião l iespanhol á soldo de IX Lu iz Anton io . 

v) Desta villa se faz frequente menção nos vols. V a IX, referentes ao Yguatemy, da qual ella estava umas 15 legoas ao sul, em territorio 1'araguayo, do outro lado da serra do Maracajá . 

C) C idade importante , s i tuada pouco aba ixo da barra do rio Para-

guay no Pa r an á ; é a capital da província argent ina de Corrientes. 

56 
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ao Governo de Curuguaty recebesse com os braços 
abertos a todos os dezertores destas partes, e se infor-
masse dos ditos da quantidade de Soldados, Peças, Balas 
Polvora e mais petrechos de Guerra que havia nesta 
Povoação, e que tãobem ordenou que os negros que 
fossem fogidos os não entregasse, mas sim os desviasse 
de que os podessemos reconduzir, declarando-lhes (pie 
erão livres, e que só os furtos que os ditos levassem 
de ouro ou prata nos poderião entregar.—Prazeres de 
S. Fran. c o de Paula a 13 de Dezr.° de 1769. - João 
Alves Ferreira (1). 

P..i o Ajud.e deOrdês Alfonso Botelho q.' si aclia em 
Curitiba 

Supponho a Ym. c o m. t 0 bem certo do que lhe avi-
zei em carta de 5 de Julho do anuo proximo pretérito 
de 1769, em que lhe digo que não convém que o Povo 
se estabeleça no Descuberto do Cardozo (2) se não por 
modo de entretenimento, o de negaça, para os termos 
promtos para dahy enchermos com elles os grandes 
reconcavos do Sertão do Tybagy, que se pertendem 
povoar, e engrossar com a mayor força que for possivel. 

Mas como os Povos que ahy se aclião a espera dessa 
repartição podem com a demora ir desconfiando, e de-
zertando para differentes partes, o o (pie hé mais con-
firmarem a opinião que se tem espalhado de que eu 
lhes impesso o ouro e pode suceder que quando os 
A commun icação seria pelo rio Paraguay até a barra do rio X e x u y 

e por oste rio ac ima até Curuguaty , ou pelo rio Paraguay até As-

sumpção e dah i por terra, cerca de 50 legoas, a Çuruguaty . 

(') Official de Engenhar i a , que prestou serviços na f undação da 

colonia de Ygua t emy e la morreu da ep idemia que devastou a povoa-

ção.Vide vols. V á I X . (a) O descuberto do Cardozo, a fazenda Ferrador, etc., eram pontos 

descubertos, mas não localisados nos sertões do Tibagy. V i de vol . I V . (N. da li.) 
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quizermos para o verdadeiro fim de povoarmos o Tibagy 
os não tenhamos, nem elles queirâo acreditar os ban-
dos que para esse tempo se lançarem; attendendo a 
estes inconvenientes, e que será mais util ao serviço 
de Sua Magestade e consolar estes povos e ani maios 
para que com mais gosto se empreguem na conquista 
desse sertão, com a esperança de serem Senhores dos 
grandes haveres, que nelles se supõem, me rezolvo 
a mandar repartir esse descuberto, e Vm. 0 0 aSim o 
determinará, mandando fazer a dita repartição sucinta-
mente, aSim como se fez no Descuberto do Rio As-
sungui em Paranaguá (x), e parecendo-lhe, lhes si-
gnalará tempo certo para haverem de sahir para os 
Descubertos grandes, que se esperão logo que houver 
occazião. Nesta conformidade fará Vm.™ a dita repar-
tição, observando em tudo o que dispõem as Ordens 
de S. Magestade, e o Regimento de minerar. Deos G e 

a Vm.» S. Paulo a 23 de Janeiro de 1 7 7 0 . — B o m 
Luiz Antonio de Souza. 

(') H a dois rios Assunguy, u m affluente da Ribeira e outro afllu-

ente do J uqu i á , que t a m b é m desagua n a Ribeira . Toda a alta região 

banhada pela R ibe i ra de Iguapé pertencia a comarca deParanaguá 

(N. da R.) 

F I M . 
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